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1.1-ABERTURA 
1.2-EXPEDIEN1E 
1.2.1- Pareceres 
Referente .às seguintes matériaS: . 
- Ofício "S" n• 68!92 (n• 2.257!92, na origem), do 

Presidente do Banco Central do Brasil~ encaminhando à 
apreciação do Senado Federal solicitação dá Prefeitura Mu­
nicipal de Lages -SC, para contratar ciperação de crédito 
junto ao Banco cíe Desenvolvimento do Estado de Santa 
Catarina !;L,A. - BADESC,. no .valor total ele 
Ct$3.758.126.750,83. (Projeto de Resolução n• 72!92~) 

~Ofício·'~S" n' 43/92, do PreSidente do Banco Cen­
tral, para que seja autorizada· a contratação de·operação 
de crédito pela Prefeitura Municipal de Floraí- PR, den­
tro do Programa de Desenvolvimento Urbano- PEDU, 
com o Banco do Estado do Paraná - BANESTADO, 
no valor de 159.500.000,00 (cento e cinqüenta e nove mi­
lhões •.quinhentos mil. cruzeiros). (Projeto de Resolução 
n• 73!92.) 

-Oficio "S" n• 49!92 (n• 118!92, na origem), da Se­
nhora Prefeita Municipal de Arcos - MG, solicitando au­
toriz_ação do Senado Federal para contratar operaçãJ?.!le. 
crédito no valor equivalente a 295.508,889 BTNFri'Ri> 
junto ao BIUICO ·do Desenyolvimento de Minas Gerais. 
(Projeto de Resolução 11"74!92.) . 

-Offcio "S" n• 66!92 do PreSidente do BIIII<Xl Central 
do Brasil, encaúünbando 'ao Seoàdo Federal, solicitação 
daPrefeitnr,.MunicipaldeDooal!mma-SC,pouaCXllltra­
tar opel'ação de crédito junto ao BIIIKlO de Deoenvol\'i­
meato do ·~sblido de Santa c.tariDa S.A: - BADESC, 
no valor total de Cr$147.24S.OOII,OO,eqaivalenteo a 
US$35,000.00, em 31-7-92. (l'Jojeto de Resol•çio ao 
75192,) . 

-Ofício "S" o• 61!92 (n• 2.146!92, na origem), do 
Senhor Presidente do Banco Central do Brasil, encami­
nhando ao Senado Federal solicitação da Prefeitura Muni­
cipal de Alto Alegre - RS, para contratar operação de 
crédito no valor de Cr$180.412.021,09, junto ao Banco 
de Desenvolvimento do Estado do Rio Grande do Sul 
S.A. ..,. BADESUL. (Projeto de R'solução n• 76/92.) 

- Ofício "S" o' 62!92 (n' 2.147/92, na origem), do. 
Senhor Presidente do Banco Central do Brasil, encami­
nhando à consideração do Senado Federal, pleito da Prefei­
tura Municipal de Medianeira- PR, para contratar opera­
ção de crédito no valor de"Cr$2.000.000.000,00 (dois bi­
lhões de cruzeiros) jul}to ao Banco do Estado do Paraná 
S.A. (Projeto de ReS!>fução o• 77.) 

· - Ofício "S" n"' 47/92j"n9 1. 769/92, na origem), do· 
Presidente do Banco Central do Brasil, encaminhando ao 
Sénado Federal solicitação d1t Prefeitura Municipal de São 
Miguel do Iguaçu - PR, para realizar operação de créditO 
jwito ao Banco do Estado dóParaná S.A. DO valor total 
de Cr$2.100.000.000,00. (Projeto-de Resolução n• 78!92.). 

-:!>ffcio "S." n•. 46!92 (n' 1.768!92; na origem), dO . 
-~dente do Bancá' Ceinral do Brasil, encaminhando à 
CoDSideração do Senado Federal solicitação da Prefeitura 
MÚnjçipal de Roiândia --,- PR, para que seja· autorizadjl 
a tali•açoo de operação de' crédito junto ao Banco do 
'Edado do'Paraná S.A. -BANESTADO, no valor total 
de att Cr$852.000.000,00 (óitocentos e cinquenta ~dOiS 
milhões de cruzeiros), destinados à implantação de obras 
de lnrra~tura naquela municipalidade. (Projeto de Re- 1 

solução n• 79!92.) . 
-Oficio "s" 45/92, do PreSide\tte do B_ancó Central 

do Biasil., ellC31DiPh•odo ao Seudo Federal solici~ da 
Pnofeitura MUI1icip.J, de, l..olldrina - PR, oo oentido de 
realizar openç1o de ~ junto ao BIIIKlO do Eltado . 
do PJU&D' s.A. -' Baaeo.tado, DO valor total de . 
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Cr$17.000.000.000,00 (dezessete bilhões de cruzeiros). tro do Programa Integrado de Melhoria Social- PIMES. 
(Projeto de Resolução n' 80/92.) · · · '. ··'(Projeto âe Résolução n• S6/92.) 

-Ofício "S" n• 67/92 (n' 2.258/92, na origem do Presi- -OfíCio "S" n•· 42/92 (n' 1.764/92, na origem), do 
dente do Banco Central do Brasil, encaminhando ao S-ena- Presidente do Banco Central do Brasil, em exercício, enca-
do Federal solicitação da Prefeitura Municipal de Leobert;o m.inhando ao Senado Fed~ral solicita~ão da frefeitura MU-
Leal - SC, para contratar operação ·de crédi~o junto ao ' · iúcipal ·de Campo Mourão ~' PR.; paia" ieafiZar· ope:rãção 
Banco de Desenvolvimento do Estado de Santa Catarina de crédito junto ao Banco do Estado do Paraná-BANES-
S.A. -IlAD!l~C, no valor de Cr$344.670.000,00, equiva- TADQ, no valor de cr$4.000.000.000,00 (quatro bilhões 
lentes a US$100,000.00,_ em 30-6:..92, destinados a obras. de Cruzeiros), com recursos do Fundo Estadual de Desen-
de infra-estrutura urbana. (Projeto de Resolusão ri' 81/92.) volvimento Urbano - FDU. (Projeto de Reso!Uçã\J n' 

-Ofício "S" n•. f!J/92 (n' 2.145/92> nà origem), dp 87/92.) · · · · · · • • ·. 
Presidente do Banco Central do Brasil, encàminhando ao -Projeto de Lei da Câmara n' '11/91 -'- 'C<imple-
Senado Federal solicitação da Prefeitura Municipal de Pon- mentar, originário da Câmara, que disPõe: ~o~,ré a .cir~ani-
ta Grossa;_ PR, no sentido de que s~ja autorizada: à l'eali- · zação, as atrib~ições. C7 ó 'eSta~':!~ 'dd Mifristério :P)1bfico. 
zação de operação de crédito junto ao l3anco do Es_tado · · 1'.2.2 ·- Requerimentos . · ' . · · ' · 
do Paraná S.A., no valor de Cr$15.000.000.000,00 (qqipze' . ~ ·.::... 'N' 838/92·,. de úi_gência pará o ofício'n• S/67/92, que 
bilhões de cruzeiros). (Projeto de Re~lução n' 82/92.) · aútàriza á Ptéfeiiúra'Municipal de Leoberto Leal ..c. se,' 

-Ofício n~' 21/92, do Senhor p~~f~ito Mu:ÕiciPai -de- a ~tratar operação de crédito int~mo, junto ao Banco 
de.desenvol•imento do Estado'de.Santa Catarina S.A. 

Guimarânia- MG, solicitando autorização do Senado -;BADESC, no v•'or, t_otal <)e Cr$344_670.ooo,óó, ;tUall.' 
Federal, para contratar operação de crédito no valor de. "t-'- , ., 
Cr$300.000.000,00, junto ao Banco de Desenvolvimento; zados pela Unidàde Fisca) de ~~ferência'-'- UFIR. . •. 
de Minas- BDMG, destinados a pavimentação de vias -N; 839/92;de llrgência para bfício'n' S/68192,-que 
públicas. (Projeto de Resolução n' 83/92.) . autorizá ·a Prefeitíua'.M\lhicipal·Qé Uges:..:.: ~é; parà 'i:on-

- Ofício "S" n' 41/92 (n' 1.763/92, na origem), do tratar operação 'de créllito 'junto áó Banco ·o;~é p~s~~yol: 
Presidente do Banco Central do Brasil, encaminhando ao vinlénto do E,s!ado de S~nta Cátanna s:A: -'- BADI;;SÇ, 
Senado Fed!l'ral soliCitação da Prefeitura Municipal de Gua- no valor rotal'de Cr$3)58.126. 751'1;83, (três bilhoes, sete-
pirama ~PR, no sentido de que seja autorizada a realiza- êeqtoS e' cfu.Qüérlta e oito milhóes~ ·cento e viilte' e sC:is 
ção de operação de crédito junto ao Banco do_Estado Ínil, setecentoS e-cinqüenta cruzeiros e oitenta e ~rês ren-
do Paraná S.A., no.valor de Cr$278.000.000,00 (duzentos tavos. 
e setenta e oito milhões de cruzeiros) .. (Projeto de Resolu- · · 1.2.3"" Discursos do Expeillenle ' 
ção n• 84/92.) · SENADOR JUTAHY MAGALHÁÉS .:_ :Ref.it~Qdo 

_:_Ofício "S" nl> 44192, do Sr. Presidente do Banco críticas ao-chamado populism:o do Governo Itamar Franco. 
Central do B!asil, relatiyo ao pedido da Prefeitura Muni- SENADOR AFl'ONSO. CA,MAROQ·-, .A questão 
cipal de Campo Largo ....., PR, para realizar operação. de. das tarifas públicas. . . . . . · ·. · 
crédito jnnto ao Banco .do Estado do Paraná - S.A., SENADOR LAVOISIER MAIA, como Líder_:. fn-
BANESTADO, no valor de Cr$6.000.000,00 (seis bilhões dices de ""juste do salário múiimo e mudança da periodi-
de cruzeiros). (Projeto de Resolução n' 85/92.) cidade do rea)nste, passan~o para bimestral. 

-Ofício "S" n• 34192 (n' ,092192, na origem), do Se- 1.14- Leitura de projeto. . . 
nbor Prefeito Municipal de São Mariinbo - RS - solici- .-'-Projeto .de Lei do Senado n9 169/92, de auioria 
tando autorização para contratar operação de crédito junto do Senador Márcio Lacerda, que altera dispositivo da Lei 
ao Banco de Desenvolvimento do Estado do Rio Grande n' 8.078, de li c:ie setembro de 1990, que "dispõe sobre 
do Sul-BADESUL. no valor deCI$504.033/173m, den- a proteção do consumidor e dá outras providências". 
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1.2.5 - Comunicações da presidência 
--Abertura de prazo para oferecimento de emendas 

aos Projetos de Resoluções n~'s 72 .,a 87/92 e de Lei da 
Câmara n• 11/91 - Complementar. , 

1.3- ORDEM DO DIA 
Projeto de Resolução n9 68, de 1992, de iriiciatíva 

da Comissão Diretora, que altera o Regulamento Adminis­
trativo do Senado Federal e reestrutura a Subsecretaria 
de Assistência Médica e Social. Retirado da pauta 

Projeto de Decreto Legislativo n• 68, de 1992 (n' 
130/91, na Câmara ilos Deputados), que aprova o texto 
da Convocação n~' 168, da Organização Internacional do 
Trabalho, relativa à prdmOÇão'do emprego e à proteção 
COntra o desemprego. Aprovado. A Com.iss'ão Diretora pa­
ra redação final. 

1.3.1- Matérias apresentadas após a Ordem do Dia· 
-Requerimentos n•' 838 e 839/92, lidos no Expe­

diente da presente sessão. Aprovados. 

i.3.2- Discursos após a Ordem do Dia 
SENADOR PEDRO TEIXEIRA- Greve dos médi­

dos e profissionais-da enferm~gem no Distrito F"c!de~. 
SENÀDOR MARCO MACIEL-35• aniversário de 

criação da Rede Ferroviária S.A. 
S.ENADOR DIVALDO SURUAGY- Defasagem 

nos preços da cana-de-açúcar. · ' · · ' · · ~ • · 
SENADOR ·NELSON WEDEKIN- Aprovação pe­

lo Governo da Zona de Processamento de Exportação 
(ZPE) para o Estado de Santa Catarina .. 

1.3.3 - Comunicação da Presidência 
....:...-Convocação de. sessão extraoi'dinária a re"a!izar-~ 

hoje, às 16 horas e 5 minutos, com Ordem do Dia que 
designa. 

1.4-ENCERRf\.MENJ:O. ,. 
2- ATA DA 252• SESSÃO, EM 26 DE NOVEMBRO 

DE 1992 

2.1-ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 
2.2.1 - Requerimentos 

· · · ~ N• 840/92, "de urgência para o Projeto de ~i da 
Cânüirà h' 11/91 - Cómplementar (n' 69/89, na Casa de 
origém), que Oispõe sobre a organização; as atpbuições 
e o estatuto do Ministério Público da União. -

- N' 841/92, de urgência para o Ofício n• S/21192, 
que autoriza a Prefeitura Municipal cte Guimarânià......:... MG, 
a contratar operação de crédito junto ao Ban~ de J?es~p-­
volvimento ·cte_ Minas Gerais S.A .......... BDMG, no valor 
de Cr$300.000.000,00 (trezentos milhões decruzeiros). 

2.3-0RDEM DODIA 

Requerimento n• 657/92, solicitando a transcrição nos 
Anais do Senado, do artigo "O Pedestal e a Fogueira"·, 
de autoria do jornalista Baptista Custódia, publicado no 
jornal Diário da Manhã, edição de 1• de setembro de 1992, 
Aprovado. . 

2.3.1- Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 
-Requerimentos n" 840 e 841/92, lidos no Expe­

diente da presente sessão. Aprovado. 
2.3.2- Comunicação da Presidência 

-Convocação de sessão extraordinária a realizar-se 
hoje, às 16 horas e 10 minutos, com Ordem do Dia que 
de~igna. 

2.4-ENCERRAMENTO 

.. 3- ATA DA 253' SESSÃO, EM 26 DE NOVEMBRO 
DE 1992 

3,1-ABERTURA 

3.2-EXPEDIENTE 

3.2.1- Mensagens do Senhor Presidente da República 
- N' 145/92--.:CN (n•748/92, na origem), submetendo· 

à deliberação do Congresso _Nacional o Projeto de Lei 
n~' 76/92 - CN, que autoriza o Poder Executivo a abrir 
aos Orçamentos da União, em favor do MinfstériO da Edu­
cação,' crédi~~--~uple_Ip.e_n~ar no vaio r_ de 
Cr$1,006.424.491.000,00, para os fms que especifica. 

- N• 146/92-CN (n•749/92, na origem), submetendo 
à deliberação do Congresao Nacional o Projeto de Lei 
rt"' 77/92 - CN, que autoriza o Poder Executivo a abrir 
aô Orçamento Fiscil da União cfédlto.suplementar no valor 
de Cr$10, 700:000,000,00, para os fins que especifica. 

. 3.2.2 - Requerimentos 

~N• 842/92, de urgência para o Offcio S/22, de 1992, 
que autoriza o Governo do Estado de Minas_ Gerais -.::.:. 
MG, contratar operação de _crédito no valor de 
Cr$12.000.000.000,00 (doze bilhões de cruzeiros). 

-N• 843/92, de urgência para o Offcio S/34, de 1992, 
que autoriza a Prefeitura Municipal de São Martinho -
RS, a contratar operação de crédito junto ao Banco de 
Desenvolvimento do Estado do Rio Grand.e do Sul- BA­
DESUL; no valor de Cr$504.033.113;17 dentro do Progra­
ma Integrado de Melhoria Sociai-PIMES, para execução 
de· projetos de ~â-estrutura u!bana e desenvolvimento 
institucional, naquela municipalidade. 

3.3-0RDEM DO DIA 

Requerimento n"' 724, de 1992, do Senador Mauricio 
Cotrêa, solicitando, a transcrição, nos Anilis do Senado 
Federal, dos artigoS "Antecedentes a um triunfo que está 
a nossos pés" e ''Será que só o tempO é o melhor remédio?", 
de autoria da jovem Fabíola Gomes, publicados no SA-FA 
-Informa -Informativo do Centro Educacional Sagrada 
Família, de setembro de 1992. Aprovado. 

3.3.1- Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 
~Requerimentos n•' 842 e. 843/92, lidos no Expe­

diente da presente sessão. Apro~d_os. 
3.3.2- Comunicação da Presidência 
---.Convocação de sessão extraordinária a realizar-se, 

hoje, às 16 horas e 15 minutos, com Ordem do Dia que 
designa. 

3.4-ENCERRAMENTO 

4- ATA DA 254• SESSÃO, EM 2ó DE NOVEMBRO 
DE 1992 

4.1-ABERTURA 

4.2-EXPEDIENTE 

4.2.1- Requerimentos 
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- N' 844/92, de urgência para o Ofício n' S/41192, 
que autoriza a Prefeitura Municipal de Guapirama-- PR, 
a contratar operação de crédito junto ao Banco do Estado 
do Paraná S.A., no valor de Cr$278.000.000,00 (du,.,ntos 
e setenta e oito milhões de cruzeiros). 

- N• 845/92, de urgência para <> Ofício fi' S/42/92, 
que autoriza a Prefeitura de Campo Mourão --PR, a 
contratar operação de crédito junto ao Bang:> do Estado 
do Paraná-BANESTADO, com recursos do Fundo Esta­
dual de Desenvolvimento Urba_no --FDU~ np valor de 

. Cr$4.000.000.000,00 (quatro bilhões de cruzeiros), desti­
nados-a obras de infra-estrutura naguela municipalidade. 

4.3 .-ORDEM DO DIA 

RequerimentO n~ 736/92, solicitando a transcriÇão nos 
Anais do Senado Federal, do artigo Impeachment é legali­
dade", publicado no jornal Folha de S. Paulo, edição de 
4 de outubro de 1992. Aprovado. 

4.3.1 - Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 
-Requerimentos n'' 844e 845/92, lidos no Expediente 

da presente sessão. Aprovados. 
4.3.2 - Comunicação da Presidência 
- Convocação de sessão ext_t_aordin~ria a realizar~se 

hoje, às 16 horas e d_e~oito m_inutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

4.4- ENCERRAMENTO 

5- ATA DA 255• SESSÃO EM 26 DE NOVEMBRO 
DE 1992 

5.1-ABERTURA 

5.2 '--EXPEDIENTE 

5.2.1 - Requerimentos 

- N' 846/92, de urgência para o Ofício "S", n• 43/92, 
que autoriza a Prefeitura Municipal de Floraí - PR, a 
contratar operação de crédito com o Banco do Estadq , 
do Paraná- Banestado, pelo Programa Estadual de De­
senVolvimento Urban<:f....;..:; Pedu, no valor de 
C.$159 .500.000,00. . . . .. . . 

- N~' 847/92, de urgência para. o Ofício "S", n~' 44/92, 
que autoriza a Prefeitura Municipal de Campo Largo -
PR, a contratar operação de crédito junto ao Banco do 
Estado do Paraná - SI A. Banestado, n9 valor de 
CI$6.000.000.000,00. 

5.3-0RDEM DO DIA 
Requerimento n~' 785/92, de autoria do Senador Marco 

Maciel, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado 
Federal, do editorial "Instrumento de ação política", publi­
cado no jornal O Globo, e do artigo "A nova flor do Lácio", 
publicado no Jornal do Brasil, edições de 27 e 28 de outubro 
de 1992, respec~ivamente. Aprovado. 

5.3.1 - Matérias apreciadas ·após a Ordem do Dia 
Requerimentos n•' 846 e 847, de 1992, lidos no Expe­

diente da presente sessão.Aprovado. 

5.3.2 - Comunicação da Presidência 
Convocação de sessão extraordinária a_realizar-~e ho~ 

je, às 16 horas e 22 minutos, com Ordem do Dia que 
designa. 

5.4- ENCERRAMENTO 

6- ATA DA 256• SESSÃO, EM 26 DE NOVEMBRO 
DE 1992 

6.1-ABERTURA 

6.2-EXPEDIENTE 

6.2.1- Requerimentos 

- N~ 848/92, de- Urgência para o Ofício ·~s,.. n~' 45/92; 
que autOriza a Prefeitura Municipal de Londrina - PR 
a contratar operação de crédito junto ao BaQCO do Estado 
do Paraná S.A. -~Banestaçlo, no valor total de 
Cr$17 .000.000.000,00. . . . . .. . . 

- N• 849/92, de urgência para o Ofício "S", n• 46/92, 
que autoriza a PrefeitUra de Rolândia, no paraná a realizar 
operação de crédito jun_to aõ Banco do Estado do Paraná 
S.A.- Bandestado, no valor de até Cr$852.000.000:00. 

6.3- ORDEM DO DIA 

Requerimento n• 806/92, de autoria do Senador Nelson 
Carneiro, solicitando; a retirada do Projeto de Lei do Sena­
do n~ 118/92, de sua autoria, que concede anistia no paga­
mento de correção monetárl3' aoS cõntratos de financia­
mento rural. Aprovado. 

6.3.1- Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 
Requerimentos n• 848 e 849/92, lidos no Expediente 

da presente sessão. Aprovados. 

6.3.2 - Comunicação da Presidência 
Convocação de sessão extraordinária- a realizar-se ho­

je,- às 16 horas e 25 minutos, com Ordem do Dia que 
designa. 

6.4 -ENCERRAMENTO 

7- ATA DA 257• SESSÃO, EM 26 DE NOVEMBRO 
DE 1992 

7.1-ABERTURA. 

_ 7.2-EXPEDIENTE 

7 .2.1 .:..: Requerimentos 
-850/92, de urgência para o Ofício "S", n• 47, de 

1992, que autoriza a Prefeitura--MuniCipal de. Sã~ M1guel 
do Iguaçu - PR a realizar operação de créd1to Junto ao 
Banco do Estado do J,'araná S.A- Banestado, no valor 
total de Cr$2.100.000.000,00, destinados à implantação de 
obras de infra-estrutura; -

_ .::_ 851/92, de urgência p-ara ó ofício HS", n<? 49, de 
1992, que autoriz_a a .Prefeitura Municipal de Argos -
MG a contratar operação de crédito no valor equivalente 
a 295.508.889 BTNFrrRD junto ao Banco do Desenvol­
vimento de Minas Gerais, destinados a aplicação em obras 
de infra-estrutura no Município. 

7.3-0RDEM DO DIA 

Requerimento n<? 811/92, de autoria do Senador Marco 
Maciel, solicitando a inclusão, em Ordem do Dia, do Pro­
jeto de Lei do Senado n~ 10, de 1~92, de sua autoria, 
que dispõe sobre o exercício da profissão de Bibliotecário 
e determina outras providências. Aprovado. 

7 .3.1 - Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 
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Requerimeritos n~ 850 e 851, de 1992, lido no Expe­
diente da presente sessão. Aprovados. 

7 .3.2 - ComuoicaçãJ> da Presidência 

Convocação de sessão extraordinária a realizar-se ho­
je, às 16 horas e 28 minutos, com Ordem do Dia que 
designa. _ 

7.4- ENCERRAMENTO 

8- ATA DA 258• SESSAO, EM 26 DE NOVEMBRO 
DE 1992 

8.1-ABERTURA 

8.2- EXPEDIENTE 

8.2.1 - Requerimentos 

- W 852/92, de urgência para o_ OfíciO: O' S/60192, 
que autoriza a Prefeitura Mllnicipãl de Ponta Grossa -
PR, a contratar operação de crédito junto ao Banco do 
Estado do Paraná SI A, no valor de Cr$15.000.000.000,00 
(quinze bilhões de cruzeiros). . _ 

- N' 853192, de urgência pata o Ofício n' S/61192, 
que autoriza a Prefeitura Municipal de Alto Alegre -
RS, a contratar operação de crédit_o no _yalor de 
Cr$180.412.021,09 (cento e oitenta milhões, quatrocentos 
e doze mil e vinte e um cruzeiros e nov~- centavos). 

8.3- ORDEM DO DIA 

Requerimento n~ 813/92, solicitã.ndo a-re1traâa do Pro­
jeto de Lei do Senado n~ 395/91, que proíbe a autorga 
de mandato para os _fins que menciona. Aprovado. 

8.3.1- Matérias apreciadas após a Odem do Dia 
-Requerimentos n~ 852 e 853/92, lidos no Expe­

diente da presente sessão. Aprovados. 

8.3.2- Comunicação da Presidência 
-Convocação de sessão extraordináx:ia_ ~ r~alizar-se 

hoje, às 16 horas e 30 minutos, com Ordçm ~q_ Di~ que 
designa. 

8.4- ENCERRAMENTO 

9- ATA DA 259•SESSÃO, EM 26 DE NOVEMBRO 
DE1992 

9.1- ABERTURA 

9.2- EXPEDIENTE 

9.2.1- Requerimentos 

- N' 854192, de urgência para o Ofício "S", n' 62, 
de 1992, que autoriza a Prefeitura Municipal de Medianeira 

. - PR, para contratar operação de crédito no valor de 
Cr$2.000.000.000,00. 

- N' 855192 de urgência para o Ofício •TS", n•' 66. 
de 1992, que autoriza a Prefeitura Municipal de Dona Em­
ma-SC,_ a contratar operação de crédito junto ao Banco 
de Desenvolvimento de Santa Catarina S/A - Badçsç, 
no total de Cr$147.245.000,00, no âmbito do PROURB 
, para realização de obras de infra-estrutura naquela muni­
cipalidade. 

9.3-0RDEM DO DIA 

Requerimento n\' 816/92, de_autotia~do Senador Mauro 
Benevides, solicit3rido a tran-sCriÇão, -nos-Anais do .Senado 
Federal, do discurso proferido pelo Ministro Armando Fal­
cão, na Sessão solene realizada pela Academia Cearense 
de Medicina, destinada a reverenciar a memória dç ex-De­
p-utadO João Otávio Lôbo, ao ensejo do ç:entená_rio dO 
-seu nascimento, publicado na Tribuna do Ceará, edição 
de 16 de novembro de 1992. Aprovado. 

9 .3.1 - Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

Requerimentos n• 854 e 855, de 1992, lidos no EXpe-
diente da presente sessão. Aprovados. -

9.3.2..:.. ComUnicação da PresidênCia. 
Convocação de sessão extraordinária a realizar-se ho· 

je~ às- 16 horas e 34 minutos, -com Ordem do Di_a que 
designa. 

9.4 _:ENCERRAMENTO 

. _10- ATADA260'SESSÃO, EM26DENOVEMBRO DE 1992 . . . ~~ - . . -- - --

. ·10.1 -ABERTURA 

10.2 ~EXPEDIENTE 

10.2.1- Leitura de Projeto 

·. ·Projeto de Lei do Senado n' 170, de autoria do Senador 
DirCeu Carilelro-~ -que- ãtribui ao InstitUto de Arquitetos 
do Brasil- IAB açompetência do Registro dos Arquitetos 
para o exercfcio da profissão. 

10.2.2. - -Requerimento 
-No;. 856/92, de urgência para o Projeto de Decreto 

Legislativo n\' 50/92, que susta os atos nQrmativos do Poder 
Executivo_ que estabeLeçeram atualização monetária_ DOs 
financiamentos rurais me_diante recursos do Tesouro Nacio­
nal ou de depósitos bancários não remunerados. 

10.3-0RDEM DO DIA_ 

Requerimento n9 830/92, de au_to_ria _dQ Senador Fran­
cisco Rollemberg, solicitandO ã tr'arisctiÇão, nos Anais do 
Senado Federal, de matéria "Porque consplrãiit Contra Ita­
mar", de autoria do jornalista Carlos Chagas, pübJicadO 
·no jornal Correio Braziliense, edição de 25 de novembro 
de 1992. Aprovado. 

10.3.1 --Matéria apreciada após a Ordem do Dia 
Requerimento n' 856192, lido no Expediente da pre­

sente sessão. Aprovado. 

10.3.2- Designação da Ordem do Dia da próxima ses-
são. 

10.4- ENCERRAMENTO 

11.- ATOS DA C6MISSÃO DiRETORA 

· N•'' 39 e 40192 
12- -A TOS DO PRESIDENTE 
N•'' 457 e 458192 · 
W 815191,235192 (apostilas) 

13- ATAS DE COMISSÃO 

14- MESA DIRETORA 
. 15- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 
16- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMA­

NENTES 
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Ata da 251 a Sessão, em 26 de novembro de 1992 
za Sessão Legislativa Ordinária, da 498 Legislatura 

Presidência dos Srs. Mauro Benevides, Epitácio Cafeteira e Magno Bacelar 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo - Almir Gabriel - Alufzio Bezerra 
-Antonio Mariz- Aureo Mello- Bello Parga- Beni Veras 
- Carlos De'Carli - Cid Saboia de Carvalho - Darcy Ribei-
ro - IJ.ario Pereira - Divaldo Suruagy - Eduardo Suplicy -
Elcio Alvares - Epitácio Cafeteira - Esperidiao Amin - Fia­
viana Melo - Francisco Rollemberg - Garibaldi Alves Filho 
- Gerson Camata - Guilherme Palmeira - Henrique Almei­
da - Humberto Lucena - Hydekel Freitas - Iram Saraiva -
Irapuan Costa JOnior- Jarbas Passarin.ho- ioao Calmon­
João França- Joao Rocha- Jose! Paulo Bisol- Jose! Richa 
-Jose Sarney- Juta!Jy MagalbAes - Juvenclo Dias - Lavoi­
sier Maia - Levy Dias - Louremberg Nunes Rocha - Louri­
val Baptista- Lucfdio Portella - Luiz Alberto - Magno Bace­
lar - Mansueto de Lavor - MAreio Lacerda - Marco Maciel 
- Mário Covas - Mauro Benevides - Meira Filho - Moisês 
AbrAo - Nabor JOnlor - Nelson Wedekin - Ney Maranhao 
- Onofre QUinan - Pedro Simon - Pedro Teixeira - Rachid 
Saldanha Derzi - Raimundo Ura - Ronaldo AragAo - Ro­
nan Tito - Ruy Bacelar - Teotonio Vilela Filho - Valmir 
Campelo. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A iista de 
presença acusa o comparecimento de 61 Srs. Senadores. Ra~ 
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos traba1hos. 
O Sr. 1' Secretário procederá à leitura do Expediente 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECER N.0 396, DE 1992 

. Da ComJsaão de AIIOwd.,. ~ 
-re o Olíolo "8" n.0 68, de 189! (OI. l'1'ell 
u.• Z.ZS'l', de 18-11-92, na oripm), do Prell· 
dente do Butco Centnl do Brull enCIUJii­
nbando à aDreeldo do Senado Federal, so­
lfcl&açio da "Preteftura Monfclpoal de Laca -
se, para contratar opençio de .,..;.uto Janto 
ao Banco de DelleDYOiylmento do Estado de 
Santa Catarlluo 8/A - ••D'I!SC, no valor 
tobl de c.ta.'J5S.D8.'JI0,13. 

Belator: Senador t:.perldfio Amln 

o Senhor Prell1dento do Banco Central do Bnll$11 
encaminha à. coDBI.deração do Senado l!'ederal, pleito 
da !Prefeitura MUnicipal de ~. Santa. Cata.rlna, 
no sentido de realizar operaçfic! de er6cllto jU!lto 
ao Banco de Desenv<>Mmento do Eatado de. Slmta 
Catar!nll. S/ A - BADEBC, DO valor total de. 

Cr$3.758.126.750,83 (três hllhões, setecentos e cin­
qüenta e oito mUhões, cento e vinte e seis mil 
setecento.s e cinqüenta cruzeirOs e oitenta e trêS 
centavos). 

A operação de empréstimO destina-se a viablll­
zar a pavimentação da Av. Bellsárlo Ramos no tre­
cho compreenclldo entre as Ruas Mateus .iunquelra 
e santa Catarina, no Mtmiciplo de ~ - se. 

Os recursos provêm do Programa de Apolo. ao 
Desenvolvimento Urbano dos Munlclploa de Santa. 
Catarina - PROURB, cuja fonte primária é o Te­
souro do Estado de santa. Catarina, apartados .su~ 
pletlvamente pelo Banco Internaelonal para Recons­
trução e Desenvolvimento - BIRD. 

A Lei Municipal n.0 1. 769, de 27 de maio de 
1992, autorizou o Poder Executivo a contratar. o 
referido flnancla!;nento no montante de até 1.837.000 
UFIR (um milhão, oitocentos e oitenta e sete mil 
Unidades FlBcal.s de Referência). 

O Banco Central do Brasil, em cumprimento 
ao cllspoato na Resolução do Senado Federal n.o 36, 
de 1992, analisou o presente pedido de empréstimo e 
emitiu o Parecer DEDIP/CODEM-92/0432, de 9 de 
novembro de 1992, no qual observa que as exlgên­
claa presentes nos arts. 5.• e a.o da referida reso­
lução foram atendidas. 

· A operaçiiÓ sollcltada encontra.:.oe . d!mtro·-· dOis· 
llmltes previatos nos arts. 2.0 e 3.0 , I e n, da Re­
solução n.0 36/92 e aplicáveis à. Prefeitura de Lages, 
comportando a realização da operação, com BB se• 
gu!ntes caracterlatlcas: 

a) valor pretenclldo: Cz$3. 758~ 126.750,83, a~ 
llzados pela variação da Unidade Fiscal de Referên­
cia, até o llmlte de 1.88'1. 000 UFIR; . 

b) Juros: 10,50% a.a.; 
taxa de admintstraçio: 1,50% a. a.;. 

c) fncllce de ab!RllzaçJio monetária do empréS-
timo: variação da TaXa de Referênola; · 

d) destinação dos rec1ll'IOOB: :Paviment;açÁo da 
Avenida Bell.sário Ramo.s, no trecliO éompreenclldo 
entre a& Ruas MatewJ Junquelra 11 Santa.· C&tarlna, 
em Lages - BC; 

e) eoncl1ç6es de pagamento: 

- do ipdDclpal: em 96 \I)8II'Celas m<m88la, vencen­
do-R a. pr1me1ra. 12 ~ 8lpóe a. primeira lloberaçio; 

-dos juros: em parcelas mensalll; 

f) autorização leslalatlva.: Lei MUnicipal n.• 
1. 796, de 27 de maio de 1992. 

Em seu Parecer o BACEN cbama. a atenção para 
o fato de ·que a. presente operação !ri. gra.var o 
nfvel de expoetçllo da. lnatltulçllo de crédito com 
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o setor públloo. Rel!sa.lva também que a Lei Muni­
clpa.I que autorizou a contratação do empréstimo 
permite ao Chefe do Executivo ceder, em garantia, 
ao agente financeiro, parcelas do ICMS ou trlbut? 
que o venha substituir, autorização esta que na 
Interpretação daquele Banco, fere preceito consti­
tucional, conquanto o art. 167, Item IV, da Constitui­
ção Fed!!ral veda tal ce.são. O parecer assinala, 
alnda, que a Instituição financeira será alertada 
sobre a vedação, ca.so o pleito seJa aprovado pelo 
Senado. 

Contudo, tal questão, por se tratar de garantia 
contratual da operação de crédl.to en,tre a Prefei­
tura de Lages e o Banco do Estado de Santa Ca­
tarina - BADESC, foge aos aspectos regidos pela 
Resolução do Senado Federal n. 0 36/92, que regula­
menta llmltes de endividamento e garantias ofere­
cidas como a.val . por entidades - União, Estados, 
Distrito . Fejleral, -.Munieiplos e suas autarquias 
(particularmente os §§ 7.0, 10, 11, 12 e 13 do lll:f;, 
3.0, e arts. 4.0 , 5.0 e 6.0 da referida resoliuçio). · · 

As demais formalidades previstas na Constitui­
ção Federal e na Resolução n.0 36/92, do Senado 
Federal foram integral e expressamente obedecidas, 
e dada a relevância do .pleito, somos f~>vorãvels 11. 
sua aprovação, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.O 72, DE 1992 
Autoriza a Prefeitura Munlcipa.I de Lages, 

em Santa Catarina, a realizar operação de 
crédito junto ao Banco de Desenvolvimento 
do Estado de Santa Catarina S/ A- BADESC, 
no valor de Cr$3.758.1Z6.750,83, atualizados 
pela Unidade Fiscal de Referência - UFIR, 
destinados & pavimentação da Avenida Bell­
sár1o Ramos, naquele munlciplo. 

· o Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 l!: autorizada a Prefeitura. Municipal de 

Lages, no Estado de Santa Catarina, nos .termos da 
Resolução n.O 36/92, do Senado Federal, a contra­
tar operação de crédito Junto a.o Banco de Desen­
volvimento do Estado de Santa Catarina - BADESC, 
no valor de Cr$3.758.126.750,83 (três bllhõee, sete­
centos e cinqüenta e oito mUhões, cento e vinte e 
seis mil, setecentos e cinqüenta cruzeiros e _oitenta 
e três centavos), equivalente a a.té 1.887.000 (um 
mUhão, oitocentos e oitenta e sete mill UFIR -
Wlidade FiBça1 de Referência. 

Pa.rãgrato único. O empréstimo referido no 
capot do a.rt. 1.0 destina-se a obra.S de pavimentação 
da Avenida Bellllár:lo Ramos, no trecho compreendi­
do entre as Rua.s Mateus Junquelra e Santa Cata­
rina. 

.Art. 2.0 As eondlçóell financeiras da operação 
de crédito são .liS seguintes: 

&) .ftlor preteDclldo: or$3.758.126.'1110,83, atua­
llzados péla. variação da Unidade Fiscal de Referên­
cia, até o limite de 1. 887.000 UFIR; 

b) juros: 10,50% a. a.; 

taxa de admtntstração: 1,50% a. a..; 

· c) indlee de atualização monetária do empréil­
tlmo: variação da Taxa. de Referência; 

d) destinação dos reculi!Os: paVImentação da 
Avenida Bellsãr1o Ramos._ no trecho compreendido 

entre as Rua.s Mateus Junqueira e Santa Catarina, 
em Lages - SC; 

e) condições de pagamento: 

- do principal: em 96 pa.reelu mensais, ven­
cendo-se a. primeira. 12 meses a;pós a. primeira. llbe­
ração; 

- dos juros: em pareela.s mensais; 

f) autorização legislativa: Lei Municipal n.0 

1. 796, de 27 de maio de 1992. 

. Art. 3.0 O prazo máxlnlo para o exerci cio da 
,~t.orlzação leglal&tlva é de 270 (duzenttos e setenta.) 
dlBII a contar da. sua publicação. 

Art. 4.o · Esta resolução entra em vigor na data 
de sua. publlcação. 

Saia das Corn\<lsôes, 25 de novembro de 1992. -
Raimundo Lira, Presidente - Eaperidlão Amin, Re­
lator - Valmir Campelo - Henrique Almeida -
Onofre Quinan - Levy Dlall - Aluízio ~ -
João Rocha - José Fopça - Da.rlo Pereira. -
Benl Veras - Alvaro Pacheco - Jonas Pinheiro -
li!lelo Alvares - Lavoisier Mala - Bello Paqa -
Ney Maranblo - Mário Covas - Gerson Camata 

.Albane Fnnco. 

PARECER N.0 397, DE 1992 

Da Comissão de Assuntos Econômicos, 
sobre Ofício -·s" n. 0 43/92,. do Presidente· do 
Banco Central, para. qne seja. autorlza.d& a 
contratação de operação de crédito pel& Pre­
feitura Municipal de F1orai/PR, dentro do 
Prolfam& de Desenvolvimento Urbano -
PEDU, com o Banco do Estado do Paraná -
BANESTADO, no valor de 15!1.500.-,00 (cen­
te e cinqüenta e nove milhões e quinhentos 
mll cruzeiros). 

Relator: Senador Affonso Ca.ma.rco 
o Preoidente do Banco Qlntral SUJbmete à apr9'­

ciação do aen..do Fedér:al pedido :para oontratação 
de operação de crédito pela Prefeitura. Municipal de 
Floral/PR dentro do Progmma. Estadual de Desen­
volvimento U~bano - P>EDU, no valor de Cr$ 
159' 500' 000,00. 

Carf!ICterlza.-se a pretendida. opera.ção como 
subempréstlmo do Fumdo Estadual de Desenvolvi­
mento urbano - FDU e objetiva. a. permitir à. re­
querente l)811't!cipar do Programa. Estadual de De­
senvolvimento urbano- PEDU, para. obra.S de llllfra­
estrutura.. que o Governo do Paraná rea.llza, com o 
llipO!o do Banco Intemaclona.l para. Rooo!lstzução e 
Desenwlvl.mento- BmD <Oontrato de iJ!:mpréet!mo 
n.• 3 .100-BR, de 14 de 84!0Sto de 1989) . 

o contrato será celebrado com os aegulntes ele­
mentos e OODdlções: 

a.) valor: Cr$159.500.000,00 (cento e cllllqüenta. e 
nove milhões e qolnhentos mil crutllelrosl, atuallza­
dos pela. TaXa. Referencla.l - TR. 

b) praso para dosembolllo dtlll -= 12 me­
ses; 

e) ta%& de jurM: 12% a.a.; 



9530 Sexta'feira 27 

d) lndice de a.tua.ilzação monetária: tU:a ~e: 
rene! a.! diária; 

e) destinação dos recursos: obras de in!ra-<1s­
trutura; 

f) condições de papmento: 
- do princlpa.l: em 48 paroela& mensais, ven­

cendo a primeira 12 meses apó6 a primeira libera-ção; - - -

-dos jures: em pa!"Celas mensa's. 
Encontra-se o ~ em ordem em relação lui 

exlgênclaa da Resolução n.0 36/92 do senado, fun-
dado em competente diplOma. autorlzaid.o (Lei Mu­
nlcipa.l n.o 633/00) e Instruido de certidões negati­
vaa referentes a débitos junto à receita federa.!, ao 
INSS, n.,.,.,...;tando reparar qn.e a certidão em. ·rela­
ção ao FGTS tem seu pra:ro ~o. deJrendo ser 
sumtitulda aroé a data de ......matura do contrato. 

Quanto à exigência de que seja apresentado o 
Plaalo Plurlanua.l de l'nvestlmento, declara o Sr. 
Pre!elto de Florai que o m'Uillle:i:rM<> dfmlrá. elallorar 
seu .projeto de .Je1 de plano plurla:rwal no primeiro 
exereiclo flna.nceiro do mandato que terá 1nicio a. 
paitlr de 1.0 de janeiro de 1993, com base nos arts. 
29, 165 e 166 da c.F', nós arts. 11e 35 do ADCT, no 
art. 16 da constituição &<ltadua.l e na Lei Orgânica 
própria. Foram ·rupresentadoo os balancentes e sin~ 
tese da execução orçamentária de julho de 1991 a 
junho de 1992. 

O Parecer DEDIP/CODEM:-927'0396 do Bane<> 
Cenrtlra.l, datado de 21-9-92, favorável à operação, 
escla:rece que o,s llm!ltes previstos pela Reoolução n.0 

36/92 do Senado (arts. 2.0 e 3.0 , lnciOO& I e ID, com­
:portaan a presente operação; que os recul'llOB a se­
rem repaasados pelo FDU têm como fonte prlmárla 
o Tesouro do Estado do Paraná, com ,.poio S1l'l>le­
mentar do Banco Internacional para lRooonstrução e 
Desenvolvlmento - BJm); e que a Olperação não 
eleva o nlve! de expoolçáo da. Instituição de crédito 
com o setor público, em face às deternuinaçõoo da 
Circular n.0 1. 788, do Bacen. De igua.l modo, nada. 
se objeta à operação, quan,to a seu Impacto mone­
tário nem q"ll!lU>to às suaa lmpllca.ções com a. politiea 
de endividamento global. 

No entanto, o referido Parecer faz réssalvas 
quanto à gamntia laatreada. em .parcelM do ICM 
(a.rt. 3.0 da Lei Munlclpa.l n.o 883/90), o que !ere 
o disposto no art. 167, Item IV, da C.F., motivo 
pelo qual será a Instituição financeira, caso apro­
vada a opera.ção pelo Senado, a.lertada desSil prol-
hlção. . 

Contudo, tal questão, por se tratar ·de gatantla. 
contratual da operação de cnldlto entre a Pre!ettura 
de Flora.í e o Ba.nestadO, !oge aos aspectos regi­
dos pela Resolução n.0 36192, do senado Federal, a 
qual regulamenta llmltes de endividamento e ga­
ra.ntla.s oferecidas .como aval, por entidades - União, 
Estados, Dlstrlto Fllderal, Munieiplos e suas autar­
qulaa (particularmente os n 7.0 , 10, 11, 12 e J3 'ék?. 
artigo 3.0 , e artigos 4.o, 5.0 e a.o, da R<!SOluÇãó n." 
36/92), implicando nova opera.çl'io de cnldlto. 

Face ao exposto, somos pelo acolhlmento dó 
p;. '· nos termos do seguinte 
\ 

Novembro de 1992 

• PROJETO DE RESOLUQAO-N.O 73, DE 1992 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Floraf, 
PR, a contratar opera.ção de crédito com o 
Banco do Estado do Paraná - BANESTADO, 
pelo Programa Estadual de Desenvolvimento 
Urbano- PEDU, no valor de Cr$ 159.500.000.00 
(cento e cinqüenta e nove milhões e quinhen .. 
tos mU cruzeiros). 

O Senado Federa.! resolve: 
Art. 1. 0 É a Prefeitura Munlcipal de Floral, nos 

termos do art. s.o da Resolução n.0 36/92, do Senado 
Federal~ autori2iada a contratar operação de em .. 
préstimo no valor de Cr$ 159.500.000,00 (cento e 
cinqüenta e nove milhões e qulilbentos mU _ cruzei­
ros), junto ao Banco do Estado do Pdraná -
BANESTADO. -

Parágrafo único. A operação de que.: trata o 
capot envolverá recursos do Fundo Estadual de De­
senvolvimento Urbano - FDU, dentro do Programa 
Estadual de Desenvolvimento Urbano - PEDU. 

Art. 2.0 As condições financeiras básicas da ope­
ra.ção são as seguintes: 

a) valor: Cr$ 159.500.000,00 (cento e clnqüenta 
e nove milhões e qulilbentos mU cruzeiros), atuall­
zados pela Taxa Referencial - TR; 

b) prazo para desembolso dos recursos: 12 
meses; 

c) taxa de juros: 12% a.a.; 

d) 1ndlce de atualização monetária: taxa refe­
rencial diária; 

e) destlnsção dos recursoi: obrai! de infra­
estrutura; 

f) condições de pagamento: Do principal: em 
48 parcelas mensais, vencendo a primeira 12 me­
ses após a primeira liberação. Dos juros: em pa.r­
ce!a.s mensais. 

Art. 3.0 O prazo máximo para o exercício da 
presente autorização é de 270 (duzentos e setenta) 
dla.s. 

Art. 4.0 Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Sala das Comissões, 25 de novembro de 1992. -
Raimundo Lira, Presidente - Affonso camsqo, Re­
lator - Beni Vera.s - Gerson Camata - Nelson 
Wedekln - Jonas Pinheiro - Elclo Alvares - Hen­
rique Almeida. - Alvaro Pael1eco - Valmir Cam­
pelo - Alnfzlo Bezeua - João Roclla - Onofre 
Qulnan - BeHo Parp - 1.e>7 Dias - Mário emas 
- Alba.no Franco - José Focaça. 

PARECER N.0 398, DE 1992 

Da Comlssio de """""""' EconOmlcoa ..,_ 
bre o Orício "S• n. 0 48. de DIZ (Oftdo GP 
n. o 118, de 8-10-921 na orf&em) da. SenhoiS 

. l'rl!lel.ta Munlclpool de Areos-MG, 1101id~ 
antorlaçáo do ~ Fedenl para ~ 
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-~ de crédito no valor equivalente a 
Cr$ 295,508, 889 BTNF /TRD junlo ao Banco 
do Desenvolvimento de Minas Gerais. 

Relator: Senador Ronan lllo 

Está em pauta o Oficio "S" n.0 61, de 1992, da 
Senhora Prefeita Municipal de Argos-MG, solicitan­
do autorização do Senado Federal para contrsta.r 
operação de crédito no valor equivalente a 
295.508.889 BTNF/TRD junto ao Banco do Desen­
volvimento de Minas Gerais. 

Trata-se de uma operação de crédito que en­
volve recursos do Fundo de Desenvolvimento Urba­
no - FONDEURB, cujas principais fontes de re­
cursos são: a) dotações consignadas anualmente no 
orçamento do Estado ou em créditos suplementares 
ou especiais; b l recursos provenientes de operações 
de crédito de que o Governo do Estado é mutuário; 
c) incorporações das aplicações do Fundo; d) re­
cursos de qualquer origem, desde que não onerem 
o Fundo. 

A proposta de empréstimo possui as seguintes 
earacterlstlcas: 

a) Valor pretendido: Cr$ 855.892.000,00; 

b) Praoo para desembolso dos recursos: 6 me-
ses; 

c) Juros: 8% a.a.; 

d) lndice de atualização monetária: 80% da TR; 

e) Destinação dos recursos: obras de infra-es­
trutura; 

documentos 
demais Pre<ieltoa 

CUida-se, mn 
que nlo 

ou lacuna 
tavorável 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.0 74, DE 1992 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Argos­
MG & conlratar operaçio de crédito no valor 
equivalente a 295.508.889 BTNF/TRD junto ao 
Banco do Desenvolvimento de Minas Gerais, 
deslinados • apucaçio em obras de Infra-es­
trutura no Município. 

q_ SenadQ Federal ' resolve: 

Art. 1.0 li: autorizada a Prefeitura Municipal de 
Argos-MG, nos termos da Resolução n.0 36/92, do 
Senado Federal, a contratar operação de crédito no 
valor equivalente a 295.508.889 BTNF/TRD junto 
ao Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais. 

Art. 2." Aa COndiÇÕeS financeiras da operação de 
crédito são as seguintes:"· 

a) Valor pretendido: Cr$ 855.892.000,00, expres­
sos em BTNF a serem corrigidos pelo TRD; 

--- -- b) Prazo para desembolso: dos recursos: 6 me­
ses; 

c) Juros: 8% a.a.; 

d) lndice de atualização monetária: 80% da TR; 

e) Destinação dos recursos: obras de Infra-es­
trutura; 

f) Condições de pagamento: Do principal: ent 
36 parcelas mensais, vencendo-se a primeira 6 me-'­
ses após a primeira liberação. Dos jUros: em par­
celas m-ensais. 

- - -Art. a.o--A-autoriz~- ae··q:u:e trata esta ·ne-, 
_ solução será exercida · de 270 (duzentos _e 

setenta) dias ru. sua· pti61lcaçll0; · 

êm ~o~_ ná data 

PARECER N.0 399, DE 1992 

Coml""io de Aosuntos. Ec<>n6ntlcoo 
Olicio •s• n.• 68, ·de 199~. do Preoi­

Central - do Brasil, ene&Dlf-
Federal, _ solleit&çio ·da 
de Dona Emma - se, 

crédito junto ao 
Estado de Sali­
no valor lótat 

a .. ~ .. ·.···-~ 
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36/92, do Senado Federal, solicitação da Prefeitura 
Municipal de Dona Emma- Santa Catarina, para 
contratar operação de crédito junto ao Banco de 
Desenvolvimento do Estado de Santa Catarina S/ A 
- BADESC, no valor total de Cr$147.245.000,00 
(cento e quarenta e sete milhões, duzentos e qua­
renta e cinco mil cruzeiros) equivalentes, em 31 
de julho p.p. a US$35,000.00. 

A operação de crédito envolverá recursos do 
Programa de Apalo ao Desenvolvimento Urbano dos 
Municiplos de Pequeno Porte do Estado de Santa 
Catarina - PROURB, cuja fonte primária é o Te­
souro do Estado de Santa Catarina, suplementar-. 
mente apoiado por recursos do Banco IntemaclonOÃ 
para. Reconstrução e Desenvolvimento - BJIU>, _ . _ 

consta do processo, Lei Municipal n.O 849/92 que 
autorizou o Chefe do Executivo a contrair o emprés­
timo, bem como a Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e a Lei Municipal n.O 832/91 que fixa a despesa e a 
receita do Município de Dona Emma, para o exer­
ci'Cio de 1992, as quats, em termos práticos, subs­
tituem o Plano Plurianual, que a Prefeitura declara 
não estar constitucionalmente obrigada a elaborar. 

Em observância às determinações da Resolução 
n_o 36/92, do Senado Federal, foram anexadas as 
Certidões Negativas de Débito junto ao INSS, Clafxl!. 
Econômica Federal e Receita Federal, aue, embora 
tenham sido encaminhadas dentro do prazo, já se 
encontram vencidas, sendo de todo recomendável 
sua revalidação, antes da assinatura do contrato. 

o Parecer do Banco Central <Parecer DEI!IP I 
CODEM-92/0420, de 27-10-92) emitido segundO exi­
gêncta do art. 6.o, I 1.0 , "g", ~ ·R.esolv.ção n.0 36/m!, 
já referida, confirma que á ~ 11é âcha 'CI<In~' 
tida nos limites estabelecidos e atende ao disposto 
naquela norma. 

A operação de crédito pretendida apresenta as 
seguln tes caracterl.stlcas: _ _ _ 

a) Valor pretendido: Cr$147 .245,000,00 (cento e 
quarenta e sete milh_ões duzentos e quarenta e elnco 
lllii cruzeiros) equivalentes a. US$35,000.00, em 
31-7-92." " 

bl prazo para. .desembolso. dos recursos: 12 me­
ses.; 

c) indlce de atualização monetária: Variação da 
Taxa Referencial; 

d) destinação dos recursos: obras de infra~es­
trutura; 

e) condições de pagamento: 
- do principal: em 96 parcelas mensais, ven­

cendo-se a primeira 12 mesas apó.s a primeira libe­
ração; 

-'- dos l uros: em parcelas mensats. 
Dado que a Lei Autorlzativa Municipal para o 

empréstimo expressou a correspondência do valor 
em dólares. supondo uma atualização cambial, cujo 
uso não é· permitido em normas legais, como é o 
caso da resolução do Senado Federal, o valor da 
operação será em cruzeiros, a serem corrigidos pela 

· variação da Unidade Fiscal de Referência - UFIR. 
Em seu Parecer o Banco Central pondera que 

o art. 3.0 da Lei Autorlzativa, permitindo ao Chefe 
do Executivo ceder em garantia, ao Agente Finan­
ceiro, parce:as do ICMS ou tributo que o substituir, 
incorre em erro, uma vez que, segundo o Banco, o 
art. 167, Item IV, da Constituição Federal, veda tal 

cei'ISão. NeSte caso, a Instituição financeira ""ria 
alertada quanto iL vedação, na hipótese de aprovação 
da operação pelo . Senado Federal. 

Contudo tal questão, por se tratar de garantias 
contratual cia. operação de . crédito entre a Prefei­
tura de Dona Emma e o BADESC, foge aos aspectos 
regidos pela Resolução 36/92, do Senado Federal, 
a qual regulamenta limites de endividamento e ga­
rantias oferecidas como aval, por entidades -
União Estados ,Distrito Federal, Muntclpios e suas 
autarquias (particularmente os 11 7.0 , 10, 11, }2 
e 13 do art. 3.0 , e arts. 4.0. 5.0 e 6.0 da Resoluçao 
n.O 36/92. 

Diante. do acima exposto, e considerando o ine­
êflável ·mériti:i .116 ~tiJ, :somos de parecer favorável 

à autorização so,!citada pela. Prefeitura de DoJ:1.!> 
Emma - se, nos tei'Ínos do seguirite 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.0 75~ DE 1992 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Dona 
~mma - se, a contratar operação de crédito 
Junto. ao Banco. de Desenvolvimento de Santa 
Catarm.a S/ A. ,...,.. BADESC, no valor total de 
Cr$147. ~45 .. ~00,00, no âmbito do PROURB, para 
realiz~ao de obras de infra-estrutura naquela 
municipalidade. · 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.o JíJ autorizada a. Prefeitura Municipal de 

Dona Em!lla -,-.. se,· nos termos da. Resolução n.o 36 
de 1992, do Senado Federal, a contratar operaçãO 
de crédito Junto ao Banco de Desenvolvimento do 
E•tado de Santa catarlna S/ A- BADESC, no valor 
total_ de Cr$147 .245.000,00 (cento e quarenta e sete 
milboes, duzentos e quarenta e cinco mil cruzeiros) 
atualizados pela variação da Unidade Fl.scal de Re-
ferência - UFIR. · 

Parágrafo único. Os recursos referidos neste 
artigo destlnamcse iL execução de obras de Infra­
estrutura no Municiplo de. Dona Emma- se dentro 
do Programa de Apolo ao. Dese)lVOlvimento 'urbano 
dos Munlclpios de Pequeno Porte do &tado de Santa 
Catarina --PROURB. · · - . 

Art. 2.0 A operação de crédito ora autorizada 
terá as •egulntes condições: 

a) V":!or: Cr$147 .245.000,00 (cento e quarenta e 
sete mllhoes, duZ!'ntos e quarenta e cinco mil cru­
zeiros) atualizados pela variação da Unidade Fl.scal 
de Referência - UFIR. 

h) prazo para desembolso-- dos recursos: 12 me­
ses; 

c) indice de atualização monetária do contrato: 
Variação da Taxa Referencial; 

d) destinação dos recursos: obras de Infra-es­
trutura; 

e) condições de pagamento: 
Principal: em 96 parcelas mensais, vencendo-se 

a primeira 12 meses após primeira liberação; 
Dos juros: em parcelas mensais. 
Art. 3.0 O prazo máxim<> para o exercício da 

presente autorização é de 270 (duzentos e setenta) 
dias a conter de sua publicação. 
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Art. 4.0 Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Ralm
Sala das Comlasões, 25 de novembro de 1992. -

ondo Lira, Presidente - Esperidlão Amln, Re­
lator - Aluizio Bezerra - Valmir Campelo ~ Joio 
Boeha - Beni Veras - Onofre Quina:n - Lev)- Dias 
- BeUo Parca - Lavoisier Mal& - Mário Covas -
Gerson Comata- Albano Franeo- Nelson Wede­
ldn - Jonas Plnbeiro - Dario Pereira - José Fo­
pça - 'iUcio Alvares - Henrique Almeida - Ney 
Maranhio - Alvaro Pacheco. 

PARECER N.0 400, DE 1992 

Da Com.issã.o de Assuntos Econômleos, 
sobre o Ofício ''S" n.0 61, de 1992 (Of. PRESI 
n.o 2.146, de 3-11-92, na oripm), do Senhor 
Presidente do Banco Central do Brasil, enca­
minhando ao Senado Fedem!. solicitação da 
Prefeitura Municipal de Alto Alecre - RS, 
para contratar operação de crédito DA> valor 
de Cl$180. 412.021,09, junto ao Banco de De­
senvolvimento do EStado do Rio Gnnde do 
Sul 8.A. - BADESUL. 

Relator: Senador José Fopça 
~ em pauta o Oficio "S" n.0 61, de 

1992, do Senhor Presidente do Banco Central do 
Brasil encatminhando pedildo da. !!'lrefcitura Mu· 
niclpaà de Alto Alegre - iRS, que sollc1ta autoc 
rlzaçio para commtar operaçio de crédito no va­
lor de ·Cr$180.412,021,09, l=to ao Banco de De<leil­
volvlmento do 'Estado do Rio Grande do Sul S.A • ..., 
BADESUL. 

Trata-se de uma. opera9ifo de crédito envol­
vendo recurso& do, Fundo de Investimento do Pro­
grama Integrado de Melhoria fl<lclal - FUNDOPI­
MES, cujas principais fontes de recursos são opera­
ções de crédito externo (Banco Mundial, através do 
empré•tirno BR-3129); retornos. dBB operações de 
crédito já contratadBB e transferêncl88 de recursos 
do Orçamento Geral do Estado do Rio Grande do 
Sul. 

A proposta de empreatlmo poMUi aa oeguintes 
caracterillt!CBB: 

a) valor !I)Mtendldo: Cr$180.oü2.021,09, a preçoe 
de julho/92; 

b) prazo para deaembolso dos~= 7 -; 
c) juros: 11% a.a.; 
d) indl<le de atuaJ!zal)io IIIIOD&tá%1a: IGP·l!"GV; 
e) desttn •çoão dos reclmiOIO: execução do Pro­

grama Integrado de Melhoria 8octal; 
f) eoDdlç6es de pagamento: 
- do Jll'fD<!ipalO em 411 parcelaa mmsa1s, V«l· 

cendo-se a prirne1ra 12 meses após a sDneln llbe­
ral)io; 

- olo8 juoa: fiiD pU'Ci!lu memallr. 
Seggado o PMecer Il!l!!:IJPICOIJI!:M;-t'l/411, do 

BlmCo Oentr&l, o ~ &tende lia ezi&'lmd,. 

preserlta& nos arts. 5.0 e 6.0 da ·Resolução n.o 36, de 
30-6-92, do Senado Federal. No entanto, é feita a 
ressalva de que "o art. 3.0 da !e! munclpal que auto­
rizou a contratação da opera.9ifo permite ao Chefe 
do Executivo ceder, em garantia, a<> Agente Finan­
ceiro, pa.rcel88 do ICMS ou tributo que o substituir, 
em montantes necessários, na fomm. do que venha. 
a ser con1lratad<>, o que não é correto, já. que essa. 
fonte de receita, de acordo com o disposto no art. 
167, !tem IV, da COnstltulçã.o Federal, não pode ser 
dada em garantia a esse tipo de operação". .. 

ContUdo, tal questão, por se tratar de ga.ramltla. 
cGntratual da operação de crédito entre a Plrefeitura 
de Alto Alegre - RS, e o :B.Mli&SUL, foge a.os aspec­
tos regidos pelli: :Resolu9ifo n.o 36/92, do Senado Fe­
deral, a qual reglrla.menta Umltes de endividamento 
e garantias oferecidas eomo aval. o Banoo Central, 
na lúpótese de aprovaçoão do ~. ressalta 
em seu parecer, que a lm!titulçio financeira será 
alertada para a ,referida vedação. 

Enrontrsan-se anexados ao pedido documentos. 
que atestam o cumprimento dos demais preceitos 
estipulados pela Resolução n. o 36/92. Oulda-se, em 
linha.s gerais, de Ulllll9. opera9ifo de crédito que não 
apresenta nenhuma. outra lneguiaridade ou lacuna 
legal vl.sivel, e que. merece consideração favorável 
também em relaçãO ao mérito. 
· ·Assim ll<>lldO, opinamos pela aprova9ifo do pedi­

do nos termos do seguinte 

PROJEl'O DE RJ!lSOLUÇAO DO SENADO 
N.Q 76, lliE 1992 

Autorlsa a Prefeitura Municipal de Alto 
Aiecre - RS, a. contratar operaçio de crédito 
DA> valor de Cr$188. 412. ftl,tl9, jnnto ao Ban­
eo de Desenvolvimento do Estado do Rio 

. Grande do Sul S.A. - BADESUL, ctestin&doa 
à eucuçio do Procr&m& Intecr&do de Melho­
ria Social. 

O Senado Federal resolve: 
. Art. 1.0 l!l autorizada a. Prefeitura Munld4lQl de 

Alt;o Alegre - ,RS,. JL =.tratar qperaç!ão de crédito 
junto ao Badlco do EstadO dO Rio Grande do Sul­
BADESlJL. 

!Pa.ráerafo único. Delltlnam-ae os rec1Jl'li08 :re­
feridos neste. artigo à el<i!CUI)io de obras de ln!ra­
e.strutura naquela. municlpatidade, dentro do Pro­
grama Integrado de Meihorlil. SOela.L 

Art. 2.0 As condições financelrall da operaçoão 
de crédito são 88 seguintes: 

a) valor pretendido: Cr$180.412.021,09 (cento e 
oitenta milhões, quatrocentos e doze m1l e vinte e 
um cruzeiros e nove centavos), a preço.s de julho/92, 
a serem atnaUzados pelo IGP/FGV; 

b) prazo para. desembolso dos rectll\!06: 7 m<!lle&; 
c) juros: 11% a:a.; 
d) índice de atualização monetária: IGP-l!"GV; 
e) destina.çil.o dos recuraos: ext!CI>!Iio do Progra­

ma. Int.esrado de Melhoria SOcial; 
f) condlç6ee de pagamento; 
- do priDDipaJ: em 46 parcelas m"'"sala, ven­

cendo-se a primeira 2 ~ após a primeira llbe­
raç§o; 
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- dos juros; em pa.reelas mensais. 
Art. 3.0 A autorização de que trata. esta. reso­

lução será exexelda no prazo de 270 (duzentoo e se­
tenta.) dias a. oonta.r da data. de sua. publlcação. 

Art. 4.0 Esta. reoolução entra em vigor na. data. 
de sua. pu.b!lea.ção. · 

Saia. das Comissões, 25 de novembro de 1992. -
Raimundo Llr.l, Presidente - José Fogaça, Relator 
- Henrique Almeida - Elcio Alva.res - Jonas Pi­
nheiro - Alvaro Pacheco - La.volsier Mala. - Benl 
Veras - Gerson Camata. - João Rocha - Onofre 
Qu.inan - BeiJo Parp - Mário Covas - Albano 
Franco - José Fopça - Ney M.a.ra.nhão -·Dario 
Pereira- Levy Dias- Valmir Campelo- Ne!Hn 
Wedekin - Aluízio Bezerra. 

PARECER N.0 401, DE 1992 

Da Comllalão de Allsuntos Eeonômlcos 
sobre o Ofício •s• n.• 62, de 1992 (Of. Pres. 
n.0 2.147, de 3-11-92, na ori«em), do Senhor 
Presidente do Banco Central do Brasil, enca­
minhado à consideração do Senado Federal, 
pleito da Prefeitura Mnnlcipal de Medianeira 
- PR, para contratar operação de crédito no 
valor de Cr$2.000.000.000,00 (dois bilhões de 
cruzeiros) jnnto ao Banco do Estado do Pa­
raná S/A.I 

Relator: Senildo~ Affonso Camargo 
o Senhor Presidente do Banco Centrai. enca­

. minha. à consideração do Senado Federal, pleito da 
Prefeitura Muniqipad de Me<llaneira, Paraná, no 
sentido de reallza.r operação de crédito junto ao 
Banco do Estado do Paraná S/A - BANESTADO, 
no valor total de Cr$2.000.000.000,00 (doi& bilhões 
de cruzeiroo). 

A operação de empréstimo destina-se a viabili­
zar a participação do município na. execução do Pro­
grama Estadual de Desenvolvimento Urbano -
PEDU, em fase de implementação pelo Governo do 
Estado do Paraná, com o apoio financeiro do Banco 
Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento 
- BmD, através da contratação de operação de 
crédito para o_bras de infra-estrutura urbana. 

A entidade financeira é o Fundo Estadual de 
.Oesenvolvimento Urbano - FJYU, cuj08 recurBos 
se originam do Tesouro Geral do Estado do Paraná, 
apartados supletivamente pelo Banco Mundial, na. 
forma do Contrato de Empréstimo n.0 3.100-BR, de 
14 de agosto de 1989. O agente financeiro é o Banco 
do Estado do Paraná S/ A. 

A Lei Municipal n.• 25/92, de 11-5-92 autorizou 
o Chefe do Exellutivo a contratar operações de cré­
dito com aquele Banco, no montante de a.té 
Cr$1.100. 000.000,00 (um bilhão e cem milhões de 
cruzeiros), podendo ser atualizado pela Taxa Re­
ferencial de Juros ou, outro lndice oficial que a 
substituir, o que justl!ica a solicitação total de dois 
bilhões de cruzeiros. 

O Banco Central do Bra.~l em cumprimento ao 
disposto na Resolução do Senado Federal n.• 36, de 
1992, analisou o presente pedido de empréstimo e 

--- I 
emltiu o Parecer DEDIP/CODEM-92/417, de 27 de 
outubro de 1992, no quaJ ol:loerva que a& exigências 
prescritas nos arts. 5.• e 6.• da Resolução n.o ~6/92, 
do Senado Federal, foram atendidas. 

A operação pretendida_ encontra-se dentro dos 
limites prescritoo pelos arts. 2.0, 3.0, 1 e 3.0, II, nos 
termos da referida resolução e aplicáveis à PJefei­
tura de Medianeira, comportando a realizaya'? da 
operação, que apresenta as seguintes caracteristicas: 

a) Valor pretenldldo: Or$2.ooo.ooo·.ooo,oo (dois 
bilhões de cruzeiros); 

b) pra.Zo para desembolS-o dos recursos: 12 me-
ses; 

c) juros 12 a.. a. 

d) fndice de atualização monetária: Variação 
da Taxa de Referência; 

e) destinação doo recursos: obras de Infra-es­
trutura; 

f) condições de pa.ga.mento: 
- do principal: em 48 parcelas mensais. ven­

cendo-se a primeira 12 meses após a prim~ra Ilbe­
rac;ão; 

-dos. juro.s: em parcelas mensais; 
g) autorização legislativa: Lei Mufilclpal n.0 

25/92, de 11 de maio de 1992. 
No que tange à n·ão inclu.são da Lei do Plano 

Plurianual ao processo, o Banco Central em seu 
parecer esclarece que a Prefeitura de Medianeira 
Invoca oo dl.spositlvos constitucionai.'l estabelecidos 
nos arts. 29, 105, § 9.0, Inciso I, 166, § 6.0. da Cons­
tituição · FederaJ. e nos arts. 11, parágrafo único e 
35, ~ 2.0, illcl'lo I, do Ato 00.. Dlspos!ções Constitu­
cionais Transitórias, bem como na Lei Orgânica Mu­
nicipal. 

As demais formalidades previstas na Constitui­
ção ederal e na Resolução n.0 36/92, do Senado Fe­
déral foram Integral e explicitamente obedecidas, e 
dada a relevância do pleito somos favoráveis à 
su~ aprovação, no.s termos do _seguinte: 

_-_PROJETO DE RESOLUÇAO N.O 77, DE 1992 
Autoriza á Prefeitura Mnnlcipal de Me-

-- dfaneira, ,no Paraná, a realizar operação de 
crédito junto ao Banco do Estado do Paraná 
S/ A - BANESTADO, no valor de até ..... . 
Cr$2.000.000.000,00 (dois bilhões de cruzei­
ros), destinados à Implantação de obras de 
infra-estrutura naquele município . 

o Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 1!: a Prefeitura Municipal de Media­

neira no Estado do Paraná, autorizada. na forma 
da Résolução do Senado Federal n. 0 36, de 1992, a 
contratar operação de crédito junto ao Banco do 
Estado do Paraná S/A - BANESTADO, no valor 
total de Cr$2.000.000.000,00 (dois bilhões de cru­
zelroo). 

Parágrafo único. o empréstimo referido no 
capnt do art. 1.0 destina-se à implantação de obras 
de Infra-estrutura. no Munlciplo de Mediaheira/PR. 

Art. 2.0 As condições financeiras da operação 
de crédito são as seguintes: 

a) Valor pretendido: Cr$2.000.000.000,00 (dois 
bilhões de cruzeiros> aittl8!izado pela Taota Refe­
rencial; 

b) prazo para desembolso dos recursos: 12 me-
ses; 

c) juros 12 a.a. 
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d) Í'lldiee de atualização monetária: Variação 
da Taxa de Referência; 

e) destinação do.s recursos: obras de infra-es­
trutura; 

f) condições de pagamenro: 
- do principal: em 48 parcel"" mensais, ven­

cendo-se a primeira 12 meses após a primeira libe­
ração; 

-do> juros: em parcelas mensais; 
' g) autorização legislativa: Lei Municipal n.O 

25/92, de 11 de maio de 1992. 
Art. 3_0 O prazo máximo para o exerciclo da 

presente autorização é de 270 (duzentos e setenta) 
dias a contar de sua publicação. 

Art. 4.o Esta resolução entra em vigor na data 
de •ua publicação. 

Sala das Comissões, 25 de novembro de 1992. -
Raimundo Lira, Presidente - Affonso Camarro, Re­
la,tor - Onofre Qnlnan - Beni .v eras - Bello Par­
ra - Lavoisier Maia - Mário Covas - Gerson Ca­
mata - José Foraça - Ney Maranhão - Jonas 
Pinheiro - Dario Pereira - :tlcio Alvares - Levy 
Dias _ Henrique Almeida - Valmir Campelo -
Alvaro Pacheco - João Roeha - Nelson Wedekln 
- Aluízio Bezerra - Albano FranC!l- .. 

PARECER N.0 402, DE. 1992 

Da Comiasão de Assuntos Econõmieos 
sobre o Offcto •s» JL0 47, de 1992 (Oficto 
PRESI-92/1769, de 23-9-92, n& ori(em), do 
Presidente do Banco Central do Brasil enca­
mfnha.ndo ao Senado Federal solicltaçio da 
Prefeitura Municipal de São Mfpei do Jruaçu 
(PR) para realizar operaçio de eridlto jlmto 
ao Banco do Estado do Paraná S. A. no valor 
total de Cl$ :uoo.ooo.ooo,oo. 

Relator: Senador Affonso <:amargo 
Está em pauta o Oficio •s• n.0 47, de 1992, do 

Presidente do Banco Central, encaminha.ndo pec:Udo 
da Prefeitura Municipal de São Miguel do Iguaçu 
(PR) para realizar operação de crédito junto ao 
Banco do Estado do Paraná S .A., no v&lor total de 
Cr$ 2.100.000.000,00, destin&dos à Implantação de 
obras de infra-estrutura naquele Munlcfpio. 

Trata-se de uma operação de crédito envolvendo 
recursos do Fundo Estadual de Desenvolvimento Ur­
bano - FDU, cuja fonte primária é o Tesouro • do 
'Estado do Paraná e que conta também com o apolo 
suplementar do Banco Intern&eional para Recons­
trução e Desenvolvimento - BIRD. 

A proposta possnl as seguintes caracterlsticas: 
a) Valor pretendido: Cr$ 2.100.000.000,00 (dois 

bilhões e cem milhões de cruzeiros) atualizados pela 
Taxa Referencial - TR; 

b) Prazo para desembolso dos recursos: 12 
meses; 

c) Juros: 12% a.a.; 
d) índice de at.nallmçAo monetária: Taxa Re­

fereneial Diária; 
e) Destlnaçlio dos recursos: Obros de infra­

-estrutura no municfplo; 

fJ COndições de paramento: Do Prineipal: em 
48 parcelas mensais, vencendo-se a primeira 12 me­
ses após a primeira liberação. Dos Juros: em par­
celas mensais. 

Segundo o Parecer DEDIP/CODEM-92/0386 do 
Banco Central, esta operação de. crédito se enquadra 
nos limites estabelecidos pelttl~esoluçllo 36; de 1992, 
:cto Senado Federal. Além disso, o Banco Central não 
manifeste qualquer objeção quanto ao seu Impacto 
monetário. 

Pondera, no entanto, que o art. 3.0 da Lei Au­
torlzatlva Municipal, permitindo ao Cbe!e do Exe­
cutivo ceder, em garantia, ao agente financeiro, par­
celas do ICMS ou ·mbuto que venha substituir, fere 
o preceito constitucional expresso no item IV do 
artigo 167, que veda tal cessão_ Neste sentido, o 
Parecer assinala que a inst!tnlção financeira será 
alertada sobre a vedação, caso o pleito seja apro­
vado pelo ~o Federal. 

Contodo, tal questão, por se tratar de prantia 
contratual da operação de crédito entre a Prefeitura 
de São Miguel do Iguaçu e ó BANESTADO, foge aos 
aspectos regidos pela Resolução n.O 36/92, do Senado 
Federal, a qual regulamenta limites de endividamento 
e rarantlas oferecidas como aval, por entidades -
União, Estados, Distrito Federal, Municfpios e suas 
autarqnlas (particularmente os §I 7.0 , 10, 11, 12 e 13 
do art. 3.0, e arts. 4.0, 5_0 e 6.0 da Resolução 36/92), 
implicando nova operação de crédito_ 

No tocante à exigência de Inclusão do Projeto 
no Plano Plurianual de Investimento, esclarece o 
Prefeito que a Prefeitura Municipal de São Miguel 
do Iguaçu <PRJ está dispensada de fazê-lo, confor­
me dispõe a Lei Orgânica daquele municfpio. 

Cnlde-se, em llnbas gerais, de uma operação de 
crédito que não apresenta qualquer lrregularldade 
ou lacuna legal visfvel, e que merece considerações 
favoráveis também em relação ao mérito. 

Assim sendo, opinamos pela aprovação do pe­
dido nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO DO SENADO 
N.0 78 DE 1992 

Automa .a !Prefeitura Mnnlcfpal de São 
Mfpei do Jruaçu (PR) a realizar operação 
de crédito jlmto ao Banco do Estado do Pa­
raná S.A. - BANESTADO, no valor total de 
Cr$ 2.100.000.000.00, deatinados à implanta­
ção de obraa de infra-estrutura. 

O Senado Federal resolve: 
- ------· 

. Art,'l.0 .. :J!r autorilwila a Prefeitura Municipal de 
São Miguel do Iguaçu (PR), nos .termos da-~.~-

lução n.O 36, de 1992, do Senado Federal, a contratar 
operação de crédito junto ao Banco do Estado do 
Paraná S.A. - BANESTADO. 

Art. 2.0 As condições financeiras da operação 
de crédito são as seguintes: 

a) Valor pretendido: Cr$ 2.100.000.000,00 (dois 
bilhões e cem milhões de ~s) af.nnlf•<ldos pela· 
Taxa Referencial - TR; · · 

b) Prazo para desembOlso dos recursos: 12 me-
ses; 
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c) Juros: 12% a.a.: 
d) índice de atualização monetária: Tàm Refe­

rencial Diária; 
e) Destinação dos recursos: Obras de Infra­

estrutura no munlclplo; 

f) Condições de pagamento: Do Principal: em 
48 parcelas mensais, vencendo-se a prlmelra 12 me­
ses após a primeira liberação. Dos Juros: em par­
celas mensais. 

Art. 3.0 A autorização de que trata esta Re­
solução será exercida no prazo de 270 <duzentos e 
setenta) dias a contar da data de sua publicação. 

Art. 4.0 Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 25 de novembro de 
1992. - Raimundo Llm, Presidente - Affooso ca­
margo, Relator - Onofre Qulnan - Beni Veras -
Bello Parga - Lavoisier Mala - Mario Covas - ~ 
Gerson Camata - Albano Franco - Jonas Pinheiro 
- José Fogaça - Elclo Alvares - Ney Maranhão 
- Henrique Almeida - Dario Pereira - Alvaro Pa-
checo - Levy Dtas - Joio Rocha - Aluízio Bezerra. 
- Valmir Campelo - Nelson Wedekln. 

PARECER N.0 403, DE 1992 

Da Comissão de Assuntos Econômicos 
sobre o Ofício "S" n.0 48, de l99Z (Of. PRES1-
92/1168, de 23-9-92, na orlcem), do Presidente 
do Banco Central do Brasil, encaminhando à 
consideração do Senado Federal, solicitação 
da Prefeitura Municipal de Rolàndla (PR), 
para que seja autorizada a realização de ope­
ração de crédito janto ao Banco do Estado 
do Paraná S/ A- BANESTADO, no valor total 
de até Cr$852.000.000,00 (oitocentos e cin­
qÜenta e dois mllbões de cruzeiros), destinados 
à Implantação de obras de Infra-estrutura 
naquela municipalidade. 

Relator: Senador Affonso Camargo 
o Senhor Presidente do Banco Central do Bra­

sil, em exerciclo, encaminha à consideração do 
Senado Federal, pleito da Prefeitura Municipal ~e 
Rolàndia, Paranã, no sentido de realizar operaçao 
de crédito junto ao Banco do Estado do Paranã S/ A 
-'-- BANEST ADO, no valor total de até ......... . 
Cr$852.000.000,00 (oitocentos e cinqüenta e dois mi­
lhões de cruzeiros). 

A operação de-empréstimo destina-se a viabili­
zar a participação do munic!plo na execução do 
Programa Estadual de Desenvolvimento Urbano -
PEDU, em fase de Implementação pelo Governo do 
D.tado do Paraná, com apoio financeiro do -Banco 
Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento 
- BlRD. 

Os recursos advindos da operação de crédito 
serão apllcado.s em obras de infra~tru~ura urba­
na definidas no "Acordo de Participação" firmado 
entre o Estado do Paraná e o Município de Rolâ.ndla, 
em 19-9-1989, e em consonância com as normas 
operacionais do Banco do Estado do Paraná e d.a 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano -

SEDU, conforme dispõe a Lei Municipal n.0 2.205/92, 
de 8-4-1992. 

A entidade financiadora é o Fundo Estadual de 
Desenvolvimento Urbano - FDU, cujos recursos s~e 
originam do Tesouro Geral do Estado do Parana, 
apertados supletivamente pelo Banco Mundial, na 
forma do Contrato de Empréstimo n.O 3, 100/BR, 
de 14-8-1989. O agente financeiro é o Banco do 
Estado do Paranã S/ A. 

o Banco Central do Brasil, em cumprlm;nto 
ao disposto na Resolução do Senado Federal, n. 36, 
de 1992, analisou a presente solicitação e emitiu o 
:Parecer DEDIF /CODEM - 92/0393, de 10-9-92, no 
qual observa que as exigências prescritas nos arts. 
5o e 6 o da referida resolução foram atendidos, além 
do que os limites aplicáveis à Prefeitura e def!oidos 
nos arts. 2.0 e 3.o da Resolução 36/92 comportam a 
realização da operação, que apresenta as seguintes 
características: 

a) Valor: Cr$852.000.000,00 (oitocentos e cin-
qüenta e dois milhões de cruzeiros); 

b) prazo para desembolso dos recursos: 12 meses; 
e) taxa de Juros: 12% (doze por cento) ao ano; 
d) índice de atualização monetãria: Taxa Re-

ferencial Diária; 

e) destinação dos recursos: obras de infra-es­
trutura urbana; 

f) condições de pagamento: 
- do principal: em 48 parcelas mensais, ven­

cendo-se a primeira 12 meses após a primeira li­
beração; 

- dos juros: em parcelas mensais; 

g) autorização legislativa: Lei Mun!c!pai no 
2.205/92 e Lei Municipal n.0 2.177/91 (Orçamento 
para 1992). 

Em seu Parecer ·o BACEN ressalta que o em­
préstimo eu;! cau.sa _não eleva o nível de exposição 
da !ostltuiçao ~e credito com o setor público, de vez 
que as operaçoes reallz~das com reeursos do Pro­
grama, nao gravam os !Imites do contlngenciamento 
do crédito ao setor público Imposto· pelo~ Conselho 
Monetãrio N"!'ional, através da Resolução n.o 1. 718. 
Chama atençao, ainda, para o art. 3.o da lei auto­
rlzo:tiva mun~!Pal, q1,1e, permite ao Chefe do Exe­
cutivo ceder, em garantia, ao Agente Financeiro 
parcelas do 1CMS ou tributo que o venha substituir 
autorização esta que, no entender daquele Banco' 
fere preceito eonstituci9nal, conquanto o art. 167: 
Item IV da Constltuiçao Federal. veda tal cessão. 
O referido parecer assinala que a Instituição finan­
ceira serã alertada sobre a vedação, caso o pleito 
se,i,a aprovado pelo Senado Fej!eral. 

Contudo, tal questão, por se tratar de gatantla 
contratual da operação de crédito entre a Prefei­
tura de Rolâ.ndia e o BANEST ADO foge aos aspec­
tos regidos pela Resolução n. 0 3S/92. do Senado 
Federal, a qual regulamenta limites de endivida­
mento e garantias. ofereclda.s como aval, POr enti­
dades - União, Estados, DiStritO Federal, Munlciplos 
e suas autarquias (particularmente os §I 7.0 , ·10, 
11, _12 e 1.3 do art. 3.0 , e arts. 4.0 , 5.o e 6.o da Reso­
Iqçao n.0 36/92), implicando nova operação de cré-
dito. . 
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As demais formalidades prévias à contratação do 
empréstimo prescritas na Constituição Federal e na 
Resolução n.0 36/92 do Senado foram integral e ex­
plicitamente obedecidas, e dada a relevãncia do plei­
to, somos favoráveis à sua aprovação, nos termos do 
seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.0 79, DE 1992 
Autoriza a Prefeitura de Rolândla, no Pa­

raná, a realizar operação de crédito junto ao 
Banco do Estado do Paraná S.A. - BANES­
TADO, no valor de até Cr$852.000.000,00 (oi­
tocentos e cinqüenta e dois milhões de cruzei­
ros), destinados a lmplantsção de obras de 
infra-estrutura naquela municipalidade. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 li: a Prefeitura Municipal de Rolllndia, 

no Estado do Paraná, autorizada, na forma da Re­
solução do Senado Federal n.0 36, de 1992, a contra­
tar operação de crédito junto ao Banco do Estado 
do Paraná S.A. - BANESTADO, no valor total de 
Cr$852. 000.000,00 (oitocentos e cinqüenta e dois mi­
lhões de cruzeiros). 

Parágrafo único. O empréstimo referido neste 
artigo destina-se a Implantação de obras de infra­
estrutura no Município de Ro!ãndia. 

Art. 2.0 As condições financeiras da operação 
de crédito são as segtiintes: · 

a) Valor: Cr$852.000.000,00 (oitocentos e cin­
qüenta e dois milhões de cruzeiros) atualizados pela 
Taxa Referencial - TR; 

b) prazo para desembolso dos recursos: 12 
meses; 

c) taxa de juros: 12% (doze por cento) ao ano; 

d) índice de atualização monetária: Taxa -Rere­
t::enCial Diária; 

e) destinação dos recursos: obras de infra~estru­
tura urbana; 

f) condições de pagamento: 

- do principal: em 48 parcelas mensais, vencen­
do-se a primeira .12 meses após a primeira liberação; 

- dos juros: em parcelas mensais; 

h) autorização legislativa: Lei Munici;:>al n.o 
2.205/92 e Lei Municipal n.o 2.177/91 <Orçamento 
para 1992). 

Art. 3.0 O prazo máximo para o exercíciO da 
presente autorização é de 270 (duzentos e setenta) 
dias a contar de sua publicação. 

Art. 4.0 Esta resolução entra em vigor na data 
de s_ua publicação. 

Sala das Comissões, 25 de novembo de 1992. -
RaimWldo Lira, Presidente - Affonso Camargo, Re­
lator - Nelson Wedekln - Benl Veras - Lavoisier 
Mala - Gerson Camala - Jonas Pinheiro - Dario 
Pereira - Élcio Alvares - Henrique Almeida -
Alvaro Pacheco - Ney Maranhã.o - José Fogaça -
Albano Franco - Mário Covas - Bello Parga -
Onofre Qulnan - Levy Dias - João Rocha - Aluízio 
Bezerra - Valmir Campelo. 

PARECER N.0 404, DE 1992_ 
Da Comissão de Assuntos Econômicos, so­

bre o Ofício "S" n.• 45, de 1902, do Presidente 
do Banco Central do Brasil, encaminhando ao 
Senado Federal sollcitsção da Prefeitura Mu­
nicipal de Londrina (PR), no sentido de reali­
zar operação de crédito junto ao Banco do 1> 
tado. do Pamná S.A. - BAN&STADO, no valor· 
total de Cr$ 17 .000.00..000,00 (clezessente bi­
lhões de cruzeiros). 

Relator: Senador Affonso camargo 
li: submetido à apreciação do Senado Federal pe­

dido formulado pela Prefeitura Municipal de Lon­
drina <PRl, relativo à autorização para que possa 
realizar operação de crédito no valor total de 
Cr$ 17.000.000.000,00 (dezessete bilhões de cruzei­
ros). 

O montante da operação de crédito, a ser con­
tratada junto ao Banco do Estado do Paraná -
BANESTADO, destina-se à Implantação de obr ... de 
Infra-estrutura naquela municipalidade. 

· Ressalte-se, alnda, que a operação de crédito a 
ser realizada envolverá recursos do Fundo Estadual 
de Desenvolvimento Urbano - FDU, cujas fontes 
principais de valores são o Tesouro do Estado do 
Paraná e, supletivamente, o Banco Internacional 
para Reconstrução e Desenvolvimento - BmD. 

Esta operação de crédito deverá. ser realizada 
com s seguintes caracterlsticas financeiras: 

a) Valor pretendido: Cr$ 17.000.000.000,00 (da­
zessete bllhõoo de cruzeiros) ; 

b) Prazo para desembolso dos reeursos: até 12 
meses; 

c) Juros: 12% a.a.; 
d) lndlce de atualização mOblllárta: Taxa Re­

ferencial Diária; 
·e) Condições de pagamento: 
- do prinelpal: em 48 parcelas mensais, ven­

cendo!se a primeira 12 meses apó a 1.• liberação. 
- dos juros: em parcelas mensais. 

Com<> expresso no próprio documento enviado 
ao Banco Central do Brasil pela Secretaria de Es­
tado do Desenvolvimento Urbano, do Estado do Pa­
raná, constante do processo enviado ao Senado Fe­
deral, a contratação da operação de créaito pret..n­
dida representa a situação de malor comprom~i.i­
mento financeiro; pelas características operacionais 
do Flu!do Estadual dO De.senvulvlmento urbano, .,.,... 
operaçao de crédito poderá ~ realizada elll mon­
tantes menores e em condições de juros e de pra­
zos de amortWações -mais favorecidos. 

Quanto aos mecanismos de controle das opera­
ções de crécllto, definidos a nlvel constitucional e 
rllgulamentados pela Resolução n.• 36/92 do Senado 
Federal, cabem os seguintes esclarecimentos: 

1) As condlçõoo e exigências estipulad... nos 
arts. 4.0 , 5.0 e 6.0 da Resolução n.O 36/92 do Senado 
Federal foram a tendidas; 

· -2) os !Imites de encllvldamento, definidos nos 
arts. 2. 0 e 3.0 da citada resolução do Senado Federal 
são, também observados, conforme demonstração 
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constante do Parecer DEDIP /CODEM 92/0395, do 
Banco central do Brasil, e 

3) o parecer do Banco Central do Brasil con­
clui que a pretendida operação de crédito não ele­
vará o nível de exposição da Instituição de crédito 
com o setor público - não trará Impactos monetá~ 
rios passíveis de objeção, uma vez que se tratam 
de recursos orçamentários e de origem externa e que 
as condições financeiras do empréstimo são com­
patíveis com os fins a que se destinam os recursos. 

4) Pondera, ainda, o Banco Central, que o art. 
3.0 da Lei Autorlzativa MUnicipal, permitindo ao 
Chefe do Executivo ceder, em garantia, ao agente 
financeiro, parcelas do ICMS ou tributo que o venha 
substituir, fere o p,l'ec~_to_J:Onstituclonal expresso no 
Item IV do 1>rt. 167, que veda tal eessão. Neste sen-­
tido, o parecer assinala que a Instituição financeira 
será alertada sobre a vedl>çáo, caso o pleito seja 
aprovado pelo Senado Federal. 

Oontudo, tal questão. por se tratar de g,.rantia 
contratual da. opcrqção ~--'.crédito entra a Prefeitura 
de Londrina. - PR e o -BA.;.'IESTADO, foge aoo aspec­
tos regidos pela Resolupão n.0 36/92, do Senado Fe­
deral, a qual regulamenta liml te de endividamento 
e garantias oferecidas como aval, por entidades -
União, Estado, Distrito Federal, Munlclplos e suas 
autarquias (pa.rtlcularmente os U 7.0 , lO, ll, 12 e 
13 do art. 3.0 , e arts .. 4.0, 5.0 e 6.0 , da. Resolução 
n.O 36/92) ,Implicando nova operação de crédito. . 

As demais formalidades prévias à contra'tH:l.y.....~ 
de oper_ação de crédito interno prescritas na Cons­
tituição Federal e na Resolução rlo Senado Fe­
deral n.0 36/92 foram obedecidas. 

SOmos, portanto, pela autorização pleiteada 
pelo Ofício "S" n.O 45/92, nos termos do segUinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.O 80, DE l992 
Autoriza. a Prefeitura Municipal de Lon­

drina. (PR) a. contratar operação de crédito 
junto ao Banco do Estado do Paraná S.A. -
BANESTADO, no valor total de ............ . 
Cr$ 17.000.000.000,00 (dezessete bilhões de 
cruzeiros)~ 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 li: a Prefeitura. Municipal de Londrina. 

(PR) autorizada a contratar operação de crédito no 
valor total de Cr$ 17.000.000.000,00 (dezessete bi­
lhões de cruzeiros, junto ao Banco do Estado do 
Paraná - BANESTADO. 

Parágrafo único. OS recurSos p_ãi"a it- O:PerSção 
de crédito referido no caput deste artigo serão ori­
ginárias do Fundo Estadual de Desenvolvimento Ur­
bano - FDU, e destinam-se à implantação de obras 
de infra-estrutura no muníclpio de Londrina. (PR). 

Art. 2.0 As condições financeiras básicas da 
operação de crédito são as seguintes:' 

a) Valor pretendido: Cr$ 17.000.000.000,00 (de­
zessete bilhões de cruzeiros), atualizados pela Taxa 
Referencial - TR. 

b) Prazo para desembolso dos recursos: até 12 
meses. 

c) Juros: 12% a.a. 

d) índice de atualização monetária: Taxa Re­
ferencial Diária. 

e) Condições de pagamento: 

- do principal: em 48 parcelas mensais vencen­
do-se a primeira 12 meses após a 1.• liber~o. 

- dos juros: em parcelas mensais. 

A:t. 3. 0 ~ autorização -concedida por esta re­
soluçao devera ser exercida num prazo de 270 (du­
zentos e setenta) dias, contados da data de sua pu­
blicação. 

Art. 4.0 Esta resolução entra em vigor na. data 
de sua publicação. 

Sala das Comissões, 25 de novembro de 1992. _ 
Raimundo IJra, Presidente - Affonso Camargo Re­
lator - Bem Veras - Lavoisier Mala - GersoJi Ca­
mata ·-Jonas Pinheiro - Élcio Alvares - Henri­
que Almeida - Alvaro Pacheco - Jolú> Rocha -
Onofre Qulnan - Bello Parga - Mário Covas -
Albano Franco - Aluizio Bezerra - Nelson Wedekin 
- Va.lmiL_C,lUilpelo - Levy Dias - Dario Pereira 
- Ney Ma:ra.nhíiô ·- José Fogaça - Eduardo Su-
pliey. 

PARECER N.0 405, DE 1992 

Da Comissão de Assuntos Econômicos so­
bre o Ofício "8" .n.• &7, de l9il (Of. Pftai ... 2258, 
de 16-ll-92, na origem, do Presidente do Ba.n­
co Central do Brasil, encaminhando ao Sena­
do Federal, solicitação da Prefeitura Municipal 
de Leoberto Leal-SC, p&ra. <lOiltratar operação 
de crédito junto ao Ba.Doo de Desenvolvimen­
to do Estado de San_ta Catarina S.A- - BA­
DESC, no valor total de Cr$ 344.670.000,00, 
equivalentes a US$ 100,000.00, em 30-6-92, des­
tinados a. obras de infra-estrutura urbana.. 

Relator: Senador Esperidião Amln 

1. o Senhor Presidente do Banco Oentral en­
caminha solicitação do Prefeito Muníclpa.l de Leo­
berto Leal-SC, no sentido de ser autorlza.da a 
realização de operação de crédito lntena, junto 
ao Banco de Desenvolvimento do Estado de San­
ta catarlna S/ A - BADESC, no valor tot;a,I de 
Cr$ 344.670.000,00 (trerentos e quar=ta e quatro 
:milhões, seiscentos e setenta mil c!'ll2leiroo), equiva­
lentes a US$ 100,000.00, em 30 de junho próximo 
passado. 

2. O empréstimo destiJD.a-se a obras de iJD.fra­
estrutura- u.rba.na e tem como fonte de recu.rsos o 
"Programa de Apolo ao Desenvolvimento Urbano 
das Cidades de Pequeno Pol'te de Santa catarlna 
....:. PROURB", flnanelaKio pelo Governo dl>quele Es­
tado e pelo Banco Intenn.aclonal paTa a Recons­
trução e Desenvo.Iv!mento - BIRD. 

3. COnforme exigência <Xll!lttda no art. 6.0 , § 1.0 , 

allnea g, da Res. 36/92 do BenaKio Federal, o Banco 
Oentral do Brasil emitiu parecer favorável à ope­
ração, quanto aos Impactos monetários, à natureza. 
financeira e ao.s limites estabelecidos na citada 
Resolução. 

4. Quanto à Instrução do pedido ao Senado Fe­
deral (art. 5.0 e 6.0 da. Res. 36/92), cabe observar 
que o Sr. Pféfeito Mw:ilclpal encaminhou os do..: 
eumentos exigidos. Todavia, apresenta uma Decla-
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<'!19áo (à fl. 17) OIDde a.t:lrma que a. Prefeitura "iDão 
dispõe <1e Plano Plurtanuail e Lei de Diretrizes Or­
çamem.tár!as, por tDão estar constitucional ou legal­
mente obrlgalda". COmo o Poder Leglala.tlvo loo&l 
dispôs que "os orçamentos do M'll1l!ciplo para. os 
próximos exerclclos conterão dotaçoes especificas 
para atender ·a.o pa.garnento iN-ã~~r? M~i, 
cargos financeiros do e~és~o ,.. ata: 
Lei." {ar!;. IJ.o da Lei Kall.!cipal ~a ·· n.0 

541/92, de 16-6-92, às ns. 118/19), ented<>moor 'IDe a. 
norma c>tada, e não a Decla.ra.ção, satisfaz a.s exi­
gências desta casa. 

5. A referl:da Prefeitura, como tem ooontecl­
do em outros casos, of<>Teee parcela.s do ICMS e 
outros tributos como gaxruntla a.o serviço da divida 
desta operação. o Banco Central considera lnoous­
tltuciona.l esse tlpo de gaJrruntla, ex vi do arl. 167, rv, 
da. Constituição Federal. 

Neste sentido, o Parecer assinala que a institui­
ção flns.n<relra será alertada. sobre a vedação, caso 
o pleito seja aprovado pelo Senado Federal. 

Contudo tal questão, por se tmtar de ga.ran tia 
contratual da operação de crédito entre a Prefeitura 
de I.eoberto ·Leal-SC e o BADESC, foge aos :wpee­
tos reghd0<1 pela Resolução n.O 36/92, do Senado Fe­
deral a qual regulamenta Jlmites de endividamento 
e gara.ntia.s oferecidas oomo aval por entidades -
União, Estados, Dlstrtto Federal e ~ic!pios e suas 
auta.rquia.s, Jmpll.cande> nova. operaça.o de crédito 
(pa.rtleulannente os §§ 7.0 , 10, 11, 12 e 13 dos arts. 
4.0, 5.o e 6.0 da Resolução n.0 36/92). 

6. A Lei Municipal n.O 541/92 que ·a.utortmu o 
empré.stlmo, exproosou o valor em dólares, oom o 
seu equivalente em c:ruzelros, embo:a sem especi­
ficar a data Dado que a. atua.Ilza.ção cambial em 
documentos Óflclai.s, como é o caso de Resolução do 
Senado Federal, é proibida. por lei, foi utilizada a. 
Un>dade F!Gcal de Referência. - UFIR, para corre­
ção do valor do empréstimo. 

7. Em face do exposto, somos pela aprovação 
do pedddo nos termos do seguinte: 

PROJ'EI'O DE RESOLUÇAO N.O 81, DE 1992 

Autoriza. a Prefeitura Municipal de Leo­
berto Leal-Se a contratar operação de crédi­
to Interno, junto ao Banco de Desenvolvimen­
to do Estado de Santa Cs.tarina S/ A, BADESC, 
no valor total de Cr$ 344. 670.000,00, atualiza­
dos pela Unidade Fiscal de Referência -
UFIR. . 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 É a Prefeitura Munkipal de I.eoberto 
·uãr:~~.,ij."~,J);,- ·wta.r operação de crédito. 0ti11:êri1'~)1J;ilt0 w'Bl!ti~ Desenvolvimento dg ];<1_7 __ 

tado de Sanota. Cata>rlna S/ A - BADESC, no valor 
total de Cr$ 344.670.000,00 (trezentos e quarenta e 
quatro mllhões, seiscentos e setenta mll cruzeiros), 
a serem aplicados em obras de Infra-estrutura ur­
bana, no âmbito do Programa PROURB, em con­
vênio com o Governo do Estado de Santa catartna. 

Art. 2.0 . A operação de crédito a qUie .se refere 
o artigo anterior será realizada nas seguintes con­
dições: 

a) valor pretendido: Or$ 344.670.000,00 (trezen­
tos e quarenta e quatro milhões, selscen!tos e seten-

ta mU cruzeiros) atua.Uzados pela Unidade Fiscal 
<1e Re!erêncla - UFIR. 

b) prazo para desembolso dos recuroos: 12 me­
ses. 

e) jnroo: 10,50% a.a. _ 
d) lndice de atualização moneüria. cio emiM"és· 

tlmo: va.rlaçÕes da TR. 
e) d~ão dos l'eCIIl'IIOS: obras de Infra­

estrutura. 
f) condições de pagamento: 
- do .principal: em 96 parcelas mensais, ven­

cendo•se a. prtmelra 12 meses a.pôs a prtmelm libe­
ração 

- dos juroo: em parcelas mensals 
Art. a.o O prazo máximo para o exerclcio da 

presente autorização é de 270 (du2lentos e setenta) 
d1a.s, a partir de sua publleação. 

·Art.. 4.0 Esta Resolução entra: em vigor na da­
ta de sua publica.çã.o. 

Sala da.s Coml&sõe.s, 25 de novembro de 1992. -
Ralm.undo Lira, Presidente- Esperidlão Amln, Re­
lator - BeBI Veras - Lavoisier Mala - Aluizio 
Bezerra - &elo Alvares - Alvaro Pacheco - Hen­
rique Almeida - .Jonas Pinheiro - Gerson Camata 
~ .João Rooha - Onofre Quinan - Bello Parp 
- Mário Covas - Eduardo Suplicy - Albano Fran­
co - .José Fopça - Ney Maranhão - Dario Pe­
reira - Levy Dias - Valmir Campelo - Nelson 
Wedekin. 

PARECER N.0 406, DE 1992 

Da Comissão de _Assuntos J.i;conôQJ.icos, 
sobre o Ofício "S" n.0 60, de 1992 (Of. Presi 
n.o 2.145, de 3-11-92, na origem), do Presi­
dente do Banco Central do Brasil, encami­
nhando ao Senado Federal soUcitação da Pre­
feitura Municipal de Ponta Grossa - PB, no 
sentido de que seja autorizada a realização 
de operação de crédito junto ao Banco do 
Estado do Paraná S/ A, no valor de .... 
Cr$15.800.000.800,00 (qulnse bDhões de cru­
zeiros). 

Relstor: Senador Affonso Camar~ 
o Senhor Pi-es!dente do Banco Central do Bra.s!J 

encaminha à consldera.ção do Senado Federal pedido 
da Prefeitura Mumcipal de Ponta Grossa - PR, no 
sentido de que seja autortzada a contrateção de 
operação de crédito junto ao Banco do Estado do 
Paraná S/ A, no valor de Cr$15.000.000.000,00 (quin­
ze bilhões de cruzeiros). Os recursos advindos de tal 
operação serão aplicados em obras de infra-estru­
tura. 

Trata-se de operação de- crédito a ser realiza..; 
da com recursos do FDU - Fundo Esta.duail de De­
senvolvim.ento Urbano~ _cuja fonte primária é o Te­
souro do E.stado do Paraná, o qual conta com o 
apolo suplementar do Banco Iuternaclonal para Re­
construção e Desenvolvtmenlo - BIRD. 

Como bem ressalta o Parecer do BACEN (Pare­
cer DEDIP/CODEM-92/416), a operação de crédito 
pretendida "encontm-se dentro dos !Imites previs­
tos• pela Resolução n.O 36/92, que sil<> os seguintes: 
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1 - Art. 2.0: 
Despesa de Capital estimada para 

o ano em curso (1992) ......... 132.281.000.000,00 
Operações realizadas no exerci cio 8. 646.492.300,00 
Operação pretendida . . . . . . . . . . . . 15.000.000.000,00 

Saldo ............................. 108.634.507. 700,00 
2 - Art. 3.0 - I ( 0

): 

Dispêndio com encargos e amor-
tizações da dívida vencida e ven­
cível no ano pagas e a pagar .. 

ou 27% da Receita Liquida Real . 
Operações já existentes .......• 
Operação pretendida ...... , __ •.... 

2.981.633.100,00 
4.1 7Rl 7Rl.?.OO 00 
3.H6.4112.300,110 

. 15 ooo. 00' 000.00 

Saldo ...........•.............•.. 25.335.268.900,00 

3 -Art. 3.0 - II (••): 

Margem de Poupança Real 
ou 15% da Receita Liquida Real 
Maior dispêndio annal (Cf. cronog. 

do BACEN) ................•.. 

68.369. 771. 000,00 
34.323.200.700,00 

12.478.475.103,00 

Saldo . . . . . . . .. . . . . . . .. . . . . . . . . . •• ll.844. 725.600,00 

(•) Prevalece o maior limite 

( .. ) Prevalece o menor limite 

Com relação aOs docwrieD.tos aPreSentados, cons­
tata-se que a Certidão Negativa de Débito - CND, 
do Iostituto Nacional de Seguro SOcial - INSS e a 
Certidão de Regularidade de Situação - CRS, do 
FGTS, já estão vencidas; é de todo conveniente re­
va!idar as certidões citadas, para que a operação 
possa ser efetivada~ 

Quanto aos demais documentos, exigidos de con­
formidade com os arts. 5.0 e 6.Q da Resolução n. o 
36/92, deste Senado, esses atendem aos dispositivos 
citados, conforme pode ser verificado no exame do 
processo. 

O Plano Plurianual de Investimento não foi 
apresentado em razão da dispensa de sua elaboração, 
concedida pelo Tribunal de contas do Estado do Pa­
raná. àquela municipalidade, para o exerciclo corrente. 

É importante ressaltar que o parecer do Banco 
Central assinala o fato de que a Prefeitura Municipal 
de Ponta Grossa (PR), não pode ceder em garantia 
da operação pretendida, parcelas do ICMS, ao agen­
te financeiro, conforme determina a Lei Autorlzativa, 
uma vez que o art. 167, Item IV, da Constituição Fe­
deral, veda tal cessão. Nesse sentido, pondera que a 
instituição financeira deverá ser alertada sobre tal 
vedação, caso o Senado Federal autorize a operação 
de orédlto. . . · 

O aspecto garantia, contudo, foge ao alcance 
da &solução n.o 36/92, uma vez que trata de ga­
rantias oferecidas como aval, o que não é o caso 
da prantla contratual entre o BANESTADO e a 
Pralltltura. Municipal de Ponta Gro'""' - PR. 

:besta forma, e de acordo com o Parecer DEDIP/ 
CODEM-92/416, de 27-10-92, do BACEN, a opera-

ção pode ser autorizada, se obedecidos os seguintes 
termos: 

1) Valor da operação: Cr$Í5.000.000.000,00 
(quinze bilhões de cruzeiros), atualizados pela Taxa 
Referencial - TR; 

.2)- prazo para desembolso dOS recurSoS:, -i2 
meses; 

3) jC.r<.s: 12 a.a.; 

4) índice de atualização monetária: varlaçaó da 
Taxa de Referência; 

5) destinação dos recursos: obras de infra-es­
trutura; 

6) condições de pagamento: 
- do princliia!: em 48 paiiielas mensais; 'vencen­

do-se a primeira 12 meses após a primeira liberação; 
- dos juros: em parcelas mensais. 
Ante ao exposto, somos pelo acolhimento do 

pleito nos termos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.O 82, DE 1992 
Autoriza a Prefeitnra Monlcipal de Ponta 

Grossa (PR) a contratar operação de crédito 
junto ao Banco do Estado do Paraná, S/4, no 
valor de Cr$15.000.000.000,00 (qUinze bilhões 
de cruzeiros), dentro do Programa Estadual 
de De...,volvimento Urbano - PEDU. 

Art. 1.0 É a Prefeitura Municipal de Ponta 
Grossa. (PR), nos termos dos arts. 3.0, 4.0 , s.o e 6.0 
da Resolução n.o 36/92, do Senado Federal, auto­
rizada a contratar operação de crédito junto ao 
Banco do Estado do Paraná S/ A, no valor de 
Cr$15.000.000.000,00 (quinze bilhões de cruzeiros), 
dentro do Programa Estadual de Desenvolvimento 
Urbano - PEDU, para e:teeução de obras de infra­
estrutúra ·naquela municipalidade. 

Art. 2.0 A operação de crédito a que se -refere 
o artigo anterior será realizada nas seguintes con­
dições: 

1) Valor: Cr$15.000.000.000,00 (quinze bllhões 
de cruzeiros), atualizados pela Taxa Referencial -
TR; 

2) prazo para desembolso dos recursos: 12 
meses; 

3) juros: 12 a.a.; 

4) índice de atualização monetária: Taxa re­
ferencial dtárla - TRD; 

5) destinação dos recursos: obras de infra-es­
trutura; 

6) condtções de pagamento: 

-do principal: em 48 parcelas mensais, vencen­
do-se a primeira 12 meses após a primeira liberação; 

- dos juros: e~ parcelas mensais. 

Art. 3.0 O prazo máximo para o exarciclo da 
presente autorização é de 270 (duzentos e setenta) 
dtas, a contar da publicação desta resolução. 

Art. 4.0 ~ta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Sala das Comissões, 25 de novembro de 1992. -
Raimundo Ura, Presidente. - Affonso Camargo, Re-
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Lr.tor - AJe:Wo Bezerra - Beni Veras - Valmir 
Campelo - Lavoisier Mala - João Rocha - Onofre 
Qu1nan. - Gel'IIOn Camata - Jonas Pinheiro -
BeiJo Parp - i..e'vy Dias - Elclo AlvareS - Mário 
CoYM - &nrlqne Almeida - Albano Franco ....,. 
-n Wedeldn - Alvaro Paeheeo - JOt5é FoPÇ& 
- Ney Maranbão - Dario Pereira. 

PARECER N.0 407, DE 1992 

Da Comlsslo de ~ Econõmlcos, S<!­
bre o Oficio •s• n. 0 21, de 19112, do Senhor 
Prefeito Municipal de Gnimarãnia - MG, so­
Ucitando autorização do Senado Federal, para 
contratar operação de crédito no valor de Cr$ 
300.000.000,00, jnnto ao Banco de Deaenvol­
vlmento de Minas Gerais - BDMG, destinados 
a pavimentação de vias púbUcas. 

Relator: Senador Ronan 'nto 
l!i submetido à apreclaçio do Sensdo Federal 

pedido formulado pela Prefeitura Municipal de Gui­
marãnea-MG; relativo à autorização para que possa 
realizar operação de crédito no valor total de Cr$ 
300.000.000.00 (trezentos milhões de cruzeiros). 

O montante da operação de crédito, a ser con­
tratada junto ao Banco ~de Desenvolvimento de 
Minas Gerais S.A. - BDMG, destina-se à pavimen­
tação de vias públicas naquela municipalidade. 

Ressalte-se, aluda, que a operação de crédito 
a ser realizada envolverá recursos do Fundo de 
Desenvolvimento urbano - FUNDEURB, que têm em 
dot.ações orçamentárias estaduais, e em suas ope­
rações de crédito as fontes prlnclpals de recursos 
(além, logicamente, do próprio resultado do Fundo). 

Esta. operação de crédito deverá ser realimda. 
com as seguintes características financeiras: 

a) Valor: Cr$ 300.000. 000,00 (Trezentos milhões 
de cruzeiros), a preços de junho/92; 

b) Prazo para desembolso dos recursos: 6 (seis) 
meses; 

c) Juros: 12% a. a.; 
d) índice de atusllzação monetária: TRD; 
e) Garantia: Caução de quotas-partes do ICMS 

e/ou FPM; 
f) Gondições de pagamento: Do principal: em 

42 parcelas mensais, vencendo-se a primeira 6 (seis) 
meses após a primeira liberação. Dos juros: em par­
celas mensais. 

Quanto aos mecanismos de controle das ope­
rações de crédito, definidos a nlvel constitucional e 
regulamentados pela resolução n. o 36/92 do Senado 
Federal, cabem os seguintes esclarecimentos: 

1) Os Umites de endividamento, definidos nos 
artigos 2.0 e 3.o da citada resolução do Senado Fe-

deral foram atendidos, conforme demonstrado no 
parecer DEDIF/CODEM-92/0422, de 1992, do Banco 
Central do Brasil; 

2) As condições e exigências estipuladas nos ar­
tigos 4.0, 5.' e 6.0 da resolução 36/92 foram, tam­
bém, atendidas; 

3) O Parecer do Banco Central do Brasil, sa­
lienta, aluda, que a pretendida operação de crédito 
irá impactar a margem do BDMG disponlvel para 
operar co~!!" o setor p11bllco; 

4) Pondera, ademals, que o artigo 3.0 da lei au­
torizatlva municipal, n.0 533/92, permitindo ao Cbefe 
do Executivo ceder, em garantia, ao agente finan­
ceiro, parcelas do ICMS e do Fundo de Participa­
ção dos Municípios - FPM, em montantes neces­
sários na forma do que venha a ser contratado, 
fere ~ preceito constitucional expresso no item IV 
de seu art. 167, que veda tal cessão. Nesse sentido, 
o Parecer assinala que a instituição financeira será 
alertada sobre a vedeção 

Todavia, tal questão, por se tratar de garantia 
contratual da operação de crédito entre a Prefeitura 
de Guirnarãnla-MG e o BDMG, foge aos aspectos 
regidos pela resolução 36/92, do Senado Federal, 
a qual regulamenta Umites de endividamento e ga­
rantias oferecidas como aval, por entidades públi­
cas: União, Estado, Distrito Federal, Municípios e 
suas autarquias. 

As demals formalidades prévias à contratação de 
operação de crédito interno prescritas na Constitui­
ção Federal e na Resolução n. 0 36/92 do Senado 
Federal foram obedecidas. 

Somos, portanto, pela autorização pleiteada pelo 
oficio "S" 21, de 1992, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.o 83, DE 1992 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Gui­
eru:rãnia-MG, a contratar operação de crédito 
junto ao Banco de Desenvolvimento de Minas 
Gerais S.A. - BDMG, no valor de Cr$ 
300.000.000,00 (trezentos :nllhões de cruzeiros). 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 1t a Prefeitura Municipal de Guirnarã­

nla-MG autorizad!i' a contratar operação de crédito 
no valor de . Cr$ 300. 000, 0~00,00 ( trezento milhões de 
cruzeiros), junto ao Banco de Desenvolvimento de 
Minas Gerais S.A. - BDMG. 

Parágrafo único. Os recursos provenientes da 
operação de crédito referida neste artigo destinam­
se à pavimentação de vias públicas naquela muni­
cipalidade. 

Art. 2. 0 As condições financeiras básicas da ope­
ração de crédito são as seguintes: 

a) Valor pretendido: Cr$ 300.000.000,00 (trezen­
tos milbões de. _cruoolros), atualizados pela Taxa Re­
ferencial - -TR; 
42 parcelas mensais, vencendo-se a primeira 6 (seis) 
meses; 

c) Juros: 12% a.a.; 
d) índice de atualização monetárls: TRD; 
e) Condições de pagamento: Do principal: em 

42 parcelas men.sals, vencendo-se a primeira 6 (seis) 
meses após a primeira liberação. Dos juros: em 
parcelas mensais. 

Art. s.o A autorização concedida por esta r·-·· 
solução deverá ser exercida num prazo de 270 (du-
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zento~ e setenta) dias, contados da data de sua pu­
blicaçao. _ - -

Art. 4.0 Esta resolução entra em vigor na dat& 
de sua publicação. 

Sal& das Comissões, 25 de novembro de 1992. -
Raimundo Llr&, Presidente - Ronau Tito, Rel&tor 
- Beol Veras- Lavoisier Mala- Mário Covas­
JoD&S PIDhelro - Elcio AIVlU"eS - Henrique Almei­
da - Alvaro P&eheco - Aluizio Bezerra - Dario 
Pereira - João Roeh& - Onofre Qulnan - Nelson 
Wedekin - Bello l'll«la - Albano Franco - José 
Fogaça - Lel>y Dias - Ney Marauhio - Vabnlr 
Campelo. · · 

PARECER N.0 408, DE 1992 

Da Comissão de AMlllltos Econ6mlcos 
sobre o Oficio · •s• n.0 41, de 1992 (Ofielo. 
PRESI-92/1763, de 23-9-92, na o~), do Pre­
. sldente do Banco Central do Br&all, eneaml­
nh&ndo ao Senado Federal soUeltaçlio da Pre­
feitura Municipal de Guaplnma (PR), no 
sentido de que seJa antorlada a reallraçio de 
operaçio de crédito jUDto ao Banco do Estado 
do .Paraná [S/ A., no valor de Cr$2'78.oot.OOO,OO 
(duzentos ~- setenta e . oito mDhões de ern• -·· Relator: Senador Affonso <::anuaq;o 

o Senhor Presidente do B&DCO Central do BraSil 
encaminha à consider&ção do Senado Federal pedido 
da Preleitura Municipal de Guaplr&ma · (PR.), no 
sentido de que seja autorizada a contratação de ope­
ração de crédito junto ao B&nco do Estado do ~7 
raná S/A, no valor de Cr$278.000.000,00 (duzentos e 
setenta e. oito milhões de cruzeiros). Os recursos 
advindos de tal contmtação serão destinados. à._lm­
p!&Dtação de obras de lnfm-estrutum n&quele mu­
nlcipio. 

:rmta-se de operação de crédito & ser reallzada 
com recursos do FDU - Fundo Estadual de Desen­
volvimento Urbano, cuj& fonte prlmári& é o Tesouro 
do Estado do Par&nã, o qual conta com o apolo su­
plementar do BIRD - Banco Intemaclonal par& a 
Reconstrução e Desenvolvimento. 

Como bem ressalta o parecer do Bacen (Parecer 
DEDIP/CODEM-92/0385), & oper&ção de crédito pre­
tendida "não eleva o nlvel de exposlç!i(\ da instltnlção 
de crédito com o setor púbHCOw, uma vez que as 
opemções realizadas ao abrigo do PEDU n!io lmp&c­
tam as rubricas enumer&das pel& Clrcul&r n.o 1.788, 
do BACEN. . 

Com re!&ç!io &os documentos &presentados, cons­
tata-se que a Certidão Neg&tiV& do FGTS já esté 
vencida; é de todo conveniente reV&Udar tal situa­
ção, par& que a oper&Ção poSS& :!"r efetivada.. 

· · ·· Qli&nto aos ciemlils CloiiumetitOii; ..xlg!<los Cie .:o.n:. 
formldade com os &rts. 5.o e 6.0 da Resolução n.• 
36/92, de 30·6-92, deste ~·esses atendem. -
dispositivos citados, conforme- pode ser verlfieado 
no exame do processo. 

De conformidade com as dlsposlc;;lles conslanletl 
-,o;.-arts. 2.• e 3.0 d& Resolução n.0 36, de 30-6-92, os 
limites &pllcãvels à Prefeltur& Municipal de Guapi­
r&m_& (PR), ·neste exerclcio, são os segnlntea: · 

1) Despesas de capital estimada -p&r& 
o &no' em cursO (art. 2.0 ) ••••• · •• : 

2) Dlspêndlo com enc&rgOB e &mar• 
tlzações da divida vencida e ven­

. · ()fvel no &DO, p&gOS e & •p&g&r •• , _. 
ou; 27% da Reoelta Liquida Real 
(&rt. a. o, I> ..••..•••............. 

~) Màrgem de Poup&nÇ& Real ...••. 
. ou, . 15% da Rec;elta Liquida El.eal 

Cr$ 

21M .100. 000,00 

72.029.900,00 

MO .299. 500,00 
251.448.100,00 

(art. 3.0 , ll) . . . . . . . . . . . . . ... • . . . 355.'122.000.00 
Desta forma, os limites previstos na Reooluçlo 

n.o 36/92, com,port&m & reaUZ!!çlo da oper&ção de 
crédito em anãllse. 

A n!io &presentação do Plano Pluri&nual de In­
vestimento se deve a condições especlllls conoidera­
das nos &rts. 29, 165 e 188 da Constitnição Federal, 
nos &rts. 11 e 35 do ADCT e no &rt. 16 da Comtltni­
ção Estadual, &SSim como D& Lei OrgAnlca do Muni­
ciplo. 

Assim, e de &eordo com o Parecer DEDIP/ 
CODEM-92/0385, de 9-9-92, do BACEN, a operaçlo 
pode ser &utorizada, se obedecidos os II8CIIÜ\te& 
termos: 

1) valor: Cr$278.000.000,00 (duzentos e aeteota e 
oito milhões de cruzeiros); 

2) prazo p&r& desembolso dos recursos: '1:1 
meses; 

3) juros: 12% a.&.; 

4) indÍce de atuollzaç!io mooetéri&: taxa referen­
cial dlãri&.- TRD. 

5) destln&ção dos recursos: obras de infra-ee­
trutura; 

6) condlções de -to: 
. ~ · ~~o p_rinc!pa.l:·.em .48 p&reelas ~sais,-.-. 
do a prtmelm 12 <doze) meses após & primeira libe­
r&ção; • 

- dos juros: em p&reelas meosals. 

Pondem, &ind&, o Banco eentr&J que a Prefeita­
r& Municipal de Gw.plr&ma - PR, n!io pode ceder 
em g&r&ntl& da oper&ção pretendida, parcelaa do 
ICMS, ao aeente tlnanCelro, conforme eepeclflcado 
n& Lei Autorlze.tlva, uma """ que o art. urr. u.n IV,. 
da Constlulç!io Federal, V8!fa tal OOIII!io. N- .mtl-· 
do, o parecer ossJnplp quo a tnstttulçlo tlnenoein 
será alertada sobre & vedaçlo, caso o pleito -.Ja apro­
vado pelo Senado J'ederal. 

Contudo, tal qW!ftlo, por ae tratü dt! pnDtlia 
contr&tual da opemç!io de crédito entra a Prefeitura 
de Guaplram& e o BANESTADO, ,_ ao. 11111!110fo1 
reJiidos pe1& Beeoluçil.o n. o 38/92, do Senlldo ~ 
a qual. l1l2tllamenta limites 116-~--­
r&ntlas ofereeldas como aval, por entldld• - Ullllo, 
Estados, Distrito Federal, Munlcfplos e - Udar­
qui&s (p&rticularmente 011 lt T.0, 10, 11, 1:1 e U do 
art. 3.0 , e &rts. oi.O, 5.0 e e.o da Relloluçlo n.• .,.), 
lmplle&ndo no"" operaçio de crédito. - . 
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Ante o exposto, .somos pelo acolhimento do plei­
to nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.0 84, DE 1992 
Autoriza a Prefeitura Municipal de Gua­

plrama (PR ), a contratar operação de crédito 
junto ao Banco do Estado do Parauá S/ A, no 
valor de Cr$278 .IHHI.IHHI,OO (duzentos e setenta 
e oito mllhões de cruzeiros). 

Art. 1.0 l!: a Prefeitura Municipal de Guapira­
ma (PR), nos termos dos arts. 3.0 , 4.0, 5.0 e 6.0 daRe­
solução n.0 36/92, do Senado Federal, autorlzads a 
contratar operação de crédito junto ao Banco do Es· 
tado do Paraná S/A, no valor de Cr$278.IHHI.IHHI,OO 
(duzentos e setenta e oito mllhões de cruzeiros). 

Art. 2.0 A operação de crédito a que se refere 
o artigo anterior será realizada nas seguintes con­
dições: 

1) valor: Cr$278 .000 .IHHI,OO (duzentos e setenta e 
oito milhões de cruzeiros), atualizados pela TaxaRe­
ferencial - TR; 

2) prazo para desembolso · dos recursos: 12 
meses; 

3) juros: 12% a.a.; 
4) lndice de atualização monetária: taxa referen­

cial diária - TRD; 
5) destinação dos recursos: obras de ln!ra-estru­

tura;. 
6) condições de pagamento: 
- do principal: em 48 parcelas mensais, ven­

cendo a primeira 12 (doze) meses após a primeira 
liberação; 

-dos juros: em parcelas mensais. 
Art. 3.0 O prazo máximo para o exercício da 

presente autorização é de 270 (duzentos e setenta) 
dias. 

Art. 4.0 Esta resolução entrs em vigor na data 
de sua publicação. 

Sais das Com!ssões, 25 de novembro de 1992. -
Raimundo Ura, Presidento - Mfonso CllmaJ:co, Re­
lator - BeDi Veras - Lavoisier Mala - Gerson 
Camata - lonas Pinheiro - i!Iclo Alvares - Nelson 
Wedeldn - Henrique Almeida - Alvaro Paebeco -
Dario Pereira - Alnfzlo Bezerra - Valmir Campelo 
- loão Rocba - Onofre Qulnan - Bello Parp -
~ Dias - Mário Covas - Albano Franco - losé 
Fopça - Ney Maranbio. • 

PARECER N.0 409, .. DE 1992 

Da Comis8ão de AsSunto. Eeon6inlcoa ioo­
bre o Ofic.io "S" n.o 41, de 1992, do Sr. Pnsl­
dente do Banco Central do Brasil, relativo ao . 
pedido da Prefeitura Munleipal de Campo 
Larco - PB, PIU.'& reaJWuo openção de cré­
dito junto ao Banco do Estado do Paraná -
S/A- BANESTADO, no valor total de Cr$ 
6.100. 000.000,00 (seis bilhões de Cl'lllelrol) • 

Relator: Senador Mfonso C&ma.r&o 
o Senhor P!resldente do Bamco Central do Brasil 

submete à S~preciação <IA!ata Casa, o pedido de auto­
rização formulado pela Pre!eltum M'llnlclpal. de 
campo Largo - ·PR, para contnvtar • ope!'3IÇão de 
crédito Jooto ao Ba.nco do Estado do Pa.raná. S/A -
BANESTADO, nas seguintes condições: 

a) valor: Or$6.000.000.000,00 (seis bllllões de 
cruzeiros) ; 

b) prazo de carência: 12 Dl6!le6 o. pa.rtLr da. 1.• 
liberação; 

c) sistema de rumorttzação: fraJnc& <tabela 
price); 

d) taxa de juros: 12% a.a.; 
e) índice de atnal!zaçiío monetá.r!a: ~ 

daTR; 
f) forma de paga.mento: prestações menasJs; 

r> peoriodo de liberação: até 12 meses; 
. h) periodo de carência: outubro/92 a setem.­

bro/93 (<stlmatlval; 
I) inicio do retorno: 30 de ouflwbro de 11993 (esti­

mativa). 

O<m!ol'lne estabelece a lei municlipal que autori­
za o ehefe daquele Poder Elreeutlvo a contratar ope­
rações de crédito, os recursos advindos do elll1prés­
tlmo serão utlllzados em obras de lnf·ra-estrutura 
Ul'baina, nos termos do Accrdo ode Par.tlclpação com 
o Governo <lo Estado para eJOOOUção do Programa 
Estadual de Desenvolvimento urbano - PEDU. As­
sim, a operação tem como fonte os recursos do 
Fll!ndo Estadual de Desenvolvim.eDto Ui!'balno -
FDU, flna.nciado com dotações. .. do. 'l'el!llum .. .do. Es-o _ 
tado do Paraná e do wpolo~_,JI~~,., 
Internacional para :Reconstrução e Desenvolvimento 
(BlRD). 

Nos termos do art. 6.0 , f 1.0 , alínea r. da Resolu­
ção n. 0 36/92 do SF, o Banco Central do Brasll exami­
nou o pedido e, conforme Parecer- OED!!P/COPEM 
- 92/0392, de 10-9-92, não apreoentou. nenhuma 
objeção quanto aos Impactos monetário, cambiai. e 
de endividamento públ1oo, Inclusive no que diz -.. 
peito aos !Imites ~belecidos pelo Senado Federal. 

O Banco Central ressalta, .porém, que a cessão 
de pa.roe!as do ICMS como ganmtla ao .Agente F1-
ntUlcelro é vedada pela OOnlltltuição Federal, em 
.seu art. 167, Jnclso IV. Todavia, a própria autorida­
de monetá.rla. IL!irma. em seu pa.recer, que a. lmltl­
tu!ção financeira ser& alertada aobre essa vedação, 
"""" o Senado Federal aprove o plelto. 

Oontudo, tal questio, por se tratar de garantia 
oontmtua.I de operação de crédito entre 8 Pre!e!l;urfa 
de C&mpo Largo e o Banestado, fQSe aoo a.speet,oa 
regidos pela Resolução n.0 36/92, do Senado Federal, 
a qual regulamenta limites de endividamento e ga­
-rantias o!erecldaa como B'l'&l, por entidades- tl':rlllio, 
Estados, Distrito Federal, Munieiplos e suas autar­
qulaa (pa.rtlcuia:mente os 11 7.o, 10, 11, 12 e 13 do 
art. 3.o, e IU'ts. 4,,0, 5,0 e 6,0 da ResolUção D.0 3Gf9o2), 
lm!pllea.ndo nova ~de crédito. 

A documentação que 1natru.1 o peclldo sob exame 
eat& de a:cordo com o di.!Jposto no 8llt. 5.0 e no 1 1.o 
!iJ> art. 6.o da Resolução n.0 36/92. Deve-se ressaltar 
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que, conforme declaração· do Sr. Prefeito MUillclpal, 
à.s f!. 16 do processo, aquela prefeitura "deverá ela­
borar seu projeto de lei do plano plurianual no pri­
meiro exerclclo flna.ncelro do próximo mandlllto pre­
feltoral". 

Ante o exposto, somoo fa.vorável.s à. aprovação 
deate pleito, nos termos do seguinte 

11R0JET0 DE RESOLUÇAO N.0 85, DE 1992 

Autorlsa a Prefeitura Mllllielpal de ca­
Lar&"o - PR, a contratar operação de erédlto 
junto ao Ba'l.co do E•tado do Paraná - S/ A, 
BANESTADo; no-valur de Cr$6.000.ooo.ooo,oo 
(seis bUhões de cruzeirus) . 

O Senado Federal reoolve: 

·--·- Aa::t.._l2_liL..a. • .Rmteltura Mu.niclpal de qa.tnpo 
~---~~ ·:.~ a contratar ·operaçao de 
crédito junto ao Banco do Estado do Paraná.- SIA 
(BANESTADO), no valor de Cr$6.000.000,000,80' 
(seis bilhões de cruzeiros), a serem aplicados em 
obras de Infra-estrutura urbana, conforme cAcordo 
de Participação firmado com o gove'I"Ilo daquele es- . 
tado para execução do Programa Estadual de De­
senvolvimento Urbano -'- PEDU. ·· · - · · 

A!rt. 2.• cA operação de crédito· a que se refere 
o artigo anterior será rea1lzada nas seguintes con, 
dlções: ' 

a.) valor: Cr$6.000.000.000,00 (sel.s •bilhões de. 
cruzeiros), atualizados pela Taxa Ref<>renelal - TR; 

b) prazo para. desemboloo dos recursos: 12 me-
ses; 

c) juros: 12% a.a.; 

d) :lndiee de .cAtual!za.ção Monetálrla.: TR; 

e) destinação dos 11!CUl"SOS! obrou< de lnfra­
estrutrutura l>l"bana, no ílmblto do ·Programa Esta­
dual de De:;envolvlmento 'P'rbano (PEDU) ; 

f) condições de pagamento: 
- do principal em 43' parcelas mensala, ven­

cendo-se a primeira 12 m"""" após a primeira libe­
ração; 

- dos juros: em parcelas mensal.s., 
cArt. 3.0 o prazo máXImo para o exerclclo da 

_presente a.utor!za.ção é de, 271) (duzentos e setenta) 
dias. - , . , 

cArt. 4.0 Esta resolução entra em vigor na data 
de sua. publicação. 

Sala dM Sessões, 25 de novembro de 1992. -
Ra.lmundo Lira, iE'l"e8!dente; Mfooso CBmariO. Re­
lator -•Beni Vens - Lavoisier Mala - Aluido Be­
zerra - Valmir Ca.mpelo - Dario Pereira - José 
Fop.ç& - Levy Dias - Mário Covas - Ney Mara­
nhão - Nelson Wedeldn - Gerson ca.ma.t.. - Jonas 
Pinheiro - Elclo Alvares - Henrique Almeida -
Alvaro Pacheco - João Rocba - Bello P&rp - Al­
bano FraDeo. 

PARECER N.0 410, DE 1992 

Da Comissão de Assuntos Econômicos 
sobre o Oficio •s• n.o 34, de 1992 (Ofício n.o 
92/92 Ass-GAB, na origem), do Senhor Prefei­
to Municipal de São Martlnho - RS, solicitan­
do autorização para contratar operação de 
crédito junto ao Banco de Desenvolvimento do 
Estado do Rio Grande do Sul _, BMIESUL, 
no valor de Cr$504.1)33.173,77, dentro do Pro­
gra.roa Integrado de Melborla Soclal -
PIMES. 

Rélstor: Seoador José Foga.ça 
O Senhor Prefeito Municipal de São Martlnbo -

RS, encaminha a.o Senado Federal, através do Oficio 
"S" n.O 34, de 1992, pleito no sentido que seja au-
torizada opera.ção de crédito no valor de ....... . 
Cr$504.033.173,77 (qulnbentos e quatro mllbões, trln­
~~e: três núl, cento e setenta e três cruzeiros e seten­
ta e sete centavos) a preços de julho \fe 1992., , 

. Destinam-se os recursos à execução de projetos 
de Infl-a-estrutura urbana (asfalto, calçamento, esgo­
to pluvial e !lumlna.ção pública), equipamento comu­
nitário e desenvolvimento Institucional, dentro do 
Program Integra.do de Melhoria Social - PIMES, 
em execução no âmbito do Estado do Rio Grande 
do Sul. 

Os recursos do PIMES, que constituem o Fundo 
de Investimentos do Programa Integrado de Melho­
ria Social - FUNDOPIMES, provêm dó Orçamento 
Geral do Estado do Rio Grande do Sui, de en;~préa­
timo do Banco· MIIÍldial (Empréstimo n:• BR-3129 ao 
Governo do Estado do Rio Grande do Sul), e do 
retomo de opera.ções já contratadas. 

. cA operação de crédito sob exame apresenta as 
seguintes cara.cterlstieas: 

a) valor pretendido: Cr$504.1l33 .. 173,77, a preços 
de julho/92; 

b) prazo para desembolso dos recursos: 7 
meses; 

e) juros: 11% a.a.; 
d) índice de atuaJJza.çlío monetária: IGP - FGV; 
e) destlna.çio dos recursos: Execução do Progra­

ma Integrado de Melhoria Social - PIMES; 
f) condições de papmento: 
- do principal: em 48 parcelas menaa.ls, vencen­

do-se a primeira 12 meses após a primeira libe­
ração; 

- dos juros: em pa.-celss menaa.ls. 
Instruem o proceaso os documentos exigidos pela 

Resolução n.o 36/92, do Senado Federal, entendendo­
se, no entanto, que as Certidões Negativas do INSS, 
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Receita Federal e Caixa Econômica (FGTS) neces­
sitam revalidação prévia à assinatura do contrato, 
pois encontram-se com validade vencida. 

O Banco central do Brasil pronunciou-se sobre 
a operação de crédito através do Parecer DEDIP/ 
CODEM-92/0415, de 26-10-92, quanto ao enquadra­
mento do empréstimo nos limites da Resolução n.O 
36/92, acima referida, tendo concluldo que não há 
neste particular, qualquer óbice à realização da ope~ 
ração pretendida. 

O referido parecer observa, no entanto, que a 
Lei Municipal n.O 983/92, que autorizou a contratação 
da operação, permitiu ao Chefe do Executivo ceder, 
em garantia, ao Agente Financeiro parcelas do ICMS, 
ou tributo que o substituir, o que contraria disposi­
tivo constitucional (art. 167, IV), que veda tal cesaão. 
O Banco Central alertará o Agente Financeiro quan­
to à redação, caso seja a operação aprovada pelo 
Senado Federal. 

Trata-se, segundo nosSo entender, de questão. 
que por se constituir garantia contratual da opera~ 
ção de crédito entre a Prefeitura Municipal de São 
Martinho - RS e o Badesul, foge aos aspectos regi­
dos pela Resolução n. 0 36/92, do Senado Federal, a 
qual regulamenta limites de endividamento e garan­
tias concedidas como aval por entidades - União 
Estados, Distrito Federal, Municfpios e suas autar: 
qulas (particularmente os n 7 .o' 10, 11, 12 e 13 do 
art. 3.0 e arts. 4.0, s.o e 6.0 da Resolução n.O 36/92, im­
plicando nova operação. 

Diante do acima exposto, e considerando o méri­
to do pleito, somos de parecer favorável à autoriza­
ção solicitada no Oficio "S" n.O 34~ de 1992, nos 
termos do seguinte: 

PROJETo 'DE RESOLUÇAO N.O 86, DE 1992 

Autoriza a Prefeitura Municipal de São 
Martinho - RS, a contratar operação de cré­
dito junto . ao Banco de Desenvolvimento do 
Estado do Rio Grande do Sul - BADESuL, no 
valor de Cr$5M.033.173,77, dentro do Progra-

. ma lntecrado de Melhoria Social - PIMES, 
para execuçio de projetos de lnfra-estmtura 
urbana e desenvolvimento Institucional, naque­
la mnnlclpaJldade. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 11: autorizada a Prefeitura Municipal de 

São Martinho a contratar, nos termos da Resolução 
n. o 36/92, do Senado Federal, operação de crédito 
junto ao Banco de Desenvolvimento do Estado do 
Rio Grande do Sul- BADESUL, no valor de ....... . 
Cr$54M.033.173,77 (quinhentos e quatro mllhões, trin­
ta e três mil, cento e setenta e três cruzeiros e seten­
ta e sete centavos). 

Parágrafo único. Os recursos referidos neste 
artigo são provenientes do Fundo de Investimentos 
do Programa Integrado de Melhoria Social -
FUNDOPIMES e serão destinados à execução de pro­
jetos de Infra-estrutura urbana e desenvolvimento 
inatituclonal no Municlpio de São Martinho - RS. 

Art. 2.0 As condições financeiras da operação 
são as seguintes: 

a) valor pretendido: Cr$504.033.173,77 (quinhen­
tos e quatro ml!hões, trinta e três mil, cento e seten-

ta e três cruzeiros e setenta e sete centavos), _a pre­
ços de julho/92, atualizados pelo IGP da FGV; 

b) prazo para desembolso dos recursos: 7 
meses; 

c) juros: 11% a.a.; 

d) indice de atuai~ monetária: IGP-FGV; 

c) destinação dos recursos: execução do Progra-
ma Integrado de Melhoria Social; 

f) condições de pagamento: 
- do principal: em 48 parcelas mensais, vencen­

do-se a primeira 12 meses após a primeira liberação; 

- dos juros: em parcelas mensais. 
·Art. 3.0 A autorização de que trata esta resolu­

ção exercida rio prazo de 2'10 (duzentos e setenta) 
dias a contar da data de sua publicação. 

Art. 4.0 Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Sala das Comissões, 25 de novembro de 1992. - · 
Raimundo Ura, Presidente - José f'opça, Relator -
Henrique Almeida - :ilcio Alvares - Jonas Pinheiro 
- Alvaro Pacheeo - Lavoisier Maia - Benl Veras 
- Gerson c..mata - João Rocha - Onogre Qulnan 
- BeUo Parga - Mário Covas - Albano Franco -
Ney Maranhão - Dario Pereira - Levy Dias -
Valmir Campeio - Nelson Wedekin - Aluizio 
Bezerra. 

PARECER N.0 411, DE 1992 

D10 Comissão de Assuntos Eeonômicos, so­
bre o Ofício "S" n.O 42, de 1992 (Of, PRESI/ 
92/1764, de 23-9-92, n10 origem), do.Presidente 
do Banco Central do Brasil, em exercício, en-

eaminhando ao Senlldo Federal solicitação da 
Prefeitura Municipal de Campo Mourão - PR, 
para realizar operação de crédito junto ao 
Banro do Estado do Paraná - BANESTADO, 
no vD.lor de Cr$4.000.000.000,00 (quatro bi­
lhões de cruzeiros), com reeursos do Fundo 
Estadual de Desenvolvimento Urbano - FDU. 

Relator: Senador Affonse Camargo 
o Presidente do Banco central, em exerc!cio, 

encaminha à. consideração do Senado Federal, nos 
termos da Resolução n.o 36/92, pedido da Prefeitura 
Munl.clpal de Campo Mourão - PR, no sentido de 
·realizar operação de crédito junto ao Bamco do Es­
tado do Paramá - BANESTADO, no valor de Cr$ 
4.000.000.000,00 (quatro bilhões de cruzeiros). 

Traita-lle de flnamciamento d""tinado a obrW! 
de infm-estrutura que ·beneficiarão as populações 
de baixa renda, dentro do Programa Estadua.J de 
•Desenvolvimento Urbano - PEDU. Os recursos são 
oriundos do Tesouro Geral do Estado do Paraná, 
contando suplementarmente com IIIPOrte do Banco 
lntemacional para Reconstrução e Desenvolvimen­
to- BIRD, de aoordo com o Contrato de Emprés­
timo n.0 3.100-BR, de 114 de agosbo de 1989. 

·A operação sob análli!e poosul as seguintes ca­
racterlsticas: 
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a) val<lr pretendido: Cr$4.000.000.000,00 (qua­
tro ·bilhões de cruzeiros), atualizados pela Taxa de 
Referência - TR; 

b) prazo para desembolso dos reeurso.s: 112 me-
ses; 

c) juros: 12% a.a.; 
d) !ndl<le de atualização monetária: TRD; 

e) destinação doo reeursos: obras de Infra-es­
trutura; 

f) condições de pagamento: 
- do principal: em 48'paroelaa meMal&, wm­

cendo-se a primeira 12 DJe'le.O após a primeira libe­
ração; 

- dos juros: em pare elas mensais. 

o prooesso encontra-se adequadàmente _Ins~ 
truido, constando do mesmo a.s Certidões Negativas 
de Débito junto à Receita F'ederal, INSS e Caixa 
Econômlea, bem como as demais exigências da Re-. 
solução n.0 36/92, do Senado .Federa~ quanto à 
Inexistência de contratação de operações de crédito 
por antecipação de treeelta e declaração de cumpri­
mento das <;l!sposlções constitucionais (art. 212, arts. 
145 e 156 e art. 38 do ADCT) . · 

Cabe escl~ que a· Lei OrgAnlea do Mun!cf­
pio, os arts. 29, 165 e 166 da Constituição Federal. e 
os arts. 11 e 35 do ADCT, permitem à Prefeitura de 
campo Mourão elaborar seu 'Pl'Ojeto de lei do Plano 
Plurianual no primeiro exerclclo financeiro do pró­
ximo mandato prefeitoraJ., razão por que não foi 
anexado ao processo sob análise. Compõem, ainda, 
a instrução do pleito, a Lei de Diretrizes Orçamen­
tárias e Balancetes Ffnanee!ros do per!odo de junho 
de 91 a junho de 92. 

O -parecer do Banco Central <Parecer DEDJP/ 
CODEM-92/0394, de 21-9-92) emitido em fUnção das 
exigências da Re.solução n.O 36/92, adrede referida, 
constatou que o Mtmlclq)io de campo Mourão dispõe 
de Or$5. 836 .110 mil como estimativa para despesas 
de capital, dispêndios e enca;rgos venclveis no ano 
de Cr$1.648.666,8 mil, .sendo 27% da Receita Liqui­
da Real de Cr$7. 277.448,3 mU, a margem de Pou­
pança Real de Cr$6. 211. 522,3 ~ estimando-se em 
Cr$4.033.026,3 a parcela de 15% da ·Receita Liquida 
Real. . 

Está, portanto, a operação de crédito em ques­
tão, oontlda noo limites de endividamento estabele­
cidoo na Resolução n.0 36/92, não ~o impac­
to monetário adicional no setor externo, dada sua 
clrcunoorição estadUal. • 

Entende o Baneo Central não haver qualquer 
óbice à autorlzaç>ão pretendida. Pondera, no en­
tanto, que o art. 3.0 da Lei Alutorizatlva Mtmlcipal 
permite ao Chefe do Exceutivo ceder, em garantia. 
ao Agente Financeiro, ·pa.reelas do ICMS ou tributo 
que o venha substituir, o que fere o preceito cons­
titucional expresso no item IV, do art. •167, que veda 
81 ce.tsjo. NQSto eet:ttido, o parecer .asst.nala que a 
nstitulção financeira será alertada oobre a veda­
!llo, caso o pleito seja aprovado pelo Senado Federal. 

Contudo, tal questão, por se tratar de garantia 
ontratual da operação de crédito entre a Prefeitura 
e Campo Mourão e o Banestado, foge aos ospeetoo 
lgldos pela Resolução n.0 36/92, do Senado Federal, 
qual regulamenta limites de endividamento e ga~ 

raritias of-erecidas como aval, por entidades- União, 
estados, Distrito Federal, municipios e suas autar­
quias (particularmente os §§ 7.0 , 10, 11, 12 e 13 do 
art. 3.o, e arts. 4.0 , 5.o e 6.0 , da Resolução n.0 36/92), 
implicando nova operação de crédito. 

Diante do acima exposto, somos de parecer fa­
vorável à autorização solicitada pela Prefeitura de 
Campo Mourão - PR, noo termoo doseguln1le: 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.0 87, DE 1992 

Autoriza a. Prefeitura de Campo Mourão 
PR, a. contratar operação de crédito junto ao 
Banco do Estado do Paraná - BANESTADO, 
com recursos do FnndG Estadual de Desen­
volvimento Urbano - FDU, nó valor de Cr$ 

____ 4.000.000.000,00 (quatro bilhões de eruzelros), 
destinados a. obras de infra-estrutura IUUiuela. 
Jllunioipa.lida.de. 

O Senado Federal resol'V'e: 

Art 1.0 1!: a~ a Prefeitura Mtmlclpal de 
cami>o Mourão, noo 1lennoo da Resolução n. o 36/92, 
a contratar operação de crédito jll'llto ao Banco do 
Estsdo do ParaJJ:á. - BANES'l'ADO, no valor de 
Cr$4.000.000.000,00 (quatro bilhões de eruze!ros). 

Parágrafo únioo. Os recursos referidoo neste 
artigo integram o Fundo Estadual de Iloesenvolvi­
mento Urbano - FDU, e o financiamento objetiva 
a execução de obras de !nfra-estrutur& dentro do 
Prog:ra.ma Estsdual de Desenvolvimento Urt>a:no -
PEDU. 

Art. 2.0 A operação de crédi<ti> ora autoriZada 
terá as segulnte.s' características: 

-a) valor pretendido: Cr$4-.000.QOO.OOO,OO (qua­
tro bilhões de cruzeiros), atualizadoo ]leia Taxa Re­
ferencial - TR; 

b) prazo para desembolso dos recursoo: 12 me-

c) jll.I'OO: 12% a.a.; 

d) indice de atual!za.ção monetária: Taxa Re­
ferencial Diária; 

e) destinação doo recutt;os: obras de Infra-es­
trutura; 

f) condições de pagamento; 

- do principal: em 48 parcelas mensais, ven­
cendo-se a primeira 12 meses após a primeira. libe­
ração; 

- dos juros: em parcelas metlSIIJs. 
Art 3.0 O prazo máximo para o exerclclo da 

.presente autorização é de até 270 (duzentoe e se­
·tenta) diu, a contar de <ma. publicação. 

Art. 4.0 Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Sala das Comlssõea, 25 de novembro de 1992. -
Kaimu.ndo Lira, .Pires!dente - AffOIISI> Cama.rp, 
Relator - BeDi veras - Lavoisier Maia - Gerson 
C&mata. - .Jonas Pinheiro - E1elo Alvares - Hen­
rique Almeida. - Alvaro Paeh- - Albano Fratulo 
- Alaízio -=a - Valmir Ct&mpelo - .João Ro­
cha - Onofre Qulnan - BeiJe> Parp. - Márle> CC>­
vas - Levy Dias - .José Fopça - Ney MaraDhão 
- Dario Peftlra -Nelson Wedddn. 

/ 
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PARECER N• 412, DE 1992 

Da ComiSSão de Constituição, Justiça e Cidadania 
sobre o Projeto de Lei da Câmara n• 11/91 - Comple­
mentar, originário da Câmara, que dispõe sobre a orga~ 
nização, as atribuições e o estatuto do Ministério Pú­
blico. 

Relator: Senador Amlr Lando 

Versam os presentes autos sobre PLC, dispondo sobre 
a organização, as atribuições e estatuto do Ministério Público 
que vem complementar disposição da Magna Carta em vigor. 
Em se tratando de Lei Complementar que na sua essência 
visa organizar o M.P. , a teor do novo texto Con~titucional, 
a lei deve subsumir-se aos princípios gerais ali consubstan­
ciados de modo a traduzir desdobramentos coerentes daqueles 
pontos referenciais. 

A apreciação do texto deve ser sistemática, de modo 
a não comprometer a articulação orgânica do diploma legal, 
e, sobremodo, dos fins e objetivos a que Se destina. 

A análise da matéria- prolongou-se em demasia, contudo, 
o tempo foi melhor conselheiro e juiz diante da complexidade 
da mesma, e, compreensível quando era indispensável um 
lapso de maturação das relações supervenientes que enconM 
traram na soberania da práxis soluções plausíveis, as quais 
se vislumbraram justas enquanto factíveis. A ver~ade vem 
saudada pela credibilidade manifestada pCia sociedade através 
de visível reconhecimento público. Tais elementos possibi­
litaram ao relator, após ouvir cumpridamente os segmentos 
envolvidos com a matéria, a tentativa de extrair um denomi­
nador comum entre a supremacia do Texto Con-Stitucional 
e os interesses em jogo .-Entretanto jamais se trQ,ns_igiur~lativa­
mente aos princípios· maiores do Estatuto S.upremo, bem co­
rno, a jurisprudência recente da Suprema Corte. 

A leitura do Texto Constitucional, segundo um proce~so 
dedutivo exigente, antecipa o teor básico_das normas neces­
sárias a dar organicidade às instituições da estq.1.tura estat!"L 
Nesse passo, impõe-Se conc-eituar e definir o papei do Minis­
tério Público no âmbito da Organização do Est_ado Brasileiro. 
Essa tarefa reclama uma redefinição de divisão dos Poderes, 
com indiscutível abalo à teoria de Monte_squieu. A~ compe­
tências constitucionais erigcm o M.P. um novo ramo do Poder 
Estatal ao qual a sociedade incumbe tarefas jUlgadas essenciais 
ao ·convívio democrático. Não há como negar que a matéria 
exige da doutrina a formulação teórica d~ funções que a prática 
da soberania popular hodierna plasmou como-necessárias ao 
aperfeiçoamento das relações sociais e_ políticas, um poder 
que se insere como uma: 

"Instituição permanente essencial à funçãO juri~di­
cional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem 
jurídica, do regime democrático" e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis." (art. 127, da C~F._) 

Para a consecução de alteados objetivos. torna-se indis­
pensável garantir-lhes autonomia funciOnal adminisir~tiva e 
primeiro outorgar-lhe poder para a iniciativa de leis essenciais 
à sua autonomia como o faz o § 2''. do memso artigo 127. 
CF. 

Em termos pniticõS.-a "Coilstituição traz a lume uma ine­
quívoca "função moderadora" com a finalidade precípua de 
proteger a ordem jurídica e o regime democrático, porquanto. 
neste, a garantia dos interesses sociais c do cidad<iao lhes 
é intrínseca. -

-· ___ Em conseqüência, impõe-se acentuar aspectos importan-
tes no que pertine a freios e contrapesos necessários ao equilí­
brio e à convivência harmônica com os Poderes do Estado. 

Nesse sentido, realçando a matéria Constftucional enten­
deu, de dissecar os princípios constituCionais a fim __ de propiciar 
os meios operacionais para que fosse possível ao M.P. levar 
a cabo suas atribuições, bem como delimitar com clareza as 
lindes de suas competências coin vistas a prevenir invasões 
usurpadoras e atritos com as demais instituições públicªs. 

A acomodação institucion-al do M.P. no contexto do Esta­
do brasileiro plasmado pela atual Constituição é tarefa que 
reclamou extenuante reflexão com o concurso exaustivo de 
todos os segmentos direta ou indiretamente envolvidos com 
a matéria. 

Perdura alentada controvérsia no âmbito da conceituação 
do M.P. diante das atribuições que lhe foram conferidas pela 
Carta PolítiCa de 1988, é uma questão que a epistemologia 
jurídica há de construir. 

Contudo a própria dicção do texto do art. 127, auxilia 
o intérprete a desvendar alguns aspectos da problemática ao 
afirmar que o M.P. é uma instituição permanente essencial 
à função jurisdicional do Estado, "incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurfdica, do regime democrático e dos direitos sociais 
e individuais". 

Como instituição permanente o Ministériõ- Público assu­
me um papel essencial no Estado Democrático, um órgão 
através do qual a soberania nacional se manifesta, acometido 
de atribuições essenciais ao convívio dos interesses coletivos 
e os individuais, isto é, entre os interesses do Estado e do 
cidadão, além de sua função essencial.à atividade jurisdicional. 

Discorrendo sobre o posicionamento Constitucional do 
Ministério Público, Hugo Nigró Mazzillie, Ministériol:'úblico 
na Constituição de 1988, pág. 43, assim se manifesta: 

··A opção do Constituinte de 1988 foi. sem dúvida. 
conferir um elevado status constitucional ao Ministério 
Público, quase erigindo-o a um quarto Poder: desmem­

-- brou a instituição dos Capítulos do Poder Legislativo,_ 
do Poder Executivo e do Judiciário (Tít. IV, Cap. IV, 

_Seção I), fê-lo instituição permanente, essencial à pres­
tação jurisdicional do Estado, atribuindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica. dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis e a do próprio regime democrático (art. 
127) ~cometeu à Constituição zelar pelo efetivo respeito 
dos poderes públicos e dos serviços de relevància pUbli­
ca aos direitos assegurados na Constituição, promo~ 
vendo as medidas necessárias a sua garantia (art. 129, 
11); conferiu a seus agentes total dissimulação do fun­
cionalismo comum. não só nas garantias para escolha 
de seu-chefe. como para a-independência de atuação 
(art.-127, § 1~. e 128 e parágrafos); concedeu à in.stitui­
ção autonomia fu-ncional e achnlnistrativa com po-ssibi­
lidade de prover diretamente seus cargos (art. 127. 
§ 1\' e 2•'): conferiu-lhe iniciativa do processo legislativo 
bem como da proposta orçam~ntária (arts. 61, 127. 
§ 2'' C 3\', 128. § 5''): assegurou a seus membros as 
mesmas garantias dos magistrados (art. 128. § 5". I) 
, elencando-lhe vedações similares (art. 128. § 5·'. 11) 
e impondo-lhe os mesmos requisítos de ingresso na 
carreira (arts. 99. I. e 1:29, § 3\') e a mesma forma 
de promoção e de aposentadoria (arts. lJ3. 11 e VI. 
e 129. § 4·-'): conferiuMihe privacidade na pronu~ç~lo da 
açüo penal pública. ou seja. uma parcela direta de sobe­
rania do Estado (art. 12l). 1): devou à condiçã() de 

... c ..•.... _.......:__ __ ~----
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crimes de responsabilidade os atos do Presj.çiente da 
República que atente "contra o livre exercfçio do Poder 
Legislativo, do PoderJu_diciário_,_,do Mini~té_rio Público 
e dos Poderes Constitucionais das unidades da Federa~ 
ção" (art. 85, 11); assegurou ao Procurador-Geral da 
s chefes de Poder, julgamento nos _crimes de resp~nsaM 
bilidade pelo SEnado Federal (art. 52, I e II)." . 

Preciosa a lição expendida pelo Exm9 ProcuradorMGeral 
da República; hoje Ministro do STF; Dr. José Sepúlveda Pre· 
tende, na Mensagem n" 002, que encaminha o_ projeto original 
ao Exm9 Presidente da Càrna_ra dos Deputadqs: 

"A Assembléia Nacional Constituinte conferiu a:o 
Ministério Público_ um papel fundamental na organi­
zação do Estado; não é exagero dizer-se que, e_m cotejo 
com o trato que lhe reservaram às constituiç6es brasi~ 
!eiras precedentes, nenhuma outra instituição do Esta­
do _saiu tão prestigiada na nova Lei FunQamental do 
País. 

Agora, da outorga de sua autonomiÇt_ adminsitra­
tiva à plenitude das garantias de independência assegu­
radas aos seus m~mbros; da enumeração e da ~gnifi­
cativa ampliação "de suas funções institucionais e· de 
seus instrumentos de atJ.Iação à definição do estatuto 
inovador de sua chefia, tudo testemunha o reconhe­
cimento constituinte_ s_obre a tarefa política fundamen­
tal que lhe fotreservado na construção ~-~ d~_mç_cr~~ia. 

O Ministélio Público "cta Ünião,-em particulàr, des­
vinculado dos seus atos governamentais, que o pren­
. diam necessariamente aos laços- de confiança do Execu­
Hvo, está- agora cercado de contrafortes de indepen­
dência e autonomia, que o credenciam ao efdivO-de­
sempenho de uma magistratura atiVa de defesa irilpes­
soal da ordem jurídica democrática. dos interesses cole­
tivos e d9s direitos da cídania. 

Mas uma constituição apenas promulgada, sobre­
tudo nos pontos em que traduz inovações substanciais, 
menos que um projeto, é pouco mais que-um esboço, 
cujas: linhas só ganharão realidade e nitidez no curso 
das sucessivas etapas necessárias a plasmar a· efetivi­
dade da nova ordem. 

A elaboraçao da lei complementar pertinente à 
organiZação do Ministério -Público da União tem, as­
sim, o sabor de um desafio. 

Para enfrentar a grandeza deste desafio o projeto 
buscou subsídios nos trabalhos realizados, ao longo 
dos anos, por órgãos de classe das carreiras que hoje 
integram o Ministério ~úblico da União, especialmente 
nos que se originaram da Comissão Especial por nós 
designada, em 1985. A proposta adotada, em larga 
medida, soluções critalizadas na reflexão plural desen­
volvida em tais estudos sobre os problemas básicos 
da instituição. 

O exaustivo trabalho de coordenação final na ela­
boração do projeto coube ao Subprocurador-Geral da 
República Affonso Henriques Prates Correia, sendo 
relevante ressaltar a colaboração recebida da Asso­
ciação Nacional dos Procuradores da República, atra­
vés de comisSão por ela constituída, e as sugestPes 
que foram encaminhadas pelos diferentes ramos do 
Ministério Público da União, por seus Procuradores­
Gerais e órgãoS-repreSentativos. A sonia desses esfor­
ços~ QUt:.E._ossibili~u o trapalho realiza4_o._ 

É- relevante ~sclarecer que compatibilizar a nova 
realidade~ o Ministério Púb_Iico da União, com o abso­
luto isolamento anterior dos seus diversos ramos, exigiu 
um tratamento especial, devido à delicadeza da ma­
téria. 

O Ministério Público da União, como instituição, 
é resultado da Constituição Federal de 1988, que unifi­
cou sob uma mesllla çhefia o_s seus diferentes ramos, 
mantendo, no entanto, a particularidade de cada um, 
ao tratar do exercício da função jurisdicional do Estado: 

Para alcançar a .necessária unificação admin.sitra­
tiva e presevar a autonomia funcional dOs diferentes 
ramos, tomou-se o cuidado de tratar, em separado, 
dos respectivos órgãos institucionais, após ser definida 
a organização comum, que não interfere corri õs aspec­
tos de autonomia que a Lei Maior preferiu manter. 

O projeto procura definir instrumentos de atuação 
do Ministério Público da União, compatíveiS- com a 
necessidade de atender aos princípios e funções institu­
cionais explicitadas na Constituição Federal. Optou-se 
pela enumeração de determinados instrumentos, sem 
lhes esgotar as possibilidades de expansão, resguar­
dadas pela menção genérica à promoção de ações de 

- qualqUer natureza, perante OS -órgãos judiciários fede­
rais. 

Consagram-se o inquérito civil e a açãO civil públi­
ca como instrumentos por excelêricia de atuação· do 
Ministério Público da União, perante a jurisdição civil. 
adotando-se quanto a eles procedimentos semelhantes 
aos utilizados na jurisdição penal, especialmente no 
tocante à obtenção de elementos de convicção (notifi­
cação e CO!J.dução coercitiva de testemunhas e requi­
sição de informações). 

Dentre as importanteS inovações decorrentes da 
ConstituiÇão está o cOnietimento ao Minis-tério Público 
do controle externo da ativida de policial, ao qual o 
projeto buscou dotar de mecanismos adequados para 
~ssegurar, de um lado, a indisponibilidade da perse­
cução penal e, de outro, a prevenção ,ou a correção 
da ilegalidade ou do abuso de poder. 

Explicitando as funções institucionais do Minis· 
tério Público, contidas na Copstituição Federal, o pro­
jeto realça uma delas que, por sua novidade e impor­
tância, exigiu abordagem peculiar e inédita: trata-se 
da defesa dos direitos_ constitucionais a:D.te--os pOderes 
públicos· (englobados, aí, os prestadores de serviços 
de relevância públi~). Recorde-se que, por ocasião 
dos tabalhos da Assembléia Nacional ConsOtuiilte, 
acirrados debates se travaram a respeito da instituição, 
no País. de figura SQP.elhante aO_ ombudsman· escandi­
navo, chegando-se à-eonclusão que tal papel, em nossa 
sociedade, podia e devia ser desempenhado peio Minis-
tério_Público." · 

DÚ:láticos, também, os ensin~ntos gravados no sustan­
cioso trabalho "O Ministério Públioo na Constituição de 1988, 
da lavra do ilustre e _talentoso S~procurador da República 
Dr. Álvaro Augusto Ribeiro Costa do qual e,;:traíiDos alguns 
tópicos: - - - -

''A nova Constituição da República Federativa do 
Brasil, de 1988, dedica ao Ministério Público, em desta­
que, a Secção I, do Capítulo IV, do Título IV. 

O significado de destaque se revela à primeira vis­
~. CO]!side!andQ-se que o .~onado_ Títu,lQ _ _IY.,_que 
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trata "Da OrganiiaçãO-dos Podere~", está dividido em 
capítulos. O primeiro, dispondo sobre o Poder Legisla­
tivo; o segundo, pertinente ao Poder Executivo, en­
quanto o terceiro cuida do Poder Judiciário. O Capítulo 
IV, por sua vez, dispõe sobre as "Funções Essenciais 
à Justiça". 

Situa-se, portanto, o Ministério Público, -no plano 
formal, como instituição compreendida no âmbito _das 
"Funções Essenciais à Justiça", estando estas nomes-
mo nível dos Poderes da Uniãoc · . 

Essa situação constitui,- por-si Só, uma clara" indica~ 
ção da imp~rtânci"!: q_ue o texto Constitucional atribui 
à instituição em tela, embora não _seja suficiente a que 
se possa considerá-la um "Quarto Poder". 

A esse propósitO, cabe lembrar que o art. 29 da 
Carta de 1988 define como "Poderes da União, inde­
pendentes e harmônicos entre si", apenas "() Legisla-
tivo, o Executivo e o Judiciário". _ - ---

Outrossini~ impõe-se Observ-ar qÚe~ :além do Minis­
tério Público, também-outras instituições foram coloca­
das a seu lado, no mesmo capítulo destinado às ~·Ftm­
ções essenciais à Justiça••, a saber: a '"Advocacia-Gerai 
da União", a "Advocacia" e a "Defensoria Pública". 
Sendo assim, se o simples fato de tei-em sido as-"Fun­
ções Essenciais à Justiça" posidonaâas no mesmo nível 
dos Poderes da União fosse bastante a que se conside­
rasse o Ministério Público um "Quartq_ Poder", não 
se poderia negar igual natureza às inslituiçOeS (J"ue a 
seu lado se encontram no rnemso patamar Coristítu­
cional. Isso, porém, seria obviamente contestável,__ ten­
do em vista a definiçãO coilstitucióD:aT"âa riatui:'e-za- e­
do papel dessas instituições, bem comO: dos vínculos 
a que estão submetidas. 

O art. 127 da Constituição da República Federa­
tiva do Brasil assim define o MinistériO PúbiicO: "é 
instituição permanente; essencial à função jurisdidOrial 
do Estado, incumbido-lhe a defesa da orqem jurídica, 
do regime democrático e dos interesses sociaiSjndispo­
níveiS''. 

Essa definição, vê-se logo, exige ampla integração. 
É que, a despeito _de conter peremptória afirmação 
do caráter permanente da instituição e de sua essencia­
lidade no tocante ao exercíciO da função jurisdicional 
do Estado, a norma constitucional atribui aQ Ministério" 
Público natureza finalística,que não se comporta eXclu­
sivamente nos limite.s da atuaçáQ perante <fPoder Judi­
ciário, porquanto o 'iilcumbe da "defesa da o_rdem jurí­
dica, -do regbne democr~tico-- e· dos interesses sq_ci~üs 
e individuais indisponíveis". _ . _ -

Essa incumbência constitucional se revela, assim, 
como .o ponto a partir-do qual devem ser inferidas 
as funções do Ministério Público. Isso é de fundamental 
importância' para a Compreensão da nàtureza do Minis­
tério Público no ordenamento constitucional brasileiro. 
Com efeitO, se a IDStitUlção incumbe "a defesa da or­
.dem jurídica., do__regime democrático e dos interesses 
sociais- e individuais indisponíveis", a definição de suas 
funç~ há que ser buscada nas inferências que à ordem 
jurídica e o regime' democrático im_p~rit; assim como 
no âmbito dos interesses soCiais e individuais indispo­
níveis consagrados na Lei_Maior. Po.t iss_o_ mesmo a 
explicitação de funções do Ministério Público no texto 
constitucional tem ca_ráter ~penas exemplifativo e d~ve 

ser compreendida no contexto da incumbência funda­
mental que se constitui no cerne-de sua definição consti­
tucional. Vale diZer, sáo funções do Ministério Público, 
além das que especificãmente lhe atribuem as normas 
contidas em seu capítulo próprio ou esparsas rio texto 
constitucional, todas as que devam ser inferidas neces­
sariamente da incumbência fundamental de defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses 
sociais e individuais indisponíveis". 

E conclui: 

"Diante do que a nova Constituição brasileira esta­
- belece, o Ministério Público se apresenta como uma 
instituição e~L3ta} iD.dependente e autÔnoma, nO quadrO 
dos Poderes da República, destinada à defesa da ordem 
jurídica e da sociedade, em juízo ou fora dele, tendo 
em vista os fundamentos do Estado Democrático -de 
Direito, os objetivos fundamentais da República e o 

_ efetivo exercício dos direitos sociais e individuais, a 
liberdade, a segurança, o bem estar, o desenvolvimen­
to, a igualdade e a justiça. como supremo-s valores 
sociais. -

Em síntese, é uma institu_ição a_ que o Poder Cons­
tiutinte confiou imensa responsabilidade. como instru­
mento de controle dos poderes públicos e de promoção 
de realização dos valores e fins que ÍI:!Sp_iraram a matriz 
do pacto constitucional, Proclamados como razão de 
ser do Estado brasileiro e parâmetros de sua legitimi­
dade." 

Apesar da clareza do texto constitucional, donde exsurge 
exUberantemente o excelso papel do M.P. na partilha dos 
POderes do Estado, fazendo o repositário de parte da própria 
soberania da Nação, relevando a função inerente à proteção 
jurisdicional, cabendo-lhe sobremo-do a titularidade da ação 
penal pública, a Constituiçao erigiu-o defensor da "Ordem 
Jurídica", dos interesses sociais e individuais indisponíveis e 
do próprio regime demo_crático. 

A defesa do regime democrático implica, em síntese: as~e­
gurar o- efetivo reSpeito aos direítos e gafantias do' homem 
e do cidadão, bem assim dos direitos sociais e coletivos, -além 
da saúde das instituições_essenciais-à c-onvivência legal e consti­
tucionã.I, qual seja a convivência independente e hannômica 
entre os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário. Daí surge 

__ uma lídima função moderatória, que a história demonstrou 
e a doutrina e a ciência política têm realçado, sua importância 
para a prática da democracia. 

Nesse passo, vale trazer a colocação o escólio de Pimenta 
Bueno, extraído da festejada obra "Direito Público" que atra­
vessa com atualidade quase um século e meio; comentando 
o ãrt. 98, da Constituição do Império, versando sobre o Poder 
Moderador quanto assevera que ele é: 

"A suprema i~speção da Nação, é o mais alto 
direito que ela tem, e que não pode eKerçer por sí 

__ me~ma, de examinar cOmo os diversos poderes, que 
- ela criou e confiou os seus mandatários, são exercidos. 
· É a faculdade que ela possui de fazer com que cada 

um deles se conserve em sua órbita, e concorra harmo­
niosamente com os outrõs p~ra 6 ftm social, o bem 
nacional; é quem mantém o seu eqUilíbrio, impede 
Seus abusos, conserva-Os ·na direção de sua alta missão; 
é enfim- a mais 'ilevada f9rça social, o órgão político 
mais ativo, o mais ínfluente; de- -todas _as instituições 
fund~entais da Nação." 
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E- pros_segu~. an_ali~ando a instituição dentro do molde 
constitucional da época: 

"Este poder que alguns publicistas denominam po­
der real ou imperial, poder conservador, incontesta­
velmente existe na Nação, pois que não é possível nem 
por um momento supor que ela não tenha o direito 
de e'5taminar e reconhecer como funciOnam- Os poderes 
que ela instituiu para o seu serviçd, ou· que "íiãó tenha 
o direito de providenciar, de ratificar a Sua direçãO, 
de neutralizar seus abusos." 

Faço questão_ de traz;er à colação experiência pessoal 
vivida na condição de membro da Assembléia Legislativa que 
elaborou a primeira Constituição do Estado de Ron_dônia pro­
mulgada em 6-8-83, a qual traduziu de forma pioneira. as 
grandes linhas mestras inovadoras das funções elo Ministério 
Público hodierno. 

No art. 82, da Lei Maior, daquele novel Estad.o_da Federa­
ção, já podia-se ler: 

"O Ministério Público, institUição perrilanente e 
essencial à função jurisdicional do Estado, é respon­
sável pela defesa da Ordem Jurídica. dos interesses 
indisponíveis da Sociedade e pela fiel observância da 
Constituição e das Leis. n 

A Constituição do Estado de Rondônia ªssegurou, ao 
seu M.P ., os predicamentos conferidos aos membros do Poder 
Judiciário a-saber: Igualdade de vencimentos aos magistrados 
junto aos quais (art. ~. III); irredu~ibiliqade de y~_!!~mentos 
(art. 83, IV); inamovibilidade, (art. 83, V); promoção de en­
trância e instância, segundo critérios alternados de antiguidade 
e merecimento (art. 83, IV); autonomia administratíva, finan­
ceira e patrimonial, e orçamentária, (art. 85); Indicação do 
Procurador pelo Colégio de Procuradores, através de lista 
tríplice, escolhido pelo Governador do Estado para mandato 
de dois anos, bem como sua destitução pelo voto de_ 2/3 dos 
membros do colégio de procuradores (art. 86 e § 3'). 

O cotejo daquela Constituição Estadual flagra diversos 
pontos de identidade com os princípios adotados pela Consti­
tuição Federal, donde não há como negar que as conquistas 
obtidas pelo M.P: do Estado de Rondônia deram uma contri­
buição histórica, à construção do perfil atual desta Instituição 
que a sociedade reclamava mudanças e pretendia-lhe dar-lhes 
parcelas importantes da soberania N acionai para promover 
a defesa da Ordem Jurídica, dos interesses indisponíveis da 
Sociedade, da Constituição e das leis, além da função es9encial 
à prestação jurisdicional, onde sobressai a titlllaridad~ da ação 
penal e da ação privada mediante iniciativa -do ofendido ( re­
presentação ou queixa). 

A Constituição Federal andou mais longe, primeiro por­
que dispôs sobre a instituição na esfera federal e depois porque 
o Constituinte apercebeu-se da imperiosidade da sociedade 
dispor de uma instituição imprescindível à defesa da ordem 
jurídica democrática._ Brota, daí, a harmonia dos poderes, 
mediante a pronta ação visando inibir abusos_ e usurpações, 
bem como a d.efesa dos interesses indisponíveis da sociedade 
e os direitos e garantias do Cidadão, o que implica na efetiva 
defesa da constituição e das leis. 

Esculpido no núcleo da divisão dos Poderes Constitui­
dores do'Estado deste tempo, o Ministério Público tem gran­
jeado respeito e reconhecimento da sociedade que compreen­
deu sua utilidade ao regime democrático anunciadO pela Carta 
Política de 1988 qüe sepulta experiência autoritária, de triste 
memória. "A atuação do Minstério Público Federal, sobre-

modo, adquiriu uniã imagem de eficiênica e seriedade através 
âé atuação sóbria e segura, corajosa e responsável. intransi­
gente enquanto exercício de dever legal, fazendo da Lei e 
da ConstituiÇão" gura e cãminho prático. 

Nesse tópico" vale lembrar dentre os inúmeros procedi­
mentos impetrados pelo M.P. As Ações diretas de inconstitu­
cionalidade, relativa às Leis n9 8.177/91, e _a ADIN contra 
o parágrafo úniCo de, art. 11, da Lei n' 8.134/90, versando 
sobre a aplicação da correção_ monetária ao Imposto de Renda 
das pessoas físicas, pr'õVídêndas estas de largo alcance social 
ou seja de defesa dos interesses coletivos. 

A atuação pertinaz e hígida do Ministério Público Fede­
ral, nos desvios havidos na ação administrativa, merece desta­
que,- bem assim, no combate efídente ã corrupçao. o que 
fez desencadear no País Uma campanha saneadora, uma mobi­
lização moral de re_speito f!_O erário, atra~és da punição dos 
_crimes praticados contra o património público. 

_A eficiência demonstrada pelo M.P. a partir da compe­
tência e poderes outorgados pela COnstituição em vigor, o 
creditam à elaboração de uma Lei Orgânica que lhe possibilite, 
de maniera clara e detalhada, o desempenho das atribuições 
que lhe foram acometidas àcometeu a nível de princípios. 

Desdobrando-se, lógica e teologicamente, as disposições 
-constitucionais teremos edificada a Lei Orgânica do M.P. 
guardando a identidade e a excelência _do papel timbradas 

.. pela Carta Magna. 
As emendas ofercidas pelo M.P., quer através_ do Exmy 

Procurador-Geral, quer através de seu órgão de representação 
cl~ssista, foram apreciadas com máximO cuidado, sendo· as 
mesmas aproveitadas sempre que consultaram o intento cons­
titucional, desfígurado, sobremodo, através de diversas emen­
das aprovadas na Câmara dos Deputados. As emendas da 
Procuradoria da República co limaram, antes de tudo, restabe­
lecer a organicidade do sistema próprio do projeto original, 
bem assim, ajustá-lo à Constituição,_e, aínda, às interpretações 
.expendidas pelo Poder Judiciário, mormente, pelo Supremo 
Federal quando apreciava matérias relativas a conflitos emer­
gidos no ãffibito da Procuradoria do Trabalho e do Distrito 
Federal. · - · ----

A açãO implacável do tempo atuou no sentido de aprimo­
rar o teXto legal que no embate soberano com a prática apre-­
sentou defeitos e equívocos, mas também sugeriu soluções 
que agora são absorvidas pelo texto da relatoria. 

A relatoria apresentou emenda aditiva, acrescentando 
o inciso -IV, ao arf. 37, do Projeto, concernente à atuação 
do Ministério Público Federal juto ao Tribuntal de Contas 
da União. 

- A matéria tem suscitãdO tormentosa controvérsia em face 
da aparente contradição emanada das dicções dos arts. 73, 
I, e 130, quando confrontados com o art. 128, todos da C. F., 

Tanto o art. 73, I, como o art. 130 i"eferem-se a Membros 
do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ensejando 
o entendimento de que a Constituição Federal institui um 
ramo do Ministério Público autônomo, sui generis. 

Verificando:..se o te::rto1do art. 128, pode-se constatar que 
o "Ministéfii:i PúblíCQ" abr3nge: 

I- O MiniStéii<i Público da União que: 
a) o Ministério Público Federal; 
b) _o_ Ministério-Público do Trabalho; 
c) o Ministério Público Militar; 
d) o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios 
II-Os Ministérios Públicos dos Estados. ._ 
A enumeração especificada no dispositivo constitucional 

é. taxativo e nela não foi· contemplado nMiriistério Público" 
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junto ao Tribunal de Contas, como um ramo própriO do Minis­
tério Público. 

Os elementos históricos dão conta de que através de 
Emenda Supressiva, apresentada pelo Deputado Ibsen Pinhei­
ro, na época da Constituinte, foi expungido do texto "Minis­
tério Público junto ao-Tribunal", que figurava na disposição 
original que deu origem ao atual art. 128. 

No sistema da Lei Maior, não há como se vislumbrar 
a existência de "Ministério Público junto ·ao Tribunal de Con­
tas••, porquanto foi expressamete excluído da especificação 
consubstanciada no-art. 128. 

Ao exegeta cabe a tarefa de compatibilizar as duas dispo­
sições porquanto não há incoiilpatiblidades entre normas cons­
titucionais, nenhuma pode afrontar outra. 

Valiosa e iluminante é a lição de Carlos Maximiliano 
cunhada em seu sempre venerado "breviário ji.tiídicq", "Her· 
menêutica e aplicação do DireitO, quãndo assevera: 

"A história da Constituição e a de" ~da Ull].._de 
seus dispositíVos contribuem para se interpretar o texc· 
to respectivo. Estudem·se as origens do Código fund~· 
mental, as fontes de cada artigo, as causã--da inserção 
da diversas providências na lei, os fins que tiveram 
em mira ad criar determinado instituto, ou vedar certos 
atos." 

"É de rigor o recursos aos Anais e outros doeu~ 
mentes co-ntemporâneos, a fim de apurar _qual era, na 
época da Constituinte, a signifkação verdadeira e geral· 
mente aceita dos termos técnicos encontrados no tex· 
to." 

Não há dúvidas que o intento legislador foi eli~inar do 
texto da ConstituiçclO o Minístério Público junto ao Ttibunal 
de Contas, como um ramo do Ministério Público. 

Nesse diapasão orienta·nOs Hugo Nigro Mazzilli, op. cit. 
pág. 64 e seguintes: 

"Por outro lado, o Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas deixou de ser previsto, como insti· 
tuição próprfa, no àrt. 128, tendo em vista a sUpressão 
da alínea e do inciso I desse dispositivo, que previa 
um Ministério Público autônomo junto _ao Tribunal 
de Contas. (Ato Declaratório n"' D. 1.144, Constituinte 
Ibsen Pinheiro. Emenda 21 00425). 

Contudo, caberia indagar: qual a razão de ordem prática 
do art. 130 da CF? 

Resposta plausível e razoavelmente satisfatória nô~Ia dá 
o mesmo Mazzilli: (op. cit. pág. 64) 

O acompanhamento dos trabalhos da Constituin· 
te, porém dcmosntra~nos que tal djspositivo. originário 
de emenda do Constituinte Oscar Corrêa. viSava a es­
tender as mesmas garantias. vedações_ e forrna_de inves· 
tidura. agora conquistadas na ConstituiçãO-Pelo Minis· 
tério Púhlico em geral. aos memhro.s dos Ministéiios 
Públicos que já estaVam existindo, de forma tOHlhnente _ 
inconstitucional à luz da Carta de 1969. junto aos Trihu~ 
nais e Conselho de Contas. Poder·se·ia até dizer, não 
sem total impropriedade, que scJ1a um dispositivo de 
inspiração transitória, mas consagrado na parte perma· 
nente do texto Constitücional.·· - --------------

E adiante assinala: 

.. Em que pese a péssima técnica legislativa con­
substanciada no art. l.~O da Constituiç;:lo de 1988. a 
nosso ver n:lo !ui. nem e.!Sta f:.tla num "'Ministério Públi· 

co junto ao Tribunal de Contas"; mencion:a •. ~r:t.t~s. 
'"membros do Ministério PúblicO junto ao Tribunal'' 
(art. 73, § 2•, I) ou "membros do Ministério Público 
junto aos Tribunais de Contas" (art. 103). Não se pode 
considerar haja, doravante, assento constitucional para 
um novo Ministério Público- junto aos Tribunais e Con~ 
selhos de Contas como instituição autónoma, já' que 
assim não ror Co-riSiigi3dO riO art. 1:28: oficiir -jurito aos 

_ Tribunais e: Conselhos de Contas passa a ser atribuição 
-necessária dos Ministérios Públicos_ já exiStentes." 
E, arremata: 

"Por último, deve ser lembrado que tais 
membros do Ministério Público limitam-se a oficiar 
junto aos Tribunais de Contas, dando parecereS e -Ofi­
ciando como custos legis nos procedimentos e processo 
cometidos ao controle externo daquela corte (CF, art. 
71). Caso no exame das contas se apure a existência 
de ilícito penal. devem as peças ser remetidas aos ór· 
gãos do Ministério Público que tenham atribuições pe­
rante os juíze-s e Tribunais Judiciários, para a prOnioção 
da ação penal (op. cit. Pág. 66): 

O mesmo autor ·reComenda que a legislação infraconsti­
tucional discipline a atuação do M.P. junto ao Tributa( de 
Contas. 

Decorre daí a necessidade oferecida pelo relator no· sen­
tido de criar um ofício especializado do Ministério Público 
Federal, designado pelo Procurador-Geral da República man~ 
tendo-se a unidade da Constituição. com competências e atri­
buições inerentes à atuação de caráter especializado. 

As emendas apresentadas pelos Exm''s Senadores mere­
cem cuidadosa apreciação e foram aproveitadas sempre que 
contribuíram para aprimorar o texto. submissas aos princípios 
e à .sistemática elegida em respeito aos parâmetros constitu­
cionais. e serão detalhadas a Seguíf-: 

EMENDA N" 1 
(Autor: Senador Elcio Alvares) 

Ao Projeto de Lei da Câmara n·' 11!91, que dispõe sobre 
a organização. as atribuições e o e_statuto do MiniStério Público 
da União. 

Suprimam-se-o ·item V. do- art. 7\'. e os itens 11 e 11. 
do art. 8'' 

Justificação 

As atribuições cometidas ao Ministério Público da Un!~o. 
nos referidos dispositivos. ultrapassaram os limites estahele·· 
cidos no item VII. do art. 129 da ConstitUição. -ers-·qu-e--trans· 
ccndem o controle meramente externo da atividade policial. 
ensejando interferência iitdcVida c prejudicíal nos organi~mos 
policiais. 

Parecer do Relator: Não acolhida 

Justificativa do Parecer 

- AS-prerrogativ_üs que·a ·emenda visa suprimir são inerentes 
ao excrcfcio do controle externo da atividade policial. pfevisro 
no art. 1~9. VII. da Con~tituição Ft!deral. Sem elas, faltani.<,) 
ãà--Min-i-stério-P-tíhl-k"'ú -instrnmcntt"'JS.- essenciais à -ru-nçaó _-que­
a Lei Maior lhe atribuiu. fru~trando-'i-C. em cons~qiiência. 
a defesa dos direitos individu<lis. a prevcnç:.lo e a apuraç;.i.o 
dos abuso~ c viol;lÇ(~<.'!' prati~..·ada:-; pela polícia. hem como a 
indisponibilidade e a ohrig.all)ricdade da per:o:.c.'L'lH_;áo penal. 
Alt5m disso. fit:aria a polkia. na pr:itka. imune a qltalqucr 
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controle que não fosse o dela própria, constituirido~se em 
verdadeiro Poder Absoluto. 

EMENDA n°2 
(Autor: Senador Elcio Alvares) 

Ao PrOJeto de Lei da Câmara n~ 11191, que dispõe sobre 
a organização, as atribuições e o estatuto do Ministério Público 
da União. 

Dê-se ao art. 25, VIII, do projeto a segUinte redação: 
Art. 25. São atribuições do Procurador-Geral da Repú­

blica como Chefe do Minstério Público da União. 
VIII- prover cargos dos serviços auxiliares na forma 

da Constituição. 

Justificação 

O art. 127 da Constituição outorga ao Ministério Público 
autonomia para prover os cargos dos seus serviços aUxiliares. 
O proVimento dos cargos da carreira há de observar o modelo 
consagrado tradicionalmente, entre nós, tal como estabelecido 
no art. XXV, o parágrafo único, da Constituiç1iõ. 

Parecer do Relator: não acolhida 

Justificativa do Parecer 
O inciSo objeto da e-menda passou a te-r ·nova redação, 

tendo em vista a necesSidade de adequá-lo ao disposto no 
§ 29 do art. 127 da Constituição Federal, onde está consignada 
a autonomia funcional c adrninstrativa do Ministério Público, 
que pressupõe a competência para prover os-semn::argos, obe­
decidas as disposições constitucionais pertinentes ao provi­
mento dos cargos públicos. 

EMENDA N'3 
(Autor: Senador Elcio Alvares) 

Ao Projeto de Lei da Câmara n'' 11/91, que dispõe sobre 
a organização, as atribuições e o estatuto do Minst~rio Público 
da União. Acrescente-se ao art. 54 do projeto o seguinte 
parágrafo: 

"§ 49 Integram o Conselho Superior do Ministério Pú­
blico Federal, como membros natos, enquanto permanecerem 
na carreira, os ex-Procuradores-Gerais -da República nomea­
dos sob o regime da Constituição de 1988." 

Justificação 

O dispositivo proposto destina-se a assegurar a presença, 
no órgão de cúpula da instítuição, daqueles que a tenham 
dirigido a partir da entrada em vigor da nova Constituição, 
porque escolhidos dentre integrantes da carreira, com apro­
vação do Senado Federal. 

Tendo exercido a Chefia do MiniS-tério Público Federal, 
os ex-Procuradores-Gerais poderão colocar a serviço da insti­
tuição a experiência acumulada, que é sempre proveitosa em 
órgãos dessa natureza. 

Parecer do Relator: Prejudicada. 

Justificativa do Parecer 

A composição do Conselho Superior do Ministério Públi­
co Federal foi modificada_e_m_raz.ão do acolhimento de outras 
emendas_ e sugestões (v. art .. 54). Foi afastada peremptoria­
mente a idéia de compor o Conselho com _ _rncm_bros natos 
porque isso descaracterizaria o seu Sentido _e_ .finalidade, visto 
que o Conselho_ perderia seu caráter dinâmico, cm-_prejufzo 
da representatividade e da renovação permanente, institUin­
do-se forma de crescente fossilização, em face da virtual vitali­
ciedade que consagraria. 

EMENDA N"4 
(Autor: Senador Meira Filho) 

A~ Prc:_jeto de ~ei .d~ Câ~ara n9 11/91, que dispõe sobre 
a orgamzaçao, as atnbmçoes e o estatuto do Ministério PúbliCo 
da União. 

_ - Ac~esc~nte-se ao art. 164 do projeto o seguinte parágrafo: 
. "§ 39

• I~tegram o Conselho Superior do Ministério Pú­
blico do D1stnto Fed~ral, como membros natos enquanto per­
manecerem na carreua, os ex-Procuradores-Gerais de Justiça 
nomeados sob o regime da Constituição de 1988. _ 

Justificação--

- O diSpositivo destina-se a assegurar a presença no órgão 
de ~úpula da institui~ão, daqueles que a tenham dirigído a 
p~rt1r da entr~da em vigor da nova CQnstituíção, porque esco­
lhidos dentre Integrantes da carreira, com aprovação do Sena­
do Federal. 

Tendo exerccido a Chefia do Ministério Público do Dis­
trito Federal, os ex-Procuradores-Gerais de Justiça poderão 
~olocar a serviç? da instit_uiç~o a experiência acumulada, que 
e sempre provettosa em orgaos dessa natureza. 

Parecer do Relator: Prejudicada. 

Justificativa do Parecer 

A composição do Conselho Superior dO-Ministério Públi­
co do Distrito Fed_eral foi modificada em razão do acolhimento 
de outras emen~as e sugestões (v. art. 163 do texto). Foi 
adotado, no particular, modelo em simetria com o do Conse­
lho Superior do Ministério Público -Federal. 

EMENDAN''5 
(Autor: Senador E!cio Alvares) 

O Projeto de Lei da Câmara n' 11191, que dispõe sobre 
a organização, as atribuições e o _estatuto do Ministério Público 
da União. · · 

Acrescente-se ao art. 99 do projeto o Següinte -parágrafo: 
"§ 3' Integram o Conselho Superior do Ministério Pú­

blico do Trabalho, corno membros_natos, enquanto permane­
-cerem na carreira, os ex-Procuradores-Gerais do Trabalho 
nomeados sob o regime da ConstifuiÇão de 1988." 

Justificação 

- O dispoSitivo proposto destina-se a assegurar a presença, 
no _órgão de cúpula da institUiÇão, daqueles Que a tenham 

. ?irigido a p~rtir da entrada em vigor da nova Constituição, 
porque escolhidos dentre integrantes da carre"ira, cOm apro-
Vação do Sefiado FederaL - -- . 

Tendo-exercido a Chefia do Ministério Público do Traba­
lho, os ex-Procurad()res-Gerã_ís pOderão colo~r _a serviço da 
institUição a experiência acumulada, que é sempre proveitosa 
em órgãos dessa natureza. 

Parecer do Relator: Prejudicada 

Justificativa do Parecer 

A composição do ConselhO Superior do Ministério Públi­
co do Trabalho foi modificada em razão do ac_olhimento de 
outras emendas e sugestõeS (v. art. _95 do texto). Veja-se, 
quanto a esta emenda. as mesmas razões adotadas para consi­
derar-se prejudicadas as emendas n"s 3 e-4, pertinentes áos 
Conselhos Superiores do Ministério Público Federal e do Mi­
nistério Público do Disrtito Federal e Territórios. 
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EMENDAW6 
(Autor: Senador Meira Filho) 

Ao Projeto de Lei da Câmara n' 11191, que diS]Jõe sobre 
a organização, as atribuições e o estatuto do Ministério Público 
da União. 

de vaga, em caso de censura; ou de dois anos, em caso de 
suspensão. 

§ 49 Será obrigatoriamente promovido quem houver fi­
gurado por três vezes consecutivas ou círico alternadas, na 
lista tríplice elaborada pelo Conselho Superior. 

Acrescente-se ao art. 133 do projeto o seguinte parágrafo. 
"Parágrafo únicc;>. Integram o Conselhp Superior do Mi- Justificação 

nistério Público Militar, como membros natos, enquanto per- A exigência de_aprovação em curso de aperfeiçoamento, 
manecerem na carreira, os ex-Procuradores-Gerais da Justiça como pré-requisito para promoç·ão por merecimento, para 
Militar homeados sob o regime da Constituição de 1988." todos os cargos da carreira, atende à exigência expressamente 

Justificação estabelecida na Constituição. Nos -teiriios do art. 129, § 4~ 

o dispositivo proPOsto déstina-se -a-assegurar a Pl-ese-nça, - --de o art. 93, li, c, a aferição do merecimento nas carreiras 
no órgão de cúpula da instituição, daqueles que a tenham da magistratura e do magistério há de se fazer pelos critérios 
d

. · ·d · · . da presteza e seguran·ça do exercício das suas ativ,·dades e Irlgt o a partir da entrada em vtgor na nova Constituição, 
porque escolhidos dentre integrantes da carreira, com apro- pela freqüência e aproveitamento em cursos reconhecidos de 
vação do Senado Federal. aperfeiçoamentos. 

A tentativa de limitar essa exigência apenas à primeira 
Tendo exercido a Cheíia do Ministério Público Militar, promoção eonstitui clara violação do texto constitucional, que 

os ex-Procuradorcs-Geiais poderão cotocar a Serviç_q da Insti- não pretendeu distinguir entre a primeira promoção e as pro-
tuição a experiência-acumulada, que é sempre proveitosa em moções subseqüentes. Portanto, a cláusula constante da pre-
órgãos dessa natureza. sente proposição, 31ém de contribuir para fixaçao de critérios 

Parecer do Relator: prejudicada. objetivos para a promoção, atende à expressa exigência do 
constituinte. 

Justificativa do Parecer 

Foi mantida a redação do Projeto, em benefício dã sime­
tria a ser preservada em relação aos outros ramos do Ministério 
Público, cujoS Conselhos Superiores - eni face das emendas 
e sugestões acolhidas - não têm a participação dos conse­
lheiros natos sugeridos na emenda rejeitada (v. art. 128 do 
texto). Além disso, a composição adotada atendeu à proposta 
de integrantes desse ramo do Ministério Público da União, 
encaminhada ao Relator. 

EMENDAW7 
(Autor: Senador Meira Filho) 

Ao Projeto-de Lei da Câmara n9 11/91, que dispõe sobre 
a organização, as atribuições e o estatuto do Ministério Público 
da União. 

Dê-se a seguinte redação ao· art. 197, § t~. do projeto: 
"Art. 197. O merecime-nto para efeito de proffioção se­

rá apurado mediante critérios-de ordem objetiva, fixados em 
regulamento elaborado pelo Conselho Superior do respectivo 
ramo. 

§ 1 ~ A promoção por merecimento só poderá concorrer 
os membros do Ministério Público da União_ com pelo m~nos 
dois anos de exercícícf ria categoria e integrantes da printeira 
quinta parte da lista de antigüidade, após aprovados em durso 
de aperfeiçoamento promovido pela fnstituição; em caso de 
recusa ou de não preenchimento da exigência relativa ao curso 
de aperfeiçoamento, completar-se-á a fração, incluindo-se ou­
tros integrantes d3. categoria, na seqüência da ordem de anti­
güidade. 

§ 2~ O curso· de aperfeiçoamento- de que trata o § 19 

deste artigo coinpl-eenderá, necessariamente, as seguintes ati­
vid~des: 

I -apresentação de trabalho escrito sobre assuntos de 
relevância para o Ministério Público; 

II - defesa oral do trabalho que haja sido aceito por 
Banca Examinadora. 

§ 3» Não poderá concorrer à promoção por merecinien­
to quem tenha sofrido penalidade de censura ou suspensão, 
no período de um ano imediatamente anterior à C?corrência 

Parecer do Relator: acolhida em parte 

Justificativa do Parecer 

O artigo e seus parágrafos tiveram nova redação, em 
virtude do acolhimento de outras emendas e sugestões (v. 
art. 200 do texto). Só não foi acolhida a parte da emenda 
relativa ao ·curso de aperfeiçoamerito, porquanto- ante viu-se 
dificuldades intransponíveis para a efetivação do mesmo, colo­
-cando praticamente fora do alcance da promoção porntereci­
mento aqueles membros do Ministério Público lotados longe 
dos grandes centros. com o que ficaria prejudicado o princípio 
da igualdade de oportunidades de ascenção na carreira. 

EMENDAN°08 
(Autor: Senador Meira Filho) 

Ao Projeto de Lei da Câmara n' 11191, que dispõe sobre 
a organização, as atribuições e o estatufo do Ministério Público 
da União. 

Inclua-se nas Disposições FinaiS e Transitórias (Título 
IV) do projeto o seguinte dispositivo: 

Art. Ao membro ou servidor do Ministério Público 
da União é vedado manter, sob sua chefia irr{ediata, em cargo 
ou função de _confiança, cônjug·e, companheiro, ou parente 
até o segundo grau civil. 

Justificação 

Esse preceito tem o propósito de positivar princípio basf.:. 
lar no âmbito de administraçã9_ de pessoal, evitando que even­
tuais abusos ou di~torções venham prejudicar a imagem dessa 
prestigiosa instituição. 

Parecer do Relator: Acolhida 

Justificativa do Parecer 

Foi adotada a justifiCativa apresentada pelo Autor da 
emenda (o art. 300 das DispoSições Filiais e· Transitóiias), 
sobretudo porque- consubstancia uma medida prática de apli­
cação do princípio da moralidade administrativa (art. 37, ca­
put, da Constituição Federal). 
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EMENDAN'9 
(Autor: Senador Meira Filho) 

Ao Proje-to de Lei da Câmara n~ 11(91, que dispõe sobre 
a organização, as atribuições e o estatuto do Ministério Público 
da União. 

Dê-se a seguínte redação ao art. 198 do projeto: 
Art. 198. Não poderá concorrer à promoção por mere­

cimento até um dia após o regresso, o membro do Ministério 
Público da União afastado da carreira para exercer cargo eleti­
vo ou a ele concorrer. 

Justificação 

A restrição constante do projeto de lei, no que se refere 
aos membros -do Ministério Público que exercem cargos na 
Administração não se justifica. Se o próprio constituinte asse­
gurou aos membros do Ministério Público admitidos antes 
da promulgação da Constituição o direito de_optar pelo regime 
anterior, não se afigura eqüânline impbt sanções àqueles que 
vierem a fazer essa opção. 

Parecer do Relator: Não Acolhida. 

Justificativa do Parecer 

A emenda suprime, do artigo em agitação, -o iil.Cisó que 
proíbe que concorra à promoção pormerecinlento quem esteja 
afastado da carreira para exercer outro cargo público. O texto 
do Projeto foi mantido, entretanto, porque, sendo o mereci~ 
mento verificável som-ente no exercício das_funções do Minis~ 
tério Público, não há como se possa apurá-lo enquanto a 
pessoa a ser avaliada estiver exercendo cargo a elas_ alheio. 
Ademais, há que se levar em conta que, em princípio, é vedado 
aos membros do Ministério Público "exercer, ainda que em 
disponibilidade, qualquer outra função pública, salvo uma 
de magistério" (v. art. 128, li, "'d", da Constituição Federal). 

EMENDAN' 10 
(Autor: Senador Maurício Corrêa) 

Emenda aditiva ao art. 132 do _Erojeto de Lei da Câmara 
n9 11, de 1991-Complementar, que "Dispõe sobre a organi­
zação, as atribuições e o estatuto do Ministério Público da 
União". 

Adicione~se o inciSo- I ao art. 132 do Projeto de Lei da 
Câmara n~' 11, de 1991·Complementar, renumerando-se os 
demais, com a seguinte redação: 

"Art. 132. ••••••••~•••••"~•·•~•«•~>••>••~•~m~m~•~ 
I -elaborar, mediante voto plurinominal, facultativo 

e secreto, a lista tríplice para o cargo de Procurador-Geral 
da Justiça Militar, dentre os membros da carreira, com mais 
de dois anos de exercício". 

O objetivo desta emenda é restabelecer a redação original 
do projeto, aprovada pela Comissão de Constituição e Justiça 
e de Redação da Câmara dos Deputados, alterada pelo Plenã­
rio daquela Casa, atribuindo ao Colégio de Procuradores e 
competência para elaborar a lista Tríplice para a escolha do 
Procurador~Geral. 

Parecer do Relator: Acolhida em Parte 

Justificativa do Parecer 

A emenda foi acolhida em sua maior parte. Quanto ao 
tempo na carreira, todavia, foi alterado o texto do Projeto, 
na parte em que exige dez anos - fixando~se o prazo em 
cinco anos ----. considerando-se a natureza das funções do Pro­
curador-Geral e do nível da instância em que -devem ser exer­
cidas. 

EMENDANe 11 
(Autor: Senador Maurício Corrêa) 

Emenda aditiva ao art. 98 do Projeto de Lei da Câmara 
n9 11, de 1991-Complementar, qúe ''dispõe sobre a organi­
zação, as atribuições e o estatuto do Ministério Público da 
União". 

Adicione-se inciso I ao art. 98 do Projeto de Lei da Câma­
ra n9 1l, de 1991~Complementar, renumerando-se os demais, 
com a seguinte redação: 

"Art. 98. . ........................................................ . 
I - elaborar. mediante voto plurinominal. facultativo 

e secreto, a lista tríplice para o cargo de Procurador~Gera1 
do Trabalho, dentre os membros da carreira com mais de 
dois anos de exercício." 

Justificação 

O objetivo desta emenda é restabelecer a redação original 
do projeto, aprovada pela Comissão de Constituição e Justiça 
e-de Redação da Câmara dos Deputados, alterada pelo Plená­
rio daquela Casa, atribuindo ao Colégio de_ Procuradores a 
competência para elaborar a lista tríplice para a escolha do 
Procurador-Geral. 

Parecer do Relator: Acolhida em parte 

Justificativa do Parecer 

A emenda foi acolhida em sua maior parte. Quanto ao 
tempo na carreira, todavia, foi alterado o texto do Projeto, 
na parte em que exige dez anos - fixando-se o prazo em 
cinco anos -considerando-se a natureza das funções do Pro­
curador-Geral e do nível da instânciá erii que devem ser exer­
cidas. 

EMENDAN° 12 
(Autor: Senador Maurício Corrêa) 

Emenda supressiva dos incisos XXIII e XXIV do art. 
102 do Projeto de Lei da Câmara n' 11, de 1991-Comple­
mentar, que "Dispõe Sobre a organização, as atribuições e 
o estatuto do Ministério Público da União". 

Suprima-se os incisos XXIII e XXIV do art. 102 do Pro­
jeto de Lei da Câmara n~ 11, de 1991~Complernentar. 

Justificação 

Os incisos referidos estabelecem a competência do Conse­
lho Superíor do Ministério Público do Trabalho para elaborar, 
mediante voto unitário, listas sêxtuplas para os Tribunais Su-
perior e Regionais do Trabalho. -

A mesma competência foi dada ao Colégio de Procura­
dores no art. 98, incisos I e li, tal como previsto no texto 
aprovado pela Coniissão de Constituição e Justiça da Câniã.ra 
dos Deputados. 

A emenda supressiva visa corrigir evidente erro da reda­
ção, pois o mesmo Projeto atribui a mesma competência a 
órgãos diversos. 

Parecer do Relator: Acolhida 

Justificativa do Parecer 

Foi adotada a justificativa apresentada pelo Autor da 
emenda (v. art. 95 do texto). 

EMENDAN'13 
(Autor: Senador MaurfcioCorrêa) 

Emenda modificativa do inciso III do art. 98 e dos incisoS 
11 e III do art. 99, todos do Projeto de Lei da Câmara n' 

. . -----------------
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11, de 1991-Complcmentar, que "'Dispõe sobre a organização, 
as atribuições e o estatuto do Ministério Público da União". 

Dê-se a seguinte redação ao inciso III do art. 98 e aos 
incisos Il e III do art. 99, todos do Projeto de Lei da Câmara 
n' 11, de 1991-Complementar: 

"ArL 98. . ............. ~ ......... ·····--~---··· ............... . 
111- eleger, dentre Subprocuradores-Gerais do Traba­

lho e mediante voto plurinominal, facultativo e secreto, três 
membros do Conselho Superior do Ministério Público do Tra­
balho. 

Art. 99. .. ..••.• .,-.~·»··-·-···· .. •· .. M·~'''"'·--~--'-~-. 
II- três Procuradores-Gerais do Trabalho eleitos para 

um mandato de dois anos, pelo Colégio de Procuradores do 
Trabalho, mediante voto plurinominal facultativo e secreto, 
permitida uma reeleição. 

III- três Procuradores-Gerais do Trabalho, e~itos para 
um mandato_ de dois a~?-oS,_ por seus pares, mediante voto 
plurinominal facultativo e secreto, permitida uma reeleição." 

Justificação 

A Emenda restabelece o texto original encaminhado ao 
Congresso Nacional e aprovado pela Comissão de Consti~ 
tuição e Justiça da Câmara dos Deputados. . 

Com isso, resguarda-se a independência do ConSelho Su­
perior, essencial ao exercício das competências previstas no 
artigo 101 do Projeto, com isenção e imune a interferências 
alheias à instituição'. · - - _ 

Assim sendo, os membros do Conselho, de acordo com 
a emenda, serão eleitos diretamente pelo Colégio de Procura­
dores e pelos seus pares, afastando a interferência do Procura­
dor-Geral. 

A modificação de mais de um dispositivo na mesma emen­
da encontra amparo nO art. 230, ~línea d, do Regime"nto Inter­
no desta Casa, por se tratar de alterações correlatas, depen .. 
dendo a aprovação de uma da aprovação da outra._ 

Parecer do Relator: Acolhida 

Justificativa do Parecer 

Foi adotada a juStíficativã ápresentada -pelo Autor -d~' 
emenda (v. arts. 94 e 98 do texto). 

EMENDAN'14 
(Autor: Senador Maurício Corrêa) 

Emenda supressiva do art. 286 do Projeto de Lei da Câ­
mara n~ 11, de 1991 - Complementar, que "Dispõe- sobre 
a organização, as atribuições e o estatuto do MinistériO Público 
da União". 

Suprima-se o art. 286 do Projeto de Lei da Câmara n~' 
11, de 1991- Complementar. 

Justificação 

O artigo das Disposições -TranSitófias a ser-:su,Prlrn:_J.go 
retira a exigência de cinco anos da carieira, para o primeiro 
provimento do cargo de Procurador-Geral do Trabalho,_ 

Tal disposição é casuística e inteiramerite dêSneOessária, 
uma vez que mais da metade dos membros do MiniStério 
Público do Trabalho tem mais de cinco anos na carreira. 

Parecer do Relator: Acolhida 

Justificativa do Parecer 
Foi adotada a justificativa apresentada pelo Autor da 

emenda. 

EMENDA Ne 15 
(Autor: Senador M~uócio Corrêa) 

Emenda aditiva cio Projeto- de Lefda.Câmara no 11, de 
1991 -Complementar que "Dispõe sobre a organização, 
as atribuições e o estatuto do Ministério Público -da União", 

Adiciorie-se parágrafo segundo ao art. 267 do Projeto­
de Lei da Câmara TI" 11, de 1991- Complementar, com 
a seguinte redação, renumerando-se o seu parágrafo único 
para parágrafo primeiro: 

"Art. 267 ................................ -............. , ..... , ..... . 
§ 29 Os vencimentos iniciais dos cargos de Procurador 

Regional do Trabalho e de Procurador do Trabalho serão 
iguais ·aos dos cargos de Procurador Regional da República 
e de Procurador da República, respectivamente". 

Justificação 

A carreira do Ministério Público do Trabalho tem atual­
mente a mesma estrutura da carreira do Ministério Público 
Federal, formadas por Subprocuradores-Gerais, Procuradores 
Regionais _e Procuradores. 

-sendo ambas ramos da mesma instituição, é neceSS_áfio­
que se mantenha a igualdade hoje observada, para atender 
Princípio da Isonomia-estã.tllído no art. 39, § 19 , da Consti­
tuição Federal. 

-Isto posto, sugerimos a adição-do referido parágrafo com 
vístas a explicitar o cómando constituciOnal, evitando ã.ssim 
poSS-íveiS controvérsias que poderiam surgir com a sua omis­
são, uma vez que os cargos estão sendo alterados na denomi­
nação. 

Parecer do Relator: Acolhida 

Justificativa do Parecer 

Foi adotada a justificativa apresentada pelo Autor da 
emenda. 

EMENDAN•16 
(Autor: Senador Maurício Cóftêa) 

Emenda supressiva do parágrafo segundo do art. 98 do 
Projeto de Lei_da Câmara n~' 11, de 19_9"1 ·..:.....Complementar, 
que "DiSpõe sobre a organização, as atribuições e o_estatuto 
do Ministério Público da União". 

Suprima-se o parágrafo segundo do art. 98 do Projeto 
de Lei da Câmara n~'11, de 1991- Complementar. 

Justificação 

O parãgfafo segundo do art. 98 trata da elaboração da 
lista sêxtupla para os Tribunais Regionais do Trabalho e- res­
tringe os eleitores aos procuradores lotados na Região, o que 
parece incompatível com o caput do mesmo artigo, que diz 
ser o Colégio de Procuradores integrado por todos os membros 
da carreira em atividade no Ministério Público, por isso que 
enten~emos__~eva se!' suprimido o supracitado dispositivo. 

Sala das Comissões, de de 1991. 
Parecer do Relator: Acolhida 

Justificativa do Parecer 
Foi adotada a justificativa-apresentadal pelo Autor da 

emenda (v. art. 94 do texto). 

EMENDAN'!7 
(Autor: Senador Maurício Corrêa) 

Observação:· Retirada, a pedido do Autor, em 7 de maio 
de 1991 
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Emenda modifiCa_1:i~ã. aO art. 126, caput, e seu parágrafo 
primeiro, que ·passa a ser parágrafo únicO; süpfimindo-se o 
parágrafo segundo, todos_ os_ Projetos de Lei da Câmara n~" 
11, de 1991 -Complementar, que "Dispõe SObre a organi­
zação, as atribuições e o estatuto do Ministério Público da 
União_'~·-

Dê-se a seguinte redação ao_ caput do art. 126 e ao seu 
§ 1', suprimindo-se o§ 2', todos do Projeto de Lei da Câmara 
n' 11, de 1991-Complementar. 

uArt. 126. O Procurador-Geral da Justiça Militar será 
nomeado pelo Procurador-Geral da República dentre os mem­
bros do Ministério Público Militar, com mais de dois anos 
de exercício, integrantes de lista tríplice elaborada pelo Colé­
gio de Procuradores de Justiça Militar, para mandato de dois 
anos, permitida uma recondução, precedida de nova lista trí­
plice. 

Parágrafo único.- A exoneração do Procurador-Geral da 
Justiça Militar, antes do biênio, será proposta por deliberação 
do Conselho Superior, pelo voto secreto de dois terços dos 
seus membros e ecaminhada pelo chefe do Ministério Público 
da triiião ao Presidente da República." 

Justificação 

A Emenda visa preservar a autonomia do Ministério Pú­
blico, consagrada pela Constituição (art. 127, § 2~'), e restabe­
lece o texto aprovado pela Comissão de Constituição e JuStiça 
da Câmara dos Deputados, alterando apenas o requisito para 
o exercício do cargo, que era de dez anos, para dois anos 
de exercício efetivo, tempo em que o membro do Ministério 
Público adquire vitaliciedade. 

EMENDAN• 18 
(Autor: Senador Maurício Corrêa) 

Observação: Retirada, a pedido do autor, em 7 de m:;tio_ 
de 1991. 

Emenda modificativa do art. 92, caput, e seu parág-rafo 
primeiro, que passa a ser parágrafo úiücO, e sU.piessiva do 
seu parágrafo segundo, do Projeto de Lei da __ Câmar_a_n9 _11, 
de 1991-Complementar, que "Dispõe sobre a or"ganização, 
as atribuições e o estatuto do Ministério Público da União". 

Dê-se a seguinte redação ao caput do art. 92 e seu pará­
grafo primeiro, suprimindo-se o seu parágrafo segundo, todos 
do Projeto de Lei da Câmara n9 11, de 1991-Complementar. 

"Art. 92. O Procurador-Geral do Trabalho será no­
meado pelo Presidente da República dentre os membros do 
Ministério Público do Trabalho, com mais de dois anos de 
carreira, integrantes de lista tríplice elaborada pelo Colégio 
de Procuradores du Trabalho, para mandato de dois anos, 
permitindo uma recondução precedida de nova lista tríplice. 

Parágrafo único_. _A exoneração do Procurador-Geral do 
Tr~balho, antes do biênio, será proposta por deliberação do 
Conselho Superior, pelo voto de dois terços dos seus membros 
encaminhada pelo chefe do Ministério Público da União a~ 
Presidente da República." 

Justificação 

A Emenda visa preservar a autonomia do Ministério_ Pú­
blico, consagrada pela Constituição (art. 127, § 2'), e restabe­
lece o texto aprovado pela Comissão de Constituição e Justiça 
da Câmara dos Deputados, alterando apenas o requisito, para 
o exercício do cargo, que era de dez anos na carreira, para 
dois anos, tempo em que o membro do Ministério Público 
adquire vitaliciedade. 

Sala das Comissões, de de 1991. 

. EMENDA N' 19 
(Autor: Senador Maurício Corrêa) 

Observação: Retirada, a pedido do autor, em 7 de maio 
de 1991. 

Er;t~nda mod.if.icativa do caput do art. 158 e do seu pará­
grafo .umco, e ad1hva do § 2o ao mesmo artigo, do Projeto 
de Le1 da Câ~ara n' 11, de 1991-Complementar, que '"Dispõe 
sobre a orgamzação, as 
atribui~ões e o estatuto do Ministério Público da União". 

De-se a seguinte redação ao caput do art. 158 e ao seu 
par~grafo úni~, adicionando-se § 29 ao mesmo artigo, do 
ProJeto de Le1 da Câmara n9 1l, de 1991-Complementar. 

"Art. 158. O Procurador-Geral de Justiça será nomea­
d() pelo Presidente da República dentre os membros da carrei­
ra integrantes de lista tríplice elaborada pelo ColégiO de Procu­
radores_ e_ Promotores de Justiça, para mandato de dois anos, 
permitida uma recondução, precedente de - -
nova lista tríplice. 

§ I' O Procurador-Geral poderá ser destituído, antes 
do término do mandato, por deliberação da maioria abs_oluta 
do Senado Federal. 

§ 29 A iniciativa de propor a destituição do Procura­
dor-Geral poderá ser 

a) do Presidente da República; 
b) de dois terços do Conselho Superior, através de voto 

secreto, encaminhando a proposta ao Senado Federal o Procu­
rador-Geral da República." 

Justificação 

A presente emenda tem por escopo o restabelecimento 
parcial da redação original do projeto, oriunda da Procut"ado­
ria-Geralda União, que foi mantida pela Comissão de Consti­
tuição e Justiça e de Redação da Câmara dos Deputados 
e modificada no Plenário daquela Casa. 

O restabelecimento apenas parcial justifica-se pelo fato 
de que na Câmara a redação do caput do atual art. 158 restrin­
gia o acesso _ao cargo do Procurador-Geral de Justiça aos 
Procuradores de Justiça, contrariando o § 3~' do art. 128 da 
Constituição Federal que dispõe, de maneira abrangente, a 
todos os integrantes da carreira. 

Quanto às demais alterações, fazem-se neceSsárias em 
decorrência de imperativo constitucional, que insere o Minis­
tério Público do Distrito Federal e Territórios no âmbito do 
Ministério Público da União (CF, art. 128, I, d). 

Com efeito, a atual redação do projeto em tela não se 
coaduna com os acima referidos dispositivos constitucionais, 
e especialmente com o § 3~' do art. 128, que dispõe sobre 
a nomeação do Procurador-Geral do Ministé-rio Público do 
Distrito Federal e Territórios pelo chefe do Poder Executivo 
respectivo que, no caso, é o Presidente da República, i não 
o GOVernador do Distrito Federal, pois essa instituição, como 
já fOi dito, integra o Ministério Público da União, por dispo­
sição constitucional. 

Por conseguinte, na forma do § 4" do me_sroo a_rt. 128 
da Constituição Federal, a sua destituição deve ser feita me­
diante deliberação do Poder Legislativo respectivo, ou seja, 
o Senado, e não a Câmara Legislativa do Distrito Federal. 

A modificação de mais de um dispositivo na mesma--emen­
da encontra amparo no art. 230, alínea c, do Regimento Inter­
no desta Casa, por se-tratar de moâificações correlatas, depen­
dendo a aprovação de uma da aprovação da outra. 



Novembro de 1992 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 
• ___ •. __ , • o.<-r- .. • : • ' .- _-- • _ 

Sexta-feira 27 9557 

EMENDA N"20 
(Autor: Senador Maurício Corrêa) 

Emenda aditiva ao art. 221 do Projeto_ de Lei da Câmara 
n'' li. de 1991-Complcmentar. que "Dispõe sobre a organi­
zação. as atribuições e o CsUífuto ·do Ministério Público da 
União ... 

Acrescente-se§ 3" ao art. 221 do ProjetO de L~ i da Câmara 
n" 11. de 1991- Coniplcmcntar. com a seguinte redaçó: 

.. Art. 221. . ................................ ~---······•m 
§ 3" Os-SuhprOcuradores-Gerais do Ministério 

Público da União terão os mesmos vencimcntõS e van­
tagens". 

Justificação 

Todos os Subprocuradores-Gerais oficiain pera-nte Os Tfi­
bunais Superiores. inclusive emitindo pareceres em recursos·­
de competência do Supremo Tribunal Federal. não se justifi­
cando a existência de diferença salarial entre os Subprocurado­
res-Gerais dos diversos, ramos do Ministério Público da 
União, razão que enseja a inclusão do parágrafo 3R, observado 
o princípio constituciOnal da isonomia. 

Sala das Comissões, em de 1991. 
Parecer do Relator: Acolhidia 

Justif"acativa do Parecer 
Foi adotada a justificativa apresentada pelo Autor (V. 

§ 4' do art. 225 do texto). 

EMENDA N'21 

Autor: Senador Maurício Corrêa) 

Emenda aditiva ao art. 268 do Projeto de Lei da Câffiai-a 
n~ 11. de 1991. Complementar, que .. DiSpõe SObre~ ()rgani­
zação, as ·atribuições e o estatuto do Ministério Público da 
União". 

Acrescente-se parágrafo único ao art. 268 do~ P~ojetO de -
Lei da Câmara n~ 11, de 1991 - Coinplementar, com a seguin-
te redação: o - --- --- • • 

"'Art. 268. ·····~·~·······----~········-···--··-· .. --··-~--. 
Parágrafo único. Até que sejam 'criâdOS riOvos cargos 

de Subprocurador-Geral da Justiça Militar, os atuais __ Procura­
dores Militares da 1' Categoria, cujos cargos passam a denólni­
nar-se Procuradores da Justiça Militar e que_.estejam atuando 
junto ao Superior Tribunal Militá-r, ali permanecerão exer­
cendo suas atribuições". 

Justificação 

No presente projeto, na Câmara dos Deputados, "110 art. 
267, parágrafo único, foi dado -aos Procuradores do Trabalho 
de 1 ~ Categoria o tratamento ora pleiteado. 

Atualmente os Procuradores Militares de 1~ Categoria 
exercem o seu munus perante o Superior Tribunal Militar, 
tendo sido transferidos para Brasilia, em razão de promoção, 
implicando as referidas remoções em alto custo para a adminis­
tração, decorrente de ajudas de custos, pagamento de passa­
gens e mudança dos Procuradores e seus familiares, pois, 
de acordo com o que dispõe o art. 56 da Lei n" L3_41, de 
30 de janeiro pe 1951 (Lei Orgânica do Ministério Público 
da União, vigente), incumbe aos Procuradores Militar~s de 
1• Categoria emitirem pareceres rfos jfrocessos qu-e-lhe são 
distribuídos pelo Procurador-Geral. 

Ora, se não for mantido o status quo, até a criação de 
novos cargos de Subprocurador-Gá3L os aludidos Procura­
dores de 1 ~ Categoria poderão retornar a seus Estados de 
origem, designados para oficiar junto ás Auditorias Militares, 
como estabelece o art. 145~ do projeto votado na CâMara 
dos Deputados, com evidente prejuízo para a administração, 
não _só em razão de alto custo das transferências dos aludidos 
Procuradores, como também, tendo em vista que o atual qua­
dro de Subprocuradores-Gerais, pelo reduzido número de 
membros, é insuficiente para atender à demanda de processos 
-distribuídos pelo Superior Tribunal Militar à Procuradoria­
GCr'ãl, razão que justifica a existência dos cilrgos de PrOcu­
rador de 1 ~ Categoria, junto ao Superior Tribunal Militar, 
com atribuições idênticas às dos Subprocuradores-Gerais, re­
lativamente à emissão de pareceres. 

Parcer do Relator- Acolhida 

Justificação 

Foi adotada a justifiCativa: ãpiesentada pelo Autor_ da 
emenda (v. parágrafo único do art. 278 do texto). 

EMENDA N"22 

(Autor: Senador Mauricio Corrêa) 

Emenda modificatica ao art. 132 e 274 do Projeto de 
Lei da Câmara n9 11, de 1991- Complementar, que "Dispõe 
sobre a organização, as atribuições e o estatuto do Ministério 
Público da União." _ 

06--se aos arts. 13~ e_274 do projeto de Lei da Câmara 
n'1 11, de 1991 - Complementar, a seguinte redaç~o: -

"Art. 132. Compete ao Código de Procuradores da Jus­
tiça Militar opinar sobre assuntos gerais de interesse da insti­
tuição. 

§ 19 Excepcionalmente, em casos de interesse relevante 
da instituição, o Colégio de Procuradores reunir-se-á em local 
designado pelo Procurador-Ger3:L_da Justiça Militar, desde 
que convocado por ele ou pela lnaioria de seUs membro-S.-_ 

§ 29 O regimento interno do Colégio de P~ocuradorees 
da Justiça Militar disporá sobre seu funcionamento. 

_Art. 274. As prímeiras eleições, para composição do 
Qmselho Superior de cada ramo do Ministério Público da 
União e para elaboração da lista t_ríplice _para Procurador­
Gerar de Justiça, ~e:rão convocadas pelo Procurador-Geral 
da --República, para realizar-se no prazo de noventa dias de 
promulgação desta lei". 

_Parecer do Relator~ Acolhida (Obs.: Com acréscimos e 
prejudicada em parte). 

Justificação 

O Substitutivo aproveitou, da emenda, o conteúdo do 
caput proposto para o art. 132 e dos parágrafos 1~ e 2~. bem 
como para o art. 274 (v. art. 127, incisos I e 11 e 1', § 2' 
e § 3°, bem como o art. 283 e§ 1' e § 2°. 

Foi adotada a justificativã- ãpresentada pelo Auto~..,_ da 
emenda. 

EMENDA N'23 

(Autor: Senador Maurício Corrêa) 
Emenda mo-dificativa aos arts;--122, inc. VIII; 124, caput 

e seu parágrafo único; 145, §_-,--1'' e § 2~;_ ~47, caput e § 1~ 
e § 2'; 148 e 268 do Projeto de Lei da Câmara n' 11, de 
1991 - Complementar, que "Dispõe sobre a organização, 
as atribuições e o Estatuto do MinistériO Público da União". 
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Dê-se aos arts. 122, inc. VII; 124 caput, e seu parágrafo 
único; 145; § 1• e § 2•; 147 caput e § 1' e § 2•; 148 e 268 
do Projeto de Lei da Câmara n~ 11, de 1991-:_Ço~plementar1 
a seguinte redação: 

"Art. 122. .. ...................................................... . 
VIII- os Promotores de Justiça Militar 
Art. 124. A carreira do Ministério Público Militar é 

constituída pelos cargos de Subprocurador-Geral da Justiça 
Militar, Procurador de Justiça Militar e Promotor da justiça 
Militar. 

cações correlatas nas demais, nos termos do art. 230, alínea 
"c" do Regimento Interno. 

Parecer do Relator:_Acolhida 

Justificativ8. do Parecer 

Foi adotada a justificativa apresentada pelo Autor di 
emenda (v. atrs. 118, VIII; 119, parágrafo único; 143, § 1• 
e § 29; 145 e parágrafo único; 146, caput 278, caput; todos 
do texto). 

EMENDAN'24 
Parágrafo único. O cargos inicial da carreira é oPromo~ 

tor da Justiça Militar e o do último nível é o de Subprocura- (Autor: Senador Maurício Corrêa) 
dor-Geral da Justiça Militar. Emenda aditiv·a ao Projeto de Lei da Câmara n" 11, de 

"Art. 145. ·~·~·-·-············~·---~~·---·, ...... -------1991 -Complementar, que "Dispõe sobre a organização, 
§ 1~' Em caso de vaga ou afastamento do Subprocura- as atribuições e o estatuto do Ministério Público da União". 

dor-Geral da Justiça Militar por prazo superior a 30 (trinta) Acrescente-se inciso IV ao art. 155, renumerando-se os 
dias, poderá ser convocado pelo Procurador-Geral mediante demais incisos, e os arts. 170 a 174, renumerando-se os_demais 
aprovação pelo Conselho Superior, Procurador da Justiça Mi- artigos, todos do Projeto de Lei da Câmara n~' 11, de 1991 
litare nenh.um desses aceita?d?,_poderá ser convocado Premo- -Complementar, com a segUirite redação: 
tor de Jusuça, para a substttutçao. "Art. 155. .. ............................ ~~ .... ~ .............. _ .. . 

§ 211 O Procurador da Justiça Militar convocado, ou o IV- as Câmaras de Coordenação e Revisão do Minis-
Promotor de Justiça Militar, receberá a diferenÇa de venci- tério Público do Distrito Federal e Territórios·; -- -
mentes, correspondente ao cargo de Subprocurador-Geral da 
Justiça Militar, inclusive diárias e tra-nsporte se for o caso. Seção V __ 

Art. 147. Os PromOtores da Justiça Militar serão desig- Das Càinaras de Coordenação e Revisão do Ministério 
nados para oficiar jtinto às Auditorias Militares. Público do Distrito Federal e Territórios. 

§ 111 Em caso_ de vaga ou afastamento de Subprocura- .. Art. 170. As Câmaras de Coordenação e Revisão do 
dor-Geral da Justiça Militar por prazo suprior a 30-(trinta) Ministério Público do Distrito são os órgãos setoriais de coar-
dias, poderá ser convocado pelo Procurador-Geral, mediante denação, de integração e de revisão do exercício funciOnal 
aprovação do Conselho Superior, Procurador da Justiça Mili- na instituição. 
tar e nenhum desses aceitando, poderá ser convocado Premo- Art. 171. As Câmaras de Cool-denação e Revisão serão 
tor da Justiça Militar, para a substituição. organizados por função ou por matéria, através de ato norma-

Art. 148. OS Promotores da Justiça Militar serão lota- tivo. 
dos nas Procuradorias da Justiça Militar. Parágrafo único. P Reginwnt_q Interno, que disp_orá se-

Art. 268. Os cargos de Procurador Militar de 111 e 2~> b~e o funcionamento das Câmaras de CoordÇ_nã.ção e Revisão, 
Categoria passam a denominar-se, respectivamente, Procu- será elaborado e aprovado pelo Conselho Superior. 
radar da Justiça Militar e Promotor da Justiça 1vfilitar''. Art. 172. As Câmaras de Coordenação e Revisão serão 

Justificação 

Os.atuais Procuradores Militares, em totalidade, conside­
ram uma capitis diminutio a denominação Procurador Adjunto 
da Justiça Militar, para o iiiício da carreira do Ministério 
Público Militar. 

Acresce que, à fUnção exercida, assemelha-se mais a de­
nominação Promotor de Justiça Militar, eis que exercida em 
uma Justiça Criminal Especializada. O membro do Ministério 
Público Militar, em íiiícío de carreira, funcióiiãl nas Procura­
dorias junto· às Auditorias oficiando em Inquéritos Policiais 
Militares, Inquéritos Policiais, Processos-Penais Militares etc., 
sempre com vistas à promoção da Ação Penal Militar, daí 
a denominação, ora proposta, de Promotor da Justiça Militar, 
tendo em vista que o cargo de promotor de Justiça faz parte 
da tradição do Direito Brasileiro. 

Sem implicação de qualquer outra ordem, a denominação 
do cargo, ora prooosta, virá satisfazer os anseios de toda 
uina classe. 

Por outro lado, justifica-se a denominaçãO prOposta, pOis· 
funcionará nas Procuradorias junt~ às Auditorias um Promo­
tor de Justiça, que, além das atribuições pertinentes aoS Ocu­
pantes do cargo inicial da carreira, exercerá a cOOrdenação· 
das atividades inerentes ao Ministério Público Militar. 

A presente emenda versa sobre mais de um dispositivo 
do projeto uma vez que a aprovação de uma importa modifi-

compostas por Três membros do Ministério PúbliCo do Dis­
trlto Federal e Território, indicados pelo Conselho Superior 
juntamente com seus suplentes, para um mandato de dois 
anos, sempre que possível dentre integrantes do último grau 
da carreira. 

Art. 173 .. Dentre os integrantes da respectiva Câmara 
de Coordenação de Revisão, uni deles será designado pelo 
Procurador-Geral para a função executiva de Coordenador. 

Art. 174. Compete às Cãmaras de Coordenação e Re­
visão: 

I- promover a integração e a coordenação dos órgãos 
institucionais que atuem em ofícioS ligados à sua atividade 
setori~l, observado o princípiO da independência funcional; 

TI -manter intercâmbio com órgãos ou entidades que 
atem em áreas afins; 

III- encaminhar .informações técnicos-jurídicas, aos ór-­
gãos institucionais -que atuem em seu Setor; 

IV - aprovar, previamente, pelo voto secreto de dois 
terços de seus membtos, o exercício de função, na situaçãO 
prevista pelo art. 161, inciso V, desta lei; 

. Y.- homolºgar a pro~oção de arquivamento de inqué­
rito "civil ou peças de informação ou designar outro órgão 
do Ministério Público para fazê-lo; 

VI- manifestar-se sobre o arquivamento de inquérito 
policial, iilquérito parlamen~r ou peças de informação~ exceto 
nos casos de competência originária do procurador-Geral; 
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VII- resolver sobre _a distribuição especial de inquéritO, 
feitos e procedimentos, quando a matéria, por sua natureza 
ou relevância, assim o· exigir; 

VIII- resolver sobre a dis_tribuição especial de feitos, 
que por sua contínua reiteração, devem receber tratamento 
uniforme". 

Justificação 

O Ministério Público do Distrito Federal tem uma abran­
gência fuOdonal extrCrriamcnte ampla. Processos falimenta­
res, CUradoria de Fundações, Menores, Famflia, integram 
a par de outras, um complexo de atribuições, que seus corrgê-

. neres, do Trabalho, Militar e Federal, não -possuem. 

O projeto, estranhamente, ConservOu com6 6rgãós do 
Ministério Público Federal, Trabalho e Militar, as Câinaras 
de Revisão, omitindo-as no texto do Ministério Público do 
Distrito Federal. Induvidosamente. é neste, que tais dispaM 
sições se fazem mais necessárias, promovendo, na sua área, 
a integração de outros órgãos, com intercâmóio com eles e 
áreas afins e, finalmente, proporcionand-o informações técniM 
cas ou jurídicas aos órgãos vinculados.· 

As Câmaras, além do mais, _visam, no"-S"eu desempenho, 
não s6 especiafizar a distribuiçãO de iriquéritos- (íriciso VII), 
pela relevância da matéria, corno também pronunciamento 
sobre inquérito policial ou civll (incisos V e VI), de extrema 
importância no apriinoramento do órgão. -

Orienta-se o Ministério PUbiico brasiléiro pelo critéríÔ­
de legalidade. Entretanto, questões há em que o oferecimento 
da denúncia se revela contra-indicado diante de elementos 
e circunstâncias do caso especial, reconhecido, às vezes, pela 
juriSprudência, sob o título de falta de justa causa para ajuiza­
mento da ação penal. 

As Câmaras abrem a possibilidade de c.;mstrução q~ uii_lª' 
jurisprudência, em relação a arquivamento de inquéritos, prO­
porcionando, mesmo que gradativa e lentamente, a adoção 
do critério de oportunidade, que o costume consagrou no 
direito francés, através do artigo 43 do "Code de Procedure 
Penale". 

As múltiplas atribuições do Ministério Público do Distrito 
Federal reclamam e exigem seja incerto, em seu texto, a seção 
contida no projeto Pertence, relacionada às Câmaras, conser­
vado nas Leis dos Ministérios Públicos, Federal, Militar e 
do Trabalho, e omitido no do Ministério Público do Distrito 
Federal. 

Parecer do Relator: Acolhida em parte 

Justificativa do Parecer 

Foi adotada a justificativa apresentada peio autor da 
emenda (v. arts .. 153, V; 167, 168, caput e parágrafo único; 
169, 170, 171, I, 11, III, IV, V,VI, VII; todos do texto). 

Quanto ao caput proposto--para o ãrt. 172, foi aCrescen­
tada a indicação, pelo Procurador-Geral, de um dos tfês inte­
graütes da Cámãrã, consiàeranào~se que os demais são indica­
dos pelo Conselho Superior. Com isso, busca~se-o eqOilíbrio· 
1mtre as competências dos dois órgãos, a se refletir na compoM 
sição das Câmaras: 

Quanto ao inciso IV, proposto para o art. 174, conside­
rou-se a redação prejudicada, tendo em vista a supressão da 
situação prevista no inciso V do art. 161 do projeto. 

EMENDA N' 25. 

(Autor: Senador Maurício Corrêa) 
Emenda supressiva dos incisos XXIII, XXIV do art. 167 

e aditiva de incisos_ I e 11 ao art. 163, renumerando-se os 
demais, todos_ do Projeto de Lei da Câmara n~ 11. de 1991 
-Complementar, que ''Dispõe sobre~ organização, as atri­
buições e o estatuto do Ministério Público da União". 

Sumprima-se os incisos XXIII e XXIV do art. 167, adicio­
nando-se incisos I e 11 ao art. 163, renumerando-se os demais, 
todos do Projeto de Lei da Câmara no !I, de 1991- Comple­
mentar, com a seguinte redação: 

"Art. 163. ··································-···-·····-·-·······-· 
I- elaborar, mediante voto unitário nominal. facultativo 

e secreto, a lista sêxtupla para a composição do Superior 
Tribunal de Justiça, sendo elegíveis os membros do MiniStério 
Público do Distrito Federal e Territórios, com mais de triTita 
e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade. 

li- elaborar. mediante voto nominal, facultativo e secre­
to, a lista sêxtupla para a composição do Tribunal de Justiça 
do Distrito Federal e Territórios, s-endo _elegíveis os membros 
do __ Ministério Público do Distrito Federal e Territ6rios com 
mais de dez anos de carreira. 

Justificação 

A elaboração da lista sêxtupla, através do Conselho Supe­
rior do Ministério Público, de composição restritã a cincO 
lntegrailtes, para o quinto constitucional do SuperiOr Tribunal 
de Justiça e para o Tribunal de Justiça do Distrito Federal, 
não-se harmoniza a disposições idênticas, relacionadas à esco­
lha de membros do Ministério Público Federal, par~ compo­
sição-do Superior Tribunal de Justiça e os Tribunais Regionais 
Federais. Com efeifO, o artigo 53, -inCisos i e Il, aprovado 
pela Câmara, atribui ao Colégio de Procuradores da Repú­
blica, a elaboração da lista _sêxtupla, para escolha do integrante 
da carreira que irá compor o quinto do Tribunal Regional 
Fe-deral e Superior Tribunal de- JustiÇa. disposição reiterada 
em relação a outros ramos do Ministérío Público da União. 

Somente o MinistériO Público do Distrito Federal e Terr1M 
tórios mereceu tratamento diverso, conferindo-se, injustifica­
damente, ao seu Conselho Superior, a elaboração da lista. 

Tais inCiSOs, COmo redigidos, conferinfo coinpetêriCüi ao 
Conselho Superior, de composição restrita, víolam o princípio 
da ampla escolha consagrado no texto constitucional. 

Parecer do Relator: Acolhida em parte 

Justificativa do Parecer 

Foi adotada a justificatíva apresentada -pelo autor da 
emenda (v. arts. 166 e 162, I e Ill, do texto). A proposta 
foi alterada penas na parte em que previa o voto .. unino­
minal", em vez do voto "plurinomínal" adotado pelo texto, 
para preservar a coerência do sistema adotado no texto, no 
tocanteâ -escolha dos integrantes dos Conselhos Superiores. 

EMENDAN'26 

(Autor: Senador Maurício Corrêa) 

Emenda aditiva aos arts. 27, caput; 161, ines. IV, V, 
v1, xr;xrr; xm,-xVII;XVIII, XXIeXXIl;T62; T63, iric: 
I; 164, caput; 165; 167, caput e ines~ _1, alíneas a ~ c VI, 
VII, VIII, XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI, XVIII e XXIV; 
169, caput; 170 e 172, inc. V, do Projeto de Lei da Câmara 
n~ 11, de 1991. Complementar, que "Dispõe sobre a organi­
zação, as atribuições e o estatuto do Ministério Público -da 
União. 
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Acresccntc~!;e a expressão "c Tcrrit6rios'· após .. Minis­
téiro Público do Distrito-Federal" nos arts. 27, caput; 161, 
ines. IV, V, VI, XI, XII, XIII, XVII, XVIII, XXI c XXII; 
162; 163, inc. I; 164, caput, lô5; 167, caput e ines. I, alfneas 
"a" e "c", VI, Vll, VIII, XI, XII, X!IJ.XIV, XV, XVI, 
XVIII c XXIV/169, caput; 170 e 172, inc. V, do Projeto de­
Lei da Câmara n" 11, de 1991 -Complementar. -- - -

Justificação 

A presente emenda objetiva corrigir erro de rC~f:lÇà~?_ no 
projeto, quando, nos dispositivo:-. acima citados, é feita refe­
rência ao Ministério Público do Distrito FederaL e Territórios 
de maneira incompleta, sem a expressão final "e Tcrritófios", 
contrariando o texto constitucional. 

Parecer do Relator: Acolhida em parte e prejudicada 
em parte. 

Justificativa do Parecer 

Foi adotada a justificativa apresentada pelo autor da 
emenda (v. arts. 26, IV; 28; 159, IV, V, VI, XI, XII, XIII, 
XVII, SVIll, XXI e XXII; 161; 162, III 163; 164; 166, caput, 
I, a e c, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII; 172 
e 174, V todos do texto). 

A emenda ficou prejudicada, quanto às alterações suge­
ridas para os incisos XVIII e XXIV, do art. 167, bem como 
para o art. 169, caput, do projeto. porque esses dispositivos 
foram suprimidos pelo texto do Relator. 

EMENDAW27 

(Autor: Senador Maurício Corrêa) 

Emenda modificativa do caput do art. 158 e do seu pará­
grafo único, e adiüVã: dC parágrafo segundo ao mesmo artigo, 
do Projeto de Lei da Câmara n" li, de 1991 -Complementar, 
que "Dispõe sobre a organização, as atribuições e o estatuto 
do Ministério Público da União". 

Dê-se a seguinte redação ao caput do art._1_58 e áb seu 
parágrafo único, adicionando-se parágrafo segui14o ao mesmo 
artigo, Projeto de Lei da Câmara n' 11, de 1991 -:-Comple­
mentar: 

"Art. 158.- O Procurador-Geral de Justiça será nomea­
do pelo Presidente da República dentre os membros do Minis­
téiiO Público do Distrito Federal e Territórios, com mais de 
dois anos de. exercício, iritegrantes de lista trfplice elaborada 
pelo Colégio de Procuradores e PromotQres de Justiça, p~ra 
mandato de dois ano_s, permitida urna recondução, preced1da 
de nova lista tríplice. 

§ 1~ O Procurador-Geral poderá ser destituído, antes 
do término do mandato, por deliberação da maioria absdluta 
do Senado Federal. 

§ 29 A iniciativa de_propor a destituição _do Procura­
dor-Geral poderá ser: 

a) do Presidente da República; 
b) de dois terços do Conselho Superior, através de voto 

secreto, encaminhando a proposta ao Senado Federal o Procu-
rador-Geral da República." -

Justificação 

A presente emenda tem por escopo o restabelecimento 
parcial da redação original do projeto, oirundada Procurado­
ria-Geral da União, que foi mantida pela Comissão de Consti­
tuição e Justiça e de Redação da Câmara dos Deputados 
e modificada no Plenário daquela CaSa. --

-O rcstãbdecimcnto apena~ parcial justifica-se pelo fato 
âe_qeu na Câmara a redação Llo caput do atual art. 15X r~.:;.,trin­
gia o acesso ao cargo de Procurad_or~_Geral dç Ju;..!iça ~o;.. 
Procuradores de Ju~tiça, contrariando o§ 3' do art. l::!X da 
Constituição F~dcral que dispõe,_~e maneira ahrangcnte. a 
tóllos os intl:!grantes da carreira. _ __ 

Quanto às demais alterações. faze·m-st.:- necessárias em 
decorréncia de imperativo constitucionaL que insere o Mii;..­
téiro Público do Distrito Federal e Te_rritórios no ãmhito do 
Ministério Público da União (CF, art. 128, I. "d"J. Com.efeito. 
a atual redação do projeto em tela não se coaduna com os 
acima referidos dispositivos constitucionais, e especialmente 
com o§ 3"do art. 128 que dispõe sobre a nomeação do Procura­
dor-Geral do Ministério Público do Distrito Federal e territó­
rios pelo Chefe do Poder Exe_cutivo respectivo que, no caso. 
é o Presidente da República. e não o Govcrna<,.l.or do Dbtrito 
Federal, pois essa instituição, como já foi dito. integra o Minis­
tério Público da União, por disposição constitucional. 

Por conseguinte. na forma do § 4" do mesmo art. 128 
da Constituição Federal, a sua destituição dçve !:>e r f~ita me-_ 
diante deliberação do Poder Legislativo respectivo. ou seja. 
o Senado, e não a Câmara Legislativa do Distrito Federal. 

Quanto aos requisitos para concorrt?r ao cargo de Procu­
rador-Geral de Justiça, a exigência é de pelo menos dois anos 
de exercício, tempo em que é adquirida a vitaliciedade no 
cargo. 

A modificação de mais de lJm dispositivo na mesma emen­
da encontra amparo no art. 23-0, aHnea c, do Regimento Inter­
no desta Ca-sa, por se tratar de modificações correlatas, depen­
dendo a aprovação de uma da aprovação da outra. 

Sala Cias-Conlissôes, erri de de 1991. 

Parecer do Relator: Acolhida etl) parte 

Justificativa do Parecer 

_ _- Foi adotada a justificatiVa apresentada pelo Autor da 
emenda (v. art. !56 e§ I" e§ 2", do texto). 

· O texto do Relator, ao acolher em parte a emenda. dela 
d_ivergiu apenas quanto: 

a) ao tempo na carreira, para os integrantes da lista trípli­
ce para a escolha do Procurador-Geral da Justiça, fixado em 
cinco anos pelo texto; 

b) à destituição âo Procurador-Geral da Justiça antes 
do término do mandato e por deliberação da maioria absoluta 
do Senado Federal - o texto condicionou-a a iniciativa do 
Presidente da Repúhlica (a quem cabe nomeá-lo- v. o art. 
156 do texto). 

EMENDAN'28 

(Autor: Senador Maurício Corrêa) 

Emenda aditiva ao Projeto de L_ei da Câmara n'' 11, de 
1991 -Complementar, que ·~Dispõe sobr_e _a organizaç_ão, 

. ª.s_atribuições e o estatuto do Minis~ério Público da Uniã()". 
Acrescente-se_ os arts. 139 a 143 no Projeto de Lei da 

Câmara n9 11, de 1991 -Complementar, renumerando-se 
os demais, _com a seguinte redação: 

SEÇÃO V 

Da Câmara de Coordenação e Revisão do Mini,.téiro Público. 
Militar 

Art. 139. A Câmara de Coordenação e ReviS3o do Mi­
nistéiro Público Militar é o órgão de coordenação, de integra­
ção e de revísão do exercício fund~nal na instituição. 
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Art. 140. A Câmara de Coordenação e Revisão do Mi­
nistério Público MiliÚtJ será organizada. por ato normativo 
e o Regimento Interno, que disporá sobre seu funcionamento, 
será elaborado e aprovado pelo Consdho Superior. 

Art. 141. A Câmara de Coordenação e Revisão será 
com-posta por três membros do Ministério Público Militar, 
indicados pelo Conselho Superior juntamente com seus su­
plentes, para um mandato de dois anos, sempre que possivel 
dentre integrantes do último grau da carreira. 

Art. 142. Dentre os integrantes da Câmara de Coorde­
nação e Revisão, um deles será designad9 pelo Procurador­
Geral para a função executiva de Coordenador. 

Art. 143. Compete à Câmara de Coordenação e Revi­
são do Ministério Público Militar: 

I - promover a integração e a _coOrdenação dos órgãos 
institucionais do Ministério Público Militar. observado o prin­
cípio da independência funcional; 

11 - manter intercâmbio com órgãos ou entidade~ que 
atuem em áreas afins; 

III - encaminhar informações técnico_~jurídicas_ aos-ór­
gãos institucionais do Ministério Público Militar; 

IV- aprovar, previamente, pelo voto secreto de dois 
terços de seus membros, o exerclcio de função, na situação 
prevista pelo art. 129, inciso VI, desta Lei; 

V -manifestar-se sobre o_ arquivamento de inqUédtâs 
e quaisquer outros feitos, quando a matéria, por sua natureza 
ou relevância, assim o exigir." 

Justificação 

Na redação do projeto de lei em exame foi omitida a 
seção pertencente ao capítulo relativo ao Ministéiro Público 
Militar, onde se definia, no projeto original, a organização, 
composição e competência da Câmara de Coordenação-e Revi­
são daquele órgão, que se encontra prevista no inciso IV 
do art. 122 do supracitado projeto. 

Esta emenda corrige a falha apontada, harmonizando 
o prójeto dentro de um panorama sistêmico onde se verifica 
a existência de disciplinamento semelhante dado aos demais 
ramos do Ministério PUblico da União. 

Parecer do Relator: Acolhida em parte e prejudicada 
em parte. 

Justificativa do Parecer 

Foi adotada a justificativa apresentada pelo autor da 
emenda, salvo quanto ao art. 141 (acolhida em parte) e ao 
inciso IV do art. 143 (prejudicada) (v. arts. 132, I:n,-·134, 
135 e 136·, I, 11, 111, IV, V e VI; todos do texto do Relator). 

QUanto ao art. 141, foí-ãi:fcSCentada ao texto a indicação, 
pelo Procurador-Gerãl, de um dos três integrantes d~ Câmara. 
Com isso, busca-se o equilíbrio entre as competênciâs do Con­
selho Superior e do Procurador~Geral, a se refletir na compo-
sição da Câmara. _ 

Quanto ao inciso IV, pioposto para o art. 143, conside~ 
rou-se a redação prejudicada porque já fora suprimida do 
texto a situação a que o mencionado inciso se reportaria. 

EMENDAN'29 

(Autor: Senador Maurício Corrêa) 

Emenda modificativa ao art. 126, caput, e seu parágrafo 
primeiro, que passa a ser parágrafo único, suprimiildo-se o 
parágrafo segundo, todos do Projeto de Lei da C_!mara n' 
11, de 1991- Complementar. que "Dís-pôe sõ_Ore ã organi-

zação, as atribuições e _o estatuto_ do Ministério Público da 
União". 

Dê-se a seguinte redação ao caput do art. 126 e ao seu 
parágrafo primeiro, suprirníndo-se o parágrafo seg!Jndo, todos 
do Projeto de Lei da Câmara n" 11, de 1991-Complementar: 

"Art. 126. O Procurador-Geral da Justiça Militar será 
nomeado pelo Procurador-Geral dª_ República d_entre os mem­
bros do Miistério Público Militar, com mais de dois anos de 
carreira, integrantes de lista tríplice elaborada pelo Colégio 
de Procuradores da Justiça Militar, para mandato de dois 
anos, permitida uma recondução, precedida de nova lista trí­
plice. 

Parágrafo único. A exoneração do Procurador-Geral da 
Justiça Militar, antes do biênio, será proposta por deliberação 
do Conselho Superior, pelo voto secreto de dois terços dos 
seus membros e encaminhada pelo chefe do Ministério Público 
da União ao Presidente da República." 

Justificação 

----A-emenda visa preservar a autonomia do Minist~rio Pú­
blico, consagrada pela Constituição (artigo 127, § '2"), e res-ta­
belece o texto aprovado pela Comissão de Constituição e 
Justiça da Câmara dos Deputados, alterando apenas o requi­
sito, para o exercício do cargo, que era de dez anos na carreira, 
pã.ra dois anos, tempo em que o mem!Jro do Ministério Público 
adquire vitaliciedade. 

Parecer do Relator: Acolhida em parte 

Justificativa do Parecer 

Foi adotada a justificativa apresentada pelo autor da 
emenda (v. art. 121 e parágrafo único do texto do Relator). 

Foram acrescentados à proposta os requisitos da idade_ 
mínima (mais de trinta e cinco anos) e do tempo na carreira 
(mais de cinco anos)- ressalvada. quanto a este, a hipótese 
de inexistência de número suficiente de candidatos que preen­
cham tal requisito. Além disso, previu-se que a escolha da 
lista tríplice far-se-á mediante voto plurinominal, facultativo 
e secreto. No que concerne à exoneração do Procurador-Geral 
da Justiça Militar, a emenda somente não foi acolhid3 na 
parte em que a atribuiu ao Presidente da República; o texto 
a conferiu ao ProcuradorwGeral da República, tendo em vista 
ser o mesmo o Chefe do Ministério Público da União (v. 
§lo do art. 128 da Constituição Federal) e a autonomia funcio­
nal e administrativa da instituiçáo (v. § 2° do ait: 127~da 
mesma Car~a). 

EMENDAN'30 

(Autor: Senador Maurício Corrêa) 

. E.menda modificativa ao are 92, caput, e seu parágrafo 
pnme1ro, que passa a ser parágrafo únic:o, _e supressiva do 
seu parágrafo segundo,_ do Projeto de Lei da Câmara nn 11, 
de 1991 -Complementar, que "Dispõe sobre a organização, 
as ãtribuições e o estatuto do Ministério Público da União". 

Dê-se a seguinte redação ao caput do art. 92 e seu pará­
grafo primeiro, suprimindo-se o seu parágrafo segundo, todos 
do Projeto de Lei da Câmara n~ 11, de 1991 -Complementar: 

"Art. 92. O Procurador-Geral do Trabalho será no­
meado pelo Presidente da República dentre os membros do 
Mi~i~tério Público do Trabalho, com mais de dois anos de 
exercício, integ~antes de lista tríplice elaborada pelo Colégio 
de Procuradores do Trabalho, para mandato de dois anos, 
permitindo uma recondução precedida de nova lista tríplice. ! 
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Parágrafo único. A exone~ção do Procurador-Geral do 
Trab3lho, antes do biênio, ·será -proposta por deliberação do 
Conselho Superior, pelo voto de dois terços dos seus membros, 
encaminhada pelo chefe do Ministério Público da União ao 
Presidente da República". 

Justificação 

A Emenda visa preservar a autonomia do Ministério Pú­
blico, consagrada pela COnstituiÇão (artigo 127, § 2~"). e resta­
belece o texto aprovado pela Comissão: de Constituição e 
Justiça da Câmara dos Deputados, alterando apenas o requi­
sito, para o exercício dó cargo, que era de dez, para dois 
anos de efetivo exercício, tempo em que o membro do Minis­
tério Público adquire vitaliciedade. 

Parecer do Relator: Acolhida em parte 

Justificativa do Parecer 

Foi adotada a justificativa apresentada pelo autor da 
emenda (v. art. 88 e parágrafo único do texto do Relator). 

Foram acrescentados à proposta os requisitos da idade 
míninia (riiais de trinta e cinco anos) e do tempo na carreira 
(mais de cinco anos)- ressalvada, quanto a este, a hipótese 
de inexistência de número suficiente âe candidatos que preen­
cham tal requisito. Além disso, previu-se que a escolha da 
lista tríplice far-se-á mediante voto plurinominal, facultativo 
e secreto. 

No que conceme à exoneração do Procurador-Geral da 
Justiça do Trabalho, a emenda somente não foi acOlhida na 
parte em que a atribuiu ao Presidente da República: o texto 
a conferiu ao Procurador-Geral .da República, tendo em vista 
ser o mesmo o- Chefe do Ministério Público da União (v. 
§ 1"' do art. 128 da Constitução Federal) e a autonom,iaJunc_i_o­
nal e administrativa da instituição (v. § 2~' do art. 127 da 
mesma Carta). 

EMENDAN'3l 

(Autor: Senador Márcio Lacerda) 

Ao Projeto de Lei da Câmara n' 11, de 1991- Comple-
mentar, (n' 69189, na Casa de origem). 

Ao inciso li, do art. 36, dê-se a seguinte redação: 
Art. 36. . ..... ···~··-~--·~-··--·· --··. -·---··. ·--··----· ·-· .. ·-· 
I- ............................... , .......... -.......... --···-·-----·--
li - nas causas de competência de quaisquer jüfzes e 

tribunais, para a defesa de direitos e interesses das populações 
-indígenas, do meio ambiente, de bens e direitos de valor artís­
tico, estético, histórico, turístico e páisãgístico, integrantes 
do património nacional. 

Justificação 

A defesa de interesses ou bens integrantes do patrimônio 
nacional, transcendendo as lindes das unidades federativas, 
deve competir ao parqUet federal. 

Certo, a atribuição do órgão do Ministério Público de­
corre da natureza da jurisdição, ou seja, o Federal tem atribui­
ção nas :tiip6teses de COII;J.petência do Juízo Federal; o Estadual 
ou do Distrito Federal, nos feitos de jurisdição do juízo respec-
tivo. __ _ ___ _ 

É que as causas e os crimes que àquele campeie prOcessar 
e julgar (art. 109 CF) envolvem ente, bens, interesses ou 
serviços que ao Ministério Público Federal a lei confere o 
poder de representação e tutela (art. 29 do ADCT -CF/88; 
arts. 33, 34 e 38, da Lei 1.341, de 30-1-51; arts. 3' e 4', do 
Decreto-Lei o' 2.386, de 18-12-87). _ 

Não há confundir regra de competência judicial com a 
de representa-ção e de legitimação ad causam para mover ação 
civil pública em defesa do património e de outros valores 
e interesses coletivos, de âmbito naciOnal, ou pertencentes 
a entidades indicadas no art. 109, I, d3. C.F. 

A atribuição de um e outro ·decorre da lei, e encontra 
delimitação em razão da pessoa, da matéria ou da natureza 
dos interesses em conflito, e "as funções de Ministério Público 
só podem ser exercidas por integrantes da carreira", (art. 
129, § 2' CF). - - -

Nas reclamações trabalhistas propostas, portanto, contra 
a União, mesmo perante a Justiça Estadual quando inexistente 
Junta de Conciliação e Julgamento, é o Ministério Público 
Federal, que comparece perante a Justiça Obreira, ou Esta­
dual investida de jurisdição trabalhista, em sua defesa. Ainda: 
nas cãuSáS -de acidente de trabalho, que correm perante a 
Justiça Estadual Comum, é o Procurador Autárquico que atua 
em defesa do Instituto Nacional de Seguro Social. 

São hipóteses que refogem à competência do art. 109, 
I, da Carta Magna. 

Nessa linha, a atribuição do Ministério Público Federal 
que, à primeira vista, decorreria da exclusiva competência 
do juízo federal, vê-se, no exemplo citado, que comporta 
exceção. 

E como, não em razão da pessoa propriamente, mas da 
matéria, fixar-se-á atribuição de um ou outro ramo do Minis­
tério Público? 

Pelo art. 24, da CF é concorrente entre a União, Estados 
e Distrito Federal, a competência para legislar sobre florestas, 
caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo 
e dos_ recursos naturais, proteção do meio ambiente, controle 
de poluição, proteção ao patrimônio histórico, cultural, artís­
tico, turístico e paisagístico, responsabilidade por dano ao 
meio ambiente, ao cOnsumidor, a bens e direitos de valor 
artístico, estético, histórico, turísticO e paisagístico (inc. VI, 
VII e VIII). 

Inarredavelmente, qualquer desses bens, valores direitos 
ou interesses a preservar, estarão sempre vinculados a uma 
ou mais das pessoas jurídicas de direito público interno nos 
três níveis. 

De: conseguinte, onde quer que se litigem sobre o patri­
mônio e serviços públicos federais, interesses coletivOs ou 
difusos de abrangência nacional, ou que reclamem intervenção 
de autoridade federal, a sua defesa, a legitirriação para a causa 
incumbem ao M.P. Federal, privativamente. 

. Por outro lado, quando o património e os serviços públi­
cos_ forem do Estado e seus Municípios ou do Distrito Fedral, 
ou os interesses coletivos ou difusos se exaurirem nas circuns­
crições do Estado e do DF, sem repercussão direta na órbita 
federal, ao M.P. Estadual compete exercer o munus de que 
trata o art. 129, 111, da CF. 

Parecer do Relator: acolhida 

Justificativa do Parecer 

Foi adotada ~ justifiCativa apresentada pelo autor da 
emenda (v. art. 37, 11, do texto do Relator). 

EMENDAN'32 

(A.-: Senador M-de Lavor) 
Ao Projeto de Lei da Câmara n' 11 de 1991 - Comple­

mentar, (n' 69189, na Casa de origem). 
1 -Alterar a redação do art. 264, para: 
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Art. 264. Os cargos de Procurador da_ República de 
ta e 2~ categoria passam a denominar-se, reSpectivamente, 
Procurador Regional da República· e Procurador da Repú­
blica, mantidos seus titulares e lotações. 

Parágrafo único. Os vencímentos inicíais do car_go de 
Procurador da República serão iguais aos do atual _cargo de 
Procurador da República de 1~ categoria. 

2- Suprimir o Artigo 265. 

Justificação 

A estrutura da carreira do Ministério Público Federal, 
hoje vigente, estabelece três patamares: Procurador da Repú­
blica de 2• CAtegoria, Procurador da República de I' Cate-
goria e Subprocurador-Geral da República. . 

O projeto em análise altera estruturalmente a ca~eJra 
do Ministério Público _Federal, que passará a ter os segumtes 
níveis: Procurador da República, Procurador Regional daRe~ 
pública e Subprocurador Geral da República. _ 

A mudança não é apenas de terminologia, mas resultará, 
se aprovada, em grandes prefuiiOs ã-inaioria dos Procuradores 
da República de 1· Categoria. É que, a proposta está sen~o 
formulada sob uma adequação absolutamente desnecessána 
com o Poder Judiciário, através da Justiça Federal, onde exis~ 
tem os juízes de primeira instância, os -Tribunais Regionais 
Federais e os Tribunais SU:periore·s:- --- -

Assim, Procurador da República será o membrõ do Minis~ 
tério Público Federal atuante em _Qr!m~Jr~ if!~~âEcia e lotado 
em Estado que não seja _sede de Tribunal Regional Feder~l, 
Procurador Regional da República será o membro da carreua 
lotado em Estado que seja sede de Tribunal Regional Federal 
e SubproCurador-Geral da República os que funcionárem pe~ 
rante os Tribunais Superiores. 

Ocorre, porém que somente "Cinco Estados são sede de 
Tribunais Regionais Federais, pelo que, todos os atuais Procu­
radores da República de 1• Categoria, lotados em outros Esta­
dos terão um regresso funcional na carreira, porque passarão 
a ser Procuradores da República, patamar inicial, opostamen­
te à situação atual__onde incluem-se no nível intermediário. 
É tradição no Direito Constitucional brasileiro, onde incluem~ 
se as leis complementares, o respeito aos direitos adquiridos, 
proteção inserida na _Carta Magna. Ora, a_ at!laJ redação do 
artigo ora emendado agredirá o direito adquirido de todos 
os ocupantes dos cargos de ProcuradOr da República de 1~ 
Categoria, com prejuízos de toda ordem, inclusive morais, 
pelo regresso funcional. A lei estaria Sendo punitivo, o que 
é inadmissível. 

Por outro lado, o projeto já prevê a solução ora apresen­
tada, quando, no art. 267, dá idêntico tratamento aos membros 
do Ministério Público do Trabalho, sob o fundamento de que 
todos os Estados brasileiros são sede de Tribunal Regio_ual 
do Trabalho. · 

Ocorre, entretanto, que tQdos os Estados também são 
sede Tribunais Regionais Eleitorais, perante os qu3iS atuam 
hoje os Procuradores da República de 1 • Categoria. Sendo 
da estrutura do projeto manter a correspondência com o Poder 
Judiciário, a sOlução_ adotada, além de preservar o direito 
adquirido, não a agrediria, por tomar como parâmetro os 
Tribunais Regióitais Eleitorais: 

Como tal justificativa, Srs. Senadores, esperamos sensibi­
lizá-los para a necessidade de aprovação desta emenda evitan­
do-se assim, nossa concordância com injUstiças e agressões. 

Parecer do Relator: acolhida (com acréscimos) 

Justificativa do Parecer 

Foi adotada a justificativa apresentada pelCf Autor da 
emenda (v. arts. 274 e 275 e parágrafos to, 2ç. 3ç e 49, do 
texto do Relator), sobretudo porque se trata única e exclusiva­
mente da preservação de direitos adquiridos. A emenda não 
configura uma promoção e sim, o resguardo da situação atual 
da categoria funcional, ou seja, uma adequação transitória 
aos' novos níveis da carreira. 

EMENDAW33 

(Autor: Senador Wilson Martins) 

Art. 122. ····················'··-·································· 
VIII- Promotores da Justiça Militar; 

Justificação 

Os atuais procuradores militares, em totalidad_~_,_conside­
ram uma capitisdiminutioa denominação Procurador Adjunto 
da Justiça Militar, para o início da carreira do Ministério 
Público Militar. 

Acresce que, à função exercida, assemelha-se mais a de~ 
nominação Promotor da Justiça Militar, eis que exercida em 
umã. Justiça Criminal Especializada. O Membro do Ministério 
Público Militar, em início de carreira, funciona nas Procura­
dorüls fllnto às Auditorias oficiando em Inquéritos Policiais 
Militares, Inquérito Policial, Processos Penais Militares, etc., 
sempre com vista à promoção da Ação Penal Militar, daí 
a denominação, ora proposta, de Promotor da Justiça Militar, 
tendo em vista que o cargo de Promotor de Justiça faz parte 
da tradição do Direito Brasileiro. 

Sem implicação de qualquer outra ordem a denominação 
do cargo, ora proposta, virá satifazer os anseios de toda uma 
classe. 

Por outro-I3.do, justifica-Si a dinominação proposta, pois 
funcionará nas Procuradorias junto às Auditorias um Procu~ 
rador da Justiça Militar, de classe imediatamente _superior 
ao Promotor da Justiça Militar, que, além das atribuições 
pertinentes aos ocupantes do cargo inicial da carreira, exercerá 
a coordenação das atividades inereriteS ao Ministério Público 
Militar. 

Parecer do Relator: acolhida 

Justificativa do Parecer 

Foi adotada a justificativa apresentada pelo Autor da 
emenda (v. art. 118, VIII, do texto do Relator). 

EMENDAN'34 

(Autor: Senador Wílson Martins) 

Art. 124. A carreira do Ministério PrlblicO- Militar é 
constituída pelos cargos de Subprocurador~Geral da Justiça 
Militar, Procurador da Justiça Militar e Procurador da Justiça 
Militar e Promotor da Justiça Militar. 

ParágraJo único. ·o cargo inicial da carreira é o de Pro·· 
motor da- Justiça Militar e o do último nível é o de Subprocura­
dor-Geral da JustiçMilitar. 

Justificação 

Aceita a emenda n9 33, faz-se necessário modificar o art. 
124 e seu parágrafo único. 

Parecer do Relator: acolhida 
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Justificativa do Pancer 

Foi adotada a justificativa apresentada pelo Autor da 
emenda (v. art. 119 e parágrafo único, do texto do Relator). 

EMENDAN'35 

(Autor: Senador Wilson Martins) 

Art. 132. Compete ao Colégio de Procuradores da Jus­
tiça Militar opinar sobre assuntos gerais de interesse da insti­
tuição. 

§ 1• Excepcionalmente, em casos de interesse ;relevante 
da institução, o Colégio de Procuradores reunir-se-á em local 
designado pelo Produrador-Geral da Justiça ~ilitar, desde 
que convocado por ele ou pela maioria de seus membros. 

§ 2" O Regimento Interno do Colégio de Procuradores 
da Justiça Militar disporá sobre seu funcionamento. 

Justificação 

O inCiso I,- do art. 132, votadq na Cárnara, conflita com 
o dispositivo principal (art. 126), que trata da nomeação do 
Procurador~GeraJ da Justiça Militar, haja vista que o -citado 
art. 126, atribui competência exclusiva ao Presidente da Repú­
blica para nomear o Procurador-Geral d~ Justiça M_ilitar, esco­
lhido dentre integrantes _do Ministério Público Militar, com 
mais de cinco anos de carreira, ao passo qúe ó inciSO I, do 
art. 132, ora em co-mento, estabelece a elaboração de lista 
tríplice, dentre os membros de carreira, com mais de dez 
anos de exercício. 

Além de flagrante contradição supramencionada, convéni 
observar que relativamente à escolha do Procura~or-Geral 
da República e do Procurador-Geral da Justiça do Tr_abalho, 
não existe disposição semelhante, por ter sido suprimido o 
processo -eleitoral, sendo importante ressaltar que a Consti­
tuição Federal, somente estabelece o processo eletivo pa_ra 
a nomeação dos Procuradores-Gerais dos Ministérios Públicos 
dos Estados e do Distrito Federal e Territórios, consoante 
dispõe o art. 128, inciso III, § 3e, da C.F. 

Assim, em conseqüência da supressão do inciso I, a disp­
soição estabelecida no iniciso li passa a ser objeto do caput 
do art. 132 e os parágrafos 2~ e 3o passam a constituir os 
parágrafos 19 e 29, considerando-se que o§ 1~ fica sem objeto 
em face da supressão do inciso I, do art. 132. 

Parecer do Relator: prejudicada 

Jastlllcativa do 1'11recer 
A emenda foi prejudicada em face da redação dada, no 

texto do Relator, aos arts. 121 e 127, por força de outras 
emendas por ele acolhidas. Além disso, o acolhimento da 
emenda desnaturaria o Projeto, acarretando contradições em 
face da sistemática nele adotadâ. 

EMENDAN•36 

(Autor: Senador Wilson Martins) 

SEÇÃO VII 

Dos Procuradores da Justiça Militar 

Art. 145. ···············"·''--··--······························· 
§ 1e ··················-'··~,-·=·~-~---·-~---·············· 
poderá ser convocado Promotor da Justiça Militar para 

i.ubsituição. 
§ ze ..... ·····'··-··--'"-"""-·'···············"'··"'····'·······". 
ou o Promotor, receberá .......... ······-"·····-·-·~··-~~·-4 ~·-

Justificação 

Aceita a emenda n9 , faz-se necessário modificar os 
parágrafos 1e e 2' do art. 145. 

Parecer do Relator: acolhida 

Justificativa do Parecer 

Foi adotada a justificativa apresentada pelo Autor da 
emenda (v. § 1• e § 2J do art. 143, do texto do Relator.) 

EMENDAN'37 

(Autor: Senador Wilson Martins) 

DOS PROMOTORES DA JUSTIÇA MILITAR 

Art. 147 ······-···················································­
§ 1 e •..• •••••••••••• ••••••• ·•· •••••••.• ···························'··· 
poderá ser convocado Promotor da Justiça Militar 
§ 2<;> ....................................... ~ ......................... . 
ou o Promotor da Justiça Militar. receberá 

Justificação 

Aceita a emenda n~ , faz-se necessário modificar os 
parágrafos 1' e 2• do art. 147. 

Parecer do Relator: acolhida 

Justificativa do Parecer 

Foi adotada justificativa apresentada pelo Autor da 
emenda (v. art. 145 e parágrafo ú~Jico, df.:? ~exto do R_e_(atQr). _ 

EMENDAN'38 

(Autor: Senador Wilson Martins) 

DOS PROMOTORES DA JUSTIÇA MILITAR 

Art. 147. ···························-···--·······-'···'············ 
§ 1e ····························"~• ................. ~ .... -...... : ..•... 
poderá ser convocado Promotor da Justiça Militar 
§ 2' ··························-·······'····························: .. 
ou o Promotor da Justiça Militar, receberá 

Justificação 

ACeita a emenda n"' , faz-se necessário modificar Os 
parágrafos 1 e e 2' do art. 147. 

Parecer do Relator: acolhida 

Justificativa do Parecer 

Foi adotada a justif1cativa apresentada pelo Autor da 
emenda. 

EMENDANe39 

(Autor: Senador Wilson Martins) 

Art. 148 Os Promotores da Justiça Militar serão lotados 
nas Procuradorias da Justiça _Militar 

Justificação 

Aceita a emenda n~ , faz-se necessário modificar o 
art. 148. 

Parecer do Relator: acolhida (com acréscimo) 

Justificativa do Parecer 

- -Foi adotada a justificativa apresentada pelo Autor da 
emenda (v. art. 146 do texto do Relator). 

A emenda foi acrescida a expressão "nos ofícios" __ pa~a 
conciliar-se o texto com o princípio inscrito no art. 34 do 
Substitu~vo, do qual são desdobramentos as menções· aos 
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"ofícíos '', feitas nos seguintes_ dispositivoS:- 2' do _art. 37, art. 
40; art. 41, caput e parágrafo único; ai""t. 49, VI; art. 57,­
I, c, XIII; art. 62, I, art. 70; art. 71; art. 81; art. 91, V, 
XVII; art. 98. I, c, XI, XX; art. 107, caput; art. 109; art. 
111; art. 1!3, art. 114; art. 142; art. 124, V, XVI; art. 131, 
I, c, XI, XXII; art. 142; art. 144; art. 146; art. 147; art. 
159, XVI art. 166, I, c, XIV; art. 171, I; art. 177, I; art. 
177; art. 178, parágrafo úniCo; art. 179, parágrafo único; art. 
180, "caput; art. 216, 11; art. 218, li!, IV; art. 219,1 e parágrafo 
único;§ 2'do art. 223 e art. 227 ,I, 11, IV; todos do Substitutivo. 

EMENDANe40 

de 1951-(Lei Orgânica do Ministério" Público da União, vigen­
-te), incumbe aos Procuradores Militares de 1' Categoria emiti­
rem pareceres nos processos que lhe são distribuídos pelo 
Procurador-Geral. 

Ora, se não foi mantido o status quo, até· a criaçâcrde 
novos cargos de subprocurador-Geral, os aludidos Procura­
dores de 1 ~ Categoria poderão retornar a seus Estados de. 
origem, designados para oficiar junto às Auditorias Militares~ 
corno estabelece o art. 145, do projeto votado na Câmara­
dos Deputado, com evidente preJuízo para a administração, 
não só em razão do alto custo das transferêncuas dos aludidos 
Procuradores, como também, tendo em vista que o atuaJ qua-

(Autor: Senador Wilson Martins) dro -de Subprocuradores-Gerais, pelo reduzido número de 
Art' 221 ..... ~~·'' '·~'. ro •• ••• , ~· ••••• •>T•"<tH-· ·T· .. =-=~-~-· ____ m_emhrru. é insufiCiente para atender a demanda de processos 
§ 1 ~ ............. ~ ................. , ........ _._._ .. ~._~.__.._.._ .... _._...._._._ ... A ..... - distribuídos pelo Superior Tribunal Militar à -Procuradoria-
§ 29 ···~······---=<·-~·~~-~~-·-·~---~-~--~ ... ----·..... Geral, razão que justifica a existência dos cargos-de Procu-
§ 39 -Os Subprocuradores-Gerais do Ministério_P\Íblico radar de P Categoria, junto ao SUperior Tribunal Mifitar, 

da União terão os mesmos vencimentos e v_antage~s. - com atribuições id-êiitiCas às doS Subprocuradores-Ge"rãis, re­
latjvamente à emissão de pareceres. 

Justificação Parecer do relator: acolhida 
Todos os Subprocuradores-GeraiS oficiãmperanre-os-Tfj:. 

bunais Superiores, inclusive emitindo pareceres em recursos 
de competência do Supremo Tribunal Federal, não se justifi­
cando a existência de diferença Salarial entre os SubprocUrado­
res-GeraiS:-dos diversos ramos do Ministério Público da União, 
razão que enseja a lriclusão do parágrafo 3':>, observado o 
princípio coristitucioi13l da iSOnOrilia. --

Parecer do relator: acolhida 

Justificativa do Parecer 

A justificatív~f-ãpiesentãda pelO Autor da emenda foi 
adotada pelo Relator(§ 4'doart. 225do texto), salvo quanto 
à assertiva de que todos·os Subprocuradores-Gerais emitem 
pareceres em recursos da competência do Supremo Tribunal 
Federal -pois a função de oficiar perentá-essa Corte é priva­
tiva do Procurador-Geral da República e d.os_ Subprocurado­
res-Gerais_ da República, considerando-se que o Ministério 
Público do Trabalho e o Ministério Público Militar têm sua 
atuação limitada ao âmbito das respectivas Justiças especia­
lizadas_ perante as quais oficiam (a Justiça do Trabalho e a 
Justiça Militar). 

EMENDA N•41 
(Autor: Senador Wilson Martins) 

Art. 268. .. ................ -.... _ ........... -....... -~ ... ---... ~ 
Promotor da Justiça Militar. 
55 19 Até que sejam criados novos cargos de Subprf.?CU­

rador-Geral da Justiça Militar, os atuais Procuradores Milita­
res da 1 ~Categoria, 'CuJOSCargõ_s passam a âenominát-se ProGU­
radores da Justiça Militar e que estej'aui àtu"ando junto ao 
Superior Tribunal Militar, ali permanecerão exercendo suas 
atribuições. 

Justificação 

No presente projeto, Votado na Câmara dos Deputados, 
no art. 267, parágrafo único, foi dado aos Procuraâores do 
Trabalho de 1• Categoria o tratamento-ora-pleiteado. 

Atualmente _QS __ Procuradore:; Militares de 1 ~ Çategoria 
exercem o seu munus perante o Superior Tribunal Militar, 
tendo sido transferidos para Brasília, em razão de promoção, 
implicando as referidas remoções em alto custo para a adminis­
tração de ajudas de custos, pagamento de passagens e mu­
dança dos Procurador_e_s __ e s_eus familiares, pois, de acordo 
com o que dispõe o art. 56 da Lei n"' 1.341, de 30 de janeiro 

-iU_stificatiV:i dO ·parecer 

Foi adotada a justificativa -apresentada pelo Autor da 
emenda (V. art. 278. caput e parágrafo único, do texto do 
Relator). 

EMENDA N'' 42 
(Autor: Senador Wilson Martins) 

Art. 274. As primeiras eleições, para composição do 
Conselho Superior de cada ramo do Ministério Público da 
União e para elaboração da lista tríplice para Procurador­
Geral de Justiça, serão convocados pelo Procurador-Geral 
da República, para realizar-se no prazo de noventa dias da 
promulgação desta lei. 

Justificação 

_ ~ Pelas razões já expostas na emenda n9 , fica se-m objeto 
a eleição para a elaboração da lista tríplice para a esco~ha 
dos. Procuradores-Gerais da Justiça d9 Trabalho e da Justlça 
Militar. 

Parecer do Relator: Prejudicada 

Justificativa do Parecer 

A emenda foi-~onsiderada P-re)udi~~da, em face da reda­
ção adotada pelo texto do Relator no tocante aos dispositivos 
pertinentes à escolha do Procurador-Geral do Trabalho e do -
Procurador-Geral da Justiça Militar (v. arts. 88 e 121). 

EMENDAN'43 
(AUtor: Senador Odacir-Spãres) 

Supririla-se O iriciso IH; do art. 53, renumerando-se os 
incisos, excluindo-se de seu § 19 a referência ·ao inciso JII, 
e dê-se aos incis-os TI e III, refundindo-se, e ao,§ !"',do art. 
54, a seguinte red~ção:. 

Art. 54. : ................. , ............ -... -·-.- .......... _____ ..... , ... . 
I-. .. .......................... ~~ .......... -,.-.. ~-·-·" .... .. 
11- oito Subprocuradores-Gerais da República, escolhi­

dos pelos seus pares, permitida uma recondução. 
§ 1"' Serão suplentes dos membros de que trata o inciso 

11 os de:mais Subprocuradores, observada a ordem decrescente 
de antigüidade. 
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Justificação 

. Ao Conselho Superioi do ministédo Público Federal. pe~ 
lo Projeto de Lei Complementar, conferem-se inúmeras e 
relevantes atribuições, seja de o~dem disciplinar e organiza­
cional, seja no momento de atuação dos membros do Minis­
tério Público, com repercussão em suas funções institüCionais. 
Assim, convém se afaste o tipo previsto de processo eletivo 
dos integrantes de_sse Conselho, a fim de que seja preservado 
das pugnas ideológicas, de grupo ou setoriais, com reflexos 
negativos no desempenho de seus altos ~ncargos._ Acresce 
referir que não é de ética saudável, por favorecer aliciamento 
e barganha, atribuir a órgãos menores, na hierarquia, O poder 
de eleger aqueles que comporão o Conselho Superior, de 
cuja competência ressaem justamente os poderes de premo~ 
ver, punir etc., os membros do Colégio de Procuradores, ou 
seja, do próprio Colégio Eleitoral, que elegeu aqueles. 

Torna-se -adequado Q parâmetro da Magistratura que, 
na composição -~e s_eus ~rgãos diretivos e especiaiS, consagra 
critérios objetivos: o da escolha dos membros dos Conselhos 
pelos respectivos pares, isto é, os Ministros elegerão oseonse.:: 
lhos dos tribunais Superiores: Ex~Conselho Nacional da Ma­
gistratura e Conselho da Justiça Federai (Lei Complementar 
n9 35, de 14-3-79, arts, 3"' e 126, respectivamente-;-Lei n!' 5.010, 
de 30-5-66 e recente Lei 7.746, de 1989, art. 8'. · 

Imagine-se a grave contradição em que incorieríilmos 
se os Juízes de 1"' grau elegessem os Ministros dos ConSelhos 
dos Tribunais Superiores. 

Parecer do relator: Prejudicada 

Justificativa do Parecer 

A emenda foi considerada prejudicada, em face da reda­
ção dada ao art. 54 do texto do Relator. 

No que tange às emendas apresentadas pela Procuradoria 
Geral vale destacar os argmnentos expendidos por sua Ex~: 

"Essas emendas têm por objetivO restabelecer; na­
medida do possível, a filosofia da Mensagem n"' 002, 
de 31 de março de 1989, subscrita pelo então Procura­
dor-Geral da República, Dr. José Paulo Sepúlveda Per­
tence, que foi acolhida pela Comissão de Constituições 
e Justiça da Câmarã dos Deputados, mas veio a sofrer 
no Plenário daquela Casa alterações de fundo que, 
em parte, comprometeram o espírito norteador da ini­
ciativa constitúcional do Ministério Público da UniãO, 
bem como a própria sistematização -do Projeto. 

Com efeito, ao encaminhar a referida Mensagem, 
o e-minente Procurador-Geral da República que me 
antecedeu destacou, em face do novo perfil constitu­
cional do Ministério Público, o seu papel fundamental 

penha de uma magistratura ativa de defesa impessoal 
da ordem jurídica democrática, dos interesses coletivos 
e dos direitoS da cidadilnia '' ~ 

~sugestões agora encamírihã.das- como primei­
ro con!unto de contribuições- visam, primorâlalmeri­
te, a aJusta: o texto a ser emendado à vontade política 
que deu ongern à sua elaboração. Em especial, mere­
cem de~t~que as normas pertinentes à -_orgaiüzação, 
compostçao e atribuição dos órgãos institucionais e ad~ 
ministratívos dà Ministério Público-,-que de~em aSsegu­
rar a participação dos integrantes das carreiras, aspecto 
que restou descaracterizado pelas alterações sofridas 
pelo texto no Plenário da Câmara. 

E, adiante: 
"As presentes sugestões resultam de estudos efe­

tuados ~e~~a Procuradoria-Geral da República, visando 
compatib1hzar o Projeto com_ as idéias, princípios e 
conceitos que inspiram a iniciàtiva definida no § 5"' 
do art. 128 da Constituição Federal, bem como_ com 
a experiência viVida no exercício das funções do Minis­
té~o P~blico da União a apartir da promulgação da 
Lei Ma1or," 

E acrescenta posteriormente: 
"Dentre ªs propostas agora apresentadas, mere­

cem destaque as pertinentes à escolha e nomeação dos 
Procuradores-Gerais dos _Ministérios Públicos do Tra­
balho e Militar - tema objeto de recente decisão da 
Suprema Corte - e as relativas às funções e instru­
mentos de atuação do Ministério"Público da União. 
As primeiras, com o objetivo de adequar o Projeto 
à autonomia institucional inscrita na Carta de 1988 e 
consagrada pelo Supremo Tribunal Federal. 

As outras, visando à sistematização e ç:onsolida.ção _ 
de normas expressamente inscritas na Constituição- to~ 
~as elas vinculadas, porém, a um PC?nto comum, tr~du~ 
Zido na definição do Ministério Público como "Insti­
tuição permanente", incumbida da "defesa de ordem 
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis" (v. art. 127, cãput, da C.F.) 

. Seguem~se as emendas apresentadas pelo Ministério Pú­
bhc,? Federal, a quem falece competência para oferecê-las, 
razao porque o Relator, as assume e passa a apreciá~las: 

EMENDAN'Ol 

Dê-se ao inciso UI do art. S __ a seguinte redação: 
.- 111- promover a argüição de descumprimento de pre­

celto fundamnetal decorrente da Constituição; 
Parc;cer do Relator: Acolhida (v. art. 6•, III) 

na organização do Estado, assinalando, com consec- EMENDA N9 2, 
tárias dele, a autonomia administrativa e a plenitude D~ 
das garantias de independência a"SSeguiãdas a seus e-se ao inciso VII do art. 59

. a seguinte redação: 
membros e à instituíçãO, tudo testemunhando 0 reco- VII- promover a ação civil pública, na forma da lei, 

para a proteção e reparação dos danos causados ao meio 
nhecimento constituinte da "tarefa política fundamen- ambiente, ao consumidor, aos bens de valor estéticO histórico 
talquelhefoireservadanaconstruçãodademocracia''. i · · - •- - - - ' . tur shco e paisagístico e a outros irlteres_seS difusos e coletivos· 

Nessa hnha, a Mensagem lembrou que o Minis- Parecer do Relator: Acolhido em parte (v. art. 69 , VII)' 
tério P_úblico_da __ "Vnião, "desvinculado do seu compro-
misso_original com a representação judicial do EráriO EMENDA N"' 3 
e a defesa dos atos governamentais~ que o prendiam Acrescente-se ao art. 5"' o inciso VIII renumerando-se 
necessariamente aos laços de confiaçã. do Executivo, os demais: ' 
está agora cercado de contrafortes de independência ~VIII- promover a ação civil pública, visando à anulação 
e de autonomia, que o credenciam ao efetívo desem~ -ou a declaração de nulidade de atos lesivos ao patrimônio 
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pühJi,.:o ou à nwr:_alid<.id~.· adminb.trativa da União,J,k sua admi­
ni:-;tra~ão indir~.-·ta ou d~_t.•ntid:.tl.k'~ d_c qut.' partkipl..': 

Pan.·~.·c-r do Rd~1tor: A~o'l.)lhida ~o•m parte (v. art. 6'. VII. 
b) 

EMENDA N"4 

Dê·s~ ao inciso Vlll do ar_t, 5-' <.)seguinte redação: 
Vlll- prt)movt:r outras açôe"s. ndas incluído o mandado 

de injuil.Ç;.'io. em c.kfesa da ordem política. da ordem cconô-_ 
mica. da t)rdcm financeira e da ordcm.social. quando difusos 
os interesses a serem protegidos: 

Parc-_cer do Relator: Acolhida em parte (v. art. 6·'. Vlll 
e XIV) 

EMENDA N" 5 

0~-se ao iniciso X do art. 5" a seguinte redação: 
X- promover a responsabilidade_ dos _executores ou 

agentes do estado de de lesa ou do cstado.de sítio. pelos ilíciws 
cometido_s __ n_Qperíodo de sua duração; 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 6". X) 

EMENDA N"' 6 

Acrescente~se ao art. 7'' o§ l" renumerando-se os demais 
parágrafos: 

§ l'' Nenhuma autoridade poderá opor ao Ministério 
Público. sob qualquer pretexto. a exceção de sigilo. sem pre­
juízO da subsistência do caráter sigiloso da inform~ção_, _do 
registro. do dado ou do documento que lhe seja forriecido. 

Parecer do Relator: Acolhido (v. art. 8"', § 2•') 

EMENDA N-'7 
Dê-se ao § 3\' do art. 7" a seguinte redação: 
§ 3'' As notificações c requisições previstas neste artigo, 

quando tiverem como destinatários o Presidente da República 
e .os Ministros de Estado. os membros do Congresso Nacional. 
os Ministros do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais 
Superiores da União e os Governadores de Estado, serão 
encaminhadas pelo Procurador-Geral competente. 

Parecer do Relator: Acolhida em parte (v. art. 8''. § 4") 

EMENDA N-'7 
(Alternativa) 

Dê-se ao § 3\' do art. 7" a seguinte redação: __ _ 
§ 3" As notificações e requisiçõeS do Ministério Público, 

quando tiverem como destinatárias _as autoridades mencio­
nadas no art. 102. incisO I, alíneas_ b e c, da Constituição, 
serão encaminhadas pelo Procurador-Geral competente. 

Parecer do Relator: Rejeitada 

EMENDAN''8 

Dê-se à alínea c do inciso I do art. 18 a seguinte redação: 
c) ter ingresso e t~ânsito livres, em razão de serviço, 

em qualquer recinto público ou privado, respeitada a garantia 
constitucional de inviolabilidade do domicílio; 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 18, I, c) 

EMENDA N>'9 

Acrescente-se ao art. 25 o inciso IV, renumerando-se 
os demais: 

IV- encaminhar ao Presidente da República as listas 
tríplices para nomeação do_ Procurador-Geral do Trabalho, 
do Procurador-Geral_ Militar e do Procurador-Geral do Dis­
trito Federal e Territórios e a proposta de sua exoneração; 

Obs.: ver ressalva no ofído. 
Parecer do Relator: Rejeitada 

EMENDA N>' ~ 
(Alternativa) 

0~-se ao inciso VIII do art. 25 a seguinte-redação: 
IX -prover e dcsprover os cargos. das carreiras do Minis­

tério Púhlico da União c de seus serviços auxiliares; 
Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 26, X) 

EMENDA N•' 10 
(Alternativa) 

EMENDA N•' !I 

Acrescente-se ao art. 36 um inciSo li. renumerando-se 
o posterior: 

11- em caráter excepcional, quando couber em causas 
de competência de outros juízes e tribunais. 

Parecer do Relator.:. Acolhida (v. art. 37, lll) 

EMENDA N•' 12 

Acrescente-se ao árt. 36 b seguinte parágrafo único: 
Parágrafo único._ q Ministério Público Federal será par­

te legítima para interpor recurso extraordinário das decisões 
da Justiça dos Estados nas representações de inconstitucio­
nalidade instituíd~s segundo o art. 125, 2\' da Constituição, 

Parecer do Relator: Acolhida em pàrte-(v. art. 37, § 
I') 

EMENDAN" 13 

Dê-se ao inciso V do art. 49 a seguinte redação: 
V- nomear o Corregedor-Geral do Ministério Público 

Federal, segundo lista formada pelo Conselho Superior. 
· . Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 49, V) 

EMENDA N>' 14 

Acrescente-se ao inciso XV do art. 49 as alíneas d e 
e, com a seguinte redãção: 

_ _d) funcionar perante juízos que não os previstos no íi1dSê:>­
ll, do art. 36, desta lei; 

e) acompanhar procedimentos administrativos e inqué­
ritos. policiais instaurados em áreas _estranhas à sua compe­
tência específica, -desde que relacionados a fatos de interesse 
da instituição. _ _ __ _ _ __ 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 49, XV, de e) 

EMENDANe l5 

Substitua-se', nos iilciSos I, li e III, do art. 53~ a expreSsãO 
"unitário nominal" por "plurinominal.,. 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 53, I,!! e lll) 

EMENDAN' f6 

Dê-se ao inciso I do art_. 54 a_ se_g!Jinte red~ç_~o: _ __ __ _ 
I -o Procurador-Geral da República e o Vice-Procura­

dor~Geral da República, que o integram Como membros natos; 
Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 54, I) 

EMENDAN' 17 

Dê-s.e ao inçiso JII do art. 54 a s~guinte Fedaçã~_: 
III -quatro Subprocuradores-Gerais da República elei­

tos para um mandato de dois anos, por seus pares, mediante 
voto plurinominal, facultativo e secreto, permitida _uma rt-e­
leição. 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art,54, lll) 



9568 Sexta-feira 27 DIÁRIO DO CON9RESSONACIONAL (Seção 11) Novembro de 1992 

EMENDA N• 18 

Dê-se ao zo do art. 54 a seguinte redação: . 
29 O Conselho Superior elegerá o seu Vice-Presidente, 

que substituirá o Presidente em seus impedimentos. 
PareCer do Relator: Acolhida em parte (v. art. 54, 29) 

EMENDAN• 19 

Suprima-se o 3" do art. 54. 
Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 54) 

EMENDA N•20 

Acrescentar ao art. 57 o seguinte inciSo ·v, reOUmeran­
do-se os demais: 

V- elaborar a lista tríplice para Corregedor-derãl do 
Ministério Público Federal; 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 57, VI) 

EMENDA N•2! 

Suprima-se o inciso XXVI do art. 57. 
Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 57) 

EMENDAN•22 

Suprima-se o inciso XXVII do art. 57 
Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 57) 

EMENDAN•23 

Dê-se ao art. 60 a seguinte redação: 
Art. 60. As Câmaras de_Coordenação e Revisão serão 

compostas por três membros do Ministério Público_ Federal, 
indicados P.Clo Conselho Superior juntamente com seus_su· 
plentes, para u·m ma·ndato de dois-anos, sempre que-possível 
dentre integrantes do último grau da carreira. 

Parecer do Relator: Acolhida em parte (v. art. 60) 

EMENDAN'24 

Acrescentar ao art. 62 o seguinte inciso IV, renumúan· 
do-se os demais: 

IV- aprovar, previamente, pelo voto secreto de dois 
terços de seus membros, o exercício de função, na situaçãO 
pievista pelo art. 49, inciso VIII, desta lei; _ 

Parecer do Relator: Rejeitada (v. art. 62) 

EMENDA N•25 

Acrescente-se ao àrt. 62 o seguinte inciso VIT: 
VII -resolver sobre a distribuição especial de inquéritos, 

feitos e procedirrieiltos, quando a matéria, por sua natureza 
ou relevância, assirit o exigir. 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 62, VI) 

EMENDANi26 

Dê-se ao inciso VI do art. 62 a seguinte redação: 
VI -resolver sobre a distribuição especial de feitos que, 

por sua contínua reitei-ação_, devem receber tratamento uni­
forme. 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 62, V) 

EMENDAN'27 

Dê-se ao art. 64 e seus parágrafos a seguinte redação: 
Art. 64. O Corregedor-Ger31 sel-á nomeado pelo Pro­

curador-Geral da República dentre os Subprocuradores-Ge­
raiS da República, integrantes de lista tríplice elaborada pelo 
Conselho Superior, para· mandato de dois anos, renovável 

.uma vez. 

1"' Nã~ poderão integrar a lista trl{Jiice os membros do 
Conselho Superior~ - . . 

2"' Serão suplentes do Corregedor-Geral os demats r~tte­
gráhtes da lista tríplice, na ordem em que os designar o Procu­
rador~Geral. 

39 O Corregedor-Geral poderá ser destituído por inicia­
tiva do Procurador-Geral. antes do término do mandato, pela 
maioria absoluta do Conselho Superior. 

Pareéer do Relator: Acolhida em parte (v. 64~ 1~. 29 e 

EMENDAN'28 

Dê-se ao inciso I do art. 65 a seguinte redação: _ 
I- participar, sem direito a voto, das reuniões do ConSe~ -

lho Superior. - - -
Parecer do Relator. Acolhida (v. art. 65, I) 

EMENDAN'29 

Suprima-se o art. 83 e.seus parágrafos. 
Parecer do Relator: Acolhida 

EMENDAN•30 
(Alternativa) 

Dê-se ao art. 92 e seu parágrafo único a seguinte redação: 
Art. 92 ·o Procurador-Geral do Trabalho será nomea­

do pelo Procurador-Geral da República dentre os membros 
do Ministério Público do Trabalho, _com mais de dez anos­
de exercício, integrantes de lista tríplice ~laborada pelo Co1é­
gio de Procuradores do Trabalho, para mandato de dois anos, 
permitida a recondução precedida de nova lista tríplice. 

Parágrafo único -A exoneração do Procurador-Geral 
do Trabalho, antes do término do biênio, será proposta por 
deliberação do Conselho Superior. pelo voto secreto de dois 
terços de seus membros, ao Procurador-Geral da República. 

Obs.: fazer as modificações na competência do Procura­
dor-Geral da República. 

Parecer do Relator: Acolhida em parte (v. art. 88) 

EMENDAN•31 

Dê~se ao inciso Ilfdó 31-t. 95 a seglli'õte redação:_ 
UI- nomear o Corregedor-Geral do Ministério Público 

do Trabalho, segundo lista tríplice formada pelo Conselho 
Superior; --- --------------

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 91, III). 

EMENDAN•32 

Dê~se ao inciso I do art. 98 a segUinte redação: 
I- elaborar, mediante voto plurinominal, facultativo e 

secreto, a lista tríplice para o cargo de Procurador-Geral do 
Trabalho. dentre os membros da carreira: COQl mais de dez 
anos de exercício; 

Parecer do Relator: Acolhida em parte (v. art. 94, I) 
EMENDAN'33 

Dê-se aO inciso 11 dO art. 98 a seguinte redação: 
--li- elaborar, mediante voto plurinominal, facultativo 

·e secreto, a lista sêxtupla para á composição do Tribunal 
Superior do Trabalho, sendo elegíveis os membros do Minis­
iério Público do Trabalho, com mais de 10 (de~) anos na 
carreira, tendo mais de 35 (trinta e cincó) e menos de 65 
(sessenta e cinco) anos de idade; 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 94, 11) 
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EMENDAN"34 

Dê~se a seguinte redação ao inciso 111 do art.. 98_: 
III -elaborar. mediante voto plurinominal. facultativo 

e secreto, a lista sêxtupla para os Tribunais Regionais do 
Trabalho, dentre os Pocuradores com mais de 10 (dez) anos 
de carreira; 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 94, III) 

EMENDAN'35 

DêMse ao inciso IV do art. 98 a seguinte redação: 
IV- eleger, dentre os Subprocuradores-Gerais do Tra­

balho e mediante volo plurinominal, facultativo e secreto, 
quatro membros do Conselho Superior do Ministério Público 
do Trabalho. 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 94, IV) 

EMENDAN'36 

Dê-se ao inciso I do art. 99 a seguinte redação: 
I- O Procurador-Geral do Trabalho e o Vice_ .Procura­

dor-Geral do Trabalho, que o integram como membros natos; 
Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 95, I) 

EMENDAN'37 

Dê-se ao inciso III do art. 99 a seguinte redação: 
III- quatro Subprocuradores-Gerais do Trabalho, elei­

tos para um mandato de dois anos, por seus pares, mediante 
voto plurinominal, facultativo e secreto, permitida uma ree-· 
leição; 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 95, III) 
EMENDAW38 

Acrescente-se ao art. 99 o seguinte 2~, renumerando-se 
os demais: 

2~ O Conselho Superior elegerá o seu Vice-Presidente, 
que substituirá o Presidente em seus impedimentos. 

Parecer do Relator: Acolhida em parte (v. art. 95, 2') 

EMENDA Ne 39 

Suprima-se o 2' do art. 99. 
Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 95) 

EMENDANe40 

Acrescentar o seguinte inciso li ao art. 102, renume­
rando-se os demais: 

11- propor a exoneração do Procurador-Geral do Tra­
balho; 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 98, III) 
EMENDA N'41 

Acrescentar o seguinte inCiso IV ao_ art. 102, renume­
rando-se os demais: 

IV -elaborar a lista tríplice para Cotregedor-Geral do 
Ministério Público do Trabalho; 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 98, VI) 

EMENDAN'42 

Suprima-se os incisos XXIII e XXIV do art. 102. 
Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 98) 

EMENDAN'43 
Dê-se ao art. 103 a seguinte redação: 
Art. 103 A Cãmara de Coordenação e Revisão do Mi­

nistério Público éio Trabalho é um órgão de coordenação, 
de integração e de revisão do exercício funcional na instituição. 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 99) 

EMENDAN'44 

_Dê-se nova redaç_ão aoart. 104 a seguinte redação: 
Art. 104 A Câmara de Coordenação e Revisão do Mi­

nistério Público do Trabalho _será organizada por ato norma­
tivo e o Regimento Interno, que disporá sobre seu funciona­
mento, será elaborado e aprovado pelo Conselho superior. 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 100) 

EMENDAN'45 

Dê-se ao caput do art. 107 a seguinte redação: 
Art. lfJ7 Compete-à Câmara de Coordenação e Revisão 

do Ministério Público do Trabalho: 
Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 103, caput) 

EMENDAN'46 

Dê-se ao caput do art. 109 a seguinte redação: 
Art. 109 O Corregedor-Geral será nomeado pelo Pro­

curador-Geral do Trabalho dentre os Subprocuradores-Gerais 
do Trabalho, integrantes da lista tríplice elaborada pelo Conse­
lho Superior, para mandato de dois anos, renovável uma vez. 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art.~105, capút) 

EMENDA N'47 

Acrescente-se ao art. 109 os seguintes parágrafoS P e 
29, renumerando-se, como 3", parágrafo único: 

1~ Não poderão integrar a lista tríplice os membros do 
Conselho Superior. 

29 - Serão suplentes do Corregedor-Geral os demais inte­
grantes da lista tríplice, na ordem em que os designar o Procu­
rador-Geral. 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 105, 1' e 2') 

EMENDAN'48 
Dê-se ao inciso I do art. 110 a seguinte redação: 
I -participar, sem direito a voto, das reuniões do Conse­

lho Superior; 
Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 106, I) 

EMENDA N'49 

Dê-se ao caput do art. 126 a seguinte redação: 
Art. 126 O Procurador-Geral da Justiça Militar será 

nomeado pelo Presidente da República dentre os membros 
do Ministério Público Militar, com mais de dez anos de exercí­
cio, iittegrantes da lista tríplice elaborada pelo Colégio de 
Procuradores da Justiça Militar, para mandato de dois anos, 
permitida uma recondução, precedida de nova lista tríplice. 

Parecer do Relator: Rejeitada 

EMENDAN°49 
(Alternativa) 

Dê-se ao caput do art. 126 a seguinte redação: 
Art. 126 O Procurador-Geral da Justiça Militar será 

nomeado pelo Procurador-Geral da República dentre os mem­
bros do Ministério __ Público Militar, com mais de dez anos 
de exercício, integrantes de lista tríplice elaborada pelo Colé­
gio de Procuradores da Justiça Militar, para mandato de dois 
anos, permitida uma recondução, precedida de nova lista trí­
plice. 

Parecer do Relator: Acolhida em parte (v. art. 121, caput) 

EMENDAN'SO 

Suprima-se o 2' do art. 126. 
Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 121, parágrafo úni-

co) 
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EMENDA N'' 51 
Dê-se _ao inciso Hf do art. 129 a segu{nie redação: 
III -nomear o Corregedor-Geral do Mioistério Público 

Militar, segundo lista tríplice formada pelo Conselho Superior: 
Parecer do Relator: Acolhida (v. art. !24, Ill) 

EMENDAN'52 
Dê-se ao inciso I do ari:. 132 a seguinte redação: 
I- elaborar, mediante voto plurinominal, facultativo e 

secreto, lista trípliCe para o cargo de ~roçuraçlor-Geral da 
Justiça Militar, dentre os membros da carreira com mais de 
dez anos de exercício; 

Parecer do Relator: Acolhida em parte (v. art. 127, I) 

EMENDA N" 51 

Acrescente-se ao art. 133 o seguinte parágrafo único: 
Parágrafo único. O Conselho Superior elegerá õ seu 

Vice-Presidente, que substituirá o Presidente em seus impedi-
mentos. __ 

Parecer do Relator: Acolhida em parte (v. art. 128, pará­
grafo único) 

EMENDAN'54 
Acrescente-se ao art. 136 o seguinte inciso II, renume­

rando-se os demais: 
li- propor a exoneração do Procurador-Geral da Justiça 

Militar: 
Parecer do Relator: Acolhida (v, art. 131, III) 

EMENDAN'SS 
Acrescente-se ao art. 136 o seguinte inciso IV, renume­

rando-se os demais: 
IV- elaborar a. lista tríplice para Corregedor-Geral do 

Ministério Público Militar; 
Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 131, VI) 

EMENDAN'56 

Suprima-se o art. 137, renumerando-se os demais artigos. 
Parecer do Relator: Acolhida 

EMENDAN'57 

Suprima-se o art. 138, rentimerando-se os deffiais ariigOS. 
Parecer do Relator:-Acolhida 

EMENDAN°58 

Acrescente-se a:o Capítulo IV do Título 11 a Seção V, 
com a seguinte redação, renumerando-se as demais Seções 
do mesmo Título. 

SEÇÃO V 
Da Câmara de Coordenação e Revisão 

Ministério Público Militar 

Parecer do Relator: Acolhida (v. Seção V do Título 11 
do Capítulo IV) · 

EMENDAN'59 

Acrescente-se o seguinte art. 136, com a seguinte redação, 
renumerando-se os demais: 

Art. 136. A Câmara de Coordenação e Revisão do Mi­
nistério Público Militar é-o órgão de coordenação, de integra­
ção e de revisão do exercício funcional na instituição. 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 132) 

EMENDA N"60 

Acrescente-se o_ seguinte art. 137, rcnumcrando-se os de­
mais .artigos: 

Art. 137. A Câmara de Coordenação e RevisãO do Mi­
nistério Público Militar será organizada por ato normativo 
e o Regimento Interno. que disporá sobre seu funcionamento. 
será elaborado e aprovado pelo Conselho Superior. 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 133) 

EMENDA N•' 61 
Acrescente-&e o seguinte art. 138, renumerando-se os de-_ 

tnai!i'ai"tigos: 
Art. 138. A Câmara de Coordenação e Revisão será 

composta por três membros do Ministério Público Militar. 
indicados pelo Conselho Superior juntamente com seus su­
plentes, para um mandato de dois anos. sempre que possível 
dentre integrantes do último grau da carreira. 

Parecer do Relator: Acolhida em parte (v. art. 134) 

EMENDA N·' 62 

Acrescente-se o seguinte art. 139, renumerando-se os de­
mais artigos: 

Art. 139. Dentre os integrantes da Câmara de Coorde­
nação e Revisão, um_ deles será designado pelo Procurador­
Geral para a função executiva de Coordenador. 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 135) 

EMENDA Ne63 
Acrescente-se o seguinte art. 140 e incisos I, 11, III, IV, 

V e VI, renumerando-se_ os demais artigos: 
ArL 140. Compete à Câmara de Coordenação e Revi­

são do Ministério Público Militar: 
I- promover a integração e a coordenação dos órgãos 

institucionais do Ministério Público Militar, observado o prin­
cípio da independência funcional; 

1I-manter intercâmbio com órgãos ou enfídades que 
atuem em áreas afins; 

III- encaminhar informações técnico-jurídicas aos ór­
gãos institucionais do Ministério Público Militar; 

IV- manifestar-se sobre o arquivamento de inquérito 
policial militar. exceto nos casos de competência originária 
do Procurador-Geral; 

V- resoh:er sobre a distribuição _especial de inquérito 
e quaisquer outros feitos, quando a matéria, por sua natureza 
ou relevância, assim o exigir. 

Parecer do Relator: Acolhida em parte (v. art. 136, I, 
11, III, IV, V e VI) 

EMENDAN•64 
Dê-se ao art. 140 a seguinte redação: 
Art. 140. O Corregedor-Geral do Ministério Público 

Militar será nomeado pelo Procurador-Geral da Justiça Militar 
dentre os Subprocuradores-Gerais da Justiça Militar, integran­
tes da lista tríplice elaborada pelo Conselho Superior, para 
mandato de dois anos, renovável urna vez. 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 138, caput) 

EMENDAN°65 

Acrescente-se ao art. 140 o seguinte lo, renumerando~se, 
como 29 o parágrafo único do mesmo artigo: 

1" Serão suplentes do Corregedor-Geral os demais iitte­
grantes da lista tríplice, na ordem em que oS designar o Procu­
radOr-Geral. 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art.138. I') 
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EMENDAW66 

Dê-se ao art. 151 a seguinte redação: _ 
Art. 151. O Ministério Público do DistritO- Federal e 

territórios exercerá as competêricias previstas no art. 5~' desta 
lei; 

I -nas causas de competência do Tribunal de Justiça 
e dos Juízes do Distrito Federal e Territórios; 

II- em caráter excepcional, quando couber, em causas 
de competê11cia de outros juízes e tribunais. 

Parecer do Relator: Rejeitada (v. art. 149) 

EMENDAW67 

Acrescente-se ao art. 155 o seguinte inciso IV, renume-
rando-se os demais:· -

IV -as Càmaras de Coordenação e Revisão do Minis­
tério Público do Distrito Federal e Territórios; 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 153, V) 

EMENDAN"68 

Dê-se ao caput do art. 158 a seguinte redação: 
Art. 158. O Procurador-Geral de Justiça será nomeado 

pelo Presidente da República dentre os Procuradores de Jus­
tiça integrantes de lista tríplice elaborada pelo Colégio de 
Procuradores e Promotores de Justiça, para mandato de _dois 
anos, permitida uma recondução, precedida de nova lista trí­
plice. 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 156, caput) 

EMENDAN"69 

Dê-se ao parágrafo único do art. 158 a seguinte redação, 
renumerando-o como 1" e 2~ 

1"' O Procurador-GeraJ -poderá ser destituído, antes do 
término -do mandato, por deliberação da maioria absoluta 
do Senado Federal. 

2~ A iniciativa de propor a destituição -do Procurador-
Geral poderá ser: - --

a) do Presidente da República; 
b) de dois terços do Conselho Superior, através de voto 

secreto, encaminhando a proposta ao Senado Federal o Procu­
rador-Geral da República. 

Parecer do Relator: Acolhida em parte (v. art. 156, 1'-' 
e 2') 

EMENDA N'' 70 

Dê-se ao caput do art. 159 a seguinte redação, suprimin­
do-se, em conseqüência, o seu parágrafo único: 

Art. 159. O Procurador-Geral designará dentre Os Pro~­
curadores de Justiça o Vice-Procurador-Geral de Justiça, que 
o substituirá em seus impedimentos e, no caso de vaCância, 
exercerá o cargo até o seu provimento definitivo. 

Parecer do Relator: Acolhida em parte (v. art. 157) 

EMENDA N"71 

Acrescente-se ao art. 161 os seguintes incisos IV e V, 
renumerando-s_e os demais: 

IV- designar os Coordenadores das Câmafi:\S de Coor­
denação e Revisão do Ministério Público do Distrito Federal 
e Territórios; - - -- -

V- nomear o Corregedor-Geral do Ministério Público 
do Distrito Federal e TerritóiiõS_; ___ _ 

Parecer do Relator: Acolhida em parte (v. art. 159, IV 
e V) 

EMENDA N'' 72 
Acrescente-.se ao inciso XIII do art. 161 a seguinte alínea 

d, renumerando-se as demais: 
d) funcionar perante os juízos e tribunais referidos no 

inciso 11, do art. 153, desta lei; 
Parecer do Relator: Rejeitada 

EMENDA N" 73 

Acrescente-se o seguinte art. 162, renumerando-se os de­
mais: 

Art. 162. As atribuições do Procurador-Geral de Justi­
ça, previstas nos incisos XIII, alíneas c, d, e e f, XXII e 
XXIII, do artigo anterior, poderão ser delegadas a Coorde­
nador de Cà.mara de Coordenação e Revisão. 

Parecer do Relator: Acolhida em parte (v. art. 160) 

EMENDAN'74 

Acrescente-se ao art. 163 os incisos I, li e I li, renurne­
rando-se os demais: 

__ l-elaborar, mediante voto plurinominal, facultativo e 
secreto, a lista tríplice para o cargo de Procurador-Geral de 
Justiça; 

11- elaborar, .. mediante voto plurinorninal. facultativo 
e secreto, a lista séxtupla para a composição do Superior 
Tríbunal de Justiça, sendo elegíveis os membros do Ministério 
Público do Distrito Federal e Territórios. com mais de trinta 
e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade, de notável 
saber jurídico e reputação ilibada; 

III -elaborar, mediante voto plurinominal, facultativo 
e secreto, a lista sêxtupla para a composição do Tribunal 
de Justiça do Distrito Federal e Territórios, sendo elegíveis 
os membros do Ministério Público do Distrito Federal e Terri­
tórios com mais de dez anos de carreira. 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 162, I, III e V) 

EMENDA N'75 

Dê-se ao inciso IV do art. 163 a seguinte redação: 
V- eleger, dentre os Procuradores de Justiça e mediante 

plurinorninal, facultativo e secreto, três membros do Conselho 
Superior do Ministério Público do Distrito Federal e Terri­
tório; 

Parecer do Relator: Acolhida em parte (v. art. 162. IV) 

EMENDAN"76 

Dê-se ao § 19 do art. 163 a seguinte redação: 
§ 19 - Para os fifls previstos nos incisos l, 11, Ill e 

IV, deste artigo, prescindir-se-á de reunião do Colégio de 
Procuradores e Promotores de Justiça, procedendo-se segun­
do dispuser o seu Regimento Interno e exigindo-se o voto 
da maioria absoluta dos eleitores. 

Parecer do Relator: Acolhida erri parte (v. art. 162, § 
I") 

EMENDAN··77 

Dê-se ao inciso I do art. 164 a seguinte redação: 
I- o Procurador-Geral de Justiça e o. Vice-Procurador­

Geral de Justiça, que o integram corno- membros natos. 
Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 163.1) 



9572 Sexta-feira TI DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Novembro de 1992 

EMENDAN'78 
Dê-se ao inciso III do art. 164 a seguinte redação: 
III- três Procuradores de Justiça, eleitos para um man­

dato de dois anos, por seus pares, mediante voto plurinominal, 
facultativo e secreto, permitida uma reeleição. 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 163, 111) 

EMENDA N•79 

Dê-se ao § 29 do art. 164 a seguinte. redação: 
§ zo;o --0 Conselho Superior elegerá o Seu Vice-Pre­

sidente, que substituirá o Presidente em seus impedimentos. 
Parecer do Relator: Acolhida em parte (v. art. 163, 29 

EMENDAN•80 

Suprima-se o § 2' do art. 164. 
Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 163) 

EMENDAN'81 

Acrescente-se ao art. 167 o seguinte inciso 11, renume­
rando-se os demais: 

II- propor a destituição de Procurador-Geral de Justiça. 
Parecer do Relator: Rejeitada (v. art. 166) 

EMENDAN•82 

Acrescente-se ao art. 167 o seguinte iTiciso V, renume­
raD.do-se os demais: 

V -elaborar a lista tríplice para Corregedor-Geral do 
Ministério PúblicO do Distrito Federal e TerritóriOs. --

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 166, VI) 

EMENDAN'83 

Acrescente-se ao art. 167 o seguinte inciso XII, renume­
rando-se os demais: 

XII - autorizar a designação, e-m caráter excepcion-al, 
de membros do Ministério Público do Distrito Federal e terri­
tórios,- para- exercício de atribuições processuais perante- juí­
zos, tribunais ou ofícios-diferentes dos estabelecidos para cada 
categoria. · 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 166, XIV) 

EMENDAN'84 

Suprinia7se do art. 167 os incisos XXII, XXIII e XXJV. 
Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 166) . , 

EMENDAN•85 

Suprima-se o árt. 168 e seus §§ 1"' e 29, renumerandO-se 
os demais artigos. -- - .---

Parecer do Relator: Acolhida 

EMENDAN'86 

Suprima-se o art. 169 e seu parágrafo único. 
Parecer do Relator: Acolhida 

EMENDAN'87 

Acrescente-se ao Capítulo V do Título 11 a seguinte Seção 
Vj com a seguinte redação, renumerando-se as demais Seções 
do mesmo Título: 

SEÇÁOV 
Das Cimanos de Coordenação e Revisão 

do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios 

Acrescente-se o segUinte art. 170, reoumer:indo-se·os de-~ 
_l~tais: 

Art. 170. AS Câmaras de Coordenação e Revisão cio 
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios são ôrgáos 
setoriais de coordenação, de integração e de revisão do exer-
cício funcional na instituição. - -
"-- _Parecer do Relator: Acolhida (v. Seção V do Capítulo 
V do Título 11) 

EMENDA N•89 

~crescente-se o seguinte art. 1_71_ e seu parágrafo único. 
renumerando-se os demais artigos: 

Art. 171. As Câmaras de Coordenação e Revisão serão 
organizadas por função ou por rriatéria, através de- atO nOrma­
tivo. 

Parágrafo único. O Regimento Interno, que disporá so­
bre o funcionamento das Câmaras de Coordenação e Revisão, 
será elaborado e aprovado pelo Conselho Superior. 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 168 e parágrafo 
único) 

EMENDAN•90 

Acrescente-se o seguinte art. 172, renumera'ndo-se os de­
mais: 

Art. 172. As Câmaras de Coordenação e Revisão serão 
compostas por três membros do Miilistério Público do Distrito 
Federal e Territórios, indicados pelo Conselho Superior junta­
mente com seus suplentes, para um mandato de dois anos, 
sempre que possível dentre integrantes do último grau da 
carreira. 

Parecer do Relator: Acolhida em parte (v. art. 169) 

EMENDAN•91 

Acrescente-se o seguinte art. 173, renumerando-se os de-
mais_~_ · 

Art. 173. Dentre os integrantes da respectiva Câmara 
de. Coordenação e Revisão, um será designado pelo Procura­
dor-Geral para a função executiva de Coordenador. 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 170) 

EMENDAN•92 

Acrescente-se o seguinte art. 174 e seus incisos I, li, 
III, IV, V, VI, VII e VIII, renumerando-se os demais artigos: 

Art. 174. Compete às Câmaras de Coordenação e Re­
visão: 
. • I ---:-_I'_r~mover a integração e a _coordenação dos órgãos 
mstituciOnats que atuem em ofícios ligados à sua atividade 
_setorial, observado ó princípio da independência funcional; 

II- manter intercâmbio com órgãos ou entidades que 
atuem em áreas afins; 

III - encaminhar informações técnico-jUrídicas aos ór-
gãos institucionais que atuem em seu setor; -

IV -aprovar, previamente, pelo voto secreto de dois 
terços de seus membros, o exercício de função; na situação 
prevista pelo art. , inciso , desta lei~ 

V -homologar a promoção de arquivamento de inqué­
rito civil ou peças de informação ou designar outro órgão 
do Ministério l')lblico para fazê-lo; 
- VI- manifestar-se sobre o arquivamento de inquérito 
,policial, inquérito parlamentar ou peças de informação, exceto 
nos casos de competência originária do Procurador-Geral; 

VII- resolver sobre a distribuição especial de inquéritos, 
feitQs e procedimentos, quanto a matéria, por sua naturezá 

, ou ~é.Ievância. assim o exigir; 
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VIII- resolver sobre a distribuição especial de feitos, 
que,_ por sua contínua reiteração, devem receber tratamento 
uniforme. 

Parecer do Relator: Acolhida em parte (v. art. 171) 

EMENDA N" 93 

Dê-se ao caput do art. 171 a seguinte redação: 
Art. 171 O Corregedor-Geral dO MinistériO PúbliCo 

Militar será nomeado pelo Procurador-Geral dentre os Procu­
radores de Justiça íntegrantes de lista tríplice elaborada pelo 
Conselho Superior. para mandato de dois anos, renovável 
uma vez. 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 173, caput) 

EMENDA N" 94 
Acrescente-se ao art. 171 os §§ t:' c 20, com a seguinte 

redação, renumerando-sc o parágrafo único: _ _ 
§ 1~ Não poderão integrar a listi trípliCe os_ membros 

do Conselho Superior. -
§ 2' Serão suplentes do Corregedor-Geral os demais 

integrantes da lista tríplice, na ordem em que os ilidicar o 
Procurador-Geral. _ 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 173, §§ 1' e 2') 

EMENDAW95 

Dê-se ao inciso I do art. 172 a seguinte redação: 
I- participar, sem direito a voto, das reun-iões do Conse­

lho Superior. 
Parecer do Relator. Acolhida (v. art. 174. I) 

EMENDA N" 96 

Acresêente-se ao art. 173 o seguinte parágrafo úriíco: 
Parágrafo único~ A designação _de Procura<":Ior de Justiça 

para oficiar em órgãos jurisdicionais diferentes- dO_ previsto 
para a categoria dependerá de autorização do_ Con_s_elb_o Supe-
rior. - - -

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 175, parágrafo úni­
co.) 

EMENDA N'' 97 

Acrescente-se ao art. 174 o seguinie-iilcisó IH: _ 
III -Coordenador da Câmara de Coordenação e Re­

visão.-
Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 176, III) 

EMENDAN°98 

Dê-se ~o § P do art. 197 a seguinte redação: 
§ 19 A promoção por merecimento só poderão concor­

rer os membros do Ministéi"iO Público da Uriião_com pelo 
menos dois anos de exercício na categoria e íntegrarites da 
primeira quinta parte da lista de antigüidade. 

Parecer-do Relator: Acolhida em parte (v. art. 200. § 
1') 

EMENDAN°99 

Suprima-se o§ 3' do art. 209. 
Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 212) 

EMENDA N' 100 _ 

Dê-se ao caput do art. 260 a seguinte redação: 
. _Art. 2~. O Procurador-Geral da República poderá re­

qmsitar servidores dos órgãos e entidades da Administração 
. Federal, direta ou indireta, incluídas as fundações públicas, 

nas mesmas condições estabelecidas para os órgãos integrantes 
da Presidência da República. 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 270, caput) 

EMENDAW 101 

Suprima-se o art. 286._ 
Parecer do_Relator: Acolhida 

EMENDA N• 102 

Dê-se ao art. 3"' a :seguinte redação: 
Art. 3~ O Ministério Público da União exercerá o con­

trole externo da atividade policial tendo em vis~a: 
a) o respeito aos fundamentos do Estado bemOçrátícõ 

de Direito, aoS objetivoS "fundamentais da República Federa­
tiva do Brasil, aos princípios informadores das relações inter­
õaclonais, bem como aos direitos assegurados na Constituição 
Federal e na lei; __ 

b) a-preservação da ofdein pública, da incolumidãde das 
pessoas e· do património público; 

Justificação 

- -A emenda visa adequar o texto ao disposto na Consti­
tuição Federal, especialmente nos arts. 129, inciso VII, e.144. 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art._ 3?, "a" e "b") 

EMENDA N' 103 

Inclua-se, após o art._ 4~. o seguinte art. 59 , renum·eran-
do-se os demais: ~ 

Art. 5<:' São funções institucionais do Ministério Público 
da União: 

I- a defesa da_ ordem jurídica, do regime democrático, 
dos interesses sociais indisponíveis e dos interesses indi~iduais 
indisponíveis, do património naciomil, do património público 
e social, consider3.dos, dentre outros, os seguintes fundamen-
toS e princípios: - -

a) a soberania e _a representatividade popular; 
b) os direitos políticos; 
c) os objetivos fundamentais da República Federativa 

do Brasil; 
d) a indissolubilid3de d3 União; 
e) a independência e a harmonia dos Poderes da União; 
O a autonomia dps Estados, do Dis.tritQ E~d.e:ral _e dos 

Municípios; 
g) as vedações impostas à União, aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios; 
h) a legalidade, a impessoalidade, a moralidade e a publi­

cidade, relativas à -administração pública direta, indireta ou 
fundacional, de qualquer dos Poderes da União; 

II -zelar pela observância dos princípios constitucionais 
relativos: 

a) ao sistema tributário, às limitações do poder de tribu­
tar. ·à repartição do pOder impositivb e das receitas tributárias 
e aos direitos do contribuinte; 

b) às finanças públicas; 
c) à atividade econômica, à.política urbana, agrícola, fun­

diária e de reforma agrária e ao sistelna fuianCeiro D.acional; 
d) à seguridade social, à educação, à cultura e ao despor­

to. à ciência e à tecnOlogia, à comunicação social e ao meio' 
ambiente; 

e) à família, à crianç-a, ã.o ·adOlescente--e ao idoso; 
O ao índio; 
g) à segurança pública; 
III- zelar pela 4efesa dos seguintes bens e interesses: 
a) o património nacional; -
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b) o Património público e social; 
c) o patrimônio cultural brasileiro; 
d) o meio ambiente; 
e) outros interesses difusOs e coletivos;~ 
IV- zelar pela defesa dos direitos e interesses coletivos 

especialmente; - ' 
a) das comunidades indígenas; 
b) da famnia, da criança, do adolescente e do idoso; 
V- zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos da 

União, dos serviços de relevância públicá e dos __ meiçs de 
comunicação social aos princípios, garantias, condições-, direi­
tos, deveres e vedações previstos na Constituição Federal e 
na lei, relativos à comunicação social; 

VI- zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Ptiblicos 
da União e dos serviços de relevância-púólica qüantO: 

1. aos direitos assegurados na Cqns~tu!ção Federal rela-
tivos: 

a) às ações e aos Serviços de saúde; 
b) à educação; 
2. aos princípios da legaJidade, da iffiPessoalidade, da 

moralidade e da publicidade; 
VII- exercer outras funções previstas na Constituição 

Federal. ~ 

§ 19 Os órgãos do Ministério Público da União devem 
zelar pela observância dos princípios e competências- da insti­
tuição, bem como pelo livre exercício de suas funçõ_es. 

§ 29 Somente a lei poderá especificar as funções atribuí~­
das pela Constituição Federal e por esta lei complementar 
ao Ministério PUblico da União, observados os princípios e 
normas nelas estabelecidos. -

Justificação 

A emenda visa explicitar e cOnsOlidar, em um tópicO 
destacado, as funções esparsamente prevístas na Constituição 
Federal como próprias do MiniStério Público da Uniâo, nela 
definido como ''instituição perrilail.ente, essencial- à funÇãO 
jurisdicional do Estado", incumbida da .. defesa da ordem 
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e indi­
viduais iiidisponíveis". 

Parecer do Relator: Acolhida em parte (v. art. 5_9) _-

EMENDA N' 104 

Dê-se ao inciso VI do art. 59 a seguinte redação: 
VI- impetrar habeas corpus e mandado de segurança; 

Justificação 

A emenda visa suprit ã omissão dO -texto quanto ao man­
dado de segurança. 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 69 , VI) 

EMENDA N'105 
Dê-se ao inciso I do art. 59 a seguinte redação: ' 
I- promover a ação direta de inconstitucionalidade e 

o respectivo pedido de medida cautelar; 

Justlllcaçáo 

A emenda visa suprir a omissão do texto, no que se 
refere à medida prevista na alínea p do inciso I do art. 102 
da ConstituiÇão Federal; 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 6', I) 

EMENDA Ne 106 

Dê~se ao inciso XII do art. 59 a seguinte redação: 
XII- promover outras ações nece"sSáriãs ao exerclcl.o-de 

suas funções instituddnais, em defesa da ordem jurídica, do 

regime democrátíco e dos interesses sociais e individuais indis- -
·poníVeis, especialmente quanto: 

a) ao Estado de Direito e às ín-stítuíções democráticas;· 
b) à ordem econômica e financeira: -
c) à ordem social; · 
d) ao patrimônio cultural brasileiro; 
e) à manifestação de Pensamento, de criação, de expres­

são ou de informação; 
_O à probidade administrativ-a. tendo em viStã. o-diSposto 

no § 4' do art. 37 da Constituição Federal;~~ 
g) ao rileio ambiente; 

Justificação 

A emenda visa explicitar, para maior clareza~ dlversos 
aspectos da ordem jurídico-constitucional, cuja defesa se con­
tém nà definição constitucional do Ministério PúblícO {V·:-art. 
127 da CF). ~ ~ 

Parecer do Relator: Acolhida em parte (v. art. 6', XIV) 

EMENDA N• 107 

Acrescente-se aq art. 59 inciso com a seguinte redação: 
;:_propor as açõéS caíbeis para: 
a) perda ou suspensão de direitos políticos, nos casos 

previstos no art. 15 da Constituição Federal; 
b) declaração de nulidade_de atos ou contratos geradores 

de endividamento externo da União, de suas autarquias, fun­
dações e demais entidades controladas pelo Poder Público 
Federal, ou com repercussão direta ou indireta _em suas finan­
ças; 

c) dissolução compulsória de associações, inclusive de 
partidos politicos, nos casos previstos na Constituição Federal; 

d) cancelamento de concessão ou de permissão, no caso 
previsto no § 4~ do art. 223 da Constituição Federal; 

-representar: 
a) ao órgão judicial competente para os fins preVistOs 

no art. 5", incis-o XII, da -Constituição Federal, bem como 
manifestar-se sobre representação a ele dirigida para os mes­
mos fins; 

b) ao Congresso Nacional, visando o eXercício das_com­
petências deste ou de_ qualquer de suas Casas ou comissões; 

c) ao Tribunal de Contas da União, visando o exercício 
das competências deste; 

- apurar a responsabilidade: 
a) da autoridade competente, pelo não exercício das in­

curilb-êndis-, cOnstitucional e legalmente impostas ao Poder 
Público da União, em defesa do meio ambiente, de sua preser­
vação e de sua recuperação, para o fim previSto no § 29 do 
art. 225 da Constituição Federal; 

b) de pessoas físicas ou jurídicas, em razão da prática 
de atividade lesiva ao meio 3riibíente, tendo em vista a aplica­
ção de sanções penais e a reparação dos danos causados; 

Justificação 

A emenda visa ixplicitar e consolidar atribuições e instru­
mentos de atuação do MinistérfO Público da União, decor­
rentes de sua definição-constitucional (v. ãrl~--127 da CF) 
ou a ele esparsamente atribuídas na Lei Maior. 

Parecer do Relator: Acolhida em parte (v. art. 6'\ XVII, 
XVIII, XIX e XX) 

EMENDA N' 108 

Acrescente-se ao art. 59~- onde couber, incisos com a se­
guinte redação: 
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-propor ação ciVil coletiva para defesa de interesses 
individuais homogêneos; 

-propor ações de responsabílidade do fornecedor de 
produtos e serviços. 

Justificação 

A emenda visa suprir omissão do projeto, tendo em vista 
o disposto nos Capítulos I e III do Título III da Lei n" 8.078, 
de 11-9-90. 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 6", XII e XIII) 

EMENDA N" 109 

Acrescente-se, no art. 5", onde couber, um incíSo e alínea 
assim redigidos: 

XV- propor as ações cabfveis para: 
e) declaração de nulidade de cláusula contratual_que con­

trarie direito do consumidor. 

Justificação 

A emenda visa suprir omíssãO do projeto,-tendo em vista 
o disposto no § 4• do art. 51 da Lei n" 8.078, de 11-9-90 
(Código do Consumidor). _ __ __ _ 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 6", XVII, "e") 

EMENDA N• 110 

Acrescente-se ao art. Y um iO:élSO, cõm: à S_egUTnte tCda­
ção: 

-expedir recomendações, visando à melhoria dos servi­
ços públicos e de relevância pública afetos aos interesses, 
direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando prazo 
razoável para a adoção das providências. 

Justificação 

A emenda visa suprír omissão do projeto, revelada em 
face da Lei n' 8.069, de 13 de julho de 1990 (v. art. 201, 
§ 5•, c). 

Acolhida em parte (v. art. 6', XX) 

EMENDA N• 111 

Acrescente-se ao art. 59 os segui~tes parágrafos: 
Parágrafo úníco~ SeráãSSegurada a participação do Mi­

nistério Público da União, como Instituiç-ão Observadora, na 
forma e nas condições estabelecidas em ato do-Procurador­
Geral da República, em qualquer órgão da administração pú­
blica direta, indireta óu fundacional da União, que tenha atri-
buições correlatas às funções da instituição. _ -

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 6•, § 1") 

EMENDA No 112 

Dê-se ao inciso VII do art. s~ a seguinte redação: 
VII -promovei o inquérito civil e a ação civil pública 

para: 
a) a proteção dos direitos constitucionais; 
b) a proteção do patrimônio público e social, do meio 

ambiente, dos bens e direitos de valor estético, histórico, turís­
tico e paisagístico; -

c) a proteção dos intere.sses-individuaisTridisponíveis, di­
fusos e coletivos relativos às comunidades indígenas, à família, 
à criança, ao adolescente, ao idoso, às minorias étnicas e 
ao consumidor; 

d) outros interesses individuais indisponíveis, homogê­
neos, sociais, difusos e coletivos;~ 

Justificação 

A emenda visa consolidar as normas constitucionais e 
legais pertinentes ao inquérito civil e à ação civíl púhlica. 
cuja propositura a Lei Maior atribui ao Ministério Púhlico 
(v. art. 127 e 129). 

No particular, foram consideradas as Leis n·~ 7'.347, de 
24-7-85, 8.069, de 13-7-90, e 8.078, de 11-9-90. 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 6", VII, "a". "b". 
"c" e "d") 

EMENDA N' 113 

Acrescente-se ao Inciso XVI dó--art. 5" urna alínea com 
a_seguinte redação: 

-ao órgão judicial competente, visarido à- aplicação de 
penalidade por infrações cometidas contra as normas de prote· 
ção à infância e à juventude, sem prejuízo da promoção da 
responsabilidade civil e penal do infrator, quando cabível. 

Justificação 

A emenda visa suprir omissão do projeto, ajustando-o 
ao disposto na Lei n• 8.069, de 13 de julho de 1990 (art. 
201, X). 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art.&·, XVIII, "d") 

EMENDA N<' 114 

Acrescente-se ao art. 6" um inciSO IV. com a seguinte 
redação: 

IV- requisitar o auxnio de força policial. 

Justificação 

A emenda visa suprir orni_ssãQ do projeto, de modo a 
propic_iar ao Ministério Público o indisp~nsável auxflíó de força 
polidal, quando necessário ao exetcítió de suas funções. 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 7•, IV) 

EMENDA N• 115 

Acrescente-se ao art. 7° o seguinte parágrafo: 
-§ 4o ConstitUf"Crime de responsabilidade obstruir de 

qualquer modo, por ação ou omissão, o {egular exercício das 
funções do Ministério Público da União. 

Justificação 

Sendo o MinistétiO Público constitucionalmente defiriido 
como "instituição-perinanente, essdlCiil à função jurisdicional 
do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do 
regime democrático e dos interesses sodaiS.e índivid1,1ais indis­
poníveis", infere-se, como corolário natural, que a conduta 
de autoridade, obstruidora do exercício das funções da institui­
ção, caracteriza ato da maior gravidade, por comprometer 
diretamente o essencial e permanente defesa da ordem jurídi­
ca, d_o regime democráti~o e dos interes-ses sociais e individuais 
indiSpOníveis. 

Parecer do Relator: Rejeitada 

EMENDA No 116 

Acrescente-se ao art. 7~ um inciso com a seguinte redação: 
- eXpedir notificações e iritimaçõeS-~ne-cessáriaS áos_ pro-

cedimentos e inquéritos que instaurãr. -

Justificação 

A emenda visa suprir omissão do projeto, explicitando 
as formas de comunicação necessárias aos procedimentos e 
inquéritos instaurados pelo Ministério_ Público. 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 8•, VII) 
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EMENDA N" 117 
Acrescente-se ao art. 7<> um inciso, com a seguinte--reda­

ção: 
-ter acesso incondicional a qualquer banco de dados 

de caráter público ou relativo a serViço de relevância pública. 

Justificação 

A emenda visa suprir omis-São do texto, de modo a propi­
ciar ao Ministério Público a integraÇão -aos sístCrnas de infor­
mações de caráter oficial onde __ se contêm os dados indispen­
sáveis ao exercício de suas funções, com a eficiência e-preSteZa 
necessárias. 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 8"', VIII) 

EMENDA N' 118 

Acrescente-se ao art. 7<> um parágrafo, com a seguinte 
redação: 

-as requisições do Ministério Público serão fcítas fixan­
do-se prazo razoável de até 10 (dez) dias úteis para ateil-di­
mento, prorrogável mediante solicitação justificada. 

Justificação 

A emenda visa suprir omissão do projeto, no_ interesse 
da celeridade e da efiCácia da atuação do Ministério Público. 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 8", § 5') 

EMENDA N" 119 

Dê-se ao ihciso IV do art. 7" a seguinte redação: 
IV- requisitar inforrriaçõcs e documentos a entidades 

privadas; 
Justificação 

A emenda visa suprimir a expressão "quando legalmente 
obrigadas a prestá-las ou exibi-las", porque descabida, por­
quanto é a própria lei complementar que, em função da defmi­
ção c da natureza das funções do Ministério Público, institui_ 
a obrigação legal de prestar informã.çõcs e_ exibir doc!lmentOs. 

Além disso. a supressão tarilbém visa harmonizar o tex_to 
com o disposto na Lei n" 8.069, de 13 de julho de 1990. (arL 
201,VI,"c"). ,-~ ---,-~--

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 8", IV) 

EMENDA N·· 120 

Acres-cente-se ao art. 7n_ um inciso VI, com a _seg~inte 
redação: -

VI- ter livre acessO a qualquer loCãl público ou privado, 
respeitadas as normas constitucionais pertinentes à inviOla­
bilidade do domicilio. 

Justificação 

A emenda visa supfir ·omissão do PrOjeto, tendO 'eiTI vfsia 
a natureza das funções do Ministério Público e as prerrogativas 
a elas inerentes, respeitados os direitos e garantias_ individuais. 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 8', VI) 

EMENDA N" 121 
Acrescente-se ao Capitulo VI do -Título I Õ--seguin1:e art. 

21. rcnumerando-se os subseqüentes: 
Art. 21. As garantias e prerrogativas dos meffibros do 

Ministério Público da União são ináe[lies aõ éxércfcio de 
suas funções e irrenunciáveis: · 

Justificação 

A emenda visa explicitar, como princípio, que as garantias 
e prerrogativas dos membros do Ministério Público não consti-

tuem privilégios de caráter pessoal e sim atributos da institui­
ção que integram, que lhe pertencem corno essenciais à defesa 
das :relevantes bens, interesses e vaJorc_s a ela constitucio­
nalniE:nte deferidos. 

Parecer do Relator: acolhida (v. art. 21, caput) 

EMENDAN>-122 
Acrcscente-s_e ao art. 25 um inciSo XII, com a seguinte 

redação: 
XII- exercer o poder regulamentar, no âmbito dQMinis­

tério Público da União, ressalvadas as competências estabele~ 
cidas nesta lei para outros órgãos nela instítuídos. -

Justificação 

A emenda visa suprir omissão do texto, relativa à compe­
tência para editar as normas necessárias à regulamentação 
das matérias não incluídas na competência de outros órgãos 
do Ministério Público da União, que não- o seu chefe, assim 
integrando o sistema normativo da instituição, respeitada sua 
autonomia (v. § 2' do art. 127 da CF). 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 26, XIV) 

EMENDA N' 123 

· A_cre_s}:_~!Jte-se :ao art. 2$ O se-guirit~ inci~o XI, renurne­
rando-se o subseqüente: 

XI -exercer o poder normativo no âmbito do Ministério 
Público da União, ressalvadas as competências estabelecidas 
nesta lei para outros órgãos da instituição. 

J ustifict!ção 

O dispositivo suge~ido visa explicitar a fonte normativa 
do ~Qi.stério PúQiico d.a União. como conseqüência da auto­
nomia que lhe é assegurada na Constituição .Federal (v. § 
2' do art. 127). ~· ~ . ~ ~ 

Parecer do Relator: Acolhida em parte (v. art. 26, XIV) 

EMENDA N' 124 
-Dê-se. ào caput do aà. 36 a. seguinte redaçã~-: 
Art. 36. O Ministério Público Federal exercerá as suas 

funções, 

Justificação 

A emenda visa corrigi"r Tnipfoprl"edade téCníCa do texto 
emendado, que, limitando-se a remissão ao art. s~ da lei 
Omitiu to-das as demaiS- funções do MiÕis~ério -Público d; 
União. preVfStas érn Oútros díspositivoS da mesma. --- --

Parecer do Relator: Acolhída (v. art. 37, caput) 

~~EMENDA W 125 

Dê-se ao art. 39,_caput, a ~eguinte redação: 
Ar:t·. 39. O ~rocurador-Geral .da República designará, 

dentr~ ?? Su)Jpr~c,u~ad~re~-Gejais da Repúhlica e mediante 
pré.vi~_~prov~ção ~o noiP.~ pelq Cpnselhó Superioi; o Defen.: 
sor Federal dos Direitos do Cidadão, para exercer as funções 
de Ofi~io pelo prazo de dois anos, .permitida a recondução, 
precedtda de nova decisão do Conselho Superior. 

Justificação 

A_cm.enda substitui a expressãO -"paTa Servir""_.pela exPres­
são _"para exercer as funçpes ~<: o~íciÇ>'.' '·~fim de conlpatibilizar 
éité-ãtt~&o com o_-arc_ 33 do projeto. · 

Parecer do Rclator:-Acolhida (v. art. 40, caput) 

EMENDA N"' 126 

Dê-se ao art. 40 a seguinte redação: 



Novembro de 1992 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sexta-feira 27 9577 

Art. 40. Em cada Estado e no Distrito Federal será 
designado. na forma do art. 219(?) desta lei, órgão· do Minis­
tério Público Federal para exercer as funções do ofício de 
Defensor Regional dos DireítoS do Ci9-adão. 

Parágrafo único.-- -O Defensor Federal dos Direitos do 
Cidadão expedirá instruçõeS -para ·o-eXeiclCío das funções dos 
ofícios -de Defensor dos Direitos do Cidadão~ respeitado o 
princípio da independência funcional. 

Justificação 

A nova redação proposta visa compatibilizar o artigo com 
o disposto no art. 33 do Projeto. 

Parecer do Relator: Acolhiqa (v. art. 41.) 

EMENDAW 127 

Acrescente-se ao a~t. 42, o seguinte parágrafo único: 
Parágrafo único. - As Câmaras de Coordenação e Revi~ 

são poderão funcion-ar "iSOladas ou reunidas, integrando Con­
selho Institucional, conforme dispuser o seu regimento. 

Justificação 

A emenda visa integrar as Câmaras, órgãos illsiitucionais, 
no exercício conjunto e convergente, essencial à natureza fi:ria­
lística da Instituição, segundo sua definiÇão e seUs princípios 

, institucionais (v. art. 127, caput, e to:o, da CF) 
Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 43, parágrafo úni­

co). 

EMENDA N' 128 

Dê-se ao art. 43 a seguinte redação: 
Art. 43 São unidades de lotação e de admiilistração, 

no Ministério Público Federal, os ofícios: · 
I- na Procuradoria-Geral da República; 
II- nas Procuradorias Regionais da República; 
III - nas Procuradorias da República nos Estados e no 

Disti"itó Federal; 

Justificação 

A emenda acrescenta a expressão ~'os ofícios", ao caput 
do artigo, para conciliá-lo com o disposto no art. 33 do Projeto. 

Parecer do Relator: Rejeitada. 

·EMENDA N' 129 

Dê-se ao inciso VIII do art. 49 a seguinte redação: 
VIII- decidir, em grau de recurso, os conflitos de atri­

buições entre órgãos do Ministério Público Federal. 

Justificação 

Situando_-se o·ProcuradOr-Geral da 'República no cume 
da Instituição, evidente é que não lhe deve competir apreciar, 
originariamente, conflitos de atribuição entre membros do 
Ministério Público Federal. Mais inadmissível, outrossim, é 
submeter as decisões do Chefe do Ministério Público Federal, 
no particular, a órgão de similar hierarquicàmente, o Conselho 
Superior do Ministério Público Federal. 

Parecer do Relator: Acolhido (v. art. 49, VIII) 

EMENDA N' 130 

Dê-se ao inciso VIII do art. 49 a seguinte redação: 
VIII- dirimir conflitos de atribuições entre órgãos do 

Ministério Público Federal, com recurso parao Conselho conx­
petente. 

Justificação 

A emenda visa compatibilizar o dispositivo cõm a emenda 
proposta para o parágrafo único do art. 42. 

Parecer do Relator: Rejeitada. 

EMENDA N' 131 
Suprima-se o § 29 do art. 53, renumerando-se os· subse­

qüentes. 

Justificação 

A supressão é necessária porque o parágrafo a ser supri­
mido contém restrição quanto aos votantes, incompatível com 
o disposto no art. 94 da ConstitUição Federal, que não cogita 
da limitação em causa. 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 53). 

EMENDA N' 132 

Dê-se ao § 29 do art. 54 a seguinte redação: 
§ 2Q O Conselho Superior elegerá o seu Vice-Presiden­

te, que substituirá o Presidente em seus impedimentos e_ em 
caso de vacância. 

Justificação 

A emenda acrescenta ao texto do Projeto a expressão 
"em caso de vacância", para suprir a omissão do mesmo. 
qUanto à hipótese considerada. 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 54, § 2'). 

EMENDA N9 133 

Suprima'se o inciso XXI do art. 57 

Justificação 
A competência para "decidir, em grau de recurso, conflito 

de atribuições entre membros do Ministério Público Federal" 
não deve ser dada ao Conselho Superior e sim, ao Procura­
dor-Geral da República, que é o Chefe da Instituição (v. 
art; 24). 

Doutra parte, sendo o Conselho Superior órgão caracte­
rizado por competências de natureza administrativa, não lhe 
cabe exercer função tipicamente institucional, própria das Câ-
maras de Coordenação e ReviSão. . --

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 57). 

EMENDA N9 134 

Dê-se ao inciso·xv do art. 57 a seguinte redação: 
XV -determinar o afastamento preventivo do exercício 

de suas funções, do membro do Ministério Público Federal 
indicia~o ou acusado em processo disciplinár, e o seu retomo. 

JustificaçãO 

A emenda visa compatibilizar o dispositivo com o ãrt. 
33 do Projeto. 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 57, XVI). 

EMENDA N' 135 

Dê-se ao art. 60 a seguinte redação: 
Art. 60 As Câmaras de Cóor4enação e Revisão serão 

compostas por três merilbros do Ministério Público Federal, 
sendo um indicado pelo Procurador-Geral da República e 
dois pelo Conselho Superior, juntamente com seus depen­
dentes, para um _mandato de dois anos, dentre integrantes 
do último grau da carreira, sempre que possível. 
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Justificação 

A emenda visa reduzir o número dos integrantes das 
Cãmaras. preservarido. porém, o equihbrio entre os i.ndicadÕs 
pelo Procurador-Geral e o Conselho Superior. 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 60). 

EMENDA N" 136 

Suprima-se, do art. 62, o inciso IV. 
A supressão visa corrigir equívoco do Projeto, tendo em 

vista que dele não consta, no art. 49, a função mencionada 
no inciso a ser suprimido pela emenda. 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 62). 

EMENDA N'' 137 

Dê-se ao § 3" do art. 64 a seguinte redação: 
3"' O Corregedor-Geral poderá ser destituído por inicia­

tiva do Procurador-Geral, antes do término do mandato, pelo 
Conselho Superior, observado o disposto no inciso V do art. 
57. ~~ ~ 

Justificação 

A emenda visa dirimir COntfadição identificada no Proje-
to. em face do inciso V do art. 57. -

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 64, § 3'). 

EMENDA No 138 

Acrescente-se ao art. 62 o seguinte inciSo: 
Decidir os conflitos de atribUições entre oS ó'rgãos do 

Ministério Público Federal. 

Justificação 

Sendo as Câmaras de Coordenação e Revisão do Minis­
tério Público Federal ''os órgãos s_e_toriais de--CoordenaçãO, 
de integração e -de revisão do exercício flinciç)nalna institui­
ção" (v. art. 58), a elas deve caber apreciar e decidir os confli­
tos de atribuições, versando matéria relativa às funções de 
mesma. 

A emenda, por isso, é conseqüência necesSãria de outra 
que, suprimindo o inciso XXI do art. 57. retirou do Conselho 
Superior- órgão com atribUições administrativas- ac~:nnpe­
tência que esta emenda defere às Câmaras de Coordenação 
e Revisão do MinistériO Público FederaL 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 62, VII) 

EMENDA N° 139 

Dê-se ao art. 66, caput, a seguinte redação: 
Art. 66 Os Subprocuradores-Gerais da República se­

rão designados para oficiar junto ao Supremo Tribunal Fede­
ral, ao Superior Tribunal de Justiça, ao Tribunal Superior 
Eleitoral e nas Câmaras de Coordenação e Revisão. 

Justificação 

A emenda visa suprir omissão do Projeto, acrescentando 
a expressão "e nas Câmaras de Coordenação e Revisão .. tendo 
em vista que estas, segundo o mesmo, são órgão-s em que 
devem também oficiar os Subprocuradores~Gerais da Repú· 
blica (v. art. 60). ~ 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 66, caput). 

EMENDA N' 140 

Dê-se ao -inciso- li do art. 69 a seguinte redação: 
li- Defensor Regional dos DireitOS do Cidadão. 

JUstificação 

. A emenda visa compatibilizar o dispositivo com a emenda 
proposta para o artigo 40 do Projeto. 

EMENDA N' 141 
Dê-se ao art. 70 a seguinte redação: 
Art. 70. Os Procuradores Regionais da República se­

rão lotados nos ofícios nas Procuradorias Regionais da Repú­
blica. 

J ustifiçação 

A emenda visa compatibilizar o artigo com o dispositivo 
no art. 33 do projeto. 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 69) 

EMENDAW 142 

Dê-se ao inciso li do art. 72 a seguinte tedação: 
11- Defensor Regional dos Direitos do Cidadão. 

Justificação 

A emenda visa compatibilizar o diSpositivO com a emenda 
proposta para o artigo 40 do Projeto. 

Parecer do Relator: Rejeitada. 

EMENDA W 143 

Dê-se ao art. 73 a seguinte redação: 
Art. 73 Os Procuradores da República serão lotados 

nos ofícios nas Procuradorias da República nos Estados e 
-nos Distrito Federal. 

Justificação 

A emenda visa compatibilizar o artigo com o disposto 
no art. 33 do Projeto. ·~~~ ~ 

Parecer do Relator: Acolhida (v, art. 71) 

EMENDAW144 

Dê-se ao art. 74, caput, a seguinte redação: 
Art. 74 Compete ·ao Minístério Público Federal exer­

cer, no que couber, junto à Justiça Eleitoral, as f~nções ?o 
Mjnjstério Público, atuando em todas as fases e mstânctas 
do processo eleitoral. 

Justificação 

E emenda substitui a eXPressão ''as atribuições-previstas 
no art. 59 desta lei" pela expressão "as funções do Ministério 
Público", tendo em vista que, rto Projeto, essas funções não 
se limitam às previstas em seu art. 59 • - -

~ ~ Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 72, caput) 

EMENDA N' 145 

Dê-se ao art. so-a seguínte redação: 
Art. 80 As funções eleitorais do Ministério Público Fe­

deral perante os Juizes e Juntas Eleitorais serão exercidas 
pelo Procurador Eleitoral. 

Parágrafo Único. As funções previstas neste artigo~--en­
quanto não exercidas por Procurador da República, poderão 
ser desempenhadas pelo Promotor Eleitoral. 

Parecer do Relator: Rejeitada (v. art. 78) 

EMENDA N' 146 

Dê,se ao caput .do art. 84 da seguinte redação: 
Art. 84 Os oficfoSriáProCuradOría-Geral da República, 

nas Procuradorias Regíonais na Repllblica e nas Procuradorias 
da República nos Estados e no Distrito Federal são unidades 
de lotação e de administração do Ministério Público Federal. 
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Justificação 

A emenda acrescenta a expressão "os ofícios", ao ca()ut 
do artigo, para compatibilizá-lo com o disposto no art. 33 
do Projeto. _ 

Parecer do Relator:: Acolhida (v. art. 81, "caput") 

EMENDA N' 147 

Suprima-se do art. 87 o inCiso UI. 

Justificação 

Tendo o Ministéfió P-úblico do Trabalho atuação restrita 
à Justiça do Trabalho -à qual não compete julgar crimes 
(v. art. 114, da C.F.), não lhe pode ser atribuído "requisitar 
diligências investigatórias e a instauração de inquérito· polic:íal, 
pela prátiCa de crimes contra a organização do tr3balho", 
nem a de "acompanhá-los e produzir provas"~---~----

Esses procedimentos têm natureza preparatória de ação 
penal de competência da Justiça Federal (v. art. 109, VI,_ 
da C.F.), de privativa atuação do Ministério Público Federal 
(v. art. 36, I, c. c. o art. 5', V, da C.F.) 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 84) 

EMENDA N' 148 
Dê-se ao art. 89 a seguinte redação: 
Art. 89 São unidades de lotação e de administração, 

no Ministério Público do Trabalho, os ofícios: 
I-na Procuradoria-Geral do Trabalho; 
li- nas Procuradorias Regionais do Trabalho nos Esta­

dos e no Distrito Federal. 

Justificação 

A emenda acrescenta a expressão "os ofícios" ao caput 
do artigo, para compatibilizá-lo com o disposto no art. 33 
do Projeto. 

Parecer do Relator: Rejeitada 

EMENDA N' 149 

Dê-se ao art. 92 ã seu parágrafo prim~iro, que pa_Ssa 
a ser o parágrafo único, Suprimindo-se á j:iarág~Tãfo segundo, 
a seguinte redação: 

Art. 92 O Procurador-Geral do Trabalho será nomea­
do pelo Procurador-Geral da República, dentre integrantes 
da Instituição, com mais de trinta e cinco anos ·e de dez anos 
na carreira, escolhidos eJ.I~lista tríplice mediante voto plurino­
minal, facultativo e se-creto~ pelo Colégio de Procuradores 
para um mandato de dois anos, permitida uma recondução, 
observado o mesmo processd. Caso nãó ·haja número sufi­
ciente de candidatos com mais de dez anos na carreira, poderá 
concorrer à lista tríplice quem contar mais de cinco anos na 
carreira. 

Parágrafo único. A exoneração do Procurador-Geral do 
Trabalho, antes do ténnino do biênio, será proposta ao Procu­
rador-Geral da República pelo Cónselho Superior, mediante 
deliberação obtida com base em voto secreto de duas terças 
partes de seus integrantes. 

Justificação 

A emenda viSa compatibilizar o Projeto- cõiil (i disposto 
na Contribuição Federal, que estabelece ser o Procurador­
Geral da República o chefe do Ministério Público da União . 
(v. 1' do art. 128 da C.F.), nela definido como dotado de 
autonomia funcional e administrativa (y. 29 âo art. 127 da 
C.f.) 

Quanto aos processos de escolha, de destituição e aos 
_ requisitos serem preenchidos pelo esco!hido, a emenda b_1,1sca 

conciliá-los como o sistema constitucional e a natureza das 
funções a serem exercidas pelo Procurador-Geral do Traba­

-lho, em face do projeto. 
Parecer do relator: Acolhida (v. art. 88, caput e parágrafo 

único) 

EMENDA N' 150 

Dê .. se ao art. 93 a seguinte redação: 
Art. 93 O Procurador-Gereal do Trabalho designará, 

dentre os Sub-procuradores-Gerais do Trabalho, o Vice-Pro­
curador-Geral do Trabalho, que o substituirá em seus impedi­
mentos. Em caso de vacância, exercerá o cargo o Vice-Pre­

-sidente do Conselho Superior, até o seu prmiíni.ento definitivo. 

Justificação 

A emenda visa impedir que, em caso de vacância, o exer­
cício interino do cargo de Procurador-geral continue a ser 
da confiança de quem dele já tenha sido exonerado. 

·Por outro lado, sendo o Vice-Presidente do Conselho 
escolhido por seus pares- que, por sua vez, são escolhidos 
pelos demais integrantes da carreira - apresenta-se como 
o membro da Instituição com maior legitimidade para dirigi-la 
provisioriamente, enquanto não for nomeado, em caráter defi­
nitivo, o novo titular do cargo de Procurador-Geral. 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 89) 

EMENDA N' 151 

Dê-se ao inciso VIII do art. 95 a seguinte redação: 
VIII- decidir, em grau de recurso, os conflitos de atri-

buição entre os órgãos do Ministério Público do Trabalho. · 

Justificação 

Situando-se o Procurador-Geral do Trabalho como Chefe 
do Ministério Público do Trabalho (v. art. 91), evidente é 
que não lhe deve competir apreciar, originariamente, os confli­
tos de atribuição entre os membros do Ministério Público 
do Trabalho. 

Ainda mais inadmissível, outrossim, é submeter as deci­
sões_ do Ministério Público do Trabalho, no particular, a órgão 
de similar hierarquia, o Conselho Superior do Mininistério 
Público do Trabalho. 

. Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 91, VII) 

EMENDA N' 152 

Suprima-se o inciso VII do art. 95, renumerando-se os 
subseqüentes. 

J ustificaçlio 

O .dispositivo a ser suprimido traduz modalidade de avo­
cação de processos, comprometendo o princípio da indepenM 
dência funcional do Ministério Público (v. 19 do art. 127 da 
C.F.) 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 91) 

EMENDÁ N' 153 

Dê-se ao inciso VIII do art. 95 a seguinte redação:-­
VIII- dirimir conflitos de atribuições entre membros 

do Ministério Público do Trabalho, com recurso da decisão 
_para a Câmara de Coordenação e Revisão. 

Justificação 

A effienda substitui a expressão "ConSCiho Superior''pela 
expressão "Câmara de Coordenação e Revisão" porque, sen-
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do o primeiro um órgão caracterizado pela natureza adminis­
trativa de suas competências, deve deixar ao segundo, órgão 
com competências institucionais, dirimir conflitos qUe sOmente 
a estas dizem respeito. 

Parecer do Relator: Rejeitada (v. art. 91) 

EMENDA N' !54 

Dê-se ao inciso XVIII do art. 95 a seguinte redação: 
XVHI- propor ao Procurador-Geral da República, ou­

vido o Conselho Superior, a ·criação e extinção- de cargos 
da carreira e dos ofícios em que- devam ser exercidas suas 
funções. 

Justificação 

A emenda visa compatibilizar o artigo com o disposto 
no art. 33 do Projeto. 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 91 ,XVII) 

EMENDA N' 155 

Dê-se ao inciso I do art. 98 a seguinte redação: 
I -elaborar, mediante voto plurinominal, facultativo e 

secreto, a lista tríplice para a escolha do Procurador-Geral 
do Trabalho; 

Justificação 

A emenda visa ajustar o texto ao diposto no art. 92, 
relativo à nomeação do Procurador-Geral do Trabalho. 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 94, I) 

EMENDA N' 156 

Dê-se ao incisO li do_a.rt. 99 a seguinte redação: 
II- quatro Subprocuradores-Geraisdo TrabalhO, eleitOs 

para um mandato de dois anos, pelo Colégio de Procuradores 
do Trabalho, mediante -voto plurinominal, facultativo e secre­
to, permitida uma reeleição. 

Justificação 

A emenda visa ajustar o texto ao disposto no art. 54, 
I!, do Projeto. 

Parecer do relator: Acolhida (v. art. 95, 11) 
EMENDA N' 157 

Dê-se ao 29 do art. 99 a seguinte redação: . 
29 O Conselho Superior elegerá o seu Vice-Presidente._ 

que substituirá o Presidente em seus impedimentOs e em caso 
de vacância. 

Justificação 

A emenda visa· ajustar o texto ao disposto no 29 d9 _art. 
54. 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 95, 2') 

EMENDA N' !58 

Suprima-se o inciso XVIII do art. 102. 

Justificação 

A competência para "decidir, em grau de recurso, confli­
tos de atribuições entre membros do Ministério Público do 
Trabalho" não deve ser dada ao Conselho Superior e sim, 
ao Procurador-Geral do Trablaho, que é o Chefe do Ministério 
Público do Trabalho. 

Doutra parte, sendo .o CotÍselho Superior órgão caracte­
rizado por competências de natureza administrativa, não lhe 
cabe exercer função tipicamente institucional, própria da Câ­
mara de Coordena~ e Revisão. 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 98) 

E.t>fENDA N' !59 

Dê-se ao inciso XII do art. 102 a seguinte redação: 
XII -determinar o afastamento do exercício de SUi!S fun­

ções, do membro do Ministério Público t:Io trabalho, indiciado 
ou acusado em processo disciplinar, e o seu retorno: 

Justificação 

A emenda visa compatíbi1iz3.r o dispositivo com o art. 
33 do Projeto. 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 9~-. XIV) 

EMENDA N·' 160 

Dê-_sc ao incisO XIX do art. 102 a seguinte redação: 
XIX- aprovar a proposta de lei para o aumen.to do nú­

mero de ~argos da carreira e dos oflcios; 

Justificação 

A emenda visa compatibilizar o texto com o art. 33 do 
Projeto. 

Parecer do Relator: Acolhida (V. art. 98. XX) 

EMENDA N" 161 

Acrescente~se ao .an. 107 o seguinte inciso: 
-decidir os conflitos de atribuição entre os .órg~os do 

Ministério Público do Trabalho._ 

justificação 

Sendo a Câmara de Coordenação e Revisão qo Ministério 
Público do Trabalho órgão destinado à coordenação e à inte~ 
gração dO exercício funeió!Jal no âmbito da Instituição", (V. 
art. 103), deve dirimir conflitoS de atribuições verificados nesse 
exercício. _ 

A emenda, por isso, é conseqüência necessãrfa de outra 
que, supriritindO-o inciso XVIII do art. 102, retirou do Conse­
lho Superior: 

-órgão com atribuições administrativas; 
-a competência que esta emenda confere à Câmara de 

Coordenação e Revisão. , .. 
Parecer do Relator: Acolhida (V. art. 103. VI) 

EMENDAW162 

Suprima-se o inciso IV do art. 107. renuil_lerando-se os 
subseqüentes. · · 

Justificação 

A supressão visa ajustar o texto à supressão, proposta 
em outra emenda, do inciso VII do art. 95. 

Parecer do Relator: Acolhida (V. art. 103) 

EMENDAWI63 
Dê-se ao art. U L caput, a seg_uinte redação: _ 
Art. 111 Os Subprocuradores-Gerais do Trabalho se~ 

râo designados para oficiar junto ao Tribunal Superior do 
Trabalho e nos ofícios na Câmara de Coordenação e Revisão. 

Justificação 

A emenda visa ajustar o texto ao disposto no art. 66. 
combinado com 'o art. 33 do Projeto. 

Parecer do Relator: Acolhida (V. art. 107 caput) 

EMENDAN• 164 
Dê-se ao art. 113 a seguinte redação: 
Art. 113 os Subprocuradores-Gerã.is do Trabalho serão 

_lotados nos ofícios na Procuradoria-Geral do Trabalho. 
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Justificação 

A emenda visa compatibilizar o dispositivo com o -_art. 
33 do Projeto. 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 109) 
EMENDAW 165 

Dê~se ao art. 115 a seguinte redação: 
Art. 115 Os Pr-ocüiadores Regionais do trahalho serão 

lotados nos ofícios nas Procuradorias Regionãls -do Trabalho 
nos Estados e no Distrito Federal. 

Justificação 

A emenda visa compatibilizar o dispositivO tóm o art. 
33 do Projeto. 

Parecer do Relator: Acolhida (V. art. 111) 

EMENDA N" 166 

Dê-se ao art. 117 a seguinte redação: 
Art. 118 Os J?.rO.curadores do Trabalho senlo lotados 

nos oficios nas Procuradorias Regionais nos Estados e no 
Distrito Federal. 

J ustiflcação 

A emenda visa_ compatibilizar o díspositl'Võ cOril o art 
33 do Projeto. -

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 113) 
EMENDA N" 167 

Dê-se ao art. 118 a seguinte redação: 
Art. 118 Os ofícios na Procuradoria-Geral do Trabalho 

e nas Procuradorias Regionais_ do Trabalho nos Estados e 
no Distrital Federal são unidades de lotação e de admini$­
tração do Ministério Público do Trabalho. 

Justificação 

A emenda acrescenta a expressão "os ofícios"~ ao caput 
do artigo, para compatibilizá-lo com o disposto no artigo 33 
do Projeto. -

Parecer do Relator: Acolhida (V. art. 114) 

EMENDA No 168 

Dê-se ao art. 123 a seguinte redação:~ 
Art. 123 São unidades de lotação c de administração 

no Ministério Público Militar, os ofícios: 
I- na Procuradoria-Geral da Justiça Militar; 
11-nas Procuradorias da Justiça Militar~ 

Justificação 

A emenda acrescenta a expressão- "OS ófíc10s'\-30 caput 
do artigo, para compatibilizá-lo cOm o disposto no artigo 33 
do Projeto. 

Parecer do Relator: Rejeitada 

EMENDAW169 

Dê-se ao art. 126, caput, a segui~t_e redação: 
Art. 126 O Procurador-Geral da Justiça Militar será 

nomeado pelo Procurador-Geral da República, dentre inte­
grantes da Instituição, com mais de trinta e cinco anos e de 
dez anos na carreira, escolhidos em lista tríplice m_ediante 
voto plurinominal, facultativo e secreto, pelo Colégio de Pro­
curadores, para um mandato de dois anos, permitida uma 
recondução, observado o mesmo processo. Caso não haja 
número suficiente de candidatos com mais de dez anos na 
carreira, poderá concorrer à lista tríplice quem contar mais 
de cinco anos na carrCira. · 

Parágrafo único. A exorieração do Procurador-Geral da 
Justiça Militar, antes do término do biênio, será proposta 
pelo Conselho Superior ao Procurador-Geral da República, 
mediante deliberação obtida com base em voto secreto de 
duas terças partes de seus integrantes. 

Justificação 

A emenda visa compatibilizar o Projeto com o disposto 
na ConstituiçãO Federal, que estabelece ser o Procurador­
Geral da República o chefe do Ministério Público da União 
(V. 1' do art. 128 da C.F.), nela definido corno dotado de 
autonomia funcional e administrativa (V. art. 121, caput, e 
parágrafo único) 

EMENDA No 170 

Dê-se ao art. 127 a seguinte redaçã9: 
-. ArL 127 O Procurador~Geral da Justiça Militar desig­

nará, dentre os 
Subprocuradores~Gerais, o Vice-Procurador-Geral da Justiça 
Militar, que o substituirá em seus impedirrientos. Em caso 
de vacância, exercerá o-Cargo o Vice~ Presidente do Conselho 
Superior, até o seu provimento definitivo. 

Justificação 

(V. justificativa da emenda ref. ao art. 93) 
Parecer do Relator: Acolhida (V. art. 122) EMENDA 

w 171 

Dê-se ao inciso VI do art. 129 a seguinte redação: 
.. _ VI- decidir, em grau de recurso,_os conflitos de atribui­
ções .entre os órgãos do Ministério Público _Militar~ 

Justificação 

Situando-se o Procurador~Geral da Justiça Militar no cu­
me da Instituição, evidente é que não lhe deve competir apre­
ciar, originariamente, conflitos de atribuição entre membros 
do Ministério Público Militar. 

Mais inadmissível, outrossim, é submeter as decisões do 
Chefe do Ministério Público Militar (V. art. 125) a órgão 
de similar hierarqui-a, ·o Conselho Superior. 

Parecer do Relator: Acolhida (V. art. 124, VI) 

EMENDA N' 172 

Dê-se ao inciso VI do art. 129 a seguinte redação: 
VI- dirimir conflitos de atribuições entre· membros do 

Ministério Público Militar, com recurso da decisão para a 
Câmara de Coordenação e Revisão; 

· Justificação 

A emenda substifui a expressão "Conselho Superior" pela 
expressão "Câmara de Coordenação e Revisão" porque, sen­
do o primeiro um órgão caracterizado pela natureza adminis­
trativa de suas competências, deve deix~r ao segundo, órg~o 
com competêncías institucionais, dirimir conflitos que somente 
a estas dizem respeito·. 

Parecer do Redator: Rejeitada 

EMENDA No 173 

Dê-se ao inciso XVI do art. 129 a seguinte redação: 
XVI- propor ao Procurador-Geral da República, ouvi­

do o Conselho Superior, a criação e extinça:O- d€: cargOs da 
carreira e dos ofícios em que devam ser exercidas suas funções; 
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J ustificaçao 

A emenda visa compatibilizar o dispositiVO éorn õ ã:tt. 
33 do Projeto. 

Parecer do Relator: Acolhida (V. art. 124, XVI) 

EMENDA N' 174 

Dê-se ao inciso I dO árt. 132 a seguinte redação: 
I- elaborar, mediante voto plurinominal, facultativo e 

secreto, a lista tríplice para a escolha _do Procurador-Geral 
da Justiça Militar; 

Justificação 

(V. justificativa ref. à emenda ref. ao art. 98;1) 
Parecer do Relator: Acolhida (V. art. 127;1) 

EMENDA N' 175 

Dê-se ao parágrafo único do art. 133 a seguinte-- redação: 
Parágrafo UriiCO.- O Cons.eJho Superior elegerá o seu 

Vice-Presidente, que substituirá o Presidente eni Seus impedi­
mentos_e em caso de vacânc;:ia. 

Justificação 

(V. justificativa da emenda ref. ao parágrafo 2' do art. 
54). .. - . 

co) 
Parecer do Relator: Acolhida (V. art. 128, parágrafo úni-

EMENDA N' 176 

Suprima-se o inciso XVIII, do art. 136. 

Justificação 

A competência para "decidir, em grau de recurso, confli­
tos de atribuições entre membros do Ministério Público Mili­
tar" não deve ser dada ao Conselho Superiõr e Siin, ao Procu­
rador-Geral da Justiça Militar, que é o Ch-efe do Mfnistério 
Público Militar (V. art. 125). 

Doutra parte, sendo o· Conselho ól-gão caracterizado por 
competência de natureza administrativa, nãO: lhe ca~e ~Xt?~~er 
função tipicamente institucional, própria da Câmara de Coo-r­
denação e Revisão do Ministério Público Militar. 

Parecer do Relator: Acolhida (V. art. 131) 

EMENDA N' 177 

, Suprima-se o inciso XVIII do_ art. 136, renumeiando-se 
os subseqüentes. 

Justificação 

A supressão é necessária, considerando-se que a compe­
tencia para decidir, em grau de recurso,_ os conflitOS de atribui­
ção entre os órgãoS do Ministério- Público Militar foi dada 
ao Procurador-Geral da Justiça Militar (V. art. 129, VI, com 
redação dada pela emenda PG R). 

Pâi'eccrdoRoJr• r. Molllidtc(V. ut.131) 

EMENDA N' 178 

Dê-se ao inciso XII do art. 136 a seguinte redação: 
XII -determinar o afastamento preventivo do exercício 

de suas funções, de membro do Ministério Público Militar, 
indiciado ou aCusado em processo disciplinar, e seu retorno; 

Justltlcaçio 
E emenda visa compatibilizar o dispositivo com o- art. 

33 do Projeto. _ 
Pareq:r do Relator: Acollúda (V. art. 131, XIV) 

EMENDA N" 179 

Dê-se ao inciso XIX do art. 136 a seguinte redação: 
XIX- aprovar a proposta de lei para o aumento do nú­

ritero de cargos da carreira e dos ofícios; · 

Justificação 

A emenda "'is~ compatibilizar o_ dispositivo com o art. 
33 do Projeto. 

Parecer do Relator: Acolhida (V. art.131, XX) 

EMENDA N' 180 

Dê-se ao caput do art. 137 e ao seu§ 29 a seguinte redação: 
Art. 137 Compete à Câmara de Coordenação e Revisão 

do Ministério Público Militar julgar, em grau· de recurso, o 
pedido de revisão do despacho do ProcuradorwGeral da Justiça 
Militar que determina o arquivamento de inquérito policial 
militar ou confirmr;t proiJloçáo ~o mesmo sentido. 

§ 2~- Neste caso a decisão do Procurador-Geral somen­
te será revista pelo voto de 213 (dois tei:ços) dos membros 
da Câmara, em votação secreta. 

Justificação 

A emenda visa retirar do Conselho S_uperior __,_órgão carac­
terizado por competências de_ natureza administrativa - e 
atribuir à Câmara de Coordenação e Rev~são ~ órgão de 
natureza institucional- decisão tipicamente institticiortal, so­
bre recurso contra ato do Procurador-Geral, no exercício de 
suas funções institucionais. 

Parecer do Relator: Rejeitada 

EMENDA N' 181 

Dê-se ao art. 142, caput, a seguinte redação: 
Art. 142 Os SubprocuradoreswGerais da Justiça Militar 

serão designados para oficiar- jurito ao ·superior Tn'bunal e 
à Câmara de CoOrdenação e Revisão. 

Justificação 

(V. justificativa da emenda ref. ao art. 66) 
Parecer do Relator: Acolhida (V. art. 140, caput) 

EMENDA N' 182 

Dê-se ao art. 144 a seguinte redação: -
Art. 144 Os Subprocuradores-Ge_rais da justiçãMilitar> 

serão lotados nos oficjos na _I~roçur.adoria Geral da Justiça 
Militar. 

Justificação 

A emenda visa compatibilizar o dispositiVo Com o art. 33 
do Projetoc · 

Parecer do Relator: Acolhida (V. art. 142) 
EMENDA N' 183 

Dê-se ao art. 146 a seguinte redação: 
Art: 146. Os Procuradores da Justiça Militar s_erão lota­

dos nos ofícios nas Procuradorias da J ustiç~ Militar. 

JuStificai;iio 

A emenda visa-compatibilizar o texto' com art. 33- do 
Projeto. · 

Parecer do Relator: Acollúda (v. art. 144) 

EMENDA N' 184 

Dê~ ao art. 148 a seguinte redação: 
Art. 't48. Os Procuradores Adjuntos da Justiça Militar 

serão lotados nos Ofícios nas Procuradorias da J usdça Militar. 
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Justificação 

A emenda visa compatibiliar o texto com o art. 33 do 
Projeto. ---

Parecer do Relator: Acolhida em parte (v. art. 146) 

EMENDA N' 185 

Dê-se ao art. 149 a seguinte redação: 
Art. 149. Os ofícios na Procuradoria-Geral da Justiça 

Militar e nas Procuradorias da Justiça Militar são unidades 
de lotação e de administração do Ministério Público Militar. 

Justificação 

A emenda acrescenta a expressão "os ofíciOs" ao caput 
do artigo, para compatibilizá-lo com o disposto no art. 33 
do Projeto. _ 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 147) 

EMENDA N• 186 

Dê-se ao art. 151 a seguinte redação: 
Art. 151. O Ministério Público do Distrito Federal e 

TerritóriO exerCefá àS stÚ:fs funções nas causas de competência 
do Tribunal de Justiça e dos Juízes do Distrito Federã.I e 
Territórios. 

Justificação 

Substituindo a expressão "competências previstas no ait. 
5~ desta lei .. pela expressão "suas funções", a _emenda visa 
corrigir omissão do texto emendado, tendo em vista que as 
funções do Ministério Público não se acham apenas nb art. 
5~ -

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 149) 

EMENDA N' 187 

Dê-se ao art. 159 a seguinte redação: _ __ _ _ _ 
Art. 159. O Procurador-Geral desigriãrá, dentre os 

Procuradores de Justiça, o Vice-Procurador-Geral de Justiça, 
que o substituirá em seus impedinientos. Em caso de vaçânci@, 
exercerá o cargo o Vice-Presidente do Conselho Superior, 
até o seu provimento definitivo. - -

Justificação 

(v. justificativa da einenda ref. ao art. 26) 
Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 157) 

EMENDA N• 188 

D:ê-se ao inciso VI do art. 161 a seguinte redação: 
VI -decidir, em grau de recurso, os conflitos de atribui· 

ções entre órgãos do Ministério Público do Distrito Federal 
e Territórios. - - ·-

Justificação 

Situando-se o Procurador-Geral de Justiça no cume de 
Instituição, evidente é que não lhe deve competir apreciar, 
originariamente, conflitos de atribuições entre membros do 
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios. 

Mais inadmissível, outrossim, é submeter as decisões do 
Chefe do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios 
a órgão a que não se acha hierarquicamente subordinado, 
o Conselho Superior. 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 159, VI) 

EMENDA N• 189 

Dê-se ao inciso XVI do art. 161 a seguinte redaÇão: 

XVI -propor ao Procurador-Geral da República, ouvi­
do o Conselho Superior. a criação e a extinção de cargos 
da carreira e dos ofícios ein que devam ser exercidas suas 
funções. 

Justificação 

A emenda visa compatibilizasr o dispositivo com o art. 
33 do Projeto. 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 159, XVI) 

EMENDA N• 190 

Suprima~se o inciso V do art. 161, renumerando~se os 
subseqüentes. 

Justificação 

(v. justificativa da emenda ref. ao art. 9-5, VIl) 
Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 159) 

EMENDA N• 191 
Óê~se aOs inciso~ -li e nJ do -art. 164 a seguinte redação: 
11 - quatro Proc_urad9res de Justiça, eleitos para um 

mandato de dois anos, na forma do art. 163, inciso IV, desta 
lei, permitida uma reeleição; 

UI - quatro Procuradores de Justiça, eleitos para um 
mandato de dois anos, por seus pares, mediante voto plurino­
minal, facultativo e secreto, permitida uma reeleição; 

Justificação 

A emenda visa com'patibilizar a composição do Conselho 
Superior do Ministério Público __ do Distrito e- Território _cóm 
a dos demais Conselhos Superiores. -

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 163. ll e Ill) 

EMENDA N' 192 

bê-sé ao § 2• do art. 164 a seguinte redação: 
_§ 29- O Conselho Superior elegerá o Seu Vice-Presiden­

te, que substituirá o PreSidente em seus impedimentos e em 
caso de vacância. 

Justificação 

A emenda visa compatibilízar o texto com normas simila­
res, relativas aos demais Conselhos Superiores. 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 163, § 2') 

EMENDA N• 193 

Dê-se ao inciso XII do art. 167 a "seguinte redação: 
xn ..:.__determinar o afastamento preventivo do exercício 

de SUãs funções, de membro do Ministério Público do Distrito 
Federal, indiciado ou acusado em processo-disciplinar, e s~u 
retorno; 

Justificação 

A emenda visa compatibilizar o dispositivo com oi art. 
33 do Projeto. · .. , . 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 166, XIII) 

EMENDA N' 194 

Dê-se ao inciso XIX do art. 167 a seguinte redação: 
XIX - aprovar a· proposta de lei para o aumento do 

número de cargos da carreira e dos ofícios; 

. J ustiflcaçã~ 
A emenda visa compatibilizar o dispositivo' com o art. 

33 do Projeto. 
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Parecer do Relator: Acolhida (v. Art. 166, XX) 

EMENDA N' 195 

Suprima-se o inciso XVIJI do art. 167. 

Justificação 

A competência para decidir, em grau de fecurso, conflitos 
de atribuições entre membro~ 99 Ministérí9 Público do Dis­
trito Federal não deve sçr d.ada ao Corts.el!m_Superior e sim, 
ao Procurador-Geral de Justiça, que é o Chefe da Instituição 
(v. art. 157). . . . . 

Doutra parte, sendo o COnselho Superior órgão Caracte­
rizado por competência de natureza administrativa, n,ão lhe 
'cabe exercer função tipicamente institucional, própria das Câ­
maras de Coordenação e Revisão. 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art.· Hi6) 

EMENDA N' 196 

Acrescente-se ao art. - que trata das competências da 
Câmara de Coordenação e de RevisãO dO-MiriíSféfiõ Público 
do Distrito Federal e Territórios- o seguinte inciso: 

- decidir os conflitos de atribuições entre os óigãos dO 
Ministério Público do Distrito Federal e Terr_it_órios. 

Justificação 

Sendo as Câmaras de Coordenação e Revisão órgãos des­
tinados a coordenar e integrar o exercício funcional na Institui­
ção, a elas deve caber apreciar e decidir os conflitos de atribui­
ções perante elas sus-citadas. 

A emenda, por isso, é conseqüência necessária de outra 
que, suprirriindo o inciso XVIII do art. ~61, retirou do Cçmse­
lho Superior - órgão CO!ll atribuições administrativas --:-. a 
competência que esta eme·nda confefe às Câmaras de Coorde­
nação e Revisão do Min.istérici- Público do Distrito Federal 
e Territórios. _ 

Parecer do_Re!ator: Acolhida (v. art. 171, Vlll) 

EMENDAW197 

Acrescente-se, onde couber, na competência das Câma­
ras de Coordenação e Revisão do MinistériO PUbliCO do Dis­
trito Federal e Teiritórios, o seguinte inciso:· 

- decidir os conflitos de atribuições entre os órgãos do 
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios. 

Justificação 

A emenda visa compatibilizar o texto com o disposto 
no art. 62, incisQ VI_I_l, do Projeto. 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art.17f; VIII) 

EMENDA N' 198 

Acrescente-se à Seção IV do Capítulo 11, do Título 111, 
o seguinte artigo, renumerando-se os subseqüentes: 

Art. Salvo por imposição legal, ou ordem judicial, ne­
nhum desconto i_I!Çidh:á sobre a remuneração ao provento 
e à pensão devida aos membros do Ministério Público da 
União ou a seus beneficiários. _ _ 

§ 1'? Mediante autorização do devedor, poderá haver 
consignação em folha de pagamento a favor de terceiro. 

§ 29 As repOsições. e indenizações em faVor do erário 
serão descontadas em parcelas mensais de valor não excedente 
à décima parte da remuneração ou provento, em valores atua­
lizados. 

Justificação 

A emenda visa suprir omissão do projeto, verificada_ em 
face dos arts. 45 e 46 da Lei n'' 8.112191 (Estatuto dos Servi­
dores Públicos Civis da União). 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 299, caput, e § 
1'e§2') 

·EMENDA N' 199 

Acrescente-se à Seção IV do Capítulo 11, do Títuloiii,. 
o seguinte artigo, renumerando-se os subseqüentes: · 

Art. O membro do Ministério Público da União que, 
estando em débito com o erário, for demitido, exonerado 
ou que tiver sua aposentadoria ou disponibilidade cassada, 
terá o prazo de 60 (sessenta) dias para quitar o débito. 

Parágrafo único. Não ocorrendo a q ultaçã() do débito 
no prazo estabelecido neste artigo, deverá ele ser inscrito 
em dívida ativa. 

Justificação 

. A ~menda visa suprir omissãO do ·projeto,· vérificã.da em 
·face do art. 47 da Lei n' 8.112/91 (Estatutodos Servidores 

PúblicoS Civís da União) 
Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 230, caput, e-pará-

grafo único) --- - -

EMENDA N' 200 

Acrescente-se à Seção IV do Capítulo 11, do Título IlJ, 
---·a seguinte artigo, renumerando-se Os subseqüentes: 

Art. A remuneração, o provento e a pensão dos membros 
do Ministério Público da União e de seus beneficiários não 
serão objeto de arresto, seqüestro ou penhora, salvo em caso 
de dívida de alimentos, resultando de_ decisão judicial. 

Justificação 

A emenda visa suprir orriiSsão do Projeto, verificada. em 
face do_ art. 48 da Lei n'-' 8.112/91 (Estatuto_ dos Servidores 
Públicos Civis da União). . 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 231) 

EMENDA N' 201 

Dê-se ao § 3o do art. 171 a seguinte redação: 
§ 39 O Corregedor-Geral poderá. ser destituído por iiii­

ciativa do Procurador-Geral, antes do término do mandato, 
pelo Conselho Superior, observado o disposto no inciso IV 
do art. 167. 

Justificação 

A emenda visa compatibilizar o texto com _o _disposto 
no inciso IV do art. 167. 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 173, § 3•) 

EMENDAW202 

Dê-se ao art. 173, caput, a seguinte redação: 
Art. 173. Os Procuradores dé Jus.tiç:a serão deslg_na;dos 

para oficiãr jUnto ao Triburial de Justiça e nas Câm'aras de 
Coordenação e Revisão. 

~ Justificação 

A emenda visa suprir omissão do Projeto, acrescentando 
a expressão· "e nas Câmaras de Coorde.nação e Revisão" tendo 
em vista que estas, segundo o mesmo, são órgãos em que· 
devem também .. oficiar os Procuradores de Justiça. _ 

Parecer do Relator: Acolhida (v: art. 175, caput) 



Novembro de 1992 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção Il) Sexta-feir~. Zl _.9585 

EMENDA N' 203 

Acrescente-se à Seção V!I do Capítulo V, do Título 11, 
o seguinte artigo, remimérando-se os subseqüentes: 

Art. Os Procuradores de Justiça serão lotados nos ofício~ 
na Procuradoria Geral da Justiça do Distrito Federal e Terri­
tórios. 

Justificação 

A emenda visa suprir a omissão do texto, quanto à lotação 
dos Procuradores de Justiça, tendo em vista o disposto no 
art. 33 do Projeto. 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 177) 

EMENDA N' 204 

Acrescente-se ao art. 175 um parágrafo único, com a 
seguinte redação: 

Parágrafo único. Os Promotores de Justiça serão lota­
dos nos ofícios nas Promotorias de Justiça. 

Justificação 

A emenda visa suprir omissão do texto, tendo em vista 
o disposto no art. 33 do Projeto. 

Parecer do Relator~ Acolhida em parte (v. art. 178, pará­
grafo único) 

EMENDAW205 

Acrescente-se ao art. 176 um parágrafo único, com a 
seguinte redação: 

Parágrafo único. Os Promotores de_ Just~ça J\gjuntos 
serão lotados nos ofícios nas Promotorias de Justiça 

Justificação 

A emenda visa suprir omissão do texto, tendo em vista 
o disposto no art. "33 do-Projeto. 

Parecer do Relator: Acolhida em Parte (v. art. 179, pará­
grafo único). 

EMENDA N' 206 
Dê-se ao art. 177 a seguinte redação: 
Art. 177. Os ofícios na Procuradoria-Geral da Justiça 

do Distrito Federal e Territórios e nas Promotorias de Justiça 
serão unidades de lotação e de administração do Ministério 
Público do Distrito Federal e Territórios. 

Justificação 

A emenda visa compatibilizar o texto emendado com 
o disposto no art. 33 do Projeto. 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 180). 

EMENDA Ne 207 

Dê-se ao art. 177 a seguinte redação: 
Art. 177. Os ofícios na Procuradoria-Geral de Justiça 

constituem unidades de lotação e de admin!stração do Minis­
tério Público do Distrito Federal e Territórios. 

Justificação 

A emenda acrescenta a expressão os oficios, ao artigo, 
para compatibilizá-lo c_om o disposto no art. 33 do Projeto. 

Parecer do Relator: Acolhida em parte (v. art. 180). 

EMENDA N• 208 

Dê-se ao art. 185 a seguinte redação: 
Art. 185. O concurso obedecerá ao regulamento elabo­

rado pelo Conselho Superior competente, observado o dispos­
to no art. 30, desta lei. 

Justificação 

A emenda visa compatibilizar o texto com o di~posto 
no __ art. 30 do Projeto. 

~arecer do Relator: Acolhida (v. art. 188). 

EMENDA N'' 209 

Dê-se ~o § 1" do art. 197 a seguinte redação: _ 
§ lo A promoção por mereciinenfO só poderão concor­

rer os membros do Ministério Público da União com pelo 
menos dois anos de exercício na categoria e integrantes da 
primeira quinta parte da lista de antiguidade, salvo se não 
houver com tais requisitos quem aceite o lugar vago; em caso 
de recusa, completar-se-á a fração incluindo-se outros inte­
grantes da categoria, na seqüência da ordem de antiguidade. 

Justificação 

A redação sugerida visa suprir a omissão do texto emen­
dado, quanto à previsão da hipótese ressalvada no art. 93. 
II, b, da Constituição Federal. 

Por outro lado, a supressão da exigência de aprovação 
em curso de aperfeiçoamento tem por objetivo preservar a 
igualdade de condições para a promoção por merecimento. 
considerando-se a dificuldade; ou mesmo a impossibilidade. 
de assegurar-se igual acesso a tal curso, tendo em vista o 

.caráter nacional da instituição. 
Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 200, § !"). 

EMENDA N"210 

Dê-se ao art. 197 a seguinte redação: 
Art. 197. O merecimento, para efeito de promoção. 

será apurado mediante critérios de ordem objetíva, fixados 
em regulamento elaborado pelo Conselho Superior do respec­
tivo ramo, observado o disposto no art. 30 desta lei. 

Justificação 

A emenda visa compatibilizar o texto com o disposto 
no art. 30 do Projeto. 

Parecer do Relator: Acolhida (v. arL 200, caput). 

EMENDA N' 211 

Dê-se ao caput do art. 201 a seguinte redação: 
Art. 201. O membro do Ministério Público da União 

poderá afastar-se do exercício de suas funções para: 

Justificação 

- A emenda substitui a expressão '4exercício do cargo" por 
"exercício de suas funções", para corrtpafibilizar o texto com 
o disposto no art. 33 do Projeto. 

Parecer do Relator: Acolhida (v. arL 204, caput). 

EMENDA N• 212 

Acrescente-se ao art. 201 um inciso, com a seguinte reda­
ção: 

V -.-- ausentar-se do País em missão oficial; 

Justificação 

~ emenda visa suprir omissão do Projero. 
Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 204, V). 

EMENDA N' 213 

Acrescente-se ao art. 201 um parágrafo, com a seguinte 
redação: 

- - - § 49 Ao membro do Ministério -Público da União que 
haja se afastado de suas funções para o fim previsto no inciso -
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I, não será concedida exoneração ou licença para tratar de 
interesses particulares antes de decorrido período igual ao 
de afastamento, ressalvada a hipótese de rcsarcimento do que 
houver recebido a título de vencimentos e vantagens em virtu~ 
de do afastamento. 

Justificação 

A emenda visa suprif omissão do Projeto, compatibili-
zando-o com a Lei o' 8.112/91. · 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 204, § 4'). 

EMENDA N•• 214 

Dê-se ao inciso IV do art. 201 a scguiilte redação: 
IV - exercer cargo eletivo nos casos previstos em lei 

ou a ele concorrer, observadas as seguintes condições: 
a) o afastamento será facultativo e-·sem-·remuneração, 

durante o período entre a escolha corno candidato a cargo 
eletivo em convenção partidária e a véspera do registro da 
candidatura na Justiça Eleitoral; 

b) o afastamento será obrigatório a partir do dia do regis­
tro da candidatura pela Justiça. 

Justificação 

A emenda visa suprir omissões do texto, buscando harmo~ 
nizá-lo com as normas pertinentes ao assunto, na Lei n" 8.112, 
de !1-12-90. 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 204, IV, a e b). 

EMENDA N'' 215 

Dê-se ap § 2~ do art. 204, a seguinte redação. 
§ 2~ A readmissão far-se-á em cargo da classe inicial 

da carreira e dependerá da inexistência de candidato aprovado 

cargo, em conseqüência de processo administrativo de que 
tenha resultado proposta de demissão. 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 208, parágrafo úni­
co). 

EMENDA N•' 217 

Dê-se ao art. 207 a seguinte redação: 
Art. 207. A remoção, pará efeito desta lei, é qualquer 

alteração de lotação. 

Justificação 

A emenda visa corrigir imperfeição técnica do texto, con­
siderando~se que o conceito de "classe" (expressão suprimida 
pela emenda) diz respeito à carreira e não à lotação. Por 
isso é que a inamovibilidade se dá no ofício- sede de lotação 
-e não na carreira, cujas classes são alcançadas mediante 
promoção. 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 210, caput). 

EMENDA N"' 218 

Acrescente-se ao art. 218 o seguinte parágrafo, que passa 
a ser o segundo, renumerando~se o parágrafo único do mesmo 
artigo, que passa a ser o primeiro: 

§ I• ··········· ........ ········· ........................... ·············· 
§ 2° Aplica-se à remuneração das férias dos membros 

do Ministério Público da União o acréscimo previsto no inCiso 
XVII do art. 7• da Constituição Federal. 

Justificação 

O parágrafO propostoa explícita, em relação aos membros 
do MinistériO Público da União, um direito que a Lei Maior 
confere aos trabalhadores em geral (v. inciso XVU do art. 
7~) e aos servidores públicos civis (v. § zo do art. 39) .. 

em concurso· e do prazo estabelecido no art. 37, inciso II, .--- Z»). 
da ConstituiçãO Federal. 

Parecer do Relator: Acolhida em parte (v. art. 221, § 

Justificação 

A readmissão em cargo de classe que não seja a inicial 
da carreira frustra a expectativa de promoção, por antiguidade 
ou merecimento, daqueles que a ela estejam habilitados, consw 
tituiildo-se em injustificável desestímulo para os mesmos, em 
detrimento de seu progresso na carreira. 

Por outro lado, a exoneração a pedido, motivada por 
interesses e conveniências exclusivamente pessoais, deve_ ser 
desestimulada, tendo em vista os superiores interesses e neces­
sidades da Instituição. 

Parecer do Relator: Acolhida em parte (v. art. 207, § 
2•). 

EMENDA No 216 

Acrescentewse ao art. 205 o seguinte § 2o, passando o 
parágrafo único a ser o § 1": 

§ 2~ A pi'oposiiuiã.-de ação para perda-de Cargo, quando 
decorrente de proposta do Cons_elho Superior-depois de apre­
ciado o processo administrativo, acarretará o afastamento do 
membro do Ministério Público da União do exercfcio de suas 
funções, com a perda dos vencimentos e das vantagens pecu­
niárias do respectivo cargO. 

Justificação 

A emenda visa suprir a omissão do ProjetO ilo tocante 
à :situação funcional do membro do Ministério Público da 
União contra o qual haja sido ajuizada ação para perda de 

EMENDA N' 219 

Suprima-se o art. 217 (em conseqüência, suprima-se, do 
título da seção 11, do capítulo li, a expressão ''e da Disponi­
bilidade"). 

Justificação 

A disponibilidade "por interese público" prevista no arti­
go a ser suprimido é inconstitucional, em face do disposto 

· no art. 128, § 5•, I a, da CF. 
Parecer do Relator: Rejeitada (v. art. 220). 

EMENDA N• 220 

Acrescente-se ão art. 218 os parágrafos com a seguirite 
redação: 

§ 2~ Independentemente de solicitação, será pago ao 
membro do Ministério Público da União, por ocasião ds férias, 
importância correspondente a 1/3 (um terço) da remuneração 
do período em que as niesmas devem ser gozadas. 

§ 3? O pagamento-da remUneração das férias será efe­
tuado até 2 (dois) dias antes do início de gozo do respectivo 
perfodo, facultando-se a conversão de 113 (um terço) das mes­
mas em abono pecuniário, requerido com pelo menos 60 (ses­
senta) dias de antecedência, nele considerado o valor do acrés­
cimo previsto no § 2? 

§ 4~ Em caso de exoneração, será devida ao membro 
- do MiníStério Público da União indenização relativa-ao períO­

do de féii8.S a que- tiver direito e ao irtCortipleto, na proporção 
de 1/12 (um doze avos) por mês de efetívo exercício, ou fração 
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superior a 14-(qu-atorze) dias, calculada com base na remuneM 
ração do mês em que for publicado o ato exoneratóriO. · 

Justificação 

A emenda visa suprir o~issão.do.projeto, eln face -do 
art. 39, § 2\ combinado com o art. 7"~, XVII, da Constituiçáo 
Federal, bem como tendo em vista os arts. 76 e 78 da, Lei 
n' 8.112191, com as alterações da Lei n' 8.216/91. 

Parecer do .Relator: Acolhida (v. art. 221, § 2', § 3' e 
§ 4') 

EMENDA N' 221 

Dê-se ao art. 220 a seguinte redação: 
Art. 220 Conceder-se-á aos membros do Ministério Pú­

blico da União licença: 
I- por motivo de doença em pessoa da família; 
II- por motivo de_ afastamento do cônjuge ou compa-

nheiro; · 
III -pré mio por tempo de serviÇo'; 
IV- para tratar de interesses particulares; 
V- para desempenho de mandato classista; 
§ 1'~ A licença prevista no inciso--I será precedida de_ 

exame por médico ou junta rilédica oficiar, considerando-se 
pessoas da famnia o cónjuge ou co~panheiro, o padiasto, 
a madrasta, o ascendente, o descendente, o enteado, o cola­
teral consangüíneO oti afim até o segundo grau civil. A licença 
estará submetida, ainda, as seguintes condições_:_ 

a) somente será definida se a assístênCl"a ~dirt!-ta do mem­
bro do Ministério Público da União for dispensável e não· 
puder ser dada simultaneamente com o exercícló-do cargo; 

b) será concedida sem prejuízo dos vencimentos, vanta­
gens ou qualquer direito inerente ao cargo, salvo para conta­
gem de tempo de serviço em estágio probatório, até 90 (noven­
ta) dias, podendo ser prorrogada por igual prazo nas mesmas 
condições. Excedida a prorrogação, a licença será considerada 
corno para tratar de interesses particulares. 

§ 29 A líC:ença prevista no inciSO TI p6derá ser concedida 
quando o cônjuge ou- companheiro for deslocado para outro 
ponto do território nacional, para o exterior ou para exercício 
de mandato eletivo dos Poderes Executivo e Legislativo, fican­
do submetida às seguintes condições: 

a) será por prazo indeterminado e sem remuneração, sal­
vo se o membro do Ministério Público da UniãO puder ser 
lotado, provisoriamente, em ofício vago no local Para onde 
tenha se deslocado e compatível com o seu cargo, caso em 
que a licença será convertida em remoção provisória. --

§ 39 A licença prevista ao inciso III será devida após 
cada quinqüênio ininterrUpto de exercício, pelo prazo de três 
meses, observadas as seguintes condições: 

a) será convertida em pecúnia em favor dos beneficiários 
do membro do Ministério Público da União falecido, que 
não a tiver gozado; -

b) não será devida a quem houver sofrido penalidade 
de suspensão durante o período aquisitivo ou tiver gozado 
as licenças previstas nos inciSos II e IV; 

c) será concedida sem prejuízo dos vencimentos, vanta­
gens ou qualquer direito ínerente ao cargo. 

§ 4" A licença prevista ao inciso IV poderá ser conce­
dida ao membro do Ministério Público da União vitalíCio, 
pelo prazo de até 2 (dois) anos consecutivos, sem remune­
ração, observadas as seguintes condições: 

a) poderá ser interrompida a qualquer teMpo, a pedido­
do interessado ou no interesse.do serviço; 

b) não será -Coflcedld3. nova -liC"enÇi' 'á'Otes dê decOITI"ctos 
2 (doiS) anos do té-rmino da 3nterior. 

§ 59 A licença prevista no inciso V será devida ao mem­
bro do Ministério Público da União inv~stido em_mandato 
em confederaçãO, federação, associação de classe de âmbito 
naciOnal ou sindicato representativo da categoria, observadas 
as seguintes condições: 

a) somente farão jus à licença os eleitos para cargos de 
direção ou representação nas referidas entidades, até o máxi­
mo de 3 (três) por entidade; 

b) a licença terá duração igual à do mandato, podendo 
ser prorrogada no caso de reeleição, e por uma única vez; 

c) será concedid,a sem prejuízo dos vencimentos, vanta­
gens ou qualquer direito inerente_ ao_cargo. 

§ 69 É vedado o exercício de atividade remunerada du­
rante_ o período da licença prevista no inciso I. 

§ 7" A l!ç:ença concedida dentro de 60 (sessenta) dias 
do término de outra da mesma espécie será considerada como 
prorrogação. - -

Justificação 

A-emenda visa suprir omiSsões do projeto, que, a despeito 
do disposto no § 59 do art. 128 da Constituição Federal -
que reserva à lei complementar dispor sobre o estatuto de 
cada Ministério Público,limitou-se a estabelecer que a. "con­
cessão das licenças aos membros do Ministério Público da 
~l!_!ão será regida pela legislação aplicável aos funcionários 
públicos civis da União (sic). 

Mediante a emenda, o projeto passará a integrar em seu 
próprio bojo as normas pertinentes à disciplina das licenças, 
no regime dos servidores públicos civis da União (v. Lei n9 
8.112/91), adaptadas às peculiaridades do Ministério Público. 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 223) 

EMENDA N' 222 

Acrescente-se, em seguida ao art. 220, um artigo aS!Sim 
redigido, renumerando-se os subseqüentes: 

Art. Conceder-se-á aos membros do Ministério Públi-
co da União, além das licenças previstas no art. 220, licenças: 

I- para tratamento de saúde, a pedido ou de ofício, 
com base em perícia médica, observadas as seguintes condi­
ções: 

a) a licença será concedida sem prejuízo dos vencimentos 
e vantagens do cargo; 

b) a perícia será feita por médico ou junta médica oficial, 
se necessário, na residência do examinando ou no estabele­
cimento hospitalar em que estiver internado; 

c) inexistindo médico oficial, será aceito atestado passado 
por médico particular; '> 

d) findo o prazo da licença, o licenciado será submetido 
a inspeção médica oficial, que concluirá pela volta ao serviço, 
pela prorrogação da licença ou pela aposentadoria; 

e) a existência de indícios de lesões orgânicas ou funcio­
nais é motiVo de inspeção médica. 

II- por acidente em serviço, observadas as seguintes 
condições: 

a) configura acidente eiil seTVíÇO o dano físico ou mental 
que se relacione, media~a ou imediatamente, com as funções 
exercidas; 

b) equipara-se ao acidente em serviço o dano decorrente 
de agressão não provocada e sofrida no exercício funcional. 
bem como o dano sofrido em trânsito a ele pertinente; 



9588 Sexta-feira 27 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Novembro de 1992 

c) a licença será conCedida sem prejufzo dos vencimentos 
é vantagens inerentes ao exercício do cargo; 

d) o acidentado em serviço, que necessite de tratamento 
especializado não disponível em instítuição pública poderá 
ser tratado em instituição privada, à conta de recursos públi­
cos, desde que o tratamento seja recomendado por junta médi­
ca oficial; 

e) a prova do acidente deverá ser feita no prazo de 10 
(dez) dias contados de sua ocorréncia, prorrogável quando 
as circunstâncias o ·exigirem. 

III- à gestante, por 120 (cento e vinte) dias, observadas 
as seguintes condições; . 

a) poderá ter início no primeiro dia no nono mês de 
gestação, salvo antecipação por prescriçâO-mêdica; 

b) no caso de nascimento prematuro. a licença terá início 
a partir do parto; 

c) no caso de natimorto, decorridos 30 (triilta) dias do 
evento a mãe será submetida a exame médico e, se julgada 
apta, reassumirá as suas fUnções; 

d) em caso de aborto atestado por médico oficial, a licen­
ça dar-se-á por 30 (trintardias, a partir da sua ocorréncia; 

IV- pelo nascimento ou a adoção de filho, ou pai ou 
adotante, até (cinco) dias consecutivos; 

V - pela adoção ou a obtenção .de guarda judicial de 
criança até I (um) ano de idade até 90 (noventa) dias; em 
caso de ado_ção ou guarda judicial de criança com rn3.is de 
1 (um) ano de idade, o prazo da licença da adotante ou deten­
tora da guarda será de 30 (trinta) dias. 

Justificação 

A emenda visa suprimir omissões do projeto, compatibili­
zando-o com a Lei n' 8.112191. 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 224) 

EMENDA N' 223 

Acrescente-se ao art. 221 o seguinte parágrafo: 
§ 19 A representação integra eis vencimeritos para todos 

os efeitos legais. 

Justificação 

O parágrafo proposto se destina a evitar dúvidas quanto 
à integração da representação nos vencimentos, consideran­
do-se a natureza substancial da mesma, que adere ao venci­
mento como efeito de um mes_mo fato gerador, o serviço 
efetivo. -- -

Parecer do Relator: Acolhida em parte (v. art. 225, § 

EMENDA N• 224 

Dê-se ao § 19 do art. 221 a seguinte redação: 
§ 1" Sobre os vencimentos incidirá a gratificação adico­

nal por tempo de serviço, à razão de 1% (um por ·cento) 
por ano de serviço público efetivo, sendo computado o tempo 
de advocacia, até o má::timo de 15 (quinze) anos, desde que 
não cumulativo com tempo de serviço público. 

Justificação 

A emenda visa substituir a expressão "nos percentuais 
fixados por lei" pela expressão "à razão de 1% (um por centQ) 
por ano de serviço público efetivo". 

Com isso, torna-se dispensável a necessidade de nova 
lei para fixação do percentual do adicional por tempo de servi-

ço, adotando-se, de logo, o critérío-defiriido para os servidores 
públicos civis da União (v. Lei n• 8.112/91, art. 67). 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 225, § 1•) 

EMENDA N' 225 

Acrescente-se ao art. 221 um parágrafo, com a·- segUinte 
redação: 

§ 29 A representação e as gratifícações incorporam-se 
aos vencimentos e aos proventos para todos os efeito& legais. 

Justificação 

A emenda visa suprir Coinissãó do projeto, verificada 
em face do § 2• do art. 49 da Lei n• 8.112/91 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Civis da União). 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 225, § 2•) 

EMENDA N• 226 

Acrescente-se ao art. 2'22 um parágrafo único com a se­
guinte redação: 

Parágrafo único, O acréscimo previsto neste artigõ não 
se incorpora aos vencimentos do cargo de Procurador-Geral 
da República. 

Justificação 

A natureza transitória do acréscimo de remuneração cor­
respondente ao exercício do cargo de Pro.curador-Geral da 
República é incompatível com a incorporação do mesmo aos 
vencimentos sobre os quais incide. 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 226, parágrafo Uni-
co) 

EMENDA N' 227 

Acrescente-se ao art. 223 um inCiso IV, com a seguinte 
redação: 

IV- exercício em ofício situado em local insalubre oü. 
em circunstâncias de acentuado risco à saúde ou à vida; 

Justificação 

A emenda visa suprir omissão do Projeto, verificada em 
face do art. 68 da Lei n' 8.112/91. . 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 227, IV) 

EMENDA N• 228 

Dê-se ao art. 223 a seguinte redação: 
As gratificações percebidas em caráter geral pelos mem­

bros do Ministério Público da União serão-acrescidas de per­
centuais, fiXados por ato do Procurador-Geral da República, 
em caso de: 

I- exercício em ofício de difícil provimento, assim defi­
nido em ato do respectivo Conselho Superior; 

:q- exercício cumulativo de ofícios; 
lli- exer:cício cumulativo de função eleitoral; 

Justificação 

A proposta visa fixar os parâmetros a serem observados 
pela lei a que se refere o art. 225, definindo como fatos gerado­
res de distinção de percentuais serviços prestados em caráter 
cut~ulativo a fim de que, não sendo pelo menos em parte 
remuneracJos, não-constituam encargos desprovidos de qual­
quer compensação financeira e de caráter gratuito. 

Parecer do Relator: acolhida em parte (v. art. 227, I, 
11 e III). 
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EMENDA N' 229 

Dê-se ao art. 224 e a seus parágrafos a seguinte-redação: 
Art. 224. Os.membros do Ministério Público da Uníão 

farão jus, ainda, às segti)ntcs val)tagens: 
I- ajuda de custo em caso de: 
a) remoção de ofício, promoção ou nomeação que Impor­

te em alteração do domicnio legal, para atender às despesas 
de instalação na nova sede de ex~rcício em valor correspon­
dente a até três meses de vencimentos; 

b) de serviço fora da sed~ de ex_ercício, por-períOdo supe­
rior a trinta diaS em valor correspondente a um trinta avos 
dos vencimentos, pelos dias ein qUe perdurar o serviço, sem 
prejuízo da percepção de diárias; 

li- diárias, por se-rviço eventual fora ctã sede, de valor 
mínimo equivalente a um trinta avos dos vencimentos, para 
atender às despesas de locomoção, alimentação e pousada; 

III- transporte: 
a) pessoal e dos dependentes, bem como âe mobiliário, 

em caso de remoção, promoção ou nomeação,- previstas na 
letra a do item I; 

b) pessoal, no caso de qualquer outro deslocamento a 
serviço, fora da sede de exercício; 

IV --auxílio.:.doença, no valor de um mês de vencimen­
tos, quando ocorrer licença para tratamento de saúde por 
mais de doze meses, ou invalidez declarada no_ curso d~st_e_ 
prazo; 

V- salário-família, conforme dispuser ã-tel; 
VI- pro labore pela atividade de magistério, por hora­

aula proferida em cursos, seminários ou outros_even_tos desti­
nados ao aperfeiçoamento dos membros da instifUíÇKo; 

VII- assistência médico-hospitalar, exte~siva aos inati­
vos, pensionistas e- dependentes, assim entendida como o con­
junto de atividades relacionadas com a preservai;ãõ, conser­
vação ou recuperação da saúde, abrangendo serviços profis­
sionais médicos, paramédicos, farmacêuticos e odontológicos, 
bem como o fornecimento e a aplicação dos meios e dos 
cuidados essenciais à saúde; 

VIII- auxílio-moradia, em caso de lotação em local cu­
jas condições de_ moradia sejam particularmente difíceis OU:_: 

onerosas; 
§ 19 Em caso de nomeação·, as vantagens previstas nos 

incisos I, alínea a, e 111, alínea a, são ~xtensivas ao ·membro 
do Ministério Público d"a. União, sem vínculo estatutário ime­
diatamente precedente, desde que seu último domicíliO volun.:­
tário date demais de doze meses. 

§ 29 A assistência médico-hospitalar de que trata o inci-_ 
so VII deste artigo será proporcioóada pela Uriião, de prefe­
rência através de seus serviçOs, de acordo com normas e condi­
ções reguladas por ato do Procurador-Gerai âa República, 
sem prejuízo da assistência devida pela previdência social. 

§ 3~> O Procurador-Geral da República fixará ~. atuali­
zará, periodicamente, atendidas as normas previstas neste arti­
go, o valor das vantagens nele estipuladas. 

Justificação 

A redação proposta incorpora a redação do projeto, 
acrescentendo-lhe, porém, parte das sugestões apresentadas 
pelo Grupo de Trabalho (interministerial) constituído pelas 
Portarias n~ 406/85 e 415/85; do então Procurador-Geral da 
República, Dr. José Paulo Sepúlveda Pertence. 

Parecer do Relator: acolhida em parte (v. art. 228). 

EMENDA N' 230 

_ Acrescente-s_e ao __ art. 224 um inciso V, com a seguinte 
redação: 

V- outras vantagens concedidas em caráter geral aos 
servidores públicos civis da União. 

Justificação 

A referência genériCa--a outras vantagens concedidas em 
caráter geral aos servidores públicos civis da União tem por 
objetivo dispensar a enumeração específica dessas vantagens, 
cQnsiderando que o estatuto do Ministério Público é matéria 
reservada, pela Constituição Federal, à lei complementar (v. 
§ 5' do art. 128). 

· Parecer do Relator: rejeitada 

EMENDA N9 231 

Acrescente-se ao art. 224, onde couber, um parágrafo, 
com a seguinte redação: ,-_ __ _ - _ _ 

À família do membro do Minis"téríó Público da União 
que falecer no prazo de 1 (um) ano a partir da remoção de 
ofício, promoção ou nomeaÇão de que tenha resultado mu­
dança de domicílio legal, serão _devidas a ajuda de custo e 
O transporte para a localidade de origem, no prazo de 1 (um) 
ano, contado do óbito. 

- JuStificação 

A emenda visa suprir omissão do projeto, verificada em 
face do § 29 do art. 53 da Lei n9 8.112/91 (Estatuto dos Servi­
dores Públicos Civis da União}. 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 228, § 8'). 

EMENDA N9 232 

Acrescente-se ao art. 224 um inciso e parágrafos, assim 
redigidos: _ - - - -

-gratificação natalina, correspondente a 1/12 (um doze 
avos) da remuneração a que fizer jus no mês de_ dezembro, 
por -:1ês de exercício no respectivo ano, considerando-se como 
rtl\..:. uitegral a fração igual ou superiqr a 15 (qui:Ze) dias. 

A gratificação natalina será paga até o dia 20 (vinte) 
do mês de dezembro de _cada ano. 

-Em caso_ de exoneração a_ntes _do_ mês de dezembro, 
a gratificação n?talina S~!-"á proporcional aos meses-de. exercício 
e calculada GOm base na remuneração do mês em que ocorrer 
a exoneração. 

A gratificação natalina não será considerada para cálculo 
de qualquer vantagem pecuniária. 

Justificação 

E emenda vida suprir omissões do projeto, verificadas 
em face dos arts. 63, 64, 65 e 66 da Lei n' 8.112191 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Civis da União). 

Parecer do Relator: acolhida (v. art. 228, IX, §§ 1•, zi-
e 3') -

EMENDA N' 233 

Acrescente-se ao art. 22.5 o .seguinte § 19 , renumerando-se 
os demais parágrafos: 

§ 19. O membro do Ministério Público da União também 
poderá ser aposentado, voluntariamente, aos sessenta e cinco 
anos de idade, se homem, e aos sessenta, se mulher, com 
proventOs proporcionais ao tempo de seiviço. 
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Justificação 

A emenda visa explicitar, quaritO aos -membros do Minis­
tério Público da União, a aposentadoria voluntária prevista 
para os serviços públicos em geral, no art. 40, III, d, da Consti­
tuição Federal. 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 232, § 2•) 

EMENDA N• 234 

Acrescente-se ao art. 226 o seguinte parágrafo único: 
Parágrafo único. Para o çálculo dos proventos da apo­

sentadoria serão considerados os vencimentos do cargo ime­
diatamente superior ao último exercido pelo aposentado; caso 
a aposentadoria se dê no último nível da carreira, os venci­
mentos deste serão acrescidos do percentual de vinte por cen­
to. 

Justificação 

A emenda sugerida tem por objetivo suprir uma omissão 
do projeto, de modo a preservar uma vantagem tradicional­
mente assegurada aos servidores públicos em geral- e atual­
mente também deferida aos membros do Ministério Público 
da União- desde a Lei n• 1.711/51 (art. 184, I e II). 

Parecer do Relator: acolhida (v. art. 233, pátãgtãfo úriico) 

EMENDA N' 235 

Dê-se ao art. 229 a seguinte redação: 
Art. 229. A pe-nsãO-por morte, devida pelo órgão previ­

denciário aos dependentes de membros do Ministério Público 
da União, corresponderá à totalidade dos vencimentos ou 
proventos do falecido, assegurada a revisão do .benefício, na 
forma do art. 227 desta lei. 

Jusüfieação 

A nova redação suprime a expressão "observado o limite 
estabelecido em lei". porque é a própria Lei Orgânica a lei 
que fixa tal limite. Por outro lado, Corrige a equivocada men­
ção ao- art. 232, porquaitto o dispositivo que trata da revisão 
do benefício é o ari. 227. 

Parecer do Relator: acolhida (v. art. 236). 

EMENDA N' 236 

Dê-se ao caput do art. 230 a seguinte redação, acrescen-
tando-se-lhe dois incisos: --

Art. 230. Os membros do Ministério Públioo, em rps-­
peito à dignidade de suas funções e à da Justiça, devem obser­
var as normas que regem o seu exercício e especialmente: 

IX- desempenhar com zelo e probidade as suas funções; 
X -guardar decoro pessoal. 

Justificação 

A emenda visa corrigirtieficiência técnica do texto, consi­
derando-se que o zelo e a probidade no exercíciO daS funções, 
bem como o decoro pessoal, constituem aspectos desse exercí­
cio. Por isso, merecem ser destacados do caput do artigo, 
figurando autonomamente, como deveres específicos-, dos 
membros do Ministério Público da União. 

Parecer do Relator: acolhida (v. art. 240, caput, IX e 
X). 

EMENDA Ne 237 

Dê-se à alínea f do inciso V do art. 234 a seguinte redação: 
O revelação de assunto de caráter sigiloso, que conheça 

em razão do cargo ou função, comprometendo a dignidade 
de suas funções ou da Justiça; 

Justificação 

O acréscimo proposto ao texto do projeto se destina a 
deixar claro que a infração grave, autorizadora _da pena de 
demissão, não tem caráter meramente formal. Ao contrário, 
tem natureza material, porquanto visa proteger um bem jurí­
dico tutelado pela norma sancionadora. a dignidade do exer­
cício das funções do Ministéi-ío PYblico e da Justiça. Daí, 
a necessidade de explicitação, no texto proposto, desse bem 
jurídico. 

Parecer do Relator: acolhida (v. art. 244, V, f) 

EMENDA N' 238 

Suprima-se do inciso V do art. 234, a alínea i. 

Justificação 

A inclusão, entre as causas de demissão, da perda ou 
suspensão de direitos políticos traduz erro técnico. É que 
ela: segul!do a ~o~stitu_ição Federal, ~ão resulta, via de regra, 
de mfraçao adnumstratlva. Esta, efetivamente, s6 tem relação 
com. a. per~a de direito~ políticos em caso de improbidade 
admm1strattva. Nessa hipótese, porém, a perda é efeito do 
ato de improbidade, que, por sua vez, é causa de demissão 
(v. arts. 15 e 37, § 4~, da CF). Sendo assim, a perda dos 
direitos políticos não pode figurar na lei como causa de demis­
são, pois, tanto quanto a demissão, é conseqüéncia do ato 
de improbidade. 

Parecer do Relator: acolhida (_v. art. 244, V). 

EMENDA N' 239 

Acrescente-se ao art. 234 o seguinte parágrafO, que passa 
asero§5~ --

§ s~ A demissão poderá ser convertida, uma única vez, 
em suspensão, nas hipóteses previstas nas alíneas a e h do 
inciso V, quando de pequena gravidade o fato ou irrelevantes 
os danos causados, atendido o disposto no art. 235. - - - -

Justificação 

Nos casos de evidente desproporção entre a fa:Ita adminis­
trativa e a sanção, levados em consideração pela emenda pro­
posta, torna-se iníqua a punição-. ·Tome-se cOmo exemplo a 
apropriação de um perfurador ou de um grampeador de papel. 

-Parecer do Relator: acolhida(v. art.244, § 5•). 

EMENDA N• 240 

Dê-se ao art. 236 a seguinte redação: 
Art. 236. As infrações disCiplinares serão apuradas em 

processo administrativo; quando lhes forem cominadas penas 
de demissão, de cassação de aposentadoria ou de disponibi­
lidade, a imposição -destas dependerá, também, de decisão 
judicial com trânsito em julgado. 

Jnsüfieação 

A emenda tem por objetivo adequar o texto à Consti­
tuição Federal, que, em seu art. 5'i', inciso LV, dispõe que 
"aos litigantes, em proceSso judicial ou administrativo, e aos 
acus-ados em geral são assegurados o contraditório e ampla 
defesa, com os meios e recursos a ela inerentes". 

O texto do projeto, porém, admite que as penas de adver­
tência e censura peidem ser iiqpostas "segundo procedimento 
estabelecido pelo Regimento Interno do Conselho Superior". 

Com isso; deixou-se ao crit:ério de cada Conselho Superior 
estabelece.-.gras de procedimento que, além de diversas 
qua~to a cada ramo do Ministério Público da União, ,fogem 
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ao processo legal estabelecido na própria lei orgânica, perti­
nentes ao processo á"dministrativo, restrito que f!cc:m à-pena 
de suspensão. - -

Parecer do Relator: acolhida (v. art. 246) 

EMENDA N' 241 

Acrescente-se, em seguida ao art. 263, um artigo com 
a seguinte redação: 

Art. 264. Os atuais Procuradores da República de i' 
Categoria, que ingressaram na carreira at{a data da promul­
gação da Constituição Federal, terão seus cargos transfor­
mados em cargos de Procurador Regional da República, man­
tidos seus titulares e lotações. 

§ 1"' Os cargos transfofmados na forma do caput deste 
artigo~ excedentes do limíte previsto no art. 263, serão extintos 
à medida que vagarem. _ - - _ 

§ 2"' Os Procuradores da República ocupantes dos car­
gos transformados na forma do caput poderão ser designados 
para oficiar perante osJufzes ~edcraise os Tribunais Regionais 
Eleitorais 

Justificação 

A estrutura da carreira do Ministério Público Federal, 
hoje vigente, estabelece três patamares: Procurador da Rep~­
blicade 2~ Categoria, Procurador da República de 1~ Categona 
e Subprocurador-Geral da República. 

O projeto em aná}ise altera estruturalmente a Cf!.f!Cira 
do Ministério Público Federal, que passará a ter os_segwntes 
níveis: Procurador da República, Procurador Regional daRe­
pública e Subprocurador-Geral da República. 

A mudança não é aperi~S de terminologia, mas resultará, 
se aprovada, em grandes prejuízos à p1aioria ~os P_rocu~a~ores 
da República de I• Categoria. Ê que a proposta está sendo 
formulada sob uma adequação absolutamente desnecessána 
com o Poder Judiciário", através da Justiça Federal, onde e_x;is­
tem os juízes de primeira instância, em Tri_b~:~_nais_ R_~ion:ais _ 
Federais e os Tribunais Superíores. 

Assim, Procurador da República será o membro do Minis­
tério Público Federal atuante em primeira instância .c lotado 
em Estado que não seja sede de Tribunal_~egion~l F_edet:al,_ 
Procurador Regional da República será o membro d~_ carreira 
lotado em Estado que seja sede de Tribunal RegionaJ _Federal 
e Subprocurador-Geral da República os que funcionarem pe-
rante os Tribunais Superiores. _ _ 

Ocorre, porém, que somente cinco Estados são sede de 
Tribunais Regionais Federais, pelo que todos os atuais Procu­
radores da República de 1• Categoria,lotados em outros Esta­
dos terão um regresso funcional na carreira, porque passarão 
a ser Procuradores da República, patamar inicial, opostamen­
te à situação atual onde incluem-se no nível intermediário. 

É tradição no Direito Constitucional Brasileiro, onde in­
cluem-se as leis complementares, o respeito aos direitos adqui­
ridos, proteção inserida na Carta Magna. Ora, a atual redação 
do artigo ora emendado agredirá o direito adquirido de todos 
os ocupantes dos cargos de Procurador da_ Rep~blica de y 
Categoria, com prejuízos de toda ordem, mclus1ve_ morats, 
pelo regresso funcional. A lei estaria sendo punitiva, -o que 
é inadmissível. 

, Por outro lado, o p-rojeto já prevê a solução ora apresen~ 
tada, quando, no art. 267, dá idê~tico tratamento aos membros 
do Ministério Público do Trabalho, sob o fundamento de que 
todos os Estados brasileiros são sede de Tribunal Regional 
do Trabalho. 

. Oçorre, entretanto, que todos os Estados também são 
sede de Tribunais Regionais Eleitorais, perante os quais atuam 
hoje os Procuradores da República de 1 ~ Categoria. Sendo 
da estrutura do projeto manter a correspondência com o Poder 
Judicíàrio, a solução adotada, além de preservar o direito _ 
adquirido, não a a_gr_ediria, por tomar como parâmetro os 
Tfíbunais Regionais Eleitorais. 

Com tal justifiCatiVa, Srs. Senadors, esperamos sensibi­
lizá-los para a necessidade de aprovação desta emenda, evitan­
do-se, assim, nossa concordância com injustiças e agressões. 

Parecer do Relator: acolhida (v. art. 274, caput, e §§ 
I' e 2') 

EMENDA N' 242 

Acrescente-se ao ãtt. ·245 o seguinte § 29: 

§ 29 O inquérito será submetido à deliberação do Con­
selho Superior, que poderá: 

I- determinar novas diligências, se o considerar insufi­
cientemente instruído; 

li- determinar o seu ·arquivamento; 
III- instaurar processo administrativo, caso acolha a sú­

mula de acusação; 
IV- encaminhá-lo ao Corregedor-Geral, para formular 

a súmula da acusação, caso não acolha a proposta de arquiva­
mento. 

Justificação 

A emenda visa suprir omissão do projeto, quanto às hipó­
teses nela consideradas. Com efeito,- nele não se prevê os 
casos em que o Consel_hoSI}-perior considere o inquéritO-inSufi­
cienteriu!nte instruído, nem cogita da súmula de acusação, 
na hipótese em que o colegiado discorde da proposta de arqui­
vainento formulada pela comissão de inquérito. 

Parecer do Relator: acolhida (v. art. 255, § 29 , I, 11, 
I1I e IV) 

EMENDAW243 

AcresCente-s_e ao art. 248 os seguintes parágrafos: 
§ 1" Não sendo encontrado o acusado em seu do1_11icílio, 

proceder-se-á à citação por edital, publicado no Diário Oficial, 
com o prazo de quinze dias. 

§--_zQ O acusado, por si" ou através de d~fensor que 'rio­
mear, poderá oferecer defesa prévia, no prazo de quinze dias, 
contados do interrogatório, assegurando-se-lhe vista dos autos 
no local em que funcione a comissão. 

__ § 39 Se o acusado não tiver apresentado defesa, a comis­
são nomeará defensor. dentre os integrantes da carreira e 
de classe igual ou superior à sua, reabrindo-se-lhe o prazo 
fixado no parágrafo anterior. 

§ 49 Em defesa prévia, poderá o acusado requerer a_ 
produção de provas orais, documentais e periciais, inclusive 
pedir a repetição daquelas já produzidas no inquérito. 

§ 5" A comissão poderá indeferir, fundamentadamente, 
as provas desnecessárias ou requeridas com intuito manifes­
tamente protelatório. 

Justificação 

A enienda visa suprir omissões do prOjeto no tocante ao 
devido processo legal, aos princípios do contraditório e da 
ampla defesa, cuja observância é exigid~_pela Constituição 
Federal (v. arts. 5. LV, da C.F.). 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 258, § i', § 29 , 

§ 3', § 4• e 59 ) 
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EMENDA N'' 244 

Dê-se ao caput do art. 264 a seguin[e redação: 
~rt. 264. Os cargos de Procurador da Rq:>úbiÍca de 

1• Categoria não alCançadoS pelo artigo anterior e os ·atuais 
cargos de Procurador da República de 2~ Categoria são tranS­
formados em cargos-de Procurador da República. 

Justificação 

A emenda visa adequar o texto emendado ao texto resul­
tante da emenda que disciplína, em Caiátertransítõrio, a situa­
ção dos atuais Procuradores da República de P Categoria 
que ingressaram na carreira até a data da promulgação da 
Constituição Federal. 

Parecer do Relator: acolhida (v, art. 275. caput) 

EMENDA N" 245 

Suprima-se o art. 265. 

Justificação 

A nova redação dada, por emenda ao art. 264, torna 
inócuo o -disposto no artigo qUe esta emenda visa suprimir. 

Parecer do Relator: acolhida 

EMENDA N'' 246 

Suprima-se o art. 270 e seus parágrafos. 

Justificação 

Com a criação dos Estados do Amapü e Roraima. perdeu 
objeto o artigO a ser suprimido. 

Parecer do Relator: acolhida 

EMENDA N" 247 

Inclua-se, onde coubcr,_nas Disposições Finais c Transi­
tórias, o seguinte ·artigo: 

Art. Sempre que ocorrer a criação sim-ultânea de mais 
de um cargo de mesmo nível nas carreiras do Ministério Públi­
co da União, o provimento dos mesmos, mediante proníoçüo, 
presumir-se-á simultâneo, indepcndenh:mente da data dos 
atos de promoção. 

J ustilicação 

A presunção de simultaneidade do provimento de cargos 
criados ao mesmo tempo já está prcvísta no § 1" do art. 263 
do projeto. O que se pretende com a emenda ora proposta 
é a extensão dess_a regra de louvável caráter isonô_mico às 
futuras criações de cargos, erigindo a norma especial a preceito 
geral. 

Parecer do Relator: acolhiUa (v. art. 29-l) 

EMENDA N" 248 

Sugestão- opção pelo regime jurídico anterior ü CF:t-\~ 
- retraração c prazo --dar nova redaçiio. par:l suprimir 
as restrições à retrataç<1o c ao prazo de- opçiio (v. art. :!8 L 
parágrafo único. e as cartas de de-z/~8 e- março/R9. hem como 
o§ 3" do art. 29 do ADCT da Cf:~B), 

Parecer do Relator: rejeitadas 

EMENDA N" 249 

Dt!-se ao urt. :!7R a seguirúc rcdaçfl~): 
Art. :27R. Scn:í. criada pnr le-i a EsL·ola Superior do Mi­

nistério Público da Uniüo. como ôrgilo auxiliar da instituiçt1o. 

Justificação 

A emenda suprime o aproveitamento nos cursos realiza­
dos pela Escola Superi9r, como condição de vitaliciedade e 
de promoção. 

A vitaliciedade, nos termos -da--Constituição, não está 
condicionada a aproveitamento em qualquer curso e sim ao 

_ e_xercfcio funcional (v. art. 128, 5°, I. a, da CF). 
Quanto à promoção por merecimento, há que levar em 

conta, fundamentalmente, o exercício das funções próprias 
do Ministério Público, que não se confundem com o desejável 
aperfeiçoamento intelectual dos membros da instituição. 
Aliás, deve ser lembrado que a oportunidade de freqüentar 
curs?s não é igualmente oferecida a todos, principalmente 
considerando-se a diversidade de exercício funcional nas mais 
diversas regiões do País e diferentes instâncias. 

Por isso, condicionar a promoção por merecimento à fre­
qüência e ao aproveitamento em cursos a que não podem 
ter acesso em igualdade de condições todos os concorrentes 
à promoção é instituir critério que, além de propiciar ampla· 
margem de subjetivismo, consolida desigualdades de toda na­
tureza, em detrimento do que substancialmente importa o 
exercício efetivo das funções institucionais do Ministério Pú­
blico. 

Parecer do Relator: acolhida (v. art. 287) 

EMENDA N•' 250 

Acrescente-se ao art. 282 os _segu-intes parágrafos: 
§ I'' O regi_m~ _de remuneração estabelecido nesta lei 

não prejudica a percepção de vantagens concedidas em caráter 
geral, aos servidores públicos civis da União. 

§ 2·' O disposto neste artigo não poderá importar em 
restrições ao regime jurídico inStitUído nesta lei ou na iirlj)O­
sição de condições com ele incompatíveis. 

J ustifica.;ão 

O primeiro paràgrafo proposto tem por ohjetivo resguar­
dar, quanto aos membros do Ministério Público da União. 
a obs.crvância dos princípios constitucionais pcnincntes à re­
muneração dos servidores púhlicos c dos _agentes políticos 
i[ltegrantcs nos tres Poderes _9a União. _ 

O segundo,_ visa preservar o estatuto próprio dos mem­
hros do Ministério Púhlieo da União. que. nos termos d.a 
Constituição Federal, é nwtéria de Jei Ct)mplemcntar (v. art. 
1:!8. §5". da CF.), 

Parecer do Relator: Acolhida (v, art, 291. § I" e§ 2'") _ 

EMENDA N" 251 

Suprima-se o Padgrafo üníco do art. ::::85. 

J ustilicação 

A emenda visa compatibilizar o texto com p dbpositivâ 
na emenda n'' 30. que acrescentou um artigo. em seguida 
ao artigo .203. . 

Parecer do Rt:lawr: Acolhida 

EMENDA N" 252 

Inclua-~c. ond1.' couber. l) so:.:euintc artigo: 
Art. Os memhws d(1 Minisr0rio PlÍblico 1.h1 llni:io 

que. à data de: inkio de vig~ncia desta ki._ 1.'St1.'jam Jqwdos 
fora da sede definida nos artigos ... t~.·r:lo mantida em c:1rát1.'r 
próvisório a -sua lotaçiio. t'll:juantll n:hl entrar 1.'1ll vigor a 
lei ou ato normati\'o a qu1.' :-~c rt.•kn: o art. 
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Parágrafo único. o- disPOstO neste artigo não obsta as 
alterações de lotação decorrentes de remoção, promoção ·ou 
designação p~evistas nesta lei. 

Justificação 

A emenda proposta tem caráter transitório e se destina 
a impedir que, por força da imediata vigência desta lei, ocorra 
o deslocamento de pessoas ·que, por-necessidade de serviço, 
estejam lotadas fora de sua sede natural. Se isso acontecer, 
haverá desfalques não supríveis de logo, paralizando ou redu­
zindo, o exercício das funções do Ministério PúPlico perante 
juízes e tribunais, em prejufzo da própria jurisdição. 

Parecer do Relator. Acolhida em parte (v. art. 295, caput 
e parágrafo único) 

EMENDA N' 253 

Acrescente-se onde couber, no Título V, (das Disposições 
Finais e Transitórias), o seguinte artigo e parágrafos: Art. 
Fica instituído Fundo Especial vinculado ao Ministério Público 
Federal e destinado ao aperfeiçoamento de sua atu~ç~o no 
exercício de suas funções institUcionais, especialmentre na 
repressão do tráfico ilícito de substâncias entorpecentes edro-
gas afins. _ 

§ 1" O patrimóniO--do fundo instituído neste artigo será 
constituído: 

a) por receitas orçamentárias; 
b) por bens referidos no parágrafo único do art. 243 da 

ConstituiÇão Federal, revertidos em benefício na Instituição, 
nos termos da lei; 

c) por bens, receitas e contribuições provenientes de ou­
tras fontes. 

§ 29 A gestão do fundo especial obedecerá ao que dispu­
ser a lei e o seu regulamento, elaborado pelo Conselho Supe­
rior do Ministério Público Federal. 

Justificação 

A emenda proposta visa regulamentar, no que concerne 
ao Ministério Público Federal, a quem compete propor a ação 
penal nos crimes de tráfico internacional_ de--entorpecentes, 
o disposto no parágrafo único do art. 243 da Constituição 
Federal. 

Pã.recer do Relator: Acolhida em parte (v. art. 296, caput 
e§1'e§2') 

EMENDA N' 254 

Acrescente-se onde couber, no Título IV (Das Dispo­
sições Finais e Transitórias), o Seguinte artigo-e parágrafos. 

Art. Fica instituído Fundo de Saúde, vinculado ao 
Ministério Público da União, destinado a suplementar a assis­
tência aos seus membros e servid~res, ativos e inativos, pe-n-sio- -
nistas e beneficiários. 

§ 19 Os recursOS Ji:ilanceiroS dO Fundo de Saúde provi­
rão de dotações consignadas no Orçamento Geral da União 
e de receitas extraorçamentários. 

§ 2• A gestão do Fundo de Saúde obedecerá ao que 
dispuser a lei, sendo o seu regulamento elaborado pelo Procu­
rador-Geral da República. 

Justificação 

A emenda proposta visa suplementar a assistêncíi-devida 
pelo Estado aos seus servidores, propriciando·-lhes melhores 
~ndições de saúde físici- e- mental, em benefício do incre­
mento do exercício de suas funções. 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 297, caput, e § 
1'e§2') 

EMENDA N' 255 

Acrescente-se às Disposições Finais e Transitórias o se­
guinte artigo: 

Art. A lei que regulamentar o disposto no par-ágrafo 
único do art. 243 da Constituição Federal destinará ao Minis­
tério Público Federal percentual não inferior a cinc;o por cento 
dos bens de valor econômico apreeildidos_.e confiscados em 
decorrência do tráfico ilícito de eºtorpecenfes e drogas afins, 
para aparelhamento e custeio de suas atividades de repressão 
penal desse crime. 

__ justificação 

O dispositivo sugerido tem por objetivo dotar o Ministé_rio 
Público Federal, instituição a quem compete propor a ação 
penal nos casos de crime de tráfico internacional de entorpe­
centes e drogas afins, dos recursos mínimos indispensáveis 
ao aperfeiçoamento de sua atuação no particular. 

Parecer do Relator: Acolhida em parte (v. art. 298) 

EMENDA N' 256 

Acrescente-se ao art. 282 o seguinte parágrafo: 
Parágrafo único._ O disposto neste artigo não poderá im­

portar em restrições ao regiine jurídico instituído por esta 
lei ou na imposição ~~ ~ndições com ela incompatfveis. 

justificação 

A emenda visa preservar o estatuto próprio do MinistériO 
Público, em atenção ao dispoto no§ 59 do art. 128 da Consti­
tuição Federal. 

Parecer do Relator: Acolhida (v. art. 291, § 2') 
Em conseqüência, somos pelo acolhimento das emendas_ 

n~ 8, 12 a 16, 20 a 23, 31 a 34 e 37 a 41; pelo acolhimento 
em parte das emendas n~ 7, 10, 11 e 24 a 30; pelo não acolhi­
mento das de n~ 1, 2 e 9; e pela prejudicialidade das emendas 
n<?S 3 a 6, 35, 42 e 43. Foram acolhidas, ainda, sugestões, 
enviadaS pelo Ministério Público, consubstanciando o substi­
tutivo abaixo formal_izado_. -:- Senador Amir L ando. 

EMENDAN'01 

(Substitutitivo) 

TÍTULO I 

Das Disposições Gerais 

CAPÍTULO I 

Da Definição dos Principios e das Funções 

Institucionais 

ArL 19 O Ministério PúbJico da União, organizado por 
esta lei, é instituição permanente, essencial à função jurisdi­
cional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático, dos interesses sociais- e dos interesses 
individuais indisponíveis. ----

Art. 29 Incumbem ao Ministério Público as medidas ne­
cessárias para garantir o respeito dos Poderes Público e dos 
serviços de relevância pública aos direitos assegurados pela 
Constituição Federal. 

Art. 39 O Ministério Público da União exercerá o con­
trole externo da atividade policial tendo em vista: 

a) o respeito aos fundamentos do Estado Democrático 
de Direito, aos objetivos fundamentais da República Federa­
tiva c:Jo Brasil, aos princípios informadores das relações inter-
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nacionais, bem como aos direitos assegurados na Constituição 
Federal e na lei; 

b) a preservação da ordem pública, da incolu_mjdade das 
pessoas e do património público; 

c) a preservação e a correção de ilegalidade ou_ de abuso 
de poder; 

d) a indisponibilidade da pcrsecução penal; 
e) a competência dos órgãos incumbidos da s_egurança 

pública. 
Art. 4" São princfpios institucionais do Miriistério Pú­

blico da União a unidade, a indivisibilidade e a independência 
funcional. 

Art. 5" São funções institucionais do MinistériO Público 
da União; 

I- a defesa da ordem jurfdica. do regime democrático, 
dos interesses sociais e dos interesses individuais iildisponíveis, 
co~siderados, dentre outr?s, os seguintes fundamcJ]tOs e prin-
cípiOs: -

a) a soberania e a representatividade popular: 
b) os direitOs pOlíticos; --
c) os objetivos fundamentais da República Federativa 

do Brasil; 
d) a indissolubilidade da União; 
e) a independência e a harmonia dos Poderes da União; 
f) a autonomia dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios; 
g) as vedações impostas à União, aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municipíos; 
h) a legalidade, a impessoalidade, a moralidade e a publi­

cidade, relativas à administração pública direta, indireta ou 
fundacional, de qualquer dos Poderes da União; 

li -zelar pela observância dos princípios constitucionaís 
relativos: 

a) ao sistema tributário, às limitações do poder de tribu­
tar, à repartição do poder impositivo c das receitas tributárias 
e aos direitos do _contribuinte; 

b) às finanças públicas; 
c) à atividade econômica, à política urbana, agrícola, fun­

diária e de reforma agrária e ao sistema financeiro nacional; 
d) à seguridade social, à educação, à cultura e ao despor­

to, à ciência e à tecnologia, à comunicação social e ao meio 
ambiente; --

e) à segurança pública; 
III- a defesa dos seguintes bens e interesses: 
a) o património naCional; 
b) o património público e social; 
c) o patrirnôniõ-cultural brasileiro; 
d) o meio ambiente; 
e) os direitoS e interesses coletivos, especialmente das 

comunidades indígenas, da família, da criança, do adolescen'í:e 
e do idoso; 

IV -zelar pelo efetivo respeito dos _Poderes Públicos 
da União, dos serviços de -t:elevância pública e dos meios 
de comunicação soc_ial aos princípios. g~raíltias; cOfidiçõeS, 
direitos, deveres e vedações previstos na Constituição Féderal 

·e na leí, relativos à comunicação soci.al; 

V- zelar pelo efetivo respeito dos POderes ·Públicos da 
União e dos serviços de relevância pública quanto: 

a) aos direitos assegurados na Constituição Federal rela­
tivos às ações e aos s~rviços de saúde e à educação; 

b) aos princípios da legalidade, da impessoalidade da 
moralidade e da pubhcidade; ' 

VI- exercer outra~ funções previstas na Constituição 
Federal e na lei. 

§ 1'' Os órgãos do Ministério Público da União dCvem 
zelar pela observância dos princípios e compCfêncías da Tnstí~­
tuíção, bem como pelo livre exercíci? _?e suas funções. 

§ 2" Somente a lei poderá especificar as funções atribuí­
das pela Constituição Ft!deral e por-esta lei co:mpleniCntãr 
ao Ministério Público da União, observados os princípios e 
normas nelas estabelecidos. 

CAPÍTULO li 

Oos Instrumentos de Atuação 

Art. 6n Compete ao Ministérío Público da União: 
I- promover a ação direta de inconstitucionalidade e 

o respectivo pedido de medida cautelar; ___ _ 
11- promover a ação direta de iii.CónstituCiorialict'ade por 

omissão; · -- -
- III -promover a argüição de descumprimento de pre~ 

ceito fundamental decorrente da Constituição Federal; 
IV- promover a representação para intervenção federal 

nos Estados e no Distrito Federal; 
V -promover, privativamente, a ação penal pública, na 

forma da lei; 
VI- impetrar habeas corpus e mandado de segurança~ 
VII- promover o inquérito civil e a ação civil púhlica 

para: 
a) a proteção dos direitos constitucionais; 
b) a proteção do patrimônio público e social, do meio 

ambiente, dos bens e direitos de valor artístico, estético, histó-
rico, turístico e paisagístico; -

c) a proteção dos interesses individuais indisponíveiS, di­
fusos e coletivos, relativos às comunidades indígenas, à famí­
lia, à criação, ao adolescente, ao idoso, às minorias étnicas 
e __ ao consumidor; 

- d) outros interesses- individuaiS iildisponíveís, homogê­
neos, sociais, difusos e coletivos; 

VIII -promover outras ações, nelas incluído o mandado 
de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora 
torne inviável o exercício dos direitos c liberdades constitu­
cionais e das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à sobe­
rania e à cidadania, quando difusos os interesses a serem 
protegidos; - -- -- -~ 

IX- promover ação visando o cancelamento de natu[ali- _ 
zação, em virtude de atividade nociva ao interesse nacional; 

X- promover a responsabilidade dos executores ou 
agentes do estado de defesa ou do estado de sítio, Pelos ilícitos 
cometidos no período de sua duração; 

XI -defender judicialmente os direitos e interesses das 
populações indígenas, incluídos os relativos às terras por elas 
tradicionalmente habitadas, propondo as ações cabíveis; 

XII- propor ação civil coletiva para defesa de interesses 
~individuais homogêneos; 

XIII- propor ações de responsabilidade do fornecedor 
de produtos e serviços; 

XIV- promover outras ações necessárias ao exercício 
de suas funções institucionais, em defesa da ordem jurídica, 
-do regime democrático e dos interesses sociais e_ individuais 
indisponíveis, especialmente quanto: -

a) ao Estado de Direito e às instituições democráticas; 
b) à ordem econômica e- financeira; 
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c) à ordem social; 
d) "ª.2 ~i~nio c.!!ltural brasileiro; 
e) à manifestação de pensamento, de criação, de expres· 

são ou de informação; 
O à probidade administrativa; 
g) ao meio ambiente; 
XV- maníf~star-se em qualquer fase-dos processos, aco­

lhendo solicitação do juiz ou por sua iniciativa, qli"atido enten­
der existente interesse em causa_que justifique a intervenção; 

XVI- intervir em todos os feitos, errt -todos os_ graus 
de jurisdição, quando for interessado na causa pesS6à}Urídica 
de direito público, Estado estrangeiro ou organismo iilterna­
cional; 

XVII- propor as ações cabíveis para: 
a) perda ou suspensão de _direitos políticos, nos casos 

previstos na Constituíção Federal; 
b) declaração de nulidade de atos ou contratos g-eradores 

do endividamento externo da União, de su-a:s- autarqulas, fUn­
dações e demais entidades controladas pelo Poder Público 
Federal, ou com repercussão direta ou indireta em suas fin-an­
ças; 

c) dissolução compulsória de associações, inclusive de 
partidos políticos, nos casos previstos na Constituição Federal; 

d) cancelamento de concessão ou de permisSão, nos casos 
previstos na Constituição Fedt:ral; 

e) declaração de nulidade de cláusula contratual que con­
trarie direito do consumidor. 

XVIIl -representar: 
a) ao órgão judicial competente para quebra de sigilo 

da correspondência c das comu_nicações_ telegráficas; de dados 
e das comunicações telefônicas, para fins de investigação criini­
nal ou instrução processual penal, hem como manifestar-se 
sobre representação a ele dirigida para os mesmos fins; 

b) ao Congresso Nacional, visando o exercício das com­
petências deste ou de qualquer de suas Casas ou comissõCS"; 

c) ao Tribunal de Contas da União, visando o exercício 
das competências deste; __ 

d) ao órgão judicial competente, visa_ndo à aplicação de 
penalidade por infrações cometidas contra as normas de prote­
ção à infância c à juventude, sem prejuízo da promõÇ'aõ da 
responsabilidade civil c penal do infrator, quando cabível; 

XIX- apurar a responsabilidade: __ 
a) da autoridade competente, pelo não exercício das in­

cumbências, constitucionais e-legalmente impOstas ao Poder 
Público da_ União, em defesa do n1eio ambiente. de sua preser­
vação e de sua recuperação; 

b) de pessoas físicas ou jurídicas, em razãQ da pní.tica 
de atividade lesiva ao meio ambiente, tendo em vista a aplica­
ção de sanções penais c a reparação dos danos causados; 

XX- expedir recomendações, visando à melhoria_ do:; 
serviços públicos e de relevância pública, bem como ao respei­
to. aos interesses. direito:; c bens cuja defesa lhe cabe promoR 
ver, fixando prazo razoâvcl para a adoção das providências 
cabíveis. 

§ l'' Será assegurada a participação do Minist~río Públi­
co da União, como instifui_ç_ão ob~crvadora, na forma c nas 
condições cstahde.dJas em ato r..lo Procurador-Geral da Repú­
hlica, em qualquer órgão da administração pública direta. 
indireta ou fundacional da Uniüo, que tenha atrihui~·õcs corre­
latas às funções da Instituiçüo. 

§ 1'' A lei asscguran.\ a participaç~1o do Minbtt}rio Públi­
co da Unh1n nn~ 6rg~1os colegiado~ t..·~tatai~. Jedçrai~ ou do 

Distrito Federal, constituídos para defesa de direitos e inte­
resses relacionados com as funções da Instituição. 

Art. 7" Incumbe ao Ministério Público da União, _sem­
pre que necessário ao exercício de suas funções institu-cionais: 

1 -instaurar inquérito civil e outros procedimentos admi­
nistrativos; 
_ li- requisitar diligências invesrigat6rias e-a instauração 

de inquérito policial e de inquérito policial niilitar, podendo 
acompanhá-los e produzir provas~ 

111 -requisitar à autoridade c_oropetente a instauração 
de procedimentos ãamrnistni.tivos, podendo acompanhá-los 
e produzir provas. 

IV -requisitar o auxílio de força policial. 
Art. s~ Para o exercício de suas atribuições, .o Minis­

tério Público da União poderá: 
I- notificar testemunhas e requisitar sua condução coer-

citiva, no caso de-ausência injustificada; _ 
11- requisitar informações, exames, perícias e documen­

tos de autoridades da Administração P_ública direta ou indi­
reta; 

111- requisitar da Administração Pública setvíços tem­
porários de seus servidores e meios materiais necessários para 
a realização de atividades específicas; 

TV- requisitaf"lnformàÇões e documentos a entidades 
privadas; 

V- realizar inspeções e diligências investigatórias; 
Vl- ter livre acesso a qualquer local público ou privado. 

respeitadas as normas constitucionais pertinentes à inviola­
bilidade do domicílio; 

VII- expedir notificações e intimações necessárias aos 
procedimentos c inquéritos que instaurar; 

VITI- ter acesso incondicional a qualquer banco de da­
dos de caráter público ou relativo a serviço de relevância 
pública. 

§ 1\' O membro do Ministério Público será civil e crimiR 
nalmente responSáVel pelo uso indevido das informaç9es e 
documentos que requisitar; a ação penal, na hipótese. poderá 
ser proposta também pelo ofendido. subsidiariamente. na for­
ma da lei processual penal. 

§ 2" Nenhuma autoridade poderá opor ao Ministério 
Público, sob qualquer pretexto, a exceção de sigilo. sem pre­
Juízo da suhsistt!n-cia do caráter Sigiloso da informação. do 
registro,• do dado ou do docum~nto que lhe seja fornecido. 

§ 3~' A falta injustificada c o retard<.lmento indevido do 
cumprirlierito das requisições do Ministério Público implicarão 
a responsabilidade de quem lhe der causa. 

§ 4·' As c_orrespondências. notificações. requisÜ,'(.kS e in­
timações dO Mti1TsiCrio Público quando tiven::rrfcOmó de~~ina­
târío o Presidente da República. o Vice-Presidente da Repú­
blica. membro do Congresso Nacional, MinL.,.tro do Supremo 
Tribunal Federal. Ministro de Estado. Ministro de Tribunal 
Superior. Ministro do Tribunal de Contas da União ou chefe 
dt: missão diplomütica de cmüter pennanente serão cncami· 
nhadas e levadas a eftc"ito pdo Pn.)curadl)r-Gcral da República 
ou outro ôrg~io dl) MinbtériO Públic-o a quem essa atribuiçáo 
.seja ddcgada. cahendt' às <lutüridades mcnciona~,h(s fixar da1a. 
hora c local em que pudc:-rcm ser ouvidas. ser for o caso. 

§ 5·' As rcquisiçôcs do Ministério Pühlico sen1o kit:~s 
fixandl)-SC praZl) r~tzoúvcl de a h.' lO (da) dias títcis p;ml att.'nLh­
mcnto. prorwg_:\wl mcdiantl' snlil'ilaç;lo juslit'i~.:ada. 
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CAPÍTULO Ill 
O Controle Externo da Atividade Policial 

Art. 9"' O Ministério Público da União exercerá o con~ 
trole externo da atividade policial por meio de medidas admi­
nistrativas e judiciais, podendo, especialmente: 

I -ter livre ingresso c realizar inspeção em estabele-
cimentos prisionais~ - -

li- ter acesso a quaisquer documentos relativos à ativi­
dade de polícia judiciária; 

111 -requisitar providêricias para sanar a omissão inde­
vida ou para prevenir ou corrigir ilegalidade ou abuso de 
poder; 

IV -representar à autoridade competente para abertura 
de inquérito sobre a omissão ou fato ilícitó ocorridos no exer­
cício da atividade policial; 

V- promov.er a ação penal ou abuso de poder. 
Art. 10. A prisão de qualquer pessoa, por parte da au­

toridade federal ou do Distrito Federal e TerritóriOs, deverá 
ser comunicada imediatamente ao Ministério Público compe­
tente, com indicação do lugar onde se encontra o preso e 
cópia dos documentos comprobatórios da legalidade da prisão. 

CAPITULO IV 

Da Defesa dos Direitos Constitucionais 

Art. 11. A defesa dos direitos constitucionais do cida­
dão visa à garantia do seu efetiVo respeito pelos Poderes Públi­
cos e pelos prestadores de serviços de relevância pública. 

Art. 12. Procurador dos Direitos do Cidadão agirá de 
ofício ou mediante representação, notificando a autoridade 
questionada para que preste informação, no prazo que assinar. 

Art. 13. Recebidas ou não as informações e instruído 
o caso, se o Procurador dos Direitos do Cidãdão ~o~cll}ir 
que direitos constitucionais foram ou estão sendo desrespei­
tados, deverá notificar o responsável para que tome as provi­
dências necessárias a prevenir a repetiçãO oi..l que determine 
a cessação do desrespeito vcrificãdo. _ 

Art. 14. Não atendida, no prazo devido, a notificação 
prevista no artigo anterior, a Procuradoria dos DireitOs do 
Cidadão representará ao poder ou autoridade competente pa­
ra promover a responsabilidade pela ação ou omissão inconsti­
tucional. 

Art. 15. É vedado aos órgãos· de defesa dos direitos 
constitucionais do cidadão promover em juízo a defesa de 
direitos individuais lesados. 

§ P Quando a legitimidade para a ãção decorrente da 
inobservância da Constituição Federal, verificada pela Procu­
radoria, couber a outro órgão do Ministério Público, os ele­
mentos de informação- ser-lhe-ão remetidos. 

§ 2? Sempre que o titular do direito lesado não puder 
constituir advogado e a ação cabível não incumbir ao Minis­
tério Público, o caso, com os elementos colhidos, será encami­
nhado à Defensoria Pública competente. 

Art. 16. A lei regulará os procedimentos da atuação 
do Ministério Público na defesa dos direitos constitucionais 
do cidadão. 

CAPITULO V 

Das Garantias e das Prerrogativ~s 
Art. 17. Os membros do Ministério Público da União 

gozam das seguintes garantias: 
I- vitaliciedade, após dois anos de efetivo exercício, não 

podendo perder o cargo senão por sentença judicial transitada 
em julgado; 

li -inamovibilidade, salvo por motivo de interesse pú­
blico, mediante decisão do Conselho Superior, por voto de 
dois terços de seus membros, assegurada ampla defesa; 

III- irredutibilidade de vencimentos, observando quan­
to à remuneração o que dispõem os artigos 37, XI, 150, li, 
153, § 2', I, da Constituição Federal. 

Art. 18. São prerrogativas dos membros _do Ministério 
Público da União; 

I -institucionais: 
a) sentar-se imediatamente à direita dos juízes singulares 

ou presidentes dos órgãos judiciários perante os quais oficiem; 
b) usar vestes talares; 
c) ter ingresso e trânsito livres, em razão de serviço, em 

qualquer recinto público ou privado, respeitada a garantia 
constitucional da inviolabilidade do domicí1io;-

d) a prioridade em qualquer serviço de transporte ou 
comunicação, pública ou privada, no território nacional, quan­
do em serviço de caráter urgente; 

e) o porte de arma, independentemente de autorização; 
f) carteira de identidade especial, de acordo com modelo 

aprovado pelo Procurador-Geral da República e por ele expe­
dida, nela se consignando as prerrogativas constantes do inciso 
I, alíneas c, de e e do inciso 11, alíneas d, e e f, deste artigo; 

li - processuais: 
a) do Procurador-Geral da República, ser processado e 

julgado, nos crimes comuns, pelo Supremo Tribunal Federal; 
pelo Senado Federal, nos crimes de responsabilidade; 

b) do membro do Ministério Público da União que oficie 
perante tribunais, ser processado e julgado, nos crimes comuns 
e de responsabilidade, pelo Superior Tribunal de Justiça; 

c) do membro do Ministério Público da União que oficie 
perante juízos de primeira instânCia, -ser Proc-essado e julgado, 
nos crimes comuns e de responsabilidade, pelos Tribunais 
Reg_ionais Federais, ressalvada a competência da Justiça Elei­
toral; 

d) não ser preso ou detido, senão por ordem escrita do 
tribunal competente ou em razão d~ flagrante de crime inafian­
çável, caso em que a autoridade fará imediata comunicação 
àquele tribunal e ao Procurador-Geral da República, sob pena 
de responsabilidade; 

e) ser recolhido à prisão especial ou à sala especial de 
Estado-Maior, com direito à privacidade e à disposição do 
tribunal competente para o julgamento, quando sujeito à pri­
são antes da decisão final; e à dependência separada no estabe­
lecimento em que tiver de ser cumprida a pena; 

O não ser indiciado em inquérito policial, observando-se 
o di_sposto no parágrafo único deste artigo; 

g) ser ouvido, com_Q testemunha, em dia, hora e local 
previamente ajustados com o magistrado ou a autoridade com­
petente; 

h) receber intimação pessoalmente nos autos em qual­
quer processo e grau de jurisdição nos feitõs em que tiver 
que oficiar. 

P3.rágrafo único. Quando, no CursO-de investigação, hou­
ver indício da prática de infração penal por membro do Minis­
térí0-PU6ITC9_-da União, a autoridade policial, civil ou militar, 
remeterá imediatamente os autos ao Procurador-Geral da Re­
pública, que designará membro do Ministério Público para 
prosseguimento da apuração do fato. 

Art. 19. O Procurador~ Geral da República terá as mes­
mas honras e tratamento dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal; e os demais membros da instituição, as que forem 
reservadas aos magistrados perante os quais oficiem. 
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Art. 20. Os ói-gãoS do MinistériO Público da União te­
rão presença e palavra asseguradas em todas as sessões dos 
colegiados em que oficiem. 

Art. 21. As garantias e prerrogativas dos membros do 
MinistériO Público da União são inerentes ao cxercícJo de 
suas funções c irrenunciáveis-. 

Parágrafo único. As garantias e prerrogativas previstas 
nesta lei não excluem as que sejam estabelecidas em outras 
leis. 

CAPÍTULO VI 

Da Autonomia do Ministério Público 

Art. 22. A<Y Ministt!rio Público da União é assegurada 
autonomia funcional, administratiVa e fíri_ari.ceira, cabendo­
lhe: 

I -propor ao Poder Legislativo a criação e e~tinçãó -ue 
seus cargos e serviços auxiliares, bem como a fixação dos 
vencimentos de seus membros e servidores; 

li -prover os cargos de suas carreiras e cioS_ ·serviços 
auxiliares; 

III- organizar os serviços auxiliares; 
IV- praticar atos próprios de gestão, 
Art. 23~ O Mínistéríõ "P-úbliC:ó--da União elaborará sua 

proposta orçamentária dentro dos limites da lei de diretrizes 
orçamentárias. 

§ 1 o Os recursos correspOndentes às S_ilas doJações _o,r_ça~ 
mentárias, compreendidos os créditos suplementares e espe­
ciais, ser-lhe-ão entregues até o dia 20 de c<:J.çla mês. 

§ 2~ A físcãlização contábil, fillanc-elfã._-, -orçamentária, 
operacional e patrimonial do Ministério Público da União 
será exercida pelo Congresso Nacional, mediante controle 
externo, com o auxíliO "do Tribunal de _Contas da União, segun­
do o disposto· no Título IV, Capítulo I, Seção IX, da Consti-. 
tuição Federal, e por sistema próprio de controle internO. 

§ 3" As contas referentes ao exercício anterior serão 
prestadas, anual_me_nt~,_ dentro de __ $eSsenta diaS' da-abertura 
da sessão legislativa. · 

CAPÍTULO VII 

Da Estrutura 
Art. 24. O Ministériõ- Público da União 5:o.mpreende: 
I- o Ministério Público Federal; 
li -o Ministério Público do Trabalho; 
III- o Misistério Público Militar; 
IV -o MiniStério Público do Distrito Federal e Terri~ 

tórios. _ -
Parágrafo único. A estrutura básica do MiD.istério Público 

da União será organizada por regulamento_. nos termos da 
lei. 

CAPÍTULO VIII-

Do Procurador-Geral da República 

.Art. 25. -O Procurador~Geral da Repúbllca é o chefe 
do MinistéiíO -Público da União, nomeado pelo Presidente 
da República dentre integrantes da carreira, maióres de trinta 
e cinco anos, após ·a- aprovação de seu nome pela maioria 
absoluta do Senado Federal, para mandato de dois anos, per­
mitiâa a recondu_ção, precedida de nova decisão do Senado 
Federal. 

Parágrafo úriiCQ. A exoneração, de ofício, do Procura~ 
dor~Geral da República, por iniciativa do Presidente da Repú~ 
blica, deverá ser precedida de autorização da ma_iQria absoluta 
do Senado Federal, em votação secreta. 

Art. 26. São atribuições do Procurador-Geral da Repú­
blica, como Chefe do Ministério Público da União: 

- I- representar ã instituiÇão; 
II -propor ao Poder Legislativo os projetos de lei sobre 

o Ministério Público da União; 
III- apresentar a proposta de orçamento do_ Ministério 

PúbliCo da União, compatibilizando os anteprojetos dos dife­
rentes ramos da Instituição, na forma da lei de diretrizes orça-
mentárias; - · 

IV -nomear e dar posse ao Vice~ Procurado_r-Ge_ral da 
República, ao Procurador~Geral do Trablho, ao Procurador­
Geral da Justiça Militar, bem como dar posse ao Procura­
dor-Geral de Justiça do Distrito Federal e Territórios; 

V- encaminhar ao Presidente da República a lista trfpli~ 
ce para· riorileação dO Procurador-Geral de Justiça do Distrito 
Federal e Territórios; 

VI- encaminhar aos respectivos Presidentes as listas 
sêxtuplas para composição dos Tribunais RegionáiS Federais, 
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Terr.it<)rios~ do 
Superior Tribunal de Justiça-, do Tribunal Superior do Traba­
lho .e dos Tribunais Regionais do Trabalho; 

VII- dirimir conflitoS de .ãtribuição entre integrantes 
de ramos diferentes do Ministério Público da União; __ 

VIII- praticar ato"s de gestão administrativa, financeira 
e-_ de pessoal; 

IX~ prover e desprover os cargos das ~rreiras do Minis­
tério Público da União e de seus serviços auxiliares; 

X- arbitrar o valor das vantagens devidas aos membros 
do Ministério Público da União,_ 110s casos previstos nesta 
lei; 

XI- fixar o valor das bolsas devidas aos estagiários; 
XII- exercer outras atribuições previstas em lei; 
XIII- exercer o poder regulamentar, no âmbito do Mi-

nistério Público da União, ressalvadas as competências estabe­
lecidas nesta lei para outros órgãos nela. instituídos. 

§ I' O Procurador-Geral da República poderá delegar 
aos__Pr_ocuradores-Gerais as_atrihui_ç9es previstas nos itens VII 
e VIII deste artigo. 

§ 29 A delegação também poderá ser feita ao DiretOr­
Geral da Secretaria do MiJ1ist~_rio Público da União para a 
prática de atos de gestão administrativa. financeira e de pes­
soal, estes apenas em relação aos servidores e serviços auxi­
liares. 

Art. 27. O Procurador-Geral da República designará, 
dentre os integrantes da carreira, maiores· de- triiita ·e Cinco 
anos, o Vice-Procurador~GeraldaRepública, que o substituirá 
em seus impedimentos. No Casó de vacância, exercerá o cargo 
o Vice-Presidente do Conselho Superior do Ministério Público 
Federal, até o provimento definitivo do cargo. 

CAPÍTULO IX 

Do Conselho de Assessoramento Superior do 

Ministério Público da União 

Art. 28. O .Conselho de Assessoramento Superior do 
Ministério Público da União, sob a presidência do Procura­
dor-Geral da República, será integrado pelo Vice-Procura­
dor-G_eral da República, pelo Procurador-Geral do Trabalho, 
pelo Procurador-Geral da Justiça Mi.litar e pelo Procura­
dor-Geral de Justiça do Distrito Federal e Territórios. 

Art. 29. As reuniões d_Q Co_nselho de AssesSoramento 
Superior do Ministério Público da União serão convocadas 
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pelo Procurador-Geral da República, podendo solicitá-las 
qualquer de seus membros. 

Art. 30. O Conselho de Assessoramento Superior do 
Ministério Público da União deverá opinar sobre as matérias 
de interesse geral da Instituição, e em especial sobre: 

I -projetos de lei de interesse comuttr do Minístério 
Público da União, neles incluídos: 

a) os que visem alterar normas gerais da Lei Orgânica 
do Ministério Público da União; 

b) a proposta ·cte orçamento do Ministério Público da 
União; 

c) os que proponham a fixação dos vencimentos nas car­
reiras e nOs serviços auxiliares; 

II- a organização e· õ funcionamento da Oiretoria-Geral 
e dos Serviços da Secretaria do Ministérío Públic_o da União. 

Art. 31. O Conselho-de Assessoramento Superior po' 
derá propor aos Conselhos Superiores dos diferentes ramos 
do Ministério Público da União medidas para uniformizar 
os atos decorrentes de seu poder normativo~-

CAPÍTULOX 

Das Carreiras 

Art. 32. As carreiras dos diferentes ramos do Minis~ 
tério Público da UrliãO São independentes entre si, tendo cada 
uma delas organização própria, na forma desta lei. 

Art. 33. As funÇões d~ Mifüstério Público da União 
só podem ser exercidas por integrantes da respectiva carreira, 
que deverão residir onde estiverem lotados. 

Art. 34. A lei estabelecerá o número de cargos das 
carreiras do Ministério Público da União e os ofícios em que 
serão exercidas suas funções. 

CAPÍTULO 
XI 

Dos Serviços 
Auxiliares 

Art. 35. A Secretaria do Ministério Público da União 
é dirigida pelo seu Diretor-Geral, de livre escolha do Procura­
dor-Geral da República e demissível ad nutum, incumbin­
do-lhes os .serviços auxiliares de apoio técnico e adininistratlvo 
à Instituição. · 

Art. 3_6. . O pessoal dos serviços auxiliares será organi­
zado em quadro próprio de carreira, sob regime estatutário, 
para apoio técnico-:administrativo adequado às atividades es­
pecíficas da Instituição. 

TíTULO li 
Dos Ramos do Ministério Público da União 

CAPÍTULO I 
Do Ministério Público F~deral 

SEÇÃOl 

Da _Competência, dos Órgãos e da Carreira 

Art. 37. O Ministério Público Federal exercerá as suas 
funções: 

I- nas causas de competência do Supremo Tribunal Fe­
deral, do Superior Tribunal de Justiça, dos Tribunais Regio­
nais Federais e dos Juízes Federais, e dos Tribunais e Jnízes 
Eleitorais. 

II- nas causas de competência de quaisquer juízes e 
tribunais,. p3:J"a defesa de direitos e interesses dos índios e 

das populações indígenas, do meio ambiente, de bens e_direi­
tos de valor artístico; estético, histórico, turístico e paisagíS­
tico, integrantes do patrimônio nacional; 

IH -em caráter excepcional, quando couber, em causas 
de competência de outros juízes e tribunais; 

IV- em caráter especializado, atuar junto ao Tribunal 
de Contas _da União, na defesa do_ patrimônio público e da 
ordem jurídica, no âmbito das competências previstas do art. 
71 da COnstituição Federal da legislação pertinente. 

.. § 1" O Ministério Público Federal será parte legítima 
para interpor recurso extraordinário das decisões da Justiça 
dos Estados nas_ representações de inconstitucíonalidade. 

§ 2" As funções do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas da União serão exercidas por membros do Minis­
tério Público Federal, designadas pelo Procurador-Geral da 
República para ofícios com atribl!ições específicas. 

Art. 38. São funções institucionais do Ministério Públi­
co Federal as previstas nos Capítulos I, II, UI e IV do Título!, 
incumbindo-lhe, especialmente: 

I- instaurar inquérito civil e outios procedimentos admi­
nistrativos correlatos; 

li- requisitar diligências investigatórias e a instauração 
de inquérito policial, podendo acompanhâ-los e apresentar 
provas; 

UI -requisitar à autoridade federal Competente a instau­
ração- de procedimentos administrativos, podendo acompa­
nhá-los e produzir provas; 

IV- exercer o controle externo da atividade das polícias 
federais, na forma do artigo 9~; 

V- participar dos Conselhos Penitenciários; 
VI- integrar os órgãos colegiados previstos no parágrafo 

único do art. so, quando componentes da estrutura adminis­
trativa da União~ 

VII - fiscalizar a execução da pena, nos processoS de 
competência da Justiça Federal e da Justiça Eleitoral. 

Art. 39. Cabe ao Ministério Público Federal exercer 
a defesa dos direitos cOnstitucionais do cidadão, sempre que 
se cuidar de garantir-lhes o respeito: 

I- pelos Poderes Públicos Federais; 
li- pelos órgãos da administração pública federal diretia 

ou indireta 
III- pelos concessionários e permissionários de serviço 

público federal; 
IV- por entidade que exerçam outtã função delegada 

da União. 
Art. 40. O Procurador-Geral da República designará, 

dentre os Subprocuradores-Gerais- da República e mediante 
prévia aprovação do nome pelo Conselho Superior, o Procu­
rador Federal dos Direitos do Cidadão, para exercer as fun­
ções do ofício pelo prazo de dois anõs, permitida uma recondu­
ção, precedida de nova devisão do Conselho Superior. 

§ 1" Sempre que possível, o Procurador não acumulará 
o exercício de suas funções com outras do Ministério Público 
Federal. 

§ 2" 6 Proçurador somente será dispensado, antes do 
termo de sua investidura, por iniciativa do Procurador-Geral 
da República, anuindo a maioria absoluta do Conselho Supe­
rior. 

Art. 41. Em cada Estado e no Distrito Federal será­
desii;iiàdo, na forma do art. 49, UI, órgão do Ministério' Públi­
co Federal para exercer as funçóe~ dC)_ofíc;io de Procurador 
Regional dos Direitos do Cidadão. 
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Parâgrafo único. O Procurador Federal dos Direitos do 
Cidadão expedirá instruç-6cs para o exercício das funÇões dos 
ofícios de Procurador dos Direitos do Cidadão, respeitado 
o princípio da independência funcional. 

Art. 42. A execução da medida prevista o art. 13 incum-
be ao Procurador Federal dos Direitos d_o Cidadão. 

Art. 43. São órgão do Ministério Público Federal: 
I -o Procurador-Geral da República; 
II- o Colégio de Procuradores da República; 
III- o Conselho Superior do Ministérío Público Federal; 
IV- as Câmaras de Coordena_ção e_ Revisão do Minis-

tério Público Federal; 

V- a Corregedoria do Ministério Público Federal; 
VI- os Subprocuradores-Gerais da República; 
VII -os Procuradores Regionais da Repüblica; 
VIII- os Procuradores da República. 
Parágrafo único. As Cãmaras de Coordenação e Revi~ 

são poderão funcionar isoladas ou reunidas, integrando Con~ 
selho Institucional, conforme díspuscr o seu regimento. 

Art. 44. A carreira do Ministério Público Federal é 
constituída pelos cargos de Subprodurador~Geral da Repú~ 
blica, Procurador Regional da República e Procurador da 
República. 

Parágrafo único. O cargo inicial da carreira é o de Pro~ 
curador da República e o do último _nível-o de Subprocura~ 
dor~Geral da República. 

SEÇÁO li 
Da Chefia do Ministério Público Federal 

Art. 45. O Procurador,Geral da República é o Chefe 
do MinistériO Público Federal. 

Art. 46. Incumbe ao Procurador~G~utl_ da República 
exercer as funções do ·Ministério Público junto ao Supremo 
Tribunal Federal, manifestando~se previamente em todos os­
processos de sua_ competência. 

Parágrafo úrikO: 0_-_Ptócurador~Geral da República 
proporá perante o Supremo Tribunal Federal. · - · ·­

I- a ação direta de i.Pconstitucionalidade de lei ou ato 
normativo federal ou estadual e o respectivo pedido de niedida 
cautelar; 

li- a representação para intervenção federal nOs Esta:w­
dos e no Distrito- Federal, nas hipóteses dó art. -34, VII, da 
Constituição Federal; _ 

III -as ações cíveis e penais cabíveis. 
Art. 47. O ProcuradorwGeral da República designará 

os Su_bprocuradores~Gerais da República que exe-rcerão, por 
delegação, suas funções junto aos diferentes órg-ãos jurisdi~ 
cionais do Supremo 'Tfililn'fal Federal. 

§ 1~ As funções do Ministéfíó -PUblico Federal funto 
aos Tribunais Superiores da União, perante os quais lhe com~ 
pete atuar, somente poderão ser exercidas por titular do cargo 
do Subprocurador-Geral da República. 

§ 1'~ Eni-- caso de vaga óti afastamento de Subprocura~ 
dor-Geralda República, por prazo superior a 30 (trinta) dias, 
poderá ser convocado Procurador Regional da República para 
substituição, pelo voto da maioria do Co.ns_elh9 Superior. 

§ 39 O ProcuradOr Reg10nàl da Rep_~i2l~cª _convocado 
receberá a diferença de vencimento correspondente ao cargo 
de Subprocurador-Geral da República, inclusive diárias e 
transporte, se for o caso. 

Art. 48. Incumbe ao Procurador~Geral da República 
propor perante o Superior"Triliunál de Justiça: 

I- a representação_p_ara intervenção federal nos Estados 
c no Distrito Federal, no caso de recu~a a eXecução de Jei 
_federal; 

11- a ação penal, no~ casos previstos no art. 105, 1. 
.. a", da Constituição Federal. -

Parágrafo único. A compcténci"a prevista nesta artigo 
poderá ser delegada_ a Subprocurador-Geral da Repúhlica. 

Art. 49. São atribuições do Procurador-Geral da Repú­
blica, como Chde do Ministério Público Federal: 

I- representar o Ministério Público Federal; 
li -integrar, corno membro nato. e presidir o_ Colégio 

de Procuradores da Repúhlica, o Conselho Superior do Minis­
tério Público Federal e a Comissão de Concurso; 

III -designar o Defensor Federal dos Direitos do Cid a~ 
dão e os titulares da Defensoria nos Estados e...no Di~trito 
Federa_l; 

IV- designar um dos membros e o Coordenador de cada 
uma das Câmaras de Coordenação e Revisão do Ministério 
Público Federal; _ _ _ _ . __ _ 

V- nomear o Corregedor~Gera!-do Ministéilo Público 
Federal, segundo lista formada pelo Conselho Superior; -

VI -designar, observaçlos os critérios da lei e os estabe~ 
tecidos pelo Conselho Superior, os ofícios em que exercerão 
suas fUnções os membros do Miriistédo Público Federal; 

VII -designar: 
a) o Chefe da Procuradoria Regional da República. ~en~ 

tre os Procuradores Regionais-da República lotados na respec~ 
tiva Procuradoria Regional; 

b) o Chefe da Procuradoria da República nos Estados 
e no Distrito Federal, dentre os Procuradores da República 
lotados na respectiva unidade: 

VIII- decidir, em grau de recurso, os conflitos de atri­
buições entre_ órgãos do Ministério Público Federal; 

IX-determinar a abertura de cOrreição, sindícância ou 
inquérito administrativo; 

X- determinar instauração de inquérito ou processo ad~ 
ministrativo contra servidores dos serviços auxiliares; 

- XI -decidir processo disciplinar contra membro da car~ 
reira ou servidor dos serviços auxiliares, aplicando as sanções 
cabíveis; 

bre: 
XII -decidir, atendendo à. neçessidade do serviço, so-

a) remoção a pedido ou por permuta; 
b) alteração parcial da lista bienal de designação; 
xm- autOrizar o afastamento de membros do Minis~ 

tériÕ-:Público Federal, depoiS de o_uyi_do o Conselho Superior. 
nas hipóteses previtas_em lei; 

XIV- dar posse aos membros do Ministério Público F e~ 
dera!; 

XV- designar membro do Ministério Público Federal 
para: 

a) funcionar nos órgãos em que a participação da institui~ 
ção seja legalmente prevista, ouvido o Conselho SuperiOr; 

b) inegrar comissões técnicas_ou científicas, relacionadas 
às funções da instituição, ouvido o Conselho Superior; 

c) assegurar a continuidade dos serviços, em caso de va­
cância, afastamento temporário, ausência, impedimento ou 
suspeição do titular, na inexistê_ncia ou falta do substitutivo 
d-esignado; - -

d) funciOnar perante jufzos quê não os previStos no inciso 
11, do art. 37, desta lei; 

e) acompanhar procedimentos adminístrativos c ínqué­
ritoS policiais instaurados em áreas_ estranhas à sua compe~ 
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tência específica, desde que relacionados a fatos de interesse 
da instituição. 

XVI- homologar. ouvido o Conselho Superior, o resul­
tado do concurso para ingresso na carreira; 

XVII- fazer publicar aviso de existéncia.de vaga na lota­
ção e na relação bienal de designações~ 

XVIII- elaborar a proposta orçamentária do Ministério 
Público Federal, submetendo-a, para aprovação, ao Conselho 
Superior; 

XIX- organizar a prestação de contas do exercício ante­
rior; 

XX- praticar atos de gestão administrativa, financeira 
e de pessoal; 

XXI- elaborar o relatório das atividades do Ministério 
Público Federal; 

XXII -coordenar as atividades do Ministério Fúblico 
Federal; 

XXIII- exercer outras ativídades previstas em lei. 
Art. 50. As atribuições do Procurador-Geral da Repú­

blica, previstas no artigo anterior, poderão ser delegadas: 
I -a Coordenação da Câmara de Coordenaç_ão e Revi­

são, as dos incisos XV, alínea c, e XXII; 
II -aos Chefes das Procuradorias Regionais da Repú­

blica e aos Chefes das Procuradorias da República nos Estados 
e no Distrito Federal, as dos incisos, I, XV, alínea c, XX 
e XXII. 

Art. 51. A ação penal pública contra o Procurador-Ge­
ral da República, quando no exercício do cargo, c3berá ao 
Subprocurador-Geral da República que _for designado pelo 
Conselho Superior do Ministério Público Federal. 

SEÇÃOül 
Do Colégio de Procuradores da Repúblic~ 

Art. 52. O ColégiO de Procuradores da República, pre­
sidido pelo Procurador-Geral da República, é integradO- por 
todos os membros da carreira em ativídadc no Ministério 
Público Federal. 

Art. 53. Compete ao Colégio de Procuradores da Re­
pública; 

I- elaborar, mediante voto plurinorninal, facultativo e 
secreto, a lista sêxtupla para a composição do Superior Tribu­
nal de Justiça, sendo elegíveis os membros do Ministério Públi­
co Federal, com mais de dez anos. na carreira, terido mais 
de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade; 

11- elaborar, mediante voto plurinorninal, facultativo 
e secreto, a lista séxtupla para a composição dos Tribunais 
Regionais Federais, sendo elegíveis os membros do Ministério 
Público Federal, com mais de dez anos de carreira, que contem 
mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de 
idade, sempre que possível lotados na respectiva região; 

III -eleger, dentre os Subprocuradorcs-Gerais da Repú­
blica e mediante voto plurinominal, facultativo e secreto, qua­
tro membros do Conselho Superior do Ministério Público Fe­
deral; 

IV- opinar sobre assuntos gerais de interesse da insti-
tuição. _- _ _ ·-

§ lq Para os fins pfevistos nos itiChos 1, II c 111, deste 
artigo, prescindir-se-á de reunião do Colégio de Procuradort!s, 
procedendo-se segundo dispuser o seu Regimento Interno c _ 
exigindo-se o voto da maioria absoluta dos eleitores. 

§ 2"' Excepcionalmente, em .caso de interesse relevante 
da Instituição, o ColégiO de Procuradores reunir-se-á em local 

-designado pelo Procurador-Geral da República, desde que 
convocado por de ou pela maioria de seus membros. 

_ § J' O Regimento Interno do Colégio de Procuradores 
da República disporá sobre seu funcionamento. 

SEÇÃOJV 

Oo Conselho Superior do 

Ministério Público Federal 

Art. 54. O Conselho Superior do Ministério Público 
Federal, presidido pelo Procurador-Geral da República, tem 
a seguinte composição: 

I- o Procurador-Geral da República e o Vice-Procura­
dor-Geral da República, que o integram como membros natos; 

II- quatro Subprocuradores-Gerais da República, elei­
tos para um mandato de dois anos, na forma do art. 54, 
lll, desta lei, permitida uma reeleição; 

111- quatro Suhprocuradores-Gerais da República elei­
tos para um mandato de dois anos, por seus pares, mediante 
voto plurinominal, facultativo e secreto, permitida uma ree­
leição. 

* 1" Serão supll!ntcs dos membros de que tratam os 
incisos 11 c 111, os demais votados, em ordem decrescente, 
observando-se os critérios gerais de desempate. 

§ 2" O Conselho Superior elegerá o seu Vice-Presiden­
te, que substituirá _o Pres_id_e:nte em seus impedimentos e em 
caso de vacância. 

Art._ 55. O Conselho Superior do Ministério Público 
reunir-se-á. ordinariamente, uma vez por mês, em dia previa­
mente fixado e, extraordinariamente, quando convocado pelo 
Procurador-Geral da República, ou por proposta da maioria 
de seus membros. 

Art. 56. Salvo disposição em contrário, as deliberações 
do Conselho Superior serão tomadas por maioria simples de 
votos, presente a inaioria absoluta dos seus membros. 

§. 1" Em caso de empate, prevalecerá o voto do Presi­
dente, exceto em matéria de sanções, caso em que prevalecerá 
a solução mais favorável ao acusado. . _ . 

§ 2~ As deliberações do Conselho Supenor serao publi­
cadas no Diário da Justiça, ex_ceto_quando o Regimento Inter-
no determinar sigilo. _ _ ___ _ 

Art. 57. Compete ao Conselho Superior do Ministério 
Público Federal: 

I- exercer o poder normativo no âmbito do Ministério 
Público Federal, observados _os princípios desta lei, especial-
ínentc para elaborar e aprovar: , . 

a) o seu Regimento Interno. o do Colegto de_ Procur~­
dores da República e os das Câmaras de Coordenaçao e Revi­
são do Ministério Público Federal; 

b) as normas e as ins!ru_ções para o concurso de ingresso 
na carreira; 

-c) as normas sobre as designações para os diferentes ofí­
cios do Ministério Público Federal; 

d) os crit~rios para distribuição de inqu~ritos, proc_e~i-
mentos administrativos __ e ___ quaisquer outros feitOs, no Mlnts-
lériO Piihiico Federal~ 

e) os critérios d~ promoção pormereci~ento, na carreir~; 
O· o procedimento para avaliar o cumpnmcnto das condi-

ções do r:stágio probatório~ . . 
11- aprovar o nome do Defensor F~deral dos DtrcJtos 

do Cidadão; 
III- indicar integrante-s das Câmara~ de Coordenação 

c Revisão; 
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IV- aprovar a destituição do Procurador Regional Elei­
toral; 

V- destituir, por iniciativa do Procurador-Geral da Re­
pública e pelo voto de duas terças partes de seus membros, 
antes do término do mandato, o Corregedor-Geral; 

VI- elaborar a lista tríplice para Corregedor-Geral do 
Ministério Público Federal; 

VII -elaborar a lista tríplice destinada à promoção por 
merecimento; 

VIII- aprovar a lista de antigüidade dos membros do 
Ministério Público Federal e decidir sobre as reclamações a 
ela concernentes; 

IX- indicar o membro do Ministério Público Federal 
para promoção por antigüidade, observado o disposto no art. 
93, li, letra d, da Constituição Federal; 

X- designar o Subprocurador-Geral da República para 
conhecer de inquérito, peças de informação ou representação 
sobre crime comum atribuível ao Procurador-Ge-ral da Repú­
blica e, sendo o caso, promover a ação penal; 

XI- opinar sobre a designação de membro do Ministério 
Público Federal para: _ 

a) funcionar nos órgãos em que a part1Cipação da institui-
ção seja legalmente prevista; _ 

b) integrar comissões técnicas ou cien·tmca~f r-elacionadaS -
às funções da instituição; 

XII -opinar sobre o afastamento temporário de mem­
bro do Ministério Público Federal; 

XIII- autorizar a designação, em caráter excepcional, 
de membros do Ministério Público Federal, para exercício 
de atribuições processuais perante juízos, tribunais ou ofícios 
diferentes dos estabelecidos para ,cada categoriã; 

XIV- determinar a realização de c_orreições e sindicân­
cias e apreciar os relatórios correspondentes; 

XV -determinar a instauração de processos adminis­
trativos em que o acusado seja membro do Miniáférü:>-Público 
Federal, apreciar seus relatórios e propor as medidas cab_íveis; 

XVI -determinar o afastamento preventivo do exercício 
de suas funções, do membro do Ministério Público Federal 
indiciado ou acusado em processo disciplinar, e o seu retorno; 

XVII- designar a comissão de processo administrativo 
em que o acusado seja membro do Ministério Público Federal; 

XVIII -decidir sobre o cumprimento do estágiO proba­
tório por membro do Ministério Público Federal, encami­
nhando cópia da decisão ao Procurador-Geral da República, 
quando for o caso, para ser efetivada sua exoneração; 

XIX- decidir sobre remoção e disponibilidade de mem~ 
bro do Ministério Público Federal, por motivo de interesse 
público; 

XX- autorizar, pela maioria absoluta de seus membros, 
que o Procurador~Geral da República ajuíze-a -ação de perda 
de cargo coiltra membro do Ministério Público Federal que 
seja vitalício, nos casos previstos nesta lei; 

XXI -opinar sobre os pedidos de reVersão de mimbro 
da carreira; 

XXII -opinar sobre o encaminhamento de proposta de 
lei de aumento do número d~ cargos da carreira; 

XXIII- deliberar sobre a realização de concurso para 
o ingresso na carreira, designar os membros da Comissão 
de Concurso e opinar -sobre a homologação dos resultados; 

XXIV- aprbvar a proposta orçamentária que integrará 
o projeto de orçamento do Ministério Público da União; 

XXV- exercer outras funções estabelecidas em lei. 

§ 1 ~ O Procurador-Geral c qualquer membro do Conse­
lho Superior estão impedidos de participar das decisões deste 
nos mesmos casos previstos nas leis processuais para o impedi­
mento e a suspeição de membro do Ministério Público. 

§ 29 As deliberações relativas aos incisos I, alíneas _a 

e e, IV, XIII, XV, XVI, XVII, XIX e XXI somente poderão 
ser tomada~ com o voto favorável de, pelo menos, duas terças 

-partes dos membros do Conselho Superior. 

SEÇÃO V 
Das Câmaras de Coordenação e Revisão do 

Ministério Público Federal 

Art. 58. Câmaras de Coordenação e Revisão do Minis­
téri_o Público Federal são os órgãos setoriais de coordenação, 
de integração e de revisão do exercício funcional na instituição. 

Art. 59. As Câmaras de Coordenação e R~visão serão 
orgailizadas por função ou por matéria, através de ato norma­
tivo. 

Parágrafo único. O Regimento Interno, que disporá so­
bre o funcionamentO das Câmúãs de Coordenação e Revisão, 
será eleborado e aprovado pelo Conselho Superior. 

Art. 60. AS CâiTI.a!as -de Coordenação~ Rçvisão _serão 
compostas por três membros do Ministério Público Federal, 
sendo um indicado pelo Pro_("•1rador-Geral da República e 
dois pelo Conselho Superior, juntiinente com seus suplentes, 
para um mandato de dois anos, dentre integrantes do último 
grau da carreira, sempre que possíveL 

Art. 61. Dentre os integr3rites da Câmara de Coorde~ 
nação e Revisão, um deles se_rá designado pelo Procurador­
Gel-ai para a função executiva de Coordenador. 

Art. 62. Compete às Câmaras de Coordenação e Re­
visão: 

I- promover a integração e a -coordenação dos órgãos 
institucionais que atuem em ofícios ligados ao setor de sua 
competência, bbservado o princípiO da independência fun­
cional; 

li-manter intercâmbio com órgãos ou entidades que 
atuem em áreas afins; 

111 -encaminhar informações técnico-]urrdicas aos ór­
gãos institucionais que atuem em Seu setor; 

IV -manifestar-se sobre o arquivamento de inquérito 
policial, inquérito parlamentar ou peças de informação, exceto 
nos casos de competência originária do Procurador-Geral; 

V- resolver sobre a distri_buição especial de feitos, que 
por sua contínua reiteração, devam receber tratamento uni­
forme; 

VI -resolver sobre a distribUiçãO especial de inquéritos, 
feitos e procedimentos. quando a matéria, por sua natureza 
ou relevância, assim o exigir. . 

VII- decidir os conflitOs de atribuições entre oS órgãos_ 
do Ministério Público Federal. 

Parágrafo único. A coinpetênda fiscada nos incisos V 
e VI será exercida segundo crítérioS objetivos previamente 
estabelecidos pelo Conselho Superior. 

SEÇÃO VI 

Oa Corregedoria do 
_ Ministério Público Federal 

Art. 63 A Corregedoria do MinistêfíO Público Federal, 
dirigida pelo Corregedor-Geral, é o _órgão fiScalizador das­
atividades fuqcionais e da conduta dos membros do Ministério 
Público. 
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Art. 64 O Corre_gedor~Gcral sçrá nomeado pelo Procu­
rador-Geral da República dentre os Subprocurador~s-Gerais 
da República, integrantes de lista tríplice elaborada pelo Con­
selho Superior, para mandato de dois anos, renovável uma 
vez. 

§ lo Não poderão integrar a lista tríplice os membro_s_ 
do Conselho Superior. __ _ __ 

§ zç Serão suplentes do Coi'rcgedor-Geral os demais 
integrantes da lista tríplice, na ordem em que os designar 
o Procurador-Geral. 

§ 39 O Corregedõf~Geral poderá ser ctéstituído por ini­
ciativa do Procurador-Geral, antes do término do mandato. 
pelo Conselho Superior, observado o disposto no inciso V. 
do art. 57. 

Art. 65 Compete ao Corregedor-Geral do Ministério­
Público Federal: 

I -participar, sem- direito a-voto, das reuniões do Conse-
lho Superior; - · · 

II- realizar, de_ofício, ou por determinação do Procura­
dor-Geral ou do COnselho Superior, correições e siDdicâricias, 
apresentando os respectivos relatórios; 

III- instaurar inquérito contra integrante da carreira e 
propor ao Conselho Superior a instauração dO processo admi­
nistrativo conseqüente. 

IV- acompanhar o estágio probatório dos membros do 
Ministério Público Federal; 

V- propor ao Conselho Superior a exoneração de mem­
bro do Ministério Público Federal que não cumprir" as condi­
ções do estágio probatório. 

SEÇÃO VII 

Dos Subprocuradore's..Cerais da República 

Art. 66 Os Subprocuradores-Gerais da Rc]?ública se­
rão designados para oficiã.r jUnto ao Supremo-Tribunal Fede­
ral, ao Superior Tribunal de Justiça, ao Tribunal Superior 
Eleitoral e nas Câmaras de Coordenação e Revisão. 

§ 1"' No Supremo tribunal Federal e no Tribunal Supe­
rior Eleitoral, os Subprocuradores-Gerais da República atua­
rão por delegação do Procuradqr~Geral da República. 

§ 2' A designação de Subprocurador-Geral da Repú· 
blica para oficiar em órgãos jurisdicionais diferentes dos pre­
vistos para a categoria dependerá de autorização do Conselho 
Superior. 

Art. 67 Çabe aos Suprocuradores-Ge~is da República, 
privativamente, o exercício das funções de: 

são. 

I- Vice-procurador-Geral da República; 
li -Vice-Procurador-Geral Eleitoral; 
III- Corregedor-Geral do Ministério Público Federal; 
IV - Procurador Federal dos Direitos do CidadãO; 
V - Coordenador de Câmara de Coordenação e Revi-

SEÇÃO VIII 

Dos Procuradores Regionais da RepúbUca 

Art. 68 Os Procuradores Regionais da República serão 
designados para oficiar junto aos Tn"bunais Regionais Fede­
rais. 

Parágrafo Único. A designação de Proc~_.r:ador Regionál 
da República para oficiar em órgãos jurisàicionais diferentes 
dos previstos para a categoria dependerá de autorização do , 
Conselho Sflperior. , ' 

Art. 69 Os Procuradores Regionais da República serão 
lotados nos1ofícios nas P_rocuradorias..Eegionais da República. I 

SEÇÃO IX 

Dos Procuradores da República 

Art. 70 Os Procuradores da República serão designa­
dos para oficiar juntO aos Juízes Federais e junto aos Tribunais 
Regionais Eleitorais, onde não for sediada a Procuradoria 
Regional da República. 

Parágrafo único. A designação de Procurador d_a Repú­
blica para oficiar em órgãos jurisdicionais diferentes aos pre­

- vistos para a categoria. dependerá de autorização do Conselho 
Superior. 

Art. 71 Os Procuradores da República serão lotados 
nos ofícios nas Procuradorias da R_~p_ública pos Estados e 
no Distrito F~dera_l. -

SEÇÃO X 

Das _Funções Eleitorais do Ministério Público Federal 

Art. 72_ Compete ao Ministério Público Federal exer­
cer. no que couber, junto à Justiça Eleitoral, as funções do 
Ministério Público, atuando em todas as fases e instâncias 
do processo eleitoral. 

Parágrafo único._ O Ministério Público Federal tem legi­
timaç~o para propor, perante o juízo CC?~.P~tente, as ~ções 
para declarar ou decretar a nulidade de negócios jurídicos 
ou atos da administração pública, infringentes de vedações 
legais destinadas a proteger a normalidade e a legitimidade 
das ~leições, contra a influência do poder econômico ou o 
abuso do poder político ou administrativo. 

Art. 73 O Procurador-Geral Eleitoral é o Procurador­
Geral da República. 

Parágrafo único. O Procurador-Geral Eleitoral desig­
nará, dentre os Subprocuradores-Gerais da República, o Vice­
Procurador-Geral Eleitoral, que o substituirá em seus impedi­
mentos e exercerá o cargo em caso de vacância, até o provi­
mento definitivo. 

Art. 74 Compete ao Procurador-Geral Eleitoral exer­
cer as funções do Ministério Público nas causas de competência 
do Tribunal Superior Eleitoral. 

Parágrafo único - Além do Vice-Procurador-Geral 
Eleitoral, o Piocurador-Geral poderá designar. por necessi­
dade de serviço, membros do Ministério Público Federal para 
oficiarem, com sua aprovação, perante o Tribunal Superior 
Eleitoral. 

Art. 75 Incumbe ao Procurador-Geral Eleitoral: 
I- dS!signar o Procurador Regional Eleitoral em cada 

Estado e no Distrito Federal; 
li- acompanhar os procedimentos do Corregedor-Geral 

Eleitoral; 
UI -dirimir conflitos de atribuiç6es; 
IV- requisitar servidores da União e de suas autarquias, 

quando o exigir a necessidade do serviço, sem prejuízo dos 
direitos e vantagens inerentes ao exercício de seus cargos "ou 
empregos. 

Art. 76 -O Procurador Regional Eleitoral, juntamen· 
te com o seu substituto, será designado pelo Procurador-Geral 
Eleitoral, dentre os Procuradores Regionais da República no 
Esta9o e no Dis_trito Federal, ou,. onde não houver, dentre 
QS- Procuradores da República vitalícios. para um mandato 
de dois anos. 

§ 1' O Procurador Regional Eleitoral poderá ser recon· 
duzido uma .vez. 

§ Z"' O Procurador Regional Eleitoral poderá ser desti­
~Í~9 •. a.~.tes _do .término do ~_anda. to'· por iniciativa dO Prçcur<!: 
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dor-Geral Eleitoral, anuindo a maioria absoluta do Conselho 
Superior do Ministério Público Federal. 

Art. 77 Compete ao Procurador Regional Eleitoral 
exercer as funções do Ministério Público nas causas-de compe­
tência do Tribunal Regional Eleitoral respectivo, além de diri-
gir, no.Estado, as atividades do setor. -

Parágrafo único O Procurador-Geral Eleitoral poder~ 
designar, por necessidade de serviço, outros membros do Mt­
nistério Público Federal para oficiar, sob a coordenação do 
Procurador Regional, perante os Tribunais Regionais Elei-
torais. _ _ ___ _ 

Art. 78 As funções eleitorais do MinistêfiQ-público Fe­
deral perante os Juízes e Juntas EleitOrais serão exercidas 
pelo Promotor Eleitoral. 

Art. 79 O Promotor Eleitoral será o membro do Minis­
tério Público local que oficie- junto ao JU.fro_ incumbido do 
serviço eleitoral de cada Zona. 

Parágrafo único. - Na inexistência de P~omO~s>r _que 
oficíe perante a Zona Eleitoral, ou havendo impedimento 
ou recusa justificada, o chefe do_ Ministérío Público local indi­
cará ao Procurador Regional Eleitoral o substituto a ser desig­
nado. 

Ãrt. so- A filiação a partidO poTíHco impede o exercício 
de funções eleitorais pelo membro do Ministério Público, até 
dois anos do seu cancelamento. 

SEÇÃO XI 

Das Unidades de Lotação e de Administração 

Art. 81 Os ofícios na Procuradoria-Geral da República, 
nas Procuradorias Regionais na República e nas Procuradorias 
da República nos Estados e no Distrito-federal são UI:J.idades 
de lotação e de administração do Ministério Público Federal. 

Parágrafo únicO. -Nos municípiOs do iriterior que·se­
diarcm juízos federais, a lei criará unidades d~ Procuradoria 
da República no respectivo Estado. __ 

Art. 82 A estrutura básica das uniodades de lc?tação e 
de administração será organizada por regulamento, nos termos 
da lei. 

CAPITULO- tU 
Do Ministério Público do Trabalho 

SEÇÁO I 

Da Competência, dos Órgãos e da Carreira 

Art. 83 Compete ao- Ministério Público do Trabalho 
o exercício das seguintes atribuições junto aos órgãos da Jus­
tiça do Trabalho: 

I- promover as ações que lhe sejam. atribuídas pela 
Constituição Federal e pelas leis trabalhistas; 

11- manifeStar-se em qualquer fase do processo traba­
lhista, acolhendo solicitação do juiz ou por sua iniciativa, 
quando entender existente _interesse pUblico- que justifique 
a intervenção. _ 

III - promover a ação civil pUblica no âmbito da Justiça 
do Trabalho, para defesa de interesses coletivos, quando des­
respeitados os direitos sociais coristítU:Cíonabnente garantidos; 

IV- recorrer das decisões da Justiça do Trabalho, quan­
do entender necessário, tanto nos processos em que for parte, 
como naqueles em que oficiar comO fiSCã.l da lei, bem como 
pedir revisão dos Enu_n_c_i_ados da Súmula de Jurisprudência 
do Tribunal Superior do Trabalho; 

V -funcionar nas sessões dos Tribunais Trabalhistas, 
manifestando-se verbalmente sobre a matéria em debate, sem-

pre que entneder necessário, sendo-lhe assegurado o direito 
de vista dos processos em julgamento, podendo solicitar as 
requisições e diligências que julgar convenientes; 

VI -instaurar instância em caso de greve, quando a defe­
sa da ordem jurídica ou o interesse público assim o exigir; 

VII -promover ou participar da instrução e conciliação 
em dissídios decorrentes da paralisão de serviços de qualquer 
natureza, oficiando obrigatoriamente nos processos, manifes­
tando sua concordânCia Ou-discordância, em eventuais acordos 
firmados antes da homologação, resguardado o direito de re­
correr em caso de violação à lei e à Constituição Federal; 

VIII- promover mandato de injunção, quando a compe­
tência for da Justiça do Trabalho; 

IX- atuar como árbitro, se assim for solicitado pelas 
partes, nos dissídios de competência da Justiça do Trabalho; 

X- requerer as diligências que julgar convenientes para 
o correto andamento dos processos e para a melhor solução 
das lides trabalhistas. 

XI- intervir obrigatoriamente em todos os feitos nos 
segundo e terceiro graus de JuiisdiÇà()" da Justiça do Trabalho, 
quando a parte for pessoa jurídica de Direíto PUblico, Estado 
estrangeiro ou organismo internacional. 

Art. 84 Incumbe ao Ministéio Público do Trabalho; 
I- inStaurar inquérito civil e outros procedimentos' ãdmi­

nistrativos, sempre que cabíveis, para assegurar a observância 
dos direitos sociais dos trabalhadores; 

11- requisitar à autoridade administrativa federal com­
petente, dos órgãos de proteção ao trabalho, a instauração 
de procedimentos administrativos, podendO acompanhá-los 
e produzir provas; 

Ill- ser cientificado pessoalmente das decisões profe­
ridas pela Justiça do Trabalho, nas causas em que o óigãó 

_tenha intervido ou emitido parecer escrito; 
IV- exercer outras atribuições que lhe forem conferidas 

por lei, desde que compatíveis com sua finalidade. 
Art. 85. São órgãos do Ministério Público do Trabalho: 
I- o Procurador~Geral do Trabalho; 
II- o Colégio de Procuradores do Trabalho; 
III- O Conselho Superior do Ministêrió"Público do Tra­

balho; 
IV- a Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério 

Público do Trabalho; _ 
V- a Corregedoria do Ministério Público do Trabalho; 
VI- os Subprocuradores-Gerais do Trabalho; 
VII- os Procuradores Regionais do Trabalho; 
VIII- os Procuradores do Trabalho. 
Art. 86. A carreira do Mínfstêrio Público do Trabalho 

será constituída pelos cargos de Subprocurador-Geral do Tra­
balho, Procurador Regional do Trabalho _e Procurador _do 
Trabalho. · 

Parágrafo únko. O cargo iniciã1 da carreira é o de Pro­
cur.adOr do Trabalho e o do último .nível de Subprocurador­
Geral do Trabalho. 

SEÇÃO 11 
Do Procurador-Geral do Trabalho 

Art. 87. O Procurador-Geral do Trabalho é o Chefe 
do Ministério Público do Trabalho. 

Art. 88. O Procurador-Geral do Trabalho será nomea­
do pelo Procurador-Geral da República, dentre integrantes 
da instituição, com mais de trinta e cinco anoS e de cip.co 
anos na carreira, it:ttegrantes de lis~a tríplice escolhida me-
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diante voto plurinominal, facultativo e se.crcto, pelo Colégio 
de Procuradores para um mandato de dois anos, pcrmítida 
urna recondução, observada o mesmo processo .. ·easo não 
haja número suficiente de candidatos com mais de dez anos 
de carreira, poderá concorrer à lista tríplice quem contar maiS 
de cinco. anos de carreira. 

Parágrafo único. A exoneração do Pfocurador-Geral do 
Trabalho, antes do término do biênio, ·sed j)roposta ao Procu­
rador-Geral da República pelo Conselho Superior, mediante 
deliberação obtida com base em voto secreto de duas terças 
partes de seus integrantes. -

Art. 89. O Procurador-Geral do Trabalho designará, 
dentre os Subprocuradores-Gerais do Trabalho, o Vice-Procu­
rador-Geral do Trabalho, que o sub~tituirá em seus impedi­
mentos. Em . .caso.de vacância, exercerá o cargo o Vice-Pre­
sidente do Conselho Superior. até o seu provimento definitivo. 

Art. 90. Compete ao Procuradár-Geral do Trabalho 
exercer as funções atribuídas ao Ministério Público do Tra_ba­
lho junto ao Plenário do Tribunal Superior do Trabalho, pro­
pondo as ações cabíveis c manifestando-se nos processos de 
sua competência. --- -

Art. 91. São atribuições do Procurador-Geral do Tra­
balho: 

I- representar-o Ministério Público do Trabalho; 
II -integrar, como membro nato, e presidir o Colégio 

de Procuradores do Trabalho, o Conselho Superior do Minis­
tério Público do Trabalho e a Comissão de Concurso; 

III -nomear o Corregedor-Geral do Miriísfêríõ Público 
do Trabalho, segundo lista _tríplice formada pelo Conselho 
Superior; 

IV -designar um dos membros e o Coordenador da Câ­
mara de Coordenação e Revisão do Ministério Público do 
Trabalho; 

V- designar, observados os critérios da lei e os _e~tabele­
cidos pelo Conselho Superior, os ofícios em que exercerão 
suas funções os membros do Ministério Público do Trabalho; 

VI -designar o Chefe da Procuradoria Regional do Tra­
balho dentre os Procuradores Regionais do Trabalho lotados 
na respectiva Procuradoria Regional; 

VII- decidir, em grau tle i-ecurso, os conflitos de atribui­
ção entre os órgãos do MiniMé"rio Público dO-Trabalho; 

VIII- determiriar a 3bertura de correição, sindicância 
ou inquérito administrativo; · , 

IX- determinar a in~tauração de inquéritQ ou processo 
administrativo contra servídores do serviços auxiliares; 

X- decidir processo disciplinar contra membro da car­
reira ou servidor dos serviços_auxiliares, aplicando as sanções 
que sejaln de sua corD.pefência; 

XI- decidir, atendendo a necessidade do serviço, sobre: 
a) remoção a pedi.do ou por permuta; 
b) alteração parcial da lista bienal de designações; 
XII- autorizar o afastamento de membros do Ministério 

Público do Trabalho, depois de ouvido o Conselho Superior, 
nas hipóteses da lei; -

XIII -dar posse aos- membros do Ministério Público do 
Trabalho; 

XIV- designar m~rnbro do Ministério_ fúblico do T.caba­
lho para: 

a) funcionar nos órg-ãOs em que a participação da institui­
ção seja legalmente prevista, ouvido o Consleho Superior; 

b) integrar comissões, técnicas ou ciéil.fíficaS, fclaciona­
das às funções da instituição, ouvido o Conselho Superior; 

c) assegurar a continuidade dos sçryiços, em caso de va­
cância, afastamento temporário, ausência, impedimento ou 
suspeição do titular, na inexistência ou falta de suh~tituto 
designado; 

XV -homologar, ouvido o Consleho Superior, o resul­
tado do concurso para ingresso na carreira; 

___ XVI- fazer puhlicar aviso de existência de vaga. na lota­
ção e na relação bienal de designações; 

XVII- propor ao Procurador-Geral da República. ouvi­
d9 -º-- Çonselho Superior, a criação e extinção de cargos da 
carreira c dos ofícios em que devam ser exercidas sua~ funções: 

XVIII- elaborar a proposta orçamentária do Ministério 
_Público do Trabalho, submetendo-a, para aprovação. ao Con­
selho Superior; 

XIX- encaminhar ao Procurador-Gera( da República 
a proposta orçamentária do Ministério Público do Trabalho. 
após sua aprovação pelo Conselho Superior; 

XX- organizar a prestação de contas do exercício ante­
rior, encaminhando-a ao Procurador-Geral da Repúhlica; 

XXI -praticar atos de gestão administrativa, financeira 
e de pessoal; 

XXII- elaborar o relatório de atividades do Ministério 
Público do Trabalho: 

XXIII -coordenar as atividades do Ministério Púhlico 
do Trabalho; 

XXIV- exercer outras atribuições previsas em lei. 
Art. 92. As atribuições do Procurador-Geral do Traba­

lho, previstas no artigo anterior, poderão ser delegadas: 
I -ao Coordenador da Câmara de Coordenação e Revi­

são, as dos incisos XIV, alínea c, e XXIII; 
li -aos Chefes das Procuradorias Regionais do Trabalho 

nos Estados e no Distrito Federal, as dos incisos I, XIV. 
alínea c, XXI e XXIII. 

SEÇÃO III 
Do Colégio de Procuradores do Trabalho 

Art. 93. O Colégio de Procuradores do Trabalho. presi­
dido pelo Procurador-Geral do Trabalho, é integrado por to­
dos os membros da carreira em atividade no Minístério Público 
do Trabalho. 

Art. 94. São atribuições do Colégio de Procuradores 
do Trabalho: 

I- elaborar, mediante voto plurinominal, facultativo e 
secreto, a lista tríplice para a escolha do Procurador-Gei-al 
do Trabalho; 

li- elaborar, mediante voto plurinominal, facultativo 
e secreto, a lista sêxtupla para a composição do Tribunal 
Superior do Trabalho? sendo elegíveis os membros do Minis­
tério Público do Trabalho, com mais de 10 (dez) anos de 
carreira, tendo mais de 35 (trinta e cinco) anos e menos de 
65 (sessenta e cinco) anos de idade; 

111 -e.laborar, mediante voto plurinominal, facultativo 
e seáetô, a lista sêxtupla para os Tribunais Regionais do 
Trabalho, dentre os Procuradores com mais de 10 (dez) anos 
de carreira; 

IV- eleger, dentre os Subprocuradores-Gerais do Tra­
balho e mediante voto plurinominal, facultativo e secreto, 

- qUatro membros do Conselho Superior do Ministério Público 
do Trabalho. 

§ 1"' Para os fins previstos nos incisos I, II. li e IV 
deste artigo. prescindir-se-á de reunião do Colégio de Procura­
dores, procedendo-se segundo dispuser o seu Regimento In­
temo e exigindo-se o voto da maioria absoluta dos eleitores. 
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§ 2o Excepcionalmente, em caso de interesse relevante 
da instituição, dColégio de Procuradores reunir-se-á em local 
designado pelo Procurador-Geral do Trab'llho, desde que con­
vocado por ela ou pela maioria de seus membros. 

§ 3" O Regimento Interno do Colégio de P!ocuradores 
do Trabalho disporá sobre seu funcionamento. _ 

SEÇÃO IV 
Do Conselho Superior do Ministério Público 

do Trabalho 

Art. 95. O Conselho Superior do Ministério Público 
do Trabalho, presidido pelo Procurador-Geral do Trabalho, 
tem a seguinte composiç-ão: 

I- o Procurador-Geral do Trabalho _e _o ViCe-PrOcUra­
dor-Geral do Trabalho, que o integram como membros natos; 

11- quatro Subprocuradores-Gerais do Trabalho, eleitos 
para um mandato de dois anos, pelo Colégio de Procuradores 
do Trabalho, mediante voto plurinominal, facultativo e secre­
to, permitida uma reeleição; 

I li -quatro Suhprocuradores-Gerais do Trabalho, elei­
tos para um mandato de dois anos, por seus pares, mediante 
voto plurinominal, facultativo e secreto, permitida uma ree­
leição; 

§ Jo Serão suplentes dos membros de __ que tratam os 
itens li e IH, os demais votados, em ordem decrescente, obser­
vando-se os critérios gerais de desempate. 

§ 2~ O Conselho Superior elegerá o seu Vice-Pr_esiden­
te, que substituirá o Presidente em seus impedimentos e em 
caso de vacância. 

Art. 96. O Conselho Superior do MiOistério Público 
do Trabalho rcunir~se-á ordinariamente, uma vez por mês, 
em dia previamente fixado, e, é;:fíàordinariamente, quando 
convocado pelo Procurador-Geral do Trabalho o.u por pro­
posta da maioria absoluta de seus_ me_m_bros. 

Art. 97. Salvo disposição em contrário, as deliberaçõ~s 
do Conselho Superior serão tomadas por maioria simples de 
votos, presente a maioria absoluta dos seus membros. 

§ Jo Em caso de empate, prevalecerá o voto do Presi­
dente, exceto em_matéria de sanções, caso em que prevalecerá 
a solução mais favorável ao acusado. 

§ z~ As deliberações do Conselho Superior serão publi­
cadas no Diário da Justiça, excedo quanto o Regimento Inter-
no determinar sigilo. _ 

Art. 98. Compete ao Conselho Superior do Ministério 
Público do Trabalho: 

I -exercer o poder normativo no âmbito do Ministério 
Público do Trabalho, observados os princípios desta lei, espe~ 
cialmente para elaborar e aprovar: 

a) o seu Regimento Interno, o do Colégio de Procura­
dores do Trabalho e o da Câmara de Coordenação e Revisão 
do Ministério Público do Trabalho; 

b) as normas e as instruções para o concurso de ingresso 
na carreira; 

c) as normas sobre as designações para os diferentes ofí­
cios do Ministério Público do Trabalho; 

d) os critéiiOs para distribuição de procedimentos adrni~ 
nistrativOs e -qtiã.i"SQúeiOutros_ feitos no Ministério Público 
do Trabalho; 

e) os critérios de promoção por merecimento na carreira; 
f) o procedimento para avaliar o comprimento das condi­

ções do estágio probatório; 
li -indicar os integrantes da Câmara de Coordenação 

e Revisão do Ministério Público do Trabalho; 

III -propor a exoneração do Procurador-Geral do Tra­
balho; 

IV- destituir, por in-iciativa do Procurador~Geral do 
Trabalho e pelo voto de duas terças partes de seus membros, 
antes do término do mandato, o Corregedor-Geral; 

V- elaborar a lista tríplice destinada à promoção por 
merecimento; 

VI -elaborar a lista tríplice para Corregedor-Geral do 
Ministério Público do Trabalho; 

VII- aprovar a lista de antigüidade do Ministério Públi­
co do Trabalho e decidir sobre as reclamações a éla concú­
nentes; 
- VIII -indicar o membfo do Ministério Público do Traba­

lho para promoção por antigüidade, observado o disposto 
nó art. 93, II, letra d, da Constituição Federal; 

IX- opinar sobre a designação de membro do Ministéiio 
Público do Trabalho para: 

a) funcionar nos óigãos eni-que a participação-da institui­
ção seja legalmente prevista; 
- b) infegrar cOmissões técnlcas ou científicas relacionadas 

.às fl!nções da instituição; 

X- opinar sobre o afastamento temporáriO de membro 
do Ministéfio Público do Trabalho; 
· XI- autorizar a designação, em caráter excepcional, de 
membros do Ministério Públicu_d_o_ TI:abalho, para exercício 
de_atribuições processuais perante jufiós~ tribunais ou ofícios 
diferentes dos estabel~cidos para cada categoria; 

XII- determinar a realização de correições e sindicân­
cias e apreciar os relatórios correspondentes; 

XIII -determinar a instauração de processos adminis­
trativos em que o acusado seja membro do Ministério Público 
do Trabalho, apreciar seus relatóriOS-e propOr as-iriedidas 
_cabíveis; 

XIV- determinar o afastamento do. exercício de suas 
funções, do membro do Ministério Público do_ Trabalho, indi­
ciado ou acusado em processo_disciplinar e o seu retorno; 

XV- designar a comissão de processo administrativo 
em que o acusado seja membro do_ Ministério Público do 
Trabalho; 

XVI -decidir sobre o cumprimento do estágio prob~­
tório por membro do Ministério Público do Trabalho, encami­
nhando cópia da decisão ao Procurador-Geral da República, 
quando for o caso, para ser efetivada sua exoneração; 

-XVII- decidir sobre remoção e disponibilidade de mem-
--6io--do MinistériO Público do Trabalho, por motivo de inte-

resse público; 
XVIII -autorizar, pela maioria absoluta de seus mem­

bros, que o Procurador-Geral da República aJuíze ã ação 
de perda de cã:rgõ -contra membro do Ministério Público do 
Trabalho que seja Vitalício, nos casos previstos em lei; 

XIX- opiilar sobre os pedidos de reversão de membro 
da carreira; -

XX- aprovar a proposta de lei para-o aumento da núme-
ro de cargos da carreira e dos ofíciOs; - -

XXI -deliberar sobre a realização de conCurso para o 
ingresso na carreira, designar os membros da Comissão de 
Concurso e opinar sobre a homologação dos resultados; 

XXII - aprovar a proposta orçamentária que integrará 
o projeto de orçamento do Ministéiio Público da União; 

XXIII -exercer outras funções atribuídas em lei. 
§ 1~ Aplica-se ao Procurador-Geral e aos demais_ mem­

bros do Conselho Superior as normas processuais em ·geral, 
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pertinentes aos impedimentos e suspeição dos membros do 
Ministério Público. 

§ 2~' As deliberações relativas aos incisos I, alíneas a 
e e, XI, XIII, XIV, XV e XVII somente poderão ser tomadas 
com o voto favorável de, pelo menos, duas terças partes dos 
membros do Conselho Superior. 

SEÇÃO V 
Da Câmara de Coonlenação e Revisão do 

Ministério Público do Trabalho 

Art. 99. - A Câmara de Coordenação e Revisão do Mi~ 
nistério Público do Trabalho é um órgão de coordenação, 
de integração e de revisão do exercício funcional na institUiÇão. 

Art. 100. A Câmara de Coordenação e Revisão do Mi­
nístério Público do Trabalho será organizada por ato norma­
tivo e o Regimento Interno, que disporá sobre seu funciona­
mento, será elaborado e aprovado pelo Conselho Superior. 

Art. 101. A Câmara de Co_ordenação e Revisão do Mi­
nistério Público do Trabalho será composta por três membros 
do Ministério Público do Trabalho, sendo um indicado pelo 
Procurador-Geral do Trabalho e dois pelo Conselho Superior 
do Ministério Público do Trabalho, juntamente com seus su­
plentes, para um mandato de dois anos, dentre integrantes 
do último grau da carreira, sempre que possível. 

Art. 102. Dentre OS integrantes da Câmara de Coorde­
nação e Revisão, um deles será designado pelo Procurador­
Geral para a função exeCutiva de Coordenador. 

Art. 103. Compete ã Câmara de CoordenaÇão e Revi­
são do Ministério Público dci Trabalho: 

I-promover a integração e a coorde1:1ação dOs- ór,g~os 
institucionais do Ministério Público do Trabalho, OhserVãdo 
o princípio da independência funcional; 

II-manter intercâinbio com órg"ãos ·ou 'entidade_s que 
atuem em áreas afins; - · - - - · o 

III- encaminhar informações _técnico-juridicas aos ·ór~ 
gãos in-stitticioriais dõ MiiiiStério Público do Trabalho; 

IV- resolver sobre a distribuição esPecial de feitos e 
procedimentos, quando a matéria, por sua natureza ou rele-
vância, assitn o exigir;_ _ ~- · - _ : ____ _ 

V- resolver sobre a distribuição especial de feitos, _qúe 
pot sua contínua reiteração,- devam receber tratamento uni­
forme; 

VI -decidir os conflitos de atribuição entre os órgãos 
do Ministério Público_do Trabalho. -

Parágrafo úiti.co. A competência fixada nos-incísOs IV 
e V será exercida segundo critérios Objetivos previamente 
estabelecidos pelo Conselho Superior. . 

SEÇÃO VI 
Da Corregedoria do 

Ministério Público do Trabalho 
Art. 104. A Corregedoria do Ministério Público do 

Trabalho, dirigida pelo CorregedorRGeral, é o órgão fiscali­
zador das atividades funcionais e da conduta dos membros 
do Ministério Público .. 

Art. 105. O Corregedor-Geral será nomeado pelo Pro­
curador-Geral do Trabalho dentre os Subprocuradores-Gerais 
do Trabalho, integrantes da lista tríplice elaborada pelo Conse­
llio Superior, para maridato de dois anos, renovável uma vez. 

§ 19 Não poderão integrar a lista tríplice os membros 
do Conselho Superior. 

§ 29 Serão suplentes do Corregedor-Geral os demais 
integrantes da lista tríplice, na ordem em que os designar 
o ~rocurador-_GeraL 

§ .3"' O Corregedor-Geral poderá ser destituído. po~ ini­
ciativa do Procurador-Geral, antes do término- do mandato, 
pelo voto de duas terças partes dos membros do Conselho 
Superior. 

Art. 106. Incumbe ao Corregedor-Geral do Ministério 
Público: 

I- participar, sem direito a voto, das reuniões do Conse­
lho Superior; 

11- realizar, de ofício ou por determinação do Procura­
dor-Geral ou do Conselho Superior, correições e sindicâncias, 
apresentando os respectivos relatórios; 

-111- instaurar inquéritO contra iritegrante da carreira e 
propor ao Conselho Superior a instauração do processo admi­
nistrativo conseqüente; 

IV- acompanhar o estágio probatório dos membros do 
Ministério Público do Trabalho; 

V- propor ao Conselho Superior a exoneração de mem­
bro do Ministério Público dO Trabalho que não cumprir as 
condições do estágio probatório. 

SEÇÃO VII 
Dos Subprocuradores-_Gerais do Trabalho 

Art. 107. Os Subprocuradores-Gerais do Trabalho se­
~ão designados para oficiar junto ao Tribunal Superior do 
Trabalho e nos ofícios na Câmara de Coordenação e Revisão. 

Parágrafo único. A desigD_aç;ío de Subprocurador-Geral 
·-do Trabalho para oficiar em órgãos jurisdicionais diferentes 
do previsto para a categoria dependerá de autOrização do 
Cons~lh6-. Superior. 
- Art. 108. Cabe aos Subprocuradores-Gerais do Traba-
lho, privatiVamente, ó exercíCio das.funções de: - -

1-Corregedoi-Gúal do Min-istério Públido do ·Traba­
lho; 

II - Coordenador da Câmara de Coordena-ção e Revísão 
do Mi11istério -P!lbliCo âo -Trabalho. · 

Art. 109. Os Subprocuradores-Gerais do Trabalho se­
r3.o lotados nos ofícios na Procuradoria-Geral do Trabalho. 

SEÇÃO VIII 
Dos Procuradores Regionais do Trabalho 

Art. 110. Os Procuradores Regionais do Trabalho se­
rão designados para o fi dar jurito a-os ·Tribunais Regionais do 
Trabalho. 

Parágrafo úriico. Em caso de ·vaga ou de afastamento 
de Subprocurador-Geral do Trabalho por prazo superior a 
30 (trinta) dias, poderá ser convocado pelo Procurador-Geral, 
mediante aprovação do Conselho Superior, ProcuradOr Re-
gional do Trabalho para substituição. · 

Art. 111. Os Procuradores Regionais do Trabalho se­
rão lotados nos ofícios nas Procuradorias Regi~mlis do T:raba­
lho nos Estados e no Distrito_ Feâeral. 

SEÇÃO IX 
Dos Procuradores do Trabalho 

Are 112. Os Procuradores do Trabalho serão desig­
nados para funcionar junto aos Tribunais Regionais do Traba­
lho e, na forma das leis pro~suais, nOs litígios trabalhistas 
que envolva.n., especialmente, interesses de menores e inca­
pazes. 

Parágrafo único. A designação de Procurador do Traba­
lho para oficiar em órgãos jurisdicionâis diferentes dos pre­
vistos para a categoria, dependerá de autorização do Conselho 
Superior. 
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Art. 113. Os Procuradores do Trabalho serão lotados 
nos ofícios nas Procuradorias Regionais do Trabalho nos Esta­
dos e no Distrito Federal. 

SEÇÃO X 
Das Unidades de Lotação e de Administração 

Art. 114. Os ofícios- ria Procuradoria-Geial do Traba­
lho e nas Procuradorias RegionaiS âo Trabalho nos Estados 
e no Distrito Federal são unidades de lotação e de adminis­
tração do MinistériO" Público do Trabalho. 

Art. 115. A estrutura básica das unidades de lotação 
e de administração será organizada por regulamento, nos ter­
mos da lei. 

CAPÍTULO IV 
Do Ministério Público Militar 

SEÇÃO I 
Da Competência, dos Órgãos e da Carreira 

Art. 116. Compete ao Ministério Público Militar o 
exercício das seguintes atribuições juntO aos 6rgãõs -da Justiça 
Militar: · 

I- promover, privativamente, a ação penal pública; 
li -promover a declaração de indignidade ou de incom­

patibilidade para o oficialato; 
III- manifestar-se em qualquer fase do processo, aco­

lhendo solicitação do juiz ou por sua ifiiciativa, quando enten­
der existente interesse público que justifique- a intervenção. 

Art. 117. Incumbe ao MinistériO Público Militar: 
I- requisitàf-diligências investígatôf!ãS-e~ -instauração 

de inquérito policial-militar, podendo acompanhá-los e produ­
zir provas; 

li -exercer o controle externo da atividade da política 
judiciária militar. : -

Art. 118. São órgãos do Ministério Público Militar: 
I- o Procurador-Geral da Justiça Militar; 
ll -o Colégio de Procuradores da Justiça Militar; 
III- o Coóselho Superior do Ministério Público Militar; 
IV -a Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério 

Público Militar; 
V --a Corregedoria do Ministério Público Militar; 
VI -os Subprocuradores-Geraís da Justiça Militar; 
VII -os Procuradores da Justiça Militar; 
VIII- os Promotores de Justiça Militar. 
Art. 19. A carreira do MinistériO Público Militar é 

constituída pelos cargos de Subprocurador-Geral da Justiça 
Militar, Procurador da Justiça Militar e Promotor da Justiça 
Militar. 

Parágrafo únicO. O cargo inicial é o de Promotor da 
Justiça Militar e o do último nível é o de Subprocurador-Geral 
da Justiça Militar. 

SEÇÃO I! 
Do Procurador-Geral da Justiça MiUtar 

Art. 120. O Procurador-Geral da Justiça Militar é o_ 
Cbefe do Ministério Público Militar. . 

Art. 121. O Procurador-Geral da Justiça Militar será 
nomeado pelo Procurador-Geral da República, dent~e inte- · 
grantes da instituição, com mais de trinta e cinco anos e de 
cinco anos de carreira, escolhidos em lista tríplice mediante 
voto plurinominal, facultativo e secretO, pelo Colégio de Pro­
curadores, para um mandato de dois anos, permitida uma 
recondução, observado o mesmo processo. Caso não haja 
número suficiente de candidatos com mais de dez anos na 

carreira, poderá concorrer à lista trfplíce quem contar mais 
de cinco anos na carreira. 

Parágrafo único. A exoneração do Procurador-Geral da 
-Justiça Militar, antes do término do biênio, será proposta 
pelo Conselho Superior ao Procurador-Geral da República. 
mediante deliberação obtida com base em voto secreto de 
duas terças partes de seus integrantes. 

Art. 122. O Procurador-Geral da Justiça Militar desig­
nará, dentre os Subprocuradores-Gerais, o Vice-Procurador­
Geral da Justiça Militar, que o substituirá em seus iriijJedi­
mentos. Em caso de vacância, exercerá o cargo o Vice-Pre­
sidente do Conselho Superior, até o seu provimento defiriitivo. 

Art. 123. Compete aó Procurador-Geral âa Justiça Mi­
litar exercer as funções atribuídas ao Ministério Público Militar 
junto ao Superior Tribunal Militar, propondo as ações cabíveis 
e manifestando-se nos processos de sua competência. 

Art. 124. São atribuições do Procurador-Geral da Jus­
tiça Militar: 

I- representar o Ministério Público Militar; 
II- integrar, como membro nato, e presidir o Colégio 

de Procuradores da Justiça Militar, o Conselho Superior do 
Ministério Público da Justiça Militar e a Conlissão de Con­
curso; 

11-nomear o Corregedor-Geral do Ministério Público 
Militar, segundo lista tríplice formada pelo Conselho Superior: 

IV- designar um dos membros e o Coordenador da Câ­
mara de Coordenação e_ Revisão do Ministério Público Militar; 

V- designar, obsefvãdos _os critérios da lei e os estabele­
cidos pelo Conselho Superior, os ofícios em qtie exerCerão 
suas funções os membros do MinistériO Público Militar; 

VI -decidir, em grau de recurso, os conflitOs de- atribui­
ções entre os órgãos do Ministério ·Público Militar; 

VII- determinar a abertura de correição, sindicância 
ou inquérito administrativo; 

VIII- determinar a instauração de inquérito ou processo 
administrativo cOntra servidores dos serviços auxiliares; 

IX- decidii- processo disciplinai contra membro da car­
reira ou servidor dos serviços auxiliares, aplicando as sanções 
que sejam de sua competência; 

X- decidir, atendendo a necessidade do serviço, sobre: 
a) remoção a pedido ou por permuta; 
b) alteração parcial da lista bienal de designações; 
XI -autorizar o afastamento de membros do Ministério 

Público Militar, depois de ouvido o Conselho Superior, nas 
hipóteses da lei; 

XII- dar posse aos membros do Ministério Público Mi­
litar; 

XIII - designar membro do Ministério Público Militar 
para. 

a) funcionar nos órgãos em qUe a participação da institui­
ção seja legalmente prevista, ouvido o Co~selho Superior; 

b) integrar comissões técnicas-Oü científicas, relacionadas 
às funções da instituição, ouvido o Conselho Superior; 

c) assegurar a continuidade dos serviços, em caso de va­
cância, afastamento temporário, ausência, impediment? ou 
suspeição do titulat, na inexistência ou falta do substituto 
designado; . . 

XIV -homologar, ouvido o Conselho Supenor, o resul­
tado do concurso para ingresso na carreira; 

XV -fazer publicar o aviso de existência de vag_a_, _na 
lotação e na relação bienal de designações; 
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XVI- propor ao Procurador-Geral da República, ouvi­
do o Conselho Superior, a _criação e extinção de cargos ·âa 
carreira e dos ofícios em que devam ser exercidas suas funções; 

XVII- elaborar a proposta orçamentária do Ministério 
Público Militar, submetendo-a para aprovaÇão~ ao Conselho 
Superior; 

XVIII- encaminhar ao Procurador-Geral da República 
a proposta orçamentária do Ministério Público Militar, após 
sua aprovação pelo Conselho Superior; · -

XIX - organizar a prestação de contas do exercício ·ante­
rior, encaminhando-a ao Procurador-Geral da ~epública; _ 

XX- praticar atos de gestão administrativa,--financeira 
e de pessoal; -

XXI - elaborar o relatório de atividades do Ministéi-io 
Público Militar; 

XXII- coordenar as atividades do Ministério- Público 
Militar; 

XXIII -exercer outras atribuições previstas em lei. 
Art. 125. As atribuições do Procurador-Geral da Jus­

tiça Militar, previstas no artigo anterior, poderão ser dele­
gadas: 

I - ao Coordenador da Câmara de Coordenação e Revi­
são, as dos incisos Xltl, alínea c, e XXII~ 

11- o Procurador da Justiça Militar, as dos inci:;;qs I 
e XX. 

SEÇÁOIII. 
Do Colégio de Procuradores 

da Justiça Militar 

Art. 126. O Colégio de Procuradores da Justiça Militar, 
presidido pelo Procurador-Geral da JustiÇa Militar, é iritegra­
do por todos os membros da carreira em atividade no Minis-
tério Público da Justiça Militar. _ 

Art. 127. Compete ao Colégio de Procuradores da_J,u~­
tiça Militar: 

I -elaborar, mediante voto plurinominal, facultativo .e 
secreto, a lista tríplice para a escolha do Procurador-Geral 
da Justiça Militar; · · 

11 -opinar sobre assuntos gerais de interesse da insti-
tuição. _ - : : 

§ 19 Para os fins previstos no inciso I _deste artigo, pres­
cindir-se-á de reunião do Colégio de Procuradores, proceden­
do-se segundo dispuser o seu Regimento Interno, e exigin-
do-se o voto da maioria altsoluta dos eleitores. -

§ 29 Excepcionalmente, em caso de "iD.teresse relevante 
da instituição, o Colégio dê" ProcuradoreS ieunír-se-á ein ~~~1 
designado pelo Procurador-Geral da Justiça Militar, desde 
que convocado por ele ou pela maioria de seus membros. 

§ 3<:> O Regimento Interno do Colégio de Procuradores 
Militares disporá sobre Seu funcionament<?"-

SEÇÁOIV 
Do Conselho SuPerior do 
Ministério Público Militar 

Art. 128. O Conselho Superior do Ministério Público 
Militar, presidido pelo Procurador-Geral da Justiça Militar, 
-tem a seguinte composição: , 

I-o Procurador-Geral da Justiça Militar e o Vice-Pre-
sidente da Justiça Militar; _ __ 

II -os Subprocuradores-Gerais da Justiça Militar. 
Parágrafo único.-- -0 Conselho Superior elegerá o seu 

Vice-Presidente, que substituirá o Presidente em seus Impedi­
mentos e em caso de vacância. 

Art. 129. O Conselho Superior- do Ministério Público 
Militar reunir-se-á ordinariamente, uma vez por mês, em dia 
previamente fl:xado, e, extraordinariamente, quando convo­
cado pelo Procurador-Geral da Justiça Militar ou por proposta 
da maioria absoluta de seus membros. 

Art. 130. Salvo disposição em contrário, as delibera­
ções do Conselho.Superior serão tomadas por maioria simples 
de._votos, presente a maioria absoluta dos seus membros. 

§ lo:> Em caso de empate, prevalecerá o voto do Presi­
dente, exceto e1n ma~~ria de sançõe-s, Cã.Sõ em que prevalecerá 
a SÕlução mah~ favor_ável ao acusado. 

§ 2• As deliberações do Conselho Superior serão publi­
cadas no Diário da Justiça, exceto quando o Regimento Inter­
no determine sigi~o. 

Art. 131. Compete ao Conselho Superior do Ministério 
Público Militar: 

I- exercer o p-oder normativo no âmbito do Ministério 
Público Militar, observados os princípios desta lei, especial­
mente para elaborar e aprovar: 

a) o seu Regimento Inferno, o do Colégio de Procura­
dores da Justiça Militar e o da Câmara de Coordenação e 
Revisão do Ministério Público Militar; 

b) as normas e as instruções para o concurso de ingresso 
na carreira; 

cJ- as norrilas sobre as designações para os diferentes ofí­
cios do Ministério Público Militar; 

d) os critérios para distríbllíÇão de inquéritos e quaisquer 
outros feitos, no Ministério Público Militar; 

e) os critérios de promoção por merecimento na carreira; 
t) o procedimento para valiar o cumprimento das condi-

ções do estágio probatório; - -
11 - indicar os integrantres da Câllla.~a de Coorde-

nação e Revisão do- Ministério-Público Militar; 
Ill- propor-a exoneração do Procurador-Geral da Jus­

tiça Militar; 

IV- destituir, por iniciativa do Procurador-Geral do Mi­
nistério Público Militar e pelo voto de duas ter~s partes de 
seus membros, antes do término do mandato, o Correge-
dor-Geral; . . . . . , ..• ~ . 

V..:.__ elaborar a lista tríplice destinada à promoção por 
rrierecinlentb; · · - _ _ · · ; ' -

' VI- elaborar ~lista tríplice para Corregedor-Gúaf do 
MinistériO. Público :Militar; · 
· · - y'J:Í.:....:. :3.Pro.vâr ã. iiSta de_an_tigüÍdade do Ministério .PúJ:>li­
co Militar e decidir sobre as reclamações a ela concernentes; 

VIII- indicar o membro do Ministério Público Militar 
para promoção por antigüidade~ observ~do o disposto no art. 

__ 93~ Jf, alín~~ d,_ ?à ~~nsti~~iÇ~~ J:"eqe_ral_;_ ., __ , -,-~ .. - _. ;--- _ . 
_ _ lX ~opinar sobre a design:,tção de membro do ~flmsténo 

Público Militar para: 
a) funcionar nos órgãOS eill q_Uê: _a ·p3fticipaçã0 da.inStltúi-

ção seja legalmente prevista; . ___ _ 
b) integrar comissões téCnicas ou científicas relacionadas 

às funções da instituição; 
X--opinar sobre_o afastamento temporário de membro 

do MiniStériO Piíblico Militar; 
XI..,..... autorizar.a designação, em caráter excepcional, de 

membro do Ministério Público Militar, para exercíciO de atri­
buições processuais perante jiJ(zos, fn"bunãis óu ofícíos -dife­
rentes dos estabelecidos para cada categoria; 

XII - determinar a realização de:_ correi_çõ~s e sindicân­
cias e apreciar os relatórios cOrreSpondentes; 
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XIII - determinar a instauração de processOs adlninís­
trativos em que o acusado seja membro do Ministério Público 
Militar, apreciar seus relatórios e propor as medidas cabíveis; 

XIV - determinar o afastamento preventivo do exercício 
de suas funções, de membro do Ministério Público Militar, 
indiciado ou acusado em processo disciplinar, e seu retomo; 

XV- designar a comissão de processo administrativO 
em que o acusado seja membro do Ministério ·Público Militar; 

XVI - decidir sobre o cumprimento do estágio proba­
tório por membro do Ministério Público Militar, encaminhan­
do cópia da decisão ao Procurador-Geral da República, quan­
do for o caso, para ser efetivada sua e~oneração; 

XVII -decidir sobre remoção e disponibilidade de mem­
bro do Ministério" Público Militar'· por motivo de interesse 
público; 

XVIII - autorizar, pela maioria· absoluta de seus mem­
bros, que o Procurador-Geral da Republica ajuíze ação de 
parda de cargo contra membro do Ministério Público Militar 
que seja vitalício, nos casos previstos nesta lei; 

XIX- opinar sObre os pêdldos de reversão de membro 
da carreira; 

XX - aprovar a proposta de lei para o aumento do 
número de cargos da carreira e dos ofícios; 

XXI.- deliberar sobre a realização de concurso .para 
ingresso ha carreira, designar os membros da Comissão de 
Concurso e opiniar SObre a homologação dos resultados; 

XXII - exercer .outras funções atribuídas em lei. 
§ 1' Aplicam-se ao Procurador-Geral e aos demais 

membro.s. do Conselho Superior as normas processuais em 
geral, pertinentes aOs impedimentos e suspeição dos membros 
do Ministério Público. 

§ 2'? As deliberações relativas aos incisos I, alíneas a 
e e, XI, XIII, XIV, XV e XVII somente poderão ser tomadas 
com o v.o.to favorável de, pelo menos, duas terças partes dos 
membros do Conselho Superior. · · 

SEÇÃO V 

Da Câmara d~ coordenação e revisão do 

Ministério Público Militar 

Art. 132. · A Câmara de Coordenação e Revisão do Mi: 
nistério Público Militar é o ófgão de coordenação, de integra­
ção e de revisão do exercício funciórial na instit_uição. 

Art. 133. A Câmara de Coordenação e Reyisão do Mi­
nistério Público Militar será organizada por ato normativo 
e o Regimento Interno, que di~porá sobre seu funcionamento, 
será elaborado e aprovado pelo Conselho Superior. 

Art. 134. A Câmara de Coordenação e Revisá"· do 
Miistério Públi~ Militar será composta pot .três membros 
do Miinstério Público Militar, sendo um indicado pelo Pro cu-· 
rador-Geral da Justiça Militar e dois pelo Conselho Superior' 
do Ministério Público Militar, juntamente com seus. SJlplentes, 
para um mandato de dois anos, dentre integrantes do último 
grau da carreira, sempre que possível. 

Art. 135. Dentre os integrantes da Câmara de Coorde­
nação e Revisão, um deles será designado pelo ProcuradoT• 
Geral para a função executiva de Coordenador. 

Art. 136. Compete à Câmara de Coordenação e· Revi­
são do Ministério Público Militar: 

(- proinover a integraçãe- .e:-a eadrde!laçlo dos órgãos 
institucionais do Ministério Público Militar, observado o prin-
cf.(!io ill independência funcional: . 

li -manter intercâmbio com órgãos ou entidades que 
atuem em áreas afins; 

III - encaminhar informações técnico-jurídicas aos ór­
gãos institucionãis do Ministério Público Militar; 

IV - manifestar-se sobre o arquivamento de inquérito 
policial militar, exceto nos casos de competência originária 
do Procurador-Geral; 

V - resolver sobre a distribuição espeCial de inquéritos 
e quaisquer outros feitos, quando a matéria, por sua natureza 
ou relevância, assim o exigir; 

VI - decidir os conflitos de atribuição entre os órgãos 
do Ministério Público Militar. 

Parágrafo único. A competência fixada n..e inciso V será 
exercida segundo critérios objetivos previamente .estabeleci­
dos pelo Conselho Superior. 

SEÇÃO V 

Da Corregedoria do Ministério Público Militar 

Art. 137. A Corregedoria do Ministério Público Mili­
tar, dirigida pelo Corregedor-Geral, é o órgão fiscalizador 
das atividades funcionais e da conduta dos membros do Minis­
tério Público. 

Art. 138. O corregedor-Geral do Ministério Público 
Militar será nomeado pelo Procurador-Gerã.l da Justiça Militar 
dentre os Subprocuradores-Gerais da Justiça Militar, integran­
tes da lista tríplice elaborada pelo Conselho SuperiOr, para 
mandato de ddis anos, renovável uma vez. · 

§ 19 Serão suplentes do Corregedor-Geral os demais 
integrantes da lista tríplice, na ordem em que os designar 
o ·ProCurador-Geral. 

§ 2• O Corregedor-GEral poderá ser destituído, por ini­
ciativa do Procurador-Geral, antes do término do ·mandato 
pelo voto de duas terças partes dos membros do Conselho 
Superior. 

.. Art. 139. Incumbe ao Corregedor-Geral doMinistério 
Público: 

·I- realizar, de ofício, ou pbr determinação do Procura­
dor-Geral ou do Conselho.Superior, correições e sindicâncias, 
apresentando os respectivos relatóriOs; 
. . ·li - instaurar inqu'éritO ~Ontra integrante· da carreira 
e propor ao Conselho Superior a instauração do processo 
administrativo . .conseqüente; 

111 - acompanhar o estágio pfobatório dos membros 
do Ministério Público Militar; 
· . IV _,.propor ao Cons.elho Superior a exoneração' de mem~ 

brO do Ministério Público Militar qUe não cump"rir as condições 
do estágio probatório. 

SEÇÃO VI 

OS' Subprocu'"'!dores-Gerals 

Da Justiça Militar 

Art. 140. Os Subprocurado>es-Gerais da Justiça Mili­
tar serão designados para oficiar junto ao Superior Tribunal 
Militar e à Omara de Coordenação e Revisão. 

Parágrafo único. A designação de Subprocurador-Geral 
Militar para oficiar em órgãos jurisdicionais diferentes do pre­

, visto para a categoria dependerá de autorização .do Conselho 
Superior. 

Art. 141. Cabe aos Subprocuradores-Ger:i.is da Justiça 
Militar, privati.v.amente, o exercício das funções de: 

I - Corre.&!'.dor-Geral do Ministério Público Militaq 

·- ·--·----------
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li-Coordenador da Câmara de Coordenação e Revisão 
do Ministério Público Militar. 

Art. 142. Os Subprocuradores~Gerais da Justiça Mili­
tar serão lotados nos ofícios na Procuradoria-Geral da Justiça 
Militar. - - -

SEÇÃO VIl 
Dos Procuradores da Justiça Militar 

Art. 143. Os Procuradores da Justiça Militar serão de­
signados para oficiar junto às Auditorias M_ilitarcs. 

§ 1\' Em caso de vaga ou afastamento do Subprocura­
dor-Geral da Justiça Militar por prazo superior- ã 30 (trinta) 
dias, poderá ser convocado pelo Procurador-Geral, mediante 
aprovação pelo Conselho Superior, Procurador da Justiça Mi­
litar e nenhum desses aceitando, poderá ser convocado Promo­
tor de Justiça Militar, para substituição. 

§ 29 O Procurador da Justiça Militar convocadQ, ouo 
Promotor de Justiça Mílitar, receberá a diferença de venci~ 
mentes, correspondente ao cargo de Subprocurador~Geral da 
Justiça Militar, inClusive diárias e transporte se for o caso. 

Art. 144. Os Procuradores da Justiça Militar serão lota­
dos nos ofícios nas Procuradorias da Justiça Militar. 

SEÇÃO VIII 

Dos Promotores da Justiça Militar 

Art. 145. Os Promotores d_a Justiça Militar serão desig~ 
nados para oficiar junto àS AUditorias Militares. 

Parágrafo· único. Em caso de vaga ou afastamento de 
Subprocurador-Geral da Justiça Militar por prazó·superior 
a 30 (trinta) dias, poderá ser convoca<;io_pelo Procurador­
Geral, mediante aprovação do Conselho Superior, Procurador 
da Justiça Militar e nenhum desses aceitando, poderá ser con­
vocado Promotor da Justiça Militar, para a substituição. 

Art. 146. Os Promotores da Justiça Militar serão lota­
dos nos ofícios nas Procuradoriã.s da Justiça Militar. 

SEÇÃO IX 

Das unidades de lotação e de administração 

Art. 147. Os
1
ofícios na Procuradoria-Geral da Justiça 

Militar e nas Procuradorias da Justiça. Militar são unidades 
de lotação e de administração do Ministério Público Militar. 

Art. 148. A estrutura das unidades de lotação e de ad­
ministração será org"aOi.zada por regulamento, nos termos da 
lei. ~ 

CAPÍTULO V 

Do Ministério Público do Distrito Federal e 

Territórios 

Seção I 

Da competência, dos órgãos e da carreira 

Art. 149. O Minístério Público do Distrito Federal e 
Territórios exercerá as suas funçóes nas causas de competência 
do Tribunal de Justiça e dos Juízes do Distrito Federal e 
Territórios. ' 

Art. 150. Incumbe ao Ministério Público do Distrito 
Federal e Territórios: 

I- instaurar inquérito civíl e outros procedimentos admi-
nistrativos; -

11 -requisitar diligências investigat~rias e a ipstãUração 
de inquérito policial, podendo acompanhá-los e produzir pro­
vas; 

JII - requisitar à autoridade administrativa do Di::.trito 
Federal e Territórios a instauração de procedimento::; adminis­
trativos, podendo acompanhá-los e produzir provas; 

IV- exercer o controle externo da atividade da policia 
âo Distrito Federal e da dos Territórios; 

V- participar dos Conselhos Penitenciários; 
VI -participar, como instituição observadora, na forma 

e nas condições estabelecidas em ato do Procurador-Geral 
da República, de qualquer órgão da administração pública 
direta, indireta ou fundacional do Distrito Ft::deral, que tenha 
atribuições correlatas às funções da Instituição; 

VII - fiscalizar a execuçào da pena. nos processos de 
competência da ~ustiça do Distrito Federal e Territórios. 

Art. 151. Cabe ao Ministério Público do Distrito Ft.!de­
ral e Territórios exercer a defesa dos direitos constítucionais 
do cidadão sempre que se cuide de garanti-lhes o respeito: 

I- pelos Poderes Públicos do Distrito Federal; 
Il - pelos órgãos da administração púhlica, direta ou 

indireta, do Distrito Federal; 
IIJ -pelos concessionários e permissionários do serviço 

público do Distrito Federal; 
IV- por entidades que exerçam outra função delegada 

do Distrito Federal. 
Art. 152. O Procurador-Geral de Justiça designará, 

- dentre os Pro_curadores de Justiça e mediante prévia aprovação 
do nome pelo Conselho Superior, o Defensor Distrital dos 
Direitos do Cidadão, para servir pelo prazo de dois anos, 
permitida a recondução, precedida de nova de:.cisão do Conse­
lho Superior. 

§ 1~' Sempre que possível, o Defensor não acumulará 
o exercício de suas funções com outras do Ministério Público. 

§ 2~ O Defensor somente será dispensado, antes do ter· 
mo de sua investidura, por iniciativa do Procurador-Geral 
de Justiça, anuindo a maioria absoluta do Conselho Superior. 

Art. 153. São órgãos do Ministério Público do Distrito 
Federal e Territórios: 

I- o Procurador-Geral de Justiça; 
II - o Colégio de Procuradores e Promotores de Justiça: 
UI -o Conselho Superior do Ministério Público do Dis­

trito Federal e Territórios; 
IV -a Corregedoria do Ministério Público do Distrito 

Federal e Territórios; 
_ V- as Câmai:_ª§iÍe Coordenação e Revisão do Ministério 

Público do .Distrito Federal e TerritóriOs; 
VI -os Procuradores de Justiça; 
VII- os Promotores de Justiça; 
VIII- os Promotores de Justiça Adjuntos. 
Art. 154. A carreira do Ministério Público do Distrito 

Federal e Territórios é constituída pelos ·cargos de Procurador 
de Justiça, Promotor de Justiça e Promotor de Justiça Ad-
junto. . 

- Pa_rágrafo -único. O cargo inicial da carreira é o de Pro­
'iirotor de Justiça Adjunto e o úhimo o de Procurador de 
Justiça. 

SEÇÃO li 
Do Procurador-Geral de Justiça 

Art. 155. O Procurador-Geral de Justiça é o Chefe do 
_ Ministério Público do DistritO Federal e Tenitórlos. 

Art. 156. O Procurador-Geral de Justiça será nomeado 
..Eelo Presidente da República dentte integrantes de lista trípli· 
Fift elai?orada pelo ·col_égio d~ Procuradores e Promotores de 
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Justiça, para mandato de dois anos, permitida uma recondu~ 
ção, precedida de nova lista tríplice. 

§ 1" Concorrerão à lista tríplice os membros do Minis­
tério Público do Distrito Federal com mais de cinco anos 
de exercício nas funções da carreira e que não tenham sofrido, 
nos_ últimos quatro anos, qualquer condenação definitiva ou 
não estejam respondendo a processo penal ou administrativo. 

§ 2" O Procurador-Geral poderá ser destituído, antes 
do término do biênio, por deliberação da maioria absoluta 
do Senado Federal, mediante representação do preside_nte 
da República. 

Art. 157. O Procurador-Geral de~ignará, dentr~.-.os 
Procuradores de justiça, o Vice-Procurador-Geral de Justiça. 
que o substituirá e"m seus impedimentos. Em casO de v8.cância, 
exercerá o cargo o" Vice-Presidente do Conselho Superior, 
até o seu provimento definitíVo. - -- ---- -

Art. 158. COmpt!te ao- ProcuradOr-Geral de Justiça 
exercer as funções atribuídas ao Ministério Público no Plenário 
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e territórios~ pro~ 
pondo as ações cabíveis e manifestando-se nós processos de 
sua competência. __ _ 

Art. 159. Incumbe ao Procurador-Geral de Justiça, co· 
mo Chefe do Ministéríó PUblico: 

I -representar o Ministério Público do Distrito Federal 
e Territórios; ·-

li- integrar, como membro nato, o Cõlégio de Ps~cura~ 
dores e Promotores de Justiça,o Conselho Superior e a Comis-
são de Concurso; _ _ 

III -designar o Defensor Distrital dos DireitoS do Cida­
dão; 

IV- designar um dos membros e o Çoo_rdenador_çJe cada 
uma das Câmaras de Coordenação e Revisão do Ministériõ 
Público do Distrito Federal e Territórios; · -

.V- nomear o Corregedor-Geral do Minístério-PúbHCo 
do Distrito Federal e territórios; --

VI -decidir, em grau de recurso, os conflitos_ -de atribui­
ções entre órgãos do Ministério Público do Distrito Federal 
e Territórios. -

VII - determinar a ab~rtura de corre.~ção; sindicância 
ou inquérito administrcitivo; - -

VIII- determinar a instauração de inquéritó ou proceSsO 
administrativo contra servidores dos serviços auxiliares; 

{X- decidir proceSso disciplinar contra membro da car­
reíra ou servidor dos serviços auXiliares, aplicando as sanções 
que sejam de sua competência; -- -

X- decidir. atendendo a necessidade do serviço, sobre: 
a) remoção a pedido ou por permuta; 
b) alteração pardal da lista bienal de designaç-ôes; 
XI- autorizar o~ afastamento de membros do Ministério 

Público do Distrito Federal e TerritóriOs, depois de ouvido 
o Conselho Superior, nas hipóteses da lei; 

XII- dar posse aos membros do Ministério Público do. 
Distrito Federal e Territórios; 

XIII- designar membro do Ministério Público do Dis-
trito Federal e Territórios para:- -- _ _ --

a) funcionar nos órgãos em que a participação da ITistitui­
ção seja legalmente prevista, ouvido o Conselho Superior;···­

b) integrar comissões técnicas ou científicas, relaciOnadas 
às funções da Instituição, ouvido o Conselho Superior; 

c) assegurar a continuidade dos serviços, elll caso-ae va­
cância, afastamento temporário,. ausência~ impediri:Iento ou 
suspeição do titular, na ineXistência ou· falta do substituto 
designado; 

d) acompanhar procedimentos administrativos e inqué­
ritos policiais, instau-rado~ em áreas estranhas à sua compe­
tência específica, desde que relacionados a fatos de interesse 
da instituiç-J.o; 

XIV- homologar, ouvido o Conselho Superior, o resul­
tado do concurso para ingresso na carreira; 

XV- fazer publicar o aviso de existência de vaga, na 
lotação e na relação bienal de designações~ 

XVI- propor ao Procurador-Geral da República, ouvi­
do o Conselho Superior, a criação e a extinção de cargos 
da carreíra e dos ofícios em que devam ser exercidas suas 
funçõ~s; 

xvu- elaborar a proposta orçamentána ao Ministério 
Público do Distrito Fedeial e Territórios, submetendo-a, para 
aprovação, ao COnSelho Superior; 

XVIII- encaminhar ao Procurador-Geral da República 
a proposta orçamentária do Ministério Público do Distrito 
Federal e Território~, após sua aprovação pelo Conselho Supe~ 
rior; 

XIX - o~ganizar a prestação de contas do exercício ante­
rior, encaminhando~ a ao Procurador~Geral da República; 

XX- praticar atos de gestão administrativa, financeira 
e de pessoal; . 

XXI -elaborar o relatório de atividades do Ministério 
Público do Distrito Federal e Territórios; 

XXII~ coordenat_ as atividades do Ministério Públíi::o 
do Distrito Federal e Territórios; 

XXIII- exercer outras atribuições previstas em lei. 
Art 160. As atribuições do Procurador,Geral de justiça 

preVistas noS incisos XIII, alínf:as c, d, XXII e XXIII, do 
artigo anterior, poderão ser delegadas a Coordenação de Câ­
mara de _Coordenação e Revisão. 

SEÇÃO Ili 
Do Colégio de Procuradores 

e Promotores de justiça 

Art. 16L O Colégio de Procuradores e Promotores de 
Justiça, presidido pelo Procurador-Geral de Justiça, é integra­
do por todos os membros da carreira em atividade no Minis­
tério Público do Distrito Federal e Territórios~ -

Art. 162. Compete ao Colégio de Procuradores e Pro­
motores de Justiça: 

I- elaborar, mediante voto plunominal, facultativo e se~ 
ereto, a lista tríplice para o cargo de Procurador-Geral de 
Justiça; 

Il- opinar sobre assuntos gerais de interesse da insti­
tuição; 

lll- elaborar. mediante voto plurinominal, facultativo 
e secreto, a lista sêxtupla para a coiD.posição do Tribunal 
de Justiça do Distrito Federal e Territóri.os, sendo elegíveis 
os membros do Ministério Público do Distrito Federal e Terri­
tórios com mais de dez anos de carreira; 

IV -eleger, dentre os Procuradores de Justiça e me­
diante voto plurinominal, facultativo e secreto, quatro mem­
bros do Conselho Superior do Ministério Público do Distritp" 
Federal e Territórios, 
-_-··_:_v -elaborar, mediante voto pçurinominal, facultativo 
e secreto, a lista sélxtupla para a composiçãO do Superior 
Tribunal de JustiÇa, sendo elegíveis os membros do·Ministério 
Pl.íblicoldo Distrito Federal e Territórios, com mais de trinta 
e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade. 

§ 1~ Para os fins previstos nos incisos I. 11, II~ IV e 
V, deste artigo, prescindir-se-á de reunião do Colégio de Pto-
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curadores e Promotores de Justiça, procedendo~se segundo 
dispuser o seu Regimento Interno e exigindo-se o voto da 
maioria absoluta dos eleitores; 

§ 2~ Excepcionalmente, em caso de interesse relevante 
da instituição, o Colégio de Procuradores e Promotores de 
Justiça reunir-se-á em local designado pelo Procurador-Geral 
de Justiça, desde que convocado por ele ou pela maioria de 
seus membros; 

§ 39 O Regimento Interno do Colégio de Procuradores 
e Promotores de Justiça disporá sobre seu funcionamento. 

SEÇÃO IV 
Do Conselho Superior do Ministério Público do 

Distrito Federal e Territorios 

Art. 163. O Co:óselho Superior do MinistériO-Público 
do Distrito Federal e Territórios, presidido pelo Procurador­
Geral de Justiça, tem a seguinte composição: 

I- o Procurador-Geral de Justiça e o Vice-Procurador­
Geral de Justiça, que o integram como membros n_atos; 

II- quatro Procuradores de Justiça, eleitos para um 
mandato de dois anos, na forma do _art. 162, iriciS<dV, desta 
Lei, permitida uma reeleição; 

III- quatro Procuradores de Justiça, eleitos para um 
mandato de dois anos, por seus pares, mediante voto plurino­
minal, facultativo e secreto, permitida uma reeleição; 

§ 19 Serão suplentes dos membros de que tratam os 
itens II e Ill, os demais votados, em ordem decrescente, obser­
vando-se os critérios gerais de desempate. 

§ 29 O Conselho Superior elegerá o seu Vice-Presiden­
te, que substituirá o Presidente em seus impedimentos e em 
caso de vacância. 

Art. 164. O Conselho Superior do Ministério Público 
do Distrito Federal e Territórios reunir-se-á ordinariamente, 
uma vez por mês, em dia previamente fixado, e extraordina­
riamente, quando convocado pelo Procurador-Geral de Jus­
tiça ou por proposta da maioria absoluta de seus .membros. 

Art. 165_. Salvo disposição em contrário,- as delibera­
ções do Conselho Superior serão tomadas por maioria simples 
de votos, presente a maioria absoluta de seus membros. 

Art. 166. Compete ao Conselho Superior do Ministério 
PúblicO do Distrito Federal e Territórios: 

I- exercer o poder normativo no âmbito do Ministério 
Público do Distrito Federal e Territórios, observados os princí­
pios desta lei, especialmente para elaborar e aprovar: 

a) o seu Regime-nto Interno, o do Colégio de Procura­
dores e Promotores de Justiça do Distrito Federal e Territórios 
e os das Câmaras de Coordenação e Revisão do Ministério 
Público do Di_stritó Fed~rhl e Territórios; 

b) as normas e as instruções para o concurso de ingresso 
na carreira; 

c) as normas sobre as designações para os diferentes ofí­
cios do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios; 

d)os critérios paia distribuição de inquéritos, procediemn­
tos administrativos e quaisquer outros feitos no Ministério 
Público do Distrito federal; 

e) os critérios de prOmoçãO por merecimento, na carreira; 
f) o procedimento para avaliar o cumprimento das _condi­

ções do estágio probatório; 
li-aprovar o nome do Defensor Distrital dos Direitos 

do Cidadão; 
ill - in,dicar os integrantes das Câmaras de Coordenação 

e.Revisão;1 

IV- destituir, por iniciativa do Procurador-Geral e pelo 
voto de duas terças partes de seus membros, o Corregedor­
Geral. 

V- elaborar a lista tríplice destinada à promoção por 
merecimento; 

VI- elaborar a lista tríplice para Corregedor-Geral do 
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios; 

VII -aprovar a lista de antigüidade, do Ministério Públi­
co do Distrito Federal e Territórios e decidir sobre as reclama­
ções a ela concernentes; 

VIII- indicar o membro do Ministério Público do Dis­
trito Federal ~ territórios para promoção por antigüidade, 
observado o disposto no art. 93, li, letra d, da Constituição 
Federal; 

IX- opinar sobre a designação de membro do Ministério 
Público do Distrito Federal e Territórios pãra: 

a)_ funcionar nos ógãos em que a participação da instítui­
ção seja legalmente prevista; 

b) integrar comissões técnicas ou cierttfficas relacionadas 
àsfunções da instituição; 

X- opinar sobre o afastamento temporário de membro 
-do Ministério Público do Distrito Federal e TerritóriOs; 

XI- determinar a realização de correições e sindicânci3s 
e apreciar os relatórios correspondentes; 

XII- determinar a instauração de processos adminis­
trativos em que o acusado seja membro do Ministério Público 
do Distrito Federal e Territórios, apreciar seus relatórioS e 
propor as medidas cabíveis; 

XIII- determinar o afastamento preventivo· do exercício 
de suas funções, de membro do Ministério Público do Distrito 
Federal e Territórios, indiciado ou acusado em processo disci-
plinar, e seu retorno; -

XIV -autorizar a designação, em caráter excepcional, 
de membros do Ministério Público do Distrito Federal e Terri­
tórios, para exercício de atribuições processuais perante juí­
zos, tribunais ou ofícios diferentes dos estabelecidos para cada 
categoria; 

XV -designar a comissão de processo administrativo 
em que o acusado seja membro do Ministério Público do· 
Distrito Federal e Territórios; 

XVI - decidir sobre o cumprimento do estágio- proba­
tório por membro do Ministério Público do Distrito Federal 
e Territórios, propondo ao Procurador-Geral da República, 

·quando for o caso, a sua exoneração; 
XVII- decidir sobre remoção e disponibilidade de mem­

~r9. do f.4inistério Público do Distrito Federal e Territórios, 
por motivo de intere~e_ público; _ . 

XVIII- autorizar, pela maioria absoluta de seus mem­
bros, que o Procurador-Geral da República ajuíze ação de 
perda de cargo contra membro do Ministério Público do Dis­
trito Federal e TerritóriOs que seja vitalício, nos casos previstos 
em lei; 

XIX -opinar sobre os pedidos de reversão de membro 
da carreira; 

XX - aprovar a proposta de lei para o aumento do 
número de cargos da carreira e dos ofícios; 

XXI - deliberar sobre a . realização de concurso para 
ingresso na carreira. designar· os membros da Comissão de 
Concurso e opinar sobre a homologação dos resultados, 
_ XXXI - aprovar a proposta orçamentária que integrará 
o projeto de orçamento do Ministério Público da União; 

XXIn - exercer outras funções atribuldas em lei. 
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Parágrafo único. O Procurador-Geral de Justiça e os 
membros do Conselho Superior estarão iinpedictOS de parti­
cipar das decisões deste nos mesmos casos previstOs nas leis 
processuais para o impedimento e a ·suspeiçáõ -de membros 
do Ministério Público. 

SEÇÃO V 
Das Câmaras de Coordenação e Revisão 

do Ministério Público do Distrito Federal e 
Territórios 

Art. 167. As Câmaras de CoordenaçãO e ReVisão do 
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios são órgãos 
setoriais de coordenaçã-o. de integração- e de ~~visãodo exer­
cício funcional na instituição. 

Art. 168. As Câmaras de Coordenação e Revisão serão 
organizadas por função _ou por matéria. através de ato norma­
tivo. 

Parágrafo único. O Regimento Interno, que diSporá soR 
bre o funcionamento das Câmaras de Coordenação e Revisão, 
será elaborado e aprovado pelo Conselho Superior. 

Art. 169. As_ Câmaras de Coordenação e Revisão do 
Ministério Público Federal e Territórios serão compostas por 
três membros do Ministério Público do Distrito Federal e 
Tertritóiios, sendo um indicado pelo Procurador-Geral de 
Justiça e dois pelo Conselho Superior do Ministério Público _ 
do Distrito Federal e Territórios, juntamente com seus suplen­
tes para um mandato de dois anos, dentre integrantes do 
último grau da carreira, sempre que possível. 

Art. 170. Dentre os integrantes da respectiva -Câmara 
de Coordenação e Revisão, um será designado pelo ProcuraR 
dorRGeral para a função executiva de Coordenador. 

Art. 171. Compete às Câmaras de Coordenação e Re­
visão: 

I - promover a integração e a coo!P.~nação dos órgãos 
institucionais Que atuem em ofícios ligados à sua atividade 
setorial, observado o princípio da independência funcional; 

II - manter intercâmbio cotn órgõas Ou entidades que 
atuem em áreas afins; -

III - encaminhar informações técnico-jurfdiça_s aos ór­
gãos institucionais qUe atuem em seu- Setor; 

IV- homolog~r a promoção de arquivamento de inquéR 
rito civH ou peças de informação ou -designar outro órgão 
do Ministério Público para fazê-lo; _ 

V - manifestar-se sobre o arquivalnento de inquérito 
policial, inquérito parlamentar oU peças de informação, exceto 
nos casos de competência Originária do Procurador-Geral; 

VI -resolver sobre a distribuição especial de inquéritOs~ 
feitos e procedimentos, quando a matéria, p-or-sua -n~tUieza 
ou relevância, assim: o exigir; - · 

VII - resolver sobre a distribuição especial de feitos, 
que, por sua contínua reiteração, devem receber trataJDento 
uniforme; 

1 
- • - • 

VIII - decidir os conflitos de atribuição entre os órgãos 
do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios. 

Parágrafo único_. A competência fixada nos incisoS -vr 
e VII será exercida segundo critérios objetivoS previamente 
estabelecidos _pelo Conselho Superior. - · -

SEÇÃO VI 
Da Corregedoria do Ministério Público do 

Distrito Federal e Territórios 

Art. 172. A Corregedoria do Ministério Público do Dis­
trito Federal e Territórios, dirigida pelo Corregedor-Geral, 

é o órgão fiscalizador das atividade::. funcionai::. e da condutct 
dos membros do Ministério Público do Distri_to federal c_ 
TerritóriOs. 

Art. 173. O Corregedor-Geral do Ministério Público 
do Distrito Federal c Territórios será nomeado pelo Procura­
dor-Geral dentre os Procuradores de Justiça integrantes de 
lista tríplice elaborada pelo Conselho Superior. para mandato 
de dois anos, renovável uma vez. 

§ 1" Não poderão integrar a lista tríplice os membro~ 
do Conselho Superior. 

§ 29 Serão suplentes do CorregedorRGeral os demais 
integrantes da lista tríplice, na ordem em que os designar 
o ProcuradorRGeral. 

§ 3? O Corregedor-Geral poderá ser destituído por ini­
ciativa do Procurador-Geral, antes_ do término do mandato. 
pelo Conselho Superior, observado o disposto no inciso IV 
do art. 167. 

Art. 174. Compete ao Corregedor-Geral do Ministério 
Público do Distrito Federal e Territórios: 

I- participar. sem direito a voto, das reuniões do Conse­
lho Superior; 

11_- realizar, de ofício ou por determinação do ProcuraR 
dor-Geral ou do Conselho Superior, correições e sindicâncías. 
apresentando os respectivos relatórios; . 

lll - instaurar inquérito contra integrante da carre1ra 
e propor ao Conselho Superior a instauração do processo 
administrativo conseqüente; 

_ IV - acompanhar o estágio probatório dos membros 
do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios~ 

V- propor ao Conselho Superior a exoneração de mem­
bro do Ministério Público do Distrito Federal e Territórim 
que não cumprir as condições do es~ágio probatório._ 

SEÇÃO VIl 
Dos Procuradores de Justiça 

. Art. 175. Os Procuradores de Justfça serão de_~ignados 
para oficiar jUnto ao Tribunal de Justiça "e nas Câma-ras de_ 
Coordenação e Revisão. _ 

Parágrafo único. A designação de_ Procurado~ _df? ~ustiça 
para oficiar em órgãos jurisdicionais difúentes do previsto 
para a categoria dependerá de autorização do Conselho Supe­
rior. 

Art. 176. Cabe aos Procuradores de Justiça, privativa­
mente, o exercício das funções de: 

I - Corregedor-Geral do Ministério Público do D"ist~ito 
Federal e Tetritórios; - -

li- Defensor Distdtai"dos Direitos do Cidadão. 
ill - Coárdenador de Câmara de Coordenação e Re­

visão; 
Art. 177. Os Procuradores de Justiça serãq lotados nos 

ofícios na Procuradoria-Geral da Justiça do Distrito-Federal 
eTerrit6r1mL . . . 

SEÇÃO VIl!' 
Dos P_romotores de Justiça 

Art. 178. Os Promotores de Justiça serão desig!Jados 
para oficiar junto às Varas da Justiça do Distrito Federal 
e Territóros. 

Parágrafo único. Os Promotores de Justiça serão lota­
dos nos ofícios previstos para as Promotorias de Justiça. 
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SEÇÃO IX 
Dos Promotores de Justiça Adjuntos 

Art. 179. Os Promotores de Justiça Adjuntos serão de­
signados para oficiar junto às Varas da Justiça do Distrito 
Federal e Territórios. _ 

Parágrafo único. Os Promotores de Justiça Adjuntos se­
rão lotados nos Qfí_c;ios previstos para as Promotorias de" Jus-
tiça. - --

SEÇÃOJX 
Das Unidades de Lotação e de Administração 

Art. 180. Os ofícios ria Procuradoria-Geral da Justiça 
do DistritO Federal e Territórios e nas Promotorias de Justiça 
serão unidades de lotação e de administração do Ministério 
Público do Distrito Federal e Territórios. 

Art. 181. A estrutura básica da Procuradoria-Geral de 
Justiça será organizada por Regulamento, nos termos da lei. 

TITULO 111 
Das Disposições Estatutárias Especiais 

CAPITULO I 
Da Carreira 

SEÇÃO! 
Do Provimento 

Art. 182. Os cargos do Ministério Público da Uni_ão, 
salvo os 
de Procurador-Geral da República, Procurador-Geral do Tra­
balho, Procurador-Geral da Justiça Militar e Procurador-Ge­
ral de Justiça do Distrito Federal e Territ6iióS-, são de provi­
mento vitalício e constituem. as carreiras independentes de 
cada ramo. 

Art. 183_. A _vitaliciedade somente será alcançada após 
dois anos de efetivo exercíciO. 

Art. 184. Os cargos das classes iniciais serão providos 
por nomeação, em caráter vitalício, mediante concurso públi­
co e específico para cada ramo. 

Art. 185. É vedada a transferência ou aproveitamento 
nos cargos do Ministério Público da União, mesmo ·de um 
para _outro de seus ramos. 

SEÇÃO 11 
Do Concurso 

Art. 186. O concurso públcio de provas e títulos para 
ingresso em cada carreira do Ministério Püblico da União 
terá âmbito nacional, destinando-se ao preenchimento de to­
das as vagas existentes c das que ocorrem no prazo de eficácia. 

Parágrafo único. O concurso será realizado, obrigato­
riamente, quando o número de vagas exceder a dez por cento 
do quadro respectivo e, facultativamente, a juíZO do Conselho 
Superior competente. 

Art. 187. Poderão inscrever-se nO concursO bachar~is 
-em Direito há pelo menos dois anos, de comprovada idonei­
dade moral. 

Art. 188. O .concurso obebcdecerá ao regulamento ela­
borado pelo Conselho Superior competente, observado o dis­
posto no art. 31, desta lei. 

Art. 189. A CorDissão de Concurso será integrada pelo 
Procurador-Geral, seu Presidente, por dois membros dores­
pectivo ramo do Ministério Público e por um jurista de repu­
tação ilibada, indicados pelo Conselho Superior e por um 
advogado indicado pelo Conselho Federal da Ordem dos Ad­
vogados do Brasil. 

Art. 190. O edital de abertura do concurso conterá a 
relação dos cargos vagos,-com·arespectíva lotação, e fixará, 
para as inscrições, prazo não inferior a trinta dias, contado 
de sua publicação no Diário OficiS:I: 

Art. 191. Não serão nomeados os candidatos aprova­
dos no concurso, que tenham completado sessenta e cinco 
anos ou qüe venham a ser considerados inaptos para o exer­
cício do cargo, em_exame de higidez física e mental. 

Art. 192. O Procurador-Geral competente, ouvido o 
Conselho Superior, decidirá sobre a homologação do concur­
.so, dentro de trinta dias, contados da publicação do resultado 
final. 

Art. 1?3. O prazo de eficácia do concurso para efeito 
de nomeação, será de dois anos contados da publicação do 

__ a_to homologatório, prorrogável uma vez pelo mesmo período. 
Art. 194. A nomeação dos candidatos habilitados no 

concurso obedecerá à Ordem de classificação. 
§ 19 Os candidatos aprovados, na ordem de classifica­

ção, escolherão a lotação de sua preferência, na relação das 
vagas que, após o resultado do concurso~ o Conselho Superior 
decidir que devam ser providas inicialmente. 

§ 29 O candidato aprovado poderá renunciar à nomea­
ção correspondente à sua classificação, a"ntecipadaniente ou 
até o termo final do prazo de posse, caso em que o -renunciante 
será deslocado para o último lugar na lista dos classificados. 

SEÇÃO I1I 
Da Posse e do Exercício 

Art. 195~ O prazo para a posse nos cargos do Ministério 
Público- da União é de trinta dias, contados da publicação 
do ato de nomeação, prorrogáveis por mais sessenta dias, 
mediante comunicação do nomeado, antes de findo o primeiro 
prazo. 

_Parágrafo único. O empossado prestará compromisso 
de bem cumprir os deveres do cargo, em ato solene, presidido 
pelo Procurador-Geral. 

Art. 1%. Para entrar no exercício do cargo, o empos­
sado terá o prazo de trinta dias, prorrogável por igual tempo, 
mediante comunicação, antes de findo o prazo inicial. 

SEÇÃO IV. 
Do Estágio Probatório 

Art. 197. Estágio probatório é o período dos dois pri­
meiros anos de efetivo exercício do cargo pelo membro do 
Ministério Público da União. 

Art. 19K Os membros do Ministério Público da União, 
durante o estágio probatório, somente poderão perder o cargo 
mediante decisão da maioria: absoluta do respectivo Conselho 
Superior. 

SEÇÃO V 
Das Promoções 

Art. 199. As promoções far-se-ão, alternadamente, por 
antigUidade e mereciiriento. - -

§ 1~ A promoção deverá ser realizada até trinta dias 
de ocorrência da vaga; não decretada no prazo legal, a promo­
ção produzirá efeitos a partir do termo final dele. 

§ 29 Para todos os efeitos, será considerado promovido 
o membro do Ministério P~blico da União que vier a falecer 
ou se aposentar sem que tenha sido efetivada, no prazo legal, 
a promoção que cabia por antigüidade, ou por força do art. 
200, § 3•, desta lei. - · 

§ 3~ É facultada a recusa de promoção, sem prejuízo 
do critério de preenchimento da vaga recusada. 
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§ 49 É facultada a renúncia à promoção, em qualquer 
tempo, desde que haja vaga na categoria imediatamente ante-: 
rior. 

Art. 200. O merecimento, para efeito de promoção. 
será apurado mediante critériOs- de ordem objetiva, fixados 
em regulamento elaborado pelo Conselho Superior do respec­
tivo ramo, qbservado o disposto-no art. 31 desta lei. 

§ 19 A promoção -por merecimento só poderão concor­
rer os membros do Ministério Público da_ União com pelo 
menos dois anos de exercício na categoria e integrantes da 
primeira quinta parte da lista de antigüidade, salvo se não 
houver com tais requisitos quem aceite o lugar vago; em caso 
de recusa, completar-se-á a fração incluindo-se outros inte­
grantes da categoria, na seqüência da ordem de antigüidade. 

§ 29 Não poderá concorrer "à prõmoçáo por merecimen­
to quem tenha sofrido penalidade de censura ou suspensão, 
no período de um ano imediatamente anterior à ocorrência 
da vaga, em caso de censura; ou _de dois anos, em caso de 
suspensão. 

§ 3"' Será obrigatoriamente promovido quem houver fi­
gurado por três vezes consecutivas, ou cinco alternadas, na 
lista tríplice elaborada pelo Conselho Superior. 

Art. 201. Não_ poderá concorrer à prontbçãõ _por mere­
cimento, até um dia após o regresso, o membro do Ministério 
Público da União afastado da carreira para: 

I -exercer cargo eletivo ou a ele concorrer-; 
li- exercer outro cargo público permitido por lei. 
Art. 202. Para efeito de promoção, entende-se por anti­

güidade o tempo de efetivo serviço no ca~go, nos termo:s_da 
leL 

§ 1"' A lista de antigüidade será organizada no primeiro 
trimestre de cada ano, aprovada pelo Conselho Superior e 
publicada no Diário Oficial até o último dia do mês seguinte. 

§ 2"' O prazo para reclamação contra a lista de antigüi­
dade será de trinta dias, contados da publicação. 

§ 39 O desempate na classificação pór- antigüidade será 
determinado, sucessivamente, pelo tempo de serviço na res­
pectiva carreira do Ministério Público da União, pelo tempo 
de serviço público federal, pelo tempo de serviço público em 
geral e pela idade dos candidatos, em favor do mais idoso~ 
na classificação inicial, o primeiro desempate será determi­
nado pela classifk:açao no concursei. 

§ 49 Na indicação à promoção por antigüidade. o Con­
selho Superior somente poderá recusar o mais antigo_ pelo 
voto de dois terços de seus integrantes, repetindo-se a votação 
até fixar~se a indicação~ 

SEÇAO-V1 
Dos Afastamentos 

Art. 203. Sem prejuízo áõS vencimentos~ vantagens. ou 
qualquer direito. o membro do Ministério_ Púhlico da União 
poderá afastar-se de sUas funções: 

I- até oito dias consecutivos. por motivo de casamento: 
li -até oito-dias consecutivos. por motivo de falecimento 

de cónjuge ou companheiro, ascendente ou descendente, ir­
mão ou pessoa que viva sob sua dependência econômica: 

UI- até cinco diaS úteis. para comparecimento a encon~ 
tros ou congresSC>"s~no âmhito da Instituição ou promovidos 
pela entidade de classe a que pertença. att:'ndida a necessidadt! 
do serviço. 

Art. 204. O memhro do Ministério Púhlico da Uni<i.o 
poderá afastar-se do exercício de sum; funçt)es para: 

I - freqüentar cursos de aperfeiçoamen,to e estudos, no 
País ou no exterior, por prazo não superior a dois anos, prorro­
gável, no máximo, por igual período; 

11 --cOmparecer a seminários ou congressos, no País-
Ou no exterior; _ 

UI-ministrar cursos e sentinãí-toSdestinados ao ape-rféJ.:.--­
çoamento dos membros da instituição; 

IV - exercer cargo eletivo nos casos previstos em lei -
ou a ele concorrer. observadas as seguintes condições: _ 

3) o afastamento será facultativo e sem remuneração, 
durante o período entre a escolha como candidato a cargo 
eletivo em convenção partidária e a véspera do registro da 
candidatura na Justiça Eleitoral; 

_ b) afastamento será obrigatório a partir do dia do registro 
da candidatura pela Justiça. 

V- ausentar-se do País em missão oficiãl; 
§ 1"' O afastamento, salvo na hipótese do inciso IV só 

se dará mediante autorização do Procurador-Geral, depois 
de ouvido o Conselho Superior e atendida a necessidade de 
serviço. 

§ 2"' Os casos de afastamento previstos neste artigo dar­
se-ão sem prejuízo do_s vencimentos, vantagens ou qualquer 
direito inerente ao cargo. assegurada, em caso do inciso IV, 
a escolha da remuneração preferida, sendo o tempo de ãfasta­
mento considerado de efetivo exercício pãrã-todos os fins 
e_ efeitos de direito. 

§ 3"' Não se considera de efetivo exercício. para fins 
de estágio probatório, o período e afastamento do membro 
do Ministério Público da União. 

§_ 4° Ao membro do M.i"9-istéfio Público_da União que 
-haja se afasta_do de suas funções para o fim previsto no inciso 
I. não _será concedida exoneração ou licença para tratar de 
interesses particulares antes de decorrido período igual ao 
de afastarhcnto. ressalvada a hipótese de ressarcimento do 
que houver recebido a título de vencimentos e vantagens em 
virtude do afastamento. 

SEÇÃO VII 
Da Reintegração 

Art. 205. A reintcgraçiio. :que decorrerá de_ decisão ju­
dicial passada em julgado. é o reingresso do membro do Minis­
tério P~blico da União na carreira. com_ ressardrnento dos 
vencimentos e vantagens deixados de perceber em razão da 
demissão, contando-se o tempo de serviço correspándente 
ao afastamento. 

§ 1" O titular do cargo no qual se_ deva dar a reinte­
gração será reconduzido àquele que anteriormente ocupava. 
o mesmo aconte_cendo com o titular do cargo para o uual 
deva ocorrer a recondução: seTidõ--da classe -iniCial o ca'rgo 
objeto da reintc:-gração ou da recondução. seu titular_ ficará 
em disponibilidade. com proventos idenricos à remuneração 
que venceria. se em atividade estivesse. -

§ 2\' A disponibilidade prt!vista no parágrafo anterior 
cessará com o aproveitamento obrigatório na primeira vaga 
que venha a ocorrer na ch1sse iniciaL 

§ 3'' O reconduzido. caso tenha sido promovido por me­
recimento, fani jus à pronwção na primeira v_aga ~ser provida 
por idênti<.·o critl5riü. atribuillào-:..se~lhe. quanto à :.mtigüidade 
na classe. os_efeitos de sua promoção anteri()!'_. _ 

§ 4·· O rdrltcgé<lÓ() ~d suhmç;-tido ~cJ exame médico 
exigido para o ing_re:-;so n:.1 ~.:arrcira. e. verific:.1ndo-se sua inapti­
d:.io para cxen:ú:io do ~.:argo. S('r<i aposc..'ntado, com as vanta­
gens a que teria dir('ito, ~e dct~vada a rt:>intc.·graç:.lo. 
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SEÇÃO VIII 
Da Reversão e da Readmissão 

Art. 206. A reversão é-o reingresso. ·na carreira, do 
membro do Ministério Público aposentado, quando insubsis­
tentes os motivos da aposentadoria. 

§ 1'-' A reversão far-se-á de ofício ou a pedido. 
§ 29 A reversão de ofícíO dar-se-á no _mesmo cargo ou, 

se extinto este, em cargo a ele correspondente; caso se encon­
tre provido o cargo, aplica-se o disposto no artigo anterior. 

§ 3<.> A reversão __ a pedido será feita no mesmo_ cargo 
. anteriormente ocUpado pelo aposentado, ou em cargo equiva­
lente, e .dependerá das seguintes condições: 

I -existência de vaga em cargo a ser provido mediante 
promoção por merecinlento ~ 

II - inexistência de candidato aprovado em concurso, 
quando se tratar de reversão para cargo de classe inicial da 
carreira; 

III- ter sido requerida até cinco anos depois da aposenR 
tadoria; 

IV - contar o aposentado menos de_ sessenta e cinco 
anos de idade à data do pedido; 

§ 4~ Será contado como tempo de serviço, para todm 
os efeitos legais, o período entre a aposentadoria e a reversão, 
se aquela tiver sido causada por erro administratiVo para o 
qual não haja concorrido o aposentado. 

§ 59 A reversão será condicionada ao resultado do exaR 
me exigido para ingresso na carreira. 

Art. 207. A readmissão é o reingresso, na carreira, do 
membro do Ministério PúbliCO exonerado ã pedido. 

§ 1 o A readmissão far-seRá a pedido do interessado e 
dependerá de inspeção rriédica favorável. 

§ 29 A readmissão farRse-á em cargo da classe inicial 
da carreira e dependerá da inexistência de candidato aprovado 
em concurso. que aceite nomeação. · 

CAPÍTULO I! 
Dos Direitos 

SEÇÃO! 
Da Vitaliciedade e da Inamovibilidade 

Art. 208. Os membros do Ministério Público da União, 
após dois anos de efetivo exercício, s6 poderão ser demitidos 
por decisão judicial transitada em julgado. 

Parágrafo único. A propositura de ação para perda de1 
cargo, quando decorrente de proposta do Conselho Superior 
depois de apreciado o processo administrativo, acarretará o 
afastamento do membro do Ministério Público daUnião_do 
exercício ·de suas funções, com a perda dos vencimentos e 
das vantagens pecuniárias do respectivo cargo. 

Art. -'209. Os membros do Ministério Público da União 
são inamovíveis, salvo motivo de interesse público, na fo'rma 
desta lei. 

Art. 210. A remoção, ·para efeito desta lei, é qualquer 
alteração de lotação. 

Parágrafo único. A remoção será feita de ofício; a pedi­
do singular ou por permuta. 

Art. 211. A remoção de ofício, por iniCf3tíV3. do Procu­
rador-Geral, ocorrerá somente por motivo de interesse públi­
co, mediante decisão do Conselho Superior, pelo voto de 
dois terços de seus membros, assegurada ampla defesa. 

Art. 212. A remoção a pedido atenderá à conveniência 
do serviço, mediante requerimento apresentado. nÓs· quinze 
dias seguinteS ã publicação de aviso da existência de vaga; 

ou, decorrido este prazo, até quinze dias após a publicação 
da deliberação do Conselho Superior sobre a realização de 
concurso para ingresso na carreira. 

§ 19 O aviso será publicado no Diário Oficial, dentro 
de quinze dias da vacância. 

§ 2" Havendo mais de um candidato à remoção, ao fim 
do primeiro prazo previsto no caput deste artigo, será remo­
vido o de maior antigüidade; após o decurso de tal prazo, 
prevalecerá a ordem cronológica de entrega dos pedidos. 

Art. 213. A remoção por permuta será concedida me­
diante requerimento dos interessados . 

SEÇÃO I! 
Das Designações 

Art. 214. A desigriação: para oS fe"itõs desta lei, é o 
ato que discrimina as funções que sejam compatíveis com 
as previstas nesta lei, para cada classe das diferentes carreiras. 

Parágrafo único. A designação para o exercfcio de fun­
ções diferentes das previstas para cada classe, nas respectivas 
carreiras, somente será admitida por interesse do serviço, exi­
gidas a anuência do designado e a autorização do Conselho 
Superior. -

Art. 216. As designações serão feitas observados ~s cri­
térios ·da lei e os estabelecidos pelo Conselho Superior: 

lei. 

I - para o exercício de função definida por esta lei; 
11-para o exercício de função nos ofícios definidos em 

Art .. 217. As designações, salvo quando estabelecido 
outro critério por esta lei, serão feitas por lista, ·no últímo 
mês do ano, para vigorar por um biênio, facultada a renoR 
vação. 

Art. 218. A alteração da lista poderá ser feita, antes 
do termimo do prazo, por interesse do serviço, havendo:. 

I- provimento de cargo; 
ll- desproviiric!nto de cargo; 
III -criação de ofício; 
IV- extinçã·o de ofício; 
V -pedido de permuta. 
Art. 219. A alteração parcial da lísta, antes do termo 

do prazo, quando modifique a função do designado, sem a 
sua anuência, somente será admitida nas seguintes hipóteses: 

I- extinção, por lei, da função ou ofício para a .qual 
estava designado; 

II- nova lotação, em decorrência de: 
a) promoção; e 
b) remoção; 
III -afastamento ou disponibilidade; 
IV -aprovação pelo Conselho Superior, de propostas 

do Procurador-Geral, pelo voto secreto de dois terços de seus 
membros. 

Parágrafo único. A garantia estabelecida neste artigo 
não impede a acumulação event1.1al d~ ofícios .O_l.l que sejam 
ampliadas as funções do designado, _ 

Art. 220. Os membros vitalícios do Ministério Público 
dã União poderão ser postos em disponibilidade, com venci­
mentos proporcionaiS ao tempo de serviço. por motivo de 
interesse público, mediante decisão do Conselho Superior, 
pelo voto de dois terços de seus membros, assegurada ampla 
def~sa. 

SEÇÃOIII 
Das Férias e Licenças 

Art. 221. Os membros do ~tinisténo t>úblico terão di­
reito a férias de s~s-Senta dias por.._ ano, contínuOs ou divididos 
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em dois períodos iguais, salvo acúmulo por necessidade de 
serviÇo e pelo máximo de dois anos. _ 

§ 1"' Os_ períodos de gozo de. férias dos mem~ros do 
Ministério Público da União, que ofiéíem perante Tribunais, 
deverão ser simultâneos com os das férias coletivas destes, 
salvo motivo relevante ou o interesse do serviço. 

§ 2"' Independentemente de solicitação, será paga ao 
membro do Ministério Público da União, por ocasião das 
férias, importância correspondente a 1/3 (um terço) da remu­
neração do período em que as mesmas devam ser gozadas. 

§ 39 6 pagamento da remuneração das fériãs será efe­
tuado até 2 (dois) dias antes do iníciO de gozo do respectivo 
período, facultando-se a conversão de 1/3 (um terço} das mes­
mas em abono pecuniário~ requerido com pelo menos 60 (ses­
senta) dias de antecedência, nele considerado o valor do ac'fés­
cimo previsto no § 2~. 

§ 4~ Em casp de exoneração, será devida ao membro 
do Ministério Público da União indenização relativa ao perío­
do de férias a que tiver direito e ao incompleto, na proporção 
de 1112 (um doze avos) por mês de efetivo exercício, ou fração 
superiora 14 (quatorze) dias, calculada com base na remune­
ração do mês em que for publicado o ato exoneratório. 

Art. 222. O direito a férias será adquirido após o pri­
meiro ano de exercício. 

Art. 223. Conceder-se-á aos membros do Ministério 
Público da União licença: 

I -por motivo de doença em pessoa da família; 
II- por motivo de afastamento do cônjuge ou compa-

nheiro-; · 
III -prêmio por tempo de serviço; 
IV- para tratar de interesse particulares; 
V- para desempenho de mandato classista. 
§ 1~ A licença prevista no in~is<? I será precedida de 

exame por médico ou junta médica oficial, considerando-se 
pessoas da família o cônjuge ou companheiro~ o padrasto, 
a madrasta, o ascendente, o descendente, o e~t_e_~d(), o cola­
teral consagüíneo ou afim até O seguridó grau civiL A licença 
estará,submetida, ainda, as seguintes condições: 

a) sprnente será deferida se a assistência direta do mem­
bro do Ministério Público da União for iridispensável c não 
puder ser dada simultaneamente com o exercício tio cargo; 

b) será concedida sem prejuízo dos venc~entos, vanta­
gens ou qualquer direito inei"ente ao cargo, salvo para conta­
gem de tempo de serviço em estágio probatório, até 90 (noven­
ta) dias, podendo ser prorrogada por i_gual prazo nas r:_nesmas 
condições. Excedida a prorrogação, a licença será constderada 
como .E_ ara tratar de interesses particulares. 

§ 2<? A licença prevista no inciso li poderá Ser concedid~ 
quando o cônjuge ou co~n:panheiro f~~ ~~ocado para o~t~o 
ponto do território nacional, para o ext~rior oup-~ra ~xerctcto . 
de mandato eletivo dos Podere&Fxecuhvo e Leg:tslattv~ será 
por prazo indetenninadQi.'e sem remuneração,_salvo se o m~I_Il: 
bro do Ministério Público da Uriião puder ser lotado, proviso­
riamente, em ofício vago no local para onde ·tenha se deslocado 
e compatível com o seu cargo, caso em que a licença será 
convertida em remoção provisória. 

§ 3~' A licença prevista ao inciso III será devida após, 
cada quinqüênio ininterruptO de exerdcio, pelo prazo de três 
meses, observadas as seguintes condições: _ _ _ · . 

a) 'Será convertida em pecúnia em faVor dos beneficiários 
do membro do Ministério Público da União falecido, qur.: 
não tiver goz~do; 

b) não será devido a quem houver sofrido penalidade 
de suspensão durante o período aquisitivO' ou tiver gozado 
as licenças previstas nos incisos li e IV; 

c) será concedida sem prejuízo dos vencimentos, vanta­
gens ou qualquer direito i~erente. ao. cargo. 

§ 4~ A licença prevtsta no mCISO IV poderá se~ con~e­
dida ao membro do Ministério Público da União v1talfcto, 
pelo prazo de até 2 (dois) anos consecutivos, sem remune­
ração, observadas as seguintes condições: 

- ~) poderá ser inteiTompida: a qÚalquer tempo, a pedido 
do interessado ou no interesse do serviço; 

b) não será concedida nova licença antes de decorrido 
2 (dois) anos do término da anterior. 

§ 59 A licença prevista no inciso V será devido ao mem­
bro do Ministério Público da União investido em mandato 
em confederação, federação, associação de classe de âmbito 
nacional ou sindicato representativo da categoria, observadas 
as seguintes condições: 

a) somente farão jus à licença os eleitos para os cargos 
de direção ou representação nas referidas entidades, até o 
máximo de 3 (três) por entidade; 

. b) a licença terá duração igual à do mandato, podendo 
ser prorrogada no caso ~e reeleição, e por u~a única vez; 

c) será concedida sem prejuízo dos vencimentos, vanta­
gens ou qualquer direito inerente ao cargo. 

§ 6~ É vedado o exercício de atividade remunerada du­
rante o período da licença prevista no inciso I. 

§ 7• A licença concedida dentro de 60 (sessenta) dias 
do término de outra da mesma espécie será considerada como 
prorrogação. 

Art. 224. Conceder-se-á aos membros do Ministério 
Pú,blico da União, além das licenças previstas no art. 223, 
licenças: 

I- para tratamento de saúde, a pedidO ou de ofício, com 
base em perícia médica, observadas as seguintes condições: 

a) a licença será concedida sem pre j ufzo dos vencimentos 
e vantagens do cargo; _ . ___ _ _ _ .- _ 

b) a perfciã será feita por médiCo ou junta médica oficial, 
se necessário, na residência do examinado ou no estabele­
dmento hospitalar em que estiver internado; _ 

c) inexistindo médico oficial, será aceito atestado passado 
- por médico particular; · 

_ d) findo o prazo da licença, o licenciado será submetido 
a inspeção médica oficial, que concluirá pela volta ao serviço, 
pela prorrogação da licença oU pela aposentadoria; . 

e) a existência de indícios de lesões orgânicas ou funciO­
nais _é motivo de inspeção médi~a; 

li- por acidente em serviço, observadas as seguintes 
condições: 

a) configura acidente em serviço o dano físico ou mental 
que se relacione, mediata ou imediatamente, com as funções 
exercidas; 

b) equiparar-se ao acidente em serviço o ano decorrente 
de agressão. não provocada e sofrida no exercício funcional, 
be~ como o dano sofrido em trânsito a ele pertinente; 

c) a licença será concedida sem prejuízo dos vencinientos 
e vantagens inerentes ao exercício do cargo; 

d) o acidentado em setviço, que necessite de tratamento 
especializado não disponíVel em instituição pública poderá 
ser tratado em instituição pi"ivada, à conta de recursos públi­
cos, desde que o tratamento seja. reeom~ndado por junta médi­
~ oficial; 
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e) a prova do acidente deverá ser feita no prazo de 10 
(dez) dias contados de sua ocorrência, prorrogável quando 
as circunstâncias o exigirem; 

III -à gestante, por 120 (cento c vinte) dias. observadas 
as seguintes condições: 

a) poderá ter início no primeiro dia no nono mês de 
gestação, salvo antecipação por prescrição médica; 

b) no caso de nascimento prematura, a licença terá início 
a partir do parto; · · 

c) no caso de natimorto, decorridos 30 (trinta) dias do 
evento a mãe será submetida a exame médico e, se julgada 
apta, reassumirá as Su-a:s fUnções; 

d) em caso de aborto atestado por médico oficíal, a licen­
ça dar-se-á por 30 (trinta) dias, a partir da sua ocorrência: 

IV- pelo nascimento ou a doação de filho, o pai ou 
adotante, até 5 (cinCO) dias consecutivos; 

V- pela adoção ou a obtenção de guarda judicial de 
criança até 1 (um) ano de idade, o prazo da licença da adotante 
ou detentora da guarda será de 30 (trinta) dias. 

SEÇÃO-IV 

Dos Vencimentos e Vantagens 

Art. 225. Os ri:tembros do Ministé-riá Públíco d3 União 
receberão o vencimento, a representação e as gi~ltifícações 
prevista em lei. 

§ 19 Sobre os vencimentos inCidirá a gratifi"C<ição adicio­
nal por tempo de serviço, à razão de 1% (um por cento) 
por ano de serviço público efetivo, sendo computado o tempo 
de advocacia, até o máximo de 15 (quinze) anos, desde que 
não cumulativo com tempo de serviço público. 

§ 29 A representação e as gratificações íhCõrporam-se 
aos vencimentos e aos proventos para todos os efeitos legais. 

§ 39 Os vencirrientoS serãO fi-xados com a diferença não 
superior a dez por cento de uma para outra das das classes 
de cada carreira. 

§ 4~ Os S~bprocuradoreS-verais do Ministério Público 
da União terão os mesmos vencimentos e yaritagens. 

Art. 226. Os venCimentoS do Procurador-Geral daRe­
pública são os de Subprocurador-Geral da República, acres­
cidos de vinte por cento, não podendo exceder os valores 
percebidos como remuneração em espécie, a qualquer título, 
por Ministrõs do Supremo Tribunal Fede~al. _ -

Parágrafo úníco. O acréscimo pfevistO nest_e_ artíg() n-áo 
se incorpora aos vencimentos- do cargo de Procurador-Geral 
da República. 

Art. 227. As gratiftcáÇOies pcrce0id3S-cm caráter geral 
pelos membros do Ministério Público da União serão acres­
cidas de percentuais, fixados por ato do Procurador-Geral 
da República, em caso de: 

I- exercíco em ofíco de difícil provimento, assim defi-
nido em ato do respectivo Conselho Superior; -

11- exercício cumulativo de ofícios c funções; 
III- exercício cumulativo de função eleitoral; 
IV- exercfcío em ofício situado em local insalubre ou 

em circunstâncias de acentuado risco à saúde ou à vida; 
Art. 228. _ Oslliembros dó Ministério Público da União 

farão jus, ainda, às seguintes vantagens: 
I- ajuda de custo em caso de: 
a) remoção de ofício, promOção Ou noméàçã6 qtfe impor~ 

te em alteração do domicilio legal, para atender às despesas 
de instalação na nova sede de exercício em valor correspon-
dente e até três meses de vencimentos; -

b) serviço fora da sede de exercício, por período superior 
a 30 (trinta) dias, em valor correspondente a 1/30 (um trinta 
avos) _dos vencimentos, pelos dias em que perdurar o- serviço, 
sem prejuízO- da percepção de diárias. __ _ 

ll- diárias, por serviço eventual fora da sede, de valor 
mínimo equivalente a 1/30 (um trinta- avos) dos vencimentos 
para atender às despesas de locomoção, alimentação e pou­
sada; 

-ui- trarispbrte: 
a) pessoal e dos dependentes, bem como de mobiliário, 

em caso de remoção, promoção ou nomeação, previstas nas 
alíneas a do inciso I; 

b) pessoal, no caso de qualquer outro deslocamento a 
serviço; fora da sede de exercício. 

IV- auxílio-doença, no valor de um mês_ de vencimen­
tos, quando ocorrer licença para tratamento de saúde por 
mais de doze meses, ou invalidez declarada no curso deste 
prazo; 

V- salário~famnia; 
YI- pro labore pela atividade de magistério, por hora~ 

aula proferida em cursos, seminários ou outros eventos desti­
nados ao aperfeiçoamento dos membros da Instituição. 

VII- assistência -médico-hospitalar, extenSiva aos inati­
vos. pensionistas e dependentes, assim entendida como o con~ 
junto de atividades relacionadas com a prevenção, conser­
vação ou rec~pcração da saúde abrangendo serviços profis­
sionais médicos, pararriédicos, farmacêuticos e odontológicos, 
bem como o fornecimento e a aplicação dos meios e dos 
cuidados essenciais à saúde; 

VIII- auxílio-moradia. em caso de lotação em loCal cu­
jas condições de_ moradia sejam particularmente difícieis ou 
onerosas, assim definido em ato do Procurador~Geral da Re~ 
pública; 

IX- gratificação natalina, correspondente a 1/12 (um 
doze avos) da remuneração a que fizer jus no mês de dezem­
bro, por mês de exercício no respectivo ano. considerando-se 
como mês integral a fração igual ou superior a 15 (quinze 
dias). 

§ 19 A gratificação natalina será paga até o dia 20 (vinte) 
do mês de dezembro de cada ano. 

_§ 29 Em caso de exoneração antes do mês de dezembro, 
a gratifcação natalina será proporcional aos meses de exercício 
e calculada com b_ase na remuneração do mês_ em que _ocorrer 
a exoneração. 

§ 3~ A gratificação natalina não será considerada para 
cálculo de qualquer vantagem pecuniária. 

§ 4o Em caso de nomeação, as vantagens previstas nos 
incis-os I, alínea a, e III, alínea a_, são extensivas ao membro 
do Ministério Público da União sem vínCulo estatutário ime­
diatamente precedente, desde que seu último domicíJio volun­
tário date de mais de doze meses. 

§"- 5\> -O-PrOcurador-Geral da República arbitrará os va­
lores das vantagens previstas nos incisos II, III, V, VI e VII. 

§ 6~ A assistência rilédico-hospitalar de que trata o inci~ 
so VII deste artigo será proporcionada pela União, de prefe­
rênciã através de seus serviços, de acordo com normas e condi~ 
ções reguladas po_r ato do Procurador-Geral da República, 
sem prejuízo da assístência devida pela previdência social. 

§ 7~ O Procurador-Geral da Repl1blica fixará e atuali~ 
zará, periodicamente, atendidas as normas previstas neste arti­
go, o valor das vantagens nele estipuladas. 

§ 89 À família dO -membro do Ministério Público da 
UniãO que falecer no prazo de 1 (um) ano a partir de remoção 
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de ofício, promoção ou nomeação de_ que te~ha resultado 
mudança de domicílío legal, serão devtdos a aJuda de custo 
e o transporte para a localidade de origem, no prazo _de 1 
(um) ano, contado do óbito. _ _ _ _ . . . 

ArL 229. Salvo por imposição legal, ou ordem JUdicial, 
nenhum desconto inddirá sobre a remuneração ao provento 
e à pensão devida aos membros do Ministério Públi.~o da 
União ou a seus beneficíários. 

§ 1 ~ Mediante autorização do devedor, poderá haver 
consignação em folha de pagamento a favor de terceiro. . 

§ 2<:> As reposições e indenizações em favor do eráno 
serão descontadas em parcelas mensais de valor não exce­
dentes à décim3-parte da remuneração ou provento;- em valo-
res atualizados. _ . _ 

Art. 230. O me_mbro do Ministéri Público da Umao 
que, estando em débito com o ~rário, f?r dcr~:J.i~i?o, exonerado 
ou que tiver sua aposentadona ou dispo_mblltda?~ cassada, 
terá o prazo de 60 (sessenta) dias para quita~ o ~ebtto. _ . 

Parágrafo único. Não ocorrendo a qu1taçao do_ deb~to 
no prazo estabelecido neste artigo, deverá ele ser mscnto 
em dívida ativa. -

Art. 231. A remuneração, o provento e a pensão dos 
membros do MiniStério Público_ da União_ e de seus benefi~ 
ciários não serão objeto de arresto, seqüestro ou penh?r_a, 
salvo em caso de dívida de alimentos, resultando de dec1sao 
judicial. 

SEÇÃO IV 
Da Aposentadoria e da Pensão 

Art. 232. O membro do Ministério Público da União 
será aposentado, com-pulsoriamente, por invalidez ou aos: se~ 
tenta anos de idade, c facultativamente aos trin_ta_ anos de 
serviço, após cinco anos de exercíCio efetivo-nã-carteira. 

§ 1" Será conütdo como tempo de serviço para aposen­
tadoria, não cumulativamente, até o limite de. qUinze anos, 
o tempo do exercíco da advocacia. 

§ 2~ O membro do Ministério Público da União também 
poderá ser aposentado, voluntariamente, aos sessenta e cinco 
anos de idade, se homem, e aos sessenta, se mulher, com 
proventos proporcionais ao tempo de serviÇo. 

' § 3~ A aposentadoria por invalidez será precedida de 
I licença para tratamento de saúde por período não excedente_ 
1 a vinte ·e quatro meses, salvo quando o laudo mé~ico _concluir 
· pela incapacidade defmitiva para o exercíco de suas funções. 

§ 4" Será aposentado o membro do MinistériO Público 
que, após vinte e quatro meses contínuOs de licença para 
tratamento de saúde, for considerado inválido para o exerc~cio 
de suas funções; não terá efeíto interruptivo deSse prazo qt.ia~~ 
quer perfodo de exercíco das funções inferiór a trinta ~ias. 

Art. 233. Os proventos da aposentadoria se:-!'_ão inte-
grais. _ . _ 

Parágrafo único. Para o cálculo dos proventos da apo­
sentadoria serão considerados os vencimentos do cargo ime­
diatamente su~rior ao último exercido pelo aposentado; caso 
a aposentadóriil ·se dê no ú~timo nível da carreira~ os venci­
mentos deste serão. acrescidos do percentual de vinte por cen­
to. 

Art. 234. Os proventos da aposentadoria serão revistos 
na mesma proporção e data em que se !!iódif~car a _remu~ 
nerçaão dos membros do Ministério Públíco em atividàde, 
sendo também estendidos aos inativos quaisquer benefícios 
e vantagens novas asseguradas à carreira, ainda que por força 
de transforma_ç~o ou reclassificação do cargo. 

Art. 235. O apos.entado conservará a prerrogativa pre­
vista no art. 18, item li, letra e, desta lei. 

Art. 236. A pensão por morte, devida pelo órgão previ­
denciário aos dependentes de membros do Ministério Público 
da União, corresponderá à totalidade dos vencimentos ou 
proventos do falecido, assegurada a revisão do benefício, na 
forma do art. 234, desta lei. 

CAPÍTULO Ili 
Da Disciplina 

SEÇÁO I 
Dos Deveres e Vedações 

Art. 237. O_membro do Ministério Público da União, 
em respeito à dignidade de suas funções e à da Justiça. deve 
observar as normas que regem o seu exercíco e especialmente. 

r- cumprir os prazos processuais; 
li- guardar segredo sobre assunto de caráter sigiloso 

que conheça em razão do cargo ou função; 
III- velar por suas prerrogativas institucionais e proces­

suais; 
IV- prestar informações aos órgãos _da administração 

superior do Ministério Público, quando requisitadas; 
V- atender ao expediente forense e participar dos atos 

judiciais, quando for obrigatória a sua presença; ou assistir 
a outros, quando conveniente ao interesse do serviço; 

VI- de_clarar-se suspeito ou impedido, nos termos da 
lei; 

VII- adotar as providências cabíveis em face das irregu­
laridades de que tiver conhecimento ou que ocorrerem nos 
serviços a seu cargo; 

VIII - tratar com urbanidade as pessoas com as quais 
se relacione em razão do serviço; 

IX- desempenhar com zelo e probidade as suas funções; 
X - guardar decoro pessoal. 
Art. 238. É vedado ao membro do Ministério Público 

da União: 
I- receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, 

honorários, percentagens ou custas processuais; 
li- exercer a advocacia; 
III- exercer o comércio ou participar de sociedade co­

mercial, exceto como cotista ou acionista; 
IV -exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer 

outra função pública, salvo uma de magistério; 
_ V --'---exercer atividade político~partid4:ria~ ressalvaQ.a a fi­

liação e o direito de afastai--se ·para exercer cargo eletivo ou 
a ele concorrer. 

SEÇÃO H 
Dos Impedimentos e Suspeições 

Art. 239.- Os impedimentos e as suspeições dos mem­
bros do_Ministéri? PúbliC? são ?s prt?visto~ em lei. 

SEÇÃO III 
· Das Sanções 

Art. 240. Os membros do Ministério Público são passí-
veis das seguintes sanções disciplinares: 

I- advertência; 
li- censura; 
III- suspensão; 
IV- demissão;~ 
V -cassação de aposentadoria ou de disponibilidade. 
Art. 241. As sanções previstas no artigo anterior serão 

aplicadas: 
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I -a de advertência; reservadamente e por escrito, em 
caso de negligência no exercício das funções; 

II- a de censura; reservadamente e por escrito, em caso 
de reincidência em falta anteriormente punida com adver­
tência ou de descumprimento de dever legal; 

Ill- a de suspensão; até quarente e cinco dias, em caso 
de reincidência em falta anteriormente punida com censura. 

IV- a de suspensão, de quarenta e ciilco a noventa dias, 
em caso de inobservância das vedações impostas por esta lei 
ou de reincidência em falta anteriormente punida com suspen­
são até quarenta e cinco di~s; 

V- as de demissões, nos casos de: 
a) lesão aos cofres públicos, dilapidação do património 

nacional ou de bens confiados à sua guarda; 
b) improbidade administrativa, nos termos do_ art._ .37 ,_ 

§ 4', da Constituição Federal; 
c) condenação por crime praticado com abuso de poder 

ou violação de dever para com a Administração Pública, quan~ 
do a pena aplicada for igual ou superior a dois anos; 

d) incontinência pública e~escandalosa que comprometa 
gravemente, por sua habitualidade, a digriidade da Instituição; 

e) abandono de cargO; 
f) revelação de assunto de caráter sigiloso, que conheça 

em razão do cargo ou função, comprometendo a dignidade 
de suas funções ou da justiça; 

g) aceitação ilegal de cargo ou função pública; 
h) reincidência no descumprimento do dever legal, ante­

riormente punido com a suspensão prevista no item anterior. 
VI- cassação de aposentadoria ou de disponibilidade, 

noS casos de falta punível com demissão, praticada quando 
no exeicíco do cargo ou função. --

§ 19 A suspensão importa, enquanto durar, a perda dos 
vencimentos e das vantagens pecuriiári3.s inerentes ao exercício 
do cargo, vedada a sua conversão em multa. 

§ 29 -·considera-se reincidência, para os efeitos desta lei, 
a prátfca de,nova infração, dentro dê'quatro anos após cienti­
ficido o infrator do ato que lhe tenha imposto sanção disci­
plinar. 

§ 3~ Considera~se abandono do cargo a ausência dQ 
membro do Mjnistério Pt'iblico ao exercíco de suas funções, 
sem causa justificada. por mais de_ trinta dias consecutivo~; 

§ 4' Equipara-se ao abandono de cargo a falta injusti­
ficada por mais de sessenta dias íntercaladas, no período de 
doze meses. · - , . 

§ ·Ss> A demissão poderá ser convertida, uma única vez, 
em suspensão, nas hipóteses" previstas nas alíneas a e h do 
inciso V, quando de pequena gravidade o fato ou irrelevante 
os danos causados, atendido o disposto no art. 245. 

An. 242. Na aplicação das penas disciplinares, conside· 
rar-se-ão os antecedentes do infrator, a natureza e a gravidade_ 
da infração, as circunstânSias em que foi praticada e os danos 
que dela resultaram ao setviço ou à dignidade da Instituição 
ou da Justiça. 

Art. 243. As infrações-disciplinares serão apüradas em 
proçesso administr~tivo; qUando lhes forem cominadas pénas 
de dçmissão> de cassação de aposentadoria ou de disponibi­
lidade., a imposição destas dependerá, também, de decisãe 
judicial com trânsito em julgado. ' 

Art. 244. CollJP<'te ao Procurador-Geral de cada ramo 
do Min\il~rio Públieo da União aplicar a seus membros as 
pe.nas de advertêncja, censura e suspensão. 

SEÇÃO IV 
Da Prescrição 

Art. 245. Prescreverá: 
I- em um ano, a falta punível com advertência ou cen­

sura; 
11- em dois anos, a falta punível com suspensão; 
111- em quatro anos, a falta punível com demissão e 

cassação de aposentadoria ou de disponibilidade. 
Parágrafo único -A falta, também prevista na lei penal 

como crime, prescreverá juntamente com este. 
Art. 246. A prescrição começa a correr: 
I-do dia em que a falta for cometida; ou 
11- do dia em que tenha cessado a continuação ou perma­

nência, nas faltas continuadas ou permanentes. 
- Parágrafo único. Interrompem a prescrição a instaura­

ção de processo administrativo e a citação para a ação de-­
perda do cargo. 

SEÇÃO V 
Da Sindicância 

Art. 247. A sindicância é o procedimento que tem por 
objeto a coleta sumária de dados para instauração, se neces-
-sário, de inquérito administrativo. · 

SEÇÃO VI 
Do Inquérito Administrativo 

Art. 248. O inquérito administrativo, de caráter sigilo~ 
so, será instaurado pelo Corregedor~Geral, mediante portaria, 
em que designará comissão de três membros para realizá-lo, 
sempre que tomar 'conhecimento de infração disciplinar. 

§ 19 A ComissãeJ, que poderá ser presídida pelo Corre~. 
gedor-Geral, será composta de integrantes da carreira, vítalí­
cios, e de classe igual ou superior à do indicado. 

§ 2s> As publicações relativas a inquérito administrativo 
conterão o respectivo númeró~ omitido o nome do indiciado, 
que será cientificado pessoalmente. 

Art. 249. O prazo para a conclusão do inquérito e apre~ 
sentação do relatório final é de trinta dias, prorrogável, no 
máXimo, por igual tempo. 

Art. 250. A comissão procederá à instruÇão do inqué~ 
rito, podendo ouviJ o indiciado e testemunhas, requisitar perí­
cias e documentos· e promover diligências, sendo-lhe facultado 
o exercício das prerrogativas outorgadas ao Ministério Público 
da União, por esta lei, para instruir procedimentos admiriis~ 
trativos. 

Art. 251. Concluída a instrução do inquérito, abrir-se-á 
vista dos autos ao ·indiciado, par.a se manifestar, no prazo 

- de quinze dias. . 
Art. 252. A comissão de inquérito encaminhará o in­

quérito ao Conselho Supeóor, acompanhado de seu parecer 
. COJ,Jclusivo, pelo arquivamento ou pela instauração de pro-
cessó.ádn'linistratiVo. -

§ 1 • O parecer que concluir pela instauração do pro' 
cesso administrativo. formulará a súiilula de acusação, que 
cOnterá. a· exposição- do fato imputado, com todas aS suas 
circunstânci_@s e a capitulação legal da infração 

§ 2' O inquérito será submetido à deliberação do Con-
selho Superior, que poderá: · 

I -determ.irun'.novas Qiligências, Se o considerar insufi­
cienteméhte' instruído; 

11-Çeterminar o seu arquivamento; 
lll -instaurar processo admiiiistrativo, caso acolha a sú:.. 

mula de acusação; 



Novembro de 1992 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONÁL (Seção H) Sexta-feira 27 9621 

IV- encaminhá-lo ao Corregedor-Geral, para formular 
a súmula da acusação, caso não acolha a proposta de arquiva­
mento. 

SEÇÃO VII 
Do PrOt:esso Administrativo 

Art. 253.. O. processo administrativo, inSiaÜract'C) pÕr 
decisão do Conselho Superior, será contradítório, asseguran­
do-se ao acusado ampla defesa. 

§ 1" A decisão que instaurar pl-oc-esso administrativO 
designará comissão composta de três membros escolhidos den~ 
tre os integrantes da carreira, vitalícios, e de classe igual ou 
superior à do acusado, indicará o prcsídentc e mencionará 
os motivos de sua constituiçãO. 

§ 2" Da comissão de processo administrativo_ não pode­
rá participar quem haja integrado a precedente _comissã_o de 
inquérito. __ 

§ 3o As publicações relativas a processo administrativo 
conterão o respectiVo núniero, Omitido o nom~ do acusado, 
que será cientificado pessoalmente. _ _ ___ _ ., __ , _ 

Art. 254. O prãzo para a conclusão do p_~ocesso admi~ 
nistrativo e apresentação do relatório final é de noventa dias, 
prorrogável, no máximo_ por trinta dias, _cQnt_ados da publi­
cação da decisão que a "instaurar. 

Art. 255. Acitãção sCiá pessoal, CO!ll entrega de cópia 
da portaria, do relatório final do inquérito e da súmula da 
acusação cientificando-se o _acusado do dia, da hora e do local 
do interrogatório. 

§ 1"' Não sendo encontrado o acusado em seu domícilio, 
proceder-se~á citação por edital, publicado nO Diário- Oficial_;:-
com o prazo de quinze dias. -·- _ _ _ -

§ 2"' O acuSado, por Si Ou através de defensor que no­
mear, poderá oferecer defesa prévia, no prazo de quinze dias, 
contados do interrogatório, assegurando-se~lhe vísta dos autos 
no local em que funcione a comissão. __ 

39 Se o acusado não tiver apresentado defesa, a Comissão 
nomeará defensor, dentre os int~::grantcs da carreira e de classe 
igual ou superior à sua, reabrindo-se-lhe o prazo fixado no 
parágrafo anterior. _ 

§ 4o Em defesa_ prévia, poderá o acusado requerer a 
produção de provas orais, documentais e periciais, inclusive 
pedir a repetição daquelas já produzidas no inquérito. 

§ 5o A comissão poderá indeferir, fundameritadamente, 
as provas desnecessâttaso--urequeridas com intuito manifes­
tamente protelatório. __ 

Art. 256. Encerrada a produção de provas, a comissão 
abrirá vista dos autos ao acusado, para oferecer razões finais, 
no_ pra~~ _<i:~- _qu_i_n?;c dias. 

-- --Art. 257. Havendo mais de um acusado, os prazos-para 
defesa serão comuns e em dobro. 

Art. 258. Em qualquer fase do processo, será assegu­
rado à defesa a extração de cópia das peças dos autos. 

Art. 259. Decorrido o prazo para razões finaiS-; a conlis­
são remeterá o processo, dentro de quinze dias, ao Conselho 
Superior, acompanhada de relatório dos seus tra.b~_lhQs. 

Art. 260- .. O Conselho Superior do Ministério Público, 
apreciando o processo administrativo, poderá: 

I-determinar novas diligências, se o considerar insufi­
cientemente instruido, caso em que, efetivadas estas, proce­
der-se-á de acordo com os arts. 264 e 265 desta lei; 

li propor o seu arquivamentO ao Procurador~Geral~ 
III -propor ao Procurador-Geral a aplicação de sanções 

que sejam de sua competência; 

IV-propor ao Procurador-Geral da República o ajuiza­
mento de ação civil para: 

a) demissão de membro do Ministério Público da União 
com garantia de vitaliciedade; 

b) cassação de aposentadoria ou disponibilidade. 
Parágrafo único. Não poderá particípar da deliberação 

do Conselho Superior quem -haja oficiado na sindicância, ou 
integrado as comissões do inquérito ou do processo adminis­
trativo. 

Art. 261. Havendo prova da infração e indícios sufi­
cientes de sua autoria, o Conselho Superior poderá determi­
nar, fundamentadamente, o afastamento preventiv9 d()_ indi­
-ciado, enquanto sua permanência for fricOnvcníente_ao serviço 
ou_ prejUdicial à apuração dos fatos._____ _ _ 

- § lo O afastamento que trata este artigo não poderá 
ocorrer quando ao fato imputado co~responder somente as 
penas de advertênciã ou de Censura. 

§ 29 O afastamento não ultrapassará o prazo de cento 
e vinte dias, salvo em caso de alcance. 

§ 39 O período de afastamento será consideradQ como-
de serviço efetivO, para todos os efeitos. _ 

. Art. 262. Aplicam-se, subsidiariamente, ao processo 
disciplinar~ as normas do Código de Processo P~nal. 

SEÇÃO VIII 

Da Revisão do Processo Administrativo 

Art. 263. Cabe, em qualquer tempo, a revisão do pro­
cesso de que houver resultado a imposição de penalidade 
administrativa: 

----1- quarido se aduzam fatos ou circunstâncias suscetíveis 
de provar inocência ou de justificir a im-posição de sanção 
mais branda; ou 

11- quando a sanção se tenha fundado em prcwa falsa. 
Art. 264. A instauração do processo de revisão poderá 

ser determinada de ofício, a requerimento do próprio interes­
sado, ou, se falecido, do seu cônjuge ou companheiro, ascen~ 
dente, descendente ou irmão. 

An. 265. O processo de revisão terá o rito do processo 
administrativo. 

Parágrafo único. Não poderá integrar a comissão revis()­
ra quem haja atuado em qualquer fase do processo revisando. 

Art. 266. Julgada procedente a reVisão, será tornada 
sem efeito a sanção aplicada, com o restabelecimento, em 
sua plenitude, dos direitos por ela atingidos, exceto se for 
o caso de aplicar-se penalidade menor. 

TÍTULO IV 
Das Disposições Finais e Transitórias 

Art. 267. O Procurãdor-Geral da República poderá re­
quisitar servidores dos órgãos e entidades da Administração -
Federal, direta ou indireta, incluídas as fundaçõ~s públicas, 
nas mesma,s_ condições estabelecidas para os órgãos mtegrantes 
da Presidência da República. 

Parágrafo único. O servidor cedido ao MinistériO Públi­
co da União terá assegurado, no órgão ou entidade de origem, 
remuneração e vantagens do cargo e todos os demais direitos, 
como se em efetivo exercício estivesse. 

An: 268. Aplica-se aos membros do Ministério Público 
da União o disposto no art. t', do Decreto n9 5.13~ •. de 5 
de janeiro de 1927, nos artigos lo, 2~ e 3o da Lei n9 3.058, 
de 22 de dezembro de 1956, nos artigos I' e 2' da Lei n' 
4.447, de 12 de novembro de 1964, e no art. 3' da Lei n' 
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6.554, de 21 de agosto de 1978, que regem o Montepio Civil 
da União. -- -

Art. 269. Ficam criados seiS cargos de Suóprocurador­
Geral da República. 

Art. 270. Ficam criados setenta e quatro cargos de Pro-
curador Regional da República. __ 

§ 19 O primeiro PT-0\:iinento de todos os ·cargos de Pro­
curador Regional da República será considerado simultâneo, 
independentemente da data dos atos de promoção. 

·§ 2<? Os_ vencimentos- inicía:ts- do Cargo de Procurador 
Regional da República serão iguais aos do cargo de P~ocurador 
de Justiça do Distrito Federal. 

Art. 271. Os atuilís Procuradores da República de I' 
Categoria, que ingressaram na carreira até a data da promul­
gação da Constituição Federal, terão seus cargos transfor­
mados em cargos de Procurador Regional da República. man­
tidos seus titulares e lotações. 

§ 1"' Os cargos transformados na forma dç caput deste 
artigo, excedentes do limite previsto tfo art. 270, serão eXtintos 
à medida que vagarem. 

§ 2~ Os Procuradores da República ocupantes do~ car­
gos transformados na forma do caput poderão ser designados 
para oficiar perante os Juízes _Federais e·os Tribunais Regionais 
Eleitorais. -

Art. 272. Os eargos de Procurador da República de 
1~ Categoria n·ão alcançados pelo artigo anterior e os atuais 
cargos de Procurador da República de 2~ Categoria são trans­

. formados em cargos de Procurador da República. 
§ 1"' Na nova classe, para efeito de antigüidade, os 

atuais Procuradores da República de 1• Categoria: precederão 
os de 2• Categoria-; estes manterão na nova classe a atual 
ordem de antigüidade. 

§ 29 Os vencimentos iniciãis do cargo de Procurador 
da República serão iguais aoS-do atual de Procurador da Repú­
blica de 1• Categoria. 

Art. 273. São tra"nsformados __ em cargo's de Procurador 
do Trabalho de 1• Categoria 100 (cem) cargos de Procurador 
do Trabalho de 2~ CategOria. -

Art. 274. Os cargos de Procurador do Trabalho de 1• 
e de 2~ Categoria pãs:rãfil -a- denominar-se, respectivamente, 
Procurador Regional do Trabalho e Procurador do Trabalho, 

§ 1"' Até que sejam criados novos cargos de Subprocura­
dor-Geral do Trabalho, os atuais Procuradores do Trabalho 

. de 19Categoria, cujo-o cargo paSsa a denominar-se Procurador 
!Regional do Trabalho e que estejam atuando junto ao Tribu­
:nal Superior do Trabalho, ali permanecerão exercendo suas 
:atribuições. 
: § 2" Os vencimentOS iniciais dos cargos de ProcUrador 
;Regional do Trabalho e de Procurad_or ___ flo_ Trabalho,serão 
iguais aos dos cargos de Procurador Regional da República 
·e de Procurador da República, respectivamente. 

Art. 275. Os Cargos de Procurador Militar d~_l~ _e._z~ 
Càtegoiia passam a _denominar-se, respectivamente, Procu­

!rador da Justiça Militar e Promotor. da Justiça Militar .. 

I 
Parágrafo único-.-'- Até cii.ie SéfaiD críados 'novos cãigos 

de Subp!?curador-Geral da !ustiç~ Militar, os_ atuais !'rocura­
dores Mihtares da 1 ~ Categona, cuJOS cargos passam a denomi-

l
nar-se Procuradores da Justiça Militar e que estejam atuando 

. junto ao Supe:rior Tribunal Militar, ali permanecerão exer-
1 cendo suas atribuições. 
1 Art. 276. O cargo de Promotor de Justiça Substituto 
'Jassa _a d~no_!!linar-~e fromotor de Ju~tiça A~junt~. 

Art. 277. Na falta da lei prevista no art. 16, a atuação 
do Ministério Público na defesa dos direitos constitucionais 
do cidadão, observará, além das disposições desta lei, as nor­
mas baixadas pelo Procurador-Geral da República. 

Art. 278. As promoções nas carreiras do Ministério Pú­
blico da União, na vigência desta lei, serão precedidas da 
adequação das listas de antigüidade aos critérios de desempate 
nela estabelecidos. _ 

_ Art. 279-. Não_ se farão promoções nas carreiras do Mi­
. nistéiiO Público da União antes da instalação do Conselho 
Superior do ramo respectivo. 

Art. 280. As primeiras eleições, para composição do 
Conselho Superior de cada ramo do Ministério Público da 
União e para elaboração das listas tríplices para Procurador­
Geral do Trabalho, Procurador-Geral da Justiça Militar e Pro­
curador-Geral de Justiça, serão convocadas pelo Procurador­
Geral da República, para realizar-se no prazo de noventa 
dias da promulgação desta lei. 

§ 1~ O Procurador-Geral da República dispOrá, em ato 
normativo, sobre as eleições previstas neste artigo, devendo 
a convocação anteceder de trinta dias a data de sua realização. 

§ 29 Os Conselhos Superiores serão instalados no prai:o 
de quinze dias, contados do encerramento da apuração. 

ArL 281. Entre os eleitos para a primeira composição 
do Conselho Superior de cada ramo do Ministério Público 
da União, os dois mais votados, em cada eleição, terão man­
dato de dois anos; os menos votados, de um ano. 

· -Art. 282. Os membros do Ministério Público da União, 
nomeados antes de 5 de outubro de 1988, poderão optar entre 
o novo regime jurídico e o anterior à promulgação da Consti­
tuição Federal, quanto às garantias, vantagens e vedações 
do cargo. 
-- Parágrafo único. A opção poderá ser exercida dento 
de 2 anos, contados da promulgação desta lei, podendo a 
retratação ser feita no prazo de dez anos. 

Art. 283. Os Procuradores da República nomeados an­
tes de 5 de outubro de 1988, deverão optar, de forma irretra­
tável, entre as carreiras do Ministério Público Federal e a 
Advocacia-Geral da União. 

§ 19 A opção deverá ser feita no prazo de trinta dias, 
contados da promulgação da última das leis complementares 
de organização das duas instituições. 

§ 29 Não manifestada a opção, no prazo estabelecido 
no parágrafo anterior, o silêncio valerá como opção tácita 
pela carreira do Ministério Público federal. 

Art. 284. Será criada por lei a Escola Superior do Mi­
l nistério Público da União, como órgão auxiliar da Instituição. 
' Art. 285. Poderão ser admitidos como estagiários no 
Min-iStériO-Público da União estudantes de Direito inscritos 

1 na Ordem dos Advogados do BraSil. ---

I Parágrafo único. As condições de admissão e o valor 

I 
da bolsa serão fixados pelo Procurador-Geral da, República, 
sendo a atividade dos estagiários regulada pelo Conselho Su­
perior de cada ramo. 

Art. 286. Fica reconhecida a Fundação Pedro Jorge de 
Melo e Silva, mantida com recursos provenientes de seu patri­
mónio, com rendas previstas em seu estatuto e com as dotações 
orçamentárias que lhe forem consignadas . 

Art. 287. As despesas decorrentes desta lei correrão 
à conta das dotações constantes do Orçamento da União. 

Art. 288. Aplicam-se subsidiariamente aos mem_bros 
do Ministéri(l Púb~ico·da Ur~.íã-º:-a_s disposiçõ~s g~rais r~feren~tes 
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aos servidores públicos, respeitadas, quando for o caso. as 
normas especiais contidas nesta lei. 

§ 1~' o regime de remuneração estabelecido nesta lei 
não prejudica a percepção de vantagens concedidas, em cará­
ter geral, aos servidores públicos civis da ·nniàO. 

§ 29 O disposto Oeste artigo não_p_<_:>~~r_á importar em 
restrições ao regime jurídico ínstituído nesta lei ou na impo­
sição de condições com ele incompatíveis. 

Art. 289. Enquanto não for aprovada a lei complemen­
tar relativa à Advogacia-Geral da União, referida no art._29 
do Ato das Disposições__Constltucionais TransitÓriai,_o Minis­
tério Público Federal continuará a exercer ativi4ades de repre­
sentação judiciã.l e da União, pela forma que for fixada pelo 
Procurador-Geral da República. , 

Art. 290. Os membros do Ministério Público Federal, 1 

cuja promoção pa:ra o Cargd final de carreira tenha acarretado) 
a sua remoção para o Distrito Federal, poderão no prazo· 
de trinta dias da promulgação desta lei, renunciar à referida 1 

promoção e retomar ao Estado- de origem, ocupando o cargo 
de Procurador Regional da República. ~ 

Art. 291. Sempre que ocorrer a criação-Slmultâneâ~de, 
mais de um cargo de mesmo nível nas carreiras do Ministério 
Público da União, o provimento dos mes~os, mediante pro.;: 
moção~ presumir-se-á simultâneo, independentemente da data 
dos atos de promoção. -

Art. 292. Os membros do Ministério Público da União 
terão mantida em caráter provisório a sua lotação, enquanto 
não entrar em vigor a lei e o ato a que se referem os arts. 

Art. 296. E defeso tomar a remuneração ou os venci­
mentos do Ministério Público da União corno base, parâmetro 
ou paradigma da remuneração ou vencimentos de qualquer 
classe ou categoria funcional. 

Art. 297. Ao membro ou servidor do Ministério Públi­
co da União é vedado manter, sob sua chefia imediata, en:l 
cargo ou função de confiança, cônjuge, companheirO, ou pa­
rente até o -segundo grau civil. 

Art. 298. Esta lei em vigor na data de sua publicação. 
Art. 299. Revogam-se as disposições em contrário, 

~Senado Federal, !S. de novembro de 1992. -Nelson Car· 
neiro, Presidente - Amir Lando, Relator -Eva Blay -
Júnia Marise - Garibaldi Alves Filho - Jutahy Magalhães 
....;. Elcio Alvares - Carlos Patrocínio - Cid Sabóia de Carva­
lho- José Paulo Bisol - Alfredo Campos - Hydekel Freitas 
- Josaphat Marinho. 

. ·-
0 SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O Expe:· 

diente lido vai à publicação. 
Sobre a mesa. requerimentos que serão lidos pelo Sr. 

19 Secretário. 
São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 838, DE 1992 

Nos termos do artigo 336, alínea c, do Regimento Interno, 
requeremos a urgência para o Of. "S", n9 67 de 1992, - --

~Sala das Sessões, 26 de novembro de 1992.- Esperidião 
Anlin - Nelson Wedekin - Louremberg Nunes Rocha -
Marco Maciel - Humberto Lucena. 

REQUERIMENTO N• 839, DE 1992 
34 e 214. ~ 

Parágrafo único: O disposto neste artígó Dão Obsta as Nos termos do attigo 336, alíriea c, do Regimento Interno, 
alterações de lotação decorrentes de remoção, promoção Ç._u requéremos a urgência para o Of. S, n"' 68 de 1992. 
designação previstas nesta lei. . Sala das Sessões, 26 de novembro de 1992. - Esperidião 

Art. 293. Fica instituído Fundo Especial vinculado ao Amim - Nelson Wedekim - Louremberg Nunes Rocha -
Ministério Público Federal e destinado ao aperfeiÇOãmé'üfõ Ma~o Maciel. -:-.. Hum~rto Lu~na. 
de sua atuação no exercício de suas funções instituciqnais, I 0 SR. PRESIDENTi(Maur~o-B_e_n~e-v-id-es):: Ésses reQue-
especialmente na repressão do tráfico ilícito de substân(!ias. rimentos ser~o votados após a Ordem do Dia, na forma que 
entorpecentes e drogas afins.' · ' . ! · preceitua 0 Regimento Interno . 

. § ".t '? o patrimônio do fundo instituíáo neste artigo será i Há oradores inscritos. 
constituído: . I Concedo a palavra ao primeiro orador inscrito, nobre 

. a) por bens referidos no parágrafo único~ do art .. 243 da J tah M Ih 
C 

· · - F d 1 ·d b ffi d . t. . ã I Senador u y aga ães. __ _ . ~-.e=> = onstitmçao e era , revert1 o em ene co a ms ttmç o, · · -- . -· 
nos termos da lei; . , -.-·osÍt,JtJTAHYMAGALHÃES(PSDB-BA. Pronuncia 

b) por bens, receitas e coníribu.ições provenientes de ou~ · o seguinte discu:r:so. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente 
tras fontes. , e Srs. Senadores, em discurso anterior, procurei analisar e 

§".2"' .. A gestão do fundo especial obedecerá ao qm! dispu- rebater algumas críticas que vém sendo feitas ao Senhor Itamar 
ser o seu regulamento, elaborado pelo Conselho Superior Franco. . 
do Ministério Público Feder3l. • 1 Deixei para esse novo pronUnciamento o exame das· acu-

Art. 294. Fica instituído Fundo de Saúde, vinculado : sações de "populismo•• - assim como o farei segun,da-feira 
ao Ministério Público d::t União, destinado a suplementar a 1 sobre as de ''imobilismo':_- que um re~trito grupo de críticos 
assistência aos seus membros e servidor:es, ativos e inativos, 1 teima em identificar nas idéias .. e no comportamento do atual 
pensionistas e beneficiáfios. .. . Presidente. · 

§ 19 Os recursos fiDanceiros do Fundo de Saúde proviw Certas expre~ões, usadas para identificar fatos, situâ._ 
I,'ão de dotações consignadas no Orçamento Geral da União ções, fenômenos, quando perdem a sua atualidade, sua voga, 
e de receita extraorçamentárias. ou desaparecem totalmente pelo de~ uso, ou às veze;:s voltam 

§ 2• A gestão do Fundo de. Saúde obedecerã ao que à circul~ão com um stgnificado cifrado, ambíguo e ininre­
dispuser a lei, sendo o seu regulamento elaborado pelo Procu- ligível para a maioria das pessoas. Nesse retomo à circulação, 
rador-Geral d,a República. · . dependendo de quem reintroduz tais expressões e do sentido 

Art. 295. Destinar-se-á ao Ministério Público Fedo:ral atual que lhe queiram emprestar, ela se transforma em clichF 
percentual 1.1ão inferi1>r a cinco por cento l'os.bens do valor . (re) codificado para o· ~jorativo. É " caso das expressões 
eco~ mico. apreefididos e confiScados em decorrência do tráfi- "populj.smo" e ~'populil~", utilizadas em relação ao Seilbor 

; co ilícito de entorpecentes e drogas afins, para aparelhamento Itamar Franco. E pecha que os. reinventores desse« terinos 
. e _custeio de sua$ atividades de r ressá1> nal desse crime. uerem ue · com o oi>· · vo de critiçar o Presideri~ 
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Caht!, portanto, decodificar essa tentativa de (re) codificação. 
Sem maiores incursõeS no- campo da ciência polítíCa -fonte 
inesgotável de filigranas- vou-apenas me alçar ao Aurélio, 
lembrando que Carlos Drummond de Andrade_disse das pala­
vras: "Vivem em estado de dicionário". 

Estão lá as três acepções do vocábulo "populistno'': umã., 
a de gênero literário, que busca temas no povo". Outra, 
"simpatia pelo povo" e a terceira vem ali descrita como •~a 
política fundada no aliciarilento das _classes sociais de menor 
poder aquisitivo". 

Vejamos em quais dessas acepções os palpites lançados 
sobre Itamar Franco se enquadrariam. No primeiro caso, não 
me consta que o atual Chefe do Governo- seja unCeSáítor, 
com obras publicadas do gênero. Quem sabe? NO segundo 
sentido, embora eu conheça políticos que têm verdadeiro hor­
ror a povo, conquanto finjam adorá-lo e adulá-lo, na realidade 
desconheço a existência de um só político militante de quem 
se diga que não tem simpatia pelo povo. Essa é a típica situação 
em que aparentar é muito mais importante do que ser. Parecer 
simpático aO povo, da mesma forma como parecer honesto 

ao povo, é tão mais fundamental do que verdadeiramente 
o ser. Aliás, parecer honesto ao povo já é urna forma de 
ser desonesto. Nesse· caso do político, aquela história da mu­
lher de César (não basta ser honesta, é preciso parecer hones­
ta) não se aplica bem. Para o político - estou me referindo 
àquela espécie que ainda não está em extinção, mas que o 
povo já identifica bem e vai destruí-la- basta parecer hones­
to. Simpático é que rião basta parecer, precisa ser. Mas, sobre 
isso indago, como faz aquele humorista famoso: ''Mas quem 
não é"? 

Agora tome-se a terceira ~cepção. ·ser~f que-----o-Senhor 
Itamar Franco, até agora, teve uma atitude concreta, à qual 
se pudesse atribuir, corno fazem alguns, a marca _de alicia­
mento das classes sociais de menor poder aquisitívo, para 
sustentar uma determinada política que deseja seguii"? 

Ora, dizem- esses mesmos- que ele é tímido no exer­
cício do poder, que até aqui não "disse ao que veio, que não 
tem plano de ação política, nem projeto de governo, nem 
coisa nenhuma. 

Corno poderia alguém, com tal perfil, ser um po_pulista, 
naquele sentido de populismo? É claro, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, que o populismo não se manifesta em frases soltas, 
em questionamentos quase íntimos ditos em voz alta, em inda­
gaÇões feitas a Ministros de Estado ou a- outras autoridades 
para serem si~plesmente esclarecidas quanto a pontos duvido­
sos, quanto a questões que suscitam perplexidades em todos 
nós, especialmente no povo. 

Populismo não é isso. Populismo é doutrina, é estratégia. 
É-doutrina aplicada, experimentada, praticada, e é estratégia 
objetivada. Porque o indivíduo, estando no exercício_do posto 
supremo do governo do Estado, -quer conferir planilhas de 
custo para tomat: decisões conscientes sobre assuntos e~trema­
mente sensíveis· à economia do País, ao bolso do cidadão, 
à vida, enfim, das pessoas sObre as quais ele tem a maior 
de todas as responsabilidades, por isso ele deve ser tachado 
de populista? Quando esse mesmo indivíduo, com igual carga 
de responsabilidade sobre seus ombros, decide adiar o leilão 
de ações de determinada estatal a ser privatizada, por isso 
o _mundo vem abaixo e alguns prejudicados ou descontentes 
teriam o justo direito de desancar_ o sujeit9? Afinal,_ o que 
ele fez nesse caso? Quis conferir valor~ ~ontroversos, achando 
que é melhor assim, atrasando um pouco o--cronograma das 
pJjv~tizasões. que iá lhe chegou pronto, mas, pelo. menos, 

diminuindo o seu risco pessoal de adiante sentir-se co-respon­
sável por um mau negócio do Estado, pelo barateamento 
e desdobramento do patrimônio público. Isso é ruim para 
o País? Afinal, o movimento cívico e a competência fiSCaliza­
dora do Congresso que determinaram o afastamento de Collor 
mereciam um substituto que não fosse um gu-ardião do inte­
resse público e do patrimônio público? Quem de nós, no 
âmbito de nossas vidas privadas, não toma cuidado com as 
contas pessoais e familiares, não pede orçamentos, não con­
fere troco, não organiza e racionaliza os seus gastos? 

O Sr. Affonso Camargo- Permite V.Ex~ um aparte? 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Com todo o prazer, 
Senador Affonso Camargo. 

O Sr. Affonso Camargo- V. Ex~ sabe que sou um ouvinte 
permanente dos seus discursos e que o tenho em elevadíssimo 
grau. Por não ter podido ouvir o iníCio do pronunciamento 
de V. Ex\ faço esfe aparte. Vejo que V. Ex~ se refere à 
expressão "populismo", no sentido pejorativo. Eu queria 
saber quem teria chamado, denominado, ou dado essa qualifi­
cação ao Presidente_Itamar Franco. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Não me estou refe­
rindo pessoalmente a ninguéin; es1ou apenas dando reper­
cussão a notícias da imprensa, das quais - creio -os Sena­
dores também tomam conhecimento. 

A idéia de populismo está sendo levantada por órgãos 
da imprensa, por editorialistas, por jornalista~ que querem 
lançar um termo pejorativo à idéia de populismo do Senhor 
Itamar Franco como um retrocesso a décadas anteriores em 
q~e não tínhamos o caminho da modernidade -essa moder­
nidade tão falada nos últimos tempos e que nos levou à situa­
ção em que nos encontramos hoje. 

Por esta razão, faço o prOnunciamento desta tarde: acusa­
ções pejorativas de-po'pulismo ao Presidente da RepúbliCa. 

O Sr. Affooso Camargo- V.Ex~, portanto, não está 
se referindo à acusação de uma determinada pessoa. 

~- O SR- JUTAHY MAGALHÃES- De uma determinada 
pessoa, não, mas de caráter genérico. 

O Sr- Gerson Camata- Permite V.EX' um aparte? 

O SR- JUTAHY MAGALHÃES - Com todo o prazer, 
Senador Gerson Camata. 

O Sr. Gerson Camata - Ouvindo as afirmações que 
faz V. Ex\ preocupo-me com o Brasil. Não se sabe que 
tipo de presidente as elites brasileiras querem para o Brasil. 
Acompanhamos o Governo Sarney. Diziam que o Presidente 
não tinha autoridade, não tinha pulso; falavam que precisá­
vamos de "presidente que mandasse mais". Veio o Collor. 
Desta feita, as elites queixaram-se, argumentando que o Presi­
dente m.andava demais. Na gestão do Presidente em exercício, 
Itamar Franco - de estilo mais suave - ouve-se falar .que 
Sua Excelêncüf deveria mandar mais. Portanto, será difícil 
acertar o grau que as elites desejam para o comportamento 
do Presidente. Quanto ao Presidente Itamar. Sua Excelência 
sofreu algumas discriminaÇ6es interessantes. Quando come­
çou o processo contra o Presidente afastado. Fernando Collor, 
o.Presidente Itamar calou-se, escondeu-se o máxinio. Por essa 
atitude, julgaram-no irresponsável, alegando que um Presi­
_tlente prestes a assumir deve se pronunciar. No entanto, quan­
do Itamar Franco foi ao Rio e fez duas reuniões, disseram 
que estava conjurando e que deveria ficar quieto, voltar para 
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Minas. Tomeí conhecimento, também através da imprensa, 
da suspensão do leilão que V. Ex' aborda neste momento. 
Foi um ato de poder do Presidente. Segundo informações 
que colhi, havia duas avaliações. A diferença entre:_ elas girava 
em torno de 200 milhões de dólares. Vej_am. não_ se tratava 
de 10 mil réis ou de 50. cruzados; tratava-se de 2QO- milhões 
de dólarest Li ainda que Itamar Franco solicitou ao _Vice-Pre­
sidente do BNDES, que é quem dirige o programa, que infor­
masse o porquê da enorme diferença. Passados 10 dias, o 
BNDES nada informou ao Presidente da República. Na vés­
pera do. leilão, um auxiliar do Planalto procurou o BNDES 

para saber por que a informação não havia chegado ao 
Presidente. O DiretOr do BNDES justificou dizendo que a 
avaliação era secreta; secreta até para o Presidente da Repú­

blica. Sua Excelência, então, num gesto de mando, de poder, 
zelando pelo interesse público, determinQu que fosse suspenso 
o leilão. Seria 6tinio"- se todas as coisas erradas feitas- no 
Brasil tivessem sido suspensas. Então, não é hesitação; é 
afirmação, é-lnando, é exercício do poder, é o zelo por bem 

. público que estava sendo vendido. Não é retrocesso: ao _contrá­
rio, é um grande avanço. Ontem, outro gesto do Presidente 
foi a demissão de funcionários do Conselho N acionai do Petró­
leo pela correção de 1% numa Portaria; realmente um funcio­
nário foi visto em público praticando ~um ato sem consultar 
o Poder Executivo .. O Presidente quer saber tudo o que está 
acontecendo. Ele tem que saber. A burocracia não pode fun­
mo supremo mandatário, ele tem que saber das coisas. E 
quando o Chefe da Nação toma unia atitude dessas, ao invés 
de ser criticado, ele merece admiração, porque- praticoll-U."ril 
ato de poder, um ato de autoridade na defesa da moralidade 
da administração do País que ele dirige. Então, não houve 
um retrocesso; houve úm avanço. E eu espero que Sua Exce­
lência continue asSim: sempre que tiver dúvida do preço sus­
penda transação a ser feita; sempre que houver alguém tentan­
do praticar atos sem que ele tome conhecím"ento que -o 
demita. Aí Sua Excelência vai enquadrando a burocracia fede­
ral paulatinamente, e o poder político vai se impondo. O 
caminho é esse. Agora, o difícil, Senador Jutahy Magalhães, 
vai ser descobrir que tjpo de Pfesidente as elites. brasileiras 
estão que-rendo. Porque não há jeitO de agradar. Faz-melem­
brar aquela velha fábula do menino, do camponês e do cavalo. 
Não vai agradar. Muito obrigado a V. EX' 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Nobre Senador Ger­
son Camata, agradeço a V. Ex• o Séu aparte. No .meu entendi­
mento, o que se pretende é_ que não haja da parte do Presidente 
uma interferência para modificar ã sitUação em que se encon­
tra o País. As elites, em grande parte, estão satisfe~ta~ com 
o status quo, porque elas pagam menos impostos do que aquele 
assalariado que tem o imposto retido na fonte. O bolo cresce 
e a distribuição de renda permanece sempre naS IiiâOs de 
uns poucos que cad.a vez têm uma fatia maior desse bolo. 
Não existe a distribuição de renda que o País necessita. É 
aquela estória: "Si hay gobierno, soy CQntra". Mas da parte 
dessas elites, não é somente aquela idéia de ser contra o 
governo. É de fazer com: que haja o domínio do governo 
por parte delas. E esse domínio está difícil de ocorrer, parque, 
como V. Ex• disse, o P!esidente quer saber porque em vez 
de 420 milhões essa privatização ia ser feita por i02 milhões. 
Pode haver uma explicação ra2:6ável! Pode até haver, como 
já falam que houve um:a primeira avaliação que Qão ·tevou 
em consideração determinados "fatores. Mas isso precisa ser 
verificador porque se existe essa dúvida, cabe ao Presidente 
-não deveria nem sefele, mas os encarregados do processo,, 

que não deram as informações no momento adequado__­
evitar que se consuma um fato e não haja mais solução. 

Isso não vai trazer nenhum prejuízo ao País, a não ser 
a idéia que alguns querem levantar de que isso pode significar 
uma mudança no plano de privatização do Estado, quando 
não é isso, na realidade, que acontece. Agradeço a V. E~ 
o aparte. 

Se a gerência das finanças pessoais exige excessiva caute­
la, imaginem os cuidados que se devem exigir da última instân­
cia de gerência das finanças públicas! 

Então, porque o homem, quer dizer, o Presidente Itamar 
Franco, se preocupa com essas coisas, tenha esses cuidados 
para errar o mínimo -possível, ou não errar, por isso ele é 
incompetente, despreparado, fraco, populista? 

Está claro, claríssimo para mim, e certamente para todas 
as pessoas com um mínimo de espírito público, que ·o Sr. 
Itamar Franco não assumiu o governo para assinar che"<jues 
em branco. Ele também não está aí para fingir que governa, 
para ir para o lixo da história, levando, nesse destino, de 
roldão o País. Ele está aí para ser o guardião da Constituição, 
do Estado de Direito, da cidadania e da ética. Esse é o 
seu papel e disso ele est~ e sempre esteve consciente. 

E tem mais. Quando acusam o Senhor Itamar Franco 
de tímido, de despreparado e de populista, além de ser uma 
injustiça e uma agressão leviana, se esqUecem (oú dissimulam 
esquecimento) de que ele era (e continua sendo)) persona 
non grata ao esquema de poder então existente. Quem duvida 
que o Vice de Collor não tinha acesso algum aos "segredos 
de estado" do grupo palaciano então dominante? Nessas con­
dições, evidentemente .. que o Senhor Itamar Franco, ao assu~ 
mir a Presidência da República, somente a partir daí é que 
ele passou a inteirar-se da realidade que o cercava. Só que 
ele estava do lado de fora da cerca. 

Volto aqui àquela questão do zelo com que o Senhor 
Itamar Franco encara os problemas e suas soluções. Guijrdo 
uma noção elementar de Filosofia, que é uma espécie de 
bússola de minhas atitudes perante a_ vida. Como se sabe, 
o sentido etirn_ofógico da palavra filosofia é amante ou amigo 
do saber. Neste sentido, ou neste conceito, reside o próprio 
método do conhecimento filosófico. _A filosofia ensina que· 
o processo do conh.ecimento não implica a posse do saber, 
mas a sua permanente procura. Se a verdade é o valor supremo 
do processo de conhecimento, o que importa, filosoficamente, 
é a sua procura e não a sua posse. Por isso mesmo ninguém 
é dono da ve_rd~de.~ 

Pois bem, essa inquietação do espírito na busca perma­
nente da verdade e do conhecimeri.to, em contraste com a 
pretensão de seu domínio, de sua propriedade, é a postura 
humilde que se requer aos es,Píritos s~periores. 

E essa é up1a característica da personalidade do Senhor 
Itamar Franco, que se deve admirar ao invés de desprezar. 
E eu esPero que ele qonsiga preservar a grandeza dessa atitude 
_na superação das iniustiças e agressões. 

·Volta e meiâ coxiíenta-se, ironicamente, certas reações 
do Senhor Itamar Franco, que transpiram para o público como 
puxões de orelhas a seus Ministros. Esses comentários, na 
verdade, são meras intrigas, o prato preferido dos alquimistas 
do nada e dos alpinistas do ~_ydo. Os intrigantes são estupra­
dores da dignidade alheia. ~ não há coisà mais revoltante 
do que isso. Tenho certeza de.que as. atitudes ditas ~·tempera­
mentais'' do Senhor Itamar Franco são,-_ em grande parte,~ 
uma reaçáo incontinenti ao sentimento de indignaQão p~la 
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dignidade ferida. Só os homens dignos são capazes de entender 
isto. 

Mas volto, Sr. Presidente e Srs. Senadores, à questão 
do populismo. - ---

Em sua coluna, na Folha de S. Paulo do dia 23 Ultiino, 
o excelente,articulista Marcelo Leite, no artigo intitulado 
.. Populismo pós-moderno", escreveu o seguinte: 

.. Hoje ... fala-se em massas, trabalhadores; em 
classes subaltemas ou desfavorecidas, até mesmo em 
uma "neutra população". Povo, nunca. 

No entanto, é nele que a maioria pensa. Muitos 
políticos (sem dúvida, o caso de Itamar) postulam uma 
identificação direta com aquela que é a mais abstrata 
das coletividades. Este parece ser o fulcro do que se 
chama genericamente de populismo, que em suas várias 
versões - do russo ao peronista, passando por Vargas 
- pode invocar diferentes encarnações das virtudes 
populares: o camponês, o operário, o soldado ..... O mais 
engraçado é que o termo tenha sido reservado apenas 
para Itamar. Afinal, Collor era tão ou inais j)Opulista 
do que ele,a começar pela obsessão com o u~rntipovo" 
-os cartéis, a elite, os corruptos ... até mesmo o termo 
"'descamisado" tem muito pouco de moderno:_ er.a o 
preferido da maior musa populista de todos os tempos. 
Ela, Eva Perón." 

Nesse mesmo artigo, o jornalista lembra que o qualifi­
cativo "populista" é quase um xingamento. Está na boca dos 
que menosprezam as incursões do Sr, Itamar Franco (que, 
segundo ele, carrega a sinceridade do nome) pela economia, 
'sempre para defender os interesses dos de&validos ante o 
poder econômico, o furor privatizante ou a insenSibilidade 
tecnocrata". 

É exatamente nisso que ressalta a gratuidade da a:CúSâÇ_ao. 
Estamos desacostumados de ter à frente do governo esta­

distas que se preocupem com o povo sem demagogia, sem 
marketing político, que se manifestem publicamente em defe­
sa de uma política econômica que permita resolver o pi'oblema 
da miserabilidade e da indignidade dos salários, que solicitem 
providências efetivas para reduzir-se a distância entre os pre­
ços que sobem mensalmente e o salário mínimo, que só é 
reajustado de quatro em quatro anos. Há quanto tempo não 
temos um Presidente voltado para o problema do preço exorbi­
tante dos medicamentos e disposto a enfrentar os poderosos 
grupos que só visam_ ao lucro, para conseguir uma redução 
do preço dos remédios_ de uso contínuo. Tanto era possível 
fazer alguma coisa nesse sentido, que o atual Governo encon­
trou a solução baixando o preço de vários desses remédios. 

Será populismo preocupar-se com a miséria de um povo 
cansado de discursos em favor dos descamisados, ao mesmo 
tempo em que· sé verifica a ocorrência de u~' processo de 
ainda maior concentração de tenda no País? Cada vez_ mais 
uns poucos ficando mais ricos? 

A modernidade até aqui pregada só fez aumentar a conM 
centração fundiária, acompanhada do crescimento do número 
de assassinatos no campo. Os sem-terra cada vez mais desespe­
'tançad.os. Os meninos de rua sofrendo uma violência brut~l. 
É essa a modernidade que o povo deseja? 

Precisa-se, maiS e mais, ouvir o povO, a ·voz das ruas, 
aguçar a sensibilidade para a aflitiva situação dos deSfavo­
recidos, para suas necessidades que pouco afetam as elites, 
mas q"!e para o povo é uma questão de sobrevivência. 

O Brasil precisava de um Presidente com hábitos simples, 
de alguém que se parecesse coi:ll sua gente. e nãO com um 
robô que só diz '"minha gente ... 

V:ou agora me deter um pouco nesse problema de moder­
nidade, tão difundida desde acampanha do candidato vitorioso 
e tão ao gosto das nossas elites empresariais, neoliberais e 
pseudo-intelectuais . 

Do ponto de vista estritamente econômico, a moderni­
dade até aqui proclamada nesses dois anos e meio do Governo 
Collor se baseou, fundamentalmente, na política de priva­
tização. 

Na edição de ontem, 25-11-92, da Folha de S. Paulo, 
há duas coisas que me chamaram a atenção. Uma delas foi 
uma pequena passagem do artigo do Deputado Delfim Netto 
("Usurpação da vontade popular") onde S. Ex• fala, a certa 
altura, de uma "redução do tamanho do Estado pela privati­
zação adequada". Não vou analisar o referido artigo. Apenas 
me ficou a impressão de que o ilustre Parlamentar compartilha 
de uma idéia de seletividade no processo de desestatização. 
Para mim, neste ponto do meu discurSO, basta esse registro 
para passaflnos ao segundo assuntO que me atfalu a atenção. 

E o seguinte: na mesma página, em sua coluna diária, 
o jornalista Clóvis Rossi, sob o título ''Papai Estado voltou", 
faz uma revelação muito importante para o moininto -político 
brasileiro, exatamente no instante em que o Dr. Itamar Fran­
co~ por suas preocupações com o social e o com o desbarata­
mento eufórico do património público, é acusado de populista, 
de retrógrado, de uma espécie de homem da caverna, de 
um fantasma da década de 50 etc. 

Esse artigo de Clóvis Rossi é preciso qUe se -transcreva 
e que se leia na íntegra, o que passo a fazer: 

"O furacão neoliberal que assolou o Planeta nos 
anos 80 extinguiu-se pelo menos provisoriamente, e 
ao que tudo indica não deixou muitas saudades, a não 
ser, é claro, no Brasil, um País em que as modas chegam 
atrasadas e se vão mais atrasadas ainda. 

A nova onda é o retomo ao ·"Papai Estado" como 
fonte de grandes gastos e indutor da recuperação do 
crescimento econômico, reduzido a pó no mundo indus­
trializado desde o ano passado. 

Bill Clinton, presidente eleito dos Estados Unidos, 
promete investir algo em torno de vinte bilhões de 
dólares por ano em obras de infra-eStrutura para tirar 
o país da letargia a que foi empurrado, em parte pelas 
políticas liberais do ReaganfB,lSh. 
- A Comunidade Européi&. está para lançar uin pa­
cotaço do mesmo calibre, mc:oJ.indo investimentos por­
tentosos em ferrovias, comu.lic3Ções e -demais ·setores 
relativos à infra-estrutura. 

O governo japonês já enviou aO parlamento um 
pacote fiscal de US$ 86 bilhões, que serão igualmente 
consumidos em projetos de desenvolvimento. Até no 
território acadêmico os totens liberais são çQ.n_t~tados. 

_ _Laura D'Andrea .Tyson, Professora de Economia da 
Berkeley, Califórnia, acaba de publicar um livro no 
qual afirma que "o livre comércio não é, necesSária 
e 31.!-tomati~~nte, a m,elbor política ••. Laura Tyson 
não é uma acadêmica qualquer. Acaba de ser chamada 
para a Equipe de Transição de Clinton, o que fez o 
'The Woll Street Joumal, pelo menos em sua edição 
européia, puxar o tema do livro para a capa da edição 
de segunda-feira. Detalhe: o jornal, bíblia do mundo 
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financeiro, habitualmente avesso a heterodoxias, elogia 
a constatação de Laura Tyson. -

É claro que a redescoberta de um papel mais ativo 
para· o Estado não configura novidade. .Investir em 
infra-estrutUra é uma tarefa clássica dos _Estados. O 
que é novidade é a redescobe:rta de que o mercado, 
por si só, não pode tudo, ao contrário do que liberais 
apressados, ou mal intencionados, quiseram fazer crer. 

A nova-velha onda vai chegar ao Brasil, com certe­
za, mas aqui vai trombar ·com um pequeno problema: 
o Brasil divide-se ainda, entre os que acham que_ o Esta­
do tudo pode e os que acham que a mão invisível do 
mercado tudo resolve.'! ---

Sr. Presidente, Si"s. Senadores, ao final deixo à reflexão 
de todos essa-b_omba relógio. Que o Br.ãSil possa, uma vez 
pelo menos em sua História~ ingressar na h6r~fcerta, no mundo 
certo. Se o caminho for o descrito no artigo de Clóvis Rossi, 
já poderemos estar no esffibo do bonde._ . -- _ 

O inesquecíVel Tristão de Ataíde disse certa ve~:_ "O 
passa-do é o que não passa". 

O Senhor Itamar Franco é populista? Respondo: de jeito 
algum! 

Mas o passado - não de Itamar e Sim da, História, o 
do mundo -, pode estar no caminho de volta, porque o 
passado é o que não passa. 

O Brasil, Sr. Presidente, Srs. Senadores, ainda não passou 
por uma boa parte do_ seu passado, pelo qual outros países 
já passaram e ao qual, quem sabe, podem estar voJta_ndo 
lentamente. 

O Sr Almir Gabriel- Permite V. EX'-- ririi-aparte?--

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Com muito prazer, 
nobre Senador. 

O Sr. Almir Gabriel- Nobre Senador Jutahy Magalhães, 
o discurso de V._Ex~ fez- me lembrar o discurso de despedida 
do exMSenador Roberto CampOs do Senado. Foi um discurso 
em que falou que as causas maiOreS_ Vividas pelo BT3.sil, Com 
relação a sua pobreza, seu atraso, estavam ligadas aos "ismos" 
que o Brasil tinha sempre por moda usar; o nacionalismo, 
o esquerdismo, o populismo, o corporatiVíSIDO'e 3Ssiin por 
diante. No dia em que S. EX" fez esse discUrso tive um enorme 
impulso de aparteáMlo. Todavia, outros companheiros SerraM 
dores consideraram que seria deselegante e esta é uma €asa 
de rasgar sedas, não é uma Casa de debates. Acharam desele­
gante e quase que não me permitiram fazer o aparte na linha 
que eu queria fazer. Da ntinha parte, confesso o meu erro, 
na medida em que aceitei essa ponderação. Durante o discurso 
de S. Ex~, o ex-Senador Roberto Campos, fiquei refletindo 
que elites dominaram este País durante esses últimos_ 30 anos. 
Se teriam sido os nacionalistas, Os esquerdistas, os populistas, 
ou se não teriam sido exatamente essas elites que, no tempo 
de 50 anos ou menos, foram capazes de acUmular um capital 
brutal à custa do achatamento salarial, à custa da sonegação, 
à custa do incentivo, à custa das isenções, enfim, à custa 
de todo favoreciinento, ou aquilo que hoje as esquerdas di­
riam, a privatização do Estado brasileiro. Na verdade, se for­
mos considerar em números, V. Ex' sabe que tenho particular 
afeição por esta área, veremos o seguinte: na década de 40 
o Produto Interno Bruto _do_ Brasil se situava em tomo de 
oitenta bilhões de dólares. Hoje, segundo informações do 
Presidente do Banco Central, o Produto Interno Bruto formal 
do Brasil estaria em quatrocentos e cinqüenta bilhões de dóla-

res. Se é verdadeira aquela fórmula que os economistas-diZem, 
que pata produzir um determinado valor é necessário ter um 
capital três vezes superior"; para--a década de 40, o Brasil 
teria que ter um capital de duzentos e quarenta bilhões de 
dólares. Agora, na década de 90, para esse Produto Interno 
Bruto, deveríamos ter 1 trilhão e 350- bilhões de dólares. Se 
nós nos lembrarmos doS trabalhos do ISEB -Instituto Supe­
rior de Estudos Brasileiros --que faziam uma análise da 
distribuição do capital dentro do Brasil, nós vamos verificar 
que, naquela época, o capital da empresa pública, chamada 
União Federal ou Estado. brasileiro, correspondia, talvez, a 
60 bilhões de dólares1 o que estava nas_ mãos dos empresários 
privados brasileiros a 80 bilhões de dólares, e çeréa de 100 
bilhões de dólares nas mãos das empresas multinacionais ou 
transnaciórtais. Se nós trouxermos para o Brasil de hoje, não 
essa mesma distribuição mas um reforço para o que o Estado 
tem de patrimônio, -nós pOderíamos dizer que desses 1 trilhão 
e 350 bilhões, aproximadamente, cada terço dele esteja per­
tencendo ou à área: privada brasileira, às transnacionais, e 
ao Estado brasileiro. Daí, vamos verificar que, somando os 
450 bilhões das transnacionais aos 450 bilhões do empresariado 
nacional, hoje se detêm cerca de 900 bilhões de dólares nas 
mãos de transnacionais _e nas_ mãos de nacionais. Significa 
dizer que a riqueza produzida pelo País, _durante todo esse 
tempo, foi, em grande parte, transferida para essa área, que 
passou de algo em torno 180 bilhões para 900 bilhões de 
dólares, à custa, repito, do achatamento salarial, da redução 
do salário mínimo, da isenção,do incentivo, da sonegação, 
e de tudo isso. Ora. essas elites a que o Sr. Senador Gerson 
Camata disse não entender o que elas querem, na verdade, 
as elites, agora. estão sentindo que ã atitude--do PreSiâente 
Itamar Franco é a atitude de uma pessoa que não corresponde 
a um representante dessas elites, nem que vâ facilitar a privati­
zação do Estado. Na verdade, tem razão o Senador Gerson 
Camata quando diz que essas elites não estão se afinando, 
porque cada uma delas visa defender seus interesses._ Os ban­
queiros têm uma posição, certamente os industriais, grandes 
industriais, ligados_ a áreas monopolizadas ou oligopolizadas, 
têm outros interesses, e, evidentemente, a burguesia nacional, 
alhadores têm seus interesses. O que sentimos é qUe a impren­
sa brasileira dá toda a condição, repercute de toda maneira 
-_.e tem lá suas razões, porque fatura em cima dos anúncios 
que esses gràndes_empresários podem colocar em seus jornais, 
rádios e televisões --:- e repercute exatamente a condição do 
medo da perda do Estado como instrumento para que facHite 
o enriquecimento rápido de_ssas pessoas e desses grupos. Te­
nho repetidamente colocado que não consigo entend_et: como, 
num país como o Brasil, determinadas pessoas que se orgu­
lham de terem puxado carroça, após trinta anos chegam a 
acumular um patrimônio de dois bilhões _ _de dólares. Não sei 
se isso é realmente a demonstração-do sucesso, da inteligência, 
ou se por trás disso não exista alguma coisa absolutamente 
imoral, como a apropriação do trabalho das outras pessoas, 
como viver debaixo das escamoteaçõe:; e facilitações que o 
Estado ditatorial - militar que o Brasil teve algum tempo 
atrás. Eu diria, portanto, que o que precisamos ter cuidado, 
sobretudo aqui dentro do Congresso, é de não deixar se conta­
minar por isso que hoje pretend~ria repetir aquilo que seria 
um desejo,uma aspiração,-·uma preocupação popular. Diria 
que o povo não está preocupado_ com isso, e a prova são 
exatamente os dados que o lbope e outros institutos de pesqui­
sas indiCéJIIIII.l com relação aO cOmportamento de Sua .Exce­
l~ncia, o Dr. Itamar Franco, à frente da Pres\dência da Repú-
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blica. Quer dizer, o povo, petaS pesquisas, sente-se desafo­
gado, aliviado, sente-se, enfim, com um pouco mais de espe­
rança. Diria que, hoje,a República não cheira mal; como 
cheirava até há bem pouco tempo. 86 o fato de se respirar 
um oxigênio limpo já é uma coisa absolutamente importante 
para o povo brasil~iro. Certamente esse oxigênio limpo faz 
mal a algumas partes das elites brasileiras, que estão acostu­
madas com o cheiro do metano, do propano e de outras coisas 
que têm alimentado os seus cofres e as suas butras. _ 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Senador Almir Ga­
briel, agradeço o aparte de v;. EX', que veio trazer inf<?rma_ç_óe~ 
muito valiosas para este prohunciamento. E V. g~\ que tem 
o conhecimento desses núineros, poderia, até, citar, porque 
V. Ex• conhece, muito mais do que eu, a relação-no trabalho 
na economia nacional; não a evolução, mas a involução do 
que representa hoje a relação entre capital e t~abal~o_, _entre 
salário e o capital das empresas. Então, S. Exa., daria um 
quadro da involução existente neste País. 

Fomos a oitava economia mundial. E socialmente? Esta­
mos onde? 

É essa preocupação, como -v. EX" disse. Quem está à 
frente desse poder é uma pessoa igual a todos nós, com os 
mesmos sentimentos, com a mesma sensibilidade, com as mes­
mas preocupações de uma pessoa simples e que sabe o que 
é povo, que não fala em nome do povo apenas para dar 
uma mensagem agradável através 4a televisão. 

Sua Excelência pode errar, certamente errará, mas está 
buscando acertar, e acertar levando aquilo que V. Ex• falou, 
o oxigênio- j:>tiro de uma pessoa honesta, que tem senso ético, 
de país que, hoje; e~tá e~gindo essas quali~~des dos seus 
dirigentes. 

O Sr. Almir Gabriel - Permite - me V. Ex• um novo 
aparte? 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Com o maior prazer., 

O Sr. Almir Gabriel- Eu diria que uma das maiores 
virtudes de qualquer pessoa é quando, de origem humilde, 
consegué chegar aos mais altos cargos e não esquece nem 
perde a condição do seu passado. Não ter vergonha dele, 
nãopassar, com sua ascensão social, a ser um instrumento 
da nova classe à qual passou a pertencer. Diria que issó que 
está sendo apelidado de populismo, na ver'dade e no meu 
sentimento, é uma extraordinária virtude que a pessoa huma­
na, o cidadão Itamar Franco está demonstrando <\ Nação. 
Em vez de estar se enfeitando, se empavonando e se fonnando 
de acordo com aquele modelo que se criou para o Brasil, 
quer através de novela, quer através de filptes i~portados 
de outros países, em que o artista tem de ser·necessariamente 
mais bonito, é o mais elegante~ é o mais forte, é aquele que 
consegue fazer as Coisas de forma melhor, ainda· que passe 
uma fase de sacrifício, más, de qualquer maneira, esse artista, 
esse quase santo, felizmente o Sr. Itamar Franco não repre­
senta. Sua Excelência é uma- pessoa de condição popular, 
nascido em situação que eu diria normal, humilde, que chega 
à Presidência da Rep6blica e não esquece a importância que 
essa condição lhe dá. Eu gostaria de colocar um dado muito 
importante. Estive hoje disCutindo com funcionários da Orga~ 
nização Panamericana de Saúde. Trocamos idéias exatamente 
sobre o funcionamento dos serviços de saúde nas três Amé­
ricas. A informação que tivenios é de que toda a campanha 
do Sr. Bill Clinton baseou-se na condição da miséria crescente 
dentro dos Estados Unidos. Hoje, 38 milhões de americanos 

incapacitados para o trabalho não tém acesso ao Seguro -
saúde. Mais do que isso: muitos americanos, Iígados formal­
mente à produção~ portanto, com atividades produtivas, não 
são capazes, hoje, de pagar o seguro. Ora, o que é que isso 
traz como reflexão para n6s1 Os Estados Unidos gastam 13% 
do seu Produto Interno Bruto com saúde. Treze por cento 
de 5 trilhões e 500 bilhões de dólares representam 715 bilhões 
de dólares, ou seja, mais do que todo o Produto Interno 
Bruto brasileiro. Pois bem, o índice de mortalidade infantil 
nos Estados Unidõs não é dos melhores do mundo, e tanto 
a assistênCia à saúde da população dos Estados Unidos como 
a-expectatiVa de vida também não são as melhores do mundo .. 
O que isso significa? Que essa história de dizer que o mercado 
resolve o problema de tudo é uma falácia, é uma tolice, é 
coisa daqueles que estão ligados, obviamente, aPenas ao inte­
resse de enriquecer à custa do Estado, da miséria e da pobreza 
dos outros. -

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Quem teve a oportu­
nidade de ir aos Estados Unidos nesses últimos tempos, e 
teve a oportunidade de conhecer os Estados Unidos antes, 
deve ter sentido o mesmo choque que eu senti em ver a miséria 
nas ruas de cidades como Nova Iorque e Miami, onde há 
pedintes e pessoas vivendo .debaixo de panos, ao relento, 
nas noites frias. Quando têm sorte, alguém vem buscá-las 
para levá-las a alguma daquelas casas coletivas. Essa miséria 
foi muito acentuada nos Estados Unidos nesses últimos anos. 

Na eleição do Sr. Bush, quando passávamos por qualquer 
rua, víamos sempre pregado nas portas das lojas: "Precisa-se 
de empregado". Era quase emprego pleno. Hoje, é diferente: 
precisa-se de emprego. Quer dizer, a involução também existiu 
lá. 

Por isso, Sr. Senador, agradeço mais uma vez a interven­
ção 'sempre oportuna de V. Ex• ao meu proniu'leiameilto. 

Sr. Presidente, o Brasil ainda não passou por uma boa 
parte do seu passado, pelo qual outros países já passaram 
e ao qual, quem sabe, pode estar voltando lentamente. Por 
isso, disse que podemos estar no "estribo do bonde". 

Existirá o saudosismo do futuro? 
Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Affonso Camargo. 

O SR. AFFONSO CAMARGO (PTB - PK Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, ~ntes de iniciar o meu discurso, gostaria de 
cumprimentar os oradores da sessão solene de hoje, que estão 
aqui presentes, a começar pelo nobre Presidente desta Casa, 
Senador Mauro Benevides, e o Senador Pedro :Simon, pela 
oração que fez pela manhã em memória do Dr. Ulysses Gui­
marães. 

V. Ex•, Senador Jutaby Magalhães, que conheço há mui­
tos anos na tribuna, realmente hoje excedeu-se a si mesmo 
pela forma com que retratou no discurso de hoje de manhã 
a personalidade do nosso inesquecível Dr. Ulysses Guimarães; 
por isso estou fazendo o elogio que merece V. Ex~ 

Mas, Senador Jutahy Magalhães, também creio que estou 
fazendo como V. Er: pela manhã, leio os jornaiS, trabalho 
durante o dia e, à noite, vejo os noticiários; no dia seguinte, 
a mesma rotina se repete e acordo mais parlamentarista ainda. 
Q1,1aildo ouvia o aparte dado ·pelo Senador Gerson Camata 
a V. Er, em que S. Ex• perguntava: ~·que tipo de mando 
o Presidente deve ter?" "Que tipo de mando o povo quer 
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que o Presidente tenha?", eu constatava exatamente os vícios 
do presidencialismo. Isso certamente terminará no sistema 
parlamentarista, porque vamos colocar as idéias acima das 
pessoas e vamo-nos preocupar mais com os planos do que 
com a intensidade do ma_n_do pessoal. 

Eu queria me reportar - como li os _jotnais pela manhã 
- a essa notícia que a Folha de S. Paulo estampou com um 
título que não tem nada a ycr çom a essência d~ notíc;ia,_ 
que diz: "Itamar Franco se compara a Bill Clinton". Na verda­
de~ eu queria me ater a esse problema do presidencialismo 
e à necessidade de· termos um plano de governo. 

Hoje, folgo em saber, pelas notícias do meio-dia, que 
o Presidente Itamar teria designado o Líder do Senado, Sena­
dor Pedro Simon, e o Líder da Câmara, para- qUe fos·sem 
os coordenadores de um programa mínimo para o Governo. 
Folgo em saber disso, porque estava dizendo _ _que a excelência 
do parlamentarismo é exatamente o fatO de colocar as idéias 
acima das pessoas, e, assim fazendo, o pOvo córileça a se_ 
despreocupar com o comportamento das pessoas. Hoje, preo­
cupam-se até com a intimidade do Presidente Itam_ar Franco, 
se Sua Excelência va1_ para Juiz de Fora, se fica mais tempo, 
menos tempo; quantas vezes foi visitãr a sua mãe que está 
doente. lsso tudo é fruto_ dessa_ fo_r_mª_ persona1ística que o 
presidencialismo cria com relação às lideranças políticas. Ou 
fiCamos coin- a visão- parlamentarista a examinar os últimos 
acontecimentos, ou ficiúitós com a visão presidencialista. Co­
mo sou parlamentarista, tenho a tendência de pender para 
o lado parlamentarista. _ 

V. Exifalava na campanha do candidato Fernando Co.llor, 
na verdade a campanha dos candidatos Fernando Collor e 
Itamar Franco, que apoiei no segundo turno. 

O Senador Márfo COvas tem consciê-ncia, pela riossa· histó­
ria comum, de amizade, de apreço e de_ respeito, de que 
se S. Ex~ tivesse id_p para- o segundo turno dificilmente eu 
deixaria de apoiá-lo. 

O Sr. Pedro Simon- Eu também. 

O SR- M-FONSO CAMARGO - Não digo certamente 
porque eu estaria sempre preso a uma âedsão partidária e 
não poderia apoiá-lo pesSoalmente. -

De qualquer forma, dentro da posição que adotamos, 
o meu partido reuniu-se e foi o único, creio eu - posso 
estar enganado -, que fez aquela prática do segundo turno 
e oficialmente apoiou a chapa Fernando Collor/Itamar Franco. 
Fez a opção por aquela chapa, e não pela chapa do candidato 
Luis Inácio Lula da Silva e do Senador José Paulo Bisol. 

O" Sr. Mário Covas - Permite-me V. Ex~ um aparte, 
nobre Senador Afforiso Carilargo? - ---

O SR- AFFONSO CAMARGO - Ouço, com prazer, o 
aparte do nobre Senador Mário COvas. 

O Sr. Mário Covas- Gõstáfiã de fazer uma intervenção 
só para agradecer a V. Exa a lembrança do fato e para declarar 
que, para mim. é muito honrosa não apenas a afirmação de 
V. Ex~ mas a generosidade de tantos companheiros que, aqui 
ou ali, fazem referência a esse respeito. Diria que saio com 
muita satisfação do pleito. Fui o segundo preferido por urna 
porção de gente. Quem sabe, um dia, serei o primeiro-. -De · 
qualquer maneira, agradeço muito a V. Ex~. Ep.vaidece-me 
muito a afirmação -feita, sobretudo nessa distânCia históiicã., 
trazendo o fato à tona, aqui dentro deste Senado Federal. 
Quanto à amizade que nos une há tantos anos, ainda me 
lembro como surgiu, na praia de Caiobá, no Paraná, nos 

idos de 1964/1965: Desde aquela época, a amizade que nos 
une realmente me honra muito e permite entender as_razões 
da afirmação de V. Ex', que nasce muito mais do coração 
do que propriamente da razão. 

O SR. AFFONSO CAMARGO - A amizade que tenho 
por V. Ex~ e por sua família. 

Dizia que, então, apoiei, nessa visão parlamentarista, 
pessoas e um programa que se chamava Programa de Rccons~ 
trução Nacional. Muito bem! Hoje, vivemos um --momento 
no País que dá a impressão de uma absoluta descontinuidade. 
Creio que se consultássemos a opinião pública quanto ao fato 
de que o Presidente Itamar Franco, no exercício da Presi­
dência, é Vice do Presidente Fernando Collor, uma gama 
de eleitores de Brasília diria que descOnhece issO. Não estou 
fazendo essa observação para criar nenhum tipo de confusão 
mas porque isso é uma verdade. Eu apoiei essa chapa no 
segundo turno assim como o meu partido a apoiou. 

Vejo o Presidente Itamar sempre preocupado com o pro­
blema das críticas. Como tenho adotado a posição da chamada 
bancada independente, aquela bancada que não participa do 
Governo, que não está decidindo junto, que não está opinando 
sobre programa de Governo, leio as declarações que me pare­
cem absolutamente verazes, não há nada de novo, em que 
o Presidente Itamar diz o seguinte: "Não reclamo de críticas". 

Aqui dizem que Sua Excelência estaria se referindo a 
críticas feitas em primeiro lugar pelo Presidente do Partido 
da Social Democracia, o presidente Tasso Jereissati - _não 
sei s_e é ilação da Folha de S. Pa11_l_9._-:_-:-__ e a críticas que teriam 
sido feitas pelo Lula e pelo presidente do PMDB, Orestes 
Quérciã. Disse Sua Excelência: 

"Não reclamo de críticas. Eu quero que me criti­
quem e mostrem que tipo de ação querem até para 
que eu possa mudar. se necessário." 

Em seguida, Sua Excelência fez uma avaliação·, quando 
fez Comparação com o Presidente Clinton e cítou, entre os 
temas de Clinton, o combate a pobreza e a recessão, e a 
proposta -de geração de emprego. Então, o Presidente Itamar 
Franco tem o desejo de que façam construtivamente as críticas 
quando as fizerem, dizendo que tipo de ação querem. E à 
medida que ele se identifica com o programa do Presidente 
Clinton, cuja proposta principal é a geração de empregos, 
volto a afirmar o seguinte: sem estrada, sem energia e Sem 
telefone não haverá emprego. Não se trata do chamado dilema 
do "ovo e da galinha". Seril -ínfra-estiUtür<f não- há desenvol­
vimento econômico. Sem desenvolvimento econômico não te­
remos emprego, e sem emprego não haverá salário. 

Na minha última intervenção, abordei o __ problema do 
sistema Telebrás. Hoje abordo novamente o problema do 
financiamento das rodovias. O Presídente da República, no 
regime presidencialista, está decidindo até sobre tarifas públi­
cas, pois avocou para ele a decisão de_ definir preços de tarifas 
Públicas; confesso que isso me preocupa. Quero levar ao 
Presidente da República, por íritermédio do Senador Pedro 
Si_mon, a seguinte preocupação: o problema é o financiamentO 
das-estradas. Dentro de urll acordó interno de governo, Minis­
tério da Economia-e Ministério de Transportes, só existe hoje 
recursos do -Imposto de Importação de Petróleo Bruto, que 
eram direcionados para o DNER. A informação que tenho 
é de que a Petrobrás voltou a não recolher o imposto federal. __ 
É inadmissível que uma empresa estatal da União não o faça. 
Digo-isso porque enfrentei esse pro-blema; na época que assu­
mi, a Petrobrás também não estava recolhendo o imposto. 
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E houv~.: um~1 d~.·~.:is~io: se.~ St.' <.lrrc.'L'<H.1a do ('l)ntrihuintc.• na bom~ 
ha. h.'llH>c.' qut.' rr .. •~,·,)Jhr:r o imposto para qui.' o Tesouro possa 
tramsf~.·ri-lo ao DNER !.! o colllrihuink possa te r aquck· impo:-;~ 
to d~vol\'ido t.'I11 tt.·rmos de- sc.:rviços. ~.:o mo consertos_ de hur:.H.:o 
de ~tmda. Es:->a seria uma sugesuio. porque significa sor·;.. 
dos recursos do DNER. Ê simplesmente dar uma ordem para 
que sç rt.:-colha esse imposw. creio que é uma soluç:.lo: não 
se est;:i criand1.1 nada novo. Vt.:-ju que existe prt:ocupação com 
os custos das c-:::.ratais. o qut.• é normal e att: meritório: riúu; 
tamhém que h;,tja preocupação com que elas recolham os im-
postos porque é dever. obrigaçào legal. . 

O DNER j;.i t!'St<í dCvéndó quase 500 bilhões d~ cruzeiros. 
e sei que os emprdtc-iroS- estão amcãç-ando parar todas as 
obras que tinham sido reinidüdas. V. Ex' sabe. porque nada 
é mais sensível para o político do que a estrada mal prep;.uada; 
a água é a grande adversária do pavimento c dcpoh que o 
serviço pára. perde-se muito do que já foi feito. __ 

Coloco isso com muita sinceridade, querendo ajudar ao 
Governo. porque essa é uma"-solução para começar a dcsobs­
truir e não deixar que essa dívida de faturas·vencidas aumen­
tem cada vez mais. 

O Sr. Pedro Simon ...:... V. Ex;' me pei-müe um ap<lfte?-­

O SR. AFFONSO CAMARGO- Ouço V. Ex·• com muito 
prazer. 

O Sr. Pedro Simon- Gostaria de felicitar V._ Ex" pelo 
pronunciamento, pois sou testemunha._ nas duas vezes em 
que V. Ex-' foi Ministro_. da sua dignidade, competência_ e 
seriedade. Lembro-me indusive, quando Ministro da Aliança 
Democrática - cu no Ministério da Agricultura e V. Ex'1 

no dos Transportes-, quando apareceram determinados gru­
pos de pessoas. determinadas empreiteiras, com um.ã tnaquete 
pronta no gabinete de V. Ex~ e disseram: "A obra é essa, 
em tal lugar, o crédito internacional já está aceito·e é só 
assinar aqui e abrir o edital; tem dinheiro c tudo já está resol­
vido". 

O SR. AFFONSO CAMARGO - Eram os célebres pa­
cotes. 

O Sr. Pedro Simon - V. Ex~ colocou o pessoal para 
fora e disse que _enquanto estivesse alí, cada obra teria estu­
dada a_sua prioridade, a importância e o local a ser executada; 
depois as empreiteiras poderiam aparecer. Tenho dito isso 
várias vezes, inclusive quando V. Ex" assumiu o atual Minis­
tério dos Transportes e muitas pessoas perguntaram se o Go­
verno estava enfrentando algumas interrogações; disse-lhes 
da seriedade e dignidade de V. Exa, que o conhecia e i}uC 
tinha certe~ do seu comporta~ento pois V. Ex~ ocupou o 
Ministério dos Transportes em duas oportunidades diferentes 
e há de convir que a grande reclamação que existe hoje, 
em termos de Ministério dos Transportes, foi haverem tirado, 
na elaboração da Constituição, aquela verba que existia para 
manutenção das estradas._ Eles resolveram tirar aquela verba 
e transferi-la para estados c municípios, deixando o DNER 
sem condições; quer dizer, toda aquela tradição que o DNER 
tinha de conservação de estradas desapareceu e, de lá para 
cá, tem sido uma loucura. Inventaram uma série de coisas. 
Concordo com_ tudo =o _que V. Ex• está dizendO e que deve 
ser feito e analisado; mas não sei se não s_eria a hára, já 
que sç está falando em reforma fiscal, de, na Câmara dos 
Deputados, estudar uma forma definitiva- com relação a essa 
matéria. Na verdade, o que está acontecendo é o descalabro 
com relação à conservação das nossas estradas, o que ~e certa 

forma c5 um crim~ porqu~. se se. gasta muiw para conservar 
umu estrada. se desmorona. gasta-se para refazê-la o equiva­
lente a uma estrada nova. Então. é dinheiro que está sendo 
posto fora de maneira escandalosa. Meus cumprimentos a 
V. Ex' 

O SR. AFFONSO CAMARGO - Nobre Senador Pedro 
Simon. V. Ex·• tem razão: buraco de estrada é como cárie 
de dente, se não cuidar dde enquanto está pequeno, daqui 
a pouco tem-se que refazer a estrada. 

Já ~isse aqui no plenário, mas V. Ex• não estava presente 
no momento, que tenho a preocupação de que pensem que 
não -desencarnei do Ministério. É um dilema. Depois, achei 
que não, porque tendo sido Ministro tenho obrigação, como 
Senador. de trazer as informações para podermos discutir. 
É a minha forma de ajudar. 

Não tenho dúvida alguma de que a melhor forma de 
se financiar rodovias no Brasil é com o tributo nos combus­
tíveis. O brasileiro prefere. Vai ao posto, à bomba e ali já 
está o imposto, desde que ele saiba que reverterá em benefíciOs 
para ele. Sempre defendi o Fundo Rodoviário Nacional dentro 
da Constituinte e por ele lutei desde o começo~ mas os tributa­
ristas têm o_ princípio de que não se deve vincular receita 
com despesa. Na época, lembroMme bem que os Deputados 
José Serra e Francisco Dornelles foram os que mais comba­
teram por princípio; eles eram contra, inclusive. o vínculo 
da educação que, afinal, o nosso Senador João Calmon conse­
guiu vencer~ nós não conseguimos e extingufU.::se i:i Fundo­
Rodoviário. 

Agora, estamo~ em vias de cria_r o Imposto Seletivo, no 
qual estão incluídos os combustíveis, mas não há o vínculo. 
Eu ainda creio que se deveria vincular. Mas, enquanto J]ão 
se faz isso, há um imposto sobre a importação de petróleo 
bruto que rende, para a União, mais ou menos US$ 50 rriilhões 
por mês. dos quais. tirando os 18% da Educação, US$ 40 
milhões estavam indo para o DNER -isso representa hoje 
Cr$ 400 bilhões. Esse imposto já" exiSfe e é-"c"obrado junto 
à bomba de combustível. 

Já havia um entendimento, nesse sentido, entre o Minis­
tério da Economia e o Governo. Acho que as coisas que 
surgiram de um bom entendimento não devem ser mudadas 
só porque mudou o Presidente. Nem tudo é certo nem tudo 
é errado~ entendo que se deve ponderar a respeito do que 
está sendo feito de modo correto. 

A minha sugestão concreta é esta, porque depende só 
de o Governo dizer que, em primeiro lugar, a Petrobrás deve 
recolher o imposto, porque já cobrou na bomba de combus­

-tíveis e uma estatal não pode dar o mau exemplo de não 
pagar o imposto; em segundo lugar, a economia deve conti­
nuar a ser direcionada para o DNER, que folgará novamente 
e não haverá necessidade de se interromperem as obras. 

É urna cOisa muito objetiva.- Enquanto não se resolve 
o problema, o imposto simplesmente existe, está sendo cobra­
do do_ contribuinte e não está sendo recolhido. E não é um 
problema do Governo Itamar, pois já havia acontecido antes 
e nós conseguimos resolvê-lo. -

Assim, é uma sugestão concreta que ~ou. diante do que 
o Presidente disse: "Quero que _me critiquem ... " - e não 
estou fazendo c;ríticas, estou analisando um problema - " ... 
e mostrem que tipo de ação querem, até porque eu possó 
mudar". 

A ação é esta: mandar a Petrobrás recolher o imposto 
e mandar esse dinheiro para as estradas. Creio que é com 
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isso que se pode resolver a parte crítica do DNER. Faço 
esta_sugestão para ajudar o País. 

Era -o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

Durante o discurso do_ Sr. Affonso Camargo, o 
Sr. Mauro Benevides, Presidente, deiXá a cadeira da 
Presidência, que~ ompada pelo Sr. Epitâcio Cafetiera. 

O SR. PRESIDENTE (Epitácío Cafeteira) '-'- Concedo 
a palavra ao nobre Senador Iran Saraiva. (Pausa.) 

S. E~ declina do uso da palavra. 
Concedo a palavra ao nobre Senador ES:Peridião Amin. 

(Pausa.) 
S. Ex• não se encontra em plenário. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Lavoisier Maia, 

por delegação da Liderança do PDT: 

O SR. LAVOISIER MAIA (PDT- RN. Como Líder. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, Srs. _Senadores, setores competentes do Go­

, verno Itamar Franco estão, nestes dias, discutindo não somen-
te os índices de reajuste dos salário mínimo, mas tambéin 
a mudança na periodicidade destes reajustes. Conforme tem 
noticiado a grande imprensa, essa periodicidade, que atual­
mente é de quatro em quatro meses, passaria a ser bimestral, 
logo após a aprovação do ajuste fiscal. 

Todos os Srs. Senadores sabem que, desde o início do 
Governo Collor, os trabalhadoreS-deste País foram submetidos 
a um dos maiores arrochos salariais da nossa história econô­
mica. 

Em recente entrevista dada à imprensa, no diã_ 20 do 
corrente, o Ministro do Trabalho, Walter Barelli, qualificou 
de subumano o salário mínimo pago no Brasil, que é um 
dos piores do mundo e o mais baixo da América Latina. 

Segundo ainda o citado Ministro, o atual salário é 30% 
inferior ao mínimo estabelecido em 1940. A meta do Governo 
é pagar um salário mínimo de US$100 e, depois, elevá-lo 
para o patamar de US$150. Ora. Srs. Senadores, esta meta 
só será alcançada se o novo salário mínimo for reajustado 
bimestralmente. 

A proposta que o Governo pretende encaminhar ao Con­
gresso Nacional é por demais jU-süt; pois, no processo inflado­
nário em que vív6mos são os assalariados de baixo nível os 
que têm dado maior parcela de sacrifício no_ combate à infla­
ção. Enquanto_ os setores abastados da nossa sociedade tém 
reduzido apenas o consumo de objetos supérfluos, os trabalha­
dores foram obrigados a reduzir o consumo de alimentos bási-_ 
cos, essenciais à sua sobrcvivêncía e à dos seus dependentes. 

Para ilustrar a crise salarial que vive a classe trabalhadora, 
basta citar este caso: em Natal, capital do Rio Grande do 
Norte, disse-me um comerciante de farinha de trigo que antes 
da crise_ ele vendia, por mês, 50 inil sacas de farinha de trigo. 
Hoje, ele vende apenas quatro ou cinco mil sacas, com muita 
dificuldade para receber o pagamento. . 

O que significa- isso? É o pão nosso de cada dia que 
o trabalhador brasileiro não potle mais comprar. 

O salário mínimo de Cr$522 mil é suficféõ.te, apenas, 
para urna família de quatro pessoas se alimentar durante urna 
semana. E como fica a despesa com água, luz, transporte, 
aluguel e remédio? ____ _ 

A nossa Constituição, que, na expressão do saudoso Líder 
Deputado Ulysses Guimarães, é a Constituição cidadã, diz 
no seu item IV do art. 7"' que o salário mínimo deve ser 
"capaz de atender às suas necessidades vitais básicas e às 

de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 
lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com 
reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo ... ". 

O Sr. Magno Bacelar- Permite -me V. Ex~ um aparte? 

O SR. LAVOISIER MAJA -Pois não, caro amigo, Sena­
dor Magno Bacelar. 

O Sr. Magno Bacelar- Nobre Senador Lavoisier Maia, 
inicialmente, gostaria de cumprimentá-lo pela defesa de uma 
das causas mais justas que podemos defender neste País, num 
momento em que a miséria e a fome assolam todo o território 
brasileiro. O nosso salário mínimo, hoje, é o menor das Amé­
ricas; representa pouco· mais de US$53, e nós sabemos, como 
V. Ex~ analisa com muito cuidado, que nem para a alimentação 
de uma famllia de quatro pessoas seria suficiente. Sabemos 
também, nós do Nordeste, que as famfiias, quanto mais po­
bres, mais numerosas são, e maiores são as desgraças e a 
fome. V. Ex' fala da necessidade de aprovação do ajuste fiscal 
para que o· Governo tente restabelecer a dignidade do salário 
mínimo do trabalhador brasileiro. Entretanto, nobre Senador, 
preocupa-me que neste ajuste fiscal pretenda-se também criar. 
provisoriamente, o Imposto Sobre Transações Financeiras, 
que agora mudou de nome- é chamado Imposto Sobre Movi­
mentação Financeira. Ainda há poucos dias, desta tribuna, 
fazia um apelo para que se examinasse a possibilidade de 
não incluir o trabalhador que ganhe até três ou quatro salários 
mínimos nesse desconto de imposto sobre cheques, sobre pa­
gamento, porque seria dar com uma mão e tirar com a outra. 
Entendo, nobre Senador, que urge uma providência dessa 
maneira, porque a alegação de determinados setores de que 
fica difícil conceder o aumento do salário mínimo, principal­
menti! para as prefeituras ou para as empresas que já estão 
em difiCuldade, não é verdadeira. À medida que se melhora 
o poder de aquisição do trabalhador, isso se multiplica em 
faturamento, em rendimento para as empresas. Permita-me 
felicitá-lo, congratulando-me e apoiando inteiramente o que 
V. Exa defende, nesta tarde, na tribuna do Senado. Muito 
obrigado. 

U SR. LAVOISIER MAIA- Muito obrigado, nobre Se­
nador Magno Bacelar, pelo oportuno aparte que ilustra essas 
nossas palavras; sua preocupação é a minha também, é a 
nossa, porque quem ganha menos não pode ser sacrificado 
por nenhum tipo de imposto. Se o GOverno quer aumentar 
mais a carga tributária para fazer caixa para as despesas -
inçl~ive de aumento de salário mínima - que exclua aquele 
que ganha o salário mínimo, porque aí estará fazendo justiça 
àqueles que ganham menos. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, enquanto não forem ado­
tadas providências, medidas de Governo para uma distribui­
ção de renda, penso que a situação deste País piorará a cada 
dia que passa- e essa é uma preocupação do nosso Presidente 
Itamar Franco- com a fome_, a miséría que assola o território 
nacional, prinCipalmente no Nordeste brasileiro. 

Ora, Sr. Presid_ente, Srs. Senadores, com uma inflação 
em torno de 25% ao mês, o salário míninio de Cr$522 mil, 
pago no início de outubro, valerá apenas Cr$212 mil em janei­
-ro--;-ciU41%-do seu valor. 

Com um reajuste quadrimestral, jamais o trabalhador 
preservará o poder aquisitivo do seu salário. Por con~eguinte, 
um reajuste bimestral, acompanhado de outras medidas com­
plementares, se não é o ideal, pelo menos preservará um 
pouco mais o poder aquisitivo do trabalhador brasileiro. 
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Por outro lado, não podemos. continuar éoni esta política 
recessiva~ que já colocou no olho da rua cerca de dez milhões 
de trabalhadores em todo o País. 

A equipe econômica do_Governo Itamar já manifestou 
a sua preocupação com a recessão. Um prlm~iro passo para 
aliviá-la será o investimento de Cr$1 trilhão na construção 
civil, que o Governo liberará no início do p_r_óximo ano. Queira 
Deus que aconteça, porque só assini gerara Um ilúmero acen- _ 
tuado de empregos para o povo brasileiro. 

O Sr. JosaphatMarinho- V. Ex• me permiie um aparte? 
O SR_ LAVOISIER MAIA- Concedo o aparte ao nobre 

Senador Josaphat Marinho, com muito prazer. 

O Sr. Josaphat Marinho - Nobre Senador Lavoisier 
Maia, V. Ex~ faz ponderações sobre Õ qua-dro brasileiro, parti­
cularmente do ângulo econômico. Acredito que as suas obser­
vações, fundadas nos fatos e dados estatísticos, conduzem 
para uma verificação sobre a qual o governO --õ.ão pode estar 
desatento. O momento é de providências a curto -e a médio 
prazo. Tudo que envolver planos mirabolantes perderá o Go­
verno. 

O SR. LAVOISIER MAIA - V. Ex• é um homem expe-­
riente e está dando.a sua opitlíãO, rhas, nobre Senador, por 
mais respeito e admiração que tenha por V. Ex•, não considero 
que investir em construção civil no País seja uma perda, -en­
quanto há um dêflcit alarmante de moradia; isso em primeiro 
lugar. Em segundo lugar, dar emprego- a-milhões de brasi­
leiros, no meu entendimento, é um esforço louvável do Go­
verno e eu não vou classificá-lo como um plano mirabolante. 
Estou dizendo: vamos rezar e pedir a Deus para que dê certo. 

O Sr. Josaphat Marinho-Não, nobre Senador, no parti­
cular nós estamos de acordo. Tudo quanto envolver realiza­
ções a curto e médio prazo é legítimo e aconselh3vel. Tudo 
que conduzir a objetivos de longo praZo, conduzirá o governo 
a perder-se no tempo. -- --

0 SR. LAVOISIER MAIA- Concordamos nesse ponto.· 
Foi apenas uma falta de entendimento entre nós. Agora esta­
mos em completa concordância. 

Portanto, Srs. Senadores, vamos, com boa vontade e 
equihbrio, apoiar il.qu-eias medidas do ltual Governo, que 
visam à correção das profundas desigualdades sociais em nosso 
País. 

Era o que_ tínha a dizer, Sr. Presidente. 

Durante o discurso do Sr. Lavoisier Maia, o Sr. 
Epitácio Cafeteira, deixa a cadeira da presidência, que 
é ocupada pelo Sr. Magno Bacelar. 

COMPARECEMMATS OS SRS. SENADORES: 

Alfredo Campos - Eva Blay - Jo~aphat Marinho -
José Fogaça 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar)- Sobre a mesa, 
projeto de lei que será liUo pelo Sr. 1·• Secretário. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 169, DE 1992 

Altera dispositivo da Lei nD 8.078, de 11 de setembi:-o 
de 1990, que "dispõe sobre a proteção do consumidor 
e dá outras providências". 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I" O§ 5" do artigo 43 da Lei n·• 8.078, de 11 de 

setembro de 19':.l0, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

·~ § 5"' É -de 5 (cínco) anos o prazo de prescrição 
do direito de as instituições financeiras, associações 
ou sociedades de qualquer natureza jurídica utíli~a-rem, 
para qualquer fim, ou fornecerem, diretamente ou atra­
vés de bancos de dados, cadastros ou através de siste­
ma, ou entidade de proteção ao crédito, ou congêneres 
informação relativa a inadimplementO, pelo consumiw 
dor, de obrigação líquida, certa e exigível, contando-se 
o prazo de prescrição da data do vencimento do_ título 
da obrigação." 

Art. 2"' Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. Y Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Dispõe o§ 5". do art. 43. do Código de Defesa do Consu­
midor (Lei n" 8 .078/90), que_ consumada a prescrição relativa 
à cobrança de débitos do consumidor, não serão fornecidas, 
pelos respectivos Sistemas de Proteção ao Crédito, quaisquer 
informaçõeS qu~ possam impedir ou dificultar n-Ovo acesso 
ao crédito junto aos fornecedores. Tal dispositivo alinhawse 
com a norma do § 1'', também do art. 43, que protbe que 
os cadastros de consumidores contenham "informações nega­
tivas referentes a período superior a 5 (cinco) anos". 

A redação dos parágrafos citados, contudo, contém im­
perfeição de natureza grave. Trata-se da ausência de qualquer 
estipulação relativa à prescrição do direito de as diversas insti­
tuições que armazenam dados fornecerem a terceiros ou ':ltili­
zarem informação a respeito do inadimplemento de obrigações 
pelo consumidor. 

A omissão é de fácil entendimento. O Código do Consu­
midor veda o fornecimento de informações relativas á "co­
brança de débitos do consumidor;', quando "consumada a 
prescrição"; ademais veda o Código que os cadastros conte­
nham informações negativas do consumidor, referentes a pe­
ríodo superior a cinco anos. A redação do § s~ do art. 43 
refere-se ao não fornecimento dc_jnformações pelos sistemas 
de proteção ao crédito, relativas à prescrição da •·cobrança 
de débito::, do consumidor". Todavia, o Código de Defesa 
do Consumidor não fixa com clareza o prazo de prescrição 
a que alude o § 5" do art. 43. 

A análise teleológica do Código de Defesa do Consu­
midor demonstra, sem margem a dúvidas, que o fím colimado 
pelo legislador foi o de proibir que os bancos de dados, os 
sistemas de proteção ao consumidor e quaisquer outras entida­
des usassem ou fornecessem a terceiros, após certo lapso tem­
poral (cinco anos) informações a respeito do inadimplemento 
de obrigações pelo consumidor. 

Não é essa, contudo, a letra da lei, quando examinamos 
o art. 43 do Código. Por outro lado, as normas do Código 
Civil respeitantes à prescrição não auxiliam na solução da 
questão, uma vez que este, nos arts. 177 a 179, cuida dos 
prazos de prescrição relativos ao direito de ação, que são 
_inteiramente jnaplicáveis à hipótese versada no art. 43 do 
Código de Ddt:sa do Consumidor. 

O presente Projeto de Lei objetiva corrigir as imper­
feições contidas no art. 43 da Lei n~ 8.078/90 (Código de 
Defesa do Consumidor), tornando inequívoco o prazo de pres­
crição do direito de utilização e de fornecimento de informa­
ções negativas respeitantes a inadimplemento do consumidor. 

É firme a nossa convicção de que a presente_ proposição 
aperfeiçoará o relevantíssimo Código de Defesa do Consu-
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rnidor, impedindo que a redação iã.cunosa possibilite o cercea~ 
mento de direitos. - _ 

Sala das Sessões, 26 de novembro de 1992. ~Senador 
Mareio Lacerda. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
CÓDIGO DE PROTEÇÁO E 
DEFESA DO CONSUMIDOR 

Art. 178. Prescreve: 
§ 1"' Em 10 (dez) dias, contados do casamento, a ação 

do marido para anular o matrimônio contraído com mulher 
fá deflorada (arts. 218, 219, IV, e 220). 

e A Lei n' 13, de 29 de janeiro de 1935, que dispunha 
sobre termo inicial da prescrição prevista neste páragrafo, 
foi revogada pelo Decreto-Lei n' 5.059, de 8 <feâezembro 
de 1942. 

• Vide art. 5', I, da Constituição Federal de 1988. 
§ 2o Em 15 (quinze) dias, contados da tradição da coisa, 

a ação para haver abatimento do preço da coisa móvel, rece­
··············~····················"'~~··:.:···-·-.-~-·-·-·--~~--~~-~~LLL~·L·-·-~·-~ bida com vício redibitório, ou para rescindir o contrato e 

SEÇAO VI reaver o preço pago, mais perdas e danos. 

LEI W 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras 

providências. 

Dos Bancos de Dados e Cadastros de Consumidores e Vide arts. 178, § 5•, IV, 1.101 e 1.105. 
Art. 43. O consumidor, sem prejuízo do disposto no § 3"' Em 2 (~ois) mes,::s. contados do nasciment?? s~ 

art. 86, terá acess_o às informações- existenteS em cadastros, era preser:ne o mando, a açao para este contestar a legltlmt-
fichas, registros e dados_ pessoais e de consumo arquivados dade do fllho de sua mulher (arts. 338 e 344). 
sobre ele, bem como sobre as suas respectivas fontes. ~ 4"' Em 3 (três) meses; _ . _ _ _ . _ 

§ 1" Os cadastros e dados de consumidores devem ser I -a mesma açao do paragrafo antenor, se o mando 
objetivos, claros, verdadeiros e em linguagem de fácil com- se achava aus~nte, ou lhe ocu_Itaram o n.ascimento; c~nta?o 
preensão, não poden-do conter info-rmações negativas refe- o prazo do dta de sua v~lta a casa COOJungal, no pnme1ro 
rentes a período superior a 5 (cinco) anos. - caso, e da dat~ do con.hecimento do fato. no segunQo; 

§ z~ A abertura de cadastro, ficha, registro e dados 11 -a. açao doyat, tutor, ou curador p~ra anular o casa-
pessoais e de consumidor deverá ser comunicada por escrito- ':lento do frlho, puptlo, ou curatelad_o, contrmdo s_e~ oc?~sen_-
ao consumidor, quando não solicitada por ele. tlmento daqu~les, nem o_seu sup:t~e~to pelo JUiz; contado 

§ 3"' O consumidor, sempre que encontrar inexatidão o prazo do dta em que tiverem c~enc1a do casamento (arts. 
nos seus dados e cadastros, poderá exigir sua imediata corre- 180, _III, 183, XI, 209 e 213. (dezolto) anos; conta~o o prazo 
ção, devendo o arquivista,- no prazo de 5 (cinCO) dias úteis, do_ dta e.m que o menor perfe~ c~sa. Idade, se a açao for por 
comunicar a alteração aos eventuais destinatários das informa- e_fe movida, e da_ data do_ matnmomo, quando o for por seus 
ções incorretas. representantes legais (arts. 213 e 216) ou pelos parentes desig-

§ 4·.> Os bancos de dados c cadastros relativos a consumi- nados no art. 190; 
dores, os serviços de prOteção ao crédito e congêneres, são --IV- a ação para haver o abatimento do preço da coisa 
considerados entidades de caráter público. imóvel, recebida com vício redibitório, ou para rescindir O 

§ 5o Consumada a prescrição relativa à cobrança de dé- contrato comutativo, e haver o preço pago, mais_ perdas e 
bitos do consumidor, não serão fornecidas, pelos respectivos danos; contado o prazo da tradição da coisa; 
sistemas de proteção_ ao crédito, quaisquer inforniações que e Vide arts. 178, § 2"', 1.101 e 1.105 
possam impedir ou dificultar novo acesso ao crédito junto V- a ação dos hospedeiros, estalajadeiros ou fornece-
aos fornecedores. _ _ dores de víveres destinados ao consumo no próprio estabele-

··················~···L .......... ~c-~·~'~"~~----~~~~~~ .. ~......,.~cimento, pelo preço da hospedagem ou dos alimentos forne-

CÓDfGO CIVIL 

Lei no 3.071, de 1q·l-1916, atualizada e acompa­
nhada de Legislação Complementar, inclUsive de dispo­
sitivos da Constituição de 1988, Estatuto da Criança 
e do_ Adolescente, Código de Proteção do Consumidor 
e Lei de Locação de Imóveis Urbanos, Súmulas e Índices 
Sistemático e Alfabético-Remissivo do Código Chtil, 
Cronológico da Legislação e Alfabética da Legislação 
Complementar, da Lei de Introdução e das Súmulas. 

.............................. cA."PiTui:o·i·v-·--.. ·~~-~~ ~~--~--~ 
Dos Prazos da Prescrição 

Art. 177. As ações pessoais p·resCreVe1n~ ordinariamen­
te, em 20 (vinte)"arios-; as reais em 10 (dez), entre presentes, 
e entre ausentes em 15 (quinze), contados da data em que 
poderiam ter sido propostas. 

• Artigo com redação determinada pela Lei n\' 3.437, 
de 7 de março de 1955. 

• Prescrição na Previdência Social: a·rts:--1U3 e 104 da 
Lei n' 8.213, de 24 de julho de 1991. 

cidos; contado o prazo do último pagamento. . 
• Dano causado por aeronave estrangeira -O De~reto 

n' 52.019, de 20 de maio de 1963, que promulgou o Convenção 
de Roma (7-10-1952), contém o seguinte art. 19: "Se a pessoa 
que sofreu o dano não propuser ação de separação contra 
o explorador ou se a este não no_tificar de seu pedido de 
indenização no prazo de 6 (seis) meses a contar da __ dat~ em 
que acusou o fato que produziu o dano, será direito apenas 
à parte não distribuíQa da indenização de que_ o explorador 
disponha após terem sido totalmente satisfeitas todas as ações 
apresentadas dentro do referido prazo". 

§ 6" Em I (um) ano: 
I- a ação do doador para revogar a doação; contado_ 

o prazo do dia em que souber do fato,_que o autoriza a revo­
gá-la (arts. 1.181 a 1.187); 

11- a ação do segurado contra o segurador e vice-versa. 
se o fato que a autoriza se verificar no país; contado o prazo 
do dia em que o interessado tiver conhecimento do mesmo 
fato (art. 178, § 7•, V); 

III- a ação do filho, para desobrigar e reivindicar os 
imóveis de sua propriedade, alienados ou gravados pelo pai 
fora dos casos expressamente legais; contado o prazo do dia 
em que chegar à maioridade (arts .. 386 e 388, I); 
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IV- a ação dos herdeiros do filho, no caso do número 
anterior, contando-se o prazo-do dia do falecimento, se o 
filho morreu menor, e bem assim a de seu representante legal, 
se o pai decaiu do pátrio poder, correndo o prazo da data 
em que houver decaído (arts. 386 e 388, 11 e III); 

V- a ação de nulidade da partilha; contado o prazo 
da data em que a sentença d~_ partilha passou em julgado 
(art. 1.805); -

• Item V alterado pelo parágrafo único do art. 1.029 
do Código de Processo Civil. 

VI -a ação dos prof~~l:!_Ores, mestres ou repeticlçres de 
ciência, literatura, ou arte, pelas lições que derem, pagáveis 
por períodos não excedentes a 1 (um) mês; contado o prazo 
do termo de cada período vencido; 

VII- a ação dos donos de casa de pensão, educação, 
ou ensino, pelas prestações dos seus pensionistas, alunos ou 
aprendizes; contado o prazo do vencimento de cada uma; 

VIII- a ação dos tabeliães e outros oficiais do juízo, 
porteiros do auditório e escrivães, pelas custas dos atos que 
praticarem; contado o prazo da data daqueles por que elas 
se deverem; -

IX- a ação dos médicos, cirurgiões oU fatrriacêutiéos, 
por suas visitás, operações ou medicamentos; cont3d0 o prazo 
da data do último serviço prestado; __ _ 

• O art. 16 do Decreto-Lei n' 7.961, de 18 de setembro 
de 1945, havia disposto que a ação de cobrança de honorários 
médicos prescrevia no- prazo de 5 (ciD.Co) anos, porém, foi 
revogado pela Lei n' 536, de 14 de dezembro de 1948, que, 
todavia, não restabeleceu o prazo anterior. A disposição do 
Código Civil veio, afinal, a ser revigorada pela Lei o~ 2.923, 
de 21 de outubro de 1956. 

X- a ação dos advogados, solicitadores, curadores, peri~ 
tos e procuradores judiciais, pãi'a o pagamento de seushonorá~ 
rios; c-o-ntado o prazo do vencimento do contrato, da decisão 
final do processo ou da revogação do mandato. 

• O art. 100 da Lei n' 4.215, de 27 de abril de 1963, 
dilatou para 5 (cinco r anos o prazo prescricional da ação de 
cobrança de honorários de advogado, estipulando o momento 
inicfal desse prazo. 

XI -a ação do proprietário do prédio desfalcado contra 
o do prédio aumetando pela avulsão, nos termos do art. 541; 
contado o prazo do dia em que ela ocorreu; 

XII- a ação dos herdeiros do filho para prova da legiti~ 
midade da filiação; contado o prazo da data do seu falecimento 
se houver morrido ainda menor ou incapaz; 

. XIII- a ação do adotado para se desligar da adoção, 
realizada quando ele era menor ou se achava interdito; conta~ 
do o prazo do dia em que cessar a menoridade ou a interdição. 

• Prescreve em 1 (um) ano, a contar da data em que 
for publicada a homologação do resultado final, o direito de 
ação contra quaisquer atos relativos a concursos:pãJª- provi­
mento de cargos e empregos na-Administração Federal Direta 
e nas Autarquias Federais. Decorrido o pr-azo mencionado 
e inexistindo ação pendente, as prova_s_e o material inservível 
poderão ser incinerados (vide Lei n' 7.144, de 23-11-1983). 

§ 7o Em2(dois)anos: 
I -a ação do cônjuge para anular o casamento nos casos 

do art. 219, I, 11 e Ill; contado o prazo da data da celebração 
do casamento; e da data da execução deste Código para os 
casamentos anteriormente celebrados; 

• A Lei n' 13, de 29 de janeiro de 1935, que dispunha 
sobre o termo inicial desse prazo, foi revogado pelo Decre~ 
to-Lei n' 5.059, de 8 de dezembro de 1942. O Decreto-Lei 

nq 4.529, de 30 de julho de 1942, estabele_ceu que a ação 
do cônjuge coato para anular o casamento prescreverá em 
2 (dois) anos contados da data da sua celebração; sobre a 
não-aplicação desse Decreto~ Lei sobre os processos já ajuiza­
dos, dispõe o Decreto-Lei n' 5.383, de 8 de abril de 1943. 

li -a ação dos credores por dívida inferior a cem mil 
réis, salvo as contempladas nos n9s VI a VIII do parágrafo 
anterior; contado o prazo do vencimento respectivo, se estiver 
prefixado, e, no caso contrário, do dia em que foi contfaída; 
- III -a ação dos professores, mestres e repetidores de' 

ciência, literatura ou arte, cujos honorários sejam estipulados 
em prestações correspondentes a períodos maiores de 1 (um) 
mês; contado o prazo do vencimento da última prestação; 

IV -a ação dos engenheiros, arquitetos, agrimensores 
e stereómetras~ por seus honorários; contado o prazo do termo 
dos seus trabalhos; 

V- a ação do segurado contra o segurador e, vice-versa, 
se o fato que a autoriza se verificai' fOra do Brasil; contado 
o prazo do dia em que desse fato soube o interessad~ (art. 
178, § 6°, 11); 

VI- a ação do cônjuge ou seus herdeiros necessários 
para anular a doação feita pelo cônjuge adúltero ao seu cúm­
plice; contado o prazo da dissolução da sociedade conjugal 
(art. 1.177); 

VII- a ação do marido ou dos seus herdeiros, para 
anular atos da mulher, praticados sem o seu consentimento, 
ou sem o suprimento do juiz; contado o prazo do dia em 
que se dissolver a sociedade conjugal (arts. 252 e 315). 

• Também em 2 (dois) anos prescreve o direito de pleiteai 
a reparação de qualquer ato infrigente de dispositivos da Con~ 
solidação das Leis do Trabalho (art. 11). 

• A ação anulatória da decisão administrativa que dene~ 
gar a restituição de tributo - Vide art. 169 da Lei o9 5.172, 
de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional). 

• Vide art. 226, § 5', da Constituição Federal de 1988. 
§ 8• Em 3 (três) anos: 
A ação do vendedor para resgatar o imóvel vendido; 

contado o prazo da data da escritura, quando se não fixou 
no contrato prazo menor (art. 1.141). 

§ 9' Em 4 (quatro) anos; 
I- contados da dissolução da sociedade conjugal, a ação 

da mulher para: 
• Vide art. 226, § 5', da Constituição Federal de 1988. 
a) desobrigar ou reivindicar os imóveis do casal, quando 

o marido os gravou, ou alienou sem outorga uxória, ou supri~ 
mento dela pelo juiz (art. 235 e 237); 

b) anular as fianças prestadas e as doações feitas pelo 
marido fora dos casos legais (arts. 235, III e IV, e 236); 

c) reaver do marido o 9ote (art. 300), ou os outros bens 
seus confiados à administração marital (arts. 233, 11, 263, 
VIII e IX, 269, 289, I, 300 e 311, III); 

II - a ação dos herdeiros da mulher, nos casos das letras 
a, b e c do número anterior, quando ela faleceu, sem propor 
a que ali se lhe assegura; contado o prazo da data do faleci­
mento (arts. 239, 295, 11, 300 e 311, III); 

111 -a ação da mulher ou seus herdeiros para desobrigai 
ou reivipdicar os bens dotais alienados ou gravados pelo mari­
do; contado o prazo da dissolução da sociedade conjugal (arts. 
293 a 296); · 

• Vide art. 226, § 5', da Constituição Federal de 1988. 
IV -a ação do interessado em pleitear a exclusão do 

herdeiro (arts. 1.595 e 1.596), ou provar a causa da s4a deser-
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dação (arts. 1.741 a 1.745), e bem assim a ação do deserdado 
para a impugnar; contado o prazo da abertuda da sucessão; 

V- a ação de anular ou rescindir os contratos, para 
a qual se não tenha estabelecido menor prazo; contado este: 

a) no caso de coação, do dia em que ela cessar: 
b) no de erro, dolo, simulação ou fraude, do dia em 

que se realizar o ato ou o contrato; 
c) quanto aos atos dos incapazes, do dia em que cessar 

a incapacidade; 
VI -a ação do filho natural para impugnar o reconheci­

mento; contado o prazo do dia em ·que atingir a maioridade 
ou se emancipar. - ~-- · 

e Vide art. 227, § 6', da ConstittiiçãoFedeialde 1988. 
§ 10. Em 5 (cinco) anos; . 
I -As prestações de pensões alimentícias; 
• Vide art. 23 da Lei de Alimentos (Lei n' 5.478, de 

25-7-1968). 
II- As prestações de rendas te~por_á_~i-~~- ou vitalícias; 
III- Os jurOs, ou quaísquer outras prestàÇoe·s-aéesS6rias 

pagáveis anualmente, ou em períodos mais curtos-; 
IV -Os alugueres de pi'édici rúsfico -õu--Ui'bano; 
V- A ação dos serviçais, operáriõs_C_ jofrialeiroS, pelo 

pagamento dos seus salários; 
• Pelo art. 11 da Consolidação das Leis do Trãba]ho, 

a prescrição é de 2 (dois) anos. 
VI- As dívidas passivas da União, dos Estados e dos 

Municípios, e bem assim toda e qualquer aÇão contra a Fazen­
da Federal, estadual ou municipal; devendo o prazo da prescri­
ção correr da data do ato ou fato do qual se originar a mesma 
ação; 

Os prazos dos números anteriores serão contadO-s--do dia 
em que cada prestação, juro, aluguer ou salário for exigível. 

eRegulam a prescrição qüinqüenal, em favor da Faienda 
Pública, a Lei n' 5.761, de 25 de junho de 1930, o Decreto 
n' 20.910, de 6 de janeiro de 1932, o Decreto-Lei n' 4.597, 
de 19 de agosto de 1942, e a Lei ne 2.221, de 31 de maio 
de 1954. 

• Sobre a cobrança do Imposto sobre as Rendas, vide 
Decreto no 85.450, de 4 de dezembro de 1980, art. 712. 

•Prescrição da ação popular- Vide art. 21 da Lei n"' 
4. 717, de 29 de junho de 1965. 

e Prescrição da cobrança do Imposto de Importação­
Vide Decreto-Lei n' 37, de 18 de novembro de 1966. 

• O direito de pleitear a restituição de tributo -pago inde­
vidamente -Vide art. 168 da Lei n' 5.172, de 25 de outubro 
de 1966 (Código Tributário Nacionalj. 

• O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito 
tributário- Vide art. 173, e seu parágrafo;·cta Lei n"' 5.172, 
de 25 de outubro de 1966 (CódigoTributário Nacio-nal). 

• Vide Súmula 443 do STF. 
VII- A ação civil por ofensa a direitOS de-autor; contado 

o prazo da data da contrafação. 
• Vide art. 131 da Lei n' 5.988, de 14 de dezembro de 

1973, sobre direitos autorais. 
VIII- O direito de propor ação rescisória. 
• Vide Código de Processo Civil, art. 495. 
• Vide Súmula 264 do STF. 
IX- A ação por ofensa ou dano causados ao direito 

de propriedade; contado o prazo da data em que se deu a 
mesma ofensa ou dano. 

• Dispõe a Lei n' 1.060, deor de dezembro de 1950, 
art. 12; "A parte beneficiada pela isenção do pagamento das 
custas ficará obrigada a pagá-las, desde que possa fazê-lo, 

sem prejuízo do susteQtO próprio ou da família. Se dentro 
de 5 (cinco) anos, a contar da sentença final, o assistido não 
puder satisfazer tal pagamento, a obrigação ficará prescrita". 

Art. 179. Os casos de_prescrição não previstos neste 
Código serão regulados, quanto ao prazo, pelo art. 177. 

eSobre prescrição em matéria de trabalho, vide Consoli­
dação da Leis do Trabalho, arts. 11, 119, 143, 440 e 916. 

(A Comissão de Assuntos Econ6micos - decisdo 
terminativa.) 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacêlar)- O projeto lido 
será publicado e remetido à comissão competente. 

Foram encaminhados à publicação Pareceres da Comis­
são de Assuntos Econômicos que concluem pela apresentação 
dos Projetos de Resolução n• 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 
80, 81, 82, 83, 84, 85,86 e 87, de 1992. 

As matérias ficarão sobre a Mesa durante cinco sessões 
01::dinárias para recebimento de emendas, nos termos_ do art. 
235, I!, f, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - Foi encami­
nhado à publicação Parecer da Comissão de Constituição·, 
Justiça e Cidadania, concluindo favoravelmente, nos termos 
do Substitutivo que -oferece, ao Projeto de Lei da Câmara 
n' 11, de 1991.- Complementar. 

A matéria ficará sobre a Mesa durante cinco sessões ordi­
nárias para recebimento de emendas, nos termos do art. 235, 
II, d, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - Esgotado o 
tempo destinado ao Expediente. 

Presentes na Casa 65 Srs. Senadores. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

A Presidência retira da pauta o--hem 1, nos termos do 
art. 175, e, do Regimento Interno. 

É o seguinte o item retirado de pauta: 

PROJETO DE RESOLUÇÁO N•; 68, DE 1992 

(Em regirn:e de urgên~ia nOs termOs do art. 336, 
c, do Regimento Interno".) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolu­
ção n"' 68, de 1992, de iniciativa da Comissão Diretora, 
que altera o Regulamento Adminis~rativo do Senado 
Federal e reestrutura a Subsecretaria de Assistência 
Médica e Social. (Dependendo de Pareceres.) 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar)- Item 2: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n' 68, de 1992 (n' 130/91, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto da Convenção n" 168, 
da Organização Internacional do Trabalho, relativa à 
promoção do emprego e à proteção contra o desem-
prego, tendo_ . . 

· Parecer favorável, sob n" 337, de 1992, da Co-
missão 

-De Relações Exteriores e. Defesa Nacional. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a dis­

cussão, 
Em votação, em turno·Uníco. 
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Os Srs. Senadores que o aprovam queita~ perma­
ne_cer sentado.s4 (Pausa.) 

Aprovado. __ _ _ _ _ _ 
A matéria vai à Comissão Diretora para a redação 

final. 

É -O seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N' 68, DE 1992 

(N• 1341/91, 1111 Cimara dos Deput.dos) 

Aprova o texto da Convenção o9 168, da Organi­
zação Internacional do Trabalho, relativa à promoção 
do emprego e à proteção contra o desemprego. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" Fica aprovado o texto da Convenção n9 168, 

da Organização Internacional do Trabalho, relativa-à promo-
ção do emprego e à proteção con,t:.a o desemp~ego. _ -- -

Parágrafo único. Ficam suJeitos à apreciação do C:o.?­
gresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em rev1sao 
da referida Convenção, bem corho quaisquer ajustes complew 
mentares que, nos termos do art. 49, inciso I da Constituição 
Federal. acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 
patrimônio nacional. 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - Está esgotada 
a matéria constante da Ordem do Dia. 

Passa-se, agora, à votação do Requerimento n9. 838/92, 
de urgê1.1cia, lido no Expediente, para o Offcio n' S/67/92. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram penn3;necer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

provado o requerimento, a -irliltérla a que se r~ere figurará 
na Ot"dem" do Dia da segunda sessão ordinária subseqüente. 

O SR. PRESIDEN"TE (Magno Bacelar) ~ Passa-se agora 
à votaçãia de Requerimento n• 839/92, de urgência, lido no 
Expediente, sobre o Offcio n' 68/92. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pennanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado o requerimento, a maté~ a que se refere figuw 

rará na Ordem do Dia da segunda.sessão ordinária subse-. 
qüente. · 

OSR, PRESIDENTE (Magno Bacelar) -Volta-se à lista 
de oradores. . . 

Concedo a palavra ao nobre Senador Eduardo Suplicy. 
(Pausa.) 

S. EX' não está presente. . 
Concedo a palavi'a ao· nobre Senador Pedro Teixeira. 

O SR. PEDRO TEIXEIRA (PDT - DF. Pronuncia o 
segUinte discurso.) -Sr. Presidente, S~ e Srs. Senadores, 
o que me traz hoje a esta tribuna é ainda a greve dos médicos 
e profissionais~ enfermagem no. Distrito Federal, que perma­
nece sem solução e traz horizontes sombrios para toda a popu-
lação. . 

Quero, nesta.oport~dade,. ttazer meu apoio. à sugestão 
do eminÇ.nte Senador'Josaphat Matinho,_f;la Bahia,_ll()_si:llli!k! 

de que a Comissão cie Assuntos Sociais do Senádo Fede_ral 
atue como mediadora entre os sindicatos da área de Saúde, 
o Governo do Distrito Federal e o Governo Federal, em busca 
de solução para o problema. 

Como Senador eleito por Brasília, sintowme gratificado 
com essa proposta do Senador Josaphat Marinho e com a 
grande aceitação que ela recebeu por parte de meus Pares 
nesta Casa. Isto reflete, s~s e Srs. Senadores, o reconheciw 
mento, por parte de todos nós, da gravidade_ cj.o problema 
e, ao mesmo tempo, a importância que o sistema de Saúde 
do Distrito Federal representa não só para a população local, 
mas também para o atendimento de milhares de pessoas oriun­
das de outras Unidades da Federação, particulannente do 
interior de Goiás, Minas Gerais, Bahia, Mato Grosso e de 
Estados do Nordeste. 

Essa grande demanda de serviços de Saúde por pessoas 
de outras áreas causa uma forte sobrecarga aos profissionais· 
e ao sis~ema de Saúde do DF, que é gratuito e de boa quali­
dade, justificando, assim, os repasses do Governo Federal 
para o pagamento do pessoal do setor. Por isso é muito imporw 
taote a atuação da Comissão de Assuntos Sociais do Senado 
na busca de solução para o impasse. 

Neste momento grave que estamos vivendo, o que se 
deve fazer em primeiro ·lugar é reabrir as negociaçõeS e não 
deixar que os canais sejam obstruídos. As conseqüências de 

-Um poSsível desmantelamento do setor de Saúde seriam muito 
graves para toda a população. Portanto, todas as possibilidades 
devem ser esgotadas, todas as alternativas devem ser buscadas, 
sem preconceitos e com determinação. Faço, pois, um apelo 
ao Governador Joaquim Roriz, para que as negociações sejãin 
reabertas imediatamente, até que se resolva a questão. Faço 
o mesmo apelo a todos os sindicatos da área de Saúde. 

Tenho consciência de que os salários do pessoal de Saúde, 
e dos médicos em pa;rticular, estão muito defasados. Tenho 
consciência, tanibém, de que num pafs como o nosso, onde 
a maioria da população vive em condições próximas da miséria 
absoluta, com altos índices de subnutrição e sujeitas a todos 
os tipos de epidemias e doenças transmissíveis, o funciona­
mento do siStema de Saúde é fundamental. 

Saúde no Brasil não é luxo, não é atividade que possa 
ser adiada, controlada: saúde é produto. de primeira necessi­
dade. Por isso, é preciso reabrir as negociações e fazer tudo 
para melhorar as OOndições salariais dos médicos e demais 
profissionais da área de Saúde. É preciso que as partes envol­
vidas tomem consciência da gravidade da situação e busquem 
o entendimento, para que ~s hospitais e postQs de saúde sejám. 
abertos e voltem a funcionar. 

· Faço, pois, Sr". e Srs. Senadores, este apelo às partes 
envolVidas: Góvemo .e sindicatos.' Neste mo_mento de ·crise 
que ..o País está vivendo, mais do que nunca é precisd que 
o ~m-senso prevaleça, que a r~sponsabilidade de governantes 
e profissionais esteja sem pré presente e que o interesse público 
paite, altaneiro, sobre interesses menores. É isso que a popuw 
!ação do ·Distrito. Federal e do País espera de cada um de 
nós. É isso que o nosso dever de cidadãos e de homens públicos 
oos obriga a fazer. Muito ~brigado. 

Era o qy.e tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Março Maciel. 

O SR. MARCo' MACIEL (PFL -!"E. Pronuncia o se­
~te ~.)-Sr. p,,ideute. Sr" e Srs. ~nadores,.esta-
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mos comemorando os trinta e cinco anos de criação da Rede 
Ferroviária Federal - RFFSA. 

Na década de 50, o País iniciou um intensivo pi'Ocesso 
de desenvolvimento econômico, alicerçado, príriCipalmente, 
na industrialização. O transporte seria, evidentemente, um 
dos instrumentos básicos desse processo. O Presidente Jusce­
lino Kubitschek, impulsionador dessas transformações, trou­
xera, de sua experiência no -Governo de-Minas, o chamado 
binômio "Energia e Transporte". 

Dentro desse objetivo, Governo e CongresSO criaram; · 
então, a Rede Ferroviária Federal S.A., através da Lei n~. 
3.115, de 16 de março de 1957. Implantada em setembro 
desse ano, a Rede unia as dezoito ferrovias existentes num 
só órgão. 

A história da ferrovia no Brasil começa, como se· Sãbe, 
no século passado, quando, em 30 de abril de 1854, o Visconde 
de Mauá inaugura o trecho entre o Rio de Janeiro e a raiz 
da Serra de Petrópolis, num percurso de quatorze quilômetros 
e meio. Em 1858, inauguravam-se duas importantes empresas 
ferroviárias: a Estrada de Ferro Recife a São FranciSco, enl 
Pernambuco, e a Estrada de Ferro Central do BraSil; em 
1867, a Estrada de Ferro Recife a Caxangá, e, em 1870, a 
Estrada de Ferro Recife a Olinda. A Rede Ferroviária Federal 
nasceu da Estrada de Ferro Central do Brasil, fundada exata­
mente há cento e trinta e qu-atro anos. 

Da oportuna iniciativa;que foi a ~criaÇão da Rede Ferro­
viária Federal? originou-se um grande empreendimento. Hoje, 
a Rede Ferroviária, aó conipletar seus trinta e cüico anos 
de existência, é, sem dúvid3.? a maior empresa ferroviária 
do País, de relevância essencial para a economia da Nação, 
participando, ativamente, do nosso processo de desenvolvi­
mento, distribuindo a produção, viabilizando as exportações 
e fazendo circular as riquezas. Possui ela um extraordinário 
patrimônio material, calculado em dez bilhões de dólares; 
capital social da ordem de setecentos e cinqüenta e dois bilhões 
de cruzeiros, com cerca de 95% das ações em mãos da União; 
vinte e dois mil quilômetros de linhas férreas; mil e quatro­
centas locomotivas; tririta e oito mil vãgões, que transportam 
anualmente oitenta e cinco milhões de toneladas de carga, 
com um faturamento/ano de oitocentos milhões de dólares. 

A Rede Ferroviária é responsável por viri.te -e três por 
cento de todo o transporte do nosso território. Abrange a 
Companhia Brasileira de Trens Urbanos - EBTU, Rede Fe­
deral de Armazéns Gerais Ferroviários S.A. e a Empresa 
de Trens Urbanos de Porto Alegre S.A. - TRANSURB. 

Antes da criação do órgão~ Sr. Presidente-é bom relem­
brar-o sistema ferroviário brasileiro era totalmente obsoleto 
e arcaico, com um déficit escriturai imposto à União, em 
fins da década de 50, da ordem de 57%. Implementaram-se, 
então, medidas saneadoras e modernizantes no novo órgão~ 
como a gradativa redução do pessoal; unificação do regime 
jurídico dós empregados; modernização operacional; padroni­
zação de sistemas e procedimentos; racionalização da malha 
ferroviária etc. - - -- -

Outras providências foram tomadas visaDdo à sua dinami­
zação e à melhor maneira de servir ao desenvolvimento nacio­
nal. Assim, mudou-se o tipo de transporte, abandonando-se 
o de passageiros, principalmente de longa distância~ oneroso 
e deficitário, e expandindo o de cargas de minérios, comb-Us­
tíveis, insumos etc, para atender ã eiporfação, entâo em plena 
expansão, à indústria pesada, como a siderurgia, à construção 
liivil e à agricultura. O transporte de cargas, nos anos 70, 
apresentou um crçscimento de mais de dez por cento ao an~, 

atingindo, no meado da década seguinte, a cifra re_corde de 
oitenta e cinco milhões de toneladas. 

O setor, por outro lado, foi beneficiado também com 
a crise do petróleo de 1973, pois esta obrigou o Gove-rno 
a investir volumosos recursos no sistema ferroviário. diante 
dos riscos que sinalizavam, então, para um possível colapso 
do transporte rodoviário. 

Todo esse esforço gov_ernamental foi prejudicado, entre­
tanto, pela crise econômico-financeira por que vem passando 
o País, em decorrência não só_ do caso do petróleo, acima 
citado, mas também dos probleffias da dívida externa, espe­
cialmente a partir do início dos anos 80. A recessão instalou-se 
no Brasil e, como nos demais setOfes, o das ferrovias também 
foi atingido, com drástica redução de investimentos, adoção 
de política de extrema austeridade e contenção de despesas, 
comprometendo o programa de metas e planos da Rede- Ferro-
viária. --

A escassez de verbas, em função da crise, levou a Rede 
FeiToviária Federal a reprogramar a -construç~o de impor­
tantes projetos de elevado interesse· regional e nacional, como, 
por exemplo, a Ferrovia Transnordestina. Ora, ·é evidefite 
demais a transcendência dessa_ ferrovia para o escoamento 
da produção do Norte-Nordeste em direção ao Centro-Sul 
e para sua interligação com o OeSte da Bahia e O Norte de 
Minas Gerais, objetivando a exportação de seus pi-odU.tos pe­
los portos de Recife,--Salvador e Fortaleza. A sua finalídade 
principal é -encurtar as distâncícls eritre o Norte-Nordeste e 
o Sul, bem como a integração e o desenvolvimento do Nor­
_deste por este meio de comuni~ção. 

Sem a construção da Ferrovia Transriordestina, a malha 
ferroviária do Nordeste torna-se incapacitada de realizar o 
grande papel de integração regional e de propidar a·oonexão 
com os mercados do Centro-Sul do País, seguindo a tendência 
Norte-Sul do fluxo de produção de transporte ferroviário. 
Assim, a Ferrovia Transnordestina, a ser construída iin duas 
etapas, ligará as regiões pioâutoraS do interior do País, desde 
o Porto de Itaqui, no Maranhão, até_a Cidade de LivramentO 
no Rio Grande do Sul, através das Ferrovias EF-116 e EF-225~ 
do Plano Nacional de Viação, numa extensão de seis mil, 
seiscentos e oitenta e quatro quilômetros. São trechos a cons­
truir, reconstruir, recuperar e modernizai'. 

Deste modo, deverão ser construídos os segmentos de 
Petrolina, em Pernambuco; Missão Velha, no Ceará; Crate-ús 
a Piquet Carneiro, tã.mbém no Ceará; deverão ser recllpétadOs 
e moderniZados os trechos Recife a Salgueiro, em Pernam­
buco; Petrolina-Iaçú, na Bahia; Terezina-Cratéus; FOrtaleza­
Missão Velha. Sua construção irá gerar cerca de trinta mil 
empregos diretos. 

Á Ferrovia Transnordestina, cujos estudos e projetos fo­
ram iniciados em meu governo, interligará as regiões do Nor­
deste, Norte~ Sudeste e Centro-Oeste, onde se encontram 
localizadas quatro Superintendências Regionais do Nordeste 
-Recife, Salvador, Fortaleza e São Luís- abrangendo todo 
o Estado de PernambucO, o· OOste e o_ sertão da Bahia, o 
sertão da Parafba, a região de Mossoró, no Rio Grande do 
Norte; o centro-sul do Estado do Ceará, e Carajás, no Mara­
nhão. Também se articulará com a Ferrovia Norte-Sul, através 
da Ferrovia Transversal Nordeste, e com a ligação hidrofer· 
roviáiia do rio São Francisco. 

Servirá a Ferrovia Transoordestina para. o escoamento 
de produtos, como cana-de-açúcar, álcool, algodão, arroz, 
milho, soj_a, sal (de Mossoró), cimento, minérios de ferro, 
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cobre, magnesita, produtos petroquímicos, adubos, fertilizao· 
tes etc. -

Como vemos, a Ferrovia Transnordestina é um desses 
empreendimentos inadiáveis, e sua construção, prioritária, 
sob todos os títulos, para o País. É uma obra tão relevante 
e imprescindível que neni a crise econômica ou-ã recessão 
justifica a sua postergação. 

Lamentavelmente, porém, Srs. Senadores, o que temos 
presenciado, diante desta realidade, é que as prioridades da 
Rede Ferroviária Federal concentraram-se, tão-somente, na 
manutenção e recuperação das linhas férreas, equipamentos 
e instalações. 

Daí o nosso apelo ao Ministro dos Transportes e ao Vice­
Presidente da República no exerdcio da Presidência, Dr. Ita­
mar Franco, no sentido de que não faltem recursos· â Ferrovia 
Transnorà"estina, pelo relevante papel que desempenhará no 
desenvolvimento do transporte ferroviário brasileiro. 

Atualmente, pelo que tenho conhecimento. ela apenas 
realiza obras nos corredores de exportação do Paraná e de 
Goiás-Minas, assim mesmo com verbas de empréstimo do 
Banco Mundial e com escassos recursos gerados por suas Supe­
rintendências regionais. 

Esses os desafios, Sr. Presidente, da hora presente, que 
enfrenta a Rede Ferroviária. 

Sr. Presidente, outras medidas em andamento poderão, 
também, revitalizar a Rede Ferroviária, como o novo financia­
mento, no valor de trezentos e cinqüenta milhões de dólares, 
a ser concedido pelo Banco Mundial, destinado a recuperar 
e modernizar a sua malha ferroviária; o empréstimo do EXJM­
BANK, do Japão, de trezentos e n·overita e seis milhões de 
dólares, para reformar a frota de locomotivas e vagões; e 
investimentos de vinte e cinco milhões de dólares a serem 
cedidos .pelo Banco Iriteramericano de Desenvolvimento -
BIRD, para interligar os corredores ferroviário,s do Cone Sul, 
dentro do projeto Mercosul. 

A Rede Ferroviária Federal, pelo Decreto n"? 473,_ de 
10 de março de 1992, foi inserida no Programa Nacional de 
Desestatização, que é a tendência internaciõnal para se chegar 
à modernidade, competência e competitividade. 

Em sua mensagem pela passagem dos trinta e cinco anos 
de fundação da Rede Ferroviária Federal, o seu Presidente, 
Osiris Stenghel Guimarães, disse: "Nossa empresa nasceu co­
mo resposta a um desafio: revitalizar o transporte ferroviário 
no Brasil. Vamos, pois, juntos, continuar construindO a histó­
ria dos transportes, com a dedicação e o otimiSnlo aos ferroviá~ 
rios, com nosso trabalho e nossos sonhos". ~ __ 

É com imenso prazer que, nesta hora, Sr. Presidente 
e Srs. Senadores, nos associamos, também, à direção e aos 
funcionários da Rede Ferroviária Federal, na comemoração 
desses trinta e cinco anos de existência, dedicados ao progresso 
e desenvolvimento do Brasil. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. 

O SR- PRESIDENTE (Magno Bacelar) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Divaldo Suruagy. _ __ 

O SR. DIVALDO SURUAGY (PMDB - AL. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, S~ e Srs. Senadores, 
a importância da exploração agroindustrial da cana~de-açúcar 
no Brasil tem sido enfatizada e reconhecida inclusive por auto­
ridades oficiais,- eni--viftude, entre outros, dos seguintes mo­
tivOs: 

'a) como geradora de um expressivo segmento econômico 
. responsável_ pela constituição de aproximadamente dois por 

cento do produto nacional e da geração de uma vultosa massa 
de impostos; 

b) como destacado elemento estabilizador de tensões so­
ciais, em face da sua capacidade de absorção de mão-de-obra 
em grande escala, principalmente no campo; 
- c) como fator indiscutível de fixação do homem no campo, 
a exemplo do trabalho desenvolvido por milhares de fornece· 
dores de cana e ·da implantação, no interior do País, de inúme­
ras indústrias; e 

d) corno fornentadora da inegável melhoria do meio am­
biente pela geração da matriz energética considerada a mais 

- limpa do mundo. 
Todavia, apesar da sua manifesta importância, a atividade 

da agroindústria do açúcar e do álcool como um todo e, especi· 
fitarnente. no que se refere aos produtores de cana, não vem 
recebendo. dos Poderes Públicos, a necessária compreensão 
quanto aos seus problemas, principalmente ao mais essencial 
consubstanciado em um preço justo para a cana-de-_açúcar, 
capaz de cobrir os seus elevados custos agrícolas e assegurar 
uma justa retribuição à sua penosa atividade -segundo recen­
tes estudos da Fundação Getúlio Vargas, a atual defasagem 
entre o preço da cana-de-açúcar em relação aos seus custos 
de -produção atinge o impressionante percentual de sessenta 
e um por cento. 

Tais motivações têm determinado a ocorrência de suces­
sivas e graves crises de ordem financeira para o setor cana­
vieiro, cujos custos agrícolas reajustam-se até pela variação 
cambial, enquanto o preço da cana-de-açúcar persiste em fla~ 
grante defasagem para absorvê-los e permitir. ta-rilbém, uma 
justa retribuição, corno assinalado. 

A presente constatação é altamente preocupante, eis que 
o crédito do Banco do Brasil permance reajustado sem defasa­
gens, enquanto a moeda do fornecedor de cana, consistente 
no _seu produto agrícola- a cana-de-açúcar- está sofrendo 
uma_ violenta desvalorização. 

Tal descompasso, além de afetar até o velho princípio 
da comutatividade contratual, ao deixar uma das partes em 
situação de inferioridade perante a outra, necessarianiente 
irá desaguar em uma inadimplência geral, indesejada e cala· 
mitosa. 

Preocupado com a grave situação e os rilaléficos efeitos 
que resultariam dessa inadimplência forçada, apelo para a 
recOnhecida sensibilidade do Presidente Itamar Franco, no 
sentido de determinar a imediata e regular concessão de preços 
justos para a cana-de-açúcar, principal atividade responsável 
pela geração de empregos e renda na região. 

O SR- PRESIDENTE (Magno Bacelar) -Concedo a 
palavra ao nobre Senádor Nelson Wedekin. 

O SR. NELSON WEDEKIN (PDT ~ SC. Pronuncia o 
seguinte discurso.) -Sr. Presidente, S~ e Srs. Senadores, 
até o final deste ano, espera -se a aprovação pelo Governo 
de uma Zona de Processamento de Exportação (ZPE) para 
o Estado de Santa Catarina. Estudos realizados pelo Banco 
Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul concluíram 
que o local mais conveniente para a·- instalação da referida 
ZPE é o Município de Imbituba, no sul do Estado, que conta 
com a maior parte da infra-est~tura indispensável, uma vez 
que abrigá. a Indústria Carboquímica Cátarinense e tem um 
porto com as características ideais para o sucesso do empreen-
dimento. , 

De acordo com os estudos feé\lizados, o custo da ZPE 
de Imbituba foi estimado em quatro milhões de dólares, consi-
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derado baixo, uma vez que o do Porto de Rio Grande foi 
orçado em 25 milhões _de dólares, e outra ZPE, prevista para 
o Nordeste, teve seu custo calculado em 300 milhões de dóla­
res. A escolha de Imbituba, na região de Laguna, tem outra 
explicação, de natureza social: lá existem muitoS ·desempre­
gados, em razão da crise que atingiu a econom~a carbonífera. 

As Zonas de Processamento de Exportação,-·como sabe­
mos, Sr. Presidente, foram instituídas pelo Decreto-Lei no 
2.452, de julho de 1988, e ieprescntaril verdadeiros distritos 
industriais nos quais ·a-s empreSas- instaladas são favorecidas 
por benefícios fiscais, cambiais e burocráticos para a coril.ercia­
lização de seus produtos no mercado externo: Elas estão impeM 
didas apenas de realizar transações no mercado interno, para 
não estabelecerem competição desleal com empresas insta­
ladas fora da Zona de Processamento. 

Algumas vantagens fa~orec~m _a~ emp~~~~s que se sit~am 
nos limites da ZPE. Uma delas é a dtspombthdade para hvre 
utilização das divisaS obtidas com _as exportações de seus proM 
dutos, além da total isenção sobre exportação e importação, 
permitindo menor custo nas suas aquisições no mercado inter­
no. As ZPE são inspiradas em modelos aplicados com êxito 
em outros países, especialmente na China e no sudeste asiá­
tico. 

Entre as desvantagens, Sr. Presidente, Sr~ e Srs. Senado­
res, as empresas situadas nas ZPE estão impedidas de buscar 
financiamento e garantiaS no slsterila bancário interno. além 
de não terem direito ao crédito à exportaçãO--e de estarem 
impedidas de colocar seus produtos no mcr_cado domésfic~. 
Diferem das zonas francas, como a de Manaus, que se desti­
nam à comercialização, pois são voltadas essencialmente para 
a industrialização. 

Os técnicos comparam a ZPE a um pequeno paíS~ -que 
será financiado pelos governos estadual e municipal. No caso 
da ZPE de Imbituba, os especialistas calculam que, dentro 
de prazo não superior a 18 meses, seu investimento estará 
pago. Lá serão criados 10 mil empregos pelas 30 empresas 
que se instalarão na primeira fase do projeto. Estima-se que 
essas empresas terão um faturamento anual de 60 milhões 
de dólares no início, gerando 4 milbõ_es e 500_ mil dólares 
de receita pública, dos quais 1 milhão e 125 mil dólares para 
o Município de Imbituba. 

O Município, Sr. Presidente, está situado na região catari­
nense de Laguna, em área territorial de 182 qUilômetros qua­
drados. O porto, a infra-estrutura ferroviária, -rodoViária,- ur­
bana e de comunicações, além da existência da área industrial 
e das disponibilidades de insumos são vantagens que desper­
taram o interesse de seis empresas, segundo informações da 
imprensa. A ZPE não entrará em conflito com o MERCO­
SUL; pelo contrário, irá complementá-lo. A expectativa é 
de que, a partir de 1995, a ZPE de lmbituba ganhará fornece­
dores novos para conquistar outros_ mercados, além do Cone 
Sul. 

Segundo estudo realizado_pelo Banco Mundial, existem 
hoje, no mundo, 86 ZPE, foCalizadas em 27 países. Na Amé­
rica Latina existem 42; 36 na Ásia; quatro na Europa e Oriente 
Médio, e quatro na África. Agora, o sul de Santa Cãtarin3, 
com seus 35 municípios, agUarda, esperançoso, a instalação 
da ZPE de Imbituba, conflan.te na mudança da sua fisiónoinia 
econômicã, marcada pela exploração do carvão, que começou 
ao final da Segunda Guerra Mundial, diversifiCando-se, a par­
tir da década de 60, com o desenvolvimento da indústria de 
cerâmica. 

As ZPEs estão isentas do pagamento de IPI~ ICMS, Fio­
social, IOF, Iffiposto sobre ImPortação e Exportação; ·e dis­
põem de total liberdade para utilização das divisas obtidas 
com as exportações. Como estão isentas do AFRMM, são 
favorecidas igualmente por urna redução 9-a ordem de 25 por 
cento no frete marítimo, além de contarem com uma estimu­
lante desburocratização administrativa para agilizar os negóM 
cios. 

Consoante explicações dos especiafisúis, -"Zoria ·de PrO­
cessamento de Exportação caracteriza-se como uma área de 
livre comércio com o exterior, destinada à instalação de em­
presas voltadas para a produção de bens para o comércio 
externo." Sua instalação visa a reduzir des_equilíbrios regio­
nais, fortalecer a balança comercial, bem corno acelerar o 
processo de difusão e absorção tecnológica". 

Sr. Presidente, s~~ e Srs. Sen-adores, a partir do momento 
em que se começou a discutir a possibilidade de adoção dessa 
experiência, vitoriosa em outros países, tal forma de incentivo 
sofreu duras críticas. até mesmo no Nordeste._ As tendências 
que se esboçam cOm a nova ordem econômica internacional 
impõem a busca de maior velocidade no esforço para corrigir 
desequihbrios regionais, na medida em que fortalecem a for­
mação de grandes blocos econômicos. 

No Brasil, de acordo com estudo do BRDE, diante da 
necessidade de abertura do mercado, tornou-se necessário 
criar instrumentos para dotar as regiões mais sensíveis a essa 
pOlítica de condições para redirecionar sua estrutura de produ­
ção. Simultaneamente, precisamos de novos írivestirnentos, 
-cUjOs prodUtoS possam recuperar parte_ das diVísas peididas 
com a -abertura às importaç6es._ - - - -

A __ experiência das ZPE representou, em vários países, 
"'Um -iDStrumerlto efiCiente de tranSfofmações estruturaiS na 
economiã, contribuindo para promover um reequilíbrio de 
forças e uma possibilidade maior de absorver modernas tecno­
logias". Gregos, fenícios e romanos já aplicavam a idéia de 
estabelecer áreas de comercialização com tratamento alfande­
gário preferencial, como forma de incentivar- aS trans3ç6es 
comerciais. Foi só a partir da década de 60 que muitos países 
em desenvolvimento passaram a adotar modernas_ políticas 
de incentivo às expOrtações, cOnstituindo as Zonas de Proces­
samento de Exportação uma das principais formas utilizadas 
para sua promoção. 

Os especialistas acreditam que a·rnstalação de- uiila ZPE 
em Santa Catarina representa "uma oportunidade ímpar de 
se promover novo impulso industrial, a partir de ·insumos 
e fatores de produção cativos." Pretende-se aproveitar toda 
a infra-estrutura existente no Distrito Industrial de Imbituba, 
_de maneira a reduzir os elevados custos sociais que os investi­
mentos já alocados representam para toda a sociedade. O 
objetivo em mente _é gerar novas oportunidades de investi­
mentos, "a partir de produtos derivados do próprio parque 

_ industrial". 
Os técnicos acreditam que o modelo de_ desenvolvimento 

aplicado em Santa Catarina, Sr. Presidente, sr-s e Srs. SenadoM 
res, foi comprometido pelas mudanças promovidas no modelo 
nacional e pela Crise- que atinge o Brasil. Ainda que com 
Uma econ_omia diversificada, o Estado depende do desem­
penho de setores tradicionais. Muitas tentativas fora111: feitas 
no sentido de promover mudançaS- no perfil industrial, tendo 
em vista. o aproveititmento mais nobre dos recursos natUrais 
e do alto espírito empreendedor de seu povo. 

O sul do Estado, onde se vai localizar a ZPE, compõe-se 
de 35 municípios e represerita -9,9% dO território catarineilse 
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~..· lt1.5<'t d~.· :->ua pnpula~··hl. A n.:gi;hl pani~..·ipa l'lHll mt.·no:-. 
dt.• 15~'<- dl~ \':tlor Brut~) d;t Tr;,m:;formm;tw Industri.:tl tk Santo.~ 
Catarina. Ao fim da St.•gunda Gut.•rra Mundial c diant~..· da 
IHW;t políti~.·a d~.· imh.•pt';H.lC:ni . .'Í~I L'l'Oilômica lJUt' :-;.~,• buscava 
no País. a n.·ghlll c:ont.·~.·ntilHI su~1~ ~HividadL's ba:-~kamL'nlt' na 
t.'Xplora~·úll d~) l'<trVáll. L:i sc dc . .'Stal'OU a cidmk de Tuharüo. 
conw l't•ntm c..•t.·onômí,:o no ht:nt.·fkiamt.:"nto do carvüo mc:ra~ 
hirg.ictl c no aprovc.•itamt.•nto do L'arvüo-vapor para g~..·rnç:.lo 
d~,· Cll!..'rgi<l elétrica. 

As c.:idadc.•s c.k Lauro Müller. Urussanga. Orlcans. Ara­
rangtd t.' Sic.krôpolis concentraram suas atividades na extraçào 
de mint'rio. e a cidadt.!' d~ _Criciúma. além da ativid:.~d~ min~ra~ 
dora. constituiu-se em centro dl..' apoio técnico-;;u.hninistrativo 
no compkxo sistema dt!' prõSpl'Cç.:io. mint!niÇ<io e transporte. 
Se a t!'xplllraç:.lo trouxe tantas vantangens para a região em 
passado não distante. favort!'cendo a implantação da estrada 
de ferro e do porw de lmbituba. além de oferecer nova fonte 
para geraç:.io de energia eiC:trica. a monoatividade econômica. 
segundo conclusão consensual dos técnicos ... acabou por com­
prometer o meio ambiente e o desenvolvimento do setor pri­
mário. concentrando accntuadam~nte a atividade empresa­
rial ... 

A panir da década de ·60. a região começou a cxperi­
mt!ntar um esforço em prol da diversificaçãO econômica. Gra­
ças à expansão urbana. à grande disponibilidade de argila 
que se somou à experiência n·a ·extração c moVimentação de 
minerais. a região corncçcm·um piócCssb de mudança no perfil 
industrial. contando. para isso. com os estímulos técnico e 
financeiro do Banco Regional de Desenv_ol~'imcnto do Extre~ 
mo Sul. Foram instaladas unidades industriais de cerâmica 
estrutural e de revestimento. unidades de transformação plás­
tica. mecânica de qualidade e metalúrgicas, e criado um par­
que de conf~cçõcs e malharia. 

Acontece que a drástica redução da participaçãO do car~ 
vão __ no mercado. em fa~e da opção nacional pela abertura 
da economia e das próprias características do carvão metalúr~ 
gico. resultou em grav~ d_esestruturaç~o econômica-_e ,soci~l 
nessa região. polarizada pelos municípios mineradores. A crise 
da construção civil concorreu- para agravar a situação·do sul 
catarinense. uma vez que·. n·o eixo Tubarão-Criciúma. con~ 
centra~se grande parte da capacidade de produção de pisos 
e azulejos. empregando direta c indiretamente cerca de 32 
mil pessoas. ' 

Sr. Presidente. Sr'" c Srs. Senadoies, o setor cerâmico, 
aliado ao complexo carbossiderúrgico. apareceu na década 
passada como parte importante de um e~forço de subsri,tuição 
e diversificação setorial, visando a reduzir os efeitos negativos 
que a mera exploração mineral repres.enta. Acabou, porém, 
comprometido por uma política nacional rcstritíVa---:-- Teffios 
a registrar. ainda. que não se-efetivou, encs:ua pfenitude, 
a implantação de complexos industriais baseados no aproveita­
mento racional dos recursos minetals abunçlantes na região 
-tais como carvão, fluorita c fosfato. A necessidade de otimi~ 
zar o u·so dos recursos minerais na região representa um esfor­
ço para neutralizar os efeitos negativos do esgotamento de 
nossa fronteirf\ agrícola. 

A retração do mercado, provocada pela mais longa reces~ 
são econômica de que se tem notícia no Brasil, Sr. Presidente. 
assim como as bruscas_ mudanças no modelo econômico e 
as dificuldades em conseguir sensibilizar o governo central 
a desenvolver programas voltados para a exploração dessas 

mat~rias-prinw:-:. l'Ontrihuiram para agravar a c:rist! econlimi<.:a 
e soc.al qlll' castiga -~ss;.t imporwntc n:·giii.o dt:- Santa Catarina. 
A implantac;üo da ZPE de Imbituha _ganha, portanto. papel 
de espc:cial relevo em um esforço destinado a desenvolver 
o ~u! caturin~nsc. _ _ _ 

De início, a ZPE de' Imbituha ocupar;.í uma ârea de 100 
hecwrl..'S. onde- se projeta a instalaç;io de. 30 tom presas. com 
faturamento de 2 milhões de dólarc~. gerando um total acima 
de 2 mil empregos diretos. Se o faturamento anual representa 
apenas 4~(- do total exportado por Santa Catarina. em 1991. 
a ZPE _de lmbituba teni efeito multiplicador em empregos 
e renda- acontecimento da maior import:.1ncia para a região 
sul de Santa Catarina. 

Na relação custo/beneficio social. estudo realizado pelo 
BRDE assinala que "o setor público participa com uma inver­
são em torno de 3 milhões de dólares. devendo gerar 9.600 
empregos. assegurando 4,5 milhões de dólares em impostos. 
gerados sobre a demanda derivada. Este processo vai acionar. 
ain-da, uma infra~estrutura ociosa. que custou aproximada­
mente 80 milhões de dólares ... 

Sr. Presidente. Sr•' e Srs. Senadores, nos últimos anos, 
registrou~se um grande esforço. que se traduziu por ações 
concretas, no sentido de r~estruturar e consolidar o aproveita~ 
mento racional dos re_cursos minerais existentes no sul do 
Estado. Entre essas ações, merece especial destaque a criação 
da CODISC. a conc.epÇão do Complexo Carbqqui'mico Ener­
gétiCo e a Usina Siderúrgica, incluindo~se a Indústria Carbo­
química Catarinense- ICC,_arualmente em operação. 

A implantação da ZPE de lmbituba pode ser o marco 
de uma real mudança no perfil econômico do sul de Santa 
Catarina. Lá existe uma infra-estrutura de boa qualidade -
porto, malha ferroviária e rodoviâria, eStrutura urbana e de 
comunicação. A área industrial conta com corredor de trans~ 
porte, estudos ambientais. acessos implantados e projetOs. 
Há boa disponihlidade de insumos para transformação indus­
trial- como rocha fosfática, ácido sulfúrico, ácido fosfórico, 
fluorita. bauxita. carvão energético~ cãiVào metalúrgico e co­
~üe. óXido de_ ferro e pirita carbonosa._ 

A região tem "intirliiação -n3cionar e internacional, atra-
. vés -da BR-101 e da BR-282, além de aeroportos, porto de 

minério e cargas gerais e recursos humanos de boa qualifi­
cação. Segundo os estudos realizados·, são destacadas várias 
prioridades, que passam a orientar a escolha dos projetos 
para a ZPE de Santa Catarina, em Imbituba: atividades de 
mão-d~-obra intensiva; aproveitamento de recursos naturais 
da região; aproveítamento de matérias-primas e insumos da 
regiã_o; estímulos às atividades.econômicas potenciais no sul 
do Estado, atualmente parcamente desenvolvidas; absorção 
9e tecnologia de ponta; absorção de teCnologia de comércio 
exterior. · · · 

A conviCção 9o~ técnicos _qoúe Se- debruçaram no-estUdo 
a· respeito dos efeitos positivos desta ZPE sobre todo o sul 
do Estado é a de que deverá surgir um surto_de múltiplo 
desenvolvimento em toda a região. Existem condições excep­
cionais para o desenvolvimento de minerais não metálicos, 
da metalurgia, de me~nica, material elétrico, comunicação, 
transpórte, de montagem e acoplamento com componentes 
importados de alta tecnologia, da indú_stría de madeira e mobi~ 
liário, de derivados de madeira (resina) e de amido, a partir 
da mandioca, de materiais plásticos, de produção de fios usan­
do algodão importado, de produtos alimentares, bebidas e 
fumo. 
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A ZPE reacende o entusiasmo em Santa Catarina, que 
também sofre as conseqüênciaS da recessão econômica erigida 
como política de combate à inflação, quando a economia brasi­
leira ·revela o nível mais baixo de ocupação. Estamôs conven­
cidos de que a ZPE de Santa Catarina poderá representar 
uma· forma de o Governo Federal reparar sua dívida para 
com uma região que teve seu meio ambiente cruelmente com­
prometido com a rudimentar exploração do carvão. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Magno J>acelar) -Não há mais 
oradores inscritos. -

A Presidência convoca Sessão extraordinária a realizar..:se 
hoje, às 16h5min, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l­

REQUERIMENTO N• 657, DE 1992 

Votação, em turno único, do Requerimento- no 657, de 
1992, do Senador Iram Saraiva, Solicitando, nos termos regi~ 
mentais, a transcrição, nos Anais do Senado, do artigo .. 0 
Pedestal e a Fogueira", de autoria do jornalista Baptista Cus~ 
tódio, publicado no Jornal Diário da Manhã, edição de 1~ 
de setembro del992. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - Nada mais 
havendo a tratar, declaro encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 16 horas.) 

Ata da 252a Sessão, em 26 de novembro de 1992 

28 Sessão Legislativa Ordinária, da 498 Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-

Presidência do Sr. Magno Bacelar 

ÀS 16 HORAS E 5 MINUTOS, ACHAM-SE PRESEN­
TES OS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo - Alfredo Campos - Almir Gabriel 
- Alufzio Bezerra - Antonio Mariz - Aureo Mello - Bello 
Parga- Beni V eras- Carlos De'Carll -César Pias- Qd Sa-· 
bola de Carvalho - Darcy Ribeiro- Dar~o Pereira- Dival­
do Suruagy - Eduardo Supllcy - Elclo Alvares - Epitáclo 
Cafeteira - Esperidil!o Amin - Eva Blay - Flaviano Melo -
Francisco Rollemberg- Garibaldi Alves Filho - Gerson Ca­
mata - Guilherme Palmeira- Henrique Almeida - Humber­
to Lucena - Hydekel Freitas - lram Saraiva - Irapuan Cos­
ta J6nlor- Jarbas Passarinho- João Calmon- João França 
-Jollo Rocha -Josaphat Marinho-Jost Fogaça -Josê Pau­
lo Bisol - Jos6 Richa - José Sarney - Jutally Magalhâes -
Lavoisier Maia - Levy Dias - Louremberg Nunes Rocha -
Lourival Baptista - Lucfdio Portella - Luiz Alberto - Mag­
no Bacelar - Mansueto de Lavor - Márcio Lacerda - Mar­
co Maciel - Mârio Covas - Mauro Benevides - Meira Filho 
- Molsês Abrl!o - Nabor Jtmior - Nelson Wedekin - Ney 
Maranhno - Onofre Quinan - Pedro Simon -Pedro Teixei­
ra - Rachid Saldanha Derzi- Raimundo Lira - Ronaldo Ara­
gão - Ronan Tito - Ruy Bacelar - TeotO!lio Vilela Filho -
Valmir Campelo. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) -A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 66 Srs. Se'nadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 

1 '? Secre-t:lrio. __ _ 

São lidos os seguintes 
REQUERIMENTO N• 84.0, DE 1992 

Requeremos urgência, iloS terrilós do art. 336, alínea c 
do Regimento Interno, para o Projeto de Lei da Câmara 
n' 11, de 1991, Complemento que "dispõe sobre a organização, 
as atribuições e o estatuto do Ministério Público da União". 

Sala das Sessões, 26 de novembro de 1992. ~ Jutahy 
Magalhães- Louremberg Nunes Rocha-- Humberto Lucena 
- Elcio Alvares-- Nelson Wedekin. 

REQUERIMENTO N• 841, DE 1992. 

Nos termos do artigo 336, alínea c, do Regimento InternO, 
requeremos a urgência para o ofíCio s, n~ 21, de 1992. 

Sala das Sessões, 26 de novembro de 1992. ~Espiridião 
Amin - Nelson Wedekin - Louremberg Nunes Rocha -
Marco Maciel - Humberto Lucena. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar)- Esses requeri­
mentos serão votados após a Ofdem do Dia, na forma do 
art. 340, inciso Il, do Regimento Interno. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

ltêm 1: 
Votação, em turno único, do Requerimento n~ 657, de 

1992, do Senador Iram Saraiva, solicitando, nos termos regi­
mentais, a transcrição, nos Anais do Senado, do artigo "O 
Pedestal e a Fogueira", de autoria do jornalista Baptista Cus­
tódio, publicado no Jornal Diário da Manhã, edição de 1~ 
de setembro de 1992. 

Em votação. 
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Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. _ _ 
Será feita a transcrição :;o licitada. 

Ê a seguinte a matéria cuja transcrição é solicitada: 

"O PED-ESTRAL E A FOGUEIRA 

A imagem que se tem da permanência de Fernando Collor 
na Presidência da República é a de um corpo que se mantém. 
de pé, mas caindo aos pedaços, sendo desmontado aos poucos, 
com a autoridade moral no chão, sem poder de_ governa~ 
bilidade e tratado como ex-Presidente. A sua realidade no 
Governo é a mesma do marido que insiste em c_ontinuar usan­
do a aliança, quando a mulhc.:r já está montando casa_ nova 
com outro. O Chefe da Nação precisa tomar uma atitude, 
não pode continuar fingindo que não está acontecendo nada, 
porque a pers-istir nessa escalada desmoraliZa ri te, vai chegar 
o momento em que nem o garçom do Palácio irá obedecer 
a ordem de servir cafezinho-em seu gabiriete. Ou verá o dia 
em que os militares que perisar estarem ·au para sua segu'rança, 
terão ido para prendê-lo. 

O Presidente Fernando Collor não deve pCnnanccer i~di­
ferente ao seu naufrágio, como se agarrado à esperança de 
que o casco do navio chegará ao chão antes da água afundar 
o seu camarote. A pregação de austeridade de sua campanha 
eleitoral acabou se tornando a realidade moralizadora em 
seu próprio Governo, corno se o estopim aceso por ele contra 
a corrupção nos palanques se propagasse !:1.9 incCndio que 
manda para a fogueira os corruptos de sua administração. 
A honra do Presidente da República está nas cinzas e a cada 
dia irá sendo espalhada como- sujeira em todas as portas. 
Por isso, só lhe resta deixar o cargo, ainda que para o cemitério 
ou para a praça pública, como única maneira de salvar sua 
dignidade pessoal. 

Fernando Collor permanecer na Presidência, mudando 
de Ministros e de_ apoio dos _partidos políticos, não resolve 
para o Brasil. Seria o mesmo -que se trocar a vela suja do 
filtro, s~ há excesso de poluição contaminando a fonte de 
águas. E certo que a corrupção minou as estruturas do País, 
de tal sorte, que para combatê-la seria necessário muito cuida­
do e critério, senão o organismo socíal não suportará a cirurgia 
de todos os tumores de uma só vez. Mas o que importa é 
que o tumor PC Farias veio a furo em Collor, portanto terá 
que ser_ eliminado com urgência, a rim de que a Nação possa 
se refazer da convalcscência e_ extirpar os demais tumores 
de todos PC Farias existentes nos negócios de todas emprei­
teiras com o Governo. Contudo, se o Presidente reagir para 
permanecer na PrcsidCncia, as instituições poderão não supor­
tar o confronto das infecções que estão nas veias do País. 

O Presidente Fernando Collor acabou sendo a maior víti­
ma e sua demagogia. Fez a pregação da austeridade, e f a 
a corrupção; fez a companhia contra os ··marajás"' da adminis­
tração pública, c fez os "marajás" das n~go~iatas públicas; 
fez o proselitismO das_ rcaliZãçõcs. c n?io t·ez obras. Também, 
como ele, terão seu dia de juízo final na opinião pública todos 
aqueles que o massacram com verdade, caso não _estejam 
sendo verdadeiros. Esse incêndio que 4ueimou até agora ape-

nas a moita da macega de Fernando Collor não se deterá 
sob os acciros. Suas faísca~ ~erão sopradas pelos ventos das 
mudanças acesas nos anseios do povo, e não se apagará, de 
incêncio em incêndio, enquanto houver um só cisco na se qui­
dão moral dos homens públicos do Brasil. A q_ueil'l_l:ada come­
çou, vai saltar as cercas da lavoura de Collor e-vlrarluz nos 
horizontes. Serão incinerados todos os canteiros dos lucros 
fáceis e ilícitos das fortunas incalculáveis e acintósas dos co­
merciante~ travestidos de políticos no Brasil onde a única 
atividade que dá prejuízo é o trabalho honest~. 

Se. o P.residente Collor deixar o Governo, poderá até 
ficar hrstoncamente - como Vargas - igual a chama na 
brasa. Mas se teimar, confundindo com pedestal a fogueira 
aramda à sua frente, será reduzido a carvão.'' 

Batista Custódio. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - Esgotada a 
matéria constante da Ordem do Dia. 

Passa-se à votação do Requerimento n'' 841/92, de urgên­
Cía, lido no Expediente, para o OfícioS no 21/92. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 

--Aprovado. 
Aprovado o requerimento, a matéria a que se refere figu­

rará na Ordem do Dia da segunda sessão ordinária subs_e­
qüente. 

OSR. PRESIDENTE (Magno Bacelar)- Passa-se à apre· 
ciação do Requerimento n" 840/92. de urgência;lido no Expe­
diente, para o Projeto de Lei da Câmara n'' 11191-Comple­
mentar. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) · 

- :=Aprovado. 
~_prQyado o requerimento, a matéria a que se refere figu­

rará na_ Ordem do Dia da segun_da s_essão ordinária subse­
qüente. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar)- A Presidência 
convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje às 16 horas 
e 10 minutos, com a seguinte 

. ORDEM DO DIA 

-l-­

REQUERIMENTO N·· 7:!4. DE 1992 

Votaç<lo. em turno único, Jo Re4ucrimento n·· 7:!4. de 
l~l):!, do Senador Maurício Corrêa. solicitando. nos termos 
rcgirilcntais, a transcriç:.lo. nos Anais do Senado Federal. dos 
artigOs "Antecedentes a utll triunfo que está a nossos pés" 
c "Será que só o tempo é o melhor remédio?·~. de autoria 
da jovem Fahíola Gomes. puh\icados no SA-FA- Informa 
- Informativo Uo Centro Educacional Sagrada Fan11lia. de 
setembm de (t)l:):!. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bact.'lar) - Nada mab 
havendo a tratar. dt.'<.:laro cnccrrada a sessão. 

( Lt'l'WIW-.H' a scsslio às /6 horas e 8 minutos. J 
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Ata da 253a Sessão, em 26 de novembro de 1992 

za Sessão Legislativa Ordinária, da 498 Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-

Presidência do Sr_ Magno Bacelar 

ÀS 16 HORAS E 1G MINUTOS, ACHAM-SE PRE-
SENTES OS SRS. SENADORES: - - --

Affonso Gamargo - Alfredo Campos - A.lmir Gabriel 
- Alufzio Bezerra - Antonio Mariz - Aureo Mello - Bello 
Parga - Beni V eras - Garlos De'Garli -César Dias - Cid Sa­
boia de carvalho - Darcy Ribeiro - Dario Pereira - Dival­
do Suruagy - Eduardo Suplicy - Elcio Álvares - Epitâcio 
cafeteira - Esperidi!lo Amin - Eva Blay - Flaviano Melo -
Francisco Rollemberg- Garibaldi Alves Filho- GerSon Ga­
mata - Guilherme Palmeira - Henrique Almeida - H:umber­
to Lucepa - H:ydek.el Freitas - Iram Saraiva - Irapuan COs­
ta Júnior- Jarbas Passarinho- João Calmon- João França 
-João Rocba- Josaphat Marinho-José Fogaça- Jose Pau­
lo Bisol - Josê Richa - Josê Sarney -Jutahy Magalb!les -
Lavoisier Mala - Levy Dias - Louremberg Nunes Rocba -
Lourival Baptista - Lucfdio Portella - Luiz Alberto - Mag­
no Bacelar - Mansueto de Lavor - Márcio Lacerda - Mar­
co Maciel - Mârio Covas - Mauro Benevides -Meira Filho 
- Moisês Abr!lo - Nabor Júnior - Nelson Wedekin - Ney 
Maranhão - Onofre Qulnan - Pedro Simon - Pedro Teixei­
ra- Rachid Saldanha Derzi - Raimundo Lira - Ronaldo Ara­
gão- Ronaç Tito- Ruy Bacelar -Teotonio Vilela Filho-
Valmir Campelo. -

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar)- A lista de pre, 
sença acusa o comparecimento de 66 Srs. Sc;;nadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a sessão. 

Soh a proteção de Deus, iniciamos nossos· tfabalhos. 
Sobre a mesa-mensagens que serão lidas pelo Sr. 1"' Secre-

tário. · 
São lidas as seguintes 

MENSAGEM N• 145, DE 1992-CN 
(N' 7.alt92, ......... ) . 

Senhores Membros do Congresso N acion·al, 
Nos termos-do artigo 61 da Constituição Federal, submeto 

à elevada deliberação de Vossas Excelências,-acompanhado 
de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado Chefe 
da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenação 
da Presidência da República, o texto do projeto de lei que 
"Autoriza o Poder Executivo a abrir aos Orçamentos da 
União, em favor do Ministério da E~ucação, crédito suple­
mentar no valor de Cr$1.006'.424.491.000,00, para os !íris que 
especifica". 

Brasflia, 25 de novembro de· 1992 
EM n' 51 

Brasília, 23 de novembro de 1992 
Excelentíssimo Senhor Vice-Presidente da República, no 

exercício do carg9 de ?residente da República! 

O Ministério da Educação solicita abertura de crédito 
suplementar no valor de Cr$1.006.424.491.000,00 (um trilhão, 
seis bilhões, quatrocentos e vinte e quatro milhões, quatro­
centos e noventa e um mil çruzeiros), em favor do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação. 

2. A solicitaç~o decorre da necessidade de se incorporar 
ao orçamentO vigente recursos de excesso de arrecadação do 

--"Produto da Aplicação dos Recursos à Conta do Salário-E-
-ducação''~ 

3. o crédito em re~erência depende: P.e autorização legisla­
tiva do Cóngresso Nacional e foi elaborado de acordo com 
o art..43, parágrafo 1•, inciso li da Lei n• 4.320, de 17 de 
-marçO de )964, obedecidas as prescrições do art. 167, inciso 
V da Constituição. 

4. Nessas condições, submeto à consideração de Vossa 
Excelência o anexo Projeto de Lei que autoriza o Poder Execu­
tivo_3: ~feHvar a abertura do referido crédito suplementar. 

Respeitosamente, Paulo Roberto Haddad, Ministro de 
Est,ado Çhefe da Secretaria de Planejamento, Orçamento e 
Coordenação da Presidência da República. 

ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DA SECRETA-
RIA DE PLANEJAMENTO, - . . - - - . 

ORÇAMENTO COORDENAÇÁO DA PRESIDÊNCIA 
DA REPÚBLICA N• 51, DE 23·11-92 

1 - Sintese do problema ou da situação que reclama pro­
vidências: 

Incorporação~ no orçamento do Fundo Nacional de De­
senvolvimento do Ministério da Educação, das receitas decor­
rentes de excesso de arrecadação, do "Produto da Aplicação 

·dos Recursos à Conta do Salário-Educação". 
2 - Soluções_ e providência"s contidas no ato normativo 

ou na medida' proposta: 
Encaminhamento ao Congresso nacional de Projeto de 

Lei solicitãndo autorização para a abertura de crédito suple­
mentar por incorporação de recursos, em Programas de Traba­
lho daquela entidade supervisionada, decorrente .de excesso 
de arrecadação da receita própria. 

3-Alternativas existentes às medidas ou atos propostos; 
4-Custos: . · 
Cr$1.006.424.491.000,00 (um trilhão, seis bilhões, qua-

trocentos _e vinte e quatro milhões, quatrocentos e noventa 
e um mil cruzeiros) provenientes da incorporação de recursos 
do excesso de arrecadação da receita própria. 

5. Razões que justificam;a urgência; 
6. Impacto sobre o meio ambiente; 
7. Síntese do parecer do órgão jurídico. 
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PROJETO DE LEI N'' 76, DE 1992-CN 

Autoriza o Poder Executivo a abrir aos Orçamentos 
da União, em favor do Ministério da Educação, crédito 
suplementar no valor de Cr$1.006.424.491.000,00, para 
os fins que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 n Fica o Poder Executivo át.lt<irizád.o_ a abrir aos 

orçamentos da União (Lei n" 8.409, de 28 de __ [everc_iro de 
1992), em favor do Ministério da Educação, crédito suple­
mentar no valor de Cr$1.()06.424.491.000,00 (um trilhão, seis 
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e noventa e um mil cruzeiros), para atender à programação 
detalhada no Anexo I desta Lei. 

Art. 2" Os recursos necessários à execução do disposto 
no artigo anterior decorrerão da incorporação de recursos 
do excesso de arrecadação do Produto da Aplicação dos Re­
cursos à Conta do Salário-Educação, na forma do Anexo li 
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Art. 39 Esta_ Lei entra em vigor ria data de sua publi~ 
cação. 
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•••xo II 

ANEXO 

26000 • MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 
25zga - AJti)Q NACIONAL DE DESENV'Ot.VUIENTO DA EDUCAÇ1Q 

RIICEITA 

E S P E C I F I C A Ç 1 O 

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES 

1300.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 

1320.00.00 RECEITAS DE VALORES KIBILIARIOS 

1321.00.00 JUROS DE TITULOS DE ADI)A 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
SUBSECRETARIA DE COORDENAÇÃO LEGISLATIVA 

DO CONGRESSO NACIONAL 

LEI N• 8.409, 
DE"8 DE FEVEREIRO DE 1992 

Estíma- a Receita e fixa a despesa da União para 
o exercício financeiro de 1992. 

MENSAGEM W 146, DE 1992-CN 
(N• 749/92, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto 

à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado 
de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado Chefe 
da Secretaria de Planejamento~ Orçamento e Coordenação 
da Presidência da República, o texto do projeto de lei que 
"autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal 
da União crédito suplementar no valor de 
Cr$10.700.000.000,00, para os fins que espeCifica". 

Brasília, 25 de novembro ele 1992. 

EM n• 58/Seplan-PR 
Brasília, 23 de novembro de 1992 

Excelentíssimo Senhor Vice-Presidente da República, no 
exercício do cargo de Presidente da República: 

O Ministério das Relações Exteriores solicita abertura 
d~c~~li~ ~UJ'~el"~!'J.~-'!2 _Y,~~~ de Cr~ 1.9_.]Q00 9Q.O.OOO,QO 
(dez bilhões e setecentos milhões de cruzeuos), destmado 
ao pagamento da contribuição brasileira junto à Ass_ociação 
Latino-Americana de Integração-- ALADI -, referente ao 
,presente exercício. 

RECIJRSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFER91CIAS . (Qit I.ODO.OO) 

ESF. DESDOBRAIIENTO FOIITE CATECDUA 
ECOOIICA 

1.001.-U4.~11 
FIS UJOG . 1-« . 4!U 
SEG 1.280.000 

1.00&.424.4SI1 
FIS 1.005.144.491 
SEG I.ZIO.ODO 

1.00&.424.411 
FIS 1.00&.144.411 
SEG 1.280.000 

t.OOI.424.•UJ1 
FIS 1.0CI&.144.411 
SEG 1.280.000 

T O T A L I. 0015.424 .4SU 
TOTAL FISCAL 1.005.1«.411 
TOTAL SEGliUDADE 1.280.000 

2. Cumpre informar que o referido crédito será atendido 
com recursos oriundos da anulação parcial de dotação da Re­
serva de Contingência, nos termos do art. 6~, inciso I, alínea 
a, da Lei n-? 8.409, de 28 de fevereiro de 1992, e do art. 
43, § 1', inciso III, da Lei n" 4.320, de 17 de março de 1964, 
obedecidas as prescrições do art. 167, inciS-o" V, da Consti-

--tuição. - - -- -
Nessas condições, submeto à consideração de Vossa Ex­

celência o anexo projeto de lei que visa a efetivar a abertura 
do referido crédito suplementac _ 

Respeitosamente, - Paulo Roberto Haddad, Ministro 
de Estado Chefe da Secretaria de Planejamento, Orçamento 
e Coordenação da Presidência- da República. 

ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
COORDENAÇÃO 
DA PRESIDÉNCIA DA REPÚBLICA N• 58, DE 23-JI-92 

L Síntese do problema ou da situação que reclama pro-
vidências: --- · 

_- Atender despesas relativas a compromissos do Brasil jun­
- to a Associação _Latino-Ameriçana de Integração - ALADI 
-~, referente ao presente exercício. 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo 
ou na medida proposta: 

SolicitaçãO de _crédito suplementar, sendo que os recursos 
necessários à sua cobert1,1ra originam-se da anulação parcial 
de dotação da Reserva de Contingência. 

3.. Alternativas existentes às medidas ou atos propostos: 
4. Custos: ! 

Cr$10.700.000.000,00 (dez bilhões e setecentos milhões 
de cruzeiros). 
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5. Razões que justifiCam a urgência: 
6. Impacto sobre o meio ambiente: 
7. Síntese do parecer do órgão jurídico: 

PROJETO DE LEI N' 77, DE 1992-CN 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento 
Fiscal da União crédito suplementar no valor de 
Cr$10.700.000.000,00, para os fins que especifica. 

O CongressO Naci6hal decreta: _ 
Art. 1<? Fica O Poder Executivo autorizado a abrir ao 

Orçamento Fiscal da União (Lei n<? 8.409, de 28 de-feVereiro 

3!5000 - MINISTERIO DAS REUÇiii!!S EXTERIDRIS 
35101 - MINISTI!IUD DA$ lti!UÇtiES EXTIIIIOWES 

·~ .... ~ "'" '""'' •-flcC•a'llg I" .,..;.v. c...,~ ••••""""'"""'" _ ......... , ....... _ ........ .... 
aoo""'""'""'S 1!011-10""11 DI .. u I!OTDU$1, -
••lUa OI -M O'CI<IT!CA IOCU<. 1-ICA, 
~CU<, ·cuo.n.wAL, <"UTI,.CA I OIOOOLOHICI 

.,,.,.,.2 o•" '""'' ""~ ...... ,.,lO ............................... ,lO ..... . 

90000 - RESERVA D~ CONTIHGII!:NCJA 
·toOOO- RESERVA DE COMTIMG~NCJA 

..., " 
~~OG~~A o• T~A-ALHO {CANC.LAM.~TO) 

............. ., ...... _..,,. 
..,.,......lllcooon-...:r• 

IIIOUt~A ...... TI-IICIO -"-~-.... RVO OI _ .. _..,IA 

.,.:m: :,~:: .• c:=-:~&. ;:-":'i=-~ _ ....... 
"·--·--· . ... (10 .... _,_..,,. 

''"'" 

"''"' 

tOTAL 

'" 100> 000 

10 '""-

10 '""-

TO f A L 

10..,.,_ 

'"·""' 000 

'" •oo ooo 

. .. ,,.., ..... 

de 1992), em favor do MiniStéiio- das Relações Exteriores, 
crédito suplementar no valor de Cr$ 10.700.000.000,00 (dez 
bilhões e setecentos milhões de cruzeiros), para atender à 
programação constante do Anexo I desta lei. 

Art. 2'? Os recursos necessários à _execUçãO- do dispoSto 
no artigo anterior decorrerão da. anulação parcial da dotação 
indicada no Anexo 11 desta lei. no montante especificado. 

Art. 3° Estã !<~i -entra em vigor na data de sua_ publi­
cação. 

Brasília, 

.,.,,.....,,DI I"<><>•J •• "'"'n r , •• ..,., •• ,..,,., 

rESSD.ll. f. .AJIIIIS E 0C WllMS OESP', IIIYESTfiENTO:S IHVtf!SOtS AIOIHZI.Ç.IO OOIR.U OESI' 
DC. SCI:IAIS DA DIVIDA Clli!REifll!S 'IHAN:t:IIIAS DA I)JVI11<' Dt" CA~IUL 

'" ,,,._.. 
10 '""""" 

10 '"" """ 

10 '"" <100 

10 '"" 000 

10 100>""" 

"".I 000,00 

l'fSSOAI. E ..UIIOi5 E Ele. OIITit\S OCP. IN\'ES7IIENJOS !IIYti!SOES .-;JI!TilJÇ.la WlliiS OESP' 
DIC, SOCIAIS D.A DIVIDA COIIImiTU FIMAM:EIRAS DA DIVIDA ~ C~tnL 

----------'---1---l---l---l---1--l--1-----
<91'1< ~IKI< 

'----"~""~""~--~~"-------"-----~-o----~''--------'-----c--------

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
SUBSECRETARIA DE COORDENAÇÃO 
LEGISLATIVA DO CONGRESSO NACIONAL 

LEI N' 8.409, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1992 

Estima a Receita e fixa a despesa da União para o exer-
cício financeiro de 1992. -

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) --As mensagens 
lidas serão publicadas e remetidas à Coniissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públiocs e Fiscalização. 

' Sobre a mesa, íequerimentos que serão lidos que serão 
lidos pelo Sr. 1' Secretário. - · · - - · 

São lidos os seguirites: 
REQUERIMENTO N• 842, DE 1992 

Requeremos uriência, nos termos do art. 336, 3línea c, 
do Regimento Interno, para o Ofício S/22, de 1992. 

Sala das Sessões, 26-11-92-- Humbertu Lucena- Jutahy 
Magalhães - Esperldião Amin - Elclo Alvares. 

REQUERIMENTO N• 843, DE 1992 

Nos termos do artigo 336, alínea c, do Regimento Interno, 
requeremos a urgência para o Of. S, iJ.<? 34, de 1992. 

Sala das Sessões, 26 de novembro de 1992.- Esperidião 
Amin - Nelson Wedekin - Louremberg Nunes Rocha -
Marco Maciel - Humberto Lucena. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - Os requeri­
mentos lidos serão votados após a Ordem do Dia, na forina 
do art. 345, segundo o Regimento Inte~o. 

Passa~se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Votação, em turno único, do Requerimento n9' 724, de 
1992, do Senador Maurício Corrêa, solicitando, nos termos 
regimentais, a transcrição, nos Anais do-Senado Federal, dos 
artigos "Antecedentes a um triunfo que está a nossos pés" 
e "Será que só o tempo é o melhor remédio?", de autoria 
da jovem Fabíola Gomes, publicados no SA-FA-Informa --



9648 Sexta-fefra 27 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Novembro de 1992 

Informativo_ d_o Centro Educacional Sagra_dª _Fainília -, de 
setembro de 1992. 

Em votação o requerimcntõ. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Será feita a transcrição solicitada. 

Ê A SEGUINTE A MATÊRIA CUJA TRANS­
CRIÇÃO Ê SOLICITADA: 

ANTECEDENTES A UM TRIUNFO 

QUE ESTÁ A NOSSOS PÊS 

A desesperança assola o nosso país. 
Felizmente agora é a nõssa vez, a-pena:s ~cnos-sa- voz: -o­

povo levanta, abre os olhos c briga, luta pelos dirCitos existen­
tes. Não admitimOs mais tanta omissão, queremos ver em 
pratos limpos a verdade; todos somos vítimas, todos iremos 
lutar e alcançaremos o nosso objetivo. 

O Presidente faliu com a economia brasileira, mas não 
·com a nossa coragem. Ele transformou o exercício presidencial 
em um "Mar de Lama", tentou acabar com a dignidade do 
País. 

É gravíssima- a· sitUaçãO do Brasil, há crise mi economia, 
há crise nas instituiÇões, há crise política, há criSe na sociedade 
e na sobrevivência de uma Nação. 

Collor de Mello, conseguiu quebrar a honra, a verdade 
e a confiança de toda uma pátria. Conseguiu até terminar 
com a esperança do povo ("A última que morre") e transfor­
mar as cores da bandeira em instrumentos de empulhação. 
Este homem faltou com seu dever e por isso esperamos que 
seja imediatamente puriido. 

Motivos para nos orgulhar? Agora, sim, temos! O povo, 
principalmente os jovens, saímos para as ruas e proteStamos 
em busca de um ideal e junto a isso tivemOs -úOúdri:sfítüiÇãõ 
muito forte que ajuda a mostrar~nos mais claramente ainda 
as farsas, nos deixando mais atentos, à CPI; a estes não incum­
bia transformar o _presidente em ser supremo e sim abrir o 
jogo em relação aos culpados enganadores. A CPI mostrou­
nos a vinculação de Collor com o esquema PC Farias, mostrou­
nos a sujeira em qUe o País se encontra. Mas não deixamos 
de acompanhar a voz da Nação e por isso saímos vitoriosos. 

Queremos unia sõ- justlç_a_ pai'a todos; queremos igual-
dade; queremos viver bem. · 

A nossa força.é imensa, impondo nossas palavras, tere­
mos a nossa vitória '"coritpleta". Vamos para frente. 

Fomos vítimas -de urna farsa! 
Fabiola Gomes (3' ano) 

SERÁ QUE SÓO TEMPO Ê Q 
MELHOR REMÊDIO? 

Tudo que fazemos é acomodar-nos. Apesar das dificul­
dades que vivemos, o homem devido, principalmente, a tanta 
tecnologia, esquece que a transformação da vida é possível . 

através de contestaçõ~s. de imposições de idéias. Co_m excesso 
de comodismo, somos obrigados a ouvir e a obedecer pacifica­
mente as injUStiçaS e aS ordens de p-essoã.s -que n-ão inerecem 
nossa obediência. Confiamos nossas vidas às pessoas errada5 
e quando somos vítimas de traições, sentamos e olhamos toda 
a farsa como se nada tivesse acontecido. _ 

A vida passa e tudo que fazemos é vê-la escapar por 
entre nossos dedos. O presente vivemos agora, o passado 
está acontecendo a cada palavra dita antes, o futuro está ao 
nOsso lado e este_só depende de nossas ações agora, já! Por 

_que esperar que_ gs outros ajam em nosso lugar? Por que 
esperar pelo daqui a pouco, se tantas mudanças podemos 
fazer agora? As pessoas são cômo4a_s, as ações são rotineir'âs, 
os atos são interesseiros, o País está no caos, caminhando 

_para a falência. É a morte de uma Nação. 
Fabiola Gomes (3·· ano.) 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - Esgotada a 
matéria constante da Ordem do Dia. 

Passa-se à votação do Requerimento n\' 843/92, de urgên-
cia, lido no Expediente para o Ofício S/34-91. - -

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Seriadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) · 
Aprovado. 
Aprovado crrequerimento, a matéria-a que se refere figu­

rará na Ordem do Dia da segunda sessão ordinária-- SUbse­
qüente. 

O SR. PRESIDENTE (Magno B~celar)- Passa-se â vota­
ção do Requerimento n9 842/92, de urgência, lido no Expe­
diente, para o Ofício S/22-92. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados._ (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, a matéria a que se refere figu­

rará na Ordem do Dia da segunda sessão ordinária subse­
qüente. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar)- A Presidência 
convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 16h15min, 
com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-l­

REQUERIMENTO N• 736, DE 1992 
Votação, em turno único, do Requerimento n~ 736, de 

1992, do Senador Magno Bacelar, solicitando, nos termos 
regimentais,' a tran·scrição nos_ Anais do Senado Federal, do 
artigo lmpeachment é legalidade", publicado no jornal Folha 
de S. Paulo, edição de 4 de outubro de 1992. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - Nada mais 
havendo a tratar, declaro encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 16 horas e 5 minutos.) 
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Ata da 254a Sessão, em 26 de outubro de 1992 
23 Sessão Legislativa Ordinária, da 493 Legislatura 

- EXTRAORDINÁRIA -
Presidência do Sr. Magno Bacelar 

ÀS 16 HORAS E 15 MINUTOS, ACHAM-SE PRE-
SENTES OS SRS. SENADORES: -

Alfonso Crunargo - Alfredo Campos - Almir Gabriel 
- Aluízio Bezerra - Antonio Mariz - Aureo- Mello - Bello 
Parga - Beni V eras- Carlos De'Cãrlí - César Dias -Cid Sa­
boia de Carvalho - Darcy Ribeiro - Darip Pereira --Dival~ 
do Suruagy - Eduardo Suplicy - Elcio Alvares - Epitácio 
Cafeteira - Esperidiao Amin - Eva Blay - Flaviano Melo -
Francisco Rollemberg - Garibaldí Alves Filho - Gerson Ca­
mata - Guilherme Palmeira - Henrique Almeida - Humber­
to Lucena - Hydekel Freitas - Iram Saraiva - Irapuan Cos­
ta Júnior- Jarbas Passarinho- João Calmon- Joao França 
-Joao Rocha -Josaphat Marinho -Josê Fogaça- Josê Pau­
lo Bisol- José Richa- Josê Sarney- Jutahy Magalhaes­
Lavoisier Maia - Levy Dias - Louremberg Nunes Rocha -
Lourival Baptista - Lucfdio Portella - Luiz Alberto- Mag­
no Bacelar - Mansueto de Lavor - Márcio Lacerda - Mar­
co Maciel - Mário Covas - Mauro Benevides - Meira Filho 
- Moisês Abrao - Nabor Júnior - Nelson Wedekin - Ney 
Maranhao - Onofre Qtiinan - Pedro Simon - Pedro Teixei­
ra- Rachid Saldanha Derzi -Raimundo Lira- Ronaldo Ara­
gao - Ronan Tito - Ruy Bacelar - Teotonio Vilela Filho -
Valmir campeio. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar)- A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 66 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro abt;rta a sessão._ 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 

Sobre a mesa. requerimentos que serão lidos pelo Sr. 
1'·' Secretário. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO N' 844, DE 1992 

Nos termos do artigo 336, alínea c, do Regimento Interno, 
requeremos a urgência para o· Of. s, n'' 41. de 1992. que 
autoriza a Prefeitura Municipal de Guapirama (PR), a contra­
tar operação de crédito jUnto ao Banco do Estado do Paraná 
SIA, no valor de Cr$278.000.000,00 (duzentos e setenta e 
oito milhões de cruzeiros). 

Sala das Ses~ões. 26 de novembro de 1992.- Esperidião 
Amin ---Nelson Wedekin - Louremberg Nunes Rocha -
Marco Maciel - Humberto Lucena. 

REQUERIMENTO N• 845, DE 1992 

Nos termos do artigo 336, alínea c, do Regimento Interno. 
requeremos a urgência para o o r. s, n'' 42, dc __ _l_992, que 
autoriza a Prefeitura de Campo Mourão (PR), a contratar 
operação de crédito junto ao Banco do Estado do Paraná 
SIA - BANESTADO, com reciú5os do Fundo Estadual de 
Desenvolvimento Urbano- FDU, no valor de 

Cr$4.000.000.000,00 (quatro hilhõc:s de cruzeiros). destinados 
a-ohras de infra-estrutura naquela municipalidade. 

Sala da~ Sessõe~. 2:6 de novembro de ll)lJ::!. - Esperidião 
Amin - Nelson \\'edekin - Louremberg Nunes Rocha -
Marco Maciel- Humberto Lucena. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - Os requeri­
mentos lidos serão votados após a Ordem do Dia. na forri1a 
do art. 340, inciso 11. do Regimento Interno. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Votação. em turno único, do Requerimento n·'736, 
de 1992, do Senador Magno Bacelar, solicitando, nos 
termos regimentais, a transcrição nos Anais do Senado 
Federal do artigo ImPimchment legalidade, pubiicadQ 
no jornal Folha de S. Paulo, edição de 4 de outubro 
de 1992. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Semidores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Será feita a transcrição solicitada. 

É A SEGUINTE A MATÉRIA CUJA TRANS­
CRIÇÃO FOI SOLICITADA: 

Folha de S. Paulo- 4-IQ-92 

IMPEACHMENT É LEGALIDADE 

Saulo Ramos 

O processo legal é um pouco mais lento do que a impa­
ciência dos emocionados. Por isto, e pela primeira vez, o 
Brasil está sendo elogiado no mundo civilizado pela forma 
com que soube conduzir a primeira fase do impedimento cons­
titucional de Collor. Alguns afobadinhos quase estragaram 
esta imagem,logo depois que a Câmara aprovou a instauração 
do processo pelo Senado. Queriam que o Senado, ao receber 
a autortzação, intimasse ó-Presidente, e pronto. Estava sus­
penso. 

Assim os afobadinhos induziram em erro outros emocio­
nados impacientes, até mesmo a Folha, que, no dia seguinte 
à histór_ica decis~o _da Câmara do dia 29, noticiou o afasta­

_men_to de Collor e a "posse" de Itamar no dia 30. 
Como nada disso aconteceu, veio a versão estapafúrdia 

de que, por acordo e a pedido de Itamar, com dificuldades 
e111:_cornporo novo Ministério, solicitara-se a Mauro Benevides 
o adiamento da intimação para a próxima segunda-feira. Pobre 
povo br~sileiro: é enganado até na aplicação da Justiça. 
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Intimação alguma poderia ser expedida sem que o Senado 
instaurasse o processo em obediência ao rito 1egal. Nossa 
lei maior fala em instauraç-ão do processo pelo Senado e não 
no Senado. Significa que o-processo-nao·pode ser instaurado 
pelo Presidente do Senado, nem pela Mesa do Senado, ~em 
por ninguém mais que não seja o próprio Senado, como Tnbu­
nal de pronúncia e julgamento, hoje tribunal unitário, único 
competente para processar e julgar. 

Ora, o Senado _exerce tal competência através de uma 
rito legal estabelecido pela Lei n~ 1.079/50, que impõe algumas. 
formalidades essenciais à validade do processo. Há necessi­
dade da leitura da denúncia em sessão plenária, eleição de 
comissão especial para emitir parecer sobre se- a denúncia 
deva ou não ser objeto de apreciação à votação do plenário 
que, por maioria simples de votos. decide: a denúncia deve 
ou não ser objeto de deliberação. Está tudo escrito na Lei 
n' 1.079/50. 

Aí, sim, se a decisão for positiva, o processo estar3 instau­
rado pelo Senado e não pela vontade dos afobadinhos que 
desejavam saltar por cima dessas exigências procedimentais 
impostas por lei. Quem quiser solução mais rápida, que chame 
o general. Neste caso, porém, o Brasil não será aplaudido. 

Com a santa paciência e a cearense sabedoria, qUe vem 
de Clóvis Beviláqua, Mauro Benevides suportou toda a grita-_ 
ria, até a versão _do "pedido" de Itamar, e trabalhou para 
que todas as exigências legais fossem cumpridas. 

Foi lida a denúncia no plenário, elegeu-se a comissão 
especial, o parecer proferido c aprovado pela comissão no 
mesmo dia, as publicações foram reali:z;adas e o plenário apro­
vou a deliberação sobre a denúncia oo dia seguinte. Somente 
com· a votação do plenário o processo foi instaurado pelo 
Senado. É difícil de entender? Tudo conduzido com a maior 
eficiência e cOrripetência. Nem sequer o processo precisou 
chegar até segunda-feira. 

A suspensão t~mporária de Collor foi proclamada na 
qUinta e o réu, suspenso, intimado na sexta, ato-fato jurídico 
que fez Itamar entrar no exercício da, Presidência mesmo antes 
de concluir a formação do ininistérjo. Era absolutamente ne­
cessária a observação desse rito processual, sob pena de assis­
tirmos o Supremo Tribunal Federal conceder um mandado 
de segurança, se Collor requeresse, para que __ o impetrante 
continuasse nas funções por mais dois, ou três dias, até que 
se completasse o procedimento legal. Seria ridícUlo, mas seria 
jurídico. E os aplausos, que estamos recebendo dos países 
civilizados, perderiam o entu_siasmo. 

Além do mais, sofrendo uma ilegalidade no rito proces­
sual, Collor poderia alegar que fora deposto, o que lhe daria 
o direito de asilo em muitos países, diante das disposições 
contidas na Declaração Universal dos Direitos do Homem. 
É por isto que nãO renuncia. Está à espera de um erro proces­
sual, provável pela pressa dos afobadinhos. A nulidade proces­
sual, além do direito de asilo e dependendo das condições 
da concessão dele, poderá proporcionar urna certa proteção 
patrimonial ao asilado. LembremMse que a França concedeu 
asilo a Bocassa, não pelos diamantes ditos como presenteados 
às autoridades, mas porque, embora ditador, foi deposto sem 
o devido. processo legal hipocritamente vige-nte em seu país. 
Neste caso, o crime compensou. Os afobadinhos querem isto? 

Deve, pois, o Brasil, muito à serenidade do Senador Mau­
ro Benevides na condução do rito processual da primeira fase 
do .impechment no Senado Federal, posto que a auto~zação 

da Câmara. exemplarmente conduzida por Ibsen Pinheiro 
(com exceção do prazo de defesa, que lhe rendeu um mandado 
de segurança evitável), nada tem que ver com o processo 
propriamente dito, aquele processo previsto na Constituição 
e que, instaurado pelo Senado, tem eficácia para suspender 
o Presidente da República de suas funções. Vi, nesse episódio, 
muitos juristas e professores confundirem denúncia com acu-

-Sação, instalação de procedimento com instauração de pro­
cesso. 

Li, nos jornais, que o. senador Espiridão Amin queria, 
porque queria, que o Presidente do Senado intimasse, imedia­
tamente depois de receber a autorização da Câmara, o Presi­
dente da República, declarando-o suspenso das funções. O 
senador por Santa Catarina, arriigo meu, a -quem admiro e 

--- respeito, liderou os afobadinhos que poderiam macular o pro­
cesso legal sustentado por Mauro Benevides. Vejam como 
são as coisas: Espiridião Amin, tanto quanto os juristas que 
confundiram procedimento com processo, errou espetacular­
me-nte, apesar de ser uma das cabeças ma i::- brilhantes do 
Brasil. O que se pode esperar das cabeças que não brilham, 
ofuscadas pelos cabelos ralos ou brancos? 

O SR- PRESIDENTE (Magno Bacelar)- Está esgotado 
a matéria constante da Ordem do Dia. 

Passa-se à votaçãO do Requerimento n"' 844/92, de urgênM 
cia, lido no Expediente, para o Ofício S/41/92. 

Os Srs. Senadore_s que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, a matéria a que se refere figu-:. 

rará na Ordem do Dia da segunda sessão ordinária subse­
qüente. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar)- Passa-se à vota­
ção do Requerimento no 845/92, de urgência, lido no Expe­
diente, para o Ofício S/42, de 1992. 

- Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, a matéria a que se refere figu· 

rará na Ordem do Dia da segunda sessão ordinária subse­
qüente. 

O SR- PRESIDENTE (Magno Bacelar)- A Presidência 
convoca sessão extraordinária a -realizar-se hoje, às 16 horas 
e 18 minutos, com a seguinte 

ORDEMDODIÀ 

-l­
REQUERIMENTO N• 785, DE 1992 

Votação, em turno único, do Requerimento n"'785, 
de 1992, do Senador Marco Maciel, solicitando, nos 
termos regimentais, a transcrição, nos Anais do Senado 
Federal, do editorial "Instrumento de ação política", 
publicado ·no jornal O Glob_o, e do artigo-«A nova 
flor do Lácio", publicado no Jornal do Brasil, edições 
de 27 e 28 de outubro de 1992, respectivamente. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - Nada mais 
havendo a tratar, declaro encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 16 horas e 17 minutos:) 
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Ata da zssa Sessão, em 26 de novembro de 1992 
23 Sessão Legislativa Orclinãria, da 493 Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
Presidência do Sr. Magno Bacelar 

ÀS 16 HORAS E 18 MINUTOS, ACHAM-sE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo - Alfredo Cãmpos - Almir Gabriel 
- Aluizio Bezerra - Antonio Mariz - Aureo Mello - BeiJo 
Parga- Benl V eras- Carlos De'Carli- César Dias - Çjd Sa­
boia de Carvalho - Darcy Ribeiro - Dario Pereira - Dival­
do Suruagy - Eduardo Suplicy - Elcio Álvares - Epitácio 
Cafeteira - Esperidiao Amin - Eva Blay - F1aviano Melo -
Francisco Rollemberg - Garibaldi Alves Filho - Gerson Ca­
mata - Guilherme Palmeira - Henrique Almeida - Humber­
to Lucena - Hydekel Freitas - Iram Saraiva - Irapuan Cos­
ta Júnior- Jarbas Passarinho- Joao Calmon- Joao França 
-João Rocha -Josaphat Marinho -José Fogaça -José Pau­
lo Bisol- Josê Richa- Josê Sarney- Jutahy Magalbl!es­
Lavoisier Maia - Levy Dias - Louremberg Nunes Rocha -
Lourival Baptista - Lucfdio Portella - Luiz Alberto - Mag­
no Bacelar - Mansueto de Lavor - Mareio Lacerda -·Mar­
co Maciel - Mário Covas - Mauro Benevides - Meira Filho 
- Molsês Abrao - ·Nabor Júnior - Nelson Wedekin - Ney 
Maranhao - Onofre Quinan - Pedro Simon - Pedro Teixei­
ra- Rachid Saldanha Derzi -Raimundo Lira- Ronaldo Ara­
gao - Ronan Tito - Ruy Bacelar - Teotonio Vilela Filho -
Valmir ~pelo. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) -A lista de pre-
sença acusam o comparecimento de 66 Srs. Senadores. 

Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 
Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 

1 o Secretário. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO N• 846, DE 1992 
Nos termos do artigo 336~-<ilínea C, do Regiinento__Intc;~ 

no, requeremos a urgê~cia para o Of. S, n" 43, de 1992, 
que autoriza a Prefeitura Municipal de Floraf (PR), a contratar 
operação de crédito com o Banco do Estado do Paraná -
BANESTADO, pelo Programa Estadual de Desenvolvimento 
Urbano- PEDU, no valor de Cr$ 159.500.000,00. 

Sala das Sessões, 28 de novembro de 1992.- Esperidião 
Amin - Nelson Wedekin - Louremberg Nunes Rocha -
Marco Maciel - Humberto Lucena. 

REQUERIMENTO N• 847, DE 1992 

Nos termos do artigo 336, alínea C, do Regimento Inter­
no, requeremos a urgência Para o Of. S, no 44, de 1992, 
que autoriza a Prefeitura Municipal de Campo Largo (PR), 
a contratar operação de crédito junto ao Banco do Estado 

do Paraná S/A, BANESTADO, no valor de.Cr$ 
6.000.000.000,00. 

Sala das Sessões, 26 de novembro de 1992. - Esperidião 
Amin - Nelson Wedekin - Louremberg Nunes Rocha -
Marco Maciel - Humberto Lucena. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) .:_ Os requeri­
mentos lidos serão votados após a Ordem do Dia, na forma 
do disposto no art. 346, § 2~. do Reglinento Interno. 

--Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Votação, em turno único, do Requerimento no 
785/92, do Senador Marco Maciel, solicitando, nos ter­
mos regimentais, a transériÇão fios Anais do Senado 
Federal do editorial: "Instrumento de Ação Política", 
publicado no jornal O Globo e do artigo: "A Nova 
Flor do Lacio", publicado no Jornal do Brasil, edição 
de 27 e 28 de outubro de 1992, respectivamente. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores qu_e o aprovam queiram permarrinecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, 5erá feita a transcrição solici­

tada. 

É a seguinte a matéria cuja transcrição é solicitada: 

6. OPINIÁO 
O Globo - dia 27-10-92 

INSTRUMENTO DE AÇÁO POLÍTICA 

Criado faz quase três anos, o Instituto Internacional da 
Língua Portuguesa foi deixado como um projeto. Está à espera 
de se tornar realidade, apesar de se ter constituído através 
de ato fiririado- por seis chefes de Estado - os presidentes 
do Brasil, Cabo Verde, Guiné-Bissau, Moçambique, Portugal 
e São Tomé e Príncipe - além do representante especial 
do Presidente da República Popular de Angola. 

Esses chefes de Estado representam uma comunidade 
internacional de 170 milhões de pessoas- o mundo lusófono, 
que tem na língua portuguesa seU principal traço de identi­
dade, fazendo-a a sétima entre as línguas mais faladas do 
planeta. E consideram-na um patrimônio de valor irrecusável, 
mesmo em se tratando de herança do período colonial. Vale 
lembrar o testemunho insuspeito de Amilcar Ca_bral_, líder 
da independência de Guiné-Bissau e Cabo Verde: "A língua 
portuguesa é o melhor que Portugal deixou em nossas terras". 
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Patrimônio original, esse. o português seffii6Ssa língua, 
na medida em que for também a língua de outrem. Ótimo 
que esteja em uso, na condição de língua materna ou língua 
oficial, no continente africano. na Europa e no Brasil, sem 
que nação alguma entre as dive~sas nações soberanas possa 
se arrogar monopólio ou procedência. Enquanto for língua 
comum, na mesma medida em que é língua nacional, o portu~ 
guês será veículo de comunicação, de compreensão e de encon~ 
tro culturaL 

Mas é preciso que ele não degenere em língua franca, 
à mercê de variantes nacióriãis-e dialetais. É preciso que essas 
diversidades tenham uma matriz a que se reportar, para que 
não cresçam numa espécie de outras tantas línguas, digamos, 
neoportuguesas. E aí estão o mérito e a oportunidade do 
Instituto Nacional da Língua Portuguesa. 

Não se trata de querer padronizações a qualquer custo. 
Trata-se, ao contrário, de franquiar a todos os usuários do 
português o acesso às particularidades e diferenças, mediante 
a consolidação da matriz comum. 

É impresditdível essa matriz. Sem ela, a língua original 
decairá em língua morta. Foi a sorte que o latim conheceu, 
depois de desfeito o Império Romano do Ocidente: surgiram 
as línguas neolatinas e prevaleceram sobre a língua mãe, que 
só os documentos oficiais de uma Instituição Internacional, 
a Igreja Católica, puderam preservar da morte completa. 

Muito mais será necessário para preservar o português 
como língua viva. E para que não se perca, junto com a 
língua, o acesso à cultura. 

Quanto mais progridem as civilizações, mais diversificada 
e complexa se torna sua cultura. A diversificação social traz 
a multiplicidade dos papéis; e esta, a especialização profis­
sional. O acervo cultural que se forma c se sofístiCa vai ficando 
então inatingível para as maiorias, a menos que- se abra a 
estas, no mesmo ritmo, o acesso e o domínio da língua comum. 

Por iSso, o Instituto Internacional da Língua Portuguesa, 
tornado realidade, será muito mais que uma academia.- Ele 
deverá ser, e certamente será, instrumento de política interna­
cional concertada. Ele será o embrião de uma efetiva comuni­
dade - comunidade cultural, fundamento indispensável de 
ulteriores e mais ousadas formas de Instituiçôes cOmunitárias. 

Jornal do Brasil 
Rio de Janeiro- Quarta-feira, 28 de ou_tubro de 1992. 

A NOVA "FLOR DO LÁCIO" 

Acordo ortográfico entre Brasil e ~ortugal pretende mu­
dar a língua. 

Norma Cóui'i 
Correspondente 

Lisboa - Portugal reagiu à nomeação dõ fiTól9gú- Antô­
nio Houaiss para o MiniSféiio da Cultura com uma frase trans~ 
cri ta em letras garrafais no jornàl SemanáriÓ·: ··•o acordo orto­
gráfico está no poder". A vinda de José Aparecido de Oliveira 
como embaixador do Brasil em Portugal foi brindada com 
o refrão: "E o Instituto da Língua Portuguesa vem para Lis­
boa". Houaiss e Oliveira são os mentores- da UnificaçãO da 
língua portuguesa dos sete_ países em que ela é falada {Angola, 
Guiné-Bissau, Moçarnbique, São Tomé e Princípe, Cabo Ver~ 
de, além do Brasil e Portugal). Mas enquanto para uns o 
Acordo de Ortografia Simplificada e a difusão da líOgua unifi­
cada, representa a reabilitação da 11" língua do mundo que, 
na virada do ano 2000, vai ser falada por mais de 200 milhões 
d:_pessoas, para ·os ·nmis conservadores, ele seria a morte 

do _vernáculo de Camões. Quem fala o verdadeiro português, 
nós ou eles? 

O acordo foi assinado há menos de dois anos, deverá 
entrar em vigor em janeiro de 1994 e modifica menos de 
três mil vocábulos, ou 1,98%, das 110 mil palavras mais usuais 
da língua portuguesa. Entre as alterações, está a extinção 
de consoantes mudas não pronunciadas- cai- de "optirno", 
por exemplo. Os mais tradicionalistas não precisam se assus­
tar. O acordo preserva, entre outras. a grafia dupla de palavras 
corno "arnigdala" (no Brasil) e "amidala" (em Portugal), e 
mantêm os circunflexos em pôr e póde. A língua portuguesa 
pode ficar mais enxuta. A valorização da língua portuguesa 
na Europa -onde é engolida pelo inglês, o francês e o espa­
nhol - é o argumento forte dos defensores_ da unificação. 
A invasão de oito telenovelas brasileiras nos três canais de 
televisão portuguesas é o que mais assusta a turma do contra 
em Portugal, que teme a influência do Brasil no acordo chur­
rasquinho é prego, pirulito é chupa-chupa, satélite é vai-vem, 
chiclete é bala-estica, caqui é diospii'o, o avião que decola 
no Brasil descola em Portugal, banheiro é banhista e banhista 
é guarda-vidas. Se há muitas diferença entre o "brasileiro'' 
e o "português", na África, onde o portugués é Utllizado 
em menos de 40% dos países, as diferenças aumentam: domi­
nam os dialetos cheios de k, y e w, que só em Angola são 
45. "Se continuarmos assim, daqui a pouco serão sete línguas 
diferentes", diz o lingüista Málaca Casteleira, um dos elabora~ 
dores do Acordo. 

"Era preciso um acordo normativo para tornar a língua 
pOrtuguesa influente e oficial em organismos -mundiais: João 
Gilberto vai continuar influencíã.rido o maior roqueiro de Goa, 
na Índia, e isso é a riqueza do português". diz Alçada Baptista, 
um dos adeptos do Acordo e do Instituto. A cartilha para 
reaprender o português é simples. Em Portugal, caem as con­
soantes mudas não pronunciadas corno o c de afectivo e o 
p de adopção. No Brasil elas já caíram há muito tempo. As 
consoantes mudas pronunciadas permanecem inalteradas. 
Mas palavras corno "recepção" ganham duas grafias: no Bra­

-Sil, onde se pronuncia o p, ''recepção" permanece. Em Portu-
gal, onde recepção é ''receçáo". ela _continua a ser grafada 
assim. Ou seja, haverá grafia dupla no Brasil e em Portugal, 
mas esses casos atingem menos de 600 palavras. Os acentos 
são o segundo nó. O acent_? a_gudo das proparoxítonas perma­
nece em Portugal e na Africa onde o som é aberto. Mas 
o circunflexo enfeita as mesmas palavras de som feC-hado no 
Brasil, "acadêmico" e "acadêmico", por exemplo. A grafia 
dupla nos casos dos acentos atinge menos de 1.500 palavras. 
As regras do hífen permanecem sem divergência entre as orto­
grafias lusitaria e brasileira. Cai o trema, com exceção das 
palavras derivadas de nomes próprios estrangeiros. (N.C.) 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar)- Está esaotada 
a matéria constante da Ordem do Dia. e-

Passa-se à votação do Requerimento n" 846/92, lido no" 
Expediente da presente ~essão para o Ofício S/43, de 1992. 

Em votação o requerimento. 
_ Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, a matéria a que se refere figu­

rará na Ordem do Dia da segunda sessão ordinária subse­
qüente. 
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O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar)-Passa-se à vota­
ção do Requerimento n~' 847/92, de urgência para o Ofício 
S/44, de 1992, lido no Expediente da presente sessão. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, a matéria a que se refere fígú­

rará na Ordem do Dia da segunda sessão ordínária subse­
qüente. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar)- A Presidência 
convoca sessão extraordinária a realizar-se 1~ 16h22qlin~ com 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-1-

REQUERIMENTO N> 806, DE 1992 

Votação, em turno úníco, do Requerimenton9 806, 
de 1992. do Senador Nelson Carneiro, solicitando, nos 
termos do art. 256, a, do RegirD.ento Inú:.fllo, a retirada 
do Projeto de Lei do Senado n' 118, de 1992, de sua 

· áutoria, que concede anistia no pagamento da correção 
monetária aos contratos de financiamento ruraL 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - Nada 
mais havendo a tratar, declaro encerrada a sessão. 

(Levanta·se a sessão à~ J6h21min.) 

Ata da 256a Sessão, em 26 de novembro de 1992 

23 Sessão Legislativa Prdinária, da 493 Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-

Presidência do Sr_ Magno Bacelar 

ÀS 16 HORAS E 22 MINUTOS, ACHAM ..SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Affonso Crunargo - Alfredo campos - Almir Gabriel 
- Aluízio Bezerra - Antonio Mariz- Aureo Mello - Bello 
Parga- Beni V eras- car!os De'carli -César Dias- Cid Sa­
boia de carvalho - Darcy Ribeiro ~ Dari_!l Pereira - Dival­
do Suruagy '- E<juardo Suplicy - Elcio Alvares - Epitâcio 
cafeteira - Esperidiao Amin - Eva Blay - Flaviano Melo -
Francisco Rollemberg - Garibaldi Alves Filho - Gerson ca­
mata - Guilherme Palmeira - Henrique Almeida - Humber­
to Lucena - Hydekel Freitas - Iram Saraiva - lrapuan Cos­
ta Júnior- Jarbas Passarinho- Jol!o Calmon- Jol!o frança 
-Jollo Rocha -Josaphat Marinho -Jooê Fogaça-José Pau­
lo Bisol - José Richa -José Sarney -Jutahy Magalhl!es -
Lavoisier Maia- Levy Dias- Louremberg Nunes Rocha­
Lourival Baptista - Lucfdio Portella - Luiz Alberto - Mag­
no Bacelar -- Mansueto de Lavor - Márcio Lacerda - Mar­
co Maciel - Mârio Covas - Mauro Benevides - Meira Filho 
- Moisés Abrl!o - Nabor Júnior - Nelson Wedekin - Ney 
Maranhão - Onofre Quinan - Pedro Simon - Pedro Teixei­
ra- Rachid Saldanha Derzi -Raimundo Ura- Ronaldo Ara· 
gão - Ronan Tito - Ruy Bacelar - Teotonio VIlela Filho -
Valmir Campelo. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Barcelar) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 66 Srs. Senadore~:. 

Havendo número regimental, declaro aberta a sessao. 
Sob a proteção-de Deus, iniciamos nossOs trabalhos. 
Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 

1<? Secretário. - -

São lid<:'s os seguintes 

REQUERIMENTO N> 848, DE 1992 

Nos termos do artigo 336, alínea c, do Regimento Interno, 
requeremos-a urgência para o Of.s, n9 45, de 1992, que autoriza 
a Prefeitura Municipal de Londrina (PR), a contratar operação 
de crédito junto ao Banco do Estado do Paraná S/ A-BA­
NESTADO, no valor de Cr$ 17.000.000.000,00. 

Sala das Sessões, 26 de novembro de 1992 - Espiridlão 
Amim. - Nelson Wedekin- Louremberg Nunes Rocha­
Marco Maciel - Humberto Lucena. 

· REQUERIMENTO N> 849, DE 1992 

Nos termos do artigo336, alínea c, do Regimento Interno, 
requeremos_ a urgência para o Of. s, n~ 46, de 1992, que 
autoriza a Prefeitura Municipal de Rolândia, no Estado do 
Paraná, a realizar operação de crédito junto ao Banco do 
Estado do Paraná S/ A - BANESTADO, no valor de 
Cr$852.000.000,00. · 

Sala das Se'iSões, 26 de novembro de 1992. - Espiridião 
Amim - Nelson Wedekio - Louremberg Nunes Rocha -
Marco Maciel- Humber19. Luc;ena... . 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - Os requeri­
mentos lidos serão votados após a Ordem do Dia, na forma 
do art. 340, inciso li, do Regimento Interno. 

Pass?·Se à 
ORDEM DO DIA 

Item 1: 
Votação, em turno único, do Requerimento n~ 806, 

de 1992, do Senador Nelson Carneiro, solicitando, nos 
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termos do art. 256, alínea a, do Regimento Interno, 
a retirada ·cto Projeto de Lei do Senado n~ 118, de 
1992. de sua autoria, que concede anistia no pagamento 
da correção monetária aos contratos de financiamento 
rural. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam_ queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O Projeto de Lei do Senado de n" 118, de 1992, será 

definitivamente arquivado. 
O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar)- Passa-se, ago­

ra, à votação do Requerimento ·n" 848/92, de urgência, lido 
no Expediente, para o Ofício S/45, de 1992. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados.(Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, a matéria a que se refere figu:. ~ 

rá na Ordem do Diã da segunda sessão ordinária subseqüente. 

O SR. PRESIDENTE (Magr.o Bacelar)- Passa-se, ago­
ra, à votação do Rcqueririlerito- ri." 849/92; de urgência, lido 
no Expediente, para Ofício S-46, de 1992. 

Em. votação ó ·requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, a matéria a que se refere figu~ 

rá na Ordem do Dia da segunda sessão or.dinária ~ubseqüente. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar)- A Presidência 
convoca sessão extraordinária a realizar~se, hoje, às 16 horas 
e 25 min_utos, com a: seguinte -- -

ORDEM DO DIA 

-~I­

REQUERIMENTO N' 811, DE 1992 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 811, 
de 1992, d_e autoria do Senador Marco Maciel, soliciw 
tando, nos termos regimentais, a inclusão, em Ordem 
do Dia, do Projeto de Lei do Senado n" 10, de 1992, 
de sua autoria, que dispõe sobre o exercício da profissão 
de Bibliotecário e determina_ outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - Nada mais 
havendo a tratar, dedaro encerrada a sessão. 

(Levanta~ se a sessão às 16 horas e 24 minutos.) 

Ata da 257a Sessão, em 26 de novembro de 1992 

2a Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legíslatura 

-EXTRAORDINÁRIA-

Presidência do Sr. Magno Bacelar 

ÀS 16 HORAS E 25 MINUTOS, ACHAM.SE PRE­
SENTES OS SRS, SENADORES: 

Af!OOSO Camargo - Alfredo campos - Almir Gabriel 
- Alufzio Bezerra - Antonio Mariz - Aureo Mello - Bello 
Parga- Beni V eras - carlos De'carli -César Dias -Cid Sa­
boia de carvalho - Darcy Ribeiro -Dario Pereira .,-Dival­
do Suruagy - Eduardo Suplicy - Elcio Álvares - Epitácio 
cafeteira - Esperidiao Amin - Eva Blay - Flaviano Melo -
Francisco Rollemberg - Garibaldi Alves Filho - Gerson ca­
mata - Guilherme Palmeira - Henrique Almeida - Humber­
to Lucena - Hydekel Freitas - lram Saraiva - Irapuan Cos­
ta Júnior- Jarbas Passarinho- Jol!o Calmon .,..Joao França 
-João Rocha -Josaphat Marinho-José Fogaça-José Pau­
lo Bisol - Josê Richa - Josê Sarney -Jutahy Magalhães -
Lavoisier Maia - Levy Dias - Louremberg Nunes Rocha -
Lourival Baptista - Lucfdio Portella - Luiz Alberto - Mag­
no Bacelar - Mansueto de Lavor - Mârcio Lacerda - Mar­
co Maciel - Mário Covas -~Mauro Benevides - Meira Filho 
-Moisés Abrão - Nabor Júnior - Nelson Wedekin - Ney 
Maranbao - Onofre Quinan - Pedro Simon - Pedro Teixei­
ra- Rachid Saldanha Derzi -Raimundo Lira- Ronaldo Ara­
gão - Ronan Tito - Ruy Bacelar - Teotonio Vilela Filho -
Valmir Campelo. 

O SR. PRESIQENTE (Magno Bacelar)- A lista de pre-
sença acusa o comparecimento de 66 Srs. Senadores. 

Havendo número regimental, dedaro aberta a sessão .. 
Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 

1~' Secretário. _ ___ . -· __ 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 850, DE 1992 

Nos termos do art. 336, alínea-c, do Regiinento Interno, 
requeremos a urgência para o Of. S, ·no 47. de 1992, que 
a_u~oriza a Prefeitura Municipal de São Miguel do IgUaçu (PR) 
a--contratar operação de crédito Junto -ao B3llco do EstaCio 
do Paraná S/A - BANESTADO, no valor total de 
Cr$2.100.000.000,00, destinados à implantação de obras de 
infra~estrutura. 

Sala das Sessões, 26 de novembro de 1992.- Esperidião 
Amin - Nelson \Vedekin - Louremberg Nunes Rocha ~ 
Marco Maciel - Humberto Lucena. 

REQUERIMENTO N• 851, DE 1992 

Requeremos_ urgência, nos termos do art. 336, alíflea c, 
do Regimento Interno, para o Ofício S/49, de 1992, que auto-
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riza a Prefeitura Municipal de Argos (M.G) a êontáuar operaR 
ção de crédito no valor equivalente a 295.50S:S89 BTNFrrRD 
junto ao Banco de Desenvolvimento de Minas Geràis,' desti­
nados à aplicação em obras de infra-estrutura no M-unicípio. 

Sala das Sessões, 26 de novembro de 1992. - Jutahy 
Magalhães- Humberto Lucena- Elcio Álvares- Esperidião 
Amin. 

SR. PRESIDENTE (Magno Barcelar) -Os requerimen­
tos lidos serão votados após a Ordem do Dia, na forma do 
art. 340, inciso 11, do Regimento Interno. 

· Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 811, 
de 1992, de autoria do nobre Senador Marco Maciel, 
solicitando, nos termos do art. 172, inciso I, do-R:egi­
mento Interno, a inclusão em Ordem do Dra-do Projeto 
de Lei do Senado no 10, de 1992, de sua autoria, que 
dispõe sobre o exercício da profissão de Bibliotecário 
e determina _outras providências. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram perrriánecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O Projeto de Lei do Senado n~ 10, de 1992, será _incluído 

na Ordem do Dia oportunamente.. __ .. __ _ 
O SR. PRESIDENTE (Magno Barcelar) - Esgotada a 

matéria constante da Q[dém do Dia. 
Passa-se à votação do Requerimento n~ 850/92, de urgên­

cia, lido no Expediente, para o Ofício S/47, de 1992. . . :. 
Em votação Requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
-Aprovado o re_queriJ:!Iento, a matéria a que se refere figu­

rará na Ordem do Dia da segunda sessão ordinária subse­
qüente. 

O SR. PRESIJ)ENTE (Magno Bacelar)- Passa-se à vota­
ção do Requerimento n~ 851/92, de urgência, lido no Expe­
diente, para o Ofício S/49, de 1992. _ 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, a matéria a que se refere figu­

rará na Ordem do Dia da segunda se~são ordinária súbse-
qüerite. -

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) --A Presidência 
convoca sessão extraordinária a realizar~se às 16h28m~ com 
a seguinte · 

ORDEM DO DIA 

-1-

REQUERIMENTON• 813, DE 1992 

-_Votação, em turno único'1 çlo Requerimento 0_~ S_t~, 
de 1992, do Senador Pedro Sirilon, sOlicítãndo, nos 
termos regimentais, a retirada do Projeto de Lei do 

- Senado n~ 395, de 1991, de sua autoria; que proíbe 
a outorga de mandato_para os fins qõe mencl~na. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - Nada mais 
]}_a vendo a. tratar, declaro ~ncerra~a a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 16 horas e 27 minutos.) 

Ata da zsga Sessão, em 26 de novembro de 1992 

za Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-

Presidência do Sr. Magno Bacelar 

ÀS 16 HORAS E 28 MINUTOS, ACHAM.SB PRE­
SENTES .OS SRS. SENADORES: 

Afl'on8o Camargo - Alfredo campos - Almir Gabriel 
- Alufzio Bezerra - Antonio Mariz - Aureo Mello - Bello 
Parga - Beni Veras - Garlos De'Garli - César Dias - Qd Sa­
boia de Garvalbo - Darcy Ribeiro -·Dario Pereira - Dival­
do Suruagy - Eduardo Suplicy - Elclo Álvares - Epitácio 
Cafeteira - Esperidillo Amin - Eva Blay - Flaviano Melo -
Francisco Rollemberg - Garibaldi Alves Filho - Ge~on ca­
mata -Guilherme Palmeira- Henrique Almeida - Humber­
to Lucena - Hydekel Freitas - Iram Saraiva - Irapuan Cos-· 

ta J6nior- Jarbas Passarinho- Jo!l.o Calmon- Jo!l.o França 
-João Rocha- Josaphat Marinho- Josê Fogaça- José Pau­
lo Bisol- Jos~ Richa- José Sarney- Jutahy Magalblles­
Lavoisier Maia- Levy Dias- Louremberg Nunes Rocha­
Lourival Baptista - Luefdlo Portella - Luiz Albeno - Mag­
no Bacelar - Mansueto de Lavor - Márcio Lacerda - Mar­
co Maciel - Mário Covas - Mauro Benevides - Meira Filbo 
- Mois~s Abrlio- Nabor JiÍilior- Nelson Wedekin- Ney 
Maranbllo - Onofre Quinan - Pedro Simon - Pedro Teixei­
ra- Rachid Saldanha Derzi - Raimundo Lira- Ronaldo Ara­
gAo - Ronan Tito - Ruy Bacelar -Teotonio Vilela Ftlho -
Valmir campelo. 
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O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) --A lista de pre-
sença acusa o comparecimento de 66 Srs. Senadores. 

Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 
Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 
1" Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 852, OE 1992 

Nos termos do artigo 336, alínea c, do Regimento Interno, 
requeremos a urgência p3ra o Of. s, n" 60, de 1992, que 
autoriza a Prefeitura Municipal de Ponta Grossa (PR) a con~ 
tratar operação-de crédito junto ã.O Banco do Estado do Paraná 
SIA- BANESTADO, no valor de Cr$15.000.000.000,00 
(quinze bilhões de cruzeiros). 

Sala das Sessões, 26 de novembro de 1992. - Esperidião 
Amin - Nelson Wedekin - Louremberg Nunes Rocha -
Marco Maciel - Humberto Lucena. 

REQUERIMENTO N• 853, DE 1992 

Nos termos do artigo 336, alínea c, do Regimento Interno, 
requeremos a urgência para o Of. s, no 61, de 1992, que 
autoriza a Prefeitura Municipal de Alto Alegre (RS) a contra­
tar operação de crédito no valor de Cr$180.412.021,09 (cento 
e oitenta fnilhões, quatrocentos e doze mil e viáte e uni. cruzei­
ros e nove centavos). 

Sala das Sessões, 26 de novembro de 1992.- Esperidião 
Amin - Nelson W~ekin - Louremberg Nunes Rocha -
Marco Maciel - Humberto Lucena. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - Os requeri­
mentos lidos serão yo_tados após a Ordem do Dia, na forma 
do art. 340, inCiso li, do Regimento Interno. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 
Votação, em turno único, do Requerimento n'-' 813, 

de 1992, do Senador Pedro Simon soliêiiãrido, nOs ~~r­
mos regimentais, a retirada do Projeto de Lei do Sena­
do n" 395, de 1991, de sua autoria, que-prõíbe a oUtorga 
do mandato para os fins que menciona. 

EID votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam qucíram permanecer 
sentados, (P_au:>a.) 

_Aprovado 
O Projeto de Lcido Senado de n· 395. de 1991. 'crá 

definitivamente arquivado. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - Esgotada a 
matéria constante da Ordem do Dia. 

Passa-se à votação do Requerimento n·· R52/<-J2: Je urg-én-­
cia, lido no Expediente, para o Ofício S/60, de [992. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o rcquerimento,_a matéria a que se refere figu­

rará na Ordem do Dia _da_ segunda sessão ordinária subse­
qüente. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar)- Passa-se à vota­
ção do Requerimento n" 853/92 de urgência. lido no Expe­
diente, para o Ofício n" 61/92. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado o requerimento, a matéria a que se refere figu­

rará na Ordem do Dia da segunda sessão ordinária subse­
qüente. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar)- A Presidência 
convoca sessão extraordinária a realizar·se hoje. às 16h31 min, 
com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I­
REQUERIMENTO N• 816, DE 1992 

Votação, em turno único, do RequerimentO nn 816. 
de 1992, do Senador Mauro Benevides, solicitando. 
nos termos regimentais, a transcrição, nos Anais do 
Senado Federal, do discurso proferido pelo Ministro 
Armando Falcão, na sessão solene realizada pela Aca­
demia Cearense de Medicina, destinada a reverenciar 
a memória do ex-Deputado João Otávio Lôbo, ao ense· 
jo do centenário do seu n~scimento, publicado no Tri­
bu_na do Cear~, edi~ão de 16 de novembro de 1992, 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - Nada mais 
havendo a tratar, declaro encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 16 horas e 30 11')inutos.) 
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Ata da 25ga Sessão, em 26 de novembro de 1992 

za Sessão Legislativa Ordinária, da 498 Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-

Presidência do Sr. Magno Bacelar 

ÀS 16 HORAs E 31 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Affonso Gamargo - Alfredo campos - Almir Gabriel 
- Aluízio Bezerra - Antonio Mariz - Aureo Mello. - BeUo 
Parga- Beni V eras - Carlos De'Carli -César Dias- Cid Sa­
boia de Carvalho -Darcy Ribeiro - Dario Pereira - Dival­
do Suruagy - Eduardo i:iuplicy - Elcio Álvares - Epitácio 
Cafeteira - Esperidiao Amin - Eva Blay - F1avtano Melo -
Francisco Rollemberg - Garibaldi Alves Filho - Gerson Ca­
mata - Guilherme Palmeira - Henrique Almeida - Humber­
to Lucena - Hydekel Freitas - Iram Saraiva - Irapuan Cos­
ta Júnior- Jarbas Passarinho- Joao Calmpn- Joao França 
-Joao Rocha -Josaphat Marinho -Jos~ Fogaça -José Pau­
lo Bisol - Jos~ Richa - José Sarney - JutahY Magalbaes -
Lavoisier Maia - Levy Dias - Louremberg Nunes Rocha -
Lourival Baptista - Lucfdio Portella - Luiz AI berto - Mag­
no Bacelar - Maosueto de Lavor - Mareio Lacerda - Mar­
co Maciel - Mário Covas - Mauro Benevides - Meira Filho 
- Moisés Abrao - Nabor Júnior - Nelson Wedekin - Ney 
Maraobao - Onofre Quinan - Pedro Simon - Pedro Teixei­

. ra- Rachid Saldanha Derzi- Raimundo Lira- Ronaldo Ara­
gao - Ronan Tito - Ruy Bacelar - Teotonio Vilela Filho -
Valmir campeio. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar)- A lista de pre-
sença acusa o comparecimento de 66 Srs. Senadores. 

Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 
Sob a proteção de Deus, iniciamos no-ssos trabalhos. 
Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 

19 Secretário. 
São lidos os seguintes 
REQUERIMENTO N• 854, DE 1992 

Nos termos do artigo 336, alínea c, do Regimento_ Interno, 
requeremos a urgência para o Of. s, ri" 62, de 1992, que 
autoriza a Prefeitura Municipal de Medianeira (PR) para con­
tratar operação de crédito no valor de Cr$2.000.000.000,00. 

Sala das Sessões, 26 de novembro de 1992. - Esperidião 
Amin - Nelson Wedekin - Louremberg Nunes Rocha -
Marco Maciel - Humberto Lucena. 

REQUERIMENTO N• 855, DE 1992 

Nos termos do artigo 336, alínea c, do Regimento Interno, 
requeremos a urgência para o Of. s, n" 66 de 1992. que autoriza 
a Prefeitura Municipal de Dona Em ma (SC) a contratar opera­
ção de crédito junto ao Banco de Desenvolvimento de Santa 
Catarina SIA- BADESC, no valor total de 

Ct$147.245.000,00, no âmbito do Prourb, para realização de 
obras de ínfra-estrutura naquela municipalidade. 

Sala das Sessões, 26 de novembro de 1992. - Esperidião 
Amin - Nelson Wedekin - Louremberg Nunes Rocha­
Marco Maciel - Humberto Lucena. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Ililcdar) - Os requeri­
mentos lidos serão votados após a Ordem do Dia, na forma 
do que determina o art. 340, inciso 11, do Regimento Interno. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item I: 

Votação, em turno único, do Requerimento de 
n" 816/92, do Se-nador Mauro Benevides, soliciüirido, 
nos termos regimentais, a transcrição nos A!laisdo 
Senado Federal do discurso proferido pelo Ministro 
Armando Falcão, publicado na Tribuna do Ceará, em 
16 de novembro de 1992, na sessão solene realizada 
na Academia Cearense de Medicina e destinada a reve­
renciar a memóriã do ex~ Deputado João Otávio Lobo, 
ao ensejo do centenário do seu nascimento. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) · 
Aprovado. 
Será feita a transcrição solicitada. 

É a seguinte a matéria cuja transcrição é solicitada: 

ARMANDO FALCÃO RECORDA 
A VIDA DO DR. JOÃO LOBO 

O discurso de Armando Falcão na sessão solene realizada 
pela Academia Cearense de Medicina, em mem6ria do Dr. 
João Otávio Lobo, é peça de merecido destaque, pois reassu­
miu a essência do caráter benemérito e empreendedor do 
homenageado. Com palavras que comoveram não só aos fami­
liares do ex-professor catedrático da faculdade de Direito, 
mas a quantos compareceram à solenidade, o ex-ministro re­
cordou o apoio que recebeu, desde menino do Dr. João Lobo. 
A admiração que o médico lhe despertou, principalmente 
pelo seu espírito dinâmico, incailsãVel na luta de ajudar aos 
semelhantes a viverem melhor. Na íntegra, o pronunciamento 
de Armando Falcão. 

Senhoras e senhores: Estas palavr~s. que vêm do fundo 
do coração, pretendem ser, simplesmente, uma mensagem 
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de t:"Hlt'açüo e saudade. t..'m hl)llra de um hmno:..•m fora do 
comum. qut' foi mt'dil'o com alma de ~anw. 

Ü OO!lh.' dt.•k•. l}llt..' p~H tlH.lO~ ÚS-mOÜVOS St!' perpL'tUOU 

na memória dos pôste;;oros. era Joáo Otâvio Lobo. cujo primeiro 
centemirio t.k• nascimento St.' L'lHllpktou no dia-+ dt..> novembro 
de 199::!. 

Na$Cido. o doutor Lobo. em Sama Quitéria. pedaço do 
sertilo situado no ámago do semi-árido nordestirio. suã -iniçli­
gC:ncia era luminosa como o sol d<.~ noss<l terra. a força Jo 
seu espírito vibrante igual à alma do seu povo. E a bondade 
de nascença lhe era pura como o sopro dos anjos. 

Num atQ de amor c rcconhedmcnto, estamos agOra ho-­
menageando a figura do grandt:- cearensc •. quc nasceu para 
fazer o bem, não importava a quem. 

Inimitável na arte da crtridade subjetiva e objetiva; antes 
de tudo c por tudo irmão dos seus semelhantes. pensava muito 
mais nos outros do que em si mesmo. Pojs a vida, para o 
doutor Lobo. era o serviço da solidariedade_ humana. não 
importavam o dia. a hora c a circunstância. . 

Ex-seminarista. formou-se em Medicina pela Faculdade 
do Rio de Janeiro. no ano de 1918. Foi professor da Faculdade 
de Direito do Ceará. cuja: diretoria exerceu durante ~nos segui­
dos. Foi Diretor da Saúde Pública e SecretáriO- do Interior 
e Justiça do Estado. presidente da Assembléia Legislativa 
e deputado federal. Foi professor da Faculdade de Farmácia 
e Odontologia. Pela UniVersidade de Berlim. tinha o curso 
de Tisiologia. Reprcseritou a Cãrnara dos Deputados na Con­
ferenda Internacional do Trabalho em Genebra. Presidiu o 
Instituto em Genebra. Presidiu o Instituto do Nordeste e foi 
membro da Academia Ce-arense-aC Letras. 

Autor de numerosos trabalhos científicos e literários, era 
escritor de mérito real. Tinha o dom da palavra e era inconfun­
dível na formulação das imagens nascidas de uma concepção 
original, fecunda e rica. 

Quem não se lembra de "A oiticica", _de "O sapo'". dos 
"Urubus", onde_ a forma e o fundo brilham com o fulgor 
da luz incandescente? 

Familiarizado com os clássicos, nele tínhamos o mestre 
consumado do Português e do Lalim. Ninguém jamais o sur­
preendeu, porém. em pose de vaidade, empáfia ou soberba. 
Nunca se viu aquele sábio falando ou escrevendo complicado 
ou difícil. O humanista, o pensador era ameno, acessível, 
compreensivo e acolhedor. 

A simplicidade era a nota dominante na personalidade 
intelectual de um príncipe das letras c da ciênciª. 

Eu sou talvez suspeito para depor sobre o doutor Lobo, 
e lhes explico por quê. - -

Os caminhos das nossas vidas, a minha e a dele, se cruza­
ram em oportunidades diversas, e eu agradeço a Deus havê-lo 
colocado no bojo do meu destino, assinalado pela contribuíção 
da sua presença benfazeja em momentos importantes para 
mim. 

Primeiro, foi no começo de 1933, quando eu ainda não 
completara quatorze anos. -de idade, e ele, literalmente, me 
salvou a vida, gravemente ameaçada pelo tifo que grassav:a 
no interior e na capital do Ceará, quase como numa epidemia 
avassaladora. 

Num tempo em que ainda não havia antibióticos e sulias, 
e ao longo de uma jornada médica que durou quarenta e 
cinco dias, o doutor Lobo conseguiu dominar minha grave 
enfermidade e obter a cura. Cuidou, então, de convencer 
a família a mudar de Clima, a fim de se me completar a conva-
lescença fora de Fortaleza. -

Providcnciou·~e. cnt<.lo. no~~a mudança p<.~r<-~ Cajazciras. 
alugando-se uma casa junto ao Sanatório de Messejana, cuja 
construção o doutor Lobo estava terminando. 

O projeto do majestoso conjunto arquitetônico era de 
autoria do engenht.:-iro Emílio Hinco e o doutor Lobo tinha 
-como sócios. no emprecndimt.:-nios os doutores Lineu Jucá e 
Pedro Sampaio, 

Diarimaentt.', Lobo em pessoa inspecionava as obras. E 
toda vez. antes de regressar a Fortaleza, fazia uma parada 
em nossa residência. quando nos. favorecia com a sua vivaci­
d~de, sempre alegre, estimulante e espirituosa. 

No ano de 1934, o presidente Getúlio Vargas veio ao 
Ceará, acompanhado de numerosa comitiva, que incluís minis­
tros de- Estados. E na programação oficial dc_eventos em 
nossa terra se colocou a solenidade_ de inauguração do San~­
tório de Messejana, hoje. Hospital de Messejana, que já não 
é mais tão bonito, por dentro e por fora, como o era no 
passado. 

Menino metido, curioso e bisbilhoteiro,.consegui infitR 
trar-me no meio da comitiva presidencial e fiquei cara a cara 
com Getúlio Vargas, Juarez Távora, Gois Monteiro, João 
Alberto, Manuel Rabelo e outros altos próceres da política 
e da administração nacionaL 

O doutor Lobo foi o orador da festa e, no final do seu 
diScurso, Getúlio o cumprimentou cordialmente, passando, 
em seguida, a distribuir o seu famoso sorriso, que a todos 
deixou encantados. 

Desde aquela época, nunca mais perdemos de vista o 
doutor Lobo e sua querida gente. Ele, a esposa. dona Nenen, 
os filhos Glauco, Gláucia e Galba, sempre ap-areciam em nossa 
casa de Cajazeiras. A amizade recíproca se solidificou, definiti­
vamente. 

Em 1936, eu, gianasiano da farda cáqui e boné de pala 
alta, cursava o Instituto S~_o Luiz. Como as mensalidades 
estavãm caras, meu pai aventou a hipótese de passar-me para 
o Liceu do Ceará, onde o ensino era gratuito. Resisti à idéia 
e minha mãe descobriu a solução certa: pediu ao doutor Lobo 
que solicitasse aos professores Menezes Pimentel e Otávio 
Terceiro de Farias, diretores do São Luiz que me nomeassem 
para um dos lugares de "Prefeito de diciplina", pois assim, 
com o meu trabalho, ficaria isento do -pagamento mensal. 

Foi tiro e queda. Lobo diligenciou, imediatamente, e 
depressa me vi investido nas funções aludidas. Fui logo nomea­
do, entrosando-me com o escalão administrativo do estabele­
cimento de ensino nas Pessoas de José Milton e Crisanto Pi­
m~n_tel, João Bati_?tª :PifltO e_ ~oanet]:eS Farias_ de_ Sa!>_çtya. 

Foi, por assim dizer. a primeira função executiva de auto­
ridade explícita a que me vi alçado, assimilando preciosas 
lições de vida na responsabilidade prática cotidiana, ãs voltas 
com as turmas de dezenas de estudantes que integravam o 
externato e o internato do Instituto São Luiz. · 

Um dos meus subordinados hierárquicos, -eu "Prefeito" 
e ele aluno foi Artur Eduardo Benevides. mais tarde intelec­
túal eminente, príncipe dos poetas cearenses. Benevides até 
hoje diz que eu era um "Prefeito enérgico, que dava conta 
do recado ... "-Eu só posso responder com o dolorido lamen­
to. Ah! Como longe vão aqueles meus 16 anos ... ". 

Quando concluí o curso de humanidades, em novembro 
de 1937, fui escolhido orador oficial da turma de formandos, 
na bru;e de acordo conduzido pelos colegas Thomaz Po~peu 
Gomes de Matos, Sinésio e Raimundo Lustosa Cabral e Alva­

-ro- Lins Cavalcante. 
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Novamente, naquela altura dos acontecimentos, mais 
uma vez eu e o _d_outor Lobo nos encontramos, faze a face: 
preparado o meu discurso para -a solenidade, que seria presi­
dida pelo Interventor Menezes Pimeritel, ocorreu-me subme­
ter a respectiva rniriufa ao Crivo daquele meu prezado e ilustra­
do amigo. Deixei-a em seu poder e no dia seguinte ele a 
restituiu, com alvitres vários. Refundiu alguns conceitos, nie­
lhorou trechos e sentenciou: ".&provado, com poucas emen­
das. Continue a escrev.er. Leia sempre bons autores. Nunca 
esqueça a clareza e a concisão, Vá em frente. Você está come­
çando a vencer". 

Transfe"ri-me para o Rio de Janeiro, em 1938~-e effi 1951 
o doutor Lobo e eu, um ao lado do outro, prestamos o jura­
mento regimental solene no Palácio Tiradentes, na qualidade 
de deputados federais, eleitos pelo Partido Social Dem6áá-
tico, secção do Ceàrá. . 

Em 1954, vi-me, de repente, escolhido para ser candidato 
ao Governo do Ceará; O doutor Lobo formou firmemente 
ao meu lado. Ombro a Ombro çomigo, nunCa-desertou,_nu~ca 
falhou, nunca faltou. 

O coração de João OCtávio Lóbo era de ouro e seQ caráter 
era de bronze. 

Enquanto vida ele teve, mantivemo-nos indissoluvelmen­
te ligados, diretamente ou por correspondência. 

Confraternizávamos intens_amente na nossa paixão telúri­
ca, ele com a sua fazenda das Lages, e eu com o meu Massapé-
Grande. -

Em tom de brincadeira, certa vez mé" falou: "Ó ideal, 
Armando, é haver um teleférico entre as Lages e o Massapé. 
NóS, então, nos poderemos visitar todo o dia, para discutir 
o Brasil, o Ceará e o-sertão" ... 

Meu querido amigo doutor Lobo: 
Vossemecê, na sua merecida glória do reino celestial, 

sabe que aqui nós não o esquecemos, de modo algum. 
Estão presentes e vivos, no nosso pensãiDénto, a força 

~os seus exemplos, o modelo moral que nos legou, o retrato 
Oern desenhado da sua imagem, que a morte não apaga. 

É o nosso Ceará, que Vossemecê tanto arn_ou, há -
de reverenciá-lo pelos tempos afora, como um símbolo_d_as 
quana·âdes que -tazem do homem esPirítual a õbfa-prima de 
Deus. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - Esgotada a 
matéria constante da Ordem do Dia. 

Passa-se à votação do Requerimento n~ 854/92, d~ urgên­
cia, lido no Expediente, para o Ofício n" 62/92. 

Em votação o requerimento. _ 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado, contra o voto do nobre Senador João Calmon. 
Aprovado o requerimento, a matéria a que se refere figu~ 

rará na Ordem do Dia da segunda sessão ordinária subse­
qüente. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar)-Passa-se à vota­
ção do Requerimento n~ 855/92, de urgência, lido no Expe­
diente, para o Ofício n' 66192. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) _ __ .. _ 
- Aprovado o fequerimento, a matéria a que se refere figu~ 

rará na Ordem do Dia da segunda sessão ordinária subse­
qüente. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar)- A Presidência 
convoca sessão extraordinária a realizar~se hoje, às 16h34min, 
com a seguinte: _ 

ORDEM DO DIA 

-l­

REQUERIMENTO N' 830. DE 1992 

Votação, em turno único, do Requerimento n" 830, 
de 1992, do Senador Francisco Rollemberg, solicitan­
do, nos termos regimentais, a transcrição, nos Anais 
do Senado Federal, da matéria "Porque conspiram con­
tra Itamar", de autoria do jornalista Carlos Chagas, 
publicada no jornal Correio Braziliense, edição de 25 
de novembro de 1992. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar).:_ Nada mais 
havendo a tratar, declaro encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 16 horas e 3-3 mi~uto~.) 

Ata da 26()8- Sessão, em 26 de novembro de 1992 
za Sessão Legislativ-a> Ordinária, da 493 Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
Presidência. do Sr. Magno Bacelar. 

ÀS 16 HORAS É 34 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo - Alfredo Campos - Almir Gabriel 
- Alufzio Bezerra - Antonio Mariz - Aureo Mello - Bello 
Parga- Beni V eras- Carlos De'Carli -César Dias- Cid Sa­
bola de Carvalho -Darcy Ribeiro- Dario Pereira- Dival­
do Suruagy - Eduardo Suplicy - Elcio Álvares - Epitácio 
cafeteira - Espericliao Amin - Eva Blay - Flaviano Melo -
Francisco Rollemberg - Garibalcli Alves Filho - Gerson Ca­
mata - Guilherme Palmeira- Henrique Almeida - Humber-• 
to Lucena - Hydekel Freitas - Iram Saraiva - Irapuan Coa-

ta Jfinior:...·Jarbas Passarinho- Joaci Calmon- João França 
-João Rocha -JosaphatMarinho-José Fogaça-José Pau­
lo Bisol - José Richa - José Sarney - Jutahy Maga!Mes -
Lavoisier Maia - Levy Dias - Louremberg Nunes Rocha -
Lourival Baptista - Lucfclio Portella - Luiz Alberto - Mag­
no Bacelar - Mansueto de Lavor - Márcio Lacerda - Mar­
co Maciel - Mário Covas - Mauro Benevides - Meira Filho 
- Moisés Abrao .,. Nabor J(inior - Nelson Wedekin - Ney 
Maranhao - Onofre Quinan - Pedro Simon - Pedro Teixei­
ra- Rachid Saldanha Derzi - Raimundo Lira- Ronaldo Àra­
gl!o - Ronan 1ito - Ruy Bacelar - Teotonio Vilela Filho -
Valmir Campelo. 
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O SR- PRESIDENTE (Magno Bacelar)- A lista de pre-
sença acusa o comparecimento de 66 Srs. Senadores. 

Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 
Sob a proteção de Deus, iniciãmos -nosSoS ti.abalhos. 
Sobre a mesa, projeto de lei que será lido pelo Sr. l" 

Secretário. 

É tido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 170, DE 1992 
Atribui ao Instituto de Arquitetos do Brasil - IAB 

a competência do Registro dos Arquitetos para o exer­
cício da profissão. 

O Congresso N acionãl decreta: 
CAPÍTULO! 

Da Definição e do Exercício Profissional 

Art. 1" A arquitetura, em todas as suas formas de mani­
festação, é expressão da cultura. A criaÇão arquitetônica, a 
qualidade técnica das edificiições, a sua inserção harmoniosa 
no meio -Circundãrite, as 1ormas de ocupação urbana e de 
apropriação do território,- a preservação do patrimônio -culto~ 
rale da paisagem são do interesse coletivo. 

Parágrafo único.. Cabe aos arquitetos, através de assem­
bléias do IAB, definir ·os fundamentos que devem nortear 
o exercício e o aprimoramento de sua atividade profis-sional. 

Art. 2õ' O exercício profissional do arquiteto se qua­
lifica: 

a) pela aplicação de sua capacitação técnica e a:tís­
tica na concepção e realização de edifícios, equipa­
mentos, instalações e serviços, em todas as suas tipolo­
gias ou variantes~ O os âmbitos territoriais urbano, rural 
e regional; 

b) pela realização, direção, coordenação; super­
visão ou fiscalização, em todos os seus aspectos, das 
atividades, serviços ou empreendimentos, tais cor:no: 
planejamento, projetos, obras,· cons~ru~óes, _fabr~ca­
ção, estudos, análise. pesquisas, avahaçoes, vtstonas, 
perícias, pareceres, divulgaçã~ técni~, ensino, ~xpe~­
rnentação, ensaios, desenho mdustrtal, comurncaçao 
visual, paisagismo ou qualquer outra atividade que, 
por sua natureza se inclua no_âmbito da profis~ã<:>; . 

c) pela formação e capacitação em que a dtsctplma 
arquitetura constitui o elemento principal, asseg~radas 
pela aquisição nas faculdades e escolas de arqmtetura 
de: · 

-capacidade de conceber projeto de arquit~t~r~ 
que satisfaça as exigências· técnicas e artísticas; - - . 

-conhecimento da história e de teorias da arqm- _ 
tetura, das artes, tecnologias e ciências c9nexas_; 

-conhecimento de urbanismo e das técmcas de 
planejamento territorial; 

-conhecimento adequado dos conceitos do meio 
ambiente aplicados â edificação e às-estruturas ten·ito­
riais, ui-banas e regionais; 

-conhecimento dos métodos de pesquisa, de en­
genharias e da concepção dos processos de construçã~ 
e suas tecnologias; 

- co-nhecimento adequado das formas e regula­
mentações, leis, custos e procedimentos implicados na 
concretização de planos," projetos e obras. 

Art. 3~ O Instituto de Arquitetos do Brasil -=-- IAB, 
associação civil, entidade cultural autónoma de direito priva­
do, sem finS lucrativos, com a fiilalidade de congregar os 

arquitetos para desenvolver, estim~lar e aprimorar a produção 
da arquitetura em to_do o territón.o nactQn~l, passa ~ deter 
a competência exclusiva de autonzar, medtante rcgtstro, o 
exercício de atividades no campo da arquitetura por pess?H~ 
físicas e jurídicas, Ila forma e cgndiçõe~_definidas nesta let. .-­
- Art~ 4'' O Ministério Público fiscalizará o exato cumpn­

mento do disposto nesta lei. 

CAPÍTULO I! 
Das Autorizações, Registros 

Normas e Registro de Autoria 

Art. s~ Sujeitam-se ao registro_ do IAB: 
a) pessoas físicas, sendo: 
a.l) as pessoas físicas que possuem, devidamente regi~­

trado no órgão educacional competente, diploma de institui­
ção de ensino superior de arquitetura, oficiais ou reconhecida'>. 
existentes no Pc:~:ís; 

· · ã.2) as pessoas físicas que possuam, devidamente revali­
dado e registrado no País em órgão educacional competente. 
diploma estrangeiro de instituições de ensino superior de_ ar­
quitetura, respeitada a regulamentação específica a ser elabo­
rada pelo IAB; 

a3) aos profissionais estrangeiros para obtenção de re­
gistt<:fteffiporário, respeitada a regulamentação específica a 
ser elaborada pelo IAB. 

b) os contratos de projetos, obr~s ou serviços celebradm 
por pessoãs físicas ou jurídicas que envolvam atividades de 
arquitetura e urbanismo, os quais indicarão obrigatoriamente 
o nome e a inscrição no IAB do profissional responsável por 
essas atividades~ 

c) os contratos de sociedade de arquitetos; 
§ 19 É facultado o registro no IAB dos trabalhos intelec­

tuais de outra natureza, relacionados com a arquitetura e 
-o urbanismo, para proteção de direitos autorais, nos termos 
da Lei n' 5.99Sn3. 

§ 2° O IAB expedirá certificado de todos os registros 
. que praticar, o qual será válido em todo o território nacional. 

§ 3~' As pessoas físicas referidas na alínea a do art. Y 
terão direito a uma carteira profissional válida como docu­
lllento de identidade e com fé pública em todo o território 
nacional. 

§ 4"' O registro será deferido pelo IAB através de seus 
Departamentos Estaduais, assim distribuída a respectiva com-
petência; - _ - -

a) para o registro de pessoas físicas, o Departamento 
- em cuja jurisdição estiver sediada a faculdade expedidora do 

respectivo diploma; 
b) para o registro de socied_ades de arquitetos, o Departa­

mento em cuja jurisdição se localizar a sede social; 
c) para o registro das demais modalidades de contratos. 

o D~partamento em cuja jurisdição se localizar o foro de 
eleição, ou na falta deste, a localidade de celebração do con­
trato; 

d) para os demais registros, o Depai-tamento em que 
forem solicitados. 

§ s~ 0- registro no IAB para fins de habilitação profis­
sional confere a condição de associado à entidade. 

Art. 6" Os contratos não registrados na forma desta 
lei, reputam-se nulos de pleno direito. -

Art. 7~> Ficam convalidados, considerados automatica­
mente -feitos no IAB, todos os registros praticados pelos 
CREAs referentes ao exercício da arquitetura e do urbanismo, 
até a data dapromulgação desta lei. 
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Parágrafo _único__ HabilitamMse ao registro do IAB todos 
aqueles que, na data da promulgação desta lei, se cncontrareni 
em condições de pleitear seu registro. ___ -

ArL 8'·' É obrigatória a menção do nome, título e númeM 
rode registro no JAB_ em todas as roodal_idades de veiculação 
referentes~ por qualquer forma, à arquitetura. 

Art. 9~ As pessoas jurídicas de direito privado, de direi­
to público, e as pessoas físicas que contratarem- serViÇoS de 
arquitetura ficãril obrigadas a exigir a comprovação do atendi­
mento ao disposto nesta lei. 

Art. 10. _Serão onerosos os diversos registros que o IAB 
praticar e tambc.!m quaisquer outros serviços que lhe sejam 
solicitados,_,como a expedição de certidões e _outros, 

CAPÍTULO lll 
Do Código de Ética e do Código 
de Responsabilidade Profissional 

Art. 11. Caberá o IAB elaborar o Código de Ética dos 
Arquitetos e respectivas normas disciplinares. ouvidas as enti~ 
dades ligadas à arquitetura e ao urbanismo, e _zelar pelo seu 
cumprimento, aplicando aos seus infrat_ores_as !@..nções previs~ 
tas, de caráter_ro_oral. restrjtivas do _ex,excfcio _e pecuniárias. 

Art. 12. Caberá ao IAB elaborar o Código de Respon~ 
sabilidade ProfissiOn-al, _que estabelecerá normas e parâmetros 
que definam o ·conteU:do e as_ _atividades do profissional no 
tocante ao desenvolvimento dos seus trabalhos. 

Art. 13. OJAB é competente para requerer a anulação 
de qualquer ato contrário a esta lei. 

CAPÍTULO IV . 
Das Disposições Transitórias 

Art. 14. Dentro de 90 (noventa) dias da promulgação 
desta lei, o IAB adaptará seus estatutos sociai;S=~no·-que for 
necessário ao exercício da competência qüe -lhe é deferida 
e não poderá, sob pena de perdê-la, alterá-los no que respeita 
a estrutura básica e objetivos prevíStOs- ·n_o presente diploma 
legaL 

Art. 15. A legislação federal, estadual e municipal rela­
tiva à licença de obras e à elaboração e aprovação dos respec­
tivos projetos adaptar-se-á aos termos _desta __ _Lej dentro de 
180 (cento c oitenta) dias da sua promulgação. 

Art. 16. Esta lei entrará em vigor na data de sua publi­
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Justificação 

Os arquitetos vêm, historicamente, manifestando sua po­
sição contrária à existência de um conselho_ multi profissional 
para fisCalização do exercício profissional com lei única para 
inúmeros segmentos profissionais envolvi dos, convictos de que 
os permanentes e sucessivos entendimentos para sua manu­
tenção enfraquecem as profissões, em virtUde de não prestigiar 
e desenvolver as peculiaridades de cada uma delas. 

Entende o Instituto de Arquitetos do Brasil que o fórui:n 
de reuniões da tecnologia nacional, necessário à formulação 
da participaçãO da Engenharia, Arquite:tura e Agronomia no 
desenvolvimento brasileiro, deve acontecer a partir de profis­
sões livres e autônomas na sua forma de organização e atuação 
junto à sociedade. · 

Os dois marcos da regulamentação profissiona1,1933 com 
a edição do Decreto Lei n' 23.569 ·por Getúlio Vargas e 1966 
com a edição da atual Lei n~ 5.194, ocorreram em situações 
de uma sociedade premoderna, tutelada por um estado arbi­
tlário e ditatorial que, sob o argumento de protegê-la, criou 

Conselhos de Fiscalização negando-se, por razões de manu­
tenção de poder, a conceder-lhe meios próprios de defesa. 

A Constituição de 88, çhamada a do "Cidadão'\ abriu 
as perspectivas da reordenação do EStado à participação e 
à maioridade da sociedade no sentido de capacitá-la a defen­
der-se, desregulamentando paulatina e penoSamente velhos 
mecanismos carto-i"i<iis e- de costumes criados durante quase 
todo_ o século XX. 

Instrumento de emancipação como o Código de Defesa 
do Consumidor que enseja a modernização do Judiciário, e 
a força de associações espontâneas, genericamente chamadas 
de Organizações Não Governamentais, prometem ser o em­
brião de uma nova mentalidade que coloca nas mãos do cida-
dão a defesa de seus direito_s. - -- . 

Para que então Conselhos de Fiscalização do exercício 
profissional, instituto anacrônico e contra-senso constitucional 
se cotejado com as premissas que, sem dúvida. já se delineiam 
para o próximo século? 

Um código de Responsabilidade Profissional. um Código 
de Ética e as Normas Brasileiras são. em princípio, os compro­
missos básicos para a efetiva.Çao do registro do profissional 
universitário nos termOs do Artigo 5"' - XIII e Artigo 22<> 
- XVI da Constituição Federal. relativ_amente às QualifiCa~ 
ções e Condições para o exercício da profissão, ao mesmo 
tempo em que um patamar de referência para as demandas 
judiciais quanto à qualidade de serviço prestado. 

- O projeto de lei elaborado pelo Instituto de Arquitetos 
do Brasil, aprovado na 8~ Reunião de seu Conselho Superior, 
realizada em agosto do corrente ano em Curitiba, pretende 
reordenar o exercício da profissão do arquiteto, adaptando-o 
aos princípios de modernidade firmados em nossa Carta 
maior. 

Para tanto, com o presente propomos a Vossas Exce­
lências o conjunto de textos referentes à matéria para sua 
apreciação. 

Sala das Sessões, 26 de novembro de 1992. --:- Senador 
Dirceu C_a~:neiro. 

(A Comissão de Assuntos Sociais- Decisão Ter­
minativa.) 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) -O projeto lido 
será publicado e remetido à Comissão competente. 

Sobre a mesa requerimento que será lido pelo Sr. 1" Secre-
tário. -

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 856, DE 1992 

Re_queremos urgência, nos termos do- art. -336, alínea c, 
do Regimento Interno, para o Projeto de Decreto Legislativo 
n~ 50, de 1992, que susta os atos normativos do Poder Execu­
tivo que estabeleceram atualização monetária nos financia­
mentos rurais mediante recursos do Tes_ourQ Nacional ou de 
depósitos bancários não-remunerados. 

Sala das Sessões, 26 de novembro de 1992.- Esperidião 
Amin, (PDS)- Louremberg Nunes Rocha, (PTB)- Marco 
Maciel, (PFL) '- Gerson Camata, (PDC) - Garibaldi Alves 
Filho, (PMDB). 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - O requeri­
mento lido será votado após a Ordem do Dia, na forma do 
que determina o art. 340, inciso li, do Regimeno Interno. 
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Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Votação, em turno único, do Requerimento n"830, 
de 1992~ do Senador Francisco Rollemberg, solicitan­
do, nos termos regimentais a transcrição nOs Anais 
do Senado Federal, da matéria "Porque conspiram con­
tra Itamar", de autoria do jornalista Carlos Chagas, 
publicada no jornal Correio Braziliense, edição de 25 
de novembro de 1992. · 

Em votação o requeriitieiltb:- -
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Será feita ã tfanscriç-ãO solicítadã. 

É a seguinte a matéria cuja transcrição é Solicita: 

PORQUE CONSPIRAM CONTRA ITAMAR 
Carlos Chagas 

J. J. Rousseau, o magníficO, CCrta-·vez-eX:agerou em sua 
teoria da liberdade absoluta. Disse que, ao pegar uma pedra 
na mão e soltá-la, ela caía-porque era livre e usava a liberdade 
de cair. Não deu importância à lCi da gravidade. Seus amigos 
o procuraram para: convencê-lo do absurdo, alegando que 
os fatos demonstravam o contrário de sua teoria, mas ele 
respondeu: "Les faits? Tan pis pour le faits ... " Traduzindo: 
ele não e·stava nem af para os fatos. Azar o deles. 

Guardadas as proporções, certos jorriais parecem -estar 
lendo Rousseau mais do que podem. Porque acusar Itamar 
Franco pela queda nas Bolsas de Valores será, no mínimo 
absurdo. Ou má-fé. As bOlsas cãem- pOrque são, ·antes -de 
mais nada, uma atividade de risco. Imaginar q1.1:e d~ve_g_anhar 
sempre, só o AI Capone. Outros defenderam," em editoriais, 
que Itamar Franco precisa licenciar-se da Presidência da Repú­
blica e passar o governo a Ibsen Pinheiro enquanto -durar 
a doença da mãe dele. Não teria condições emocion-ais -de 
governar e, ficando no hospital, estaria descumprindo seus 
deveres de chefe do governo. No fundo, o conselho representa 
bobagem, ou malandragem para afastar o Presidente, pois, 
fosse assim, nenhuma empresa privadâ poderlã dispor de dire­
torias completas e efiCientes. Há sempre alguém doente na 
família -de alguém. 

Vão por aí os destemperos contrapostos aos fatos. Uns 
publicam que o Governo não anda e não age, como se fosse 
possível, menos de dois meses de sua investidura provisória, 
estar a atual administração propüildo planOs e projetos com· 
pletos de reconstrução nacional. Quando se vai erigir um edífí­
cio, não se começa pelo décirrio an-dar. Importa, antes drenar 
o terreno e implantar as bases. Depois, aos poucos, v-etn ·o 
primeiro andar. Em seguida, os outros. 

Falam que Itamar vai nomear cem mil novos funcionários 
públicos e que faz oposição ao próprio Governo, admoés.tando 
publicamente ministros e funciOnários, como· se fosse um sacrí~ 
légio Corrigir certos errei-ou, nt,_outro caso, dar seguimento 
a concursos públicos já programados e estabcle_cidos. 

No fundo, estão querendo desestabilizar o Governo. Ridi~ 
cularizar o Presidente para enfraquecê-lo e, se possível. afas­
tá-lo. Não mediante golpes militares, que esse· tempo já pas­
sou. mas pela mobilização da opiniãO pública _e. com ela. 
a mobilizaÇão do Congresso. Do mínimo que falam à curta 

voz, é da adoção imediata do parlamentarismo. se ele vier 
a ser aprovado no plebiscito de 21 de abril. 

Por que essa blitz? Por uma razão muito simples. Itamar 
está incomodando o establishment. Com suas intervenções, 
botou para correr os conceitos de modernidade leviana que' 
seu antecessor apresentou. Modernidade, para o atual Presi­
dente, é levar a todos os bens da civilização e da cultura, 
não apenas a uns poucos privilegiados. Especialmente se, co­
mo conseqüência, aumentaram a fome. a miséria, a indigência 
e a desesperança. Num país como o nosso, mOdernidade será 
antes de tudo comida no prato de todos. Hospitais e escolas. 
Moradia e transporte. Emprego,_ especialmente. _A_ mod~r~ 
nidade de Collor só fez aumenta-r i recessão e -o desemprego. 
Multiplicou a agruras da massa e proletarizou a classe média. 
Basta sair às ruas para sentir as reações. Ordeira, a classe 
média protestou pintando as caras de sua juventude e levando 
o Congresso a votar o impeachment. De modo bem mais 
tr_auinátiCo, as massas estão- protestando com o aumento da 
violência. Assaltos, arrastões e sucedâneos dão bem a medida 
dO deSeSpero de quem acorda sem saber se vai almoçar. 

Em suma, são as elites, ou parte delas, responsáveis por 
essa campanha obscena contra o novo Presidente, cuja sorte, 
porém, -não parece tê~ lo abandonado: quem se opõe aos privi­
legiados cresce no sentimento popular ... 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - Esgotada a 
matéria constante da Ordem do Dia. --

Passa-se à votação do Requerimento n" 856/92, de urgên­
cia, lido no Expediente, para o Projeto de Decreto Legisla_tivo 
n' 50/92. · 

Em votação o requerimento. 
Os- Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado o requerimento, a matéria a que se refere figu­

rará na Ordem do Dia da segunda sessão ordinária subse-· 
qüente. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - Nada mais 
havendo a tratar, a Presidência vai_ encerrar os trabalhos, 
designando para a sessão ordinária Cfe amanhã--a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-1-

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 68, DE 199i 

(Em regitpe de urgência nos termos do 
art. 336, c, âÕ Regimento Interno.) 

"Discussão, em turno -único, do Projeto de Resolução rÍ;· 
68, de 1992, de iniciativa da Comissão Diretora, que altera 
o Regulamento Administrativo do Senado Federal e reestru­
tura a Subsecretaria de Assistência Médica e Social. (Depen­
dendo de parecer.) 

-2-

0FÍCIO N" S/24, DE 1992 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 336, c, do Regimento Interno) 

Ofício no S/24, de 1992, através-do qual a Prefeitura Muni.:. 
cípal de Cambé. Estado do Paraná, solicita autorização para 
contratar operação de crédito junto ao Banco do Estado do 
Paraná.:_ BANESTADO- com recursos do Fundo Estadual 
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de Desenvolvimento Urbano- FDU, no valor de novecentos 
e dez milhões de cruzeiros, destinados a obras de infra-es­
trutura naquela municipalidade. (Dependendo de Parecer.) 

-3-

0FÍCIO N" S/26. DE 1992 
(Em regime de urgêriC!ã, nos termos do 

art. 336, c, do Regimento Interno) 

Ofício nn Sf26;-de 1992, através do qual a Prefeitura Muni­
cipal de lbiporã, Estado do Paraná, solicita autorização para 
contratar operação de crédito, com o Banco do Estado do 
Paraná - BANEST ADO. dentro do Programa Estadual de 
DeSenvolvimento Urbano- PEDU. no valor de dois bilhões 
de cruzeiros. (Dependendo de Parecer.) 

-4-

REDAÇAO FINAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N" 83, DE 1992 

Discussão, em turno único, da Redação Final (oferecida 
pela Comissão Diretora em seu Parecer n'' 361, de 1992) do 
Projeto de Decreto Legislativo n'' 83,de 1992 (n")90/92, na 
.Câmara dos Deputados). que aprova o texto do Protocolo 
para solução de Controvérsias, celebrado entre a República 
Federativa do Brasil. a República Argentina. a República 
do Paraguai e a República Oriental do Uruguai, em Brastlia. 
em 17 de dezembro de I 991. 

O SR- PRESIDENTE (Magno Bacelar)- Está encerrada 
a sessão. 

( Lel'anta-se a sessão às 16 hora_s e 10 minwos.) 

A TO DA COMISSÃO DIRETORA 

N• 39, DE 1992 

A Comissão Diretora do Senado Federal, no uso de sua 
competência regimental e regulamentar, e tendo em vista a 

deciSão adotada em sua 20·' Reunião Ordinária, realizada em 
28 de outuhro de 1992, e o que consta dos Pr_oscssos n·" 
5199/91-3 e 5767/9H. rcsolye d_gmitir, por abandono de cargo. 
a servidora NA DIR DA ROCHA GOMES do cargo de Tcc­
nico LegislativowÁrea de Processo Legislativo, classe especial. 
Padrão V, do Quadro de Pessoal do S~nado Federa]- Parte_ 

02000 - SENADO FEDERAL 

Permanente, consoante o disposto no inciso 11 e § t~·. do 
artigo 561 do Regulamento Administrativo do Senado Fede­
ral, combinado com os artigos 132, inciso li. 138 e 143. in 
fine, da Lei n" 8.112, de 1990. 

Senado Federal, 24 de novembro de 1992.-___,.. Mauro Bene­
vides - Meira Filho - Saldanha Derzi - Iram Saraiva. 

ATO DA COMIS-SÃO DIRETORA 
N• 40, DE 1992 

Fixa o valor do Auxílio-Moradia para o mês de ~ 

nm:embro de J 992. 
A Comissão Diretora do Senado Federal. no uso de sua 

competência regimental e regulamentar. e tendo em vista o 
disposto no artigo 4·' do Ato n" 24. de 1992. resolve: 

Art. 1'' O valor do AuxíliowMoradia aos Senhores Senaw 
dores fixado pelo Ato n·' 30. de 1992. da Comissão Diretora. 
será reajustado em 26.080é,_a partir de 1'' de novembro de. 
1992. passando a ser de Cr$6.601.411.60 (seis milhões. seiscen­
tos e um mil, quatrocentos e onze cruzeiros e sessenta centa­
vos). 

-Art. 2" Este Ato -entra em vigoi na data de sua puhliw 
cação. 

Art. 3•' Revogam-se as disposições em contráriO. 
Sala de Reuniões. 24 de novembro de 1992. ___,.. Mauro 

Benevides; Carlos De•Carli- Dii-Ceu Carneiro- _Mei_ra Filho 
- lram Saraiva - Márc-io Lac-erda. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 457, DE 1992 

Altera o quadro de detalhamento da despesa do 
Prodasen. 

O Presidente do Senado FederaL no uso das atrihuiçôes 
que lhe Ct:)nfere o Regimento Interno. e tendo em vista o 
disposto no art. 49. § 3". da Lei n·' 8.211. de 22 de .iulho 
de 1921. resolve: 

Art. t·· Promover. na forma do Anexo a este Ato. a 
alter;;1ç:lo do Quadro de Detalhamento da Despesa do Centro 
de Informática e Processamento de Dados do Senado Federal 
-PRODASEN. 
.... Art. 2'' ~!'I~ Ato entra em vigor na data de ~ua publica­

ç.io. com efeitos a partir da data de sua assinatura. 
Ari. 3" Revogitmwse as disposiçôes em contrário. 
Brasnia-DF.:25 de novembro de 1992. ___,..Senador Mauro 

Benel'ides._ Prcsid~_~He do Senado Federal. 

02103- CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO OE OAOOS 

CREDITO SUPLEMENTAR ANEXO I 

CR$ 1.000,00 

FISCAL 
SUPLEMENTAÇÃO I 

COOIGO ESPECIFrCAÇAO- I NA tU REZA ! FT l OET ALHAOO I TOTAL I 

! ADMINISTRAÇÃO E COORDENAÇÂO DOS SERVIÇOS 
1 ~DE INFOAMÁTICA 

1

3.4.90.37 

I ! 

010070024.2026 I I 
100 so 000 

I I 
i ! 

50 000 

010070024.2026.0001' MANUTENÇÃO 00 CENTRO DE INFORMÁTICA E I 
i PROCESSAMENTO OE DADOS DO SENADO FEDERAL 3.4.90.37 

I I 
100 

I 
I 

i 
50 000' 

I 
50000 
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CREDITO SUPLEMENTAR 

CO DIGO ESPECfFICAÇAd -

' I 

ANEXO 11 

I NATUREZA 
.. J 

FT 

CFI$ 1.000,00 

FISCAL 
CANCELAMENTO 

j DETALHADO I TOTAL 

I 
:010070024.2026 

I 
I 
I 
I 

I ADMINISTRAÇÃO E COORDENAÇÃO DOS SERVIÇOS 
, DE INFORMÁTICA 

I 
13.4.90.30 

I ! 
1001 socao; 50 000' 

, 010070024.2026.0001 MANUTENÇÃO Dó CENTRO ÓE INFORMÁTICA E I I I 
100 50 000! so·oao 

l 
PROCESSAMENTO DE DADOS 00 SENADO FEDERAL, 3.4.90.30 

ATO DO PRESIDENTE N• 458, DE 1992 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua compe· 
tência regimental e regulamentar. em conformidade com a 
delegaçã(l de competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n~2. de 1973. de acordo ~mo disposto 
no artigo 243, § 2·', da Lei n' 8.112, de 1990, no Ato da 
Comissão Diretora n9 1, de 1991, c tendo em vista o que 
consta do Processo n' 16.179192-7, resolve exonerar EDISON 
RODRIGUES CHA VESido cargo, em comissão, de Assessor 
Técnico, Código AS~3, do Quadro de Pessoal do Senado Fede· 
ral, do Gabinete da Liderança do PMDB, a partir de 23 de 
novembro de 1992. 

Senado FEderal, 25 de novembro de 1992. --Senador­
Mauro Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N• 815/91 

Que aposentou Murillo Albuquerque Maciel, analista 
legislativo. 

APOSTILA 

Fica alterado o fundamento leg_~l da concessão da aposen­
tadoria, a que se refere o presente Ato, para excluir o artigo 
193, da Lei n• 8.112, de 1990. 

Senado Federal, 25 de novembro de 1992. - Senador 
Mauro Benevides, Presidente 

ATO DO PRESIDENTE N• 235/92 

Que aposentou Dalva Bastos Lopes, analista legisla­
tivo, área de enfermagem. 

APOSTILA 

Fica alterado o texto do presente Ato a fim de modificar 
para 5-9-85 a data de publicação do Ato número 175/85 e 
excluir do fundamento jurídico os arts. 193, da Lei n9 8.112/90. 

Senado Federal, 25 de novembro de 1992. --s-enador 
Mauro Benevides, Presidente. 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES­
E DEFESA NACIONAL 

18• REUNIÃO, REALIZADA EM 
21 DE OUTUBRO DE i992 

Às dez horas do dia vinte e um de outubro de mil nove­
centos e noventa e dois, na sala de reuniões da Comissão, 
Ala Senador Alexandre Costa~ sob a Presidência do Senhor 

Senador Irapuan Costa Júnior, com a presença dos Senhores 
Senadores Ronaldo Aragão, Ronan Tito, Marco Maciel, José 
Richa. ·Chagas Rodrigues, Jonas Pinheiro, Magno Bacelar, 
Albano Franco, Jarbas Passarinho, Francisco Rollemberg, Jo­
sé Fogaça e Nabor J úníor, reúne-se a Corriissão de Relações 
EXteriores e Defesa NacionaL Deixam de comparecer por 
motivo justificado os Senadores Aluízio Bezerra, Nelson Car­
neiro, Humberto Lucena, Pedro Simon, Guilherme Palmeira, 

-LOuri-val Baptista, Hugo Napoleão, Marluce Pinto, e Moisés 
Abrão. Havendo número regimental, o Senhor Presidente 
declara abertos os trabalhos, sendo dispensada a leitura da 
ata da reunião anterior, que é dada por aprovada. A seguir, 
sua Excelência, comUnica que--a Presente reunião destina-se 
a apreciação das matérias constantes de pauta, passando assim 
a palavra ao Senhor Senador Marco Maciel na qualidade de 
Relator, para emitir parecer sobre as seguintes matérias de 
pauta: Projeto de Decreto Legislativo n" 8, de 1985, que "apro­
va os textos da Convenção n<> 136 e da Recomendação n9 

144, da Organização Internacional do Trabalho- OIT, sobre 
"Profeção contra os Riscos da Intoxicação Provocados pelo 
Benzeno", adotadas em Genebra, a 30 de junho de 1971, 
durante a L VI Sessão de Conferência Internacional do Traba­
lho". Parecer: favorável. Projeto de Decreto Legislativo n9 

79, -de 1992, que "aprova-o texto do Ajuste Complementar 
aó ACordo de Cooperação Econômica Científica e T écn"ica 
na área de Pesquisa Agrícola e Extensão Rural, entre o Go­

- verno da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República Popular de Angola, firmado ~m Luanda, em 28 
de janeiro de 1989". Parecer: favorável, e Projeto de Decreto 
Legislativo n9 80, de 1992, que "aprova o texto do Acordo 
entre o Governo da República -Federativa do Brasil e o Go­
verno da República Popular da China, destinado a evitar a 
dupla tributação e prevenir a evasão fiscal em matéria de 
Imposto de Renda, celebrado em Pequim, em 5 de ago-sto 
de 1991". Não havendo quem queira fazer uso da palavra 
para discussão, são submetidos a votação, sendo aprovados 
os pareceres, por unanimidade. Prosseguindo os trabalhos, 
o Senhor Presidente concede a palavra ao Senhor Senador 
Jonas Pfuheiro para emitir parecer sobre as matérias nas quais 
é relator. Usando dei palavra, Sua Excelência prolata parecer 
favorável aos seguintes projetos: uProjeto de Decreto Legis­
_lativo n~ 66, de 1992, que "aprova o texto do Tratado de 
AUXIlio Mútuo em Matéria Penal, enke o Governo da RePú­
blica Federativa do Brasil e o Governo da República Portu­
guesa. assinado em Brasília, em 7 de maio de 1991 "; Pr9jeto 
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de Decreto Legislativo n" 71 de 1992, que "aprova os textos 
do (1) Tratado de Extradição; (2) Tratado sobre Cooperação 
Judiciária eni Matéria Penal, e (3) Tratado Relativo à Coope­
ração Judiciária C ao Reconhecimento Recíproco de Sentença 
em Matéria Civil, entre os Governos do Brasil e o da Itália, 
assinados em Roma, em 17 de outubro de 1989"; e Projeto 
de Decreto Legislativo n9 10, de 1984, que "aprova o texto 
do Protocolo sobre Privilégio e Imunidades da Organização 
Internacional de Telecomunicações Marítímas -por Satélite­
Inmarsat, concluído em Londres, a 1" de dezembro de 1981 ''. 
Não havendo quem queira discutir, são os pareceres subme­
tidos à votação, sendo aprovados, por unanimidade. Dando 
continuidade aos trabalhos, o Senhor Presidente concede a 
palavra ao Senhor Senador Chagas Rodrigues, para proferir 
parecer sobre as matérias nas quais figura-como relator. Com 
a palavra, Sua Excelência emite parecer favorável sobre as 
seguines proposições: Projeto de Decreto Legislativo o9 78, 
de 1992, que aprova os textos da ConstituiçãO e da Convenção 
da União Internacíonal de Telecomunicações, adotados na 
Conferência de PlenipotenciáiiOs-;·em Nice, em 1989"; e Pro~ 
jeto de Decreto Legislativo n~ 81, de 1992, que "Aprova o 
texto do Protocolo sobre as Comemorações dos Descobri­
mentos Portugueses, celebrado entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República Portuguesa, 
em Brasi1ia, em 7 de maio de 1991" .'Não havendo discussão, 
são os pareceres submetidos a votação, sendo aprovados, por 
unanimidade. Prosseguindo, o Senhor Presidente concede a 
palavra ao Senhor Senador Albano Franco, para prolatar seu 
parecer sobre o item seguinte da pauta. Com a palavra, Sua 
Excelência emite parecer favorável ao Projeto de Decreto 
Legislativo n" 77, de 1992, que "aprova o texto do--AcôraO 
sobre Cooperação nos Campos da Ciência e TecnOlogia, cele­
brado entre a República Federativa do Brasil e o Governo 
da República da Corréía, em Seul, em 8 de agosto de 1991". 
Apresentado o parecer e não havendo quem queira se _mani­
festar, é o mesmo submetido a votação, sendo aprovado por 
unanimidade. A seguir, concede a palavra ao Senhor Senador 
Ronaldo Aragão, que emite parecer favoiãVel ao Projeto de 
Decreto Legislativo n9 18 de 1984, que "aprova os textos 
mun~rada para estudOs, adotadas na 59' Sessão da Conferência 
Internacional do .... Trabalho, da Organização Internacional do 
Trabalho, realizàda em Genebra, em junho de 1974". Não 
havendo manifestái;ão sobre o parecer, é o mesin.o' submetido 
a votação. sendo aprovado por unanimidade. Continuando 
os trabalhos, o Senhor Presidente concede a palavra ao Senhor 
Senador Jarbas Passarinho, que emite ~parecer favorável ao 
Projeto de Decreto Legislativo n• 68, de 1992, que "aprova 
o texto da Convenção n9 168, da Organização Internacional 
do Trabalho, relativa à promoção do emptego e à proteção 
contra o desemprego". Não havendo manifestação para dis­
cussão sobre o parecer, é o_ mesmo submetido a votação, 
sendo aprovado por unanimidade. Dando prosseguimento, 
o Senhor Presidente -concede a palavra ao Sephor Senador 
José FogaÇa, para proferir parecer sobre a materia na figura 
como relator. Com a palavra, Sua Excelência emite parecer 
favorável ao Projeto de Decreto Legislativo n" 83, de 1992, 
que "aprova o texto do Protocolo para a Solução de Contro­
vérsias, celebrado entre a República Federativa do Brasil, 
a RePública Argentina, a República do Paraguai e a República 
Oriental do Uruguai, em Brasília, em 17 de dezembro de 
1991". Apresentado o parecer e não havendo quem queira 
discuti-lo, é o mesmo submetido a votação, sendo aprovado 

'-· por'unanimidade. ,Finalizando os trabalhos. o SeTI~or Presi-

dente agradece a presença de todos, declarando encerrada 
a reunião. Lavrando eu, Paulo Roberto Almeida CampoS-, 
Secretário da Comissão, a presente Ata, que após lida c apro­
vada, será assinada pelo Senhor Presidente, e puhlicada junta­
mente com a apanhamento taquigráfíCo da reunião. - Sena~ 
dor Irapuan Costa Júnior- Presidente. 

19' REUNIÃO, REALIZADA EM 
28 DE OUTUBRO DE 1992 

Às dez horas do _dia vinte e oito de outubro de mil nove:. 
centos e noventa e dois, na sala de reuniões da Comissão. 
Ala Senador Alexandre Costa, s_o_b a Presidência do Senhor 
Senador Irapuan Costa Júnior, com a presença dos Senhores 
Senadores Ronaldo Aragão, Marco Maciel, José Richa, Cha~ 
gas Rodrigues, Jonas Pínheiro, Jarbas Passarinho, Francisco 
Rollemberg, João Calmon e Nabor Júnior, reúne-se a Comis~ 
são de Relações Exteriores e Defesa Nacional. Deixam de 
comparecer por motivo justificado os Senhores Senadores_ 
Aluízio Bezerra, Nelson Carneiro, Ronan Tito, Humberto 
Lucena, Pedro Simon, Guilherme Palmeira._ Lourival Bap~ 
tista. Álvaro Pacheco, ~arluce f'iqto e Moisés Abrão. Haven­
do número regimental, o Senhor Presidente declara abertos 
os trabalhos, sendo dispensada a leitura da ata da reunião 
anterior, que é dada por aprovada. A seguir, Sua Excelência,' 
comunica que a Presente reunião destina-se à apreciação do 
Projeto de Lei da Câmara no 25, de 1992, que "dispõe sobre 
o mar territorial, a zona contígua, a zona econômica exclusiva 
e a plataforma continental brasileiros e dá outras providên­
cias". Esclarecendo que a referida proposição já figurara em 
pautas de reuniões anteriores .sem_ contudo, ser submetida 
à deliberação por haver pontos discordantes na matéria por 
patte de alguns dos S_enhores Senadores, membros da Comis­
são. Tendo entretanto chegado a uma posição cons~nsual a 
respeito da mesma, convocou~se esta reunião com a finalidade 
específica de deliberar sobre o projeto. Esclarece ainda, que 
tendo sido designado o Senhor Senador Lourival Baptista 
como relator e em face_ da sua ausência, por motivos alheios 

·a sua vontade, e para que não se protele mais, designa como 
relator da proposição o Senhor Senador Jarbas Passarinho, 
a quem concede a palavra. Com a palavra, Sua Excelência 
emite parecer favorável sobre a proposição. Não havendo 
manifestação de discordância, é o mesmo submetido à vota~ 
ção, sendo aprovado por unanimidade. Prosseguindo, o Se­
nhor Presidente agradece a presença de todos e declara encer­
rada a reunião. Lavrando, eu, Paulo Roberto Almeida Caro~ 
pos, Secretário da ComisSão, a presente Ata, que após lida 
e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, indo à pu­
blicação. - Senador Irapuan Costa Júnior, Presidente. 

20• REUNIÃO, REALIZADA EM 
19 DE NOVEMBRO DE 19g2 

Às dez horas do dia dezenove de novembro de mil nove­
centos e noventa e dOis";· na Sala de reuniões da Comissão 
Ala Senador Alexandre Costa, sob a Presidência do Senhor 
Sendor Irapuan Costa Júnior, com a presença dos Senhores 
Senadores Ronan Tito, Nelson Carneiro, Pedro Símon, Marco 
Maciel, Lourival Baptista, Álvaro Pacheco, José Richa, Cha­
gas Rodrigues, Jonas Pinheíro, Pedro Teixeira, Albano Fran­
co, Jarbas Passarinho, Francisco ROllemberg, Nabo( Júnior, 
Jutahy Magalhães, Darcy Ribeiro e Junia Marise, membros~ 
e ainda os Senhores Senadores José Sarney, Mario Covas .. 
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Belo Pargo,Aureo Mello e o Senhor Deputado Vivaldo Frota, 
não membros, que comparecem para prestigiar os trabalhos, 
reúne-se a Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacio­
nal. Deixam de comparecer por motivo justificado os. Senhores 
Senadores Aluízio Bezerra. Humberto Lucena, Ronaldo Ara­
gão, Guilherme Palmeira, M3-iluce PintO, e Moisés Abrão. 
Havendo número regimental, o Senhor Presidente declara 
abertos os trabalhos, sendo dispensada a leitura da ata da 
reunião anterior, que é dada por aprovada. A seguir, Sua 
Excelência, comunica que a Presente reunião _destina-se a 
apreciação das matérias constantes de pa~ta, bem corno, ouvir 
as exposições que farão os Senhores Jos~ Aparecido de O li~ 
veira e Luiz Felipe de Seixas Corrêa, sobre as missões para 
que estão sendo designados. Antes de _passar -a palavra ao 
primeiro expositor. o -se-nhor Presidente consultaMo sobre a 
eventualidade de se fazer a exposição pública, dada a presença 
de convidados interessados em ouvi-lo, passando depois em 
caráter secreto, quando das interpelações, não havendo discor­
dância de sua parte nem de nenhum dos Senhores Senadores, 
o Senhor Presidente concede a palavra ao Doutor José Apare­
cido de Oliveira, para que faça uma exposição acerca: da missão 
para a qual está sendo designado. Encerrado o período exposi­
tivo, o Senhor Presidente determina que a reunião torne-se 
secreta para a fase de interpelações. Reaberta a reunião em 
'caráter público, o senhOr Presidente convida o exp9Sitor se­
guinte, o Senhor Luiz Felípe de Seixas Corrêa, a fim de expor 
aos Senhores Senadores, acerca--da missão que está sendo 
designado, determinando que para tal, a reunião torne-se se­
creta, para sua audiência, e ainda, para deliberar sobre as 

seguintes matérias: Mensagem nu 346. de 1992. do Senhor 
Presidente da República, submetendo à aprovação tio Senado 
Federal, o nome do Doutor José Aparecido de Oliveira. para 
exercer o cargo de Embaixador do Brasil junto à República 
Portuguesa; e Mensagem n'' 350 de 1992, do Senhor Presidente 
da Repúhlica, submetendo à apreciação do Senado FederaL 
a escolha do Senhor Luiz Felipe de Seixas Corrêa. Ministro 
de Primeira Classe, da Carreira de Diplomata. para exercer 
o cargo de Embaixador do Brasil junto ao Reino da Espanha. 
Tendo como relatores os Senhores Senadores Jarbas Pa:-.:-.a­
rinho e Ronan Tito, respectivamente. Reaberta a reunião 
em caráter público, o Senhor Presidente concede a palavra 
ao Senhor Senador Jarbas Passarinho. para proferir parecer 
sobre proposição da qual é Relator. Com a palavra, Sua Exce­
lência apresenta parecer favorável ao Projeto de Decreto Le­
gislativo n~ 60, de 1992, que "aprova o texto do Convênio 
para Preservação, Conservação e Fiscalização dos Recursos 
Naturais nas Áreas de Fronteira, celebrado entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da República 
da Bolívia, em Brasnia, em 15 de novembro de 1990". Não 
havendo discussão, é o mesmo submetido a votação. sendo 
aprovado por unanimidade. Constatada a ausência de quorum 
para votação, o Senhor Presidente determina o adiamento 
na apreciação do Projeto de Lei do Senado no 142, de 1992. 
Prosseguindo, Sua Excelência agradece a presença de todos, 
declarando encerrada a reunião. Lavrando eu Paulo Roberto 
Almeida Campos, Secretário da Comissão, a presente Ata 
que após lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presi­
dente.- Senador lrapuan Costa Júnior, Presidente. 


